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CONTRATO ADM N" 006/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2019

OBJETO: contratação remanescente de empresa especializada para
fornecimento, implantação e manutenção continuada de sistema integrado
de gestão pública, compreendendo a locação mensal (software) de uso sem

limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte
adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de Miranda-MS e deverão
ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de
documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência.

QUALITY SISTEMAS LTDA
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PROCESSO N° 006/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO

N" 002/2019

OBJETO: CONTRATO A CONTRATAÇÃO REMANESCENTE DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO
CONTINUADA DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO A
LOCAÇÃO MENSAL (SOFTWARE) DE USO SEM LIMITE DE USUÁRIOS, BEM COMO A
CONAERSÃO DA BASE DE DADOS E SUPORTE ADAPTATIVO E CORRETIVO PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E DEVERÃO AINDA ATENDER AS
NECESSIDADES LEGAIS E AS NORMAS DE REMESSA ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS
40 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

INTERESSADO: QUALITY SISTEMAS LTDA

CÂMARA MUNCIPAL DE MIRANDA
Estado de Mato Grosso do Sul

EXERCÍCIO 2.019

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams(ghotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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COMUNICADO INTERNO 015/2019

Miranda - MS, 11 de julho de 2019.

DE: EDSON MORAES DE SOUZA

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

PARA: MARILDA HENRIQUE PEREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Solicito de Vossa Senhoria, com base nas normas legais da Lei n°. 8.666/93, Art. 24,
Inciso XI formalizar a Contrato a contratação de empresa especializada para fornecimento,
implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública,
compreendendo a locação mensal {sojíu-are) de uso sem limite de usuários, bem como a
conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de
Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa
eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência. Conforme a decisão
anexa.

Tomadas as medidas de praxe, retorne-me o processo para liberação.

Atenciosamente,

Ver. EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente do Legislativo Municipal

ssflN
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PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. Licítatórío 003/2019

Tomada de preço 002/2019

DECISÃO

Vistos.

Considerando a rescisão unilateral do contrato celebrado com a empresa vencedora
da licitação acima mencionada, por inexecução parcial e injustificadamente não concluída.

Esta é a síntese do necessário.

Decido.

A licitação, como regra, esgota-se com a adjudicação, que é a proclamaçâo do
vencedor do certame seletivo. Em princípio, só o primeiro colocado passa a ter direitos ou,
como ainda entendem alguns, expectativas de direito oponíveis perante a Administração
Pública.

Em três casos, porém, o legislador pátrio ressalvou a possibilidade de contratar o
segundo colocado ou os classificados remanescentes de um processo licitatõrio:

I. O iicitante vencedor que recusa assinar o contrato (Lei n. 8.666/93, § 2®);
II. O Iicitante que assina o contrato, mas não o executa (Lei n. 8.666/93, § 2°); e
III. O Iicitante que assina o contrato, inicia a execução e injustificadamente não
conclui a execução (art. 24, inciso IX da Lei n. 8.666/93).

Em ambos os casos, porém, os licitantes remanescentes, se aceitarem, estarão
vinculados à proposta do Iicitante classificado em primeiro lugar no certame; não só ao preço,
como também a todas as condições ofertadas, integralmente.

No presente caso, "a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento,
em conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da
licitação anteiior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo Iicitante vencedor, inclusive
quanto ao preço, devidamente corrigido" (art. 24, XI) constitui hipótese de dispensa de
licitação.

Ocorre que a hipótese em comento só poderá ocorrer validamente se tiver havido
uma licitação anterior para a contratação do mesmo objeto. Para os fins desse dispositivo,
não há prazo de validade da licitação anterior, uma vez que, durante todo o curso do contrato,
a faculdade de convocar os licitantes remanescentes continua existindo latente, em proveito
da Administração, nos casos de rescisão contratual.

Veja decisão do TCU, in litteris:

CIPAL
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Ainda;

A possibilidade de contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento
em conseqüência de rescisão contratual, prevista no 24, inciso XI, da Lei 8.666/1993,
aplica-se a qualquer tipo de contratação, inclusive serviços de natureza contínua.
Acórdão 412/2008/Plenário - Relator MARCOS BEMQUERER - Data da Sessão em
12/03/2008.

E ilegal a contratação, mediante a dispensa de licitação prevista no art. 24, inciso
XI, da Lei 8.666/1993, de remanescente de obra com base em condições diversas
daquelas que venceram o processo licitatório.
Acórdão 552/2014/Plenário - Relator ANA ARRAES - Data da Sessão em 12/03/2014.

Em harmonia:

A contratação direta de remanescente de obra, serviço ou fornecimento decorrente
de rescisão contratual (art. 24, inciso XI, da Lei 8.666/1993) requer a manutenção
das condições oferecidas pelo licitante vencedor, mclusive quanto aos preços
unitários, e não apenas a adoção do mesmo preço global.
Acórdão 2830/2016/Plenério - Relator ANA ARRAES, Data da Sessão em 09/11/2016.
{gnYei)

Com relação a prazo de validade da proposta do licitante, tem-se que, não há de se
falar em prazo de validade da proposta, a que se refere o § 3° do art. 64, porque os licitantes
remanescentes não estão obrigados a sujeitar-se à proposta formulada por um terceiro. Nem
mesmo a Administração está obrigada a convocar os licitantes remanescentes, podendo, se
preferir, realizar nova licitação, ainda que não decorrido o prazo de validade e haja interesse
do segundo ou terceiro colocado em assinar o contrato ou continuar com o remanescente do
contrato anterior.

O TCU também se manifestou sobre o assunto, in litterís:

E ilegal a contratação, mediante a dispensa de licitação prevista no art. 24, inciso
XI, da Lei 8.666/1993, de remanescente de obra com base em condições diversas
daquelas que venceram o processo licitatório.
Acórdão 552/2014/Plenário - Relator ANA ARRAES - Data da Sessão em 12/03/2014.

É importante salientar que o entendimento do STJ é de que o prazo de validade da
proposta não é peremptório, mas de simples termo liberatório dos compromissos assumidos
pelo proponente.

Destaca-se o princípio da atuação impessoal da Administração Pública e efetivação
do princlpjo da isonomia. A Administração tem a faculdade de aproveitar os remanescentes
da licitação anterior ou realizar nova licitação, mas não poderá subverter a ordem de
classificação.

Nesse sentido o TCU decidiu, in litteris:

A ausência de interesse da contratada em fazer nova prorrogação de avença de
prestação de serviços de natureza continuada autoriza a realização de dispensa de
licitação para contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento (art.
24, inciso XI, da Lei 8.666/1993), desde que atendida a ordem de classificação

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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da licitação anterior e acertas as mesmas condições oferecidas pelo lídtante
vencedor, inclusive quanto ao preço.
Acórdão 1134/2017/Plenário - Relator AUGUSTO SHERMAN - Data da Sessão em
31/05/2017, {grifei)

Portanto, considerando a ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO
DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO" E "PROPOSTA DE PREÇO", do processo licitatório em
comento, verifica-se que compareceu 02 empresas, sendo ambas habilitadas, fato que
culminou nas propostas:

la Colocada: LAMPER IMAGEM E DIGITAUZAÇÃO LTDA - EPP, COm o CNPJ 0°
97.408,074/0001-01, ofertou o valor global de R$ 69,550,00 (sessenta e nove mil e
quinhentos e cinqüenta reais), sendo R$ 5,350,00 (cinco mil trezentos e cinqüenta
reais) para implantação e conversão dos dados e R$ 64,200,00 (sessenta e quatro
mil e duzentos reais) divididos em 12 vezes de R$ 5,350,00 (cinco mil e trezentos e
cinqüenta reais) para a execução do objeto licitado.
23 Colocada: QUALirV SISTEMAS LTDA - EPP, com o CNPJ sob o n°.
05.373.364/0001-30 ofertou o valor global de R$ 83.590,00 (oitenta e três mii
quinhentos e noventa reais) sendo R$ 1,990,00 (um mil novecentos e noventa) para
implantação e conversão e R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais) em
12 vezes de R$ 6.800,00 (seis mii e oitocentos reais) para a execução do objeto
licitado.

Diante de todo o acimo exposto, CONVOCO o licitante remanescente, na ordem de
classificação do Proc. Adm, Licitatório 003/2019, Tomada de preço 002/2019, QUALITY
SISTEMAS LTDA - EPP, inscrita sob CNPJ n. 05.373.364/0001-30, classificada em 2® lugar
no certame, para assinatura do contrato. A contratação se dará nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, devidamente corrigido, nos
termos do art. 24, inciso XI da Lei n. 8.666/93.

Cumpra-se.

Miranda/MS, 19/07/2019,

:DSON MORAES DE SOUi^

Presidente do Legislativo

íSSÍ^IIM' L-OVl-
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E.

F.
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H.

I.
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M.

N.
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P,

Q.

R.

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, dos sistemas
relacionados abaixo, conforme especiticado no Termo de Referência

(Projeto Básico)

Gerenciador do Sistema

Sistema de Atendimento e Ouvidoria
Sistema de Orçamento

Sistema de Planejamento
Sistema Financeiro

Sistema de Contabilidade

Sistema de Protocolo e controle de processos
Sistema <le Compras
Sistema de Licitação

Sistema de Almoxarifado

Sistema de Contratos

Sistema de Gestão de Pessoal

Sistema de Patrimônio

Portal de Serviços On-line

Sistema de Pregão Presencial
Sistema de Gestão de Frotas

Sistema de Legislação
Sistema de Controle Interno

sasíflN
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TF.RMO DE REFERENCIA

1. INTRODUÇÃO

1.1. Este documento estabelece o conjunto de definições, especificações, normas, padrões e
critérios para aquisição de serviços técnicos especializados em suporte e locação de software,
visando a modernização dos procedimentos necessários ao funcionamento adequado da
administração púl)lica, para cumprimento das normas legais em vigência, visando atender a
Câmara Municipal de Miranda-MS.

2. DO OBJETO:

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa referente^ a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, II^LANTAÇAO
E MANUTENÇÃO CONTINUADA DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA,
COMPREENDENDO A LOCAÇÃO MENSAL DE USO SEM LIMITE DE USUÁRIOS,
CONVERSÃO DA BASE DE DADOS E MANUTENÇÃO ADAPTATIVA E CORRETIVA NO
CARATER LEGAL, NA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS, conforme termo de
referência.

2.2. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários a prestação dos serviços do objeto
ora licitados correrão inteira e exclusivamente por conta da futura Contratada.

2.3. Os Sistemas, somente serão liberados para início de Instalação, mediante autonzaçao do
Setor Solicitante da Contratação.

2.4. O pagament o será efetuado mensalmente, após a nota fiscal atestada e protocolada junto ao
departamento responsável.

2.5. O prazo da contratação será de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado desde que haja
interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

2.6. O valor da conversão e do treinamento corresponderá a 01 (uma) vez o valor da parcela
mensal do serviço.

2.7. Descrição do objeto conforme quadro abaixo:

sss^llwII
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DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES DA PROPOSTA
1. Gerenciador do Sistema

2. Sistema de Atendimento e Ouvidoria
3. Sistema de Orçamento

4  Sistema de Planejamento
5. Sistema Financeiro

6  Sistema de Contabilidade

7  Sistema de Protocolo e controle de processos
8- Sistema de Compras
9. Sistema de Licitação

10. Sistema de Almoxarifado

11. Sistema de Contratos

12. Sistema de Gestão de Pessoal

13. Sistema de Patrimônio

14. Portai de Serviços On-line

15. Sistema de Pregão Presencial
16. Sistema de Gestão de Frotas

17. Sistema de Leis

18. Sistema de Controle Interno

FSPFCIFICAÇnFS TÉCNICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS

a) Os softwares de gestão pública deverão atender aos seguintes reíjuisitos técnicos, sob pena de
desclassiRcaçãu:

1.1 - Propiciar que os diversos setores da entidade usuária possam manter e consultar as
mesmas tabelas (usuários, ruas, bancos, contas contábeis, pessoas e outras), tornando-as de uso
comum (uso compartilhado), evitando a duplicidade de tabelas com conteúdo similar em
diferentes setores de cada entidade, respeitadas as permissões e acessos definidas para cada
usuário;

1.2 - Funcionar em servidor dedicado com mais de um processador, que utilize o sistema
operacional Windows ou Linux, sem restrição de número de usuários simultâneos;
1.3 - As funcionalidades deverão ser 100%web, não podendo ser via Terminal Service, nem com
instalação Desktop e serem desenvolvidas em linguagem web(Java,PHP ou outra), para
operação através da internet em navegadores Fireíox, Chrome e Internet Explorer,etc.
1.4 - Ser multiusuário.

1.5 - Perinilii que o usuário possa abrir/visualizar várias telas simultaneamente dentro do
mesmo módulo, padrão MDI(Multiple Document Interface);
1.6 - Possibilitar o registro de usuários e a definição de suas permissões e acessos
individualizáveis a nível de programa, inclusive com definição de poderes incluir, alterar,

ssíflN
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consultar e/ ou excluir informações;

1.7 • Possibilitar em todas as telas nível de permissão para salvar e excluir com "DUPLA
CUSTÓDIA", onde um usuário supervisor deverá autorizar a ação através de senha;
1.8 - Propiciar a identificação das principais operações de manutenção de informações
realizadas por cada usuário, com clara identificação da função executada, data e hora de
operação;
1.9 • Permitir a sua operabilidade com ou sem uso do mouse (habilitação das teclas "enter" ou
"tab"). nas telas de cadastro, processos, relatórios, e etc.;
1.10 - Possuir total aderência à legislação federal, estadual e municipal, exigindo-se do
fornecedor compromisso de imediata adequação no caso de possíveis alterações da norma;
1.11 - Possibilitar e garantir a limpeza de todos os dados relacionados aos dados eliminados
(dados possíveis de exclusão pelo sistema), preservando a consistência e a integridade relacionai
dos dados restantes;

1.12 - Possibilitar a liberação de acesso a programa individualmente ou para conjunto de
programas de todo o software e relativamente a todas as áreas considerando-se as permissões e
acessos a serem atribuídas a cada usuário:

1.13 • Possibilitar que o usuário acesse as funcionalidades permitidas a partir de qualquer
terminal da rede;

1.14 • Propiciar exportação de relatórios para os padrões "pdf, "html , "doe", "xis , "odt e
"txt";

1.15 - Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos
com os usuários;

1.16 • Garantir a possibilidade de auditoria dos dados:
1.17-0 sistema gerenciador de banco de dados deverá ser:
1.17.1 - Voltado para qualquer tipo de aplicação seja página simples web ou sistema
administrativo completo;
1.17.2 - Com licença BSD que garanta sua continuidade;
1.17.3 - Plataforma compatível com Unix. com Linux. FreeBSD. OpenBSD, NetBSD.
MacOSX, Solaris, HPUX, AIX. BeOS. entre outros:
1.17.4 - Que seja de livre distribuição e código-fonte aberto, open source;
1.17.3 - Permitir tran.sações concorrentes:

1.17.5 - Sem limites de quantidade de usuários:
1.17.6 - Utilizar o padrão ACID;
1.17.7 - Suportar sintaxe SQL de acordo com os padrões AINSI SQL89, 92 e 99;
1.17.8 - Com o índice TPC-Hdo TPC - Transaction Processing Performance Council;
1.18 - Utilizar solicitação automática para mudança periódica das senhas dos usuários, cuja
data de expiração deverá ser calculada individualmente a partir da data de criação do usuário e
também a partir da data de alteração da senha do usuário.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS OFTWARE PORÂREA DE APLICAÇÃO:

WKKífAL ^
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2.1 PROGRAMAS DE CONTABILIDADE, PLANEJAMENTO, GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

FUNCIONALIDADES:

1. Permitir o cadastramento de fonte de recurso com identificador de uso, grupo,
especificação e detalhamento, conforme Portaria da STN ou Tribunal de Contas do
Estado.

2. Permitir cadastrar a LOA e registrar as audiências públicas realizadas para elaboração
damesma.

3. Possuir cadastros de Convênios eContratos.
4. Não permitir o cadastro de fornecedores duplicados com o mesmo CNPJ ou CPF.
5. Nos atos da execução orçamentária e financeira, permitir que sejam usadas as três fases

da despesa: empenho, liquidação e pagamento com a escrituração contábil automática.
6. Permitir um controle das operações orçamentárias e financeiras, por período, impedindo

o usuário de qualquer alteração, inclusão ou exclusão nos registros.
7. Utilizar o novo Plano de Contas adotado pelo Tribunal de Contas do Estado em Lei

vigente, conforme a Portaria do STN n. 390/2018.
8. Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de

desdobramento do Plano de Contas.

9. Efetuar os lançamentos automáticos das variações patrimoniais no momento da
liquidação de empenho e arrecadação da receita.

10. Permitir utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados
à classificação da despesa, evitando lançamentos indevidos.

11. Admitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre no
empenho.

12. Permitir o gerenciamento de empenhos estimativos. globais e ordinários.
13. Permitir informar as retenções nas liquidações que se aplicam.
14. Permitir informar documentos fiscais na liquidação do empenho.
15. Permitir na liquidação de empenho, a digitação dos itens da lista de serviços para

possibilitar compatibilidade com Escrita Fiscal.
16. Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente no Sistema de

Compensação dos empenhos de adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento
de baixa respectivo, quando da prestação de contas.

17. Permitir a anulação total e parcial do empenho e o cancelamento da anulação.
18. Controlar os restos a pagar em contas separadas por exercício, para fins de

cancelamento, quando necessário.
19. Permitir efetuar o cancelamento de restos a pagar.
20. Permitir a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, evitando a

inscrição em restos a pagar.

21. Permitir que seja emitida notas de pagamento, de despesa extra, de empenhos
e de subempenhos.

22. Permitir o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa.

sagífllM
■i*ü^
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23. Permitir cadastrar e controlar as dotações constantes no orçamento do municípioedas decorrentes de créditos adicionais especiais e extraordinários.

24. Permitir cadastrar e controlar os créditos suplementares e as miulaçoes ̂ ed"^
25. Permitir registrar e controlar as dotações orçamentarias, bloqueio edesbloqnei ,

em caso de saldo insuficiente. _ ■ j . -

26. Controlar as dotações orçatnentárias, impossibilitando a utli.zaçao de dotaçoe
com saldo insufieiente para eomportar a despesa. n . . n.aar

27 Emitir Notas de Empenho. Liquidação. Ordens de Pagamento, Restos a pagar,
Lpesa extra e suas respectivas notas de anulação, poss.btUtando sua em,..ao
Dor intervalo e/ou aleatoriamente.

28.Permil,r a anulação total e pare.ai do empenho, ordens de pagamento, nota de despesa
extra-orçamentária e O cancelamento da anulação. a* - ^

29. Permitir qne nas alterações orçamentárias possam-se ad.c.onar diversas dotaçoe. e
subtrair de diversas fontes para um mesmo decreto.

30 Reeistrar bloqueio e desbloqueio de valores nas dotaçoes.
3l'. Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros

32 ÍontroUr os saldos das dotações orçamentárias em tempo real não permitindo
bloquear, ou empenhar e/ou faaer redução de dotação sem que exista saldo.

33 Permitir controlar o cadastro de contas em formato piano de contas unteo onde
alterações, exelusões e itteiusões no piano devem ser vtsuaitaadas por todas as

34.Perttt"ür' a geração automática de empenho. através do software de
35 lermrr"prévia e geração automática de empettitos da folha de pagamento através

de arquivo gerado pelo software da Folha de Pagamento.
36. Nos empenhos Globais permitir que seja informado o número e ^
37. Permitir a configuração do formulário de empenho, de forma a compatibilizar o formato

da impressão com os modelos da entidade. r •, j-
38 Permitir na abertura d. Créditos Adicionais, o controle dos itm.te de

■ abertura conforme determinado na Lei Orçamentária Anual, resguardando o histonco
das alterações dos valores e exigindo a informação da legislação de antorizaçao

39. Permitir um controle de custos dos gasto, por item, tais como: despesas com energia
elétrica, gasoittta. papei, ieiefone. etc. conforme determina o artigo oü Paragrafo 3

40 Peitltn o controle dos adiantamentos de despesas de viagens, pronto
■ pagamento e prestação de contas, sendo efetuado todo, os lançamentos contábeis
110 sistema compensado. • j i

41 Permitir que na rotina de anulação de empenho seja informado o motivo da anulaçao.
42'. Possibilitar a dislinção de cott.nbuittles «ulõiiomos no a,o do empenho,

objetivando geração do arquivo para SEFIP.
43. Permitir estornos de lançamentos contábeis nos casos em que se apliquem.
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44. Possuir total integração com o sistema contábil efetuando a contabilização
automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria.

45 Controlar os saldos bancários e contábeis no momento do lançamento.
46 Permitir descontos extras e orçamentários na liquidação de empenho,

efetuando automaticamente os lançamentos nas contas orçamentarias, financeiras
e de compensação.

47. Permitir o controle do pagamento de empenho, restos a pagar e despesas ext ,
em contrapartida com várias Contas Pagadoras. _

48. Permitir registrar os pagamentos totais ou parciais das despesas e a anulaçao dos
reeistros de pagamentos.

49 Permitir efetuar os lançamentos de duodécimo e despesa automaticamente nos
Sistemas Financeiro. Orçamentário. Patrimonial e de Compensação, conforme
necessário. , , - „

50. Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhes, visando o
controle dos pagamentos em ordem cronológica.

51 Permitir a baixa de pagamentos em lote (borderaux) ou individualmente.
52. Permitir que sejam emitidas ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extra e de

53 Permitir registrar todas as movimentações de recebimento e de pagamento, controlar
caixa bancos, e todas as operações decorrentes, tais como emissão de cheques e
borderôs. livros, demonstrações e o boletim, registrando automaticamente os
lançamentos na contabilidade, permitindo consultas e emitindo relatonos em diversas

54 PeÍmUr'^''efetuar o lançamento de investimento, aplicações débitos/créditos,
transferências bancárias, controle dos saldos bancários, controle de todos os lançamentos
internos e permitir os lançamentos dos extratos bancários para gerar as conciliações.

55. Permitir controlar os talonários de cheques em poder da tesouraria, controlar para que
nenhum pagamento seja efetuado sem o respectivo registro.

56. Permitir a configuração do formulário de cheque, de forma a compatibilizar o formato da
impressão com os modelos das diversas entidades bancárias.

57 Permitir o registro da emissão de cheque e da respectiva cópia.
58. Permitir registrar e fornecer relatórios sobre os pagamentos efetuados por

banco/cheque. . .

59. Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um umco
transferência/cheque. j

60 Permitir a emissão de borderôs para agrupamento de pagamentos a diversos fornecedores
contra o mesmo banco da entidade; efetuar os mesmos tratamentos dos
pagamentos individuais.

61 Permitir controlar a movimentação de pagamentos, registrando todos os
pagamentos efetuados contra caixa ou bancos, gerando recibos permitindo estornos,
efetuando os lançamentos automaticamente nas respectivas contas contábeis.

62 Permitir efetuar a conciliação bancária necessária, comparando com os
lançamentos de pagamentos e de recebimentos no período selecionado com os

íBíflIW!
_ i
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lançamentos dos extratos bancários, além de emitir o demonstrativo de conciliação
do saldo bancário.

63. Permitir emissão de relatórios diários necessários ao controle da tesouraria, classificados
em suas respectivas dotações e contas.

64. Permitir emissão de demonstrativo diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas
(orçamentárias e extra orçamentárias).

65. Permitir controlar o saldo bancário, boletim diário dos bancos e livro do
movimento caixa.

66. Permitir gerar o demonstrativo financeiro de caixa.
67. Peritiilir a integração com os artjiiivos de retorno dos bancos, com baixa de

pagamento automática pelo soítware.
68. Registrar todas as movimentações para informações gerenciais, permitindo o controle de

fluxo de caixa.

69. Permitir consulta de débitos de contribuintes na hora da emissão de cheques ou geração
de borderô bancário.

70. Possuir integração com o sistema de execução orçamentária e financeira.
71. Gerar em arquivos as ordens bancárias para pagamentos dos fornecedores com

crédito em conta bancária.

72. Baixar automaticamente os pagamentos de documentos na emissão de cheques
e ordens bancárias.

73. Disponibilizar consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do
exercício.

74. Disponibilizar consulta de Disponibilidade de Caixa por Fontes de Recursos para
melhor controle destas, com opção de impressão.

75. Permitir a consulta do Extrato do Credor, demonstrando informações dos
empenhos e dos restos a pagar na mesma opção.

76. Permitir a consulta da despesa empenhada a pagar do total por unidade
orçamentária, com a possibilidade de impressão da consulta.

77. Emissão da relação das ordens bancárias.
78. Possibilitar a demonstração de saldos bancários, através de boletim diário de bancos,

livro do movimento do caixa, boletim diário da tesouraria e demonstrativo
financeiro de caixa.

79. Emitir os seguintes relatórios:
a) Razão analítico das contas banco.
b) Pagamentos por ordem cronológica.
c) Empenhos em aberto por credores.
d) Pagamentos e recebimentos estornados.
e) Relação de cheques emitidos,
f) Notas de Liquidação e Notas de Pagamento.

80. Conter rotina de conciliação bancária sendo informado o saldo do banco, o saldo
conciliado com opção para cadastrar as movimentações pendentes e permitir a
emissão do relatório da conciliação.

saflN!
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81. Permitir a geração de relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar,
Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, , bem como Boletim Financeiro
Diário.

82. Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma
da Lei 4.320/64. Lei Complementar 101/00- LRF e Resolução n. 88/2018 do
Tribunal de Contas.

83. Permitir que seja efetuada a geração das razões analíticas de todas as contas integrantes
dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação.

84. Permitir gerar planilhas para formar quadro de detalhamento da despesa.
85. Permitir gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por

classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município.
86. Permitir gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos

globais e outros.
87. Permitir a geração de relatórios em vários formatos: txt, pdf ou html.
88. Emitir os relatórios das Contas Públicas para publicação na Internet,

conforme ItN 28/99 do TCU e Portaria 275/00 do TCU.

89. Emitir relatórios: pagamentos efetuados, razão da receita, pagamentos em ordem
cronológica, livro diário, extrato do credor, demonstrativo mensal dos restos a pagar e
relação de restos a pagar.

90. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o IRRF.
91. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o ISSQN.
92. Possibilitar a emissão da Guia de GPS por código de pagamento.
93. Permitir a emissão de relatórios para controle de bloqueios: Emissão da nota de

bloqueios/desbloqueio: Relação de bloqueios de Dotação com Saldo.
94. Emitir relatórios das despesas orçamentárias: empenhada, liquidada, paga e a pagar,

permitindo ao usuário solicitar por: Dotação Orçamentária: Fornecedor;
Elemento: Órgão; Unidade: Convênio; Fonte de recurso.

95. Permitir a emissão de extratos por: Empenho: Fornecedor; Dotação; Restos a pagar
processado: Restos a pagar não processado.

96. Conforme Resolução 78/98 do Senado Federal e suas atualizações, emitir o relatório
de Síntese da Execução Orçamentária e os relatórios da Lei 4320/64:

a) Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante.
97. Emissão do Livro Diário com termo de abertura e encerramento.

98. Emitir todos os relatórios obrigatórios, consolidados ou por entidade,
administração direta e indireta.

99. Emitir os anexos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, de
acordo com a Portaria 577 da STN.

Emitir anexos do Relatório da Gestão Fiscal, de acordo com a Portaria 577 da STN.
100. Os programas de Contabilidade Pública deverão registrar todos os fatos

contábeis ocorridos e possibilitar o atendimento à legislação vigente, à análise
da situação da administração pública, e à obtenção de informações contábeis e
gerenciais necessárias à tomada de decisões.

■PtiPAL ^
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101.Permitir que seja efetuada a escrituração contábil nos sistemas financeiro.i.rermmr uuc »cja - . , ■ j

patrimonial, compensação e orçamentário em partidas dobradas, em
conformidade com os arts. 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro
diário. . r ,

102.Possuir integração nativa e automática com todas as areas que gerarn fatos
contábeis, objetos desta licitação. Que seja extinta a f
redigitaçâo. do retrabalho e da falta de segurança na garantia da qualidade da
informação imputada no software informatizado de gestão administrativa.

103.Possibilitar consultas no software, resguardando-se a segurança de forma que nao
exista a possibilidade de alterar o cadastro original.

104.Permitir executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos
automáticos e com a apuração do resultado. . r- .

105.Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas do Estado,
relativos aos atos administrativos, dados contábeis, dados financeiros, e dados do
orçamento. . . . „

106.Permitir a geração de relatório para conferência de inconsistências a serem
corrigidas no software antes de gerar os arquivos para o Tribunal de Contas do Estado.

107 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior
ainda não esteja encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis
no exercício já iniciado.

lOe.Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais
divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em
lançamentos contábeis já efetuados. _ rrroí?

109.Gerar o arquivo conforme layout para importação de informações da UlKl'.
110.Permitir a transferência automática dos saldos de balanço para o exercício

seguinte, no encerramento do exercício.

111.Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis em meses ja
encerrados.112.Disponibilizar rotina de inconsistência nos lançamentos contábeis.

113 Gerar todos os arquivos conforme layout para importação no portal do Tribunal de
Comas do MS tais quais: SICOM. l.RF. CONTAS DE GESTÃO (BG Individualizado) e
demais obrigações legais exigidas pelos órgãos fiscalizadores.

lU.Atender a Portaria STN n. 549/2018 referente a geração de arquivos para Matriz de
Saldos Contábeis (MSC) e SICONFl.

2.2 PROGRAMA DE FROTA:

FUNCIONALIDADES:

1. Gerenciar c controlar gastos referentes à frota de veículos, máquinas e

2. S^Tarar manutenções realizadas no veículo, revisões, iubrificações, trocas de óleo e
de pneu e etc., em dependências próprias ou de terceiros.

mCIPAL
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3  Pe^.tir o lança.„e„,o automático tic cua.oa atravéa tie evento, geradote. de cuato., o,
; srrsiTSsrrsss! • -• - — —>relatório com o stalus de consumo: aUo, normal, baixo.

t  — • -
■  requisitante. o tempo de utUiza^ào e a distância percorrida^

7. Alertar o usuário se o motorista e^ ^ não duplicar

9. ;::ldrt':ontrole da. Obrtgaede. do, veícuic, cotno IPVA, ,egueo, e

chegada e a quilometragem percorrida, com emissão p

,  .-vi., e co„,etto, pat, cada vercu,o da .ota,

ÍCemdb o cada,tramet,to da. autot.zacde, Mue prcci.atn .er etn,tidas pata serviço,
OU abastecimento. ,

15. Vtsualirar a cottsulta de todo o histónco do vetculo em apenas
16. Possibihtar consulta, com indicadorc. . avtso, pttra a, manutenções

tIPVA Licenciamento. Seguro Obrigatório, Seguro Facultativo.
17. Po'!iíih.rr a emissão T ordens de abastecimento para preenchimento manual,

ou por uma ordem já cadastrada no sistema.
— osd.d„s

do funcionário envolvido; ^
20. possibilidade de registrar as entradas e saídas dos veículos.21. Permitir o controle do seguro facultativo do veiculo. período Veículo e
22. Emitir relatórios de despesas por diversos agrupamentos: Repartição. Período,
23.E::r':i.6n„s d, nlvc opecacionm dc todas as consultas do sistetna.

inclusive das Manutenções Previstas.

obrigatórios ou não. conforme a necessidade do maqumano.
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26 Possibilitar trabalhar com privilégio dc visualização de veículos por
repaUão, onde o usuário logado poderá somente dar manutenção nos
veículos da sua repartição. , a , j nara

27 Permitir o cadastro dos postos de combustível credenciados para
íorn" imento e seu acesso ao sistema de modo na ocasião do abastecimento o a endente
do posto possa consultar o saldo disponível para "q-l^-iculo e lançar o
abasLimento no sistema, com pelo menos as seguintes informações: identificação
veículo, combustível, hodômetro atual, condutor, data e hora.

28 Solicitar, no momento do abastecimento, a senha do condutor.
29. Gerenciar e controlar gastos referentes ao combustível da frota de veículos,

30 PeTmüro contrL de saldos de combustível por dotação orçamentária e por empenho.
SPCaLstro de Oficinas de manutenç-ão. permitindo que esses prestadores de serviços

efetuem o lançamento dos serviços prestados

32. Gerenciar a manutenção dos veículos com data de entrada e de saída, oficina,
coiidutor/rcpoiisávcl, .erviço, efetuado, (c.pecificação, valor unitano c valor total),
peças substituídas (especificação, valor unitário e valor total), garantia dc cada item.

33 Gerenciar troca dc óleo dos veículos, emitindo alertas próximo, a uma nova troca.
34: Gerenciar o rodízio c troca dc pneus dos veículos, emitindo alertas prox.mos a nova,

35. Pe°rmdir o controle do abastecimento e do estoque de combustível uiantido em tanques

3ó.cX't°o de Veículos contendo todas as informações necessárias como: Numero
do chassi, Renavam, placa, média de quilometragem, tipo do veiculo, e tipo

37. TadasiroTe Condutores com o, seguintes dados: Nome. cpf, matrícula, número da CNH,categoria e vencimento da CNH e senha para abastecimento.

38 Controle da movimentação dos veículos, possibilidade de controlar a
quUometragem e horas trabalhadas, destino das viagens e tarefas executadas.

39 Permitir a inclusão manual de abastecimentos efetuados em postos de
■ combustíveis não credenciados (quando em viagem a outros municípios) de modo a
controlar a quilometragem.

40. Controle do consumo de combustíveis dos veículos, emitindo alertas quando o consumo
tiver alguma variação significativa em relação à média. - . , , ,

41. Emitir relatórios de Gastos dos veículos, classificando por orgao, unidade, local,
data, tipo de gasto, tipo de item.

42. Disponibilizar relação dc custos por veículos, bloqueando o abastecimento caso o
veículo extrapole a cota.

43. Permitir acesso imediato da Administração ao lançamento de abastecimento.

2.3 PROGRAMAS DE ATENDIMENTO e OUVIDORIA;

FUNCIONALIDADES:

asfliw»
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1  Permitir a gestão do atei.dtraento ao cidadão e registrar todas as solic.laçõea e
■  atendiraetltos realizados, permitindo saber quem pediu, o que ped.u, qua.s as sohettaçoe,

2 WmitrdèToda a solie.tação em ambiente digital com dispensa do trâmite de papel,
s' Configuração de rote.ro mterno de cumprimento automático para cada assunto.
I Ce.e,fcian!en,o do trànnte con. base em av.sos. telas de consulta, relator,os, gráficos e

outnis. para lotai l ontiolo sobre as solicitações.

5  Iníorniar documentos obrigatórios para cada assunto, facilitando o atendimento.
6 Oferecer emissão de relatórios diversos, além de relatórios de gerenciamento por

ç. a:::r,::"l, P0.s.b,l,ta„d„ c g.ra„t,ndo » .egnra„ça dos
8. '"om^trttl^da sol,Cl,ação, desde o regtstro atá o arquivamento, passando poModo,

os trâmites neressár.os. de acordo com a» pcr.nissõe» de acesso do, usuar.os "^"sWad ̂
9. Po.s.bililar que cada depar.a.nento registre ou consulte as sol.ctaçoes sob

responsabilidade, observando as permissões de acesso dos usuários.
10. Permitir cadastrameiito de diversos pareceres no mesmo processo,
n. Controlar a juntada das solicitações por apensação. anexaçâo.12 Anexar e controlar arquivos digitais das solicitações. ^

13. Env.ar e receber, de inaueira digital e oi.-lmc as solicitações, ver,ficando as permissões
acesso dos usuários.

14 Enviar notificações avisando quando o usuário ou a repartição recebe novas solicitações.
15 Permitir a movimentação da solicitação por repartição e por usuário.
16 Permitir emitir relatórios de nível operacional a partir das consultas feitas pelos usuário .
n. Emitir estatísticas por pendências e permanências das solicitações em cada repartição.
18. Emitir relatório de produtividade por repartição.
19 Emitir resumo mensal e anual por assunto.
2o'. Permitir a utilização configurada da assilialura digital nos trâmites, movimentação e

encerramento. , ,

21 Permitir receber as solicitações coletivamente, não necessitando receber uma a uma.
22. Permitir movimentações em lote das solicitações da repartição do usuário.
23 Permitir arquivar várias solicitações de uma única vez.
2+ Na abertura da solicitação, o sistema deve permitir especificar sc o mesmo c de

Atendimento ao público, ou suinciitc uma solicitação Inlerua do Legislativo. _
25 Permitir ao usuário definir no ntoineulo da abertura, se a solicaçao e ou nau stgtlosa.

sendo assim, somente a repartição de origem e destino poderão visualizar sua.
informações.

26 Codincaçâo da solicitação deverá ser automática.

27. Permitir no momento da abertura do processo relacionar Requerentes Adicionais.
28. Enviar e-mail ao ouvidor quando o processo for aberto ou movimentado.
29. Possibilidade de registro de Ouvidoria Anônima ou Identificada.
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30. Envio de e-mod ao cidadão que env.ou un. preces» de Ouv.dor.a para a câmara
informando abertura, movimentação e encerramento.

31 Emissão de comprovante de abertura, movimentação e encerramento.
32 Permitir configurar se a movimentação será por usuário, por repartição ou amb .
fs' Pcrr.,ir co„4nrar qua.s grupos de u.uános poderão receber as sol.c..a,oes nas ro.ma,
3d. pllirrtetâo de rev.os na aber.ura e .nov.meniacão de processo, com capacrd.de

máxima de 2.000 caracteres, aceitando menor quantidade no processamento.
35. Permitir ao requerente acompanhar sua solicitação.

2.4 PROGRAMAS DE PROTOCOLO E PROCESSO DIGITALi

FUNCIONALIDADES:

I  Trâmite de todo o processo em ambiente digital sem a necessidade do trâmite de papéis^
à; PossibrUiar a configuração de roteiro interno de cumprimento au.omat.co para cada
3. Gerenmamento do trâm.te com base em avisos, telas de consulta e relatórros. para total

controle sobre os processos. lorvilitando o

4. Informar documentos obrigatórios para cada assunto,

5. õrrccr"elsão dc relatórios d,versos, além de relatório, de gerenciamento por
Renartiçâo, Pendências e/ou Produtividade.

6. Fazer o Controle de acesso (usuário e senha) possibilitando e garantindo a
segurança dos dados da entidade. tnítn«

7. Controlar as fases do processo, desde o registro até o arquivamento, passando por t^dos
os trâmites necessários, de acordo com as permissões de acesso dos usuanos

8. PossibUitar que cada departamento reg.stre ou consulte os processos sob sua
responsabilidade, observando as permissões de acesso dos usuários.

9. Permitir cadastramento de diversos pareceres.
10. Controlar a juntada dc processos por apensaçào. anexaçao.
11. Anexar e controlar arquivos digitais dos processos.

12. Enviar e receber, de mane.ra dig.t.l e on-line. os processos, venfieando as
permissões de acesso dos usuários. _

13. Enviar notificações avisando qnando o usuário ou a repartição recebe
processos. . .

14. Permitir a movimentação do processo por repartição e/ou por usuano.
15. Permitir a movimentação após o processo estar arquivado entre as

localizações físicas.

16. Emitir relatórios de nível operacional a partir das consultas.
17. Emitir relatórios a partir de diversas opções de filtro.
18.Emit.r estatísticas por pendências e permanêne.as de processo em cada

repartição.

sssfl Ni
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trâmites de

19 Lm.tir relatório de produtividade por repartição.
20' Emitir, através de filtros, etiquetas com mfonnaçoes do processo.
21' Emitir resumo mensal e anual por assunto dos processos.
22 Permitir a utilização configurada da assinatura digital nos

■ Alend.mento ao público, ou aomeote um Processo Interno d"

"• f::r'»::e:r'rret""^:ãc~ de:.i:o;odcrlo vis„aHsar sua, infomtaçúes.
r-t"":!:::::" sr-t::™""::'"" processo re,.ci„„ar Re<,ueren,es

30. íetoT" abertura e das movimentações do processo não deve ter limite de
Sl.rrrque o ge^or do sistema visualize em uma tela todos os processos.

independente da repartição que o esteja gerindo. ̂
32. Permitir ao requerente acompanhar sua solicitação.

2.5 PROGRAMA DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA:
FUNCIONALIDADES

1  ° 1 fii .. ti" 131 da Secretaria do Tesouro Nacional.
1  Atender as Leis Cornplementares n . 101 e n . 131 da Secretaria

t;^;r consultas aos tributos arrecadados, receitas or.antentária. e rece.t.s
S  de empeuho. enntidos, etnpeuho. ,.,uidad„. e

detalbamento. d» empe„bos onde eon.t.m os dado. re^es

e por e„ttdade Ge,tora Mn.t.e,p.,.

Permitir consulta de informações por período.

4.

7.

8.

9.y, reriimii » .

10. Exibir informações en. formato tle Bróftco (colona, e outros).

fiál 'NI
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2.6 PROGRAMA DE CONTROLE INTERNO:

FUNCIONALIDADES

1. Permitir atnbuições de acesso a usuários através de senhas, permitindo a caracterização
2 Permili^rcadastro das instruções normativas do controle interno.

.... ae pa. a„auo.a.

a  aa ^.a pos^vu eapecnca. „.„a
irregularidade e um parecer padrão para esta irregularidade^

constitucionais, entre outras) facilitando ass.m a localizaçao da mesma.
Q Possuir check-lists já cadastradas das diversas areas do Urgao. - • ,
!o.Po::ibm,ar que cieck-li., dupl.cado para al.era.ao, urau.eudo o or.„ua. para
11. ;Zd.rv°„cu,ar o órg.o, departamento e/ou setor a ser aud.tado etn utua auditoria a

ser realizada.

;tp:::d!: 3:.tnhar-- a aud„oria ao responsável, par. que o mesmo mforme a.
respostas solicitadas na check-list. ^

15 Permitir impressão da notificação de auditoria junto aos responsáveis,
le'. Permitir especiflcar uma data limite para que o responsável responda » ̂ qonrn
n. Detectar de maneira automática as irregular,dades durante o preench.mento da check

18 PermitTr tTerUe^Taridades^ie iorma manual (por digitação), possibilitando registrara  e s i niarida^^Tes que o sistema não tem cond.ções de '•■,"7^^:
ílmpio: "pubitear os balancete, da Lei de Responsab.l.dade F.scal (LRF)

19. Pr,rmr'reg"t"rar o parecer do controle interno em cada irregularidade e especificar a
nrnvidência que deve ser tomada para sanar a mesma.

20. Lrmit.r especificar o responsável por cada providência, bem como o praao para sua
21. Perndtt"'anexar vários documentos (leis. portarias, planilhas e outros) para cada
22 remíreriâr e-mau! com a providência a ser tomada, ao responsável pela providência.
23. Permitir ao responsável consultar as providencias que possui.

SSBíflllWl
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24.PermitLr que o responsável informe um parecer às providências que lhe foram
encaminhadas.

25. Imprimir a notificação de auditoria. •'A,,^itor" nara que o mesmo possa
26. Possibilitar a transferência da auditoria para outro Auditor , para q

dar prosseguimento ao processo.

II ir„^.aridades apo„.ada„ o

31. Permitir inser.r atividade» na agenda de "'"'e»'''®' atividades para estes dias.
aeiteee.., com p.^«ade de ma„e.ra

automática. Ex.; .4 cada 2 meses entrega do relatório ° ^ desenvolvidas.
34. Permitir especificar os „„ .„ímmo o período desejado!

S' cealetidár,o, mostrando .„da. as atividades com sens

"■ EEkrí:
com saúde, gastos com educação).

To. Permitir drfiiiir observações padrão dos grtipos que irao compor o relatório,
41.;::ldrrTci:ttT::::fG:i!;^^^^^^^^^^^^ qne podem ser mclusos „o Relatõrlo
42 P~: mLção de «niiulas matemáticas ua. observações, ex: a eu,idade leve um

48. possam ser gravados em arquivo para posterior impressão ou
consulta.

safll»'
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2.7 PROGRAMAS DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
FUNCIONALIDADES

1  Be.i„rar „s p.oce»™, HCa.úoos. .deatificando .uLnero do proceaso, objeto, re,uUiç5ee
.  - Ptoee.o, t—d» «o

não para o próximo colocado.
3. Permitir a elaboração do cronograma de hctaçoes. preenchida pelo próprio

5. b,o<,ue,o e/„u deab,„,oe,o doa
a. «!r:'::oo.pa„ba™e„.o doa pt„ce„„a Hoitat^toa, envolvendo todaa aa etapas
7. tti:n'7oCt::èp:,:rr7e;:r:ireta?dr;^^^^ e fomecedotea, quando fot
B. =i,na pata e,aa„„eae.o -'P---^ ^
, sStr ^ p—

»SHrLr.:~;;=x=::T;=-íL:;-^
pot n.odaUdade e petn.it.ndo „u.etae.o

15. PoTsX,litat a infotn.ação das datas doa venc.^entoa da eo.npta dit.ta para getação doa
ia.3;;d:;i:l -dr;;llrde etedene.a.ne..to de Potneeedorea para definição de eota.

em licitações do tipo inexigibihdade.17. Possibilitar a visualização dos lances na tela. e leiloeiros,
18 Permitir o cadastramento de comissões: permanente, especia , p g datas de

designadas.

SSíflIW!
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1, Na ,ela de cada.tro da licitação, ter pca.b.lidnde de acompanhamento do procesao e
-ocea pa™ ate„d,me„.o em um

21, ot:»:::: do .na,etia. no almoxatifado no momento d. .n,u.dação da ordem de
22. CoTolar o recebimento parcial da ordem de compra, vkualieando o saldo pendente a ser
23 Permulr alterar a data de emissão das aulorizaçães de fornecimento.
24 cZlr as solicitações de compra por centro de eus,o, não permitindo qn outros

■ usuários acessem ou cadastrem solicilações não pertencentes ao seu centro de custm
25. Possibilitar o controle das solicitações de compra pcndeiUes, iberada. e reprov .
26 Prniciar a apropriação/classificação dos itens por centro de custo e por dotaçãoZT.Regürar e controlar os contratos, seus aditivos e reajnsle. bem como gerar ordem de
28 rra^rr^ão do coiliralo „n aditivo, informando: motivo, data do termo e da
' puUicação. valor da multa e indenisação. fundamento legal e imprensa oficial, e se

raso oassar O saldo para O segundo colocado.

29. Possuir Identificação dos contra,os do tipo acréscimo, diminuição
outros e ainda, possibilitar a vistialisação do tipo de alteraçao (bilateral ou unilateral). _

30. Possuir cronograma de pagamentos dos contratos, possibilitando controlar a situaçao
31. p3h'rroin,°gr7nm'd\"rnírcga dos itens dos contratos, controlando também a situação
32. primar règTsí™ra7uspensão ou rescisão de contrato, controlando a data limite da

situação de inabilitado.
33. Permite a definição de fiscais para fiscalizar a execução do contrato na sua integ .34. Demonstração de lançamentos contábeis do contrato. ^ nrdem de
35. Gerenciar cot,I ralos, por módulo específico, com a possib.lid.de de gerar ordem de

36. No gereneiamenio do contrato, possibilitar a consulta e impressão de
37 Permitir controlar toda compra efetuada, proveniente ou nao das licitações,

acompanhando o processo desde a solicitação até a entrega do bem ao sen desimo.
38 Permitir a emissão da autorização de compra OU serviços.

39 C ntrolar as quantidades entregues, parcialmente pelo fornecedor, possibilitando a
e2são de relatório de forma resumida e detalhada, contendo as quantidades, os valores

40. Permhn- rémhsão da autorização de compra ou serviços por centro de custo, ordinária
OU global.

41 Possibilitar o parcelamento de uma ordem de compra Global.
42. Permitir o estorno da ordem de compra tendo como base o empenho do material.
43. Possibilidade de alterar dados da ordem de compra.
44. Permitir fazer retenção na ordem <le compra.
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45 Permitir desconto na ordem de compra.
46. Permitir o Cadastramento das comissões julgadoras: especial, permanente, servidores eleiloeiros, informando o atoe data de designação e seu término. rj . i

47 Permitir registro de fornecedores, com emissão do Certificado de Registro Cadastral,
controlando a seqüência do certificado, visualizando todos os dados cadastrais, o ramo de
atividade e a documentação apresentada. , •

48. Registrar no cadastro de fornecedores a suspensão do direito de participar de licitações.
49. Controlar a validade dos documentos do fornecedor, corn emissão de relatório por

fornecedor contendo a relação dos documentos vencidos e a vencer.
50. Permitir o cadastramento e o controle da data de validade das certidões negativas e

outros documentos dos fornecedores.

51. Possibilitar o cadastro do responsável legal do lornecedor.
52. No cadastramento do material ou serviço, o código deve ser atribuído automaticamente,

em série crescente e consecutiva, mantendo a organização de grupo, classe e item
seqüencial. ,

53. Possibilitar no cadastro do material, já consultar o último valor pago e nome do
fornecedor. ' • j

54. Possuir, no cadastro de materiais, identificação de materiais perecíveis, estocaveis, de
consumo ou permanentes, contendo um campo para a descrição sucinta e detalhada,
possibilitando organizar os materiais informando a que grupo e classe o material
pertence. , , . • '

55. Possibilitar controlar os gastos por unidade orçamentária através de limites mensais pre-
estabelecidos.

56. Permitir o controle das despesas realizadas e a realizar, de mesma natureza, com dispensa
de licitação para que não ultrapasse os limites legais.

57. Possibilitar o cadastramento da.s publicações.
58. Possibilitar o cadastramento das Comissões de Pregoeiro.
59. Possibilidade de configuração específica de layouts de relatórios.
60. Permitir consulta aos preços de materiais ou por fornecedores, mostrando os últimos

valores praticados anteriormente;
61. Consultar as requisições ou autorizações pendentes;
62. Possibilidade de. na consulta da ordem, emitir um extrato de movimentação.
63. Possibilitar a consulta do processo mostrando lances, requisições, vencedores, quadro de

resultados, itens do processo, participantes, dotações utilizadas, ordens de compras
emitidas e dados sobre a homologação.

64. Permitir pesquisar preço para estimativa de valores pra novas compras.
65. Consultar as requisições de compra, informando em que fase do processo ela se encontra.
66. Permitir consultas por fornecedor nos Quadros Comparativos de Preços.
67. Permitir criar modelos de editais ou contratos, para que o usuário possa escolher o

modelo necessário.

68. Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, desde a abertura
até a conclusão.

69. Permitir criar modelos personalizados de autorização de compras.

SSS^IN
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7l' Emfir de' reirtórilTerencial do fornecedor, mostrando toda a movimentação no
^r::Zrae°^X7rr.™.o. e a™a.„aa„s „o banco de dadoa,
trazendo automaticamente as informações do processo ou contrato.

nZnr relatório, para controle de vencrntento do. contrato., au.ortaaçoe, de
fornecimento e termos aditivos de Contratos.

7d Fmitir a Ata do Pregão Presencial e o histórico com os lances.
?5. Elir Ata., Avi.f da Licitação, Tcrnto de Hotnologaçào e Adjud.caçao, Parecer

Contábil e Jurídico. Mapa Comparativo de Preços.
76 Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores. »
n. Po..uir l..tagcn. de grupo, cla..e.. tten. de cl...if.cação de matcrtat.: perntanente.,

consumo, perecíveis, estocáveis.e tipos de serviços. , TCTI eviffida

78. Permitir gerar a relação mensal de Iodas as compras íeitas, para envio ao TCU, exig
no inciso VI. do Art. r da Lei 9755/98.

79. Permitir a integração com sistema de contabilidade, no que se refere ao bloqueio do valo
da despesa previsto no processo licitatório.

80 Po...bnitar a geração de arquivo, para o. Tribuna,, de Conta, de aeordo com o layout.
8?; Permdir vertlar con.ul,a on-line de débtto. de contribuinte, na emt.sao de ordem de
82 tributãr.„ par. m^rmar o. débtto., quandoinformar o contribuinte para participar do processo hcitatono OU compra direta.

83. Permitir a parametrização do código para cadastro de materiais, de forma seqüencial
Dor máscara com grupo, classe e item.

84 Lrmitir que um item em uma compra seja desdobrado em vánas dotaçoes sem que seja
„eces.ãr,o a cr,ação de un, novo item, de modo que o ntlmero do .tem na compra
corresponda ao mesmo item do edital. j p

85. Permitir configurar o sistema para utilizar retenção no Quadro Comparativo de Preço .
86. Permitir consulta de ordem de fornecimento por empresa

87. Permitir consulta de um item específico nos processo licHatórios
88 Possibilitar a geração de relatório de vencedores de itens por empresa _
89 Permitir o lançamento de outras modalidades de aquisição nas quais nao

participantes, tais como dispensa de licitação e inexigibilidade
90 Permitir realizar termo aditivo para registro de preços que nao geram contratos
91. Permitir lançamento de processos utilizando o critério de maior desconto
92. Permitir a geração do edital a partir do sistema
93. Permitir a importação de preços iniciais

.  c
MIMI
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2.8 PROGRAMAS DE PATRIMÔNIO;

FUNCIONALIDADES

1. Cadastrar bens móveis e imóveis da instituição, com a identificação do bem se adquirido,
recebido em doação, comodato, permuta e outras incorporações configuráveis.

2. Visualizar, no cadastro, a situação do bem (ativo, baixado, etc.) alem do estado de
conservação (bom. ótimo, regular).

3. Possuir rotinas de reavaliação e depreciação por valor e porcentagem, possuindo a opção
de estorno para as mesmas.

4. Controlar os bens segurados, registrando apólices e seguradoras através das configurações
do sistema.

5. PossibUitar o controle da situação e do estado do bem patrimonial através do registro das
vistorias realizadas. • . •

6. Registrar todo tipo de movimentação ocorrida com um bem patrimonial do tipo:
transferência, alteração, baixa, variação contábil e outros.

7. Permitir a consulta do histórico de cada bem patrimonial, permitindo a visualização de
todas as movimentações, vistorias, fotos, itens. etc.

8. Possibilitar a alimentação do sistema com as informações das vistorias dos bens
patrimoniais, informando seu estado e localização atual (no momento da vistoria).

9. Permite a impressão e registro do Termo de Responsabilidade para bens patrimoniais,
individuais, setoriais ou por responsável.

10. Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens que compõem o patrimomo do
Órgão, permitindo de maneira rápida seu cadastrarnento. classificação, movimentação,
localização e baixa.

11. Permitir registrar a depreciação e a reavaliação dos bens individualmente ou em grupo.
12. Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora.
13. Possibilitar a emissão de relatórios por situação, repartição, classe, localizaçao e data de

aquisição.
14. Permitir o controle da situação em que o bem se encontra com relação ao seu estado:

empréstimo, conserto ou locação.
15. Permitir a inclusão de motivos de baixa do bem sempre que necessário.
16. Permitir configurar no cadastro de bens campos personalizados, de forma que o usuário

possa modelar o cadastro de acordo com as necessidades do Órgão.
17. Permitir cadastro de conversão de moedas, para cadastrar bens adquiridos em outras

épocas convertendo automaticamente para o valor atual ao cadastra-los.
18. As consultas devem permitir a impressão de relatórios operacionais a partir dos dados

fornecidos pelo usuário.
19. Efetua Atualizações de Vistoria através de escolhas em grupos dinâmicos (repartição,

responsável, conta contábil, ramo. sub-ramo).
20. Permitir o recebimento de bens em grande quantidade a partir dos grupos dinâmicos.
21. Emitir Relatórios de Inconsistência no momento que o bem está com status vistoriando,

desde que não esteja em seu lugar cadastrado no sistema.

SBífll»
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24. Permitir a comunicação com o leitor do codigo de barras via

r;.t:=.r.'" "=rr.:- ... .
28. pZ"ir no cndastro de bens. info™a,- o proc.eso lici.a.6rio/ano no qual o bem foi
29 ptrmZa eonaul.a aos bens por d,versos crWrios como cód.go de identificação,

bens aldm do Mdve, e do Imdve, para ser

usado no cadastrainento dos mesmos.

2.9 PROGRAMA DE ALMOXARIFADO:

FUNCIONALIDADES

1. Permitir cadastrar um produto reiacionando-o com sua unidade de medida (un., peça, it.,

2 Permiti! cadastrar no almoxarifado seus diversos depósitos.
3 Permitir administrar no software o nome do responsável por cada deposito.
i Definir privilégio de acesso dos usuários aos Depósitos, restringindo assim a
5. PewL"que em cada Depósito possa ser cadastrado suas diversas salas, estantes e
6. P„»th"r a definição da locai,ração de e.da produto, considerando aa caias, estantes e

prateleiras dos depósitos em que se encontram os produtos.
7 Permitir identificar os Depósitos que determinado setor tem acesso.
S". Possibüitar a visualização de toda a movimentação realizada em determinado materíentradas, saídas, transferências, inventários, etc.). , ^

9. Permitb- consultas ao cadastro de mater,ais por código. descr,ção, matenars em estoque
outros. . .

10 Controlar o estoque mínimo, máximo e ideal dos materiais.
li' Possibriitar o acesso às mesmas informações do sistema

cadastro de centro de custos, materiais, fornecedores, unidades de medida etc
12. Perllfir colltar a primeira data. „ última e o total de aquisições de determinado

IS.ZmdiZnsuitar o preço da última entrada e preço médio de determinado mater.ai,
para estimativa de custo. ,

14. Possibilitar definir os grupos de materiais (Consumo, permanente, perecível, etc.).

ísüífllwi
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15. Gerenciar os saldos físicos e financeiros do estoque, tornando possível seu controle exato.
16 Permitir que cada setor cadastre e visualize sua requisição de materiais.
11. Permitir que durante a requisição de materiais, o setor somente visualize e selecione os

materiais em estoque nos Depósitos.
18 Permitir a anulação, total ou parcial, da requisição de materiais.
19. Possibilitar realizar requisição ao setor de Compras, de materiais a serem adquiridos. ^
20. Permitir, através da Requisição ao setor de Compras, verificar as quantidades que ja

entraram no Almoxarifado. _ _ _
21. Possibilitar realizar uma Requisição ao setor de Compras através de uma requisição de

materiais, realizada ao almoxarifado, evitando assim a redigitaçâo dos dados.
22 Possibilitar imprimir a guia de Requisição de Materiais.
23. Registrar o recebimento de materiais (parcial ou total), com base nas Requisições, ao

setor de Compras.
24. Permitir, durante o recebimento de materiais, informar a Ordem de Compra referente a

entrada, evitando assim que informações como Fornecedor e Valor Unitário de cada
produto tenham que ser informados.

25. Emitir guia de entrada de materiais, mostrando inclusive a localizaçao de onde o produto
deve ser armazenado.

26. Possibilitar, durante a entrada de materiais, além do registro da data de validade, data
de fabricação e lote.

27. Possibilitar realizar a saída de materiais automaticamente, durante a entrada destes.
28. Permitir a consulta da entrada e saída de materiais por centro de custo. ̂
29. Registrar a saída (parcial ou total) de produtos a partir de uma Requisição de Materiais.
30. Permitir anular automaticamente durante a saída de uma Requisição de Materiais as

quantidades que eventualmente não forem atendidas.
31. Permitir realizar a saída total de uma Requisição de Materiais, informando pelo menos o

Depósito de onde os materiais devem ser retirados.
32. Realizar a saída com base na Data de Fabricação, Lote e Validade dos materiais (quando

existir).

33. Controlar a saída de materiais pelo preço médio, conforme artigo 106, inciso III da lei
4.320/64.

34. Emitir guia de remessa de materiais, mostrando inclusive a localização de onde o produto
deve ser retirado.

35. Permitir registrar a devolução de materiais, ajustando os saldos físicos e financeiros do
mesmo e emitir uma guia de devolução de materiais, devidamente preenchida para ser
assinada pelo responsável do depósito.

36. Permitir realizar a transferência de materiais entre depósitos, emitindo uma guia
contendo, além dos materiais transferidos, pelo menos a assinatura dos responsáveis
pelos depósitos,

37. Possibilitar o cadastro de comissões aptas a realizar o inventário de materiais do
Almoxarifado.

38. Permitir cadastrar um período de vigência da comissão de inventário, sendo que a
mesma não poderá realizar inventário fora do período de vigência.

CIPAL
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inclusive por período.

5l' 1^1." relLó™ ae materiais ocio». (.em ,novi„.e„..eão) em determ.naao per.odo.
52. Emiúr e.,que,a. de pea.eleira. para 7';;^^^ a. a.teraçôe.
53. Emitir relatório de inventario por grupo de material gera

54 c„„.e„do .««„ ....erim, ea.rada. .aida. e .aldo para o mê. seguinte,
mostrando valores individuais por grupo de material.

55 Emitir relatório de produtos vencidos e a vencer.
56 Emitir relatórios de produtos em excesso, em baixa e em pontos de ressuprim .
57'. Emitir relatório de saldo físico do estoque, por produto, deposito, e grupo e ma

59; prrmhnquÍTs tdltiriofTo"^ "
consulta.

2.10 PROGRAMAS DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO:
FUNCIONALIDADES

1. p«™l p^'°
de permitir a inserção de

novos campos para cadastramento de informações diversas.
9  Pn«sinr ramoo para informar n" da caixa e pasta do servidor

Previdenciário, Matrícula Previdenciána, Horário de Trabalho e Local e

ssífllw'
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4 Permitir informar e manter informações da qualificação profissional, incluindo a
escoTaridade, fo™.,5o, cu.os realizados, .re,„a»e,nos real.zado, e exper.enc.s

5. depe„de„,es de serv,dores para f.,.s de sa.drio fa.nflia e tapos.o de r^nda
realizando a sua baixa automática na época devida, conforme l.mite e condições

6. krmittr o cadastran.ento de servidores en. diversos regimes jurtd.eos, tais comot
Celetistas, Estatutários, Contratos Temporários, comissionados e estagiar,os.

7. Cadastro de pensões judiciais e por morte, com o nome de pensionista, CPF data d
inclusão, banco e conta para pagamento e dados para calculo (Percentual, Valor Fixo,

8. R^griTra^r^è^maiiter o histórico das alterações de cargo, salário, lotação, vínculo
Drevidenciário e local de trabalho dos servidores.

9 Permitir o cadastramento de todas as referências salariais, contendo no mínimo o
■  símbolo da referência e o histórico dos valores salariais para cada referencia, conforme

previsto no estatuto e PCCS. r

10 Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro de pessoal de natureza efetiva,
comissionado e temporário cora no mínimoi Nonienelatnra, Natureza, Cran de Instrução,
CBO. Referência Salarial Inicial e Quantidade de Vagas Criada, bem como desativar o
cargo quando excluídos.

11. Controlar as vagas do cargo.
12. Emissão de lotacionograina.
13. Validar dígito verificador do número do CPF.
14. Validar dígito verificador do número do PIS.
15 Permitir o reajuste parcial ou global das referências salariais.
16. Possibilitar o controle de estágio probatório e progressão funcional, sempre mantendo asrespectivas informações registradas no histórico do servidor. , e . i
17. Emitir os formulários dc avaliação de servidores no estágio probalorio, em layout

configurável. . , , !• - j

18 Permitir registrar as avaliações de servidores no estágio probatorio e as avaliações de
desempenho de servidores estáveis, mantendo as respectivas informações no historico do
servidor, possibilitando a emissão de relatórios,

19. Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores.
20. Localizar servidores por Nome.
21. Localizar servidores por CPF.
22. Localizar servidores por RG. . • j * \

23. Emitir relatório com a movimentação de pessoal no período: admitido(s), demttido(s),
cedido(s) e recebidos(s) em cessão.

24. Controlar a tranrfcréncia dc servidor, identificando o tipo (cedido/recebido) e se foi
realizada com ou sem ônus para a entidade.

25 Possuir cadastro de processos judiciais que permita que sejam cadastrados os processos
judiciais e as reclamatórias trabalhistas dos funcionários e a posterior geraçao do arquivo
SEFIP com código de recolhimento 650 e 660.

asfllw'
(  >
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26 Possuir controle de estagiários v.nculados com a entidade, n.clumdo a sua escolar,dade.
27 Emitir o Termo de Compromisso de Estágio em layout configuravel.
28 PrònUir o gerenc.a,nento de rubricas (cadastro, alteração, consulta e rela.or.o)
29 Per,nit,r registrar e controlar os empréstimos consignado, em folha de pagame .
30; PeCnitir reg.strar todos os loca.s de trabalho do servidor, espec.ficando o d,a d. semana
31. ̂ ™::.r r;::!:n:tdastr„ do servdor e cue a mestna fique armazenada no
32 Pêrití re^^st^rar todas as portarias do servdor e possibtlitar a emissão das mesmas em

34.rrmlr"rinrnçãr^m'"pLessos seletivos pela internet e impressão de boleto
35 7^ZZ^lTals.ro de todos os períodos aquisitivos de férias dos servidores, desde a

■ admissão até a exoneração, possibilitando a configuração do período de aquisição bem
como verificar os afastamentos dentro do período aquisitivo e dar baixa nesses peno .

36 Permitir o lançamento histórico de períodos aquisitivos e de gozo de ferias.^
37'. Permitir o lançamento de mais que um período de gozo para o mesmo penedo aquisitde férias, controlando o saldo restante dos dias de tenas. ^ «„ieitivo

38. Permitir o lançamento de férias em gozo e pecdnia para o mesmo penodo aqu.s.t.vo,
controlando o saldo restante dos dias de férias.

39. Emitir relação de férias vencidas por secretaria e por lotaçao.
40. Emitir relação de férias a vencer.
41. Emitir os Avisos de Férias.

42. Permitir administrar a programação de férias dos servidores. período e
43. Permitir o controle de férias, possibilitando que as mesmas sejam pagas em um período

fluídas em outro.

44 Calcular o valor das férias automaticamente ,
45' Permitir ao servidor consultar a sua situação em relação a férias, por período

dlibando os d,as de férias a que tem direito, os dias que ja foram gozados ou
convertidos em pecúnia e os dias de saldo ainda a gozar.

46 Permitir ao servidor efetuar solicitação de férias. j foritT,..ntn

47. Permitir administrar as solicitações de férias realizadas, possibilitando o
ou indeferimento e, uo caso de deferimento, incluir automaticamente a sol.e.taç.o
programação de férias do servidor.

48 Permitir configuração de férias por cargo. s.^

49 Malr o cadastro de todos os períodos aquisitivos, possibilitando a configuração do
■ tempo de aquisição da licença prêmio dos servidores, desde a admissao ate a exoneração,
de acordo com a lei. verificando os afastamentos e faltas.

50. Gerar e calcular licença prêmio automaticamente.
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51. Permitir o lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período aquisitivo
de licença prêmio.

52. Emit ir relatório de licença prêmio por secretaria.
53. Permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mesmo período

aquisitivo.
54. Permitir o controle para compensação de horas extras e folgas.
55. Permitir o lançamento das licenças por motivo de Doença do Servidor e Acidente de

Trabalho.

56. Efetuar consulta de afastamentos em tela ou relatório por tipo de afastamento e por
período.

57. Ter cadastro de atestados médicos com a informação do CID (Código Internacional de
Doenças).

58. Controlar os atestados através de laudos médicos.

59. Possuir cadastro para registrar dados de acidentes de trabalho, entrevista com o servidor
e testemunhas do acidente.

60. Emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho ■ CAT no layout da Previdência Social.
61. Cadastro de juntas médicas por data de vigência com identificação dos médicos que a

com põem.

62. Emitir o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. baseado no histórico do servidor,
no layout da Previdência Social.

63. Permitir no deferimento do laudo médico a geração automática de afastamentos.
64. Oferecer opção para agendamento de consultas e exames ocupacionais, com controle da

emissão das autorizações de exames em laboratórios conveniados.
65. Cadastro de monitoração biológica com identificação das consultas e exames periódicos,

admissionais. demissionais e outros.

66. Cadastro de exposição a fatores de risco para identificação dos fatores de risco a que cada
funcionário está exposto, os equipamentos de proteção individual utilizados e se dispõe
de equipamentos de proteção coletiva.

67. Registrar e controlar a entrega de Equipamento de Proteção Individual - EPI.
68. Emitir o Termo de Responsabilidade do Fornecimento e Uso de Equipamento de

Proteção Individual - EPI.

69. Emitir relatório de atestados médicos por período, por médico, por motivo e por CID
(Código Internacional de Doenças), por tipo de servidor
(efetivo/contratado/comissionado).

70. Permitir a configuração dos roteiros para os quais serão utilizados os vales-transporte.
71. Permitir o registro da quantidade de vales-transporte diários utilizados pelo servidor no

percurso de ida e volta ao local de trabalho.
72. Permitir a configuração dos códigos para desconto do vale-transporte em folha de

pagamento.

73. Gerar automaticamente informação para desconto do vale-transporte em folha de
pagamento.

74. Controlar a entrega do vale-transporte reduzindo a sua quantidade em casos de férias,
licenças e afastamentos.

íssfllwi
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B. VALE-TRANSPORTE

1. Permitir a configuração dos roteiros para os quais serão utilizados os vales-
transporte.

2. Permitir o registro da quantidade de vales-transportes diários utilizados pelo
servidor no percurso de ida e volta ao local de trabalho.

3. Permitir a configuração dos códigos para desconto do vale-transporte em folha de
4. pagamento.
5. Gerar automaticamente informação para desconto do vale-transporte em folha de
6. pagamento.
7. Controlar a entrega do vale-transporte reduzindo a sua quantidade em casos de
8. férias, licenças e afastamentos.

9. Emitir Mapa de Custo do Vale-Transporte, discriminando a parcela custeada pelo
servidor e a parcela a cargo da entidade.

10. Emitir Protocolo de Entrega do Vale-Transporte. discriminando a quantidade de
vales entregues ao servidor por empresa e linha.

C. FALTAS E AFASTAMENTOS

1. Efetuar o lançamento das licenças do servidor, possibilitando identificar o tipo da
licença e data de início e término.

2. Permitir o lançamento de Falta Abonada, Falta Injustificada e Suspensão, com a
informação da data da ocorrência.

3. Permitir o lançamento de Atrasos e Saídas Antecipadas, com a informação da data da
ocorrência.

D. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
1. Controlar o tempo de serviço para fins de Férias, Adicional por Tempo de Serviço e

Aposentadoria.
2. Permitir a configuração das regras para contagem de tempo de serviço,

individualizado para cada finalidade. Por exemplo; Determinada licença, quando
exceder a uma quantidade de dias, pode provocar a perda de um período de Férias.

3. Possibilitar o registro de tempo de serviço cumprido em outras entidades e/ou
empresas.

4. Emitir Certidão de Tempo de Serviço.
5. Emitir Certidão de vida funcional.
6. Emitir Certidão de Tempo de Serviço Consolidada, incluindo todos os vínculos do

servidor com o Órgão.
7. Emitir Certidão de Tempo de Serviço para fins de Aposentadoria.
8. Efetuar cálculo da média de 80% das maiores remunerações, conforme legislação

vigente.

9. Emitir relatório que permita acompanhar a expectativa de aposentadoria e que
auxilie na previsão da necessidade de novos ingressos de pessoal.
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10. Permitir o cálculo automático do adicional por tempo de serviço, e a emi.ssão dos
funcionários que obtiveram o benefício no mês.

11. Emitir a Cerlidão de Tempo de Contribuição, conforme layout exigido pelo INSS e
12. Previdência própria
13. Possibilitar ao servidor emitir Certidão de Tempo de Serviço.
14. Possibilitar ao servidor emitir a Declaração funcional.

E. TREINAMENTO DE PESSOAL
1. Permitir a solicitação de cursos de aperfeiçoamento por parte do servidor.
2. Permitir o planejamento de cursos, com programa, carga horária, data de realização,

local de realização, ministrante, entidade promotora e número de vagas disponíveis.
3. Permitir identificar se o curso será ministrado por servidor da unidade gestora ou

por terceiros.
4. Registrar os cursos de aperfeiçoamento realizados pelo servidor, indicando a

freqüência e o aproveitamento obtido, para progressão funcional, conforme
Iei2875/2008.

F. FOLHA DE PAGAMENTO

1. Permitir o cálculo automático de: Folha de Pagamento Mensal, Folhas
2. Complementares, Rescisão. Rescisão Complementar, Férias, Adiantamento de 13°

Salário, 13° Salário, 13° Salário Complementar e Adiantamentos Salariais.
3. Permitir o cálculo de férias de forma individual e coletiva, sendo, neste último caso,

baseado na programação de férias dos servidores.
4. Permitir o cálculo de rescisões de forma individual, coletiva e por data de término de

contrato, com cálculos de férias indenizadas, proporcionais e 13° saláno
automaticamente.

5. Emitir Termo de Rescisão.

6. Emitir Termo de Exoneração (Servidores Estatutários e Comissionados).
7. Controlar os vencimentos e descontos permitidos em cada vínculo ou cargo,

impossibilitando que seja efetuado o lançamento de um vencimento ou desconto
exclusivo de um vínculo ou cargo em outro.

8. Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento.
9. Gerar automaticamente os valores relativos a salário família dos dependentes.
10. Permitir configurar a fórmula de cálculo de qualquer vencimento e desconto,

tornando o cálculo da folha conforme o estatuto da unidade gestora e administrado pelo
próprio usuário do sistema.

11. Calcular e processar os valores relativos à contribuição individual e patronal para
previdência.

12. Gerar o arquivo da SEFIP/GFIP nos padrões da legislação vigente.
13. Incluir os autônomos no arquivo da SEFIP/GFIP de forma automática, buscando os

dados necessários diretamente na base contábil.
14. Permitir a identificação dos transportadores autônomos para seu correto

enquadramento no arquivo da SEFIP/GFIP, nos padrões da legislação vigente.
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15. Emitir Folha Analítica Geral, possibilitando a separação por grupo de servidores de
mesmo vínculo, regime, cargo, faixa salarial, banco, lotação e local de trabalho.

16. Emitir o Mapa Financeiro com o resumo dos vencimentos e descontos, incluindo os
encargos patronais.

17. Permitir inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas
extras, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais.

18. Permitir a importação de dados, via arquivo texto, de valores a serem consignados em
folha.

19. Emitir resumo dos valores líquidos da folha por banco.
20. Gerar os empenhos e as notas de despesa extra-orçamentária da folha de pagamento e

dos respectivos encargos patronais de forma automática.
21. Emitir a Planilha Contábil com os valores da folha de pagamento e dos respectivos

encargos patronais.
22. Disponibilizar consulta e emissão do contracheque.
23. Permitir consulta e emissão do comprovante de rendimentos.
24. Possibilitar a impressão do contracheque em layout configurável, com opção de
25. filtro por grupo de ser\'idore5 do mesmo vínculo, regime, cargo, faixa salarial, banco,

lotação e local de trabalho.
26. Gerar as informações anuais para a DIRF, Jios padrões da legislação vigente, via

arquivo texto para a importação no software da Receita Federal.
27. Gerar as informações anuais para a RAIS. nos padrões da legislação vigente, via

arquivo texto para importação no software do SERPRO.
28. Permitir a emissão do Informe de Rendimentos para servidores com retenção de

Imposto de Renda na Fonte e para aqueles que não tiveram retenção.
29. Gerar as informações de admissão e rescisão necessárias ao CAGED, via arquivo
30. texto, para importação no software do Ministério do Trabalho.
31. Manter histórico para cada servidor com detalhamento de todos os pagamentos e

descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios.
32. Possibilitar a individualização de valores do FGTS em atraso, permitindo a utilização de

informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema;
33. Possuir consulta de cálculos que permita visualizar o contracheque dos servidores, tendo

acesso rápido à tabela do INSS, tabela do IR, posição de férias e afastamentos.
34. Emitir contracheques, permitindo a inclusão de textos e mensagens em todos os

contracheques ou para determinados servidores.
35. Permitir a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária,
36. emitindo relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a ser

creditado, conforme layout do banco, além do arquivo de contracheque.
37. Emitir Guia de Recolhimento da Previdência.

38. Possuir rotinas de controle e cálculo para pagamento das pensões Judiciais, a partir
39. do desconto efetuado na folha do servidor, inclumdo depósito em conta.
40. Permitir o desconto e pagamento de pensão alimentícia para vários dependentes de
41. um mesmo servidor.

42. Emitir recibos para pagamento de pensão judicial e por morte.
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43. o sistema deverá efetuar o processamento da folha de pagamento, sem que seja
44. necessário paralisar os setores que efetuam lançamentos e/ou consultas;
45. Emitir contracheques de meses anteriores (Segunda Via).
46. Possibilitar o registro da Concessão de Diárias de viagem para servidores.
47. Possibilitar a integração com o Ponto Eletrônico, no mínimo, via arquivo texto.
48. Gerar arquivos para avaliação atuarial.
49. Gerar os arquivos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado no layout apropriado

conforme Resolução TC/MS n. 88/2018 .

50. Controlar o cálculo do INSS e do IR dos servidores que acumulam dois cargos, para
ocorreto enquadramento na faixa de cálculo e no teto previdenciário.

51. Permitir a configuração dos proventos e descontos que devem compor os valores década
um dos campos do comprovante de rendimentos.

52. Emitir comparativo de valores líquidos, brutos, de proventos e descontos e de
situações dos servidores entre duas competências, inclusive com anos diferentes.

53. Controlar o FGTS recolhido em GRRF, para evitar duplicidade de recolhimento
em SEFIP/GFIP.

54. Permitir a inclusão do brasão ou logotipo da entidade no cabeçalho dos relatórios.
55. Gerar o arquivo MANAD exigido pela Fiscalização da Secretaria da Receita

previdenciária.
56. Emitir o Extrato Anual das Contribuições para o RPPS, conforme Portaria MPAS n"
57. 4.992/99.

58. Emitir a Declaração de Contribuições ao RPPS, conforme layout do Ministério da
Previdência Social.

59. Emitir relatórios exigidos pelo RPPS mensalmente.
60. Emitir arquivos para importação no layout da RPPS.
61. Emitir a Relação dos Salários de Contribuição para o INSS, com a

respectiva discriminação das parcelas que compõem o salário de contribuição.

2.11 PROGRAMA DE LEGISLAÇÃO;

FUNCIONALIDADES

1. Permitir o cadastramento e acesso aos textos referentes à legislação específica do
município: Lei Orgânica; Piano Plurianual; LDO, Leis Ordinárias e Complementares;
Resoluções e Atos Normativos.

2. Permitir a elaboração de um índice com a ementa da legislação, possibilitando a consulta
das mesmas por assunto, pelo número do ato. pela data, por palavras-chave ou
combinações.

3. Permitir pesquisa ou atalho direto às legislações de grande procura, como o Estatuto dos
Servidores.

4. Garantir atualização dos textos da legislação apenas por pessoas autorizadas.

asfllw
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5. Permitir registrar na legislação cadastrada a referência e uma ligação ou atalho à nova
forma que altera ou substitui, incluindo os decretos de regulamentação que aa
complementam.

Presidente da Câmara Municipal de Miranda

At,
SON MORAES DE SOUZA
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE XXXXXX E A EMPRESA

xxxxxxx.

I • CONTRATANTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxx. com sede na Rua
xxxxxxxxxxxxxxxxx. CEP XXXXX. xxxxxx/MS. inscrita no CNPJ xxxxxxx. neste

ato devidamente representada pelo presidente. Senhor Vereador xxxxx. brasileiro,
xxxx, portador do RG n" xxxx SSP/xxxxx e do CPF n" xxxxx, residente e domiciliado
à xxxx, XXX, xxxx, na cidade de xxxxxxx- CEP: xxxxx.

II -CONTRATADA: xxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.NPJ
xxxxx. com sede na xxxx— xxxx — CEP xxxxx. representada neste ato pelo senhor
xxxx, .xxxxx. portador(a) da Carteira de Identidade n" xxxx SSP/xxxe CPFxxxx.
residente e domiciliado na Ruaxxxx, Bairro; xxx na cidade de xxxx, daqui por diante
denominada como CONTRATADA, celebram o presente instrumento contratual
mediante as cláusulas e condições a seguir:

III • DA AUTORIZAÇÃO D.A LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em
decorrência da autorização do Sr. XXXXXXXXX. Vereador Presidente, exarada em

despacho constante do Processo í.icitalório n." XXXXXXX, referente ao Processo
Administrativo n." XXXXX. Dispensa de Licitação n° XXXXXXXX que faz parte
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV • FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições contidas neste instrumento, no Edital, na Lei n. 8,666/93, e demais normas

legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l.Constitui objeto deste Contrato a contratação remanescente de empresa
especializada para fornecimento, implantação e manutenção continuada de sistema
integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal (sojiware) de uso sem
limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e
corretivo para a Câmara Municipal de XXXXXXXX/MS e deverão ainda atender as
necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e condições
constantes no Termo de Referência..

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO D AS PARTES
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2.1. Constitui obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste contrato
ou dele decorrentes:

a) Cumprir com pontualidade todos os compromissos financeiros assumidos com a
contratada;

b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contraio, ou qualquer outra dúvida relativa a
execução do objeto da licitação;
c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência legal, sobre multas,
penalidades ou quaisquer débitos incidentes de sua responsabilidade;

2.2. Constitui obrigações da CONTRATADA além das demais previstas neste contrato
ou dele decorrentes:

a) Realizar, com seus próprios meios, o objeto deste contrato, de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal e o Termo de Referencia;
b) Atender com prontidão as reclamações por parte do fiscal do contrato;
c) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas
na licitação que deu origem a este contrato;
d) Caso seja comprovada alguma irregularidade na prestação dos serviços, a
contratada ficará obrigada a refazer as suas expensas o serviço que vier a ser recusado
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessário até o limite de 25% do valor inicial do Contrato.

f) Orientação, acompanhamento e transmissão de dados do SICOM. SICAP. LRF.
transparência do Tribunal de Contas do E.stado de Mato Grosso do Sul.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços deverão ser realizados conforme o Termo de Referência, a contar da
data da assinatura do contrato,

3.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla fiscalização por parte da Câmara
Municipal, encarregada de acompanhar a execução dos serviços prestando
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas.

3.3. Fica designado o servidor XXXXXXXX para acompanhar a execução
contratual do presente instrumentos, conforme dispõe artigo 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 Para a execução do objeto ora contratado e descrito na cláusula anterior, a
CONTRATANTE pagará, a CONTRATADA, a importância total de R$ xxxxxx

ÍSS^IIW!
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(xxxxxxx), sendo que na primeira parcela será incluído o valor da implantação e
conversão do sistema (parcela única) correspondente ao montante de R$ xxxxxx
(xxxxxx) e a importância de RS xxxx (xxxxxx), divididos em xxx (xxx) parcelas
mensais de RS xxxxx (xxxxx). para execução do objeto licitado, conforme valores
estabelecidos na Homologação, do referido certame.

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais,
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e
outros.

4.3. Caso ocorra a variação nos preços de custo dos serviços, que comprometam o
equilíbrio econômico financeiro da contratação, o contratado deverá solicitar
formalmente a Câmara Municipal a recomposição de valores para manutenção do
equilíbrio econômico financeiro, devidamente acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, devendo o reajuste ocorrer pelo IGPM
acumulado dos últimos doze meses ou outro índice oficial de preços.

4.4. O pagamento será efetuado até 05 (cinco) dias úteis da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura.

4.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o pagamento poderá
ocorrer dentro do mês da reapresentaçâo, caso possível, a critério do setor de
contabilidade.

4.6. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminada, constando o número do
contrato a ser firmado.

4.7. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se
encontra em dia com suas obrigações para com a Fazenda Federal, Estadual,
Municipal, apresentação da Certidão Negativa de Débito com o FGTS e CNDT da
Justiça Trabalhista.

CLÁUSULA QUINTA • DO PRAZO

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será por xxx (xxxxx) meses, podendo ser
prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

6.1. As despesas com o presente contrato correrão por conta do orçamento da Câmara
Municipal de xxxxxxxxx - xxxxxxxxx.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumida, garantida a prévia e
ampla defesa além do contraditório, a Câmara Municipal poderá aplicar a contratada
as seguintes sanções:
I - Advertência:

II • Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor dos serviços
expressamente solicitados;
a) As multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os dias
consecutivos a partir do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento:
III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços solicitados, caso haja
recusa na prestação, sem motivo justificado, independentemente de multa moratória.
IV • Pela recusa da adjudicatária em assinar o instrumento contratual decorrente
desta licitação, este ficará sujeito ao pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato, com exceção de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovado.
V • Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração os prejuízos
resultantes e após decorridos o prazo de sanção aplicada com base na alínea anterior.

7.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ern Agencia Bancária devidamente
credenciada pela Câmara Municipal de XXXXXXXX— MS, dentro do prazo de 03
(três) dias úteis, após a respectiva notificação.

7.3. Vencido o prazo e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão contratante
liberado para se achar conveniente, rescindir o Contato, aplicar as sanções cabíveis e
convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não
cabendo ao licitante inadimplente direto de qualquer reclamação.

CLÁUSULA OITAVA • DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I. XII e XVII do art. 78 da Lei
Federal n° 8.666/93:

8.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência para a administração.
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8.3. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei n" 8.666/93 e
posteriores alterações;
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) A lentidão do seu cumprimento levando a administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;
c) O atraso injustificado no fornecimento;
d) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato:

e) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o Foro da (ioinarca de XXXXXXXX, Estado de Mato Grosso do
Sul, para dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas
testemunhas.

XXXXXXX- MS, XX de XXXXXX de 2019.

xxxxxxx

Vereador Presidente

Contratante

EMPRESA

CNPJ/MF n....

Contratada

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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Oficio n° 418/2019/GAB/CMM

QUALITY SISTEMA LTDA

Campo Grande • MS

Assunto: Convocação para eventual contratação de remanescente de serviços de

fornecimento, implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão

pública (software).

O contrato n" 005/2019, firmado entre a Câmara Municipal de Miranda/MS e a empresa

Lamper Digitalização e Sistema LTDA EPP vencedora do processo licitatório n° 003/2019

Tomada de Preço n" 002/2019, foi rescindido unilateral em 05/07/2019.

Considerando que o valor vencido pela 1" Colocada no processo licitatório n 003/2019

Tomada de Preço n" 002/2019 representa um valor total de R$ 69.550,00 (sessenta e nove

mil e quinhentos e cinqüenta reais), sendo R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinqüenta

reais) para implantação e conversão dos dados e R$ 64.200,00 (sessenta e quatro mil e

duzentos reais) divididos em 12 parcelas mensais de R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e

cinqüenta reais) para a execução do objeto Licitado.

Considerando que o contrato n® 005/2019 firmado em 27 de março de 2019 fora executado

até 27 de junho de 2019, assim sendo executado por três meses e remanescendo a

necessidade de prestação de serviços pelo prazo de nove meses adicionado o valor de

implantação perfazendo um valor total de R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos

reais).

RiRl
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implantação perfazendo um valor total de R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos

reais).

Diante destes fatos, e face à premente necessidade da continuidade da execução do objeto

daquela licitação, e com base no art. 24, inciso XI, da Lei Nacional 8.666/93, e, ainda

considerando que V.S' classifícou-se na segunda posição naquele certame, indagamos se há

interesse seu em dar continuidade na prestação do serviços de fornecimento, implantação e

manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública (software), nas mesmas

condições (de preço e as demais constantes do Termo de Referencia e minuta de contrato)

que vinha sendo executado pela licitante vencedora do Processo Licitatório n° 003/2019

Tomada de preço n" 002/2019.

Em caso de concordância solicitamos que encaminhe anexo a resposta as documentações

referente a sua habilitação jurídica (Contrato Social ou ultima alteração Contratual

consolidada, CNPJ e documentos pessoais dos sócios administradores). Regularidade Fiscal

(Federal, Estadual e Municipal) e Regularidade Trabalhista.

Atenciosamente,

Ver EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal

Ml
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OFICIO 048/2019-QS

Ao Senhor

Edson Morares de Souza

Vereador Presidente

Câmara Municipal de Miranda

Campo Grande/MS, 19 de julho de 2019.

MS

Referente: Resposta ao Oficio n® 418/2019/GAB/CMM
Assunto: Convocação para eventual contratação de remanescente de serviços de fornecimento,
implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública (software)

Em resposta a vossa convocação, a empresa QUALITY SISTEMAS LIDA, informa que
tem interesse em dar continuidade na prestação do serviço de fornecimento, Implantação e
manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública (software) nas mesmas condições
do Processo n°003/2019. Tomada de Preço n® 002/2019 no valor remanescente de R$53,500,00
(cinqüenta e três mil e quinhentos reais) sendo 09 meses de locação e 01 parcela de implantação
e treinamento, conforme preceitua art. 24, XI, da Lei 8666/93, que diz que "É dispensável s
licitação na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de
rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as
mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor inclusive quanto ao preço, devidamente
comgido".

Desta forma aceitamos a convocação, porém sugerimos que realizem uma Dispensa de
Licitação para remanescente de serviço, formalizando a convocação do 2® classificado no certame
de Tomada de Preços, no quai o processo licitalório n® 003/2019, será peça informativa e de
justificativa da contratação.

Sem mais, renovamos as manifestações de nosso eievado apreço.

Cordialmente fÕ5.373.364/0001-30'
QUALITY5ISTEMAS LTDA

RUA TRy^-0£ JUNHO, 59

I  CAMPO QRANDC-MS J

(67) 3383.8194 / 3382.7567 j Rua 13 de Junho, 59 j Centro | CEP 79.002-420 [ Campo Grande.MS
adm9qualtt/sfsteíi|i^.corii.br | www.quality5istemas.c0m.br
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CERTIDÃO ESTADUAL

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N": 4354499 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 14/07/2019, verifiquei NADA
CONSTAR contra:

QUALITY SISTEMAS LTDA, portador do CNPJ: 05.373.364/0001-30.

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão,
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário.

b) A confirmação da autenticidade deste doaimento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www,tjms,ju8.br. disponível no menu e-Saj,
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão.

C^ldão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias.

Campo Grande, segunde-feira, 15 de julrio de 2019.
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PEDIDO N°:
005106970



15/07/2019 Recerta Federal do Brasil Processo n°.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Visto.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.373.364/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE «ERTua»

06/11/2002

NOME EMPRESARIAL

QUALITY SISTEMAS LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
QUALITY SISTEMAS

PORTE

DEMAIS

CODIGO e DESCRIÇÃO DA ATiViDAOE ECONOMJCA PRINCIPAL

62.03-1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzével»

CODGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

62.02-3-00 • Oesenvolvlnfento e licenclamerrto de programas de computador customIzAvels
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
62.01 -S-OI - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
77.33-1 -00 • Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
62,09-1 ̂)0 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação

CÔDGO E DESCRfÇÍO DA NATijREZA JURIOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TREZE DE JUNHO
NUMERO

59

COMPLEMENTO

CEP

79.002-420

SAlKRorOISTRÍTO

CENTRO
município

CAMPO GRANDE
UP

MS

ENDEREÇO ELtlWÒNGO TELEFONE

(67) 3383-1760

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH) ^ ^ ^

SiTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

09/07/2005

MOTIVO DÉ SITÜAÇAO CADASTRAL ' " ' ■

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2019 às 09:17:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicilacao-asp 1/1



Processo n'.

Folha n®

Visto

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS WM: 1398<e/2019

CNPJ: 05.373.364/0001-30

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, náo constam dividas
decorrentes de créditos tributários constituidos, inscritos ou não em divi
da ativa, ou crédito nâo tributário inscritos na divida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores

e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a .situação fiscal do contribuinte do âmbito da

Secretaria de Estado de Fazen^ ,e da Procurádoria-Geral do Estado.

Certidão expedida cora baá^no^-ârCi 2!94 Lei n. 1.810, de dezembro de
1. 997, emitida às 10:18:41 horás (ío dia 25/'í>6/2019 (hora e data - MS).

Certidão válida até sessenta diaa a contar da data da sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefa2.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov,br
www.sefaz.ms.gov.br



15A)7/2019 Consulta Regularidade do Empregador Processo n®.

Folrta

\fisto

Voltar Imprimir

CAIJ^A
Al K-i ; ■ i| I ( I il i-'.'. L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição; 05-373.364/0001-30
Razão SOCialS^UALITY sistei^ias ltda

Endereço: R treze de junho 59 / centro / campo grande / ms / 79002-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/07/2019 a 03/08/2019

Certificação Número: 2019070504135700871210

Informação obtida em 15/07/2019 09:29:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consurta-crf.caixa.gov.br/consultacrf'pages/consuRaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha: .

Dala: 27/06/2019 08:16

N® DE CONTROLE: 66213/19-50

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0011184600-6

Situação: Ativa

Contribuinte; 05.373.364/0001-30 QUALITY SISTEMAS LTDA

Nome Fantasia: QUALITY SISTEMAS

Endereço:

RUA TREZE DE JUNHO, 59

BaiíTo: JARDIM VILA CIDADE Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.002-420

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO Ã

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como.

aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do aue disoõe o Parágrafo

2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 27/07/2019

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 27 de junho de 2019.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE; 2AB3ÜEF23BDAC09144828512B80E12CE
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Folha f)®
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: QUALITY SISTEMAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.373.364/0001-30

Certidão n°: 167633434/2019

Expedição: 12/02/2019, às 11:03:42

Validade: 10/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que QUALITY SISTEMAS LTDA

(MATRIZ £ FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n'

05.373.364/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei/ ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



05/02/2019 PnjCMSOn".
Polfia n"

>Asto.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasii

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: QUALITY SISTEMAS LTDA

CNPJ: 05.373.364/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:30:30 do dia 05/02/2019 <hora e data de Br3SÍIia>.
Válida até 04/08/2019.

Código de controle da certidão: F9F7.979B.E850.AAAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Processo n' L

FolHa o'

SECRETARIA MUNICiPAL DA RECEITA
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

N® 094042/ 19- 42

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/Razâo Social: QUALITY SISTEMAS LTDA
CPF/CNPJ: 05.373.364/0001-30

ENDEREÇO: RUA RUA TREZE DE JUNHO IM°:59
)MPLEMENTO: BAIRRO:CENTRO

CIDADE: CAMPO GRANDE/MS UF:MS CEP: 79002-420

Em . cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, após a emissão desta, a qualquer tempo débitos que
venham a ser apurados e comprovados, CEP^TIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal Imobiliário e
Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCiA DE DÉBITOS em nome do Contribuinte
ate a presente data para com a Fazenda Municipal.

O prazo de validade da presente CNDG será de120 (Cento e Vinte dias) a contar da data
a contar da data de sua emissão.

A presente certidão foi emitida de acordo com a denominação oficial do
contribuinte, tem eficacia até a data de validade desde que sem rasuras, devidamente assinada
nelos responsáveis e acompanhada da gula DAM paga.

Validade até: 15/10/2019

Campo Grande - MS, 17 junho 2019

Getsg

CNDG AUTORIZADA CONFORME CJ CIRÇ N" 23/SMR/SEFIN/2019, 23 DE ABRIL DE 2019.

Certidão emitida em conformidade com o Dédreto n®. 12124 de 22/04/13
A aceitação desta Ceritidâo está condicionada â verificação de sua autenticidade na internet

no endereço eletrônico http://caoltai.ms.Qov.br/semr^

Código de Autenticidade: 753E043F28C117843937QnB69D5fiFFin



Processo n®
SECRETARIA MUNICIPAL Folíian®^

DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
MM

DOCUMENTO OE ARRECADAÇAO MUNICIPAL
GUIA DAM

13SS62/19 -8

(NSCRiÇAO MUNICIPAL

0&460040010

NOSSO NUMERO

135562/19 -8

UATA EMISSiO

17/06/2019

CONTRIBUINTE

município de campo cranoe
CPP_CNPJ

03501509000106

ENDEREÇO

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA; 00000 LOTErOOOOO
6AÍRR0

VILA CIDADE

DENTIFíCAÇAO PAR VENCIMENTO

2019680101014 01 17/07/2019

TH

CIOAOE'UF

CAMPO GRANDE

TRIBUTO

68 REC AVULSA

VALOR LANÇADO MULTlVJUROS

CEP

DESCONTO

24.79

VALOR

0.00 000 24,79

• » •. I

Certidão N°94042/19-42

QUALITY SISTEMAS LTDA

CPF/CNPJ; 05373364000130

Valor Principal Jà com correção monetária

OATA VALIDADE

17/07/2019

VALOR LANÇADO

24,79
VALOR ATUALIZADO

0,00

AUTENTICAÇÃO MECANICA

MULTA/AIROS

0,00
DESCONTO

0,00
TOTAL

24,79

RECIBO DO

CONTRIBUINTE

Boletos, Convênios e outros
19rt)6C019 17:44:4fi

SISBB - SISTEMA PE INFORMAÇÕES BANCO 00 BRASIL

19/06/2019 - AUrO-ATENOINENTO - 17.44.48

4211004211

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: QUAUTY SISTEMAS LTDA

AGENCIA: 4211-0 CONTA:

EFETUADO POR: OENIS DA HAIA

17.181-6

es99a8s«ss ssssss

Convênio PREF NUN CAMPO GRANDE

Codigo de Barras 81670000000-2 24790868201-3

90717689399-4 91355621908-1

19/06/2019

24,79

0,00

24,79
svsessesassssaaBaftBBaB9s:««BBBsassaassaasaxsBss:sB

DOCUMENTO: 061902

AUTENTICACAO SISBB:

e.F72.F2E.eD6.E20.5BD

Data do pagasento
Valor em Dinheiro

Valor em Cheque
Valor Total



Processo n®.

Folíia n®

Contabilidade & Assessoria

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

"OIJALITY SISTEMAS LTDA - EPP"

NIRE: 54.201.118.143 CNPJ: 05.373.364/0001-30

Que fa/em pelo presente instrumento, os abaixo assinados:

DENIS DA MAIA, brasileiro, empresário, natural de Pranchita - PR, solteiro,
nascido em 06/08/1976, portador da Cédula de Identidade RG n" 2150221 SSP/MS e
CPF n°. 821.080.561-49. residente e domiciliado na Rua Marlene, 840, Giocondo Orsi -
CEP 79022-030, Campo Cirande - MS e

MARCOS LUIZ DA MAIA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de
Pranchita - PR, nascido em 03/09/1974, portador da Cédula de Identidade RG n®.
741105 SSP/MT e CPF n°. 651.358.141-91. residente e domiciliado na Rua das
Folhagens, 484, Carandá Bosque I - CEP 79032-480, Campo Grande - MS.

ÚNICOS SÓCIOS da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de
"QTlÁT.TTV SISTEMAS LTDA- EPP" localizada na Rua Treze de Junho, n® 59,
Centro, CEP 79002-420 - Campo Grande - MS, com seu ato constimtivo registrado e
arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o NIRE
54201118143 em 06/11/2002 e no CNPJ sob o n° 05.373.364/0001-30 de comum
acordo resolvem proceder com a seguinte alteração do contrato social;

CLAUSULA PRIMEIRA - (Quotas)
O sócio DENIS DA MAIA que por força de cessão e venda, vende c transfere

ao sócio MARCOS LUIZ DA MAIA 1.372 (mil trezentos e setenta e dois) deiuss
quotas.

CLAUSULA SEGUNDA - (Capital Social)
Em razão da alteração havida, aumenta também o capital social para o valor de

R$ 137.256,00 (cento e tiinta e sete mil duzentos e cinqüenta e seis reais) divididos
em 137.256 (cento e trinta e sete mil duzentos e cinqüenta e seis mil) quotas no valor de
R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, passa a ser distribuído da seguinte forma:

DENIS DA MAIA 68.628 Quotas 50®/o

R$ 68.628,00

(sessenta e oito mil seiscentos
e vinte e oito reais)

MARCOS LUIZ DA

MAU
68.628 Quotas 50%

R$ 68.628,00

(sessenta e oito mil seiscentos
e vinte e oito reais)

TOTAL 137.256 Quotas 100%

R$ 137.256,00

(cento e trinta e sete mil duzentos e t
cinqüenta e seis reais)

Rua Pedro Celestino, n° 1802 - Salas 14/15 - Centro • CEP 79002-371
Tel. (67) 3384-1461 / 3384-2616 Campo Grande - MS



Processo n®_

Folha n®

Visto

Contabilidade & Assessoría

CLÁUSULA TERCEIRA - (Administração)
A administração da sociedade bem como sua representação judicial e

exttajudicial será exercida pelo sócio DENIS DA MAIA ou MARCOS LUIZ DA
MAIA, que assinaram em conjunto ou separadamente, todos os títulos e documentos de
responsabilidade da sociedade, com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR,
autorizados a fazerem uso do nome empresarial.

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

"OUALITY SISTEMAS LTDA - EPP"

NIRE: 54.201.118.143 CNPJ; 05.373.364/0001-30

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados:

DENIS DA MAIA, brasileiro, empresário, natural de Pranchita - PR, solteiro,
nascido em 06/08/1976, portador da Cédula de Identidade RG n® 2150221 SSP/MS e
CPF n°. 821.080.561-49, residente e domiciliado na Rua Marlene, 840, Oiocondo Orsi •
CEP 79022-030, Campo Grande - MS, e

MARCOS LUIZ DA MAIA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de
Pranchita - PR, nascido em 03/09/1974, portador da Cédula de Identidade RG -n®.
741105 SSP/MT e CPF n®. 651.358.141-91, residente e domiciliado na Rua dás'
Folhagens, 484, Carandá Bosque I - CEP 79032-480, Campo Grande - MS, de comum
acordo resolvem proceder com a consolidação do contrato social.

CLAUSULA PRIMEIRA -(Denominação) ;....
A sociedade gira sob o nome empresarial "OUALITY SISTEMAS LTDA-

EPP" localizada na Rua Treze de Junho, n® 59, Centro, CEP 79002-420 - Campe
Grande - MS, com seu ato constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do'
Estado de Mato Grosso do Sul sob o NIRE 54201118143 em 06/11/2002 e no CNPJ sob

o n® 05.373.364/0001-30.

CLÁUSULA SEGUNDA - (Prazo de duração)
A empresa terá duração de suas atividades mercantis por prazo indeterminado.

CLAUSULA TERCEIRA - (Objeto)
O Objeto é; DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE CUSTOMIZÂVEIS E

NÃO CUSTOMIZÂVEIS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES,
ALUGUEL, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, SERVIÇOS DE
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

Rua Pedro Celestino, n" 1802 - Salas 14/15 - Centro • CEP 79002-371

Tei. (67) 3384-1461 / 3384-2616 Campo Grande - MS



Processo n°

Folha n'_„

Visto

Contabilidade & Assessoría

CLÁUSULA QUARTA - (Capital Social)
O capital social da empresa é de RS 137.256,00 (cento e trinta e sete mil

duzentos e cinqüenta e seis reais) divididos era 137.256 (cento e trinta e sete mil
duzentos e cinqüenta e seis mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
integralizado em moeda corrente do país, assim distribuídos entre os sócios;

DENIS DA MAIA 68.628 Quotas 50%

RS 68.628,00

(sessenta e oito mil seiscentos
e vinte e oito reais)

MARCOS LÜIZ DA

MAIA
68.628 Quotas 50%

R$ 68.628,00

(sessenta e oito mil seiscentos
e vinte e oito reais)

TOTAL 137 J56 Quotas 100%

RS 137.256,00

(cento e trinta e sete mil duzentos e
cinqüenta e seis reais)

CLÁUSULA QUINTA - (Administração)
A administração da sociedade bem como sua representação judicial e

extrajudicial será exercida pelo sócio DENIS DA MAIA ou MARCOS LUIZ DA
MAIA, que assinaram em conjunto ou separadamente, iodos os títulos e documentos de
responsabilidade da sociedade, com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR,
autorizados a fazerem uso do nome empresarial.

Parágrafo Único - Ao administrador fica vedado, o uso do ncme
empresarial, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja ern
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar hena
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. -

CLÁUSULA SEXTA - (Responsabilidade) - - -.:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todcs.

respondem solidariamente pela integralização do capital social. "!

CLÁUSULA SÉTIMA - (Balanço Social)
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas dc sua administração, procedendo à elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - (Encerramento do Exercício)
Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

Rua Pedro Celestino, n" 1802 - Salas 14/15 - Centro - CEP 79002-371
Tel. (67) 3384-1461 / 3384-2616 Campo Grande - MS
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CLÁUSULA NONA - (Filiais)
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - (Pró-labore)
Os sócios e administradores terão direito a retirada mensal a título de pró-labore,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - (Das Quotas)
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - (Exclusão de sócio)
Havendo motivo, poderá haver exclusão de sócio por justa causa, que devera ser

realizada através de reunião ou assembléia, dando ao sócio a ciência do fato, e.que o
mesmo faça sua defesa.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - (Alteração Contratual) - -
As alterações poderão ser realizadas por maioria dos sócios detentores cio

capital. ;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (Não Impedimento a Administração)
Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos" "dê

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condcnaç^
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - (Foro)
Fica eleito o foro de Campo Grande - MS para o exercício e cumprimento bem

como para dirimir quaisquer dúvidas resultantes desse contrato.

f
Rua Pedra Celestino, n® 1802 - Salas 14/15 - Centro - CEP 79002-371

Tel, (67) 3384-1461 / 3384-2616 Campo Grande - MS
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Contabilidade & AssessoHo

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em três vias de
igual teor e forma na presença de duas testemunhas capazes e cientes.

Campo Graode - MS, 12 de agosto de 2014.

DENIS DA MA1

Sócio Administrador

MARCOS DUlZpA MAIA
Sócio Adbiin^ktrador

TESTEMUNHAS

-r
Thiago Silva de Carvalho
CPF; 935.163.631-34

RG: 001168658 SSP/MS

O^v.

JUNTA COlÉRCWlTfiF DO
CERTIFICO O REGISTRO EM:
:0a o NÚMERO: 543873S6
-^tocolo: 14/088ÍJ46-?, DE^ i3/aS/2014

iropresa: 54 2

!'J^ITV SISTEMAS LTDA -
H - • , A

.  .-.friV^^^peDOMINQOSDAROGW
' SECRETAreOGERAL

Rui 1 Miika da Silva Carvalho

CPF; 338.025.641-20

RG: 350.142 SSP/MS

Rua Pedro Celestino, n® 1802 - Saias 14/15 - Centro • CEP 79002-371
Tel. (67) 3384-1461 /3384-2616 Campo Grande - MS
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PROCKSSO N° 006/2019

DISPENSA DF. MCÍTACÃO N° 002/2019

IDSTIFICATIVA DA DISPENSA. RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E
ÍIJSTIFICATIVA DO PREÇO.

OBJETO:

1. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA:

BASE LEGAL: Art. 24, inciso XI. da Lei Federal n° 8.666/93. DE 21.06.93 e posteriores
alterações.

CONTRATADA: EMPRESA: QUALITY SISTEMAS LTDA

A empresa referida classificada em segundo lugar conforme ATA DE RECEBIMENTO,
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES "HABILITAÇÃO" E "PROPOSTA
DE PREÇO"do processo administrativo n" 003/2019 Tomada de Preço n" 002/2019.

Considerando que o contrato n° 005/2019 firmado em 27 de março de 2019 fora rescindido
Unilateralmente, assim remanescendo a necessidade e urgência de prestação de serviços pelo
prazo de nove meses adicionado o valor de implantação perfazendo um valor total de R$
53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais).

Nota-se que a empresa QUALITY SISTEMAS LTDA em resposta ao ofício n°
418/2019/GAB/CMM concorda com as mesmas condições vencidas pela primeira coloca no
certame licitatório do processo administrativo n° 003/2019 Tomada de Preço n° 002/2019.

Apreciando ainda que seria muito mais oneroso para a Administração desta Câmara
Municipal abrir novo procedimento Licitatório nas modalidades da lei de Licitações.

A lei autoriza a convocação dos remanescentes classificados para contratação em
conseqüência de rescisão contratual.

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 24, inciso XI da Lei n° 8.666/93, e de forma a
cumprir o disposto na lei, apresentamos a presente Justificativa para ratificação.

2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação dos serviços
pretendidos, foi:

M
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-maii; camaramirandams@hotmail.cQm - Site: www.camaramiranda-ms.gov.br
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• QUALITY SISTEMAS LTDA - devidamente inscrita no CNPJ sob n°
05.373.364/0001-30 Valor Total de R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e
quinhentos reais).

Assim, diante do exposto restou comprovado ser o valor vencido pela 1* classificada no
certame do processo administrativo 003/2019 Tomada de Preço 002/2019.

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e
o meio de aferí-Io está em juntar aos autos cópia na integra do processo administrativo
003/2019 Tomada de Preço 002/2019.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente
a Dispensa de Licitação.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a convocação, verificado o valor e a
quantidade de serviço remanescente, adjudica-se a prestação de serviço àquele que possuir a
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade
fiscal e trabalhista, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos I, II,
III, IV.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-
lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93.
Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos
documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1° do
art. 32 da Lei 8.666/93.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua
habilitação jurídica e regularidade fiscal e Trabalhista.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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4. DA CARTA CONTRATO - MINUTA

A coiitiatação será mediante emissão de contrato firmado entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas no

termo de referência e na legislação que rege a presente licitação e da licitante vencedora.

5. CONCLUSÃO

Verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se
tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei
de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,
relativamente ao fornecimento do serviço em questão, é decisão discricionária do Presidente
da Câmara optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Controladoria e
Procuradoria Jurídica de Ioda a documentação acostada aos autos que instruem o presente
procedimento.

Assim, submeto a presente justificativa ao Presidente da Câmara para os fins do
art. 26 da Lei 8.666/93.

Miranda/MS, 22 de julho de 2019.

"Vn í ww
MARILpA HENRIQUE PERfflRA

Presidente da CPL

O rôuCfiQ
ELIETHE MA^RIA DE LIMA DA ROCHA
Membro da CPL

6- ̂  ̂
NARA DELMIRA C. DE LIMA BENTOS

Membro da CPL

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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rÂMARA MTTNTnPAL DF MTRAIVDA-IMS

PROCESSO 003/2019

TOMADA DE PREÇO N" 002/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento,
implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão
pública, compreendendo a locação mensal (software) de uso sem limite

de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte
adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de Miranda/MS.
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SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Solicitação N": 3/2019 Cód. da Solicitação: 54

Data: 15/01/2019

Para: DEP. DE COMPRAS E LICITAÇAO

De: GABINETE DO PRESIDENTE

Requerente: EDSON MORAES DE SOUZA

Observação:

Constitui objeto da presente licitação contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e manutenção
continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal (software) de uso sem limite de
usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de
Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, confonne especificações e condições constantes no Termo de
Referência - Anexo I ao Edital.

POTAgAWOK);
Reduzido: 7 - 01.001-01.031,0001.2001-3.3,90,39,00,0.100 - F. Recursos: 100 - S.Elemento; 99- Desdob,: O

Item jCôdlgo |Nome Produto/Serviço Quant [Unidade
Constitui objeto da presente licitação contratação de empresa especializada para
fornecimento, Implantação e manutenção continuada de sistema Integrado de
gestão pública, compreendendo a locação manaal (eoftware) de uso aem limite de

1  129 usuános, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo n-para a Câmara Municipal de Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades Meses
legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e condições constantes no
Termo de Referência - Anexo 1 ao Edital,

,  IMPLANTAÇÃO DO CONJUNTO DE SISTEMAS APLICATIVOS CONVERSÃO DA
BASE DE DADOS E CAPACITAÇÃO DE USU/^IOS '

2 produto/servico ímpreeso(s), QTDE. TOTAL DOS ITENS: 1$

Requerente

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de 1

Login: Usuário.: mARILOA
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1 - Autorização para a Realização da Licitação;
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO

Procf*Mn Lícitatòrio n 003/2019

Tnmpda dc Prec"» 002/2019

mmãsmsmê^
==HÊsS&2S~.
Termo de «f da dotação orçamentária consignada no orçamento
programa de 2019, e pela dotação que a substituir no exercício seguinte como demonstra.
LEGISLATIVO MUNICIPAL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
01.031.0001-3-3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica

Divulgação de atos oficiais e comunicação institucional da Câmara Municipal de Miranda.
Miranda - MS, 29 de Janeiro de 2019.

MARILDA kENRIQUE PERÈIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Autorizo a abertura de procedimento licitatóno,
conforme requerido. Encaminhe-se os autos ao
Departamento de Compras e Licitações para as
providências cabíveis.

Miranda - MS, 29 de Janeiro de 2019

.C-Cv.

EDSON MORAES DE SOUZA
Presidente

l^alÂMARA
ps Municipal

o  r- norai rfl!^^^^^^Sí5roI^ííyií«^-õcD^7ãqB^nflflTMiranda/MS^FÕnê/FaM67) 3242-1731/3242-1160Rua General Gamara, 25^ - Site: www.camaram,randa.ms.gov.br
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2 - Indicação do Objeto e do valor estimado, acompanhado da pesquisa de
mercado, contemplando no mínimo três cotações, salvo limitação de mercado

devidamente justificada;

r
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NÂA INFORMÁTICA

Dados da cotação
Código 48

Número

Da 3/2019

Cotação

Data 29/01/2019

Asunto

Contratação dc empresa para a locação e cessão de software especializada em gestão
pública com serviços de conversão de dados, instalação, configuração e treinamento,
incluindo suporte técnico e atualização de licenças, conforme as especificações mínimas
descritas no anexo XII {memorial descritivo)

Dados do fornecedor

CNPJ

Nome / Kazlo Social

Endereço

Telefone

Cidade/Estado

07 700.699/0001-41

N&A INFORMÁTICA EIRELI

RUA JOAQUIM MURTINHO, 1728, ITANHANGA PARK

{57)3047-2500

Campo Grande/MS

(

Produto ou serviços

Código Nome

Contratação de empresa para a locação e
cessão de software especializada em

gestão pública com serviços de conversão

de dados, instalação, configuração e

treinamento, incluindo suporte técnico e

atualização de licenças, conforme as

especificações mínimas descritas no anexo

XII (memorial descritivo)

TOTAL DO FORNCEDOR

Unidade

Quantidade de Itens (1)

Qtde valor un. Total

Meses 12,0 10.000,00 120.000,00

12,00

/^^0C,699/0ü01-4T
m INFORMÁTICA EIRai-trr

ftUA JOAQUIM MURTIMIO N' i-2b
ti. ITANHANGA PíRn CEP' T&.OQ.l

CAMPU CRANUt V.h

120,000,00

lennvajítiA Dágnoní
CIRETCP,: .'MERCIAL

NSAINFORMÁ^CAEIRELFEPP

N&A INFORMÁTICA EIRELI • CNPJ C' 700 699.'0uG Í-4T
Riiri Joaquim Murtinho I '28 • ií.-inraiuja Pa'" • • J-"' j''i'.i'J.v> i;"'! - ?

(67) ',it-17.1500 /..v.vn. ;vníi ;i ',.it .:rt ò'
' irji-i. |i^ Ml:-
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COTAÇÃO DE PREÇOS

Câmara Municipal de Miranda/MS.

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO. IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CONTINUADA DE
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO A
LOCAÇAO MENSAL DE USO SEM LIMITE DE USUÁRIOS, CONVERSÃO DA
BASE DE DADOS E MANUTENÇÃO ADAPTATIVA E CORRETIVA NO CARATER
LEGAL, NA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA -MS, conforme termo de
referência

ITEM

01

02

OISCRIMINAÇÂO

1,

5

6

7.

lU

n

12

ia

14

15

16

17

10.

Gerenciador do Sistema
Sistema de Atendimento ç
Ouvidoria

Sistema de Orçamento
Sistema de Planejamento
Sistema Financeiro

Sistema de Contabilidade

Sistema de Protocolo e
controle de processos
Sistema de Compras
Sistema de Licitação
Sistema de Almoxarifado

Sistema de Contratos
Sistema de Gestão de Pessoal
Sistema de Patrimônio

Portal de Serviços On-line
Sistema de Pregão Presencial
Sistema de Gestão de Frotas
Sistema de Leis

Sistema de Controle Interno

UNID. QUA

NT.

VALOR

unitArío

Conversão da base de dados,
Implantação e treinamento de
Usuários

Mês 12

Serviço

R$ 8.900,00

R$ 8.900,00

VALOR

TOTAL

R$106.800,00

Totó!: R$ 115.700,00 (Cento e quinze mil e setecentos reais).
Validade da Proposta: 80 dias _

R$ 8.900,00

Campo Grande/MS, 29 de janeiro de 2019.

LAMPER DIGITALIZAÇÃO É SISTEMAS LTDA EPP
RUA: MANOEL LABURU, 166, SALA 7
BAIRRO: VILA ALMEIDA LIMA

CEP: 79041-310

CAMPO GRANDE-MS [ j

I  ' I

Eiton ̂ uis
Coordenador de Proje^jos

LompGr
Lamper Digilaliza<;âo e Sistemas ITDA EPP - CNPJ. 97 408 074/0001 -01
Rua Manoel Labuiu - 165, Sala 7 ; Vila Almeida ; Campo Grande-MS

CEP 79041-310 I 67 3044-0742 I lampercom.h''
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MÉDIA DE PREÇOS NA COTAÇÃO
período COTAÇÃO: 01/01/2019 até 01/02/2019

COTAÇÃO NR.° : 48

ASSUNTO:

Contratação de empresa para locação e cessão de software especializado em gestão pública com serviços de
conversão de dados, instalação, configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de
licenças, conforme as especificações minimas descritas no Anexo Xli (memorial descritivo)

I Código I Descrição iQuamidade lUnId. iMédlsUnH. |M6cfla Total
129 Consiitui objeto da presente licitação contratação de empresa

especializada para fornecimento, imptantaçáo e manutenção continuada
de sistema Integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal
(software) de uso sem Hmtte de usuários, bem como a conversão da base
de dados e suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de
Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas
de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso do Sul, conforme especificações a condições constantes no
Termo de Referência - Anexo í ao Edital,

IMPLANTAÇÃO DO CONJUNTO DE SISTEMAS APLICATIVOS
CONVERSÃO DA BASE DE DADOS E CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS

12 Mensal 8.300.000000 99.600,00

^ "'nr Unklad 7.450,000000 7.450,00

Totais 13 15.750,000000 107.050,00

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de 1
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Processo T-tcitatório n" 003/2019

Tomada de Pre<?o8 n" 002/2019

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Prezado(a) Senhor(a)

Solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias
para o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento,
implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão publica,
compreendendo a locação mensal {software) de uso sem limite de usuários, bem como a
conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a Gamara Municipal
de Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa
eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,
conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência - Anexo 1 ao
Edital

VALOR ESTIMADO; R$ 107.050,00 (cento e sete mil e cinqüenta reais)

Miranda-MS, 29 de Janeiro de 2019.

/ /.
1 ( - .

ti^MARILDA HENRIQUE PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

^Uamara
|K .municipal

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253„.fraaHW0.s„dj,L3au™ 3242.1731/3242.1160
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VFRIFICACÃO nF. EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Procesao Licitatório n° 003/2019

Tomada de Preços n° 002/2019

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Atendendo a aoUcitação do departamento de Licitação, informamos que existem dotações
orçamentárias disponíveis para aquisição para: Contratação de empresa «pec.al.zada para
fomecimeolo, implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão pubbca,
compreendendo a locação mensal (so/tu,are) de uso sem limite de usuários, Jem como a
conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a Gamara Mumc.pal de
Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa ele&omca de
documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e
condições constantes no Termo de Referência - Anexo I ao Edital

Conforme segue:

VALOR ESTIMADO: R$ 107.050,00 (cento e sete mü e cinqüenta reais)

LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
01.031.0001 -3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Miranda - MS, 29 de Janeiro de 2019.
ivuiaiiuti

Karina Alves dé Almeida _

rpr..nn9?i75/0-4

AMARA
^WUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
n  r> tramara Praca Heróis da Laouna - CEP. 79380-0ÜO - Miranda/MS - Fone/Fax, (67) 3242-1731/3242-1160Rua General Câma , cSiaramirandams@hotmail.com - Site: www camaramiranda ms.gov.br
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® XXXXX

TOMADA DE PREÇOS N.® XXXXXXX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO,
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CONTINUADA DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO
PÚBLICA, COMPREENDENDO A LOCAÇÃO MENSAL {SOFTWARE) DE USO SEM LIMITE DE
USUÁRIOS. BEM COMO A CONVERSÃO DA BASE DE DADOS E SUPORTE ADAPTATIVO E
CORRETIVO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX/MS E DEVERÃO AINDA ATENDER
AS NECESSIDADES LEGAIS E AS NORMAS DE REMESSA ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I AO EDITAL.

Razão Social;

CNPJ N.®

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:

Telefone/Fax

Pessoa para contato:

Recebemos, através da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de XXXXXXXXXXX, cópia do
instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: de 2019.

Nome:.

CPF:

Telefone:

Assinatura

CIPAl
i l- NOVA ERA, M9V0S RUA^Iillll«IIW

Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380^0 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@notmail.com • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° XXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® XXXXXX

A CÂMARA MUNICIPAL DE XXXXXXXX - MS, com sede na Rua
XXXXXXXXX, em XXXXXXXXXX • MS, CEP: XXXXXX fone (67) XXXXXXXX, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n" XXXXX. de XXXXXX de XXXXX de 2019, torna público
que às XXXXXXX do dia XXXX de XXXXX de 2019, realizará procedimento licitalório, na modalidade de
Tomada de Preços, do tipo "menor preço global", sob o regime de execução indireta de empreitada por preço
global, que será regida pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e a Lei
Complementar Federal n° 123/06 e suas alterações.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL:

DIA: XX.

SETOR DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE XXX-MS.
RUA XXX, NESTA CIDADE DE XXX - MS.

HORA: XX

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a
este EDITAL serão realizados no PRIMEIRO DIA ÚTIL, de funcionamento da CÂMARA MUNICIPAL
DE XXX/MS.

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este EDITAL, com respeito ao recebimento,
abertura e verificação dos envelopes Documentação e Proposta; devolução dos envelopes Proposta às
licitantes inabilitadas e comunicação a (os) licitante (s) vencedor (es).

DAS INFORMAÇÕES: Este EDITAL e seus Anexos poderão ser retirados no Setor de Licitações, no
endereço supracitado, bem como através do e-mail XXXXXXXXX. As informações inerentes a este EDITAL
poderão ser obtidas pelas interessadas das XX às XXXXXX, na CÂMARA MUNICIPAL DE XXX/MS -
SETOR BE EICITAÇOESi m NESTA CIDADE 9H através t(8 Telefone (Q**é7) XX,

Í:0eOB(IÊT0i
I:!: CoHslitiii ohjein dâ prasíinie lieiiapo éoiitrataipãii de eHipFgüa e§peéiãliíâda papa ftimeclmcnto, implantação
f maniiieiiifão éònfiniiâda dê slsffina iíUê§fâd8 tlê pstâo piífeliêâ: êompfêêhdêfldo a loeiçSo mensal (so/iware)
dê m 50111 iimitê de n§iiáfio§; eoiiio a eonveraão da base de dados e sHpoRe adaptiflv© e corretivo para a
Câmara Municipal de XXXXXXXXX/MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de
remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme
especificações e condições constantes no Termo de Referência - Anexo I ao Edital.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas, cujo objetivo social, expresso no contrato ou estatuto
social, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto licitado e que atenderem todas as condições
exigidas para cadastramento até o 3° (terceirol dia anterior à data de recebimento dos envelopes de
documentação c proposta.

2.2, Não poderão concorrer nesta licitação empresas licitantes que se enquadrem nas situações a seguir:

C1PAL
NOYA ERA,

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis Oa Laguna • CEP: 79380-Ò00 - Mtranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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2.2.1. Empresa Licitante que explore ramo de atividade não compatível com o objeto licitado;

2.2.2. Empresa Licitante que, a qualquer tempo, possua restrições quanto à capacidade técnica, idoneidade
financeira e regularidade fiscal;

2.2.3. Empresa Licitante que se encontre sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação e de
empresa concordatária;

2.2.4. Empresa Licitante em consórcio ou que se encontre incursa nas penalidades previstas no art. 87,
incisos III e iV, da Lei Federal n® 8.666/93, impostas por órgão ou entidade da Administração Pública.

2.2.5. O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica.

2.3. Para fins de CREDENCIAMENTO junto ao Presidente da CPL, a Proponente deverá enviar um
represente munido de documento que o CREDENCIE à participação, respondendo pela representada, devendo,
ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando cópias autenticadas, em cartório, dos
documentos abaixo relacionados, em uma via ou, se preferir, cópias acompanhadas do original que poderão ser
autenticadas pelo Presidente ou membros da CPL conforme a seguir:

2.3.1. Cédula de Identidade ou outro documento equivalente.

2.3.2. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer no local, deverá
comprovar a responsabilidade por meio da apresentação de: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
acompanhado de todas as alterações, se houver, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

2.3.3. Se a empresa enviar representante que não seja sócio, faz-se necessário o credenciamento por
procuração por instrumento público ou particular (Modelo ANEXO III), com menção expressa de que lhe
confere amplos poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer órgãos
públicos, inclusive, os de firmar compromissos, transigir, desistir e confessar na efetiva representação em
todos os termos da presente licitação.

■  2.3.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar ata, representantes legais das concorrentes habilitadas para o ato e os
membros da CPL.

2.4. As licitantes que comprovarem enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos
termos do art. 3° da Lei Complementar n® 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante
disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal.

2.4.1. Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a comprovação desta
condição será efetuada mediante a apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta
Comercial da sede da licitante, emitida nos 60 (sessenta) dias. imediatamente anteriores à data prevista
para o recebimento dos envelopes contendo "Documentação' e Proposta de Preços ,

2.4.2. A consulta de optame pelo Simples Nacional não substitui a Certidão ou Declaração da Junta
Comercial.

CIPAL NOVA ERAr NOVOS

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-Ó00 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
-.vMoiii- »»«Tn*r«mirsinH>im*(3hotmail.com - Site; vvww.camaramiranda.ms.gov.br
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2.4.3. O descumpnmento da Lei. sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome credenciado
as extensões ME ou EPP e não apresentando a Certidão Simplificada ou Declaração de Enquadramento
supra, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a CPL, de estender os benefícios da Lei
Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente certame.

2 5, Os documentos para o credenciamento referidos nos subitens anteriores deverão ser apresentados
sobrecarta (FORA DOS ENVELOPES).

2.6. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão recebidos os envelopes de
documentação e proposta, não impedirá que ela se realize.

2.7. A participação da lícitante a este procedimento licitatório implica em expressa concordância aos termos
deste Edital, ressalvando-se o direito recursal.

3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:

3.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, os representantes credenciados das Proponentes
deverão entregar, simultaneamente, à Comissão de Licitação, os documentos e as propostas, exigidos no
presente Edital, em 02 (dois) invólucros fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na forma seguinte;

- Invólucro n° 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"
Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

- CÂMARA MUNICIPAL DE XXX-MS
- TOMADA DE PREÇO N" XXy2019
- NOME COMPLETO DO LÍCITANTE

- DATA DE ABERTURA: XX/2019

- HORÁRIO DA ABERTURA: XX HORAS

- Invólucro n" 02 - "PROPOSTA"

Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias;

. CÂMARA MUNICIPAL DE XXX-MS
- TOMADA DE PREÇO N° XX/2019
- NOME COMPLETO DO LÍCITANTE

- DATA DE ABERTURA: XX/2019

- HORÁRIO DA ABERTURA: XX HORAS

3.2. O horário previsto no preâmbulo deste Edital poderá ser prorrogado por 10 (dez) minutos, a critério do
Presidente da Comissão de Licitação, independentemente de consulta ao(s) licitante(s) presente(s).

3.3. Caso não haja expediente neste órgão, no dia fixado para abertura dos envelopes de documentação e
proposta, fica automaticamente transferida a data para o primeiro dia útil subsequente.

3.4. Os documentos dos invólucros deverão ser colecionados separadamente, sem folhas soltas, em idioma
português, datilografados, rubricados e assinados pelo sócio, gerente ou diretor da empresa com identificação
comprovada nos tennos do subitem 2.3.2, sem emendas (ex. números sobrepostos), rasuras (ex: uso de corretivo
líquido) ou entrelinhas.

3.5. Os documentos exigidos no envelope 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 02 -
"PROPOSTA", deverão ser apresentados em 01 (uma) via respectivamente, devendo ser em original ou TOr

^  i NOVA ERA, NOVOS RUMOSTÃ^T^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: vww.camaramiranda-ms.qov.br
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qualquer processo de cópia devidamente autenticada, por Cartório competente ou, se preferir, cópias
acompanhadas do original que poderão ser autenticadas pelo Presidente ou membros da GPL.

3.6. Não será aceita documentação via fac-símile.

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
4.1. O ENVELOPE N® 01, com o subtítulo "IX)CUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", deverá ser
apresentado de acordo com o disposto neste Edital e conter obrigatoriamente, e somente todos os requisitos
abaixo, sob pena de inabilítação:

4.2. Comprovante do Certíilcado de Inscrição Cadastral Junto a esta Câmara Municipal em plena validade ou
de que atendeu a todas às condições exigidas para o cadastramcnto dentro do interstício legal, ou seja, atá o 3®
(terceiro) dia anterior à data de apresentação das propostas;

4.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Federai mediante apresentação dos seguintes documentos, nos
termos da resolução conjunta PGPN/RFB n° 2 de 31 de agosto de 2005:

4.3.1 Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidões Individuais até a expiração de seu prazo
de validade;

4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou
sede da empresa proponente na forma da lei;

4.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Débitos Gerais) emitido pelo ór^o
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;

4.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio
ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;

4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho.

4.8. Documentos Relativos à QualiFicação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Balanço patrimonial da empresa licitante. exigível na forma da lei, comprovando a boa situação
financeira da empresa, devendo o balanço estar registrado na Junta Comercial.

c) Demonstrativo de capacidade econômico-financeira, mediante comprovação através dos índices
previstos nas fórmulas seguintes:

c.l) Comprovação índice de Liquidez Geral = ILG igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero),
obtido a partir de dados do balanço anual através da seguinte fórmula:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

C.2) Comprovar índice de Endividamento Total — lET - igual ou inferior a 0,8 (zero vírgula oito),
obtido a partir de dados do Balanço anual, através da seguinte fórmula:

lí-i.'

^  w , NOVA ERA. NOVOS

Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-1731/3242-1160
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IET =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

C.3) Comprovação índice de Solvência Geral = ISO igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero),
obtido a partir de dados do balanço anual através da seguinte fórmula:

ATIVO CIRCULANTE

ISG' PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO
PRAZO

C.4) A apresentação dos índices solicitados, deverá ser feita em folha assinada peto contabüista da
empresa, onde constem os dados do Balanço que deu origem aos índices apresentados.

d) A empresa licitante deverá possuir capital social igual ou superior a lOV» (dez por cento) do valor
estimado para contratação, comprovando através de certidão da Junta Comercial da sede do licitante.

d.l) As Empresas constituídas a menos de OI (um) ano, deverão comprovar tal situação mediante
apresentação do Balanço de Abertura ou Declaração do Contador;

d.2) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar Declaração do
Contador, acompanhada da cópia do Imposto de Renda, do último exercício social.

4.9. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:

a) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, declarando que a licitante executou serviços similares ao objeto desta Licitação, com a
apresentação do contrato administrativo oriundo do procedimento licitatório, bem como cópia de uma
nota fiscal comprovando a execução dos serviços;

a. 1.) O atestado deverá ser apresentados em papel timbrado do emitente ou conter razão social,
CNPJ, endereço, telefone e ser firmado por responsável legal.

b) Indicação do profissional de nível superior para a execução do objeto licitado, com formação em
tecnologia da informação, como engenharia da computação, ciência da computação e afins,
pertencentes ao quadro da empresa, cuja comprovação deverá ser feita através da apresentação de
cópia da CTPS, Ficha de Registro de Empregados, do Contrato ou Estatuto Social em vigor ou
contrato de prestação de serviços, havendo exigência de no mínimo 01 (um) profissional.

c) As certidões que não tenham o prazo de validade expressa serão consideradas pela Comissão,
válida por 60 (sessenta) dias da sua emissão.

4.10. Declarações

a) Declaração do Licitante em papei timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre
a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos
em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na
condição de aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado no (ANEXO IV), em papel da própria
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas
por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. ^

>v

Vi'

NOVA ERA, NOVOS
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b) Declaração do licitante em papei timbrado e assinado pelo representante legal, informando que conhece
e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos
os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da
licitação. Sugerimos o modelo apresentado no (ANEXO V), em papel da própria empresa, contendo o
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente
habilitada e que seja possível- Identificar quem assinou

c) Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação
em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugerimos o
modelo apresentado no (ANEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja
possível. Identificar quem assinou.

4.11. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente akuma restrição fart. 43 da LC n°l 23/06).

4.11.1 - A não apresentação do(s) mesmo(s) INABILITARÁ a empresa.

4.12. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no caso de apresentar alguma restrição na
habilitação e esta ser a vencedora do certame, sua regularização deverá se dar no prazo de 05 (cinco) úteis para
sua regularização, prorrogável por igual período em havendo motivo devidamente justificado e aceito pela
Comissão Permanente de Licitações, nos termos do § 1°, do art. 43, do mesmo dispositivo legal.

4.12.1 - Em não havendo regularização consoante previsão do item 4, implicará em decadência de
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado convocarem os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para assinatura do contrato, ou revogar a licitação
nos termos do art. 43, § 2°, da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13. As Certidões que não trouxerem o prazo de sua validade expresso só serão aceitas se não tiver decorrido
mais de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.

4.14. Os documentos de HABILITAÇÃO exigidos poderão ser apresentados através de cópias autenticadas, em
cartório em uma via ou, se preferir, cópias acompanhadas do original que poderão ser autenticadas pelo
Presidente ou membros da CPL, antes do início do certame.
4.15. Todos os documentos apresentados pelos licitantes serão retidos pela CPL e obrigatoriamente juntados aos
autos do presente procedimento, sendo facultado aos licitantes fiscalizarem a autenticidade formal e material
dos documentos entregues uns pelos outros e, impugná-los, querendo.

4.16. A Comissão Permanente de Licitação poderá exigir, a qualquer tempo que o licitante apresente o originai
do documento a ela entregue, ainda que a cópia apresentada esteja autenticada por cartório, não podendo o
Licitante escusar-se de exibi-lo.

4.17. O mesmo direito é conferido ao Sr. Presidente da Casa de Leis na hipótese de entender necessário o
exame de documento ou documentos antes da homologação e adjudicação do objeto do presente certame.

rv

*4.17.1 - A recusa do licitante a exibir o original de documento exigido na forma dos itens anteriores se
constituirá em motivo bastante para a sua inabilitaçâo e, na hipótese de já ter sido declarado habilitado, j"'^
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na desclassificação da proposta que houver apresentado mestno que ela tenha sido proclamada
vencedora e já houver decorrido o prazo de recurso.

4.18. Não serão aceitos documentos com data de validade vencida (com exceção dos documentos de

regularidade risca! e trabalbbta previsto para as Microempresas e empresas de pequeno porte, previsto
na LC n°I23/06). Os documentos que não tragam seus prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que
não ultrapasse o prazo de 60 (sessenta) dias, da data de emissão.

5. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA:
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa nos moldes do ANEXO II do
presente Edital, entregue em uma única via datilografada ou impressa por processo eletrônico, encadernada,
sem folhas soltas e com todas as folhas numeradas, desde a primeira até a última, e ainda contendo os seguintes
elementos:

a) A razão social da proponente, endereço completo, n° do CNPJ/MF, telefone e endereço eletrônico,
se houver, para facilitar possíveis contatos;

b) Número do processo licitatório e desta TOMADA DE PREÇOS, assinatura do representante legal
da licitante em todas as vias devidamente identificadas;

c) Descrição do objeto desta licitação, prazo de execução dos serviços em meses, o valor total da
proposta (em algarismo e por extenso), nome, data e assinatura do seu representante legal;

d) A proposta de preço deverá ser expressa em moeda corrente nacional (RS), com duas casas
decimais (0,00) e por extenso. Em caso de divergência entre os expressos em algarismos e por
extenso, prevalecerá o em extenso;

e) O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da
data da abertura da mesma, conforme § 3° do art. 64 da Lei 8.666/03.

f) Oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.

5.2. A proposta de preços também deverá estar acompanhada ainda da seguinte documentação, sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO:

5.3. A Proposta de Preços e quantidades (Modelo Anexo 11), devendo estar inclusas toda e qualquer despesa
necessária à execução do objeto, inclusive despesas com funcionários, encargos sociais, encargos tributários,
bem como, todas as demais despesas acessórias porventura existentes. Nenhuma reivindicação para pagamento
adicional será considerada se for devida a qualquer erro ou má interpretação deste Edital por parte do licitante.

5.4. A Proposta de Preços que não atender as exigências deste Edital, bem como a que alterar a especificação
da proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequíveis com os preços de mercado, ou
aquelas que ofertarem alternativas, SERÁ DESCLASSIFICADA.

5.5. Na divergência entre o Preço Total e Unitário, prevalecerá o unitário.

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.
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5.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
6.1. O julgamento do mérito será efetuado de conformidade com o que dispõe os artigos 44 e 45 da Lei Federal
n" 8.666/93, que adotará como critério o de "MENOR PREÇO GLOBAL".

6.2. Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, (não estando dentro das
obrigações da Lei n° 123/06) a classificação se fará por sorteio em ato público, para qual todos os licitantes
serão convocados, conforme dispõe o Parágrafo 2° do Artigo 45 da Lei Federal n° 8.666/93.

6.3. Na hipótese de empate entre empresas comuns e microempresas e/ou empresas de pequeno porte, a
situação ensejará a aplicação das disposições previstas na Lei Complementar n® 123/06.

6.3.1. Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e/ou
empresas de pequenos portes apresente propostas com intervalos iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada (caso essa seja proposição de uma empresa comum).

6.3.2. As Microempresas e empresas de pequeno porte conforme subitem 6.3.1, poderá ofertar nova
proposta de preços inferior à proposta inicialmente vencedora, situação em que será considerada vencedora
do certame.

6.3.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as
empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.3.1, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

6.3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.3.1, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.3.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.3.1, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.3.5.1. Caso a microempresa e/ou empresa de pequeno porte não esteja presente durante o certame,
a Comissão Permanente de Licitação suspenderá a sessão, constando em ata todos os atos realizadas,
registrando em ordem classiflcatória todas as empresas e respectivos valores e marcará uma nova
data e horário para abertura de uma nova sessão pública, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
sendo a mesma deverá ser notificada por escrito via correio, para que apresente nova proposta.

6.3.5.2. Na data marcada a empresa deverá entregar a nova proposta, datilografada ou equivalente,
em papel timbrado da empresa, devidamente assinada, carimbada e acondicionada em envelope
devidamente identificado e lacrado, endereçada a Comissão de Licitação, devendo ser respeitado a
data e horário estabelecido na notificação, sob pena de preclusão. Caso em que será aplicado o
disposto no subitem 6.3.3.

6.4. Havendo divergências entre os valores unitários e totais, prevalecerá o primeiro, sendo que o total e/ou
global será devidamente retificado pela Comissão.

7. DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÃO:
V/
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7.1 , Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação deste Edital ou quaisquer
outras a ele relacionados, deverão dirigir-se ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação em petição
escrita, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do horário fixado no preâmbulo deste Edital,
sob protocolo desta Câmara, durante o horário de expediente,

7.2. As dúvidas que surgirem, em qualquer fase do procedimento licitatório, serão dirimidas pela Comissão
Permanente de Licitação, observados os preceitos legais pertinentes.

8. DO CONTRATO;

8.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Câmara Municipal e a licitante
vencedora, serão formalizadas através de Contrato (minuta ANEXO VII), observando-se as condições
estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.

8.2. Para as demais empresas, quando a convocada e a mesma não assinar o Contrato, a Câmara deverá
convidar as demais proponentes classificadas, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação Independentemente da
cominaçâodo art. 81 da Lei n° 8.666/93.

8.3. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços até o limite de 25% do valor inicial atualizado do Contrato.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS;
9.1. Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93, será aplicada multa moratória de 0,5%
(meio por cento) por dia. sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega do bem.
9.2. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado para se achar
conveniente, rescindir o contrato e aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro prestador, observada
a ordem de classificação, não cabendo a empresa licitante inadimplente direito de qualquer reclamação.

9.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não prestado, caso haja recusa na prestação do
serviço licitado, independentemente de multa moratória.

9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido mediante depósito em conta bancária ou pagamento de
boleto bancário a ser emitido pela Câmara Municipal de XXX - MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis,
após a respectiva notificação.

10. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrâo por conta da Dotação Orçamentária:

XXXXX

11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. Os serviços deverão ser realizados conforme descrito no termo do Termo de Referência, com inicio na
data da assinatura do contrato.

II .2. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla fiscalização por parte da Câmara Municipal, encarregada
de acompanhar a execução dos serviços prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações
formuladas.

11.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um servidor da Câmara Municipal
de XXX, designado para tanto, de acordo com o artigo 67 da Lei n° 8.666/93.

NOVA ERA, NOVOS
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I ] .3. A licitante vencedora ficará obrigada a refazer as suas expensas o serviço que vier a ser recusado sendo
que ato de recebimento não importará sua aceitação.

II -4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a refazer
aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

12. DOS PREÇOS E PAGAMENTOS:
12.1. A Contratante pagará á Contratada, pelos serviços o valor mensal de R$
(  ), totalizando a importância de R$ ( ).

12.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante depósito bancário ou cheque administrativo até o 10®
(décimo) dia do mês subsequente ao da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada.

12.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o pagamento poderá ocorrer dentro do mês da
reapresentação, caso possível, a critério do setor de contabilidade.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminada, constando o número do contrato a ser firmado.

12.5. Caso ocorra a variação nos preços de custo dos serviços, que comprometam o equilíbrio econômico
financeiro da contratação, o contratado deverá solicitar formalmente a Câmara Municipal à recomposição de
valores para manutenção do equilíbrio econômico.

13. DOS PRAZOS:

13.1. Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, exc!uir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

13.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93;

13.3. A empresa vencedora prestará e entregará os serviços, objeto deste contrato, bem como procederá a sua
execução, mensalmente, de acordo com o Termo de Referência.

14. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME:
,  14.1. Os envelopes serão recebidos e abertos em sessão pública, no dia e horário fixados no preâmbulo deste

instrumento, pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação;

14.2. Antes da abertura dos respectivos envelopes, a Comissão verificará se os mesmos atendem às condições
editalícias;

14.3. A abertura iniciar-se-á pelos envelopes n® 01 contendo a documentação;

14.4. O conteúdo do Envelope n° O! será analisado pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação e
interessados e, em seguida rubricados por todos os presentes;

14.5. A Comissão julgará inabilitada a empresa que deixar de atender quaisquer dos requisitos constantes no
item 4 e seus respectivos subitens ou atendê-los de forma incompleta ou incorreta;

14.6. Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, sert
marcada a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente de Licitação e publicado no Diário
Oficial do Município para conhecimento de todos os participantes;
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14.7. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura do envelope n" 02,
apenas dos íicitantes habilitados, desde que todos os presentes desistam expressamente da interposiçào de
recursos, ou após o decurso do prazo recursal;

14.8. Abertos os envelopes n" 02, os seus conteúdos serão analisados e após, serão rubricados por todos os
presentes;

14.9. As propostas contidas nos envelopes n" 02, serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, procedendo-se a seguir
a leitura dos preços ofertados;

14.10. A classificação ou desclassificação dos íicitantes poderá ser efetuada nesta mesma reunião ou em outra a
ser marcada de plano pela Comissão para divulgação do resultado, para fins de eventuais interposições de
recursos.

14.11. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que será tomado público o resultado
da classificação, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer
natureza, uma vez que a Comissão considerará sua ausência em concordância expressa quanto às decisões nela
tomadas, ocasião em que será aberto o prazo recursal na forma da lei.

14.12. No processo de julgamento das propostas, a Comissão desclassificará a licitante que deixar de atender
quaisquer requisitos fixados no item 5 do instrumento licitatório, ou atendê-los de forma incompleta ou
incorreta, sem prejuízo que dispõe o item 6.

14.13. Além das atribuições mencionadas nos subitens acima, a Comissão poderá ainda:

14.13.1. Habilitar os íicitantes ou classificar propostas, que contenham omissões ou irregularidades
formais, desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos a
Administração ou aos concorrentes;

14.13.2. Promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, ficando vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da proposta;

14.13.3. Solicitar técnicos para subsidiá-la no julgamento da licitação.

14.14. Os envelopes contendo as propostas dos Íicitantes considerados inabilitados serão devolvidos fechados e
rubricados pela Comissão, mediante protocolo, após julgados todos os recursos interpostos, bem como,
exauridos os prazos recursaisi

14.15. Em todas as reuniões realizadas pela Comissão serão lavradas Atas, que conterão as anotações relativas
aos principais fatos e atos praticados, A ata será assinada pelos presentes;

14.16. Decorrido o prazo para interposiçào de recursos ou julgado o recurso interposto a Comissão de Licitação,
encaminhará os autos para a homologação e adjudicação do Presidente da Câmara Municipal, e será divulgado
no Diário Oficial do Município, conforme preceitua a legislação pertinente.

14.17. Nos termos do §3° do Art. 48 da Lei Federal n° 8,666/93, quando todos os Íicitantes forem inabilit^os
ou todas as propostas forem desclassificadas, a CPL poderá fixar aos Íicitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas no artigo.

15. DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
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15.1 Aos termos do presente EDITAL caberá impugnação, sem efeito suspensivo, conforme preceitua o artigo
41 e parágrafos da Lei Federai n® 8.666/93 e suas alterações, que poderá ser apresentada até o 5® (quinto) dia
útil por qualquer cidadão e até o 2° (segundo) dia útil por iicitantes interessados, da data que antecede à abertura
dos envelopes, devendo ser protocolizada no Setor de Protocolo da Câmara Municipal.

15.2. Decairá o direito de impugnar os termos deste ato convocatório, a licitante que não o fizer até o 2°
(segundo) dia útil que anteceder à data marcada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação e
Proposta, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.

15.3.0 pedido de impugnação deverá observar os seguintes requisitos:
15.3.1. Deverá ser protocolado no Setor de Protocolo da Câmara Municipal.

15.3.2. Ser datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico e devidamente fundamentadas;

15.3.3. Ser assinado por representante legal da impugnante ou por procurador devidamente habilitado,
acompanhados de cópia autenticada do Contrato Social, e no caso de procurador, também do Instrumento
de Procuração devidamente autenticado.

15.3.4. Não serão aceitos impugnações interpostas através de Fac-símile ou outro meio eletrônico.

15.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta TOMADA DE
PREÇOS, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16. DOS RECURSOS

16.1 As Iicitantes poderão interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
da lavratura da ata, nos casos de:

16.1.1. Habilitação ou inabilítação do licitante;

16.1.2. Julgamento das propostas;
16.1.3. Anulação ou revogação da licitação.

16.2. Os recursos previstos nos subitens anteriores terão efeito suspensivo. O Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de XXX-MS, poderá, motivadamente e presente as razões de interesse público, atribuir, aos
recursos interpostos nos demais casos, eficácia suspensiva.

16.3. O recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolo da Câmara Municipal.

16.4. Os recursos devem observar os seguintes requisitos:

16.4. l. Ser datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico e devidamente fundamentados;

16.4.2. Serem assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente
habilitado, acompanhados de cópia autenticada do Contrato Social, e no caso de procurador, também do
Instrumento de Procuração devidamente autenticado.

16.4.3. Não serão aceitos recursos interpostos através de Fac-símile ou outro meio eletrônico.

16.5. Interposto recurso o mesmo será comunicado às demais Iicitantes, que poderão impugná-lo no prazo de
OS (cinco) dias úteis.
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16.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por
procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

16.7. É vedado a qualquer licitante tentar impedir o andamento desta licitação, utilizando-se de recursos
meramente protelatórios, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas cabíveis, nos termos da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
17.1. A critério do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de XXX-MS, esta TOMADA DE
PREÇOS poderá;

17.1.1. Ser anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado;

17.1.2. Ser revogada, se for considerado inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou

17.1.3 Ter a data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida, por conveniência da
Administração Municipal.

17.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta TOMADA DE PREÇOS:

17.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera a obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n° 8.666/93;

17.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do CONTRATO, ressalvado, ainda, o dispositivo
citado no subitem anterior;

17.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fíca assegurado o contraditório « a ampla defesa.

17.3. As decisões relativas ao procedimento licitatório serão comunicadas diretamente às licitantes mediante
ofício ou lavradas em ata, principalmente quanto a: Pedido de esclarecimentos, habilitação ou inabilitaçâo da
licitante. julgamento das propostas, resultado de recurso porventura interposto e/ou resultado do julgamento
desta TOMADA DE PREÇOS.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. As providências necessárias e os eventuais ônus decorrentes da obtenção de materiais de jazidas e de área
de empréstimos ou ainda da faixa de domínio necessário à execução das obras previstas neste Edital, serão de
responsabilidade da Contratada, sendo que também transporte, escavação e carga são de responsabilidade da
Contratada.

18.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

18.3. As dúvidas concernentes a este EDITAL deverão ser protocolizadas na Câmara Municipal de XXX-MS,
no endereço preambular endereçada ao Presidente da CPL, em sua via original, devidamente assinada por
quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando consignado
que qualquer outra espécie de protocolo, por qualquer outro meio não será recebido.

rciPAL r » ^ NOVà EUA, NOVOS
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18.3.1. As informações de rotina poderão ser obtidas verbalmente junto ao Presidente da CPL no horário
de expediente da Câmara Municipal.

18.4. Os casos omissos decorrentes da execução do objeto deste EDITAL serão resolvidos, de acordo com a
legislação pertinente, por despacho fundamentado da Administração Municipal.

18.5. A aceitação da Proposta Vencedora pela Administração Municipal obriga a sua Proponente à execução
integral do objeto desta Licitação, nas condições propostas, não lhe cabendo direito a qualquer ressarcimento
por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, em virtude de seus próprios erros
ou omissões.

18.6. As Licítantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propostas, não cabendo
responsabilidade por tais custos a outrem, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos nesta licitação ou os
seus resultados.

18.7. De qualquer ato praticado pela CPL, as interessadas poderão valer-se do disposto no artigo 109 da Lei
.  Federal n" 8,666/93 e na Lei Federal n® 8.883/94.

18.8. Os itens e subitens das disposições da minuta do CONTRATO - Modelo Anexo VII, poderão ser
ordenados de forma diferente, sem que isto importe em alteração das referidas disposições, bem como podeiáo
ser corrigidos eventuais erros materiais, remissivos, desde que isto não implique em qualquer mudança do
regime jurídico do CONTRATO, tal como estabelecido neste EDITAL.

18.9 De igual modo poderão ser incluídas cláusulas adicionais no CONTRATO, além das previstas na minuta
do CONTRATO - Modelo Anexo VII, desde que tais cláusulas não importem em alteração do regime jurídico
do CONTRATO.

18.10. Na contagem dos prazos a que alude este EDITAL, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

18.11. A participação nesta licitação será considerada como evidência de que a licitante examinou
completamente este EDITAL e aceitou integralmente suas normas, e que obteve da Municipalidade, através da
sua CPL, as informações que solicitou,

^ 19-DO FORO
19.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro de
Justiça da Comarca de XXX, Estado de Mato Grosso do Sul, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

20 - ANEXOS DO EDITAL

20.1. Complementam este Edital os seguintes anexos;
Anexo 1 - Termo de Referência

Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;
Anexo 11! - Modelo de Procuração

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição da
República Federativa do Brasil;
Anexo V - Modelo de aceite do teor do Edital;

Anexo VI - Modelo de Declaração de fatos impeditivos;
Anexo VII - Minuta de Contrato;

XXX-MS,xxxde2019.
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a.l) A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos sistemas em uso
sâo de responsabilidade da empresa proponente, com disponibilizaçâo dos mesmos Câmara Municipal de
XXXXX.XXX/MS.

a.2) Ao final dos serviços de conversão, comissão especialmente designada pelo Câmara Municipal de
XXXXXXXX fará testes visando a validação dos dados convertidos como condição essencial à liquidação e
pagamento de tais serviços, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de identificação futura de erros e
incorreções.
a.3) O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará individualmente para cada base convertida,
devendo ser obrigatoriamente ultimado com o acompanhamento do Diretor Financeiro, sendo que tais
procedimentos deverão ser formais e instrumentalizados.

b) Implantação (Configuração e parametrízação)

b.l) Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de:
instalação, configuração e parametrízação de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos;
estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para
atendimento aos critérios adotados por esta Câmara Municipal de XXXXXXXX /MS e ajuste nos cálculo,
quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.
b.2) Acompanhamento dos usuários no prédio sede da Câmara Municipal de XXXXXXXX /MS, na fase de
implantação do objeto.
b.3) Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando couber, as seguintes
etapas:

a. Entrega, instalação e configuração dos sistemas licitados;
b. Customização dos sistemas;
c. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;
d. Parametrízação inicial de tabelas e cadastros;
e. Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
f. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela Câmara
Municipal de XXXXXXXX/MS;
g. Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.
b.4) O recebimento dos serviços de implantação se dará mediante aceite formal e individual dos sistemas
licitados, devendo ser obrigatoriamente antecedido de procedimentos de validação pelo secretário ou chefe de
setor onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados em observância
às exigências técnicas do edital.
b.5) Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que
impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuados, deverão ser
previa e formalmente acordados e documentados entre as partes.
b.6) A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por ventura
venham a ocorrer nas infonnações da Contratante, quando estas estiverem sob sua responsabilidade.
b.7) A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações do
objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em
decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela
inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

c) Treinamento e Capacitação

A empresa contratada efetuará o treinamento dos servidores públicos indicados pela Câmara Municipal de
XX.XXXXXX /MS, que deverá ser realizado dentro do prazo de implantação, compreendendo o uso das
funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem
usadas, uso das rotinas de segurança, rotinas de simulação e de processamento.

>1.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Constitui objeto da presente Licitação, contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e
manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal {software)
de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a
Câmara Municipal de XXXXXXX/MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa
eldtròniâB de doeumentee»» Tribunal dt Cornai do Tafado dt Mato Groiso do Sul. conforme específicaçQts e
eofldlçãeii coiiifentaB nente Termo de Referênela.

1.1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

A empreia eonfratada deveré ler eapaz de easeutar os lervl^oi de Implantação, eonversâo de todos os dados
dos sistemas que estavam sendo utilizados pela Câmara Municipal de XXXXXXXXX/MS, bem como
treinamento, testes e serviços de manutenção que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas,
atendimento e suporte técnico, para o software mencionado, quando solicitado pela Contratante, conforme
estão abaixo relacionados:

ETAPA

01

02

DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES DA PROPOSTA

1. Gerenciador do Sistema

2. Sistema de Orçamento
3. Sistema de Planejamento
4. Sistema Financeiro

5  Sistema de Contabilidade

6. Sistema de Protocolo e controle de processos
7. Sistema de Compras
8. Sistema de Almoxarifado

9  Sistema de Gestão de Pessoal

10 Sistema de Patrimônio

11. Portal de Serviços On-line
12. Sistema de Gestão de Frotas

13. LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal
14 Portal da Transparência

IMPLANTAÇÃO E CONVERSÃO PARAMETRIZADA DA BASE DE DADOS
ATUAL DOS MÓDULOS

2. DOS SERVIÇOS CORRELATOS E CONDIÇÕES DE SEU RECEBIMENTO

Os serviços, objeto desta licitação, também compreendem:

a) Migração das Informações em Uso

CIPAL
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d) Suporte Técnico

O atendimento a solicitaçào do suporte poderá ser realizado na sede da Câmara Municipal de
XXXXXXXX /MS, mediante solicitação e agendamento prévio, caso seja necessário por técnico apto a prover
o devido suporte ao sistema, com o objetivo de:
d. I) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;
d.2) Auxilio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia
ou falha de equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança;
d.3) Treinamento dos usuários da Câmara Municipal de XXXXXXXX /MS na operação ou utilização do
sistema em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, entre outros.
d.4) Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após a implantação e
utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, Gráfica,
Tribunal de Contas, entre outros.

d.5) Será aceito suporte ao software licitado acesso remoto mediante autorização prévia, sendo de
responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido atendimento para
pedidos de suporte telefônico no horário das XXXXXXXXXX de segunda a sexta-feira.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS

4.1. Os softwares de gestão pública deverão atender aos seguintes requisitos técnicos, sob pena de
desclassificação:

a) Propiciar que os diversos setores da entidade usuária possam manter e consultar as mesmas tabelas (usuários,
ruas, bancos, contas contábeis, pessoas e outras), tornando-as de uso comum (uso compartilhado), evitando a
duplicidade de tabelas com conteúdo similar em diferentes setores de cada entidade, respeitadas as permissões e
acessos definidas para cada usuário;
b) Funcionar em servidor dedicado com mais de um processador, que utilize o sistema operacional Windows ou
Linux, sem restrição de número de usuários simultâneos;
c) As funcionalidades deverão ser 100%web, não podendo ser via Terminal Service, nem com instalação
Desktop e serem desenvolvidas em linguagem web (Java,PHP ou outra), para operação através da internet em
navegadores Firefox, Chrome e Internet Explorer.
d) Ser multiusuário.
e) Permitir que o usuário possa abrir/visualizar várias telas simultaneamente dentro do mesmo módulo, padrão
MDUMultíple Document Interface);
f) Possibilitar o registro de usuários e a definição de suas permissões e acessos individualizáveis em nível de
programa, inclusive com definição de poderes incluir, alterar, consultar e/ ou excluir informações;
g) Possibilitar em todas as telas nível de permissão para salvar e excluir com "DUPLA CUSTÓDIA", onde um
usuário supervisor deverá autorizar a ação através de senha;
h) Propiciar a identificação das principais operações de manutenção de informações realizadas por cada usuário,
com clara identificação da função executada, data e hora de operação;
i) Permitir a sua operabilidade com ou sem uso do mouse (habilitação das teclas "enter" ou "tab"), nas telas de
cadastro, processos, relatórios, e etc.;
j) Possuir total aderência à legislação federal, estadual e municipal, exigindo-se do fornecedor compromisso de
imediata adequação no caso de possíveis alterações da norma;
k) Possibilitar e garantir a limpeza de todos os dados relacionados aos dados eliminados(dados possíveis de
exclusão pelo sistema), preservando a consistência e a integridade relacionai dos dados restantes;

4.2. Possibilitar a liberação de acesso a programa individualmente ou para conjunto de programas de todo o
sofhvare e relativamente a todas as áreas considerando-se as permissões e acessos a serem atribuídas a cada \
usuário; \
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4.3. Possibilitar que o usuário acesse as funcionalidades permitidas a partir de qualquer terminal da rede;
4.4. Propiciar exportação de relatórios para os padrões "pdF', "html", "doe", "xis", "odt"e "txt";
4.5. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários;
4.6. Garantir a possibilidade de auditoria dos dados;
4.7. O sistema gerenciador de banco de dados deverá ser:
4.8. Voltado para qualquer tipo de aplicação seja página simples web ou sistema administrativo completo;
4.9. Com licença BSD que garanta sua continuidade;
4.10. Plataforma compatível com Unix, com Linux, FreeBSD, OpenBSD, NetBSD, MacOSX, Solaris, HPUX,
ADC. BeOS, entre outros;

4.11. Que seja de livre distribuição e código-fonte aberto, open source;
4.12. Permitir transações concorrentes;
4.13. Sem limites de quantidade de usuários;
4.14. Utilizar o padrão ACID;
4.15. Suportar sintaxe SQL de acordo com os padrões ANSI SQL89, 92 e 99;
4.16. Com o Índice TPC-Hdo TPC - Transaction Processing Performance Council;
4.17. Utilizar solicitação automática para mudança periódica das senhas dos usuários, cuja data de expiração
deverá ser calculada individualmente a partir da data de criação do usuário e também a partir da data de
alteração da senha do usuário.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SOFTWARE POR ÁREA DE APLICAÇÃO:

5.1. PROGRAMAS DE PLANEJAMENTO;

FUNCIONALIDADES

Manter o cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, exclui ou incluem os itens do Plano
Piurianual.

Possibilitar o cadastro de programas, com as seguintes informações: situação (em andamento,
paralisado ou concluído), objetivo, diagnóstico, fonte de financiamento, responsável, público alvo,
diretriz, justificativa e indicadores.
Permitir estabelecer vinculo do programa de governo com: indicadores e índices esperados, e a
avaliação do programa.
Possibilitar o cadastro das ações para o atendimento dos programas, com as seguintes informações:
tipo da ação (projeto/atividade/operações especiais) e seus detalhamentos, codificação, nomenclatura,
órgão, vínculo, unidade orçamentária, função e subfunçâo de governo, produto, objetivo e
meta descritiva.

Permitir registrar as audiências públicas realizadas para elaboração do PPA, LDO e LOA, bem
como as sugestões da sociedade obtidas nas audiências públicas.
Possibilitar a avaliação da sugestão e a análise da viabilidade das sugestões obtidas nas audiências
públicas,

Permitir cadastrar a previsão das transferências financeiras a fundos.
Permitir a aplicação e cálculo das metodologias cadastradas para as receitas e despesas.
Cadastrar a programação da receita, possibilitando a identificação de cada fonte de destino.
Permitir info^ar as metas fisicas e financeiras, com a indicação das fontes de recursos.
Permitir distribuir as metas financeiras para os exercícios pertencentes ao Plano Piurianual.
Manter o histórico das alterações efetuadas durante a vigência do Plano Piurianual.

5.2. PROGRAMAS DE CONTABILIDADE, GESTÃO ORÇAMENTARIA E
FINANCEIRA:

FUNCIONALIDADES

CIPAL
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Permitir o cadastramento de fonte de recurso com identificador de uso, grupo, especificação e
detalhamento, conforme Portaria da STN ou Tribunal de Contas do Estado.

Possuir cadastros de Convênios, Precatórios, Divida Fundada, Contratos e Caução.
Nlo permitir o cadastro de fornecedores duplicados com o mesmo CNPJ ou CPF.
Nos atos da execução orçamentária e financeira, permitir que sejam usadas as três fases da despesa:
empenho, liquidação e pagamento com" a escrituração contábil automática.
Permitir um controle das operações orçamentárias e financeiras, por período, impedindo o usuário de
qualquer alteração, inclusão ou exclusão nos registros,
Utilizar o novo Plano de Contas adotado pelo Tribunal de Contas do Estado em Lei vigente. ~
Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do
Plano de Contas.
Efetuar os lançamentos automáticos das variações patrimoniais no momento da liquidação de empenho e
arrecadação da receita.
Permitir utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados à classificação
da despesa, evitando lançamentos indevidos.
Admitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre no empenho.

Permitir o gerenciamento de empenhos estimativos, globais e ordinários.

Possibilitar o registro de subempenhos sobre o empenho Global.

Permitir informar as retenções nas liquidações que se aplicam.
Permitir informar documentos fiscais na liquidação do empenho.

Permitir na liquidação de empenho,
compatibilidade com Escrita Fiscal.

a digitação dos itens da lista de serviços para possibilitar

Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente no Sistema de Compensação dos
empenhos de adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectivo, quando da
prestação de contas.

Permitir a anulação total e parcial do empenho e o cancelamento da anulação.
Controlar os restos a pagar em contas separadas por exercício, para fins de cancelamento, quando
necessário.

Permitir efetuar o cancelamento de restos a pagar.
Permitir a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, evitando a inscrição em
restos a pagar.

i ws ((JJVd U J wyWW WW«a vi * ^ vu sai • «WbITM IMA M •• ««w* • y««w V « • •

restos a pagar.
Permitir que seja emitida notas de pagamento, de despesa extra, de empenhos e de
subempenhos-
Permitir o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa.
Pprmilir tíarlaçfrar e cnntrnlar as dnTacfte5 constantes no orçamento cPermitir cadastrar e controlar as dotações constantes no orçamento do município
decorrentes de créditos adicionais especiais e extraordinários.
Permitir cadastrar e controlar os créditos suplementares e as anulações de dotações.
Permitir registrar e controlar ãs dotações orçamentárias, bloqueio e desbloqueio, em caso de
saldo insuficiente.
Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando ã utilização de dotações com saldo
insuficiente para comportar a despesa.
Permitir a elaboração de demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação
pela tendência do exercício, com possibilidade de emissão consolidada, e agrupydo por recurso.
Efetuar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas, conforme o artigo 9° da
Lei 101/00 - LRF, de 4 de maio de 2000. quando necessário.
Permitir consulta on-line de débitos de contribuintes no empenhamento.
Emitir Notas de Empenho, Subempenhos, Liquidação, Ordens de Pagamento, Restos a pagar.
Despesa extra e suas respectivas notas de anulação, possibilitando sua emissão por intervalo e/ou
aleatoriamente.
Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de despesa extra-
orçamentária e o cancelamento da anulação.
Permitir que nas alterações orçamentárias possam-se adicionar diversas dotações e subtrair de
diversas fontes para um mesmo decreto.

Registrar bloqueio e desbloqueio de valores nas dotações
Possibilitar que os precatórios sejam relacionados com a despesa destinada

CIPAL
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ao seu pagamento.
Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos.
Permitir que seja feita a contabilização do regime próprio de previdência em conformidade com a
Portaria 916 do ministério de previdência.

Definir a programação de cotas mensais para despesa, receitas, restos a pagar, despesa e receita
extraorçamentária.w/vn gy/i _

Permitir nova estimativa das cotas programadas conforme necessidade, mantendo o histórico das
alterações.aucigyuca. .

Controlar os saldos dãs dotações orçamentárias ein tempo real não permitindo oroquear, ou
empenhar e/ou fazer redução de dotação sem que exista saldo.
Permitir controlar o cadastro de contas em formato plano de contas único, onde alterações,
exciusões e inclusões no plano devem ser visualizadas por todas ̂  entidades.
Permitir a geração automática de empenhos através do software de Suprimentos. ~
Permitir Prévia e geração automática de empenhes da folha de pagamento através de arquivo gerado
pelo software da Folha de Pagamento.
Nos empenhos Globais permitir que seja informado o numero e ano de contrato.
Permitir a configuração do formulário de empenho, de forma a compatibilizar o formato da impressão
com os modelos da entidade.
Permitir nã abertura dê Créditos Adicionais, õ controle dos limites de abertura conforme
determinado na Lei Orçamentária Anual, resguardando o histórico das alterações dos valores e exigindo
a informação da legislação de autorização,a liUUJlliaydU ua iCKJSiayou uw auivji i^yuv. - -

Permitir um controle de custos dos gastos por item, tais como; despesas com energia elétrica, gasolina,
papel, telefone, etc., conforme determina o artigo 50 Parágrafo 3° da LRF.
Permitir controle das obras executadas pela Entidade.
Permitir o controle dos adiantamentos de despesas de viagens, pronto pagamento e prestação
de comas, sendo efetuado todos os lançamentos contábeis no sistema compensado.
Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9° da Lei
Complementar 101/2000 (LRF).
Permitir que na rotina de anulação de empenho seja informado o motivo da anulação.
Permitir que cada secretaria faça seu empenho, restringindo o usuário de utilizar dotações orçadas
para outras secretarias. . .

Permitir que cada Secretaria emita somente os empenhos correspondentes a ela.
Possibilitar a distinção de contribuintes autônomos no ato do empenho, objetivando geração do
arauivo para SEFIP, r-r-i
Permitir efetuar õs lançamentos dê Transferências Financeiras entre entidades, com
automática contabilização na entidade recebedora.
Permitir estornos de lançamentos contábeis nos casos em que se apliquem.
Possuir total integração com o sistema contábil efetuando a contabilização automática dos
pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria.
Controlar os saldos bancários e contábeis no momento do lançamento.
Permitir descontos extras ê orçamentários ni liquidação de empenho, efetuando
automaticamente os lançamentos nas contas orçamentárias, financeiras e de compensação, ^
Permitir o controle do pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, em contrapartida
com várias Contas Pagadoras,
Permitir registrar os pagamentos touis ou parciais das despesas e a anulação dos registros de

Permitir efetuar os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro,
Orçamentário. Patrimonial e de Compensação, conforme necessário. — —
Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, visando o controle dos
pagamentos em ordem cronológica.
Permitir a baixa de pagamentos em lote (borderaux) ou individualmente.
Permitir que sejam emitidas ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extra e de empenho.rglillltlt — - r P • ' ' *-! r

Permitir registrar todas as movimentações de recebimento e de pagamento, controlar caixa, oanws, e
todas as operações decorrentes, tais como emissão de cheques e borderôs, livros, demonstraç^s e
o boletim, registrando automaticamente os lançamentos na contabilidade, permitindo consultas e
emitindo relatórios em diversas classificações.cmiunuu rciaimju& cn» uivvi^a^ —-—^ —

Permitir efetuar o lançamento de investimento, aplicações, débitos/créditos, transferencias bancárias,

CIP/O. NOVAIRA, NOVOS
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controle dos saldos bancários, controle de todos os lançamentos internos e permitir os lançamentos dos
extratos bancários para gerar as conciliações-CAiiams upin-aimo |joiaK«.iai tij v^jjiviiiuyvxo- ■—

Permitir controlar os lalonários de cheques em poder da tesouraria, controlar para que nenhum pagamento
seja efetuado sem o respectivo registro.bCla Clviuauu JCIII U ícaMCVVivv . —

Permiiir a configuração do formulário de cheque, de forma a compatibilizar o formato da impressão com
os modelos das diversas entidades banc^ias.
Permitir o registro da emissão de cheque e da respectiva cópia.
Permitir registrar e fornecer relatórios sobre os pagamentos efetuados por banco/cheque.

«orrotv^Artti^c Q iim mAcmn frkm<aní*Hr»r iim unim Iran^ferência/cPermitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um úmco transferência/chegue^
TX. . - Aa MnAnyAryfrKC a At\r^rcr,ç fhmPrffcHnrftÇ Crsf
i vMIMtll ** «■•»»» w... —

Permitir a emissão de borderôs para agrupamento de pagamentos a diversos fornecedores contra
mesmo banco da entidade; efetuar os mesmos tratamentos dos pagamentos individuais.
Permitir controlar a movimentação de pagamentos, registrando todos os pagamentos efetuados
contra caixa ou bancos, gerando recibos permitindo estornos, efetuando os lançamentos
automaticamente nas respectivas contas contábeis.
Permitir efetuar i conciliação bancária necessária, comparando com os lançamentos^ de
pagamentos e de recebimentos no período selecionado com os lançamentos dos extratos bancários,
além de emitir o demonstrativo de conciliação do saldo bancário.aigm ug cimiu u mvuí^hjiíu»! * v wv ww —- ■

Permitir emissão de relatórios diários necessários ao controle da tesouraria, classificados em suas
respectivas dotações e contas.
Permitir emissão de demonstrativo diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas (orçamentárias e
extra orçamentárias).
Permitir controlar o saldo bancário, boletim diário dos bancos e livro do movimento cai;ãr
Permitir gerar o demonstrativo financeiro de caixa.
Permitir a integração com os arquivos de retomo dos bancos, com baixa de pagamento automatica
pelo software.peiu suiiwaic. _ — -j :
Registrar todas as movimentações para informações gerenciais, permitindo o controle de fluxo de caixa.
Permitir consulta de débitos de contribuintes na hora da emissão de cheques ou geração de borderô
bancário.
Permitir o cadastramento de devolução de receita
Manual de Procedimentos da Receita Pública da STN.

utilizando rubricas redutoras, conforme

Possuir integração com o sistema de execução orçamentária e financeira.roaiUÍI mLÇKiavaU \^VIII u uv vawuybv — i

Gerar em arquivos as ordens bancárias para pagamentos dos fornecedores com credito em contabancária. ^ ^ ^ ^ de cheques e ordens
Baixar automaticamente os pagamentos de documentos na emissão
bancárias.
Disponibilizar consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício.
Disponibilizar consulta de Disponibilidade de Caixa por Fontes de Recursos para melhor controle
destas, com opção de impressão.UCdlB^« VxJill BW ^

Permitir a consulta do Extrato do Credor, demonstrando informações dos empenhos e dos restos a
pagar na mesma opção.
Disponibilizar a consulta
saldo.

do Excesso de Arrecadação, demonstrando a previsão, arrecadado e o

Emissão da relação das ordens bancárias. . ,
Possibilitar a demonstração de saldos bancários, através de boletim diário de bancos, livro
movimento do caixa, boletim diário da tesouraria e demonstrativo financeiro de caixa.
Emitir os seguintes relatórios;
a) Razão analítico das contas banco.
b) Pagamentos por ordem cronológica.
c) Empenhos em aberto por credores.
d) Pagamentos e recebimentos estornados.
e) Relação de cheques emitidos.
f) Notas de Liquidação e Notas de Pagamento.11 INüUfla ug i^iqumoyau v

Permitir a consulta da despesa empenhada a pagar do total por unidade orçamentária, com a
possibilidade de impressão da consulta.

do

... , ——

Conter rotina de conciliação bancária sendo informado o saldo do banco, o saldo conciliado com^%
CiPAL NOVA ERA, NOVOS RÜMOSfe<Agl^»^
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opção para cadastrar as movimentações pendentes e permitir a emissão do relatório da conciliação.
Permitir a geração de relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de
Diversas Ongens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como
Boletim Financeiro Diário.

Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na
4.320/64, Lei Complementar 101/00- LRF e Resolução do Tribunal de Contas.

forma da Lei

Permitir que seja efetuada a geração das razões analíticas de todas as contas integrantes dos Sistemas
Financeiro, Patrimonial e de Compensação.
Permitir gerar planilhas para formar quadro de detalhamento da despesa.
Permitir gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por
período de tempo e outros de interesse do Município.

Permitir gerar relalérips de salde? disponível? de dotações, de saldos de empenhes globais e outros

" âm "oaianéefês fTííãn^eiros ãã§ antãrqyíl juntamente eem o
bal3Hügit{ fínaHijgiro da ràmara MunieiBal:

i3innnnEns!ni!tEEH Isiado para
ZggmiHiF a Heraçàõ^ Felaiório? em váfWfefmat§§i m, Nren IrtmT
P

ISè£iMakB^a

ossuir FelãtoFTo paraãêêmpaRhamente das metas de aFFeeadaçla, aonferme e artÍBO li dã Lêl 101/00 -
LRF de 4 de maio de 2000.
Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com
configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos,

Educação, Saúde e Pessoal, com base nas

Emitir os relatórios das Contas

TCU e Portaria 275/00 do TCU.

Públicas para publicação na Internet, conforme IN 28/99 do

Emitir relatórios: pagamentos efetuados, razão da receita, pagamentos em ordem cronológica, livro
diário, extrato do credor, demonstrativo mensal dos restos a pagar e relação de restos a pagar.
Emitir relatórios com as informações para o SIOPS, no mesmo formato deste.
Emitir relatórios com as informações para o SIOPE, no mesmo formato deste.
Permitir emissão dõi relatórios dõ regime próprio dê previdência, em conformidade com a
Portaria 916 do Ministério de Previdência ou Lei vigente.
Possibilitara emissão de relatório com as deduções para o IRRF.

Possibilitara emissão de relatório com as deduções para o tSSQN.

Possibilitar a emissão da Guia de GPS por código de pagamento.
Possibilitar a emissão de gráficos comparativos entre
fixada e realizada.

a receita prevista e arrecadada e a despesa

Possuir relatório de programação das cotas de despesas para permitir o acompanhamento do
o artigo 9"^ da Lei 101/00 - LRF, de 4 de maio decronograma de desembolso das despesas, conforme

2000.

Possuir relatório

executados.

de programação das cotas de receitas, demonstrando os valores previstos e

Permitir a emissão de relatórios para controle de bloqueios: Emissão da nota de bloqueios/desbloqueio;
Relação de bloqueios de Dotação com Saldo.
Emitir relatórios das despesas orçamentárias: empenhada, liquidada, paga e a.pagar, permitindo _ ao
usuário solicitar por: Dotação Orçamentaria; Fornecedor; Elemento; Órgão; Unidade; Convênio;
Fonte de recurso.

Permitir a emissão de extratos por: Empenho: Fornecedor; Dotação; Restos a pagar processado; Restos a
pagar não processado.
Conforme Resolução 78/98 do Senado Federal e suas atualizações, emitir o relatório de Síntese da
Execução Orçamentária e os relatórios da Lei 4320/64:
a) Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada Interna/ Externa.
b) Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante.
Emissão do Livro Diário com termo de abertura e encerramento.

Emitir todos

indireta.

os relatórios obrigatórios, consolidados ou por entidade, administração direta e

RelatórioEmitir anexos

CiPAL
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577 da STN.

Emitir anexos do Relatório da Gestão Fiscal, de acordo com a Portaria 577 da STN.
Os programas de Contabilidade Pública deverão registrar todos os fatos contábeis ocorridos e
possibilitar o atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública, e
à obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões.
Permitir que seja efetuada a escrituração contábil nos sistemas financeiro, patrimonial,
compensação e orçamentário em partidas dobradas, em conformidade com os arts. 83 a 106 da
Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro diário.
Permitir a existência de mais de uma unidade na mesma base de dados, com contabilização distinta,
que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada.
Possuir integração nativa e automática com todas as áreas que geram fatos contábeis, objetos desta
licitação. Que seja extinta a necessidade da redigitaçâo, do retrabalho e da falta de segurança na
garantia da qualidade da informação imputada no software informatizado de gestão administrativa.
Permitir a importação dos movimentos dos fundos, fundações ou autarquias que estejam em ambiente
externo à rede, se necessário.
Possibilitar consultas no software, resguardando-se
possibilidade de alterar o cadastro original.

a  segurança de forma que não exista a

Permitir executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a
apuração do resultado.
Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas do Estado, relativos aos atos
administrativos, dados contábeis, dados financeiros, e dados do orçamento.
Permitir a geração de relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no software
antes de gerar os arquivos para o Tribunal de Contas do Estado.
Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior ainda não esteja
encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis no exercício já iniciado,
Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e
que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados.
Gerar os arquivos conforme o MANAD - Manual Normativo de Arquivos Digitais para a
Secretaria da Receita da Previdência.

Gerar o arquivo conforme layout para importação de informações da DIRF.
Permitir a transferência automática dos saldos de balanço para o exercício seguinte, no encerramento
do exercício.
Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis em meses já encerrados.
Disponibilizar rotina de inconsistência nos lançamentos contábeis.

5.3. PROGRAMAS DE FROTA:

FUNCIONALIDADES

Gerenciar e controlar gastos referentes à frota de veículos, máquinas e equipamentos.

Gerenciar as manutenções realizadas no veículo, revisões, lubriflcações, trocas de óleo e de pneu e etc.,
em dependências próprias ou de terceiros.
Permitir o lançamento automático de custos através de eventos geradores de custos, os quais devem
poder ser criados pelo próprio usuário.
Permitir controlar o consumo de combustível

consumo: alto, normal, baixo.
e média por veiculo, emitindo relatório com o status de

Permitir o lançamento da despesa a partir da autorização de serviço.

Registrar toda a utilização dos
utilização e a distância percorrida.

veículos, incluindo o motorista, o setor requisitante, o tempo de

Alertar o usuário se o motorista estiver com a CNH vencida

Manter integração com o cadastro de bens patrimoniais de forma a não duplicar dados relativos
aos veículos, máquinas e equipamentos considerados como integrantes do patrimônio. Alterações
efetuadas no cadastro patrimonial deverão refletir imediatamente nos dados destes.
Permitir o controle das obrigações dos veículos, como IPVA, seguros e licenciamento,

CIPAL

.-C

NOYAERA, NOVOS

Rhr RAmflfH- 2S3 - Praca Heróis da Laouna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Sü

AAiranda
MATO GROSSO DO SUL

Processo n".

Folha n"

Viete-—*

Processo

Folha n»

Possibilitar o controle de multas com identificação do motorista infrator.
Controlar o deslocamento dos veículos
quilometragem percorrida, com emissão

registrando data e hora de partida e chegada e
de planilhas para preenchimento e acompanhamento.

Permitir o agendamento de viagens, serviços e consertos para cada veiculo da frota.
Possibilitar o controle das rotas fixas para de cada veiculo.

Permitir ao próprio fornecedor lançar, as despesas do veículo, através do sistema on-line.
Permitir o cadastramento das autorizações que precisam ser emitidas para serviços ou abastecimento.
Visualizar a consulta de todo o histórico do veículo em apenas uma tela.

Possibilitar consultas com indicadores e avisos para as manutenções e taxas (IPVA, Licenciamento,
Seguro Obrigatório, Seguro Facultativo,
Possibilitar a emissão de ordens

ordem já cadastrada no sistema.
de abastecimento para preenchimento manual, ou por uma

Permitir efetuar lançamento de despesas pela Ordem de Compra,
Permitir o cadastro e a consulta de ocorrências por veículo, informando os dados do funcionário
envolvido;
Oferecer à guarita da garagem, a possibilidade de registrar as entradas e saídas dos veículos.
Permitir o controle do seguro facultativo do veículo.

Emitir relatórios de despesas por diversos agrupamentos: Repartição, Período, Veículo e Fornecedor.
Emitir relatórios de nível operacional de todas as consultas do sistema, inclusive das
Manutenções Previstas-

Permitir controlar os veículos por Hodõmetro e Horímetro.
Permitir configurar o lançamento de máquinas, com campos diferenciados, sendo obrigatórios ou
não, conforme a necessidade do maquinário.
Possibilitar trabalhar com privilégio dê visualização 3i veículos por repartição, onde o
usuário logado poderá somente dar manutenção nos veículos da sua repartição.
Permitir o cadastro dos postos de combustível credenciados para fornecimento e seu
acesso ao sistema de modo na ocasião do abastecimento o atendente do posto possa consultar o saldo
disponível para aquele veículo e lançar o abastecimento no sistema, com pelo menos as seguintes
informações: identificação do veiculo, combustível, hodõmetro atual, condutor, data e hora.
Solicitar, no momento do abastecimento, a senha do condutor. _
Gerenciar e controlar gastos referentes ao combustível da frota de veículos, máquinas e
equipamentos.
Permitir o controle de saldos de combustível por dotação orçamentária e por empenho.
Cadastro de Oficinas de manutenção, permitindo que esses prestadores de serviços efetuem o
lançamento dos serviços prestados
Gerenciar ã manutenção dos veículos com data dê entrada ê de saída, oficina, hodõmetro,
condutor/responsável, serviços efetuados (especificação, valor unitário e valor total), peças
substituídas (especificação, valor unitário e valor total), garantia de cada item.
Gerenciar troca de óleo dos veículos, emitindo alertas próximos a uma nova troca.
r.prpnriar n rr.Hi7in e trnca de pneus dos veículos. emitindo alertas próximos a novas trocas.

Permitir o controle do abastecimento e do estoque de combustível mantido em tanques próprios.
Cadastro dê Veículos contendo todas as informações necessárias como: Numero do chassi,
Renavam, placa, média de quilometragem, tipo do veículo, e tipo do combustível.
Cadastro de Condutores com os seguintes dados: Nome, cpf, matrícula, número da CNH, categoria e
vencimento da CNH e senha para abastecimento.
Controle dã movimentação dos veículos, possibilidade de controlar a quilometragem e horas
trat?alhadas. destino das viagens e tarefas executadas.
Permitir a inclusão manual dê abastecimentos efetuados êm postos de combustíveis não
credenciados (quando em viagem a outros municípios) de modo a controlar a quilometragem.
Controle do consumo de combustíveis dos veículos, emitindo alertas quando o consumo tiver alguma
variação significativa em relação à média.
Emitir relatórios de Gastos dos veículos, classificando por órgão, unidade, local, data, tipo de gasto,
tipo de item.
Disponibilizar relação de custos por veículos, bloqueando o abastecimento caso o veículo extrapole a
cota.
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Permitir acesso imediato da Administração ao lançamento de abastecimento.

5.4. PROGRAMAS DE PROTOCOLO E CONTROLE DE PROCESSOS:

Emitir guia para pagamento de taxas e tarifas, em padrão bancário
I

FUNCIONALIDADES

Trâmite de todo o processo em ambiente digital sem a necessidade do trâmite de papéis.

Possibilitara configuração de roteiro interno de cumprimento automático para cada assunto.
Gerenciamento do trâmite com base em avisos, telas de consulta e relatórios, para total controle sobre os
processos.

nformar documentos obrigatórios para cada assunto, facilitando o atendimento.
Oferecer emissão de relatórios diversos, além de relatórios de gerenciamento por Repartição, Pendências
e/ou Produtividade.

Fazer o controle de acesso (usuário e senha) possibilitando e garantindo a segurança dos dados da
entidade.

Controlar as fases do processo, desde o registro até o arquivamento, passando por todos os trâmites
necessários, de acordo com as permissões de acesso dos usuários cadastrados.

Possibilitar que cada departamento registre ou consulte os processos sob sua responsabilidade,
observando as permissões de acesso dos usuários.

Permitir cadastramento de diversos pareceres.

Controlar a juntada de processos por apensação, anexação.

Anexar e controlar arquivos digitais dos processos,

Enviar e receber, de maneira digital e on-line, os processos, verificando as permissões de acesso dos
usuários. ,
Enviar notificações avisando quando o usuário ou a repartição recebe novos processos.

Permitir a movimentação do processo por repartição e/ou por usuário.

Permitir a movimentação após o processo estar arquivado entre as localizações físicas.

Emitir relatórios de nível operacional a partir das consultas,

Emitir relatórios a partir de diversas opções de filtro.

Emitir estatísticas por pendências e permanências de processo em cada repartição.

Emitir relatório de produtividade por repartição.

Emitir, através de filtros, etiquetas com informações do processo.

Emitir resumo mensal e anual por assunto dos processos.ElUHIl ícauiliu iiiciiaoi cuiuui — ,

Permitir ã utilização configurada dã assinatura digital nos trâmites de abertura, movimentação
e encerramento.

Permitir receber os processos coletivamente, não necessitando receber um a um.

Permitir através de uma rotina, movimentar vários processos de uma única vez.

Permitir através de uma rotina, arquivar vários processos de uma única vez. —
Na abertura do processo o sistema deve permitir especificar se o mesmo é de Atendimento ao publico,
ou somente um Processo Interno da Câmara Municipal,
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Permitir ao usuário definir no momento da abertura, se o processo é ou não sigiloso, sendo, somente a
repartição de origem e destino poderão visualizar suas informações,
No momento da abertura do processo, a partir de configuração, deve ser disponibilizada a consulta
de débitos do requerente.
Oferecer, a partir de configuração, consulta de processos e débitos do requerente no momento
da abertura do processo.

O código/número do processo poderá ser automático.
Permitir no momento da abertura do processo relacionar Requerentes Adicionais.

Texto de abertura e das movimentações do processo não deve ter limite de caracteres.
Permitir que o gestor do sistema visualize em uma tela todos õs processos, independente da
repartição que o esteia gerindo.

Permitir ao requerente acompanhar sua solicitação.

5.5. PROGRAMAS DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA:

FUNCIONALIDADES

Atender as Leis Compiementares n° 10i e n". 131 da Secretaria do Tesouro Nacional.

Atender aos anexos da Lei n®. 9.755/98 do TCU.

Permitir consulta a informações básicas sobre contratos, convênios, licitações e compras diretas,

Permitir consultas aos tributos arrecadados, receitas orçamentárias e receitas extra-
orçamentárias.

Permitir consultas de empenhos emitidos, empenhos liquidados e pagamentos efetuados.
Permitir consultar os detalhamentos de empenhos onde constem os dados referentes ao histórico do
empenho, número e modalidade da licitação e número do contrato.

Permitir ordenação das consultas por códigos, valores, nomes e tipos, sempre que as informações não
sejam relatórios definidos em Lei.

Permitir acesso às informações de forma consolidada e por entidade Gestora Municipal.

Permitir consulta de informações por período.

Exibir informações em formato de gráfico (colunas e outros).

5.6. PROGRAMAS DE COMPRAS E LICITAÇÕES:

FUNCIONALIDADES

Registrar os processos licitatórios, identificando número do processo, objeto, requisições de compra,
modalidade de licitação e datas do processo.

Registrar a Interposiçâo de Recurso, Anulação e Revogação do Processo, transferindo ou não para o
próximo colocado-
Permitir a elaboração do cronograma de licitações.
Possuir rotina que possibilite que a proposta comercial seja preenchida pelo próprio fornecedor, em suas
dependências e, posteriormente, enviada em meio digitai para importação no sistema, sem necessidade de
redigitação-

Integrar com a Execução Orçamentária para gerar o bloqueio e/ou desbloqueio dos valores previstos.
Possibilitar o acompanhamento dos processos licitatórios, envolvendo todas as etapas desde a preparação
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até a execução, através de gerenciador.

Permitir controlar registro de preços, alterando quantidade e fornecedores, quando for necessário,
Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial conforme critérios de classificação
determinados pela legislação (Lei 10.520/2002),
Permitir efetuar lances por item e lote para a modalidade pregão presencial, com opção de desistência do
lance.

Possibilitar o julgamento das propostas em relação à microempresa, empresa de pequeno porte e empresa de
médio porte de acordo com os critérios da Lei Complementar 123/2006.
Possibilitar a geração do processo licitatório através da definição da Minuta de Edital.
Propiciar importação e exportação de informações com outro sofhvare de pregão eletrônico.
Permitir gerar um processo administrativo ou de compra a partir da coleta de preços, tendo como base para
o valor máximo do item do processo, o preço médio ou menor preço cotado para o item na coleta de preços,
Sugerir o número da licitação seqüencial, ou por modalidade e permitindo numeração manual,
Possibilitar a informação das datas dos vencimentos da compra direta para geração dos empenhos com suas
parcelas.
Possibilitar na modalidade de credenciamento de Fornecedores para definição de cotas em licitações do tipo
inexigibilidade,
Possibilitar a visualização dos lances na tela.

Permitir o cadaslramento de comissões; permanente, especial, pregoeiros e leiloeiros, informando as
portarias ou decretos que as designaram, com suas respectivas datas de designação e expiração, permitindo
informar também os seus membros e funções designadas.
Na tela de cadastro da licitação, ter possibilidade de acompanhamento do processo e configuração de
visualização dos dados cadastrados.
Agrupar várias requisições de compras dos diversos setores para atendimento em um único processo.
Gerar entrada do material no almoxarifado no momento da liquidação da ordem de compra.
Controlar o recebimento parcial da ordem de compra, visualizando o saldo pendente a ser entregue.
Permitir alterar a data de emissão das autorizações de fornecimento.
Controlar as solicitações de compra por centro de custo, não permitindo que outros usuários acessem ou
cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo.
Possibilitar o controle das solicitações de compra pendentes, liberadas e reprovadas.
Propiciar a apropriação/classificação dos itens por centro de custo e por dotação
Registrar e controlar os contratos, seus aditivos e reajuste, bem como gerar ordem de compra do mesmo.
Registrar a rescisão do contrato ou aditivo, informando; motivo, data do termo e da publicação, valor da
multa e indenização, fundamento legal e imprensa oficial, e se for o caso passar o saldo para o segundo
colocado.

Possuir identificação dos contratos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão ou outros, e ainda,
possibilitar a visualização do tipo de alteração (bilateral ou unilateral).
Possuir cronograma de pagamentos dos contratos, possibilitando controlar a situação (pago, vencido ou a
vencer).
Possuir cronograma de entrega dos itens dos contratos, controlando também a situação (entregue, vencido a
vencer).
Permitir registrar a suspensão ou rescisão de contrato, controlando a data limite da situação de inabilitado.

Permite a definição de fiscais para fiscalizar a execução do contrato na sua íntegra.
Demonstração de lançamentos contábeis do contrato.
Gerenciar contratos, por módulo especifico, com a possibilidade de gerar ordem de compra.
No gerenciamento do contrato, possibilitar a consulta e impressão de relatórios.
Permitir controlar toda compra efetuada, proveniente ou não das licitações, acoiPermitir controlar toda compra efetuada, proveniente ou não das licitações, acompanhando o processo
desde a solicitação até a entrega do bem ao seu destino.

Permitir a emissão da autorização de compra ou serviços.
Controlar as quantidades entregues, parcialmente pelo fornecedor, possibilitando a emissão de relatório de
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forma resumida e detalhada, contendo as quantidades, os valores e o saldo pendente,
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Permitir a emissão da autorização de compra ou serviços por centro de custo, ordmarta ou filobal.
Possibilitar o parcelamento de uma ordem de compra Global.
Permitir o estorno da ordem de compra tendo como base o empenho do material.
Possibilidade de alterar dados da ordem de compra.
Permitir fazer retenção na ordem de compra.
Permitir desconto na ordem de compra. ——^—
Permitir o Cadastramento das comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros,
informando o ato e data de designação e seu término.iniormaiiuu u atu c uaio w — ^ —— j —■—

Permitir registro de fornecedores, com emissão do Certificado de Registro Cadastral, controlando a
seqüência do certificado, visualizando todos os dados cadastrais, o ramo de atividade e a documentação
apresentada.
Repistrar no cadastro de fornecedores a suspensão do direito de participar de licitações,

P  .. ,—, — à /-' i__ (rim^
KcClsxrar no caua^uu uc xuíjjpwvuuivj u r —^ . — ^

Controlar a validade dos documentos do fornecedor, com emissão de relatório por fornecedor contendo a
relação dos documentos vencidos e a vencer.reiacm) uu^ UUWUIUCIJIU3 yvii\.i%Jvo v « . —

Permitir o cadastramento e o controle da data de validade das certidões negativas e outros documentos dos
fornecedores.
Possibilitar o cadastro do responsável legal do fornecedor.rOSSIDUiLaT U vauaaiiu uo —

No cadastramento do material ou serviço, o código deve ser atribuído automaticamente, em serie crescente
e consecutiva, mantendo a organização de grupo, classe e item seqüencial.
Possibilitar no cadastro do material, já consultar o último valor pago e nome do fornecedor.russiujiuai IIV j- : j—

Possuir no cadastro de materiais, identificação de materiais perecíveis, estocaveis. de consumo ou
permanentes, contendo um campo para a descrição sucinta e detalhada, possibilitando organizar os
materiais informando a que grupo e classe o material pertence.materiais iiuDiniaiiuv; o -■ r — ^— . , r.D„o.;k;ii,,r ,~r>ntr,sUr OS pasfos oor uiiidadc orçamentária através de limites mensais pre-estabelecidos.
-1^ r ' r. ; . _1! j ^«tn /tienonsfl ílB llCitacSo I
l'f>ssiniiuar CUlllIUiai ua pwi w.T ;—77-7; ;

Permitir o controle das despesas realizadas e a realizar, de mesma natureza, com dispensa de licitação para
que não ultrapasse os limites legais.
Possibilitar o cadastramento das publicações.
Possibilitar o cadastramento das Comissões de Pregoeiro.
Possibilidade de configuração especifica de layouts de relatórios.

É  * ^^^ A «tf

fOSSIDlllUaUC ue L-umi^uiova" VJPVS.I..W,. w. .-J — ,

Permitir consulta aos preços de materiais ou por fornecedores, mostrando os últimos valores praticados
anterionnente;
Consultar as requisições ou autorizações pendentes;
Pn«ihilidade de. na consulta da ordem, emitir um extrato de movimentação.

k  ■ . _ . . ? _ 1 ^ ̂  . . Ma» M
rOSSiDniaaac uc, na coubuiiá ua uiuvm» vMixai* -—— , ,,— —

Possibilitar a consulta do processo mostrando lances, requisições, vencedores, quadro de resultados, itens
do processo, participantes, dotações utilizadas, orderis de compras emitidas e dados sobre a homologação.
Permitir pesquisar preço para estimativa de valores pra novas compras.

*  - - É « I* - l_ Cr. C* A Ai-\
rCllIUUi w.. . - — ;

Consultar as requisições de compra, informando em que fase do processo ela se encontra^
*  — « ^ Ar.Permitir consultas por fornecedor nos Quadros Comparativos de Preços ^

p.r,r.itir rri.r modplos de cditais OU contratos, para que o usjiário possa escolher o modelo necessário.Permitir criar mougius uc cuiuiis ~i c — — , .

Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, desde a abertura ate a conclusão.
Permitir criar modelos personalizados de autorização de compras.
Emitir todos os relatórios necessários e exigidos por Lei. ^ ,.. .
Emissão de relatório gerencial do fornecedor, mostrando toda a movimentação no exercício, consolidado e
Criar modelos de editais e de contratos e manter armazenados no banco de dados, trazendo
automaticamente as infomaçòss do processo ou contrato. ^ ^ ,H!tiW
Emitir relatórios para controle de vencimento dos contratos, autorizações de fornecimento e termos aditivos
de Contratos.
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Emitir a Ata do Pregão Presencial e o histórico com os lances.
Emitir Atas, Aviso de Licitação, termo de Homologação e Adjudicação, Parecer Contábil e Jurídico, Mapa
Comparativo de Preços.

Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores.
Possuir listagens de grupo, classes, itens de classificação de materiais: permanentes, de consumo,
perecíveis, estocáveis, e tipos de serviços-.
Permitir gerar a relação mensal de todas as compras feitas, para envio ao TCU, exigida no inciso VI, do Art.
r da Lei 9755/98.

Permitir a integração com sistema de contabilidade, no que se refere ao bloqueio do valor da despesa
previsto no processo licitatório.
Possibilitar a geração de arquivos para os Tribunais de Contas de acordo com o layout.
Permitir verificar consulta on-line de débitos de contribuintes na emissão de ordem de compra ou geração
de processo licitatório,
Possibilitar integração com o sistema tributário para informar os débitos, quando informar o contribuinte
para participar do processo licitatório ou compra direta.
Permitir a parametrização do código para cadastro de materiais, de forma seqüencial ou por máscara com
grupo, classe e item.

Permitir que um item em uma compra seja desdobrado em várias dotações sem que seja necessário a
criação de um novo item, de modo que o número do item na compra corresponda ao mesmo item do edital.
Pennitir configurar o sistema para utilizar retenção no Quadro Comparativo de Preços.
Permitir consulta de ordem de fornecimento por empresa

Permitir consulta de um item específico nos processo licitatórios
Possibilitar a geração de relatório de vencedores de itens por empresa
Permitir o lançamento de outras modalidades de aquisição nas quais não há participantes, tais como
dispensa de licitação e inexigibilidade
Permitir realizar termo aditivo para registro de preços que não geram contratos
Permitir lançamento de processos utilizando o critério dè maior desconto
Permitir a geração do editai a partir do sistema

Permitir a importação de preços iniciais

5.7. PROGRAMAS DE PATRIMÔNIO:

FUNCIONALIDADES

Cadastrar bens móveis e imóveis da instituição, com a identificação do bem se adquirido, recebido em
doação, comodato, permuta e outras incorporações configuràveis.

Visualizar, no cadastro, a situação do bem (ativo, baixado, etc.) além do estado de conservação (bom,
ótimo, regular),

Possuir rotinas de reavaliação e depreciação por valor e porcentagem, possuindo a opção de estorno para as
mesmas.

Controlar os bens segurados, registrando apólices e seguradoras através das configurações do sistema.
Possibilitar o controle da situação e do estado do bem patrimonial através do registro das vistorias
realizadas.

Registrar todo tipo de movimentação ocorrida com um bem patrimonial do tipo; transferência, alteração,
baixa, variação contábil e outros.
Permitir a consulta do histórico de cada bem patrimonial, permitindo a visualização de todas as
movimentações, vistorias, fotos, itens, etc.

Possibilitar a alimentação do sistema com as informações das vistorias dos bens patrimoniais, informando
seu estado e localização atual (no momento da vistoria).
Permite a impressão e registro do Termo de Responsabilidade para bens patrimoniais, individuais, setoriais
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ou por responsável,
Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens que compõem o patrimônio do Órgão, permitindo
de maneira rápida seu cadastramento, classificação, movimentação, localização e baixa.
Permitir registrar a depreciação e a reavaliação dos bens individualmente ou em grupo.
Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora.
Possibilitar a emissão de relatórios por situação, repartição, classe, localização e data de aquisição.
Permitir o controle da situação em que o bem se encontra com relação ao seu estado: empréstimo, conserto
ou locação,

Permitir a inclusão de motivos de baixa do bem sempre que necessário.
Permitir configurar no cadastro de bens campos personalizados, de forma que o usuário possa modelar o
cadastro de acordo com as necessidades do Órgão.
Permitir cadastro de conversão de moedas, para cadastrar bens adquiridos em outras épocas convertendo
automaticamente para o valor atual ao cadastrá-los.
As consultas devem permitir a impressão de relatórios operacionais a partir dos dados fornecidos pelo
usuário.

Efetua Atualizações de Vistoria através de escolhas em grupos dinâmicos (repartição, responsável, conta
contábil, ramo, sub-ramo).

Permitir o recebimento de bens em grande quantidade a partir dos grupos dinâmicos.
Emitir Relatórios de Inconsistência no momento que o bem está com status vistoriando, desde que não
esteja em seu lugar cadastrado no sistema.
Emitir relatórios dos bens em inventário, com termo de abertura e encerramento.
Possuir emissão de etiquetas com número de identificação do bem em código de barras,
Permitir a comunicação com o leitor do código de barras via software durante as consultas.
Ter integração com o sistema de Contabilidade Pública.
Permitir através da rotina de vistoria de bens, a transferência automática do bem quando o mesmo está
alocado fisicamente em departamento incorreto.
Permitir consultar e vincular ao cadastro de bens o número do empenho e da ordem de compra.
Permitir no cadastro de bens, informar o processo licitatório/ano no qual o bem foi adquirido.
Permitir a consulta aos bens por diversos critérios como código de identificação, localização, responsável,
código do produto, etc.
Permitir o cadastramento de diversos Tipos de bens além do Móvel e do Imóvel para ser usado no
cadastramento dos mesmos.

5.8. PROGRAMAS DE ALMOXARIFADO;

FUNCIONALroADES

Permitir cadastrar um produto relacionando-o com sua unidade de medida (un., peça, It, kg., etc.).

Permitir cadastrar no almoxarifado seus diversos depósitos.
Permitir administrar no software o nome do responsável por cada depósito.rCiUIitil ámjiimatiai nc v/ i r - — ■

Definir privilégio de acesso dos usuários aos Depósitos, restringindo assim a movimentacSo dos mesmos.
Permitir que em cada Depósito possa ser cadastrado suas diversas salas, estantes e prateleiras.
Possibilitar a definição da localização de cada produto, considerando as salas, estantes e prateleiras dos
depósitos em que se encontram os produtos.
Permitir identificar os Depósitos que determinado setor tem acesso.rgUIllUi tugiiimwot

Possibilitar a visualização de toda a movimentação realizada em determinado material (entradas, saídas,
transferências, inventários, etc,).

Permitir consultas ao cadastro de materiais por código, descrição, materiais em estoque e outros.
Controlar o estoque mínimo, máximo e ideal dos materiais. .
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Possibilitar o acesso às mesmas informações do sistema de compras e outros, evitando o cadastro de centro
de custos, materiais, fornecedores, unidades de medida, etc.
Permitir consultar a primeira data, a última e o total de aquisições de determinado fornecedor,
Permitir consultar o preço da última entrada e preço médio de determinado material, para estimativa de
custo.

Possibilitar definir os grupos de materiais (Consumo, permanente, perecível, etc.).
Gerenciar os saldos físicos e financeiros do estoque, tomando possível seu controle exato.
Permitir que cada setor cadastre e visualize sua requisição de materiais.
Permitir que durante a requisição de materiais, o setor somente visualize e selecione os materiais em
estoque nos Depósitos.
Permitir a anulação, total ou parcial, da requisição de materiais.

Possibilitar realizar requisição ao setor de Compras, de materiais a serem adquiridos.
Permitir, através da Requisição ao setor de Compras, verificar as quantidades que já entraram no
Almoxarifado.

Possibilitar realizar uma Requisição ao setor de Compras através de uma requisição de materiais, realizada
ao almoxarifado, evitando assim a redigitaçâo dos dados.
Possibilitar imprimir a guia de Requisição de Materiais,

Registrar o recebimento de materiais (parcial ou total), com base nas Requisições, ao setor de Compras.

Permitir, durante o recebimento de materiais, informar a Ordem de Compra referente à entrada, evitando
assim que informações como Fornecedor e Valor Unitário de cada produto tenham que ser informados.
Emitir guia de entrada de materiais, mostrando inclusive a localização de onde o produto deve ser
armazenado.

Possibilitar, durante a entrada de materiais, além do registro da data de validade, data de fabricação e lote.
Possibilitar realizar a saída de materiais automaticamente, durante a entrada destes.

Permitir a consulta da entrada e saida de materiais por centro de custo.

Registrar a saida (parcial ou total) de produtos a partir de uma Requisição de Materiais.
Permitir anular automaticamente durante a saída de uma Requisição de Materiais as quantidades que
eventualmente não forem atendidas.

Permitir realizar a saida total de uma Requisição de Materiais, informando pelo menos o Depósito de onde
os materiais devem ser retirados.

Realizar a saída com base na Data de Fabricação, Lote e Validade dos materiais (quando existir).
Controlar a saida de materiais pelo preço médio, conforme artigo 106, inciso III da lei 4.320/64.
Emitir guia de remessa de materiais, mostrando inclusive a localização de onde o produto deve ser retirado.
Permitir registrar a devolução de materiais, ajustando os saldos fisicos e financeiros do mesmo e emitir uma
guia de devolução de materiais, devidamente preenchida para ser assinada pelo responsável do depósito.
Pennitir realizar a transferência de materiais entre depósitos, emitindo uma guia contendo, além dos
materiais transferidos, pelo menos a assinatura dos responsáveis pelos depósitos.
Possibilitar o cadastro de comissões aptas a realizar o inventário de materiais do Almoxarifado.
Permitir cadastrar um período de vigência da comissão de inventário, sendo que a mesma não poderá
realizar inventário fora do período de vigência.
Permitir relacionar os depósitos em que a comissão poderá realizar inventários.
Permitir relacionar os integrantes que irão compor a comissão de inventário.
Possibilitar que os inventários sejam realizados com base em Requisições.
Permitir que somente os integrantes da comissão possam realizar o inventário.
Pennitir autorizar ou não uma requisição para realização de inventário.
Permitir a realização de inventários em depósitos ou em determinados materiais.
Bloquear a movimentação do depósito (ou produto) durante a realização do inventário.
Emitir guia para realização de inventário, onde os valores possam ser atualizados em planilha para posterior
inserção no sistema.
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Emitir balancete do estoque, mostrando os movimentos de entrada, saída e saldo atual, inclusive por
período.

Emitir relatório de entrada de materiais por fornecedores.
Possibilitar a emissão de relatórios de movimentação (entrada, saída, transferência) por produto, centro de
custo, grupo de material, depósito, etc.
Emitir relatório de movimentação dos materiais em um determinado período.
Emitir relatório de materiais ociosos (sem movimentação) em determinado período.
Emitir etiquetas de prateleiras para identificação dos materiais em estoque.
Emitir relatório de inventário por grupo de material e geral, evidenciando as alterações no estoque.
Emitir relatório contendo saldo anterior, entradas, saídas e saldo para o mês seguinte, mostrando valores
individuais por grupo de material.

Emitir relatório de produtos vencidos e a vencer.
Emitir relatórios de produtos em excesso, em baixa e em pontos de ressuprimento.
Emitir relatório de saldo físico do estoque, por produto, depósito, e grupo de material.
Emitir relatório de saldo financeiro do estoque.

Permitir que os relatórios possam ser gravados em arquivo para posterior impressão ou consulta.

5.9. PROGRAMAS DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO:

FUNCIONALIDADES

CADASTRO DE PESSOAL

Possuir cadastro de servidores com todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e
possibilite, inclusive, a dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria N® 1.121, de 8 de
Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações
diversas.

Possuir campo para informar n° da caixa e pasta do servidor
Permitir informar o vínculo que o servidor teve e/ou tem com o Órgão, com no mínimo os se^intes dados.
Regime Jurídico, Vínculo, Cargo, Salário, Data de Nomeação, Data de Posse, Data de Admissão, Data de
Término de Contrato Temporário, Lotação. Vínculo Previdenciário, Matrícula Previdenciària, Horário de
Trabalho e Local de Trabalho.
Permitir informar e manter informações da qualificação profissional, incluindo a escolaridade, formação,
cursos realizados, treinamentos realizados e experiências anteriores.
Controlar os dependentes de servidores para fins de salário família e imposto de renda, realizando a sua
baixa automática na época devida, conforme limite e condições previstas para cada dependente.
Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimes jurídicos, tais como: Celetistas, Estatutários,
Contratos Temporários, comissionados e estagiários.
Cadastro de pensões judiciais e por morte, com o nome de pensionista, CPF, data de inclusão, banco e conta
para pagamento e dados para cálculo (Percentual, Valor Fixo, Salário Mínimo).
Registrar e manter o histórico das alterações de cargo, salário, lotação, vínculo previdenciário e local de
trabalho dos servidores.

Permitir o cadastramento de todas as referências salariais, contendo no mínimo o símbolo da referência e o
histórico dos valores salariais para cada referência, conforme previsto no estatuto e PCCS.
Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro de pessoal de natureza efetiva, comissionado e
temporário com no mínimo: Nomenclatura. Natureza, Grau de Instrução, CBO, Referência Salarial Inicial e
Quantidade de Vagas Criada, bem como desativar o cargo quando excluídos.
Controlar as vagas do cargo.

Emissão de lotacionograma.

Validar digito verificador do número do CPF.
Validar digito verificador do número do PIS.
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Permitir o reajuste parcial ou global das referências salariais.
Possibilitar o controle de estágio probatório e progressão funcional, sempre mantendo as respectivas
informações registradas no histórico do servidor.
Emitir os formulários de avaliação de servidores no estágio probatório, em layout configurável.
_  1 . <• ^ 1 . . «j. — ^ ^ A ^Permitir registrar as avaliações de servidores no estágio probatório e as avaliações de desempenho de
servidores estáveis, mantendo as respectivas informações no histórico do servidor, possibilitando a emissão
de relatórios.

Emitir as Fichas de dados cadastrais dos servidores.

Localizar servidores por Nome.

Localizar servidores por CPF.

Localizar servidores por RG.

Emitir relatório com a movimentação de pessoal no período; admitido(s), demltido(s), cedido(s) e
recebidos(s) em cessão.

Controlar a transferência de servidor, identificando o tipo (cedido/recebido) e se foi realizada com ou sem
ônus para a entidade.
Possuir cadastro de processos judiciais que permita que sejam cadastrados os processos judiciais e as
reclamatórias trabalhistas dos funcionários c a posterior geração do arquivo SEFIP com código de
recolhimento 650 e 660.

Possuir controle de estagiários vinculados com a entidade, incluindo a sua escolaridade.
Emitir o Termo de Compromisso de Estágio em layout configurável.
Permitir o gerenciamento de rubricas (cadastro, alteração, consulta e relatório)
Permitir registrar e controlar os empréstimos consignados em folha de pagamento,
Permitir registrar todos os locais de trabalho do servidor, especificando o dia da semana e horário de
trabalho em cada local.

Permitir a inclusão da foto no cadastro do servidor e que a mesma fique armazenada no banco de dados.
Permitir registrar todas as portarias do servidor e possibilitar a emissão das mesmas em layout configurável.
Possuir cadastro dos concursos públicos e processos seletivos, incluindo os candidatos inscritos, indicando
o cargo para o qual o candidato se inscreveu, se foi aprovado ou não, sua classificação e a nota final.
Permitir a inscrição em processos seletivos pela internet e impressão de boleto correspondente.
Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos de férias dos servidores, desde a admissão até a
exoneração, possibilitando a configuração do período de aquisição, bem como verificar os afastamentos
dentro do período aquisitivo e dar baixa nesses períodos.
Permitir o lançamento histórico de períodos aquisitivos e de gozo de férias.
Permitir o lançamento de mais que um período de gozo para o mesmo período aquisitivo de férias,
controlando o saldo restante dos dias de Férias.

Permitir o lançamento de férias em gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo, controlando o saldo
restante dos dias de férias.

Emitir relação de férias vencidas por secretaria e por lotação.
Emitir relação de férias a vencer.

Emitir os Avisos de Férias.

Permitir administrar a programação de férias dos servidores.
Permitir o controle de férias, possibilitando que as mesmas sejam pagas em um período e fhiídas em outro.
Calcular o valor das férias automaticamente

Permitir ao servidor consultar a sua situação em relação a férias, por período aquisitivo, detalhando os dias
de férias a que tem direito, os dias que já foram gozados ou convertidos em pecúnia e os dias de saldo ainda
a gozar.

Permitir ao servidor efetuar solicitação de férias.
Permitir administrar as solicitações de férias realizadas, possibilitando o seu deferimento ou indeferimento
e. no caso de deferimento, incluir automaticamente a solicitação na programação de férias do servidor.
Permitir configuração de férias por cargo. ^

>
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Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos, possibilitando a configuração do tempo de aquisiç^ da
licença prêmio dos servidores, desde a admissão até a exoneração, de acordo com a lei, verificando os
afastamentos e faltas.

Gerar e calcular licença prêmio automaticamente,ç VCaJvUlUt •

Permitir o lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período aquisitivo de licença prêmio.
Emitir relatório de licença prêmio por seoretaria.
Permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo.
Permitir o controle para compensação de horas extras e folgas.
Permitir o lançamento das licenças por motivo de Doença do Servidor e Acidente de Trabalho^
F.fetiiar consulta de afastamentos em tela ou relatório por tipo de afastamento e por período.

>  e» * I ,2. J t I I I— I iHa I I^Al

Ter cadastro de atestados médicos com a informação do CID (Código Internacional de Doenças)^
Controlar os atestados através de laudos médicos.i.nmroiar os nicsiduos auawo vjv —

Possuir cadastro para registrar dados de acidentes de trabalho, entrevista com o servidor e testemunhas do
acidente.

Fmirir a Crimiinicação de Acidente de Trabalho • CAT no lavout da Previdência Social.
Cadastro de juntas médicas por data de vigência com identificação dos médicos que a compõem.

■  * _ : . . k - . - i-ir\r^ t>^ cArv/írInr nn
\ .Mítsjro üe luinas» iiicuii^a^ uaiauv « ; j —

Emitir o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, baseado no histórico do servidor, no layout da
Previdência Social.

Permitir no deferimento do laudo médico a geração automática de afastamentos.rermilll IIU ucicnun-mo mu iuumu ...vm.wu ̂  ̂ t ^ ; : ^ J__

Oferecer opção para agendamento de consultas e exames ocupacionais, com controle da emissáo oas
autorizações de exames em laboratórios conveniados.autorizações ue CAamca cm —;—;

Cadastro de monitoração biológica com identificação das consultas e exames periódicos, admissionais,
demissionais e outros.opmKSinnais e üuirus, —:: :—— rr

Cadastro de exposição a fatores de risco para identificação dos fatores de risco a que cada funcionário esta
exposto, os equipamentos de proteção individual utilizados e se dispõe de equipamentos de proteção
coletiva,

Registrar e controlar a entrega de Equipamento de Proteção Individu^—EPLKegistrar e coniroiar a cnucfea uw t— — —— —

:Ji.ir o Tenno de Responsabilidade do Fomecmento .Uso ^rn'gLl''í:bmitiro lermo oe isespuiisauniuauc uu > —a- r , —- /^/r-—mZ^oTírxr^

Emitir relatório de atestados médicos por período, por médico, por motivo e por CID (Codigo Internacional
de Doenças), por tipo de servidor (efetivo/contratado/comissionado).
Permitir a confiEuracio dos roteiros oara os quais serão utilizados os vales-transporte.

^  * . . . . i e-Am/írl/M
Kermiiir a coim^uiíiv^^ uv»» i • i,, ^

Permitir o registro da quantidade de vales-transporte diários utilizados pelo servidor no percurso de ida e
volta ao local de trabalho.VUlia gu luvai MV -■ "T

Pprmitir a cnnfiBuracão dos códigos para desconto do vale-transporte em folha de pagamento,
P  ' — k . «_ ^/-klUa Aa r»<írtamí»ntr»rcilKHii a f ; ;

Gerar automaticamente informação para desconto do vale-transporte em folha de pagamento
'  - . . ^ AM r*acr\c Ha tat

uerarauToniaucaiMcmç imuiniaYov — 1— —■ ,—TrTT: a

Controlar a entrega do vale-transporte reduzindo a sua quantidade em casos de fénas, licenças e
afastamentos. —
vale-transporte

Permitir a configuração dos roteiros para os quais serão utilizados os vales-transporte.
Permitir o registro da quantidade de vales-transporte diários utilizados pelo servidorno percurso
de ida e volta ao local de trabalho.□e lua e VOlia ao lucai uc tiguamu. — ? lu,. aT
Permitir a configuração dos códigos para desconto do vale-transporte em folha de
Sal^Stomaticamente informação para desconto do vale-transporte em folha de
pagamento.
Controlar a entrega do vale-transporte reduzindo a sua quantidade em casos de
férias, licenças e afastamentos.

Emitir Mapa de Custo do Vale-Transporte, discriminando a parcela custeada pelo servidor e a parcela a
cargo da entidade.

CIPAL NOVAERA* NOVOS RüMOSfeâiS^^'
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Emitir Protocolo de Entrega do Vale-Transporte, discriminando a quantidade de vales entregues ao
servidor por empresa e linha.
FALTAS E AFASTAMENTOS

Efetuar o lançamento das licenças do servidor, possibilitando identificar o tipo da licença e data de
início e término.

Permitir o lançamento de Falta Abonada, Falta Injustificada e Suspensão, com a informação da data
da ocorrência.

Permitir o lançamento de Atrasos e Saídas Antecipadas, com a informação da data da ocorrência^
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ^
Controlar o tempo de serviço para fins de Férias, Adicional por Tempo de Serviço e
Aposentadoria.

Permitir a configuração das regras para contagem de tempo de serviço, individualiado
para cada finalidade. Por exemplo: Determinada licença, quando exceder a uma quantidade de dias,
pode provocar a perda de um período de Férias.pooe provocar a perua uc um mci uv » v» ^ —

Possibilitar o registro de tempo de serviço cumprido em outras entidades e/ou
empresas.

Emitir Certidão de Tempo de Serviço.

Emitir Certidão de vida funcional.

Emitir Certidão de Tempo de Serviço Consolidada, incluindo todos os vínculos do servidor com o
Órgão-
Emitir Certidão de Tempo de Serviço para fins de Aposentadoria.

Efetuar cálculo da média de 80% das maiores remunerações, conforme legislação vigente.
Emitir relatório que permita acompanhar a expectativa de aposentadoria e que auxilie na previsão da
necessidade de novos ingressos de pessoal.

Permitir o cálculo automático do adicional por tempo de serviço, e a emissão dos funcionários que
obtiveram o benefício no mês.

Emitir a Certidão de Tempo de Contribuição, conforme layout exigido pelo INSS e
Previdência própria

Possibilitar ao servidor emitir Certidão de Tempo de Serviço.

Possibilitar ao servidor emitir a Declaração funcional.
TREINAMENTO DE PESSOAL

Permitir a solicitação de cursos de aperfeiçoamento por parte do servidor.
... - .. ,1o /.íMTi nmorama. carca horána. data de
renimii a ^—

Permitir o planejamento de cursos, com programa, carga horária, data de reali^çao,
Inral <ip reaii7ação. mínistrante. entidade promotora e número de vagas disponíveis.
Permitir identificar se o curso será ministrado por servidor da unidade gestora ou

Registrar os cursos de aperteiçoamento realizados pelo servidor, indicando a
freqüência e o aproveitamento obtido, para progressão fimcional, conforme lei
2875/2008.
FOLHA DE PAGAMENTO

Permitir o cálculo automático de: Folha de Pagamento Mensa,
Complementares, Rescisão, Rescisão Complementar, Ferias. Adiantamento de 13 Salário, 13 Salário,
13° Salário Complementar e Adiantamentos Salariais. —'

^  H NOVA ERA, ROyOS RUMOJ
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Permitir o cálculo de férias de forma individual e coletiva, sendo, neste último caso,
baseado na programação de férias dos servidores.
Permitir o cálculo de rescisões de forma individual, coletiva e por data de término de
contrato, com cálculos de férias indertizadas, proporcionais e 13° salário automaticamente.

Emitir Termo de Rescisão.

Emitir Termo de Exoneração (Servidores Estatutários e Comissionados).
Controlar os vencimentos e descontos permitidos em cada vínculo ou cargo,
impossibilitando que seja efetuado o lançamento de um vencimento ou desconto exclusivo de um
vinculo ou cargo em outro.

Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento.

Gerar automaticamente os valores relativos a salário família dos dependentes.
Permitir configurar a fórmula de cálculo de qualquer vencimento e desconto,
tomando o cálculo da folha conforme o estatuto da unidade gestora e administrado pelo próprio usuário do
sistema,
Calcular e processar os valores relativos à contribuição individual e patronal para previdência.
Gerar o arquivo da SEFIP/GFIP nos padrões da legislação vigente.
Incluir os autônomos no arquivo da SEFIP/GFIP de forma automática, buscando os dados necessários
diretamente na base contábil.

Permitir a identificação dos transportadores autônomos para seu correto enquadramento no
arquivo da SEFIP/GFIP. nos padrões da legislação vigente.
Emitir Folha Analítica Gerai, possibilitando a separação por grupo de servidores de mesmo vínculo,
regime, cargo, faixa salarial, banco, lotação e local de trabalho.
Emitir o Mapa Financeiro com o resumo dos vencimentos e descontos, incluindo os encargos patronais.
Permitir inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas
extras, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais.
Permitir a importação de dados, via arquivo texto, de valores a serem consignados em folha.

Emitir resumo dos valores líquidos da folha por banco.
Gerar os empenhes e as notas de despesa extra orçamentaria da folha de pagamento
e dos respectivos encargos patronais de forma automática.
Emitir a Planilha Contábil com os valores da folha de pagamento e dos respectivos encargos patronais.
Disponibilizar consulta e emissão do contracheque.

Permitir consulta e emissão do comprovante de rendimentos_^
Possibilitar a impressão do contracheque em layoui configurável, com_ opção de
filtro por grupo de servidores do mesmo vínculo, regime, cargo, faixa salarial, banco, lotação e local de
trabalho.

Gerar as informações anuais para a DIRF, nos padrões da legislação vigente, via arquivo texto para a
importação no software da Receita Federal.mipui myau mu jxjitrvm w Wfc» —.

Gerar as informações anuais para a RAIS, nos padrões da legislação vigente, via
arquivo texto para importação no software do SERPRO.djUUiVU VCAlu \Jaia vwyi*'-' ^ — ■ ■ - - — ,

Permitir a emissão do informe de Rendimentos para servidores com retenção de
Imposto de Renda na Fonte e para aqueles que não tiveram retenção.

»  _ Z ^ n/x I Al
uv ixwnviu i ^ - f _

Gerar as informações de admissão e rescisão necessárias ao CAGbü, via arquivo
texto, para importação no soffware do Ministério do Trabalho.
Manter histórico para cada servidor com detalhamento de todos os pagamentos e

CIPAL NOVA ERA, NOVOS
Rua General Câmara 253 - Praça Heróis da Laguna - ecr-, rsaoo-^o • wiNSMida/Mo - (aj) ao4íi-i7ai/aPA2-1160

-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios.
Possibilitar a indivlduaüzaçâo de valores do FGTS em atraso, permitindo a utilização
de informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema;
Possuir consulta de cálculos que permita visualizar o contracheque dos servidores, tendo acesso rápido à
tabela do INSS, tabela do IR, posição de férias e afastamentos.
Emitir contracheques, permitindo a inclusão de textos e mensagens em todos os contracheques ou para
determinados servidores.
Permitir a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária,
emitindo relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a ser creditado, conforme
layout do banco, além do arquivo de contracheque.

Emitir Guia de Recolhimento da Previdência.
Possuir rotinas de controle e cálculo para pagamento das j^nsões judiciais, a partir
do desconto efetuado na folha do servidor, incluindo depósito em conta.
Permitir o desconto e pagamento de pensão alimentícia para vários dependentes de
um mesmo servidor.
Emitir recibos para pagamento de pensão judicial e por morte.
O sistema deverá efetuar o processamento da folha de pagamento, sem que seja
necessário paralisar os setores que efetuam lançamentos e/ou consultas;

Emitir contracheques de meses anteriores (Segunda Via).

Possibilitar o registro da Concessão de Diárias de viagem para servidores.

Possibilitar a integração com o Ponto Eletrônico, no mínimo, via arquivo texto.
Gerar arquivos para avaliação atuarial.

Gerar os arquivos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado no layout apropriado.
Controlar o cálculo do INSS e do IR dos servidores que acumulam dois cargos, para o
correto enquadramento na faixa de cálculo e no teto previdenciário,
Permitir a configuração dos proventos e descontos que devem compor os valores de
cada um dos campos do comprovante de rendimentos.

Emitir comparativo de valores líquidos, brutos, de proventos e descontos e de situações dos
servidores entre duas competências, inclusive com anos diferentes.
Controlar o FGTS recolhido em GRRF, para evitar duplicidade de recolhimento em
SEFIP/GFIP.
Permitir a inclusão do brasão da Câmara Municipal ou logotipo da entidade no cabeçalho dos
relatórios.
Gerar o arquivo MANAD exigido pela Fiscalização da Secretaria da Receita
previdenciária.
Emitir o Extrato Anual das Contribuições para o RPPS, conforme Portaria MPAS n°
4.992/99.

Emitir a Declaração de Contribuições ao RPPS, conforme layout do Ministério da
Previdência Social.

Emitir relatórios exigidos pelo RPPS mensalmente.

Emitir arquivos para importação no layout da RPPS.
Emitira Relação dos Salários de Contribuição para o INSS, com a respectiva discriminação das
parcelas que compõem o salário de contribuição.

>1/

NOVATOC NOVOS

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/Ma - ronerrax: torj
e-mail; camaramirandam5@h0tmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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6. DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO
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O prazo para execução do presente Termo de Referência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato.

7. CRONOGRAMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (Suporte a partir do 4 mês)

ETAPAS ME
SI

ME
82

ME
S3

ME
S4

MÊ
S5

ME
S6

ME
S7

MÊ
S8

ME
S9

ME

S
10

ME
S
11

MÊ
S
12

ETAPA DE
CONVERSÃO

DE DADOS

» •

ETAPA DE
IMPLANTAN

CÃO

4''

ETAPA DE
TREINAMEN

TO

ETAPA DE
SUPORTE '  i"'

lis
■ • 'ITr , ^ f.

8. DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

I - Cumprir fielmente as condições e prazos de execução dos serviços estabelecidos neste Termo de Referência,
II - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; • - • j
III - Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da
Contratante ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a contratação,
particularmente no que tange à regularidade fiscal; . - • j .
V - A empresa contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus funcionários dentro
das instalações da Câmara Municipal de XXXXXXXX, culposa ou dolosamente, obrigando-se a repará-la ou
substituí-los a sua qualidade e valor,

9. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

I _ A Contratante deverá disponibilizar acesso a todas as instalações necessárias à execução do objeto deste
Termo de Referência;
II - A Contratante deverá cumprir todos os seus compromissos financeiros ajustados com a empresa contrataoa.

10. DO VALOR ESTIMADO

O valor global estimado para o presente Contrato é de RS XXXXXXXXXX

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

NOVA ERA> NOVOS
CIPAL

Rua üenerai t>amara, i.aituM« - oco- . Mir^nfis/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maií; camaramirandams(®hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal da prestação dos
serviços executados, depositados em conta corrente, informada pela contratada.
Os pagamentos somente poderão ser efetuados mediante prévia verificação da regularidade fiscal da contratada
através apresentação prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de
Regularidade com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho.

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A presente despesa está consignada no orçamento vigente, a qual correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária:
DOTAÇÃO:XXXXXXXXX

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXX

13. DA SUPERVISÃO DOS TRABALHOS

A supervisão da prestação dos serviços ficará a cargo do ser\ idor XXXXXXXX

XXXXXXX/MS. XXXXXX de janeiro de 2019.

NOVA 1ERA, NOVOS

Rua General Câmara 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-fe - Miranda/MS - Fone/Fax^(67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; viww.camaramiranda.ms.gov.br
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ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Câmara Municipal de XXXXXX/MS
Endereço; XXXXXXXX

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 Contratação de empresa
especializada para implantação bem
como a conversão da base de dados e
suporte adaptativo e corretivo e de
sistema integrado de gestão pública.

SERVIÇO 01 RS RS

02

Contratação de empresa
especializada para fornecimento,
manutenção continuada de sistema
integrado de gestão pública,
compreendendo a locação mensal
{software) de uso sem limite de
usuários para a Câmara Municipal de
XXXXXXXXX/MS e deverão ainda

atender as necessidades legais e as
normas de remessa eletrônica de
documentos ao Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso do Sul,
conforme especificações e condições
constantes no Termo de Referência,
Anexo 1 ao Edital.

Mês 12 R$ RS

Total:

Validade da Proposta:

^-'Sar?, sob as penas da tei, que até a presente data inexistem fatós impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
2 - Declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral

.%KrwTOf-A»«- ohtptn Ha liritar.So.

('aritnbo CNPJ

Local e Data

Empresa:

Endereço:

Fone:

E-maíl:

Assinatura e CPF do fornecedor

CiPAL
NOVA ERA. NOVOS

«U. osa - Praea Heróis da Laquna - CEP: 7938^0^iranda/MS 3242-1731/3242-1161
e-mail. camaramirandams@hotmail.com - Site. www.camaramiranoa ms.gov.yh
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MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N® XXX/2019
TOMADA DE PREÇOS N® OXXX/2019

Por este instrumento, a empresa
inscrita no CNPJ n®

expedida pela SSP/ e do CPF sob n° , r- r
LIÇITATORIO N® XXX/2019, TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2019, da Câmara Municipal de XXX-MS,
podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas, inclusive
verbais, assinar os documentos da licitação, assinar contratos, negociar preços e interpor recursos ou renunciar
ao direito de propô-los.

para representá-la no PROCESSO
portador(a) do documento de identidade RG n

sediada em
outorga poderes a

Local e data.

Assinatura, Nome e n® do CPF do mandante

t  NOVA ERA, MOYOSRUttO^ÜSWP^
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com • Site; www.camaramiranda.ms.gov.br

CIPAL
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7. INCISO XXXIH. DA CARTA MAGNA.

PROCESSO LICITATORIO N" XXX/2019

TOMADA DE PREÇOS N' XX/2019

(NOME DA EMPRESA)_
, sediada a Rua/Av.

, Município de

inscrita

Bairro

no CNPJ/MF n°

Cep:
declara a estrita observância ao Princípio Constitucional

do art. 7. inciso XXXiH da Carta Magna, e estou ciente de que eventual revelação da infringência á regra,
acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do PROCESSO LICITATÓRIO N° XX/2019,
TOMADA DE PREÇOS N® XX/2019, como a rescisão do Contrato Administrativo que venha a firmar com a
Câmara Municipal de XXX-MS.

Local e data.

Nome e número da identidade do declarante

(representante legal da empresa)

CIPAL
NOVA ERA. NOYOS

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-Ò00 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmaii.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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ANEXO V

DECLARAÇÃO ACEITE TEOR EDITAL

PROCESSO LICITATORIO N® XXX/2019

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2019

(NOME DA EMPRESA)_
, sediada a Rua/Av,

. Município de

inscrita no CNPJ/MF n°

Bairro , Cep:
declara, sob as penas da Lei, de que conhece e aceita o

teor completo do PROCESSO LICITATORIO N® XX/2019, TOMADA DE PREÇOS N® XX/2019,
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias
para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.

Local e data.

nome e número da identidade do declarante

(representante legal da empresa)

9380-000 -

NOV% litA, KOYos

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP; 7938O-Õ0O - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@holmail.cofn - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO FATOS SUPERVENIENTES

PROCESSO LICITATÓRIO N" XX/2019
TOMADA DE PREÇOS N" XX/2019

(NOME DA EMPRESA)_
, sediada a Rua/Av. , n"

inscrita no CNPJ/MF n"

Bairro , Cep:
Município de declara para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis.

que não haver fatos supervenientes, impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com
a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.

Local e data.

nome e número da identidade do declarante

(representante legal da empresa)

C PAL j, NOVA ERA; NOVOS RUttCIS^^SW"*
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail-com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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ANEXO vm

MINUTA DO CONTRATO

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE XXXXXXXX- MS E A EMPRESA XXXXXX

I - CONTRATANTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE XXXXXXX MS com sede na Rua
XXXXXXXX - CEP XXXXXX- Fone (67) XXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa Pessoa Jurídica de
Direito Privado, estabelecida na n. inscrita no CNPJ/MF n'... e Inscrição Municipal n°....
doravante denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, o Excelentíssimo Senhor Vereador
Presidente XXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, portador do RO n° XXXXXXX e inscrito no
CPF n" XXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, XXXXXXXXX-MS, e a
CONTRATADA, o Sr(a) brasileiro(a). estado civil(a). portador(a) do CPF/MF n.°... e Cédula
de Identidade RO n.°... SSP/MS. residente e domiciliado na cidade de ... - MS, na ..., n bairro

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO; O presente Contrato é celebrado em decorrência da
autorização do Sr. XXXXXXXXX, Vereador Presidente, exarada em despacho constante do
Processo Licitatório n.° XXXXXXX, referente à Tomada de Preços n.° XXXXX que faz parte
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições contidas
neste instrumento, no Edital e anexos, na Lei n.'8.666/93, e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

I.I.Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada para fornecimento,
implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a
locação mensal (software) de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de
dados e suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de XXXXXXXX/MS e deverão
ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e condições
constantes no Termo de Referência, Anexo I ao Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1. Constitui obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste contrato ou dele
decorrentes:

a) Cumprir com pontualidade todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre as irregularidades observadas
no cumprimento deste contrato, ou qualquer outra dúvida relativa a execução do objeto da
licitação;
c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência legal, sobre multas, penalidades ou
quaisquer débitos incidentes de sua responsabilidade;

ÍCfPAL"- ''W 1^'
Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laquna - CEP: 79380-000 - Míranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-11f
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2.2. Constitui obrigações da CONTRATADA além das demais previstas neste contrato ou dele
decorrentes:

a) Realizar, com seus próprios meios, o objeto deste contrato, de acordo com as necessidades da
Câmara Municipal e o Termo de Referencia, anexo 1, do Edital;
b) Atender com prontidão as reclamações por parte do fiscal do contrato;
c) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas na licitação
que deu origem a este contrato;
d) Caso seja comprovada alguma irregularidade na prestação dos serviços, a contratada ficará
obrigada a refazer as suas expensas o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de
recebimento não importará sua aceitação.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessário até o limite de 25% do valor inicial do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços deverão ser realizados conforme o Termo dc Rcfcrcnoia, a contar da data da
assinatura do contrato.

3.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla fiscalização por parte da Câmara Municipal,
encarregada de acompanhar a execução dos serviços prestando esclarecimentos solicitados
atendendo as reclamações formuladas.

3.3. Fica designado o servidor XXXXXXXX para acompanhar a execução contratual do presente
instrumentos, conforme dispõe artigo 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global ora contratado é de RS xxxxxxx ( xxxxxxxxx), reajustáveis de acordo com o
art. 65 da Lei 8.666/93, aplicável o índice oficial que melhor reflita a variação dos custos da
contratada, desde que publicamente divulgado.

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4 3 Caso ocorra a variação nos preços de custo dos serviços, que comprometam o equilíbrio
econômico financeiro da contratação, o contratado devera solicitar formalmente a Camara
Municipal a recomposição de valores para manutenção do equilíbrio economico financeiro,
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, devendo o
reajuste ocorrer pelo IGPM acumulado dos últimos doze meses ou outro índice oficial de preços.

4.4. O pagamento será efetuado até 05 (cinco) dias úteis da apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

4.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o
dentro do mês da reapresentaçâo, caso possível, a critério do setor de contabilidade.

4.6. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminada, constando o número do contrato a ser
firmado.

CIPAL ^ , mova era, novos RUMOSt^»^
253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79^oA ■ Miranda/MS - Fone/Pax: (bf)
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4.7. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em
dia com suas obrigações para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, apresentação da
Certidão Negativa de Débito com o FGTS e CNDT da Justiça Trabalhista.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

6.1. As despesas com o presente contrato correrão por conta do orçamento da Câmara Municipal
de XXXXXXXXX - XXXXXXXXX

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Pela inexecuçào total ou parcial das obrigações assumida, garantida a prévia e ampla defesa
além do contraditório, a Câmara Municipal poderá aplicar a contratada as seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Multa de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor dos serviços expressamente
solicitados;

a) As multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir
do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento;
III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços solicitados, caso haja recusa na
prestação, sem motivo justificado, independentemente de multa moratória.
[V - Pela recusa da adjudicatária em assinar o instrumento contratual decorrente desta licitação,
este ficará sujeito ao pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, com exceção
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
V - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração os prejuízos resultantes e após decorridos o prazo de sanção aplicada
com base na alínea anterior.

7.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido em Agencia Bancária devidamente
credenciada pela Câmara Municipal de XXXXXXXX— MS. dentro do prazo de 03 (três) dias
úteis, após a respectiva notificação.
7.3. Vencido o prazo e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão contratante liberado para se
achar conveniente, rescindir o Contato, aplicar as sanções cabíveis e convocar se for o caso, outro
fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direto de
qualquer reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incisos I. XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

■  : -■' nova EUA, NOVOS.RittiMIAIUW
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8.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
para a administração.
8.3. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei n" 8.666/93 e posteriores
alterações:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) A lentidão do seu cumprimento levando a administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;
c) O atraso injustificado no fornecimento;
d) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato;

e) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo assegurado
o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXX, Estado de Mato Grosso do Sul, para
dirimir questões oriundas deste Contrato.
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as
quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

XXXXXXX-MS, XX de XXXXXX de 2019.

xxxxxxx

Vereador Presidente

Contratante

EMPRESA

CNPJ/MF n....

Contratada

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

hwiH^CIPAL I"
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Proc. Adm. LicitatóMo 003/2019

Tomada de preço 002/2019

' Processo
Poírta >t°_
Víaio

Objetivo: Contratação de empresa especializada para fornecimento,
implantação e manutenção- continuada de sistema integrado de gestão pública,
compreendendo a locação mensal, do software, de uso sem limite de usuários, bem
como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para atender a
demanda da câmara municipal de Miranda/MS.

PARECER JURÍDICO

Atesto que analisado o presente procedimento llcitatório na modalidade
Tomada de Preço, na forma como previsto no parágrafo único do art. 38 da lei
8.666/03, constata-se a regularidade formal do editai e dos respectivos anexos.

Constata-se também, que os demais atos praticados pela comissão
permanente de licitação obedeceram às regras contidas na lei 8.666/93.

o parecer, s.m.j.

Miranda/MS, 29 de janeiro de 2019.

EDUARDO S RIVAROLA DOS SANTOS

OAB/MS n. 18748

Resolução n. 710/2019

CIPAL
NOVA ERA, NOVOS RUMOSI
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5 - Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre o editai da licitação e a minuta
do contrato;
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6 - Edital e respectívos anexos, ou documentos que contenha as disposições do

convite quando for o caso;
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

EDITAL N" 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 003/2019

Processo tJOJ D
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO,
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CONTINUADA DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO
PÚBLICA, COMPREENDENDO A LOCAÇÃO MENSAL (SOFTWARE) DE USO SEM LIMITE DE
USUÁRIOS, BEM COM9 A CONVERSÃO DA BASE DE DADOS E SUPORTE ADAPTATIVO E
CORRETIVO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E DEVERÃO AINDA ATENDER AS
NECESSIDADES LEGAIS E AS NORMAS DE REMESSA ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I AO EDITAL

Razão Social:

CNPJ N.°

Endereço:
E-mail:

Cidade; Estado:

Telefone/Fax

Pessoa para contato:

Recebemos, através da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Miranda-MS, cópia do instrumento
convocatório da licitação acima identificada.

Local: de 2019.

Nome;

CPF:

Telefone:

Assinatura

C1PAL
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EDITAL N" 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2019

° p u A' com sede na Rua General Câmaran 253. Praça Heróis da Laguna, CEP: 79380-000, Miranda-MS, fone (67) 3242-1 160, através da Comissão
Perm^eme de Licitações, nomeada pela Portaria n» 700/2019, de 02 de Janeiro de 2019, toma público que às
09h.00min do ^0^ de 2019. realizará procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de
Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL", sob o regime de execução indireta de empreitada por preço
rntní/"' TVT ', '^^3 e suas alterações posterioreCe a LeiComplementar Federal n 123/06 e suas alterações.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MlRANDA-MS.
Rua General Câmara n° 253, Praça Heróis da Laguna. CEP: 79380-000, Miranda-MS

DIA: 20/02/2019.

HORA: 09h:00min

Se no dia supracitado nSo houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a
este EDITAL serão realizados no PRIMEIRO DIA ÚTIL, de funcionamento da CÂMARA MUNICIPAL
DE MIRANDA/MS.

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este EDITAL, com respeito ao recebimento,
abertura e verificação dos envelopes Documentação e Proposta; devolução dos envelopes Proposta às
licitantes inabilitadas e comunicação a (os) licitante (s) vencedor (es).

DAS INFORMAÇÕES: Este EDITAL e seus Anexos poderão ser retirados no Setor de Licitações, no
endereço supracitado, bem como através do e-mail: liciiacao@camaramiranda.ms.gov.br . As informações
inerentes a este EDITAL poderão ser obtidas pelas interessadas 07h00min às I lhOOmin na CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA/MS - SETOR DE LICITAÇÕES, na Rua General Câmara n° 253, Praça
Heróis da Laguna, CEP: 79380-000, Miranda-MS, NESTA CIDADE ou através do telefone (067) 3242-1160.

1. DO OBJETO:

LI, Constitui objeto da presente licitação contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação
e manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal {software)
de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a
Câmara Municipal de Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa
eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e
condições constantes no Termo de Referência - Anexo I ao Edital.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas, cujo objetivo social, expresso no contrato ou estatuto
social, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto licitado e que atenderem todas as condições
exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data de recebimento dos envelopes de
documentação e nronosta.

2.2. Não poderão concorrer nesta licitação empresas lícitantes que se enquadrem nas situações a seguir:

llCIPAL
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2.2.1. Empresa Licitante que explore ramo de atividade nào compatível com o objeto licitado;

2.2.2. Empresa Licitante que, a qualquer tempo, possua restrições quanto à capacidade técnica, idoneidade
financeira e regularidade fiscal;

2.2.3. Empresa Licitante que se encontre sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação e de
empresa concordatária;

2.2.4. Empresa Licitante em consórcio ou que se encontre incursa nas penalidades previstas no art. 87,
incisos III e IV, da Lei Federal n° 8.666/93, impostas por órgão ou entidade da Administração Pública.

2.2.5. O autor do Termo de Referência, pessoa física ou Jurídica.

2.3. Para fins de CREDENCIAMENTO junto ao Presidente da CPL, a Proponente deverá enviar um
represente munido de documento que o CREDENCIE à participação, respondendo pela representada, devendo,
ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando cópias autenticadas, em cartório, dos
'documentos abaixo relacionados, em uma via ou, se preferir, cópias acompanhadas do original que poderão ser
autenticadas pelo Presidente ou membros da CPL conforme a seguir:

2.3.1. Cédula de Identidade ou outro documento equivalente.

2.3.2. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer no local, deverá
comprovar a responsabilidade por meio da apresentação de: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
acompanhado de todas as alterações, se houver, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

2.3.3. Se a empresa enviar representante que não seja sócio, faz-se necessário o credenciamento por
procuração por instrumento público ou particular (Modelo ANEXO III), oom menção expressa de que lhe
confere amplos poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer órgãos
públicos, inclusive, os de firmar compromissos, transigir, desistir e confessar na efetiva representação em
todos os termos da presente licitação.

2.3.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso á documentação e às propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar ata, representantes legais das concorrentes habilitadas para o ato e os
membros da CPL.

2.4. As licitantes que comprovarem enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos
termos do art. 3" da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante
disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal.

2.4.1. Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a comprovação desta
condição será efetuada mediante a apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta
Comercial da sede da licitante, emitida nos 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores à data prevista
para o recebimento dos envelopes contendo "Documentação" e "Proposta de Preços";

2.4.2. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão ou Declaração da Junta
Comercial.

2.4.3. O descumprimento da Lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome credenciado
as extensões ME ou EPP e não apresentando a Certidão Simplificada ou Declaração de Enquadramento

'V
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supra, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a CPL, de estender os benefícios da Lei
Compiementar n" 123/06 aplicáveis ao presente certame.

2.5. Os documentos para o credenciamento referidos nos subítens anteriores deverão ser apresentados
sobrecarta (FORA DOS ENVELOPES).

2.6. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão recebidos os envelopes de
documentação e proposta, não impedirá que ela se realize.

2.7. A participação da licitante a este procedimento licitatório implica em expressa concordância aos termos
deste Edital, ressalvando-se o direito recursal.

3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:

3.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, os representantes credenciados das Proponentes
deverão entregar, simultaneamente, à Comissão de Licitação, os documentos e as propostas, exigidos no
presente Edital, em 02 (dois) invólucros fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na forma seguinte:

- Invólucro n" 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"
Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

- CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS
- TOMADA DE PREÇO N" 002/2019
- NOME COMPLETO DO LICITANTE

- DATA DE ABERTURA: 20/02/2019

- HORÁRIO DA ABERTURA: 09h00min

■ Invólucro a" 02 - "PROPOSTA"

Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

- CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS
■ TOMADA DE PREÇO N° 002/2019
- NOME COMPLETO DO LICITANTE

■ DATA DE ABERTURA: 20/02/2019

- HORÁRIO DA ABERTURA: 09h00mín

3.2. O horário previsto no preâmbulo deste Edital poderá ser prorrogado por 10 (dez) minutos, a critério do
Presidente da Comissão de Licitação, independentemente de consulta ao(s) licitante(s) presente(s).

3.3. Caso não haja expediente neste órgão, no dia fixado para abertura dos envelopes de documentação e
proposta, fica automaticamente transferida a data para o primeiro dia útil subsequente.

3.4. Os documentos dos invólucros deverão ser colecionados separadamente, sem folhas soltas, em idioma
português, datilografados, rubricados e assinados pelo sócio, gerente ou diretor da empresa com identificação
comprovada nos termos do subitem 2.3.2, sem emendas (ex. números sobrepostos), rasuras (ex; uso de corretivo
líquido) ou entrelinhas.

3.5. Os documentos exigidos no envelope 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 02 -
"PROPOSTA", deverão ser apresentados em 01 (uma) via respectivamente, devendo ser em original ou por
qualquer processo de cópia devidamente autenticada, por Cartório competente ou, se preferir, cópias
acompanhadas do original que poderão ser autenticadas pelo Presidente ou membros da CPL.
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4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
4.1. O ENVELOPE N° 01, com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", deverá ser
apresentado de acordo com o disposto neste Edital e conter obrigatoriamente, e somente todos os requisitos
abaixo, sob pena de inabilitação:

4.2. Comprovante do Certincado de Inscrição Cadastral Junto a esta Câmara Municipal em plena validade ou
de que atendeu a todas às condições exigidas para o cadastramento dentro do interstício legal, ou seja, até o 3°
(terceiro) dia anterior à data de apresentação das propostas;

4.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação dos seguintes documentos, nos
termos da resolução conjunta PGFN/RFB n" 2 de 31 de agosto de 2005;

4.3.1 Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Certidões individuais até a expiração de seu prazo
de validade;

4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduai emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou
sede da empresa proponente na forma da lei;

4.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Débitos Gerais) emitido pelo órgão
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;

4.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio
ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;

4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho.

4.8. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Balanço patrimonial da empresa licitante, exigível na forma da lei, comprovando a boa situação
financeira da empresa, devendo o balanço estar registrado na Junta Comercial.

c) Demonstrativo de capacidade econômico-financeira, mediante comprovação através dos índices
previstos nas fórmulas seguintes:

c. I) Comprovação índice de Liquidez Geral = ILG igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero),
obtido a partir de dados do balanço anual através da seguinte fórmula:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

C.2) Comprovar índice de Endividamento Total = lET - igual ou inferior a 0,8 (zero vírgula oito),
obtido a partir de dados do Balanço anual, através da seguinte fórmula:

IET =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGtVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

NOVA ERA, NOVOS RUMOS!
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C.3) Comprovação índice de Solvência Geral = ISO Igual ou superior a 1,0 (um virgula zero),
obtido a partir de dados do balanço anual através da seguinte fórmula:

ATIVO CmCULANTE

ISG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGtVEL A LONGO

PRAZO

C.4) A apresentação dos índices solicitados, deverá ser feita em folha assinada pelo contabilista da
empresa, onde constem os dados do Balanço que deu origem aos índices apresentados.

d) A empresa licitante deverá possuir capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor
estimado para contratação, comprovando através de certidão da Junta Comercial da sede do licitante.

d.l) As Empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão comprovar tal situação mediante
apresentação do Balanço de Abertura ou Declaração do Contador;

d.2) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar Declaração do
Contador, acompanhada da cópia do Imposto de Renda, do último exercício social.

4.9. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:

a) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, declarando que a licitante executou serviços similares ao objeto desta Licitação, com a
apresentação do contrato administrativo oriundo do procedimento licitatório. bem como cópia de uma
nota fiscal comprovando a execução dos serviços;

a. 1.) O atestado deverá ser apresentados em papel timbrado do emitente ou conter razão social,
CNPJ, endereço, telefone e ser firmado por responsável legal.

b) Indicação do profissional de nível superior para a execução do objeto licitado, com formação em
tecnologia da informação, como engenharia da computação, ciência da computação e afins,
pertencentes ao quadro da empresa, cuja comprovação deverá ser feita através da apresentação de
cópia da CTPS, Ficha de Registro de Empregados, do Contrato ou Estatuto Social em vigor ou
contrato de prestação de serviços, havendo exigência de no mínimo 01 (um) profissional.

c) As certidões que não tenham o prazo de validade expressa seião consideradas pela Comissão,
válida por 60 (sessenta) dias da sua emissão.

4.10. Declarações

a)

b)

Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre
a proibição prevista no art. 7® da CF - ou seja. de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos
era atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na
condição de aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado no (ANEXO IV), em papel da própria
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNFJ/MF da firma proponente, assinadas
por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.

Declaração do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que conhece
e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos
os documentos e informações necessárias para o cumprimento integrai das obrigações objeto da
licitação. Sugerimos o modelo apresentado no {^EXO V), em papel da própria empresa, contendq^
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carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou

c) Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação
em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal. Estadual e Municipal. Sugerimos o
modelo apresentado no (ANEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja
possivel. Identificar quem assinou.

4.11. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Gscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC n° 123/06).

4.11.1 - A não apresentação do(s) mesmo(s) INABILITARÁ a empresa.

4.12. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no caso de apresentar alguma restrição na
habilitação e esta ser a vencedora do certame, sua regularização deverá se dar no prazo de 05 (cinco) úteis para
sua regularização, prorrogável por igual período em havendo motivo devidamente justificado e aceito pela
Comissão Permanente de Licitações, nos termos do § 1 do art. 43, do mesmo dispositivo legal.

4.12.1 - Em não havendo regularização consoante previsão do item 4. implicará em decadência de
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste editai, sendo facultado convocarem os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para assinatura do contrato, ou revogar a licitação
nos termos do art. 43, § 2°, da Lei Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13. As Certidões que não trouxerem o prazo de sua validade expresso só serão aceitas se não tiver decorrido
mais de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.

4.14. Os documenio.s de HABILITAÇÃO exigidos poderão ser apresentados através de cópias autenticadas, em
cartório em uma via ou. se preferir, cópias acompanhadas do original que poderio ser autenticadas pelo
Presidente ou membros da CPL, antes do início do certame.

4.15. Todos os documentos apre-sentados pelos licitantes serão retidos pela CPL e obrigatoriamente Juntulos aos
.. autos dc presente procedimento, sendo facultado aos licitantes nscallzarom a autenticidade formal e material

dos documentos entregues uns pelos outros e, impugná-los, querendo.

4.16. A Comissão Permanente de Licitação poderá exigir, a qualquer tempo que o licitante apresente o original
do documento a ela entregue, ainda que a cópia apresentada esteja autenticada por cartório, não podendo o
Licitante escusar-se de exibi-lo.

4.17. O mesmo direito é conferido ao Sr. Presidente da Casa de Leis na hipótese de entender necessário o
exame de documento ou documentos antes da homologação e adjudicação do objeto do presente certame.

4.17.1 - A recusa do licitante a exibir o original de documento exigido na forma dos itens anteriores se
constituirá em motivo bastante para a sua inabiíitação e, na hipótese de já ter sido declarado habilitado,
na desclassificação da proposta que houver apresentado mesmo que ela tenha sido proclamada
vencedora e já houver decorrido o prazo de recurso.

4.1S. Não serão aceitos documentos com data de validade vencida (com exceção dos documentos de
regularidade fiscal e trabalhista previsto para as Microempresas e empresas de pequeno porte, previsto
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na LC n''123/06). Os documentos que não tragam seus prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que
não ultrapasse o prazo de 60 (sessenta) dias, da data de emissão.

5. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA:
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa nos moldes do ANEXO II do
presente Edital, entregue em uma única.via datilografada ou impressa por processo eletrônico, encadernada,
sem folhas soltas e com todas as folhas numeradas, desde a primeira até a última, e ainda contendo os seguintes
elementos:

a) A razão social da proponente, endereço completo, n° do CNPJ/MF, telefone e endereço eletrônico,
se houver, para facilitar possíveis contatos;

b) Número do processo licitatório e desta TOMADA DE PREÇOS, assinatura do representante legal
da licitante em todas as vias devidamente identificadas;

c) Descrição do objeto desta licitação, prazo de execução dos serviços em meses, o valor total da
proposta (em algarismo e por extenso), nome, data e assinatura do seu representante legal;

d) A proposta de preço deverá ser expressa em moeda corrente nacional (R$), com duas casas
decimais (0,00) e por extenso. Em caso de divergência entre os expressos em algarismos e por
extenso, prevalecerá o em extenso;

e) O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da
data da abertura da mesma, conforme § 3" do art. 64 da Lei 8.666/93.

f) Oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o
Julgamento a ter mais de um resultado.

5.2. A proposta de preços também deverá estar acompanhada ainda da seguinte documentação, sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO;

5.3. A Proposta de Preços e quantidades (Modelo Anexo 11), devendo estar inclusas toda e qualquer despesa
necessária à execução do objeto, inclusive despesas com funcionários, encargos sociais, encargos tributários,

^ bem como, todas as demais despesas acessórias porventura existentes. Nenhuma reivindicação para pagamento
adicional será considerada se for devida a qualquer erro ou má interpretação deste Edital por parte do licitante.

5.4. A Proposta de Preços que não atender as exigências deste Edital, bem como a que alterar a especificação
da proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequíveis com os preços de mercado, ou
aquelas que ofertarem alternativas, SERÁ DESCLASSIFICADA.

5.5. Na divergência entre o Preço Total e Unitário, prevalecerá o unitário.

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

5.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
6.1, O julgamento do mérito será efetuado de conformidade com o que dispõe os artigos 44 e 45 da Lei Federal
n® 8.666/93. que adotará como critério o de "MENOR PREÇO GLOBAL".
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6.2. Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, (não estando dentro das
obrigações da Lei n° 123/06) a classificação se fará por sorteio em ato público, para qual todos os licitantes
serão convocados, conforme dispõe o Parágrafo 2° do Artigo 45 da Lei Federal n® 8.666/93.

6.3. Na hipótese de empate entre empresas comuns e microempresas e/ou empresas de pequeno porte, a
situação ensejará a aplicação das disposições previstas na Lei Complementar n° 123/06.

6.3.1. Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e/ou
empresas de pequenos portes apresente propostas com intervalos iguais ou até IO®/<i (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada (caso essa seja proposição de uma empresa comum).

6.3.2. As Microempresas e empresas de pequeno porte conforme subitem 6.3.1, poderá ofertar nova
proposta de preços inferior à proposta inicialmente vencedora, situação em que será considerada vencedora
do certame.

6.3.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as
empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.3.1, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

6.3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.3.1, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.3.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.3.1, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.3.5.1. Caso a microempresa e/ou empresa de pequeno porte não esteja presente durante o certame,
a Comissão Permanente de Licitação suspenderá a sessão, constando em ata todos os atos realizadas,
registrando em ordem classificatória todas as empresas e respectivos valores e marcará uma nova
data e horário para abertura de uma nova sessão pública, no prazo máximo de 05 (cinco) dias útets,
sendo a mesma deverá ser notificada por escrito via correio, para que apresente nova proposta.

_  6.3.5.2. Na data marcada a empresa deverá entregar a nova proposta, datilografada ou equivalente,
em papel timbrado da empresa, devidamente assinada, carimbada e acondicionada em envelope
devidamente identificado e lacrado, endereçada a Comissão de Licitação, devendo ser respeitado a
data e horário estabelecido na notificação, sob pena de preclusão. Caso em que será aplicado o
disposto no subitem 6.3.3.

6.4. Havendo divergências entre os valores unitários e totais, prevalecerá o primeiro, sendo que o total e/ou
global será devidamente retificado pela Comissão.

7. DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÃO: , ,
7.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação deste Edital ou quaisquer
outras a ele relacionados, deverão dirigir-se ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações em pet'Ç2o
escrita, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do horário fixado no preâmbulo deste Edital,
sob protocolo desta Câmara, durante o horário de expediente.

7.2. As dúvidas que surgirem, em qualquer fase do procedimento licitatório, serão dirimidas pela Comissão
Permanente de Licitação, observados os preceitos legais pertinentes.

8. DO CONTRATO: _
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8.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Câmara Municipal e a licitante
vencedora, serão formalizadas através de Contrato (minuta ANEXO VII), observando-se as condições
estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.

8.2. Para as demais empresas, quando a convocada e a mesma não assinar o Contrato, a Câmara deverá
convidar as demais proponentes classificadas, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da
cominação do art. 81 da Lei n° 8.666/93.

8.3. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços até o limite de 25% do valor inicial atualizado do Contrato.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS:

9.1. Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93, será aplicada multa moratória de 0,5%
(meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega do bem.
9.2. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado para se achar
conveniente, rescindir o contrato e aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro prestador, observada
a ordem de classificação, não cabendo a empresa licitante inadimplente direito de qualquer reclamação.

9.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não prestado, caso haja recusa na prestação do
serviço licitado, independentemente de multa moratória.

9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido mediante depósito em conta bancária ou pagamento de
boleto bancário a ser emitido pela Câmara Municipal de XXX - MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis,
após a respectiva notificação.

10. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão por conta da Dotação Orçamentária:
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
01.031.0001-3.3.90,39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. Os serviços deverão ser realizados conforme descrito no termo do Termo de Referência, com início na
data da assinatura do contrato.

11.2. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla fiscalização por parte da Câmara Municipal, encarregada
de acompanhar a execução dos serviços prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações
formuladas.

11.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um servidor da Câmara Municipal de
Miranda-MS, designado para tanto, de acordo com o artigo 67 da Lei n° 8.666/93.

11.3. A licitante vencedora ficará obrigada a refazer as suas expensas o serviço que vier a ser recusado sendo
que ato de recebimento não importará sua aceitação.

11.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a refazer
aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

12. DOS PREÇOS E PAGAMENTOS:
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12.1. O valor global estimado da contratação para a prestação dos serviços será de R$ 107.050,00 (cento e sete
mil e cinqüenta reais).

12.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante depósito bancário ou cheque administrativo até o 20®
(vigésimo) dia do mês subsequente ao da apresentação da nota físcal/fatura devidamente atestada.

12.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o pagamento poderá ocorrer dentro do mês da
reapresentação, caso possível, a critério do setor de contabilidade.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminada, constando o número do contrato a ser firmado.

12.5. Caso ocorra a variação nos preços de custo dos serviços, que comprometam o equilíbrio econômico
financeiro da contratação, o contratado deverá solicitar formalmente a Câmara Municipal à recomposição de
valores para manutenção do equilíbrio econômico.

^ 13. DOS PRAZOS:

13.1. Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

13.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93;

13.3. A empresa vencedora prestará e entregará os serviços, objeto deste contrato, bem como procederá a sua
execução, mensalmente, de acordo com o Termo de Referência.

14. DA ABERTURA DOS Em'ELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME:

14.1. Os envelopes serão recebidos e abertos em sessão pública, no dia e horário fixados no preâmbulo deste
instrumento, pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação:

14.2. Antes da abertura dos respectivos envelopes, a Comissão verificará se os mesmos atendem às condições
editalícias;

14.3. A abertura iniciar-se-á pelos envelopes n° 01 contendo a documentação;

14.4. O conteúdo do Envelope n® 01 será analisado pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação e
interessados e, em seguida rubricados por todos os presentes;

14.5. A Comissão Julgará inabilitada a empresa que deixar de atender quaisquer dos requisitos constantes no
item 4 e seus respectivos subitens ou atendê-los de forma incompleta ou incorreta;

14.6. Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, será
marcada a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente de Licitação e publicado no Diário
Oficial do Município para conhecimento de todos os participantes:

14.7. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura do envelope n° 02,
apenas dos licitantes habilitados, desde que todos os presentes desistam expressamente da interposiçâo de
recursos, ou após o decurso do prazo recursal;

14.8. Abertos os envelopes n° 02, os seus conteúdos seiào analisados e após, serão rubricados por todos os
presentes;
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14.9. As propostas contidas nos envelopes n° 02, serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, procedendo-se a seguir
a leitura dos preços ofertados;

14.10. A classificação ou desclassificação dos licitantes poderá ser efetuada nesta mesma reunião ou em outra a
ser marcada de plano pela Comissão para divulgação do resultado, para fins de eventuais InterposiçÕes de
recursos.

14.11. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que será tomado público o resultado
da classificação, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer
natureza, uma vez que a Comissão considerará sua ausência em concordância expressa quanto às decisões nela
tomadas, ocasião em que será aberto o prazo recursal na forma da lei.

14.12. No processo de julgamento das propostas, a Comissão desclassificará a licitante que deixar de atender
quaisquer requisitos fixados no item 5 do instrumento licitatório, ou atendê-los de forma Incompleta ou
incorreta, sem prejuízo que dispõe o item 6.

14.13. Além das atribuições mencionadas nos subitens acima, a Comissão poderá ainda:

14.13.1. Habilitar os licitantes ou classificar propostas, que contenham omissões ou irregularidades
formais, desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos a
Administração ou aos concorrentes;

14.13.2. Promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, ficando vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da proposta;

14.13.3. Solicitar técnicos para subsidiá-la no julgamento da licitação.

14.14. Os envelopes contendo as propostas dos licitantes considerados inabilitados serão devolvidos fechados e
rubricados pela Comissão, mediante protocolo, após julgados todos os recursos interpostos, bem como,
exauridos os prazos recursais;

14.15. Em todas as reuniões realizadas pela Comissão serão lavradas Atas, que conterão as anotações relativas
^ aos principais fatos e atos praticados. A ata será assinada pelos presentes;

14.16. Decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgado o recurso interposto a Comissão de Licitação,
encaminhará os autos para a homologação e adjudicação do Presidente da Câmara Municipal, e será divulgado
no Diário Oficial do Município, conforme preceitua a legislação pertinente.

14.17. Nos termos do §3° do Art. 48 da Lei Federal n® 8.666/93, quando todos os licitantes forem inabilitados
ou todas as propostas forem desclassificadas, a GPL poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas no artigo.

15. DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
15.1 Aos termos do presente EDITAL caberá impugnação, sem efeito suspensivo, conforme preceitua o artigo
41 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, que poderá ser apresentada até o 5° (quinto) dia
útil por qualquer cidadão e até o 2° (segundo) dia útil por licitantes Interessados, da data que antecede à abertura
dos envelopes, devendo ser protocolizada no Setor de Protocolo da Câmara Municipal. '

15.2. Decairá o direito de impugnar os termos deste ato convocatório, a licitante que não o fizer até o 2®
(segundo) dia útil que anteceder à data marcada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação e,.
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Proposta, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.

15.3.0 pedido de impugnação deverá observar os seguintes requisitos:
15.3.1. Deverá ser protocolado no Setor de Protocolo da Câmara Municipal.

15.3.2. Ser datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico e devidamente fundamentadas;

15.3.3. Ser assinado por representante legal da impugnante ou por procurador devidamente habilitado,
acompanhados de cópia autenticada do Contrato Social, e no caso de procurador, também do Instrumento
de Procuração devidamente autenticado.

15.3.4. Não serão aceitos impugnações interpostas através de Fac-símile ou outro meio eletrônico.

15,4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta TOMADA DE
_ PREÇOS, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16. DOS RECURSOS

16.1 As licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimaçâo do ato ou
da lavratura da ata, nos casos de:

16.1.1. Habilitação ou inabilitaçâo do licitante;
16.1.2. Julgamento das propostas;
16.1.3. Anulação ou revogação da licitação.

16.2. Os recursos previstos nos subitens anteriores terão efeito suspensivo. O Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Miranda-MS, poderá, molivadamente e presente as razões de interesse público, atribuir,
aos recursos interpostos nos demais casos, eficácia suspensiva.

16.3. O recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolo da Câmara Municipal.

16.4. Os recursos devem observar os seguintes requisitos:

^  16.4.1. Ser datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico e devidamente fundamentados;

16.4.2. Serem assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente
habilitado, acompanhados de cópia autenticada do Contrato Social, e no caso de procurador, também do
Instrumento de Procuração devidamente autenticado.

16.4.3. Não serâo aceitos recursos interpostos através de Fac-símile ou outro meio eletrônico.

16.5. Interposto recurso o mesmo será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

16.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por
procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

16.7. É vedado a qualquer licitante tentar impedir o andamento desta licitação, utilizando-se de recursos
meramente protelatórios, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas cabíveis, nos termos da ^
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. y
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17. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
17.1. A critério do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Miranda-MS, esta TOMADA DE
PREÇOS poderá;

17.1.1. Ser anulada, se houver ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado;

17.1.2. Ser revogada, se for considerado inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de
falo superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou

17,1,3 Ter a data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida, por conveniência da
Administração Municipal.

17.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta TOMADA DE PREÇOS:

17.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera a obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n" 8,666/93;

17.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz â do CONTRATO, ressalvado, ainda, o dispositivo
citado no subitem anterior;

17.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.3. As decisões relativas ao procedimento licitatório serão comunicadas diretamente às licitantes mediante
oficio ou lavradas em ata, principalmente quanto a: Pedido de esclarecimentos, habilitação ou inabilitaçâo da
licitante. julgamento das propostas, resultado de recurso porventura interposto e/ou resultado do julgamento
desta TOMADA DE PREÇOS.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. As providências necessárias e os eventuais ônus decorrentes da obtenção de materiais de jazidas e de área
de empréstimos ou ainda da faixa de domínio necessário à execução das obras previstas neste Edital, serão de
responsabilidade da Contratada, sendo que também transporte, escavação e carga são de responsabilidade da
Contratada.

18.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

18.3. As dúvidas concernentes a este EDITAL deverão ser protocolizadas na Câmara Municipal de Miranda-
MS, no endereço preambular endereçada a Presidente da CPL, em sua via original, devidamente assinada por
quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando consignado
que qualquer outra espécie de protocolo, por qualquer outro meio não será recebido.

18.3.1. As informações de rotina poderão ser obtidas verbalmente junto a Presidente da CPL no horário
de expediente da Câmara Municipal,

18.4. Os casos omissos decorrentes da execução do objeto deste EDITAL serão resolvidos, de acordo com a
legislação pertinente, por despacho fundamentado da Administração Municipal,

18.5. A aceitação da Proposta Vencedora pela Administração Municipal obriga a sua Proponente à execução
integral do objeto desta Licitação, nas condições propostas, não lhe cabendo direito a qualquer ressarcimento
por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, em virtude de seus próprios erros
ou omissões.
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18.6. As Licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propostas, não cabendo
responsabilidade por tais custos a outrem, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos nesta licitação ou os
seus resultados.

18.7. De qualquer ato praticado pela CPL, as interessadas poderão valer-se do disposto no artigo 109 da Lei
Federal n" 8.666/93 e na Lei Federal n° 8.883/94.

18.8. Os itens e subitens das disposições da minuta do CONTRATO - Modelo Anexo VII, poderão ser
ordenados de forma diferente, sem que isto importe em alteração das referidas disposições, bem como poderão
ser corrigidos eventuais erros materiais, remissivos, desde que isto não implique em qualquer mudança do
regime jurídico do CONTRATO, tal como estabelecido neste EDITAL.

18.9 De igual modo poderão ser incluídas cláusulas adicionais no CONTRATO, além das previstas na minuta
do CONTRATO - Modelo Anexo VII, desde que tais cláusulas não importem em alteração do regime jurídico
do CONTRATO.

18.10. Na contagem dos prazos a que alude este EDITAL, excíuir-se-á o dia de inicio e Incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

18.11. A participação nesta licitação será considerada como evidência de que a íicitante examinou
completamente este EDITAL e aceitou integralmente suas normas, e que obteve da Municipalidade, através da
sua CPL, as informações que solicitou.

19 - DO FORO

19.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro de
Justiça da Comarca de XXX, Estado de Mato Grosso do Sul, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

20 - ANEXOS DO EDITAL

20.1. Complementam este Edital os seguintes anexos;
Anexo I - Termo de Referência

Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;
^ Anexo III - Modelo de Procuração

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição da
República Federativa do Brasil;
Anexo V - Modelo de aceite do teor do Edital;

Anexo VI - Modelo de Declaração de fatos impeditivos;
Anexo VI! - Minuta de Contrato;

Miranda-MS, 30 de Janeiro de 2019. I

......

MARILDA HENRIQUE PEREI
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

s  ..V-C.
EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA
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1. DO OBJETO

Constitui objeto da presente Licitação, contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e
manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal {software)
de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a
Câmara Municipal de Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa
eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

A empresa contratada deverá ser capaz de executar os serviços de implantação, conversão de todos os dados
dos sistemas que estavam sendo utilizados pela Câmara Municipal de Miranda/MS, bem como treinamento,
testes e serviços de manutenção que garantam as alterações legais, corTetivas e evolutivas, atendimento e
suporte técnico, para o software mencionado, quando solicitado pela Contratante, conforme estão abaixo
relacionados:

ETAPA

01

02

DESCRICÀO DOS COMPONENTES DA PROPOSTA

1  Gerenciador do Sistema

2  Sistema de Orçamento
3. Sistema de Planejamento
4. Sistema Financeiro

5. Sistema de Contabilidade

6. Sistema de Protocolo e controle de processos
7  Sistema de Compras
B. Sistema de Almoxarifado

9  Sistema de Gestão de Pessoal

10- Sistema de Patrimônio

11. Portal de Serviços On-line
12- Sistema de Gestão de Frotas

13. LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal
14. Portal da Transparência

IMPLANTAÇÃO E CONVERSÃO PARAMETRIZADA DA BASE DE DADOS
ATUAL DOS MÓDULOS

2. DOS SERVIÇOS CORRELATOS E CONDIÇÕES DE SEU RECEBIMENTO

Os serviços, objeto desta licitação, também compreendem:

a) Migração das Informações em Uso

a.l) A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos sistemas em uso
são de responsabilidade da empresa proponente, com disponibilizaçào dos mesmos Câmara Municipal de
Miranda/MS-
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a.2) Ao final dos serviços de conversão, comissão especialmente designada pelo Câmara Municipal de
Miranda-MS fará testes visando a validação dos dados convertidos como condição essencial à liquidação e
pagamento de tais serviços, sem prejuízx) da aplicação de penalidades em caso de identificação futura de erros e
incorreções.
a.3) O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará individualmente para cada base convertida,
devendo ser obrigatoriamente ultimado, com o acompanhamento do Diretor Financeiro, sendo que tais
procedimentos deverão ser formais e instrumentalizados.

b) Implantação (Configuração e parametrização)

b.1) Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de;
instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos;
estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para
atendimento aos critérios adotados por esta Câmara Municipal de Miranda/MS e ajuste nos cálculo, quando
mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.
b.2) Acompanhamento dos usuários no prédio sede da Câmara Municipal de Miranda/MS, na fase de
implantação do objeto.
b.3) Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando couber, as seguintes
etapas:
a. Entrega, instalação e configuração dos sistemas licitados;
b. Customização dos sistemas;
c. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;
d. Parametrização inicial de tabelas e cadastros;
e. Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
f. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela Câmara
Municipal de Miranda /MS;
g. Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.
b.4) O recebimento dos serviços de implantação se dará mediante aceite formal e individual dos sistemas
licitados, devendo ser obrigatoriamente antecedido de procedimentos de validação pelo secretário ou chefe de
setor onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados em observância
às exigências técnicas do edital.
b.5) Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que
impliquem em modificações ou implementações nos pianos, cronogramas ou atividades pactuados, deverão ser
previa e formalmente acordados e documentados entre as partes.
b.6) A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por ventura
venham a ocorrer nas informações da Contratante, quando estas estiverem sob sua responsabilidade.
b.7) A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações do
objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em
decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela
inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

c) Treinamento e Capacitação

A empresa contratada efetuará o treinamento dos servidores públicos indicados pela Câmara Municipal de
Miranda/MS. que deverá ser realizado dentro do prazo de implantação, compreendendo o uso das funções do
sistema pertencente a sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso
das rotinas de segurança, rotinas de simulação e de processamento.

d) Suporte Técnico

O atendimento a solicitação do suporte poderá ser realizado na sede da Câmara Municipal de
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Miranda/MS, mediante solicitação e agendamento prévio, caso seja necessário por técnico apto a prover o
devido suporte ao sistema, com o objetivo de;
d.l) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;
d.2) Auxilio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia
ou falha de equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança;
d.3) Treinamento dos usuários da Câmara Municipal de Miranda/^S na operação ou utilização do sistema em
função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, entre outros.
d.4) Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após a implantação e
utilização dos mesmos, como; gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, Gráfica,
Tribunal de Contas, entre outros.

d.5) Será aceito suporte ao software licitado acesso remoto mediante autorização prévia, sendo de
responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido atendimento para
pedidos de suporte telefônico no horário das 7h00min às 11 hOOmin de segunda a sexta-feira,

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS

4.1. Os softwares de gestão pública deverão atender aos seguintes requisitos técnicos, sob pena de
desclassiricação:

a) Propiciar que os diversos setores da entidade usuária possam manter e consultar as mesmas tabelas (usuários,
ruas, bancos, contas contábeis, pessoas e outras), tomando-as de uso comum (uso compartilhado), evitando a
duplicidade de tabelas com conteúdo similar em diferentes setores de cada entidade, respeitadas as permissões e
acessos definidas para cada usuário;
b) Funcionar em servidor dedicado com mais de um processador, que utilize o sistema operacional Windows ou
Linux, sem restrição de número de usuários simultâneos;
c) As funcionalidades deverão ser 100%web, não podendo ser via Terminal Service, nem com instalação
Desktop e serem desenvolvidas em linguagem web (Java,PHP ou outra), para operação através da internet em
navegadores Firefox, Chrome e Internet Explorer.
d) Ser multiusuário.
e) Permitir que o usuário possa abrir/visualizar várias telas simultaneamente dentro do mesmo módulo, padrão
MDI(Multipte Document Interface);
f) Possibilitar o registro de usuários e a definição de suas permissões e acessos individualizáveis em nível de
programa, inclusive com definição de poderes incluir, alterar, consultar d ou excluir informações;
g) Possibilitar em todas as telas nível de permissão para salvar e excluir com "DUPLA CUSTÓDIA", onde um
usuário supervisor deverá autorizar a ação através de senha;
h) Propiciar a identificação das principais operações de manutenção de informações realizadas por cada usuário,
com clara identificação da função executada, data e hora de operação;
i) Permitir a sua operabilidade com ou sem uso do mouse (habilitação das teclas "enter" ou "tab"), nas telas de
cadastro, processos, relatórios, e etc.;
j) Possuir total aderência à legislação federal, estadual e municipal, exigindo-se do fornecedor compromisso de
imediata adequação no caso de possíveis alterações da norma;
k) Possibilitar e garantir a limpeza de todos os dados relacionados aos dados eliminados(dados possíveis de
exclusão pelo sistema), preservando a consistência e a integridade relacionai dos dados restantes;

4.2. Possibilitar a liberação de acesso a programa individualmente ou para conjunto de programas de todo o
sofbvare e relativamente a todas as áreas considerando-se as permissões e acessos a serem atribuídas a cada
usuário;

4.3. Possibilitar que o usuário acesse as funcionalidades permitidas a partir de qualquer terminal da rede;
4.4. Propiciar exportação de relatórios para os padrões "pdf, "html", "doe", "xis", "odt"e "txt ;
4.5. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários^
4.6. Garantir a possibilidade de auditoria dos dados;
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4.7. O sistema gerenciador de banco de dados deverá ser:

4.8. Voltado para qualquer tipo de aplicação seja página simples web ou sistema administrativo completo;
4.9. Com licença BSD que garanta sua continuidade;
4.10. Plataforma compatível com Unix, com Linux, FreeBSD, OpenBSD, NetBSD, MacOSX, Solaris, HPUX,
AIX, BeOS, entre outros;
4.11. Que seja de livre distribuição e código-fonte aberto, open source;
4.12. Permitir transações concorrentes;
4.13. Sem limites de quantidade de usuários;
4.14. Utilizar o padrão ACID;
4.15. Suportar sintaxe SQL de acordo com os padrões ANSl SQL89, 92 e 99;
4.16. Com o índice TPC-Hdo TPC - Transaction Processing Performance Council;
4.17. Utilizar solicitação automática para mudança periódica das senhas dos usuários, cuja data de expiração
deverá ser calculada individualmente a partir da data de criação do usuário e também a partir da data de
alteração da senha do usuário.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SOFTWARE POR ÁREA DE APLICAÇÃO:

5.1. PROGRAMAS DE PLANEJAMENTO:

FUNCIONALIDADES

Manter o cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluí ou incluem os itens do Plano
Pluri anual.

Possibilitar o cadastro de programas, com as seguintes informações; situação (em andamento,
paralisado ou concluído), objetivo, diagnóstico, fonte de financiamento, responsável, público alvo,
diretriz, justificativa e indicadores.
Permitir estabelecer vínculo do programa de governo com: indicadores e índices esperados, e a
avaliação do programa.
Possibilitar o cadastro das ações para o atendimento dos programas, com as seguintes informações;
tipo da ação (projeto/atividade/operações especiais) e seus detalhamentos, codificação, nomenclatura,
órgão, vínculo, unidade orçamentária, função e subfunçlo de governo, produto, objetivo e
meta descritiva.

Permitir registrar as audiências públicas realizadas para elaboração do PPA, LDO e LOA, bem
como as sugestões da sociedade obtidas nas audiências públicas.
Possibilitar a avaliação da sugestão e a análise da viabilidade das sugestões obtidas nas audiências
públicas.
Permitir cadastrar a previsão das transferências financeiras a fundos.
Permitir a aplicação e cálculo das metodologias cadastradas para as receitas e despesas.
Cadastrar a programação da receita, possibilitando a identificação de cada fonte de destino.
Permitir informar as metas físicas e financeiras, com a indicação das fontes de recursos.
Permitir distribuir as metas financeiras para os exercícios pertencentes ao Plano Plurianual.
Manter o histórico das alterações efetuadas durante a vigência do Plano Plurianual.

5.2. PROGRAMAS DE CONTABILIDADE, GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA:

FUNCIONALIDADES

Permitir o cadastramento de fonte de recurso com identificador de uso, grupo, especificação e
detalhamento, conforme Portaria da STN ou Tribunal de Contas do Estado.

Possuir cadastros de Convênios, Precatórios. Dívida Fundada. Contratos e Caução.
Não permitir o cadastro de fornecedores duplicados com o mesmo CNPJ ouCPF.
Nos atos da execução orçamentária e financeira, permitir que sejam usadas as três fases da despesa:
empenho, liquidação e pagamento com a escrituração contábil automática.
Permitir um controle das operações orçamentárias e financeiras, por período, impedindo o usuário de
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qualquer alteração, inciusSo ou exclusão nos registros. ^
Utiliar o novo Plano de Contas adotado pelo Tribunal de Contas do Estado em Lei vigenteT
Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do
Plano de Contas. ,
Efetuar os lançamentos automáticos das variações patrimoniais no momento da liquidação de empenho e
arrecadação da receita.
Permitir utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados à classificação
da despesa, evitando lançamentos indevidos. ^
Admitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre no empenho.
Permitir o gerenciamento de empenhos estimativos, globais e ordinários.
Possibilitar o registro de subempenhos sobre o empenho Global.
Permitir informar as retenções nas liquidações que se aplicam.
Permitir informar documentos fiscais na liquidação do empenho.
Permitir na liquidação de empenho, a digitação dos itens da lista de serviços para possibilitar
compatibilidade com Escrita Fiscal.wviU|jaiiumyuMv vvin iw»* t iav»4«. ^

Permitir inscrever S contas contábeis automaticamente iiõ Sistema de Compensação dos
empenhos de adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectivo, quando da
prestação de contas.
Permitir a anulação total e parcial do empenho e o cancelamento da anulação.
Controlar os restos a pagar em contas separadas por exercício, para fins de cancelamento, quando
necessário.
Permitir efetuar o cancelamento de restos a pagar,
Permitir a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, evitando a inscrição em
restos a pagar.
Permitir que
subempenhos.

seja emitida notas de pagamento, de despesa extra, de empenhos e de

Permitir o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa.
Permitir cadastrar e controlar as dotações constantes no orçamento do município
decorrentes de créditos adicionais especiais e extraordinários,

das

Permitir paHastrar f» ns créditos suplementares e as anulações de dotações.
Permitir registrar e controlar S dotações orçamentárias, bloqueio e desbloqueio, em caso de
saldo insuficiente.
Controlar as dotações orçamentárias,
insuficiente para comportar a despesa.

impossibilitando a utilização de dotações com saldo

Permitir a elaboração de demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação
pela tendência do exercício, com possibilidade de emissão consolidada, e agrupando por reciirso. —
Efetuar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas, conforme o artigo 9° da
Lei 101/00 - LRF. de 4 de maio de 2000. quando necessário.
Permitir consulta on-line de débitos de contribuintes no empenhamento.
Emitir Notas de Empenho, Subempenhos, Liquidação, Ordens de Pagamento, Restos a pagar.
Despesa extra e suas respectivas notas de anulação, possibilitando sua emissão por intervalo e/ou
aleatoriamente.tticaiuuaiupiuc, ,—t —

Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de despesa extra-
orçamentária e o cancelamento da anulação. —,
Permitir que nas alterações orçamentárias possam-se adicionar diversas dotações e subtrair de
diversas fontes para um mesmo decreto,
Registrar bloqueio e desbloqueio de valores nas dotações.
Possibilitar que os precatórios seiam relacionados com a despesa destinada
ao seu pagamento.au bcü pa^aiiicinu. - ^ j

Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos.
Permitir que seja feita a contabilização do regime próprio de previdência em conformidade com a
Portaria 916 do ministério de previdência,
Definir a programação de cotas mensais para despesa, receitas, restos a pagar, despesa e receita
extraorçamentária.CAVláUl lo. — ^ . ■;—:

CIPAL

Permitir nova estimativa das cotas programadas conforme necessidade, mantendo o histonco das
alterações.aImrayucj. - - —-j—.,

Controlar os saldos das dotações orçamentárias em tempo real não permitindo bloquear, ou
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empenhar e/ou fazer redução de dotação sem que exista saldo, —
Pei^itir controlar õ cadastro dê contas ein formato plano de contas único, onde alterações,
exclusões e inclusões no plano devem ser visualizadas por todas as entidades.
Permitir a geração automática de empenhos através do software de Suprimentos.rcrmiur a Kctavau auiuiuauwa uv ww -— —i— — —

Permitir Prévia e geração automática de empenhos da folha de pagamento através de arquivo gerado
pelo software da Folha de Pagamento.
Nos empenhos Globais permitir que seja informado o número e ano de contrato.Í\OS CiIipC[ÍHU& Uluuai» muv avj« ii w w w 1 T— ^—

Permitir a configuração do formulário de empenho, de forma a compatibilizar o formato da impressão
com os modelos da entidade. ^ —
Permitir na abertura de Créditos Adicionais, o controle dos limites de abertura conforme
determinado na Lei Orçamentária Anual, resguardando o histórico das alterações dos valores e exigindo
a informação da legislação de autorizaçãoa iíiiunaaydu ua uv — ,t

Permitir um controle de custos dos gastos por item, tais como: despesas com energia elétrica, gasolina,
papel, telefone, etc., conforme determina o artigo 50 Parágrafo 3° da LRf.
Permitir controle das obras executadas pela Entidade.

controle
prestaçãoPermitir o controle dos adiantamentos de despesas de viagens, pronto pagamento

de comas, sendo efetuado todos os lançamentos contábeis no sistema compensado.
Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9° da Lei
Complementar 101/2000 (LRF).
Permitir Que na rotina de anulação de empenho seia informado o motivo da anulação. ^ —
Permitir que cada secretaria faça seu empenho, restringindo o usuário de utilizar dotações orçadas
para outras secretarias,
Permitir que cada Secretaria emita somente os empenhos correspondentes a ela.fermitir que caaa aecreidiia cmiui aumente ~ ^—, ^— —

Possibilitar a distinção de contribuintes autônomos no ato do empenho, objetivando geração do
arquivo para SEFIP.

FPermitir efetuar ^ lançamentos dê Transferências
automática contabilização na entidade recebedora.

inanceiras entre entidades, com

Permitir estornos de lançamentos contábeis nos casos em que se apliquem. ^—
Possuir total integração com o sistema contábil efetuando a contabilização automatica dos
pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria.
Controlar os saldos bancários e contábeis no momento do lançamento-
Permitir descontos extras e orçamentários na liquidação de empenho, efetuando
automaticamente os lançamentos nas contas orçamentárias. Financeiras e deautomaticamente os lançamentos nas cuiims uiyainciiuiiia^, .ui.x..vv.. t--

Permitir o controle do pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, em contrapartida
com várias Contas Pagadoras.vum voiioj ■ - —- ' , Jo

Permitir registrar os pagamentos totais ou parciais das despesas e a anulação dos registros de
pagamentos.

Permitir efetuar os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro,
Orramentário. Patrimonial e de Compensação,conforme necessário. ^ , i ...
Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, visando o controle dos
pagamentos em ordem cronológica.
Permitir a baixa de pagamentos em lote (borderaux) ou individualmente.
Permitir que sejam emitidas ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extra e de empenho._
.1-1 ——3—T—J : i-:— r>r.ntFrt1ar caiva hi
rerminrnue se aiii ciiimuaa uiuvua uv » —r ,

Permitir registrar todas as movimentações de recebimento e de pagamento, l
todas as operações decorrentes, tais como emissão de cheques e ^rderos, livros. ®
o boletim registrando automaticamente os lançamentos na contabilidade, permitindo consultas e
emitindo relatórios em diversas classificações.emitinao reiaionos eru uivcism ̂ -.laaain-.oyu^.a. ^ ^—::—. 1"--.^-:,....

"Permitir efetuar o lançamento de investimento, aplicações, debitos/creditos, tr^sferencias bancári^,
controle dos saldos bancários, controle de todos os lançamentos internos e permitir os lançamentos dos
extratos bancários para gerar as conciliações.extratos oancanus utimitciai aa ̂ .unvniay./w, l _

"Fermitir controlar os talonários de cheques em poder da tesouraria, controlar para que nenhum pagamento
seia efetuado sem o respectivo registro.

de forn,a a con.pa.,b,l,zar o torm..o da in,p,e,.ao ccn
OS modelos das diversas entidades bancárias,
Permitir o registro da emissão de cheque e da respectiva cópia.rciniuii V vmiosAv.v' --_i! ■ .

Permitir registrar e fornecer relatórios sobre os pagamentos efetuados por banco/cheque.
Permitir Hiversns naeamentos a um mesmo fornecedor em um iinico transferencia/cheque.

g—H ;—i— - a HivpTCfr; fnmecedores cor
Permitir agrupar aiversus uamimcutua a um i..vaui>.- — — — .

P conermitir a emissão de borderôs para agrupamento de pagamentos a diversos fornecedores tra o'
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mesmo banco da entidade; efetuar os mesmos tratamentos dos pagamentos individuais
Permitir controlar a movimentação de pagamentos, registrando todos os pagamentos efetuados
contra caixa ou bancos, gerando recibos permitindo estornos, efetuando os lançamentos
automaticamente nas respectivas contas contábeis.
Permitir efetuar a conciliação bancária necessária, comparando com os lançamentos de
pagamentos e de recebimentos no período selecionado com os lançamentos dos extratos bancários,
além de emitir o demonstrativo de conciliação do saldo bancário.gícm uc vinun x-> uvííi%^i

Permitir emissão de relatórios diários necessários ao controle da tesouraria, classificados em suas
respectivas dotações e contas.

Permitir emissão de demonstrativo diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas (orçamentárias e
extra orçamentárias).
Permitir controlar o saldo bancário, boletim diário dos bancos e livro do movimento caixa.
Permitir gerar o demonstrativo Financeiro de caixa.lai u uviiiuii^uanvw iniwmvv>in> —

Permitir a integração com os arquivos de retomo dos bancos, com baixa de pagamento automática
pelo software.
Reaistrar todas as movimentações para informações gerenciais, permitindo o controle de fluxo de caixa.

>  I * •» .1

Permitir consulta de débitos de contribuintes na hora da emissão de cheques ou geração de borderô
bancário.

Permitir o cadastramento de devolução de
Manual de Procedimentos da Receita Pública da STM

receita utilizando rubricas redutoras, conforme

Possuir integração com o sistema de execução orçamentária e financeira.
Gerar em arquivos as ordens bancárias para pagamentos dos fornecedores com crédito em conta
bancária.

Baixar automaticamente
bancárias.

os pagamentos de documentos na emissão de cheques e ordens

Disponibilizar consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício.
Disponibilizar consulta de Disponibilidade de Caixa por Fontes de Recursos para melhor controle
destas, com opção de impressão.
Permitir a consulta do Extrato do Credor, demonstrando informações dos empenhos e dos restos a
pagar na mesma opção.

Disponibilizar
saldo.

consulta do Excesso de Arrecadação, demonstrando a previsão, arrecadado e o

Permitir a consulta da despesa empenhada
possibilidade de impressão da consulta.

a pagar do total por unidade orçamentária, com a

Emissão da relação das ordens bancárias.
Possibilitar a demonstração de saldos bancários, através de boletim diário de bancos. livro
movimento do caixa, boletim diário da tesouraria e demonstrativo financeiro de caixa.

do

Emitir os seguintes relatórios;
a) Razão analítico das contas banco.
b) Pagamentos por ordem cronológica.
c) Empenhos em aberto por credores.
d) Pagamentos e recebimentos estornados.
e) Relação de cheques emitidos.
f) Notas de Liquidação e Notas de Pagamento.

Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na
4.320/64. Lei Complementar 101/00- LRF e Resolução do Tribunal de Contas.

Conter rotina de conciliação bancária sendo informado o saldo do banco, o saldo conciliado com
opção para cadastrar as movimentações pendentes e permitir a emissão do relatório da conciliação.,.r~ , i—TT—; • TT n r>. o Danar Donncifníopçau para cauosuai aa nn.iv - K-.. - — . —J—

Permitir a geração de relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pa^r, Depósitos de
Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como
Boletim Financeiro Diário,

forma da Lei

Permitir que seja efetuada a geração das razões analíticas de todas as contas integrantes dos Sistemas
Financeiro, Patrimonial e de Compensação.
Permitir gerar planilhas para formar quadro de detalhamento da despesa. — —
Permitir gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por.
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período de tempo e outros de interesse do Município.

Permitir gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhes globais e outros
de interesse do Município.
Possibilitar a consolidação dos balancetes
balancete financeiro da Câmara Municipal.

financeiros 3is autarquias juntamente com o

Emitir relatórios padrão Tribunal de Contas do Estado para solicitação de Certidão Negativa.

Permitir a geração de relatórios em vários formatos: txt, pdf ou html.
Possuir relatório para acompanhamento das metas de arrecadação, conforme o artigo 13 da Lei 101/00-
LRF de 4 de maio de 2000.
Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com
configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.

Educação, Saúde e Pessoal, com base nas

Emitir os relatórios das Contas

TCU e Portaria 275/00 do TCU,

Públicas para publicação na Internet, conforme IN 28/99 do

Emitir relatórios: pagamentos efetuados, razão da receita, pagamentos em ordem cronológica, livro
diário, extrato do credor, demonstrativo mensal dos restos a pagar e relação de restos a pagar.
Emitir relatórios com as informações para o SIQPS, no mesmo formato deste.
Emitir relatórios com as informações para o SIOPE, no mesmo formato deste,
Permitir emissão dos relatórios do regime próprio ~dê previdência, em conformidade com
Portaria 916 do Ministério de Previdência ou Lei vigente.
Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o IRRF,
Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o ISSQN.

Possibilitar a emissão da Guia de GPS por código de pagamento.
Possibilitar a emissão de gráficos comparativos entre a receita prevista e arrecadada e a despesa
fixada e realizada.

Possuir relatório dê programação das cotas dê despesas para permitir o acompanhamento do
cronograma de desembolso das despesas, conforme o artigo 9° da Lei 101/00 - LRF, de 4 de maio de
2000.

Possuir relatório

executados.

Permitir a emissão de relatórios para controle de bloqueios: Emissão da nota de bloqueios/desbloqueio;
Relação de bloqueios de Dotação com Saldo.

Fonte de recurso.

Permitir que seja
compensação e orçamentário em partidas dobradas,
Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro diário.

de programação das cotas de receitas, demonstrando os valores previstos e

Emitir relatórios das despesas orçamentárias: empenhada, liquidada, paga e a pagar, permitindo ̂  ao
usuário solicitar por; Dotação Orçamentária; Fornecedor; Elemento; Órgão; Unidade; Convênio;

Permitir a emissão de extratos por: Empenho; Fornecedor; Dotação; Restos a pagar processado; Restos a
pagar não processado.
Conforme Resolução 78/98 do Senado Federal e suas atualizações, emitir o relatório de Síntese da
Execução Orçamentária e os relatórios da Lei 4320/64:
a) Anexo 16 • Demonstração da Divida Fundada Interna/ Externa.
b") Anexo 17 - Demonstração da Divida Flutuante.
Emissão do Livro Diário com termo de abertura e encerramento,
Emitir todos os relatórios obrigatórios, consolidados ou por entidade, administração direta e
indireta.

Emitir os anexos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, de acordo com a Portaria
577 da STN.

Emitir anexos do Relatório da Gestão Fiscal, de acordo com a Portaria 577 da STN.
Os programas de Contabilidade Pública deverão registrar todos os fatos contábeis ocoiridos e
possibilitar o atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública, e
à obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões.
Permitir õüe seja efetuada i escrituração contábil nos sistemas financeiro, patrimoni^,

em conformidade com os arts. 83 a 106 da

Permitir a existência de mais de uma unidade na mesma base de dados, com contabilização distinta,
que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada.
Possuir integração nativa e automática com todas as áreas que geram fatos contábeis, obietos desta
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licitação. Que sê~ã extinta i necessidade da redigitação, do retrabalho e da falta de segurança na
garantia da qualidade da informação imputada no software informatizado de gestão administrativa.
Permitir a importação dos movimentos dos fundos, fundações ou autarquias que estejam em ambiente
externo à rede, se necessário.
Possibilitar consultas no software, resguardando-se a segurança de forma que nào exista a
possibilidade de alterar o cadastro original-
Permitir executar o encerramento do" exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a
apuração do resultado,
Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas do Estado, relativos aos atos
administrativos, dados contábeis, dados financeiros, e dados do orçamento.
Permitir a geração de relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no software
antes de gerar os arquivos para o Tribunal de Contas do Estado.
Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior ainda não esteja
encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis no exercício já iniciado.
Possuir processo dê encerramento mensal, quê verifique eventuais divergências de saldos, e
que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados,
Gerar os arquivos conforme o MANAD - Manual Normativo de Arquivos Digitais para a
Secretaria da Receita da Previdência,
Gerar o arquivo conforme layout para importação de informações da DIRF,
Permitir a transferência automática dos saldos de balanço para o exercício seguinte, no encerramento
do exercício.
Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis em meses iá encerrados.
Disponibilizar rotina de inconsistência nos lançamentos contábeis,

5.3. PROGRAMAS DE FROTA:

FUNCIONALIDADES

Gerenciar e controlar gastos referentes à frota de veículos, máquinas e equipamentos.

Gerenciar as manutenções realizadas no veículo, revisões, lubrifícações, trocas de óleo e de pneu e etc.,
em dependências próprias ou de terceiros.
Permitir o lançamento automático de custos através de eventos geradores de custos, os quais devem
poder ser criados pelo próprio usuário.puuvi ovi VI lauvo vviv ■

Permitir controlar o consumo de combustível e média por veiculo, emitindo relatório com o status de
consumo: alto, normal, baixo.
Permitir o lançamento da despesa a partir da autorização de serviço.
Registrar toda a utilização dos veículos, incluindo o motorista, o setor requisitante, o tempo de
utilização e a distância percorrida.
Alertar o usuário se o motorista estiver com a CNH vencida
Manter integração com o cadastro de bens patrimoniais de forma a não duplicar dados relativos
aos veículos, máquinas e equipamentos considerados como integrantes do patrimônio. Alterações
efetuadas no cadastro patrimonial deverão refletir imediatamente nos dados destes.ClClUaüa^ nu vauoavi V pavi imvmm mw

Permitir o controle das obrigações dos veículos, como IPVA, seguros e licenciamento.
Possibilitar o controle de multas com identificação do motorista infrator,
Controlar o deslocamento dos veículos registrando data e hora de partida e chegada e
quilometragem percorrida, com emissão de planilhas para preenchimento e acompanhamento.

a

Permitir o agendamento de viagens, serviços e consertos para cada veículo da frota.
Possibilitar o controle das rotas fixas para de cada veículo
Permitir ao próprio fornecedor lançar as despesas do veículo, através do sistema on-line.
Permitir o cadastramento das autorizações que precisam ser emitidas para serviços ou abastecimento.
Visualizar a consulta de todo o histórico do veiculo em apenas uma tela.
Possibilitar consultas com indicadores e avisos para as manutenções e taxas (IPVA, Licenciamento,
Seguro Obrigatório, Seguro Facultativo,
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Possibilitar a emissão de ordens de abastecimento para preenchimento manual, ou por uma
ordem já cadastrada no sistema.

Permitir efetuar lançamento de despesas pela Ordem de Compra.
Permitir o

envolvido;

cadastro e a consulta de ocorrências por veículo, informando os dados do funcionário

Oferecer à guarita da garagem, a possibilidade de registrar as entradas e saídas dos veículos,

Permitir o controle do seguro facultativo do veículo.

Emitir relatórios de despesas por diversos agrupamentos: Repartição, Período, Veiculo e Fornecedor.
Emitir relatórios de

Manutenções Previstas.
nível operacional dê todas ãs consultas dõ sistema, inclusive das

Permitir controlar os veículos por Hodõmetro e Horimetro,
Permitir configurar o lançamento de máquinas, com campos diferenciados, sendo obrigatórios ou
não, conforme a necessidade do maquinário.
Possibilitar trabalhar com privilégio dê visualização dê veículos por repartição, onde o
usuário logado poderá somente dar manutenção nos veículos da sua repartição,
Permitir o cadastro dos postos de combustível credenciados para fornecimento e seu
acesso ao sistema de modo na ocasião do abastecimento o atendente do posto possa consultar o saldo
disponível para aquele veículo e lançar o abastecimento no sistema, com pelo menos as seguintes
informações: identificação do veículo, combustível, hodõmetro atual, condutor, data e hora.
Solicitar, no momento do abastecimento, a senha do condutor.
Gerenciar ê controlar gastos referentes ãõ combustível dã frota dê veículos, máquinas e
equipamentos.
Permitir o controle de saldos de combustível por dotação orçamentária e por empenho,

Cadastro de Oficinas de manutenção,
lançamento dos serviços prestados

permitindo que esses prestadores de serviços efetuem o

Gerenciar a manutenção dos veículos com data de entrada e de saída,
condutor/responsável, serviços efetuados (especificação, valor unitário e
substituídas (especificação, valor unitário e valor total), garantia de cada item,

oficina, hodõmetro,
valor total), peças

Gerenciar troca de óleo dos veiculos, emitindo alertas próximos a uma nova troca.
Gerenciar o rodízio e troca de pneus dos veículos, emitindo alertas próximos a novas trocas.
Permitir o controle do abastecimento e do estoque de combustível mantido em tanques próprios.
Cadastro dê Veículos contendo todas ãs informações necessárias como: Numero do chassi,
Renavam, placa, média de quilometragem, tipo do veículo, e tipo do combustível.
Cadastro de Condutores com os seguintes dados; Nome, cpf, matricula, número da CNH, categoria e
vencimento da CNH e senha para abastecimento.
Controle da "movimentação dos veiculos, possibilidade dê controlar a quilometragem e horas
trabalhadas, destino das viacens e tarefas executadas.
Permitir a inclusão manual de abastecimentos efetuados em postos de combustíveis
credenciados (quando em viagem a outros municípios) de modo a controlar a quilometragem.

não

Controle do consumo de combustíveis dos veículos, emitindo alertas quando o consumo tiver alguma
variação significativa em relação à média.
Emitir relatórios de Gastos dos veículos, classificando por órgão, unidade, local, data, tipo de gasto,
tipo de item.
Disponibilizar relação de custos por veículos, bloqueando o abastecimento caso o veículo extrapole a
cota.

Permitir acesso imediato da Administração ao lançamento de abastecimento.

5.4. PROGRAMAS DE PROTOCOLO E CONTROLE DE PROCESSOS:

FUNCIONALIDADES

Trâmite de todo o processo em ambiente digital sem a necessidade do trâmite de papéis.

Possibilitara configuração de roteiro interno de cumprimento automático para cada assunto.
Gerenciamento do trâmite com base em avisos, telas de consulta e relatórios, para total controle sobre os
processos.
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Emitir guia para pagamento de taxas e tarifas, em padrão bancário.
Informar documentos obrigatórios para cada assunto, facilitando o atendimento-
Oferecer emissão de relatórios diversos, além de relatórios de gerenciamento por Repartição, Pendências
e/ou Produtividade.

Fazer o controle de acesso (usuário e senha) possibilitando e garantindo a segurança dos dados da
entidade.

Controlar as fases do processo, desde o registro até o arquivamento, passando por todos os trâmites
necessários, de acordo com as permissões de acesso dos usuários cadastrados.

Possibilitar que cada departamento registre ou consulte os processos sob sua responsabilidade,
observando as permissões de acesso dos usuários.

Permitir cadastramento de diversos pareceres.

Controlar a juntada de processos por apensação, anexaçâo.

Anexar e controlar arquivos digitais dos processos.

Enviar e receber, de maneira digital e on-line, os processos, verificando as permissões de acesso dos
usuários.
Enviar notificações avisando quando o usuário ou a repartição recebe novos processos.

Permitir a movimentação do processo por repartição e/ou por usuário.

Permitir a movimentação após o processo estar arquivado entre as localizações físicas.

Emitir relatórios de nivel operacional a partir das consultas.

Emitir relatórios a partir de diversas opções de filtro.

Emitir estatísticas por pendências e permanências de processo em cada repartição,

Emitir relatório de produtividade por repartição.

Emitir, através de filtros, etiquetas com informações do processo.

Emitir resumo mensal e anual por assunto dos processos.
Permitir a utilização confi^rada da assinatura digital nos trâmites de abertura, movimentação
e encerramento.

Permitir receber os processos coletivamente, não necessitando receber um a um.

Permitir através de uma rotina, movimentar vários processos de uma única vez.

Permitir através de uma rotina, arquivar vários processos de uma única vez.
Na abertura do processo o sistema deve permitir especificar se o mesmo é de Atendimento ao público,
ou somente um Processo Interno da Câmara Municipal.
Permitir ao usuário definir no momento da abertura, se o processo é ou não sigiloso, sendo, somente a
repartição de origem e destino poderão visualizar suas informações. ,—
No momento da abertura do processo, a partir de configuração, deve ser disponibilizada a consulta
de débitos do requerente.
Oferecer, a partir de configuração, consulta de processos e débitos do requerente no momento
da abertura do processo.

O código/número do processo poderá ser automático
Permitir no momento da abertura do processo relacionar Requerentes Adicionais.

Texto de abertura e das movimentações do processo não deve ter limite de caracteres.
Permitir que o gestor do sistema visualize em uma tela todos os processos, independente da
repartição que o esteia gerindo.
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Permitir ao requerente acompanhar sua solicitação.

5.5. PROGRAMAS DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA:

FUNCIONALIDADES

Atender as Leis Complementares n°. 101 e n°. 131 da Secretaria do Tesouro Nacional.

Atender aos anexos da Lei n°. 9.755/98 do TCU.

Permitir consulta a informações básicas sobre contratos, convênios, licitações e compras diretas.

Permitir consultas aos tributos arrecadados, receitas orçamentárias e receitas extra-
orçamentárias.

Permitir consultas de empenhos emitidos, empenhos liquidados e pagamentos efetuados.
Permitir consultar os detalhamentos de empenhos onde constem os dados referentes ao histórico do
empenho, número e modalidade da licitação e número do contrato.

Permitir ordenação das consultas por códigos, valores, nomes e tipos, sempre que as informações nlo
sejam relatórios definidos em Lei.

Permitir acesso às informações de forma consolidada e por entidade Gestora Municipal.

Permitir consulta de informações por período.

Exibir informações em formato de gráfico (colunas e outros).

5.6. PROGRAMAS DE COMPRAS E LICITAÇÕES:

FUNCIONALIDADES

Registrar os processos licitatórios, identificando número do processo, objeto, requisições de compra,
modalidade de licitação e datas do processo.

Registrar a Interposiçâo de Recurso, Anulação e Revogação do Processo, transferindo ou não para o
próximo colocado.
Permitir a elaboração do cronograma de licitações.
Possuir rotina que possibilite que a proposta comercial seja preenchida pelo próprio fornecedor, em suas
dependências e, posteriormente, enviada em meio digital para importação no sistema, sem necessidade de
redigitação.

Integrar com a Execução Orçamentária para gerar o bloqueio e/ou desbloqueio dos valores previstos.
Possibilitar o acompanhamento dos processos licitatórios, envolvendo todas as etapas desde a preparação
até a execução, através de gerenciador.
Permitir controlar registro de preços, alterando quantidade e fornecedores, quando for necessário,
Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial conforme critérios de classificação
determinados pela legislação (Lei 10.520/2002).
Permitir efetuar lances por item e lote para a modalidade pregão presencial, com opção de desistência do
lance.

Possibilitar o julgamento das propostas em relação à microempresa, empresa de pequeno porte e empresa de
médio porte de acordo com os critérios da Lei Complementar 123/2006.
Possibilitar a geração do processo licitatório através da definição da Minuta de Edital.
Propiciar importação e exportação de informações com outro software de pregão eletrônico.
Permitir gerar um processo administrativo ou de compra a partir da coleta de preços, tendo como base para
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o valor máximo do item do processo, o preço médio ou menor preço cotado para o item na coleta de preços.
Sugerir o número da licitação seqüencial, ou por modalidade e permitindo numeração manual.
Possibilitar a informação das datas dos vencimentos da compra direta para geração dos empenhos com suas
parcelas.
Possibilitar na modalidade de credenciamento de Fornecedores para definição de cotas em licitações do tipo
inexigibilidade.

Possibilitar a visualização dos lances na tela.
Permitir o cadastramento de comissões: permanente, especial, pregoeiros e leiloeiros, informando as
portarias ou decretos que as designaram, com suas respectivas datas de designação e expiração, permitindo
informar também os seus membros e funções designadas,
Na tela de cadastro da licitação, ter possibilidade de acompanhamento do processo e configuração de
visualização dos dados cadastrados.
Agrupar várias requisições de compras dos diversos setores para atendimento em um único processo.
Gerar entrada do material no almoxarifado no momento da liquidação da ordem de compra.
Controlar o recebimento parcial da ordem de compra, visualizando o saldo pendente a ser entregue.
Permitir alterar a data de emissão das autorizações de fornecimento,
ontrclar as solicitações de compra por centro de custo, não permitindo que outros usuários acessem ou

cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo.
Possibilitar o controle das solicitações de compra pendentes, liberadas e reprovadas.
Propiciar a apropriação/classificação dos itens por centro de custo e por dotação
Registrar e controlar os contratos, seus aditivos e reajuste, bem como gerar ordem de compra do mesmo.
Registrar a rescisão do contrato ou aditivo, informando; motivo, data do termo e da publicação, valor daRegistrar i
multa e indenização, fundamento legal e imprensa oficiai, e se for o caso passar o saldo para o segundo
colocado.

Possuir identificação dos contratos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão ou outros, e ainda,
possibilitar a visualização do tipo de alteração (bilateral ou unilateral).
Possuir cronograma de pagamentos dos contratos, possibilitando controlar a situação (pago, vencido ou a
vencer).

Possuir cronograma de entrega dos itens dos contratos, controlando também a situação (entregue, vencido a
vencer),

Permitir registrar a suspensão ou rescisão de contrato, controlando a data limite da situação de inabilitado.
Permite a definição de fiscais para fiscalizar a execução do contrato na sua íntegra.
Demonstração de lançamentos contábeis do contrato.
Gerenciar contratos, por módulo especifico, com a possibilidade de gerar ordem de compra.
No gerenciamento do contrato, possibilitar a consulta e impressão de relatórios
Permitir controlar toda compra efetuada, proveniente ou não das licitações, acompanhando o processo
desde a solicitação até a entrega do bem ao seu destino.
Permitir a emissão da autorização de compra ou serviços
Controlar as quantidades entregues, parcialmente pelo fornecedor, possibilitando a emissão de relatório de
forma resumida e detalhada, contendo as quantidades, os valores e o saldo pendente.
Permitir a emissão da autorização de compra ou serviços por centro de custo, ordinária ou global.
Possibilitar o parcelamento de uma ordem de compra Global.
Permitir o estorno da ordem de compra tendo como base o empenho do material.
Possibilidade de alterar dados da ordem de compra.

Permitir fazer retenção na ordem de compra.
Permitir desconto na ordem de compra.

Permitir o Cadastramento das comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros,
informando o ato e data de designação e seu término.
Permitir registro de fornecedores, com emissão do Certificado de Registro Cadastral, controlando a
seqüência do certificado, visualizando todos os dados cadastrais, o ramo de atividade e a documentação
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Registrar no cadastro de fornecedores a suspensão do direito de participar de licitações.
——® : —:—: l : \ n 7"" J
ixg^ijugj <>*v * V* -- r-"_ - •■-• • '

Controlar a validade dos documentos do fornecedor, com emissão de relatório por fornecedor contendo a
relação dos documentos vencidos e a vencer.t vtnytsv uv^o ».av/vs*i*iwh ^

Permitir o cadastramento e o controle da data de validade das certidões negativas e outros documentos dos
fornecedores.
Possibilitar o cadastro do responsável legal do fomecedor.
No cadastramento do material ou serviço, o código deve ser atribuído automaticamente, em série crescente
e consecutiva, mantendo a organização de grupo, classe e item seqüencial.^  w w t • «-> > > « ■ ■

Possibilitar no cadastro do material, já consultar o último valor pago e nome do fornecedor.
.  • > ^ I A.^Xa.#va» yv AMfai >

i  - I w

Possuir, no cadastro de materiais, identificação de materiais perecíveis, estocáveis, de consumo ou
permanentes, contendo um campo para a descrição sucinta e detalhada, possibilitando organizar os
materiais informando a que grupo e classe o material pertence,maigi taiò cmvji iiiauuv/ a miv wpw v ^ !»»»«»■»■« f"- ' ' -

Possibilitar controlar os gastos por unidade orçamentária através de limites mensais pré-estabelecidos.
>• < I _ ^ J r A A <Permitir o controle das despesas realizadas e a realizar, de mesma natureza, com dispensa de licitação para

que não ultrapasse os limites legais.
Possibilitar o cadastramento das publicações.
Possibilitar o cadastramento das Comissões de Pregoeiro.
Possibilidade de configuração específica de layouts de relatórios.
Permitir consulta aos preços de materiais ou por fornecedores, mostrando os últimos valores praticados
anteriormente;
Consultar as requisições ou autorizações pendentes;
Possibilidade de, na consulta da ordem, emitir um extrato de movimentação.rUÔÜUiJluauv Uw, ua yM> —-- — . , , ^

Possibilitar a consulta do processo mostrando lances, requisições, vencedores, quadro de resultados, itens
do processo, participantes, dotações utilizadas, ordens de compras emitidas e dados sobre a homologação.
Permitir pesquisar preço para estimativa de valores pra novas compras.
Consultar as requisições de compra, informando em que fase do processo ela se encontra.
Permitir consultas por fornecedor nos Quadros Comparativos de Preços.
Permitir criar modelos de editais ou contratos, para que o usuário possa escolher o modelo necessário.

'  . É " 1 ã I A yS/^n^lll&S^Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, desde a abertura até a conclusão.
Permitir criar modelos personalizados de autorização de compras.
Emitir todos os relatórios necessários e exigidos por Lei.
Emissão de relatório gerencial do fornecedor, mostrando toda a movimentação no exercício, consolidado e
por processo-

Criar modelos de editais e de contratos e manter armazenados no banco de dados, trazendo
automaticamente as informações do processo ou contrato.aului nat»wo*nv'»**v li I» wn r* — ^ - — , j v

Emitir relatórios para controle de vencimento dos contratos, autorizações de fornecimento e termos aditivos
de Contratos.
Emitir a Ata do Pregão Presencial e o histórico com os lances.Ciniui a rvia uy i •• Tm ~ « #

Emitir Atas, Aviso de Licitação, Termo de Homologação e Adjudicação, Parecer Contábil e Jurídico, Mapa
Comparativo de Preços.
Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores.L^lllltll V ~ • .

Possuir listagens de grupo, classes, itens de classificação de materiais; permanentes, de consumo,
perecíveis, estocáveis. e tipos de serviços.UviCylvgia. csiuwQvyi^i ^ ;—— —: : rri j .

Permitir gerar a relação mensal de todas as compras feitas, para envio ao TCU, exigida no mciso VI, do Art.
1° da Ui 9755/98.
Permitir a integração com sistema de contabilidade, no que se refere ao bloqueio do valor da despesa
previsto no processo licitatório.
Possibilitar a aeracão de arquivos para os Tribunais de Contas de acordo com o layout.rUdôlUiluai a KViayuy yw > —- ^

Permitir verificar consulta on-line de débitos de contribuintes na emissão de ordem de compra ou geração
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de processo licitatório,

Possibilitar integração com o sistema tributário para informar os débitos, quando informar o contribuinte
para participar do processo licitatório ou compra direta.
Permitir a parametrização do código para cadastro de materiais, de forma seqüencial ou por máscara com
grupo, classe e item.

Permitir que um item em uma compra seja desdobrado em várias dotações sem que seja necessário a
criação de um novo item, de modo que o número do item na compra corresponda ao mesmo item do edital.
Permitir configurar o sistema para utilizar retenção no Quadro Comparativo de Preços.
Permitir consulta de ordem de fornecimento por empresa
Permitir consulta de um item especifico nos processo iicitatórios
Possibilitar a geração de relatório de vencedores de itens por empresa
Permitir o lançamento de outras modalidades de aquisição nas quais não há participantes, tais como
dispensa de licitação e inexigibilidade
Permitir realizar termo aditivo para registro de preços que não geram contratos
Permitir lançamento de processos utilizando o critério de maior desconto
Permitir a geração do editai a partir do sistema
Permitir a importação de preços iniciais

5.7. PROGRAMAS DE PATRIMÔNIO:

FUNCIONALIDADES

Cadastrar bens móveis e imóveis da instituição, com a identificação do bem se adquirido, recebido em
doação, comodato, permuta e outras incorporações configuráveis.

Visualizar, no cadastro, a situação do bem (ativo, baixado, etc.) além do estado de conservação (bom,
ótimo, regular).
Possuir rotinas de reavaliação e depreciação por valor e porcentagem, possuindo a opção de estorno para as
mesmas.

Controlar os bens segurados, registrando apólices e seguradoras através das configurações do sistema.
Possibilitar o controle da situação e do estado do bem patrimonial através do registro das vistorias
realizadas.

Registrar todo tipo de movimentação ocorrida com um bem patrimonial do tipo: transferência, alteração,
baixa, variação contábil e outros.
Permitir a consulta do histórico de cada bem patrimonial, permitindo a visualização de todas as
movimentações, vistorias, fotos, itens, etc.
Possibilitar a alimentação do sistema com as informações das vistorias dos bens patrimoniais, informando
seu estado e localização atual (no momento da vistoria).
Permite a impressão e registro do Termo de Responsabilidade para bens patrimoniais, individuais, setoriais
ou por responsável.
Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens que compõem o patrimônio do Órgão, permitindo
de maneira rápida seu cadastramento, classificação, movimentação, localização e baixa.
Permitir registrar a depreciação e a reavaliação dos bens individualmente ou em grupo.

Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora.

Possibilitar a emissão de relatórios por situação, repartição, classe, localização e data de aquisição.
Permitir o controle da situação em que o bem se encontra com relação ao seu estado: empréstimo, conserto
ou locação.
Permitir a inclusão de motivos de baixa do bem sempre que necessário.

Permitir configurar no cadastro de bens campos personalizados, de forma que o usuário possa modelar o
cadastro de acordo com as necessidades do Orgão.
Permitir cadastro de conversão de moedas, para cadastrar bens adquiridos em outras épocas convertendo
automaticamente para o valor atual ao cadastrá-los.
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As consultas devem permitir a impressão de relatórios operacionais a partir dos dados fornecidos pelo
usuário.

Efetua Atualizações de Vistoria através de escolhas em grupos dinâmicos (repartição, responsável, conta
contábil, ramo, sub-ramo).
Permitir o recebimento de bens em grande quantidade a partir dos grupos dinâmicos.
Emitir Relatórios de Inconsistência no momento que o bem está com status vistoriando, desde que não
esteja em seu lugar cadastrado no sistema.

Emitir relatórios dos bens em inventário, com termo de abertura e encerramento.

Possuir emissão de etiquetas com número de identificação do bem em código de barras.
Permitir a comunicação com o leitor do código de barras via software durante as consultas.
Ter integração com o sistema de Contabilidade Pública.
Permitir através da rotina de vistoria de bens, a transferência automática do bem quando o mesmo está
alocado fisicamente em departamento incorreto.
Permitir consultar e vincular ao cadastro de bens o número do empenho e da ordem de compra.
Permitir no cadastro de bens, informar o processo licitatório/ano no qual o bem foi adquirido.
Permitir a consulta aos bens por diversos critérios como código de identificação, localização, responsável,
:ódigo do produto, etc,

Permitir o cadastramento de diversos Tipos de bens além do Móvel e do Imóvel para ser usado no
cadastramento dos mesmos.

5.8. PROGRAMAS DE ALMOXARIFADO;

FUNCIONALIDADES

Permitir cadastrar um produto relacionando-o com sua unidade de medida (un., peça, It., kg., etc.).

Permitir cadastrar no almoxarifado seus diversos depósitos.
Permitir administrar no software o nome do responsável por cada depósito.
Definir privilégio de acesso dos usuários aos Depósitos, restringindo assim a movimentação dos mesmos.
Permitir que em cada Depósito possa ser cadastrado suas diversas salas, estantes e prateleiras.
Possibilitar a definição da localização de cada produto, considerando as salas, estantes e prateleiras dos
depósitos em que se encontram os produtos.
Permitir identificar os Depósitos que determinado setor tem acesso.
Possibilitar a visualização de toda a movimentação realizada em determinado material (entradas, saídas,
transferências, inventários, etc.).

Permitir consultas ao cadastro de materiais por código, descrição, materiais em estoque e outros.
Controlar o estoque mínimo, máximo e ideal dos materiais.
Possibilitar o acesso às mesmas informações do sistema de compras e outros, evitando o cadastro de centro
de custos, materiais, fornecedores, unidades de medida, etc.
Permitir consultar a primeira data, a última e o total de aquisições de determinado fornecedor.
Permitir consultar o preço da última entrada e preço médio de determinado material, para estimativa de
custo.

Possibilitar definir os grupos de materiais (Consumo, permanente, perecível, etc.).
Gerenciar os saldos físicos e financeiros do estoque, tomando possível seu controle exato.
Permitir que cada setor cadastre e visualize sua requisição de materiais.
Permitir que durante a requisição de materiais, o setor somente visualize e selecione os materiais em
estoque nos Depósitos.

Permitir a anulação, total ou parcial, da requisição de materiais.
Possibilitar realizar requisição ao setor de Compras, de materiais a serem adquiridos.
Permitir, através da Requisição ao setor de Compras, verificar as quantidades que já entraram no
Almoxarifado.
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Possibilitar realizar uma Requisição ao setor de Compras através de uma requisição de materiais, realizada
ao atmoxarifado, evitando assim a redigitaçâo dos dados.

Possibilitar imprimir a guia de Requisição de Materiais.
Registrar o recebimento de materiais (parcial ou total), com base nas Requisições, ao setor de Compras.
Permitir, durante o recebimento de materiais, informar a Ordem de Compra referente à entrada, evitando
assim que informações como Fornecedor e Valor Unitário de cada produto tenham que ser informados.
Emitir guia de entrada de materiais, mostrando inclusive a localização de onde o produto deve ser
armazenado.

Possibilitar, durante a entrada de materiais, além do registro da data de validade, data de fabricação e lote.
Possibilitar realizar a saída de materiais automaticamente, durante a entrada destes.

Permitir a consulta da entrada e saída de materiais por centro de custo.

Registrar a saída (parcial ou total) de produtos a partir de uma Requisição de Materiais,
Permitir anular automaticamente durante a saída de uma Requisição de Materiais as quantidades que
eventualmente não forem atendidas.

Permitir realizar a saída total de uma Requisição de Materiais, informando pelo menos o Depósito de onde
os materiais devem ser retirados.

Realizar a saída com base na Data de Fabricação, Lote e Validade dos materiais (quando existir).

Controlar a saída de materiais pelo preço médio, conforme artigo 106, inciso 111 da lei 4.320/64.
Emitir guia de remessa de materiais, mostrando inclusive a localização de onde o produto deve ser retirado.
Permitir registrar a devolução de materiais, ajustando os saldos físicos e financeiros do mesmo e emitir uma
guia de devolução de materiais, devidamente preenchida para ser assinada pelo responsável do depósito.
Permitir realizar a transferência de materiais entre depósitos, emitindo uma guia contendo, além dos
materiais transferidos, pelo menos a assinatura dos responsáveis pelos depósitos.
Possibilitar o cadastro de comissões aptas a realizar o inventário de materiais do Almoxarifado,
Permitir cadastrar um período de vigência da comissão de inventário, sendo que a mesma não poderá
realizar inventário fora do período de vigência.
Permitir relacionar os depósitos em que a comissão poderá realizar inventários.
Permitir relacionar os integrantes que irâo compor a comissão de inventário.
Possibilitar que os inventários sejam realizados com base em Requisições,
Permitir que somente os integrantes da comissão possam realizar o inventário.
Permitir autorizar ou não uma requisição para realização de inventário.
Permitir a realização de inventários em depósitos ou em determinados materiais.
Bloquear a movimentação do depósito (ou produto) durante a realização do inventário.
Emitir guia para realização de inventário, onde os valores possam ser atualizados em planilha para posterior
inserção no sistema.

Emitir balancete do estoque, mostrando os movimentos de entrada, saída e saldo atual, inclusive por
período.
Emitir relatório de entrada de materiais por fornecedores.
Possibilitar a emissão de relatórios de movimentação (entrada, saída, transferência) por produto, centro de
custo, grupo de material, depósito, etc.
Emitir relatório de movimentação dos materiais em um determinado período.
Emitir relatório de materiais ociosos (sem movimentação) em determinado período.
Emitir etiquetas de prateleiras para identificação dos materiais em estoque,
Emitir relatório de inventário por grupo de material e geral, evidenciando as alterações no estoque.
Emitir relatório contendo saldo anterior, entradas, saídas e saldo para o mês seguinte, mostrando valores
individuais por grupo de material,
Emitir relatório de produtos vencidos e a vencer.
Emitir relatórios de produtos em excesso, em baixa e em pontos de ressuprimento.
Emitir relatório de saldo físico do estoque, por produto, depósito, e grupo de material.
Emitir relatório de saldo financeiro do estoque.
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Permitir que os relatórios possam ser gravados em arquivo para posterior impressão ou consulta.

5.9. PROGRAMAS DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO:

FUNCIONALIDADES

CADASTRO DE PESSOAL

Possuir cadastro de servidores com todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e
possibilite, inclusive, a dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria N" 1.121, de 8 de
Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações
diversas.

Possuir campo para informar n° da caixa e pasta do servidor

Permitir informar o vínculo que o servidor teve e/ou tem com o Órgão, com no mínimo os seguintes dados:
Regime Jurídico, Vínculo, Cargo, Salário, Data de Nomeação, Data de Posse, Data de Admissão, Data de
Término de Contrato Temporário, Lotação, Vínculo Previdenciário, Matrícula Previdenciária, Horário de
Trabalho e Local de Trabalho.

Permitir informar e manter informações da qualificação profissional, incluindo a escolaridade, formação,
cursos realizados, treinamentos realizados e experiências anteriores.

Controlar os dependentes de servidores para fins de salário família e imposto de renda, realizando a sua
baixa automática na época devida, conforme limite e condições previstas para cada dependente.
Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimes jurídicos, tais como: Celetistas, Estatutários,
Contratos Temporários, comissionados e estagiários.

Cadastro de pensões judiciais e por morte, com o nome de pensionista, CPF, data de inclusão, banco e conta
para pagamento e dados para cálculo (Percentual, Valor Fixo, Salário Mínimo).
Registrar e manter o histórico das alterações de cargo, salário, lotação, vínculo previdenciário e local de
trabalho dos servidores.

Permitir o cadastramento de todas as referências salariais, contendo no minimo o símbolo da referência e o
histórico dos valores salariais para cada referência, conforme previsto no estatuto e PCCS.
Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro de pessoal de natureza efetiva, comissionado e
temporário com no mínimo: Nomenclatura, Natureza, Grau de Instrução, CBO, Referência Salarial Inicial e
Quantidade de Vagas Criada, bem como desativar o cargo quando excluídos.
Controlar as vagas do cargo.
Emissão de lotacionograma.
Validar digito verificador do número do CPF.
Validar dígito verificador do número do PIS.
Permitir o reajuste parcial ou global das referências salariais.
Possibilitar o controle de estágio probatório e progressão funcional, sempre mantendo as respectivas
informações registradas no histórico do servidor
Emitir os Formulários de avaliação de servidores no estágio probatório, em layout conflgurável.
Permitir registrar as avaliações de servidores no estágio probatório e as avaliações de desempenho de
servidores estáveis, mantendo as respectivas informações no histórico do servidor, possibilitando a emissão
de relatórios.

Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores.

Localizar servidores por Nome.
Localizar servidores por CPF.

Localizar servidores por RO.
Emitir relatório com a movimentação de pessoal no período: admitido(s), demitido{s), cedido(s) e
recebidos(s) em cessão.

Controlar a transferência de servidor, identificando o tipo (cedido/recebido) e se foi realizada com ou sem
ônus para a entidade.
Possuir cadastro de processos Judiciais que permita que sejam cadastrados os processos judiciais e as
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reclamatórias trabalhistas dos funcionários e a posterior geração do arquivo SEFIP com código de
recolhimento 650 e 660.

Possuir controle de estagiários vinculados com a entidade, incluindo a sua escolaridade.

Emitir o Termo de Compromisso de Estágio em íayout configurável,
Permitir o gerenciamento de rubricas (cadastro, alteração, consulta e relatório)
Permitir registrar e controlar os empréstimos consignados em folha de pagamento.

Permitir registrar todos os locais de trabalho do servidor, especificando o dia da semana e horário de
trabalho em cada local.

Permitir a inclusão da foto no cadastro do servidor e que a mesma fique armazenada no banco de dados.

Permitir registrar todas as portarias do servidor e possibilitar a emissão das mesmas em layout configurável.
Possuir cadastro dos concursos públicos e processos seletivos, incluindo os candidatos inscritos, indicando
o cargo para o qual o candidato se inscreveu, se foi aprovado ou não, sua classificação e a nota final.
Permitir a inscrição em processos seletivos pela internet e impressão de boleto correspondente.
Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos de férias dos servidores, desde a admissão até a
exoneração, possibilitando a configuração do período de aquisição, bem como verificar os afastamentos
dentro do periodo aquisitivo e dar baixa nesses periodos.
Permitir o lançamento histórico de períodos aquisitivos e dc gozo de férias.
Permitir o lançamento de mais que um período de gozo para o mesmo período aquisitivo de férias,
controlando o saldo restante dos dias de férias.

Permitir o lançamento de férias em gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo, controlando o saldo
restante dos dias de férias.

Emitir relação de férias vencidas por secretaria e por lotação.
Emitir relação de férias a vencer.

Emitir os Avisos de Férias.

Permitir administrar a programação de férias dos servidores.
Permitir o controle de férias, possibilitando que as mesmas sejam pagas em um periodo e fruídas cm outro.
Calcular o valor das férias automaticamente

Permitir ao servidor consultar a sua situação em relação a ferias, por período aquisitivo, detalhando os dias
de férias a que tem direito, os dias que já foram gozados ou convertidos em pecúnia e os dias de saldo ainda
a gozar.

Permitir ao servidor efetuar solicitação de férias.
Permitir administrar as solicitações de férias realizadas, possibilitando o seu deferimento ou indeferimento
e. no caso de deferimento, incluir automaticamente a solicitação na programação de férias do servidor.
Permitir configuração de férias por cargo.
Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos, possibilitando a configuração do tempo de aquisição da
licença prêmio dos servidores, desde a admissão até a exoneração, de acordo com a lei, verificando os
afastamentos e faltas.

Gerar e calcular licença prêmio automaticamente.
Permitir o lançamento de mais de um periodo de gozo para o mesmo período aquisitivo de licença prêmio.
Emitir relatório de licença prêmio por secretaria.
Permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo.
Permitir o controle para compensação de horas extras e folgas.
Permitir o lançamento das licenças por motivo de Doença do Servidor e Acidente de Trabalho.
Efetuar consulta de afastamentos em tela ou relatório por tipo de afastamento e por período.
Ter cadastro de atestados médicos com a informação do CID (Código Internacional de Doenças).
Controlar os atestados através de laudos médicos.

Possuir cadastro para registrar dados de acidentes de trabalho, entrevista com o servidor e testemunhas do
acidente.

Emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT no layout da Previdência Social.
Cadastro de juntas médicas por data de vigência com identificação dos médicos que a compõem.
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Emitir o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. baseado no histórico do servidor, no layout da
Previdência Social.

Permitir no deferimento do laudo médico a geração automática de afastamentos,
Oferecer opção para agendamento de consultas e exames ocupacionais, com controle da emissão das
autorizações de exames em laboratórios conveniados.
Cadastro de monitoração biológica com identificação das consultas e exames periódicos, admissionais,
demissionais e outros.

Cadastro de exposição a fatores de risco para identificação dos fatores de risco a que cada funcionário está
exposto, os equipamentos de proteção individual utilizados e se dispõe de equipamentos de proteção
coletiva.

Registrar e controlar a entrega de Equipamento de Proteção Individual - EPl.
Emitir o Termo de Responsabilidade do Fornecimento e Uso de Equipamento de Proteção Individual - EPl.
Emitir relatório de atestados médicos por período, por médico, por motivo e por CID (Código Internacional
de Doenças), por tipo de servidor (efetivo/contratado/comissionado).
Permitir a configuração dos roteiros para os quais serão utilizados os vales-transporte.
Permitir o registro da quantidade de vales-transporte diários utilizados pelo servidor no percurso de ida e
volta ao local de trabalho.

Permitir a configuração dos códigos para desconto do vale-transporte em folha de pagamento.
Gerar automaticamente informação para desconto do vale-transporte em folha de pagamento.
Controlar a entrega do vale-transporte reduzindo a sua quantidade em casos de férias, licenças e
afastamentos.

VALE-TRANSPORTE

Permitir a configuração dos roteiros para os quais serão utilizados os vales- transporte,

Permitir o registro da quantidade de vales-transporte diários utilizados peloservidornopercurso
de ida e volta ao locai de trabalho.
Permitir a configuração dos códigos para desconto do vale-transporte em folha de pagamento.
Gerar automaticamente informação para desconto do vale-transporte em folha de pagamento.
Controlar a entrega do vale-transporte reduzindo a sua quantidade em casos de férias, licenças e
afastamentos.

Emitir Mapa de Custo do Vaie-Transporte, discriminando a parcela custeada pelo servidor e a parcela a
cargo da entidade.

Emitir Protocolo de Entrega do Vale-Transporte, discriminando a quantidade de vales entregues ao
servidor por empresa e linha.
FALTAS E AFASTAMENTOS

Efetuar o lançamento das licenças do servidor, possibilitando identificar o tipo da licença e data de
início e término.

Permitir o lançamento de Falta Abonada, Falta Injustificada e Suspensão, com a informação da data
da ocorrência.

Permitir o lançamento de Atrasos e Saídas Antecipadas, com a informação da data da ocorrência.
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
Controlar o tempo de serviço para fins de Férias, Adicional por Tempo de Serviço e
Aposentadoria.

Permitir a configuração das regras para contagem de tempo de serviço, individualizado
para cada finalidade. Por exemplo: Determinada licença, quando exceder a uma quantidade de dias,
pode provocar a perda de um período de Férias,
Possibilitar o registro de tempo de serviço cumprido em outras entidades e/ou
empresas.
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Emitir Certidão de Tempo de Serviço.

Emitir Certidão de vida funcional.

Emitir Certidão de Tempo de Serviço Consolidada, incluindo todos os vínculos do servidor com o
Órgão.
Emitir Certidão de Tempo de Serviço pára fins de Aposentadoria.

Efetuar cálculo da média de 80% das maiores remunerações, conforme legislação vigente.

Emitir relatório que permita acompanhar a expectativa de aposentadoria e que auxilie na previsão da
necessidade de novos ingressos de pessoal.

Permitir o cálculo automático do adicional por tempo de serviço, e a emissão dos funcionários que
obtiveram o beneficio no mês.

Emitir a Certidão de Tempo de Contribuição, conforme layout exigido pelo INSS e
Previdência própria

Possibilitar ao servidor emitir Certidão de Tempo de Serviço.

Possibilitar ao servidor emitir a Declaração funcional.

TREINAMENTO DE PESSOAL

Permitir a solicitação de cursos de aperfeiçoamento por parte do servidor.
Permitir o planejamento de cursos, com programa, carga horária, data de realização, local dc realização,
ministrante, entidade promotora e número de vagas disponíveis.
Permitir identificar se o curso será ministrado por servidor da unidade gestora ou por terceiros.
Registrar os cursos de aperfeiçoamento realizados pelo servidor, indicando a freqüência e o
aproveitamento obtido, para progressão funcional, conforme lei
2875/2008.

FOLHA DE PAGAMENTO r—i
Permitir õ cálculo automático dei Folha de Pagamento Mensal. Folhas Complementares,
Rescisão, Rescisão Complementar, Férias. Adiantamento de 13® Salário, 13° Salário, 13® Salário
Complementar e Adiantamentos Salariais.
Permitir o cálculo de férias de forma individual e coletiva, sendo, neste último caso, baseado na
programação de férias dos servidores,
Permitir o cálculo de rescisões de forma individual, coletiva e por data de término de
contrato, com cálculos de férias indenizadas, proporcionais e 13° salário automaticamente.

Emitir Termo de Rescisão.

Emitir Termo de Exoneração (Servidores Estatutários e Comissionados).
Controlar os vencimentos e descontos permitidos em cada vínculo ou cargo, |
impossibilitando que seja efetuado o lançamento de um vencimento ou desconto exclusivo de um
vínculo ou cargo em outro.

Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento.

Gerar automaticamente os valores relativos a salário família dos dependentes.
Permitir configurar a fórmula de cálculo de qualquer vencimento e desconto,
tomando o cálculo da folha conforme o estatuto da unidade gestora e administrado pelo próprio usuário do
sistema.

Calcular e processar os valores relativos à contribuição individual e patronal para previdência.

Gerar o arquivo da SEFIP/GFIP nos padrões da legislação vigente.
Incluir os autônomos no arquivo da SEFIP/GFIP de forma automática, buscando os dados necessários
diretamente na base contábil.
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Permitir a identificação dos transportadores autônomos para seu correto enquadramento no
arquivo da SEFIP/GFIP, nos padrões da legislação vigente.

Emitir Folha Analítica Geral, possibilitando a separação por grupo de servidores de mesmo vínculo,
regime, cargo, faixa salarial, banco, lotação e local de trabalho.

Emitir o Mapa Financeiro com o resumo dos vencimentos e descontos, incluindo os encargos patronais.
Permitir inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, empréstimos,
descontos diversos e ações judiciais.
Permitir a importação de dados, via arquivo texto, de valores a serem consignados em folha,

Emitir resumo dos valores líquidos da folha por banco.

Gerar os empenhos e as notas de despesa extra orçamentaria da folha de pagamento e dos respectivos
encargos patronais de forma automática.

Emitir a Planilha Contábil com os valores da folha de pagamento e dos respectivos encargos patronais.

Disponibilizar consulta e emissão do contracheque,

Permitir consulta e emissão do comprovante de rendimentos.
Possibilitar a impressão do contracheque em layout configurável, com opção de filtro por grupo de
servidores do mesmo vinculo, regime, cargo, faixa salarial, banco, lotação e local de trabalho,

Gerar as informações anuais para a DIRF, nos padrões da legislação vigente, via arquivo texto para a
importação no software da Receita Federal.
Gerar as informações anuais para a RAIS, nos padrões da legislação vigente, via arquivo texto para
importação no software do SERPRO.
Permitir a emissão do Informe de Rendimentos para servidores com retenção de Imposto de Renda na
Fonte e para aqueles que não tiveram retenção.
Gerar as informações de admissão e rescisão necessárias ao CAGED, via arquivo texto, para
importação no software do Ministério do Trabalho.
Manter histórico para cada servidor com detalhamento de todos os pagamentos e descontos, permitindo
consulta ou emissão de relatórios.
Possibilitar a individualizaçào de valores do FGTS em atraso, permitindo a utilização de informações
anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema;

Possuir consulta de cálculos que permita visualizar o contracheque dos servidores, tendo acesso rápido à
tabelado INSS, tabela do IR, posição de férias e afastamentos,

Emitir contracheques, permitindo a inclusão de textos e mensagens em todos os contracheques ou para
determinados servidores.
Permitir a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo relação dos
créditos contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a ser creditado, conforme layout do banco, além do
arquivo de contracheque.

Emitir Guia de Recolhimento da Previdência.
Possuir rotinas de controle e cálculo para pagamento das pensões judiciais, a partir do desconto efetuado na
folha do servidor, incluindo depósito em conta.
Permitir o desconto e pagamento de pensão alimentícia para vários dependentes de um mesmo servidor.
Emitir recibos para pagamento de pensão judicial e por mortenmitir recioos para paMaiiictiiu uc pcnsaujuuiwiai c inviuc. ^

O sistema deverá efetuar o processamento da folha de pagamento, sem que seja necessário paralisar os
setores que efetuam lançamentos e/ou consultas;

Emitir contracheques de meses anteriores (Segunda Via).

Possibilitar o registro da Concessão de Diárias de viagem para servidores,

Possibilitar a integração com o Ponto Eletrônico, no mínimo, via arquivo texto.

Gerar arquivos para avaliação atuarial.

^ ̂ NOVA ERA, NOVOS RUMOS!
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-^50 - Miranda/Mb - honert-ax: tor)
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Gerar os arquivos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado no layout apropriado.
Controlar o cálculo do INSS e do IR dos servidores que acumulam dois cargos, para o correto
enquadramento na faixa de cálculo e no teto previdenciário.
Permitir a configuração dos proventos e descontos que devem compor os valores de cada um dos campos do
comprovante de rendimentos.

Emitir comparativo de valores líquidos, brutos, de proventos e descontos e de situações dos
servidores entre duas competências, inclusive com anos diferentes.
Controlar o FGTS recolhido em GRRF, para evitar duplicidade de recolhimento em SEFIP/GFIP,
Permitir a inclusão do brasão da Câmara Municipal ou logotipo da entidade no cabeçalho dos
relatórios.

Gerar o arquivo MANAD exigido pela Fiscalização da Secretaria da Receita previdenciána.

Emitir o Extrato Anual das Contribuições para o RPPS, conforme Portaria MPAS n" 4.992/99.

Emitir a Declaração de Contribuições ao RPPS, conforme layout do Ministério da Previdência Social.

Emitir relatórios exigidos pelo RPPS mensalmente.

Emitir arquivos para importação no layout da RPPS.

Emitira Relação dos Salários de Contribuição para o INSS, com a respectiva discriminação das
parcelas que compõem o salário de contribuição,

6. DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO

O prazo para execução do presente Termo de Referência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato.

7. CRONOGRAMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (Suporte a partir do 4 mis)

ETAPAS ME

S 1

ME

S2

ME

S3

ME

S4

ME

S5

MÉ
S6

MÉ
S7

ME

S8

MÊ
S9

MÊ
s

10

MÉ
s

11

MÉ
S

12

ETAPA DE

CONVERSÃO
DE DADOS

ETAPA DE

IMPLANTAN

CÃO
ETAPA DE

TREINAMEN

TO

'*r''

tA'

Pmr.iT.

ETAPA DE

SUPORTE

' t'

' '

-  ̂ <' V

8. DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

I - Cumprir fielmente as condições e prazos de execução dos serviços estabelecidos neste Termo de Referência;
II - Não transferir a terceiros, por qualquer fonna. nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; \

* - I

-r'0

NOVA ERA, NOVOS RUMOS^&IV"
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II - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
líl - Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da
Contratante ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a contratação,
particularmente no que tange à regularidade fiscal;
V - A empresa contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus funcionários dentro
das instalações da Câmara Municipal de Miranda/MS, culposa ou dolosamente, obrigando-se a repará-la ou
substitui-los a sua qualidade e valor,

9. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

I — A Contratante deverá disponibilizar acesso a todas as instalações necessárias à execução do objeto deste
Termo de Referência;
II _ A Contratante deverá cumprir todos os seus compromissos financeiros ajustados com a empresa contratada.

10. DO VALOR ESTIMADO

O valor global estimado para o presente Contrato é de R$107.050,00 (cento e sete mil e cinqüenta reais)

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal da prestação dos
serviços executados, depositados em conta corrente, informada pela contratada.
Os pagamentos somente poderão ser efetuados mediante prévia verificação da regularidade fiscal da contratada
através apresentação prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de
Regularidade com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho.

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A presente despesa está consignada no orçamento vigente, a qual correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária:

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
01.031.0001-3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

13. DA SUPERVISÃO DOS TRABALHOS

A supervisão da prestação dos serviços ficará a cargo da Servidora Marilda Henrique Pereira- Presidente da
CPL Miranda-MS, 30 de Janeiro de 2019.

EDSON MORAES DE SOUZA
Presidente da Câmara

NOVA ERA, NOVOS RUM0SFlSai^'
Rua Ananeral Oâmara, OCO ^ Uar^io da Laguna : OCD> TOOOO-OÓO t Mirondo/MO - Cano/CoMi (01*) Sfida-1 ?9iy0Bd^119O

e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Câmara Municipal de Miranda/MS
Endereço: Rua General Câmara n° 253, Praça Heróis da Laguna, CEP: 79380-000, Miranda-MS.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QÜANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 Contratação de empresa especializada
para implantação bem como a conversão
da base de dados e suporte adaptativo e
corretivo e de sistema integrado de
gestão pública.

Serviço 01 R$ R$

•

02

Contratação de empresa especializada
para fornecimento, manutenção
continuada de sistema integrado de
gestão pública, compreendendo a
locação mensal {software) de uso sem
limite de usuários para a Câmara
Municipal de Miranda/MS e deverão
ainda atender as necessidades legais e as
normas de remessa eletrônica de

documentos ao Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso do Sul,

conforme especificações e condições
constantes no Termo de Referência,

Anexo 1 ao Edital,

Mês 12 RS RS

Total:

Validade da Proposta:

Declarações:

1 - Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
2 - Declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito
recursal. bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento
intecral das obrigações obieto da licitação.

Carimbo CNPJ Empresa:
Endereço:

Fone:

E-mail:

Local e Data Assinatura e CPF do fornecedor

CIPAL
i. NOVA ERA, NOVOS RUMO-iWalMP"

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-t)^ - MtranaarMb - t-one/r-ax: f»r-)
p-mail- ramarflmiraniiamçífTlhntmfli! mm - Site wvaaw namaramiranda mc nnu hr
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ANEXO m

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N® 003/2019
TOMADA DE PREÇOS N® 002/2019

Por este instrumento, a empresa
inscrita no CNPJ n®

.  sediada em
, outorga poderes a

expedida pela SSP/ e do CPF sob n®
portador(a) do documento de Identidade RG n®

para representá-la no PROCESSO
LICITATÓRIO N® 003/2019, TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019, da Câmara Municipal de Miranda -MS.
podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas, inclusive
verbais, assinar os documentos da licitação, assinar contratos, negociar preços e interpor recursos ou renunciar
ao direito de propô-los.

Local e data,

Assinatura, Nome e n® do CPF do mandante

íciwa:^
ill

NOVA ERA, NOVOS RUMCS^^:^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-116'
p.mslt- ramaramiranriamAíÍTihntmaii nom . Sita- wwuu r.amaramiranrla rrm finv hr
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7. INCISO XXXIIl. DA CARTA MAGNA.

PROCESSO LICITATORIO N" 003/2019

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019

(NOME DA EMPRESA)_
, sediada a Rua/Av.

Município de

inscrita

Bairro

no CNPJ/MF n®

, Cep:
, declara a estrita observância ao Princípio Constitucional

do art. 7, inciso XXXII! da Carta Magna, e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra,
acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2019,
TOMADA DE PREÇOS N® 002/2019, como a rescisão do Contrato Administrativo que venha a firmar com a
Câmara Municipal de Miranda-MS.

Local e data.

Nome e número da identidade do declarante

(representante legal da empresa)

tOPAL
NOVA ERA, NOVOS RO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-116
p.mail" ramaramirannamíiAHnniman cuuj • t>iw. mc nnwhr
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DECLARAÇÃO ACEITE TEOR EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2019
TOMADA DE PREÇOS N' 002/2019

(NOME DA EMPRESA) , inscrita no CNPJ/MF n°
, sediada a Rua/Av. . n° , Bairro , Cep;

, Município de - , declara, sob as penas da Lei, de que conhece e aceita o
teor completo do PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2019, TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019,
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias
para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.

Local e data.

nome e número da identidade do declarante

(representante legal da empresa)

ICIPAL P®
MOVA íBA. ̂OVOS RUMOSI.^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380^0 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-116
e-mall' rsmaramiranHamBíRlhnfmaii mm - Rita' \Mw\fj namaramiranria mB nnu hr
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO FATOS SUPERVENIENTES

PROCESSO UCITATÓRIO N° 003/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019

(NOME DA EMPRESA)_
, sediada a Rua/Av. n"

inscrita no CNPJ/MF n®

, Bairro , Cep;
. Município de , declara para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis,

que não haver fatos supervenientes, impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com
a Administração Pública Federal. Estadual e Municipal.

Local e data.

nome e número da identidade do declarante
(representante legal da empresa)

CPAL
. NOVA ERA, NOVOS RUMO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna ■ CEP; 79380-^0 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-11&
A-mnii' r:amiduujiu)uu<4uj>w«uukkuf)n vmvu - ciin. rr-ftrtii mc nnv hr
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MINUTA DO CONTRATO

Processo
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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI A CAMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA- MS E A EMPRESA XXXXXX

I - CONTRATANTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA MS com sede na Rua
XXXXXXXX - CEP XXXXXX- Fone (67) XXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ..., Pessoa Jurídica de
Direito Privado, estabelecida na ..., n. inscrita no CNPJ/MF n® ... e Inscrição Municipal n° ...,
doravante denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, o Excelentíssimo Senhor Vereador
Presidente XXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, portador do RG n° XXXXXXX e inscrito no
CPF n° XXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, XXXXXXXXX-MS, e a
CONTRATADA, o Sr(a). brasileiro(a), estado civil(a), portadora) do CPF/MF n.°... e Cédula
de Identidade RG n.°... SSP/MS, residente e domiciliado na cidade de ... - MS, na ..., n. .... bairro

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO; O presente Contrato é celebrado em decorrência da
autorização do Sr. XXXXXXXXX, Vereador Presidente, exarada em despacho constante do
Processo Licitatório n.° 003/2019. referente à Tomada de Preços n.° 002/2019 que faz parte
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contraio é regido pelas cláusulas e condições contidas
neste instrumento, no Edital e anexos, na Lei n. 8.666/93. e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada para fornecimento,
implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a
locação mensal {sofiware) de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de
dados e suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de Miranda/MS e deverão ainda
atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e condições constantes no
Termo de Referência, Anexo I ao Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1. Constitui obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste contrato ou dele
decorrentes:

a) Cumprir com pontualidade todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, forma! e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre as irregularidades observadas
no cumprimento deste contrato, ou qualquer outra dúvida relativa a execução do objeto da
licitação;

c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência legal, sobre multas, penalidades ou
quaisquer débitos incidentes de sua responsabilidade;

2.2. Constitui obrigações da CONTRATADA além das demais previstas neste contrato ou dele ̂
decorrentes:

NOVA ERA, NOVOS RUMOSMUR^
SfciPAL ,
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a) Realizar, com seus próprios meios, o objeto deste contrato, de acordo com as necessidades da
Câmara Municipal e o Termo de Referencia, anexo I, do Edital;
b) Atender com prontidão as reclamações por parte do fiscal do contrato;
c) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas na licitação
que deu origem a este contrato;
d) Caso seja comprovada alguma irregularidade na prestação dos serviços, a contratada ficará
obrigada a refazer as suas ejípensas o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de
recebimento não importará sua aceitação.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessário até o limite de 25% do valor inicial do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços deverão ser realizados conforme o Termo de Referência, a contar da data da
assinatura do contrato.

3.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla fiscalização por parte da Câmara Municipal,
encarregada de acompanhar a execução dos serviços prestando esclarecimentos solicitados
atendendo as reclamações formuladas.

3.3. Fica designado o servidor XXXXXXXX para acompanhar a execução contratual do presente
instrumentos, conforme dispõe artigo 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global ora contratado é de RS xxxxxxx ( xxxxxxxxx), reajustáveis de acordo com o
art. 65 da Lei 8.666/93, aplicável o índice oficial que melhor reflita a variação dos custos da
contratada, desde que publicamente divulgado.

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e. ou encargos sociais, resultantes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. Caso ocorra a variação nos preços de custo dos serviços, que comprometam o equilíbrio
econômico financeiro da contratação, o contratado deverá solicitar formalmente a Câmara
Municipal a recomposição de valores para manutenção do equilíbrio econômico financeiro,
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, devendo o
reajuste ocorrer pelo IGPM acumulado dos últimos doze meses ou outro índice oficial de preços.

4.4. O pagamento será efetuado até 20 (vinte) dias úteis da apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

4.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o pagamento poderá ocorrer
dentro do mês da reapresentação, caso possível, a critério do setor de contabilidade.

4.6. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminada, constando o número do contrato a ser
firmado.

4.7. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em
dia com suas obrigações para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, apresentação da
Certidão Ne^tiva de Débito com o FGTS e CNDT da Justiça Trabalhista.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

ICIPAL / I MOVA ERÀ, NOVOS RUMOS^SH^
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5.1. O prazo de vigência do presente contrato será por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

6.1. As despesas com o presente contrato correrão por conta do orçamento da Câmara Municipal
de XXXXXXXXX - XXXXXXXXX

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumida, garantida a prévia e ampla defesa
além do contraditório, a Câmara Municipal poderá aplicar a contratada as seguintes sanções;
i - Advertência;

II - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor dos serviços expressamente
solicitados;

a) As multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir
do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento;
IIÍ - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços solicitados, caso haja recusa na
prestação, sem motivo justificado, independentemente de multa moratória.
IV - Pela recusa da adjudicatària em assinar o instrumento contratual decorrente desta licitação,
este ficará sujeito ao pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, com exceção
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
V - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração os prejuízos resultantes e após decorridos o prazo de sanção aplicada
com base na alínea anterior.

7.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido em Agencia Bancária devidamente
credenciada pela Câmara Municipal de XXXXXXXX- MS, dentro do prazo de 03 (três) dias
úteis, após a respectiva notificação.
7.3. Vencido o prazo e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão contratante liberado para se
achar conveniente, rescindir o Contato, aplicar as sanções cabíveis e convocar se for o caso, outro

r'" fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direto de
qualquer reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

8.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
para a administração.
8.3. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei n° 8.666/93 e posteriores
alterações:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) A lentidão do seu cumprimento levando a administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;
c) O atraso injustificado no fornecimento;
d) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato;
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e) Os casos de rescisão contratual seiHo formalmente motivados nos autos do processo assegurado
o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXX, Estado de Mato Grosso do Sul, para
dirimir questões oriundas deste Contrato.
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as
quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

XXXXXXX-MS, XXdeXXXXXX de 2019.

xxxxxxx

Vereador Preildente

Contratante

EMPRESA

CNPJ/MF n....

Contratada

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF;

luni
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Objetivo:Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e
manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação
mensal, do software, de uso'sem limite de usuários, bem como a conversão da base de
dados e suporte adaptativo e corretivo para atender a demanda da câmara municipal de
Miranda/MS.

PARECER jurídico

Inicialmente, cumpre ressaltar que o este parecer cínge-se á análise do edital
licitatõrio na modalidade Tomada de Preço, para empresa para locação e cessão de
software especializado em gestão pública, na forma como previsto no art. 38 da lei n.
8.666/93 e resolução n. 88/2018 do TOE/MS.

Frisa-se que a utilização dessa modalidade, tomada de preço, do tipo Menor Preço
Global, está positivada no art. 10, alínea a, e art. 23, inciso 11, alínea b. ambos da Lei n.
8.666/93, in verbis:

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
II • execução Indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;
(...)
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o
valor estimado da contratação:
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta ml! reais);
(grifís/)

A análise da Técnica da empresa que participará do processo licitatório não se faz
necessário, pois quando se fala em software especializado em gestão pública, trata-se de
tecnologia da informação que é utilizado para designar o conjunto de recursos tecnológicos
e computacionais para geração e uso da informação com acesso à sistema de específicos e
governamentais.

O sistema de computação é comum a todas as câmaras municipais, e deve
propiciar, mediante a utilização de seus recursos, um sistema capaz de dar agilidade a um
conjunto de tarefas específicas.

Nesta senda, Sistema em Gestão Pública deve facilitar o fluxo de informação entre
todas as funções dentro de um ente público, tais como Planejamento de Governo,
Contabilidade Pública e Tesouraria, Controle interno,Gestão de Contratações Públicas,
Gestão de Almoxarifado, Gestão de Patrimônio Público, Gestão de Frotas, Gestão
Tributária, Gestão de Pessoal e Folha de Pagamentos, Gestão de Processos - Protocolo,
dentre outros especificado em edital.

Outrossim, a modalidade de menor preço, poderá ser mais vantajosa a
administração pública quando a proposta estiver de acordo com as especificações do edit
com fulcro no art. 45, § 1®, inciso I da lei n. 8.666/93 diz, in verbis:

mova era. WOVOS RUMOSl :r
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§ 1° Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na
modalidade concurso;

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração determinar que será vencedor o lícitante
que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital ou
convite e ofertar o menor preço;, {grifei)

A licitação do tipo MENOR PREÇO será aplicada sempre que a necessidade
administrativa envolver alguma característica especial ou peculiar, que possa ser satisfeita
por meio dos produtos padronizados, apesar de na prática, seguirem protocolos e regras de
desempenho e qualidade.

Sendo assim, o edital desta Comissão Permanente é reievante e precisa ser
implementada como ferramenta de garantia dos princípios da legalidade, da economicidade,
da padronização, da desburocratização e da supremacia do interesse púbiico, pois a
licitação e contratação de obras, serviços, compras e aiienações poderá ser reaiizado,
observados os princípios da administração pública.

Especificamente em relação a minuta do edital, está deverá conter, nos termos do
anexo VI, item 2.1 - B da Resolução n. 88/2018 do TOE/MS, os seguintes elementos:

B) DOCUMENTOS;
1. Autorização para realização da licitação;
2. Indicação do objeto e do valor estimado, acompanhado da pesquisa de
mercado, contemplando no mínimo três cotações, salvo limitação de mercado
devidamente justificada;

3. Indicação da existência de dotação orçamentária para execução do objeto;
4. Minutas do Edital e seus anexos e do contrato ou instrumento equivalente,
conforme o caso;

5. Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre o Edital da Üdtação e a minuta do
contrato;
6. Edital e respectivos anexos, ou documento que contenha as disposições do
convite quando for o caso;
7. Comprovante das publicações do resumo do Edital ou da entrega do convite e
comprovação de afixaçâo das disposições do convite, quando for o caso;
8. Eventuais recursos interpostos em face do Editai e suas deliberações;
9. Ato de designação da comissão especial de licitação e sua respectiva publicação;
10. Documentação de habilitação dos llcitantes;
11. Certificados de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
12. Certificados de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais Instituídos por lei;
13. Certificado de Regularidade Trabalhista;
14. Cópia das propostas e dos documentos que as instruírem;
15. Atas, relatórios, diligências e deliberações da comissão julgadora;
16. Atos de homologação e adjudicação do objeto da licitação (contendo o valor
individualizado por adjudicado) e respectiva comprovação da publicação do
resultado;
17. Comprovação de que o investimento está inciuso nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, quando ultrapassar o exercício financeiro;
(•••) /P
26. Demais documentos relativos à licitação, que o orgão entender pertinente^ /

Por seu turno, o art. 40 da Lei 8.666/93, determina, in verbis:

ICIPAL
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Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - locai onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e
o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a
31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII • locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;
IX • condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1® e 2® do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se
referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
XII - (Vetado).
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais
parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do
período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final
do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penaiizações, por eventuais atrasos, e descontos,
por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - Instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações especificas ou peculiares da licitação.

Assim, o edital proposto atende aos comandos contidos nessas normas, as quai^
estabelecem o regulamento operacional das licitações realizadas na modalidade tomada tíe
preço.

CIPAL
NOVA ERA, NOVOS RUMOS!

r»ua ocMBvai ««<j - i4« . P.PP- - Mimnrt»/WS • Fone/Fax Í67Í 3242-1731/3242-1160



'iiCHCe

AAiranda
MATO 3ROSSO 00 SUL

Processo n".
Folha n*

Visto

CONCLUSÃO

PTQcesso n° <y->3 / yír)JS

Folha ft° I-) ̂
Visto.

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no art. 25,
inciso II, da Lei de Licitações, atendidos os critérios definidos na Lei 8.666/93 e Resolução n.
88/2018 do TCE/MS, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade do processo licitatórío
na modalidade Tomada de Preço, Melhor Preço Global, observando as publicações de
praxe na imprensa oficial para eficácia do ato.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas obsen/adas na instrução processual. Não se incluem no âmbito de análise desta
Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

É o parecer, s.m.j.

Miranda/MS, 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO'D&gESUS RIVAROLA DOS SANTOS

OAB/MS n. 18748

Resolução n. 710/2019

CiPAL
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7 - Comprovantes das publicações do resumo do edital ou da entrega do convite

e comprovação de afixação das disposições do convite, quando for o caso;

r-
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL T 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2019

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS, através de sua Comissão Permanente de
Licitação e Julgamento, torna pública a realização de licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS nos termos da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 que se
encontra aberta a licitação acima referida, do tipo "Menor Preço Clobal". tendo por
objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e
manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a
locação mensal (sojiware) de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base
de dados e suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de Miranda-MS e
deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de
documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme

especificações e condições constantes no Termo de Referência - Anexo I ao Edital.

Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente inscritas
no Registro Cadastral desta Câmara Municipal e que atenderem todas as condições
exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data de recebimento dos
envelopes de documentação e proposta.

DATA: 20/02/2019 ■ HORÁRIO: 09h:00mim

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS: Sede da Câmara
Municipal de Miranda-MS. localizada na Rua General Câmara n° 253, Praça Heróis da
Laguna, CEP: 79380-000, Miranda-MS.

OBTENÇÃO DO EDITAL: No Setor de Licitações da Câmara Municipal de
Miranda-MS no endereço acima mencionado das 07h00min às llhOOmin de segunda a
sexta-feira ou ainda através do e-mail: licilacao@camaramiraiida.m8.gov.br

Revoga-se a publicação do aviso da Edição n° 1868, página 06 do Jornal da
Cidade.

Miranda—MS, 30 de Janeiro de 2019.

PUBLICAÇÃO I
Certifico que afixei no período de

^ ■ / U / I "y A .1 ^ MARILDÃ HENrIqiÍÉ PEREIRA
^  Jgresidente da Comissão Permanente de Licitações

mirai dcsia Cá~mara Muiticipai aos tcmua du-
wsto oa Lei Or^nica do Munidpkt d^trsadi

SorvMor Responsável

11
HOYAIERÂ. ÜLOYOS
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VALDIR JAIR DA SILVA - CONTRATADA

Miranda-MS. 21 da Janeiro de 2019.

MUNICÍPIO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 145/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 157/2017

PREGAON» 050/2017

FWTTES

j Contratante: MUNICÍPIO DE MIRANDA4MS
I Contratado: MUNDIAL GÁS COMÉRCIO DE OAS E CONVENIÊNCI/LS
Iltda-me
I

OBJETO: Contratação de empraaa para aquisição de gás 6LP PI 3, P4S e
ãgua mineral em galão de 20 litros para aterKiimento a prefeitura municipal
e suas respectivas secretarias.

REGIME DE EXECUÇÃO: O (A^to deste contrato serã realizado por
execução direta.

VALOR: Dã-se a este contrato o valor global de R$ 363.854.00 (trezentos
s sessenta e trés mil, oKocentos e anquenta e quatro reais) para o
fbrttecimento do objeto previsto na cláusula primeira.

PRAZO:

O prazo de vigãncia do presente Contato será ato 07/12/2019.

ASSINANTES

Contratante: MARLENE DE MATOS BOSSAY
Contratada: JAIAN GOOOY DE OLIVEIRA

Miranda - MS, 07 de Dezembro de 2018.

Jernol do Cidode
Janeiro 2019 • Edícân -iReo

MM WWKWBV

ja MUNICÍPIO DE MIRANDA
<5^ Mato Grosso do Sul

REPUBLICAÇAO POR INCORREÇÃO

PuMicado no Diário Oficial do Munidpio-Jomal da Cidade, ISdeAbtilda
2018, edição n* 1824, foiria n*08.
Extrato do Contrato Administrativo n* 02SJ2018
Pregão rP 018/2018

ONDE SE LÉ: PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será ato
13.0Z2017, a contar de 01.02.2017.
LEIA-SEAGORA- PRAZO: O prazo de vigãncia do preaente contrato será
de 12 (doze) meses

Tatiele de Jesus SINa

Coordenador^ deUcitaçães e Contratos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OESTE

RttuKAdo d« LIc^çAo PúbHca
Modalidade Preçie Preaenclal 013/2019

6m virtude Oa realiíação de Cenar-ie Licitàto'io, constantes "a Ata Oe JulgarD«nto do
Processo de Liciiacão Publica, rnodaiidade Prc^éo Presenciai n® 0J3/?019, que tem
por objeto á contratação de empreea para prcataçáo dc serviços de reallzaç&ú
de exames de dlagnpstico por imagem (Tomograna Computadorizada e
Ressonância Magnética) pelo perioOo de 12 meses, em ater>dimento «Fundação
de Saúde Púbiéca do Muriicipío de SAo Gabriel do Oeste u resuiiadu do Cetame
^ui Deserto

Slo Ga&nel do Oeste • MS, 31 cie Janeiro de 2.019.
Roniiso Freitas Brandão - Pregoeiro

Aviso de LiçitaçSe Públke
Rep«ti0o

Modalidade Preg&o Preaencial n" 013/2O19
A Prefeitura Municipal fle São Gabnel do Oeste. EsUdo do Mato Grosso do Sul por
solicitação da Secretana Municipal de Administração e Finanças através de seu Pregoeiro
Qhçiai, torna pubUco para corihecimenip dos «nteressados que faré realizar licitação na
modalidade de Pregão Prewicial, do lipo Menor Preço Global, de confonnrdade com
as OisposíÇÕes úa Lei r" 10 520/02, Le» n® 8.666/93, de 21/D6/S3, e suas aberações
posteriores e pelo Bditai. que cem como ob;ero contratação de empresa para
prestação de serviços de reallzaçéo de exames de diegnòstiço por Imagem
(Tomografle CompuladoMtade e Reseon6n«ie Megnétloe) pelo p«rl«dc de 12
meses, em atendimento a FundaçAo de Saúde Pública do Huniciplo de SSo
Gabriel do Oeste, em sessão pública, As 14:00 hs do die 15 de Fevereiro de 2019,
na sala de reuniões, localizada á Rua Martimiano Alves Dias n'* 1211, Sâo Gabriel do
Oeste > MS. onde serão recebidos os envelopes de proposta comercial e documentação
de bab<litaçâo.
Pasta do Edital retirasse no site: www.seogabrlet.ms.90v.br
São Gabnel do Oeste - MS. 3i de laneiro de 2019
Ronilso Freitas Brandão • Pregoeiro

PRFFEITURA MUNICIPAl OF SFTf gUFtlAS

EXTRATO TRIMESTRAL JANIERO PE 20l«

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO t' PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 006/2018
Orijinídí no Processo Ucnítono PREGÃO PRESENOAL 045/2018, Objato. REGISTRO
OE PREÇOS, par. evcniunl AQUISIÇÃO AjturB a« nitros 6 âleo luDriricante$ p.r? atender
as atlvidadea das Secretarias sa Mumcioio 0a Sare Quedas MS.
. vigíncla: 10/10/2018 - 10/10/2019. O MUNIClPlO OE SETE QUEDAS-MS, através do
Departamento de ijciiação. oara fins de atendimento ao § 2^. do an 15. da Lei
6.666/93, torna público. Que não houve reajuste de preços nos itens registrados na
presente Ata Informações detalhadas de todos os elementos da Ata encontram* se
disponíveis no seioi de ucjtaçâo, na Prefeitura Municipal de Sete Quedas MS. Rua
Monteiro Lobato 67S, ou pelo telefone (67) 3479*1476 ramal 23-
Sete Quedas 10 dejarieiro de 2019.
Criidane Cumelli -Pregoeira

AVISO DE RESULTADO DE LlCITAÇAO
A Prefeitura Municipal de Sete Quedas/MS, através da ComIssEp Permanente de UCItaçflo,
torna público aos interessados o seguinte resultado;
PROCESSO N»: 0001/2019

MOOAL[OADE/N° TP ff> 0001/2019
OeiETO A SELEÇÃO OE PROPOSTA MAIS VANTA105A PARA A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEQALIZAOA PARA ELABORAÇÃO E
PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA. EM CONFORMIDAOES COM O DETALHAMENTO
CONTIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO IV E DEMAIS ANEXOS, PARTE INEGRANTE
OA uaiAçÂo EM epígrafe
Vencedor (es) mdo engenharia E consultoria EIRELI EPP, no Ane»0 I - Lote 1.
tptaiitando RS 62.975,00 (sessenta e dois mil e novecentos e setenta e cmco reas);
, Sele (Juedas/MS, 31 de janerro de 2019.

istiane Comelll

ísidente da Comissão Permanente de Licitação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO , » ".A > I CO
Tendo em vista o flue consta dos autos do Pf{>rílfiff}ir:%^i'a rtinlr 1ii'i i.ffil j.'u
classilicâtorios apresentado peu CPL, homíUOGO o greserie «^tajie. adiudicandp p
objeto desta licitação a{s| empresais) vencetÚMlM
Sete Quedas/MS. 31 de Janeiro de 2019.
FRANCISCO PtROLLI Vt«ja_—
Prefeito Municipal *

GAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

TRíTaTT

AVISO DE Í*XC1TAÇÃ^0..
EDITAL DE 001/2019

TOHAOA DE PREÇOS 001/ 2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 002/2019

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, BSTADO DE MATO GROSSO DO SUL. através
de 9V9 Comissão ̂ rmanentc dc LrcTCsçôes, (oms pObiFca e rcoNroção dc Mcftaçèe na
modalidade TOMADA DE PREÇOS por MENOR PREÇO GLOBAL" nos termos da Lei
rt, 8.666. Oe 21 de junho de 1993 e suas alierações, tendo por ob)elo a Conrrataçâo
de empresa especializada par^ a prestação de serviços de assessoramento contábil.
Tinance-ro, âdmin,strativo, bem como nas maícnas pertinentes a licitações, contratos
administrativos e acompanhamento dos processos i^m tramite perante do Tribunal de

Contas Co Estado de Mato Grusso do Sul. efetuada especifiLamence na area nnanceire e
contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-MS. conforme as especincações técnicas
descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente friKritas no
Registro cadastrai oeste Municipfo, ou que atenderem a todas as conorções exigioas
para adestramento até o terceiro dia antenor a data fixada para o recebimento das
propostas.

DATA: 19/02/2019 • HORÁRIO: 09h00inln
LOCAL OA REALIZAÇÃO OA TOMADA OS PREÇOS: Sede da Câmara Munwipal de
Miranda, iccaiizada na Rua Ger^eral Câmara 2S3. Praça Heróis da Laguna. CEP:
79380-000. Miranda-MS.

OBTENÇÃO DO EDITAL. No Setor ae Licitações da Câmara Municipat de Miranda, â
Rua Gtírjtíral Câmara n® 253, Praça Heróis da Laguna, CEP 793BO-OO0. Mlranda^MS, de
segunda a se>ta*feira das 07h00mjr> as llhOOmm ou através do endereço eletrônico;
i'C'tara5®" amaramiranda ms.gov.br
Miranoô-MV, 16 de Janeiro de 2019

HARILOA HENRIQUE PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

AVISO OE UCITAÇAo
EDITAL N» 002/2019

TOMADA OE PREÇOS 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 003/2019

A CÂMARA MUNICIPAL OE MIRANDA-MS. através de su» Cpmissâd Permanente de
Licitação e Julgamento, torna pública a realização de licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS nus (ermos da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 oue se ertcontra
aberta a i citaçãc acma referida, dc tipo "Menor Preço Global' tendo por objeto a
Cor^tr^t^ção de empresa espeaalizada para fornecimento, implantação e manutenção
continuada de sistema integrado de gestão publica, compreendendo a locação rrvensal
(soíTwarej de uso sem iimite de usuários, bem como a conversão da base de dados
e suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de Miranda^MS e deverão
ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos
ao Tribunal de Contas Oo Estado de Mato Grosso do Sul. conforme especificações e
condições constantes no Termo de Referência - Aneio 1 ao Edital
Poderão participar da licitação em epígrafe, es empresas regularmente InscHtas no
Registro Cadastral deste Câmara Mumcipal e que atenderem todas as condições exigidas
para cadastramentp até c 3® (terceiro) dia antenor á data de recebimento dos envelopes
de documentação e proposta.
DATA: 20/02/2019 - HORÁRIO: OOhlOOmIm
LOCAL DA REALIZAÇÃO OA TOMADA DE PREÇOS: Srde ba Cimara Munfapaí de
MiranOs-HS, iocaNiada na Rua G«ne'al Câmara n° 253, Praça Hercns fla Uçuna, CEP:
793BO-ÍJOO, M,rarda-MS.

OBTENÇÃO DO EDITAL: No Setor de Licitaçdes oa Câmara Municipal de Mlranda-MS
nc encier«'i;o acimd rnencionadd des 07h00min ás llhOQmm de segunda asexta-faira ou
ainda atreves do i^-maii* iictacaotü^camaramiranda.ms.gGV br
Mirenflâ-MS, Jü oe ieneiro de 7019.

MARILDA HENRIQUE PEREIRA

^''esidcnfc dti Corr.issãu PrriTa-ífiftntB d? Lif.itaçôes

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
CONVOCAÇÃO

AGRIPEtXE^MOclaçlo dos Agricultores e PIscicuRores de Rochedo/MS^ CNPJ
04.329.474/0001-32. torna o publico que o presidente da associação, senhc José

Fdbip de Miranda oinvoca us associados para particparem da reunião extraordinária,
que ocorrerá no dia 12 de fevereiro de 2019, as 09: OD horas na residência dc presidente
da associação, que sera aprovada com a presença de no mimmo 2/3 (dois terços) dos
associados, na quai serão deliberados os seguintes assuntos: alteração do texto do
artigo 2^ do estatuto, veto do artigo 3^ do estatuto, alteração do texto do artigo 39^
do estatuto, desta forma elaborando os regulamentos necessários, e outros assuntos
pertinentes aos associados.

Conselho Regional de Cerretorea de ImóveU 14." RegIão/MS
Extrato do Termo de Encerramento ao Contrato de Prestação Se Serviços. Processo
uotatàrfo N* 006/201S, Amparo legei Art. 57. caput. c.c. Art. SS, iciiciso XIII da Lei

8,666/93. Objeto do contrato: Fornecimento dc internet para atender â Delegacia
Regional de Trés Lagoas/MS Fan«5 CRECi/HS c MV MENEZES TELECOMUNICAÇÕES -
ME (tES TELECOM). Assina £m Rodrigues, Presidente Regional Data de encerramento:

31/12/2018 Bruna Rodrigues Palcdetto, Advogada - OAB/MS 23.393-A

Conselho Roglonal da Corretores do Imòvela 14.* Roglio/MS
Extrato do Termo de Encerramento ao Contraio de Prestação Oe Serviços N" 003/2018i
Processo Licitatõno 269/2017, Amparo legal: Art. 57, caput. Lei 6.666/93. Objeto

do contnto: Oedetizaçâo para rodas as áreas internas e externes da sede do CRECl/MS
para 2016, para: Moscas; Baratas, Mosquitos; Formigas; Aranhas; Escorpiões, Partes:
CR€CI/M5 e DDBRIL - DEDETlZAÇAo ME, Assma: Eli Rodngues, Presidente Regiohal.
Data de encerramento. 19/01/2019 Bruna Rodrigues PaKjdeLto, Advogada • 0A6/MS
23.393-A

EDITAL

DIrk Johannei Jaiue torna publico que r^uei-eu a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente • SEDEMA a licença de instalação e

operação • LIO, para atividade de Suinocuicura (Médio), localizado na Fazenda Barro
Preto, Zona rural, s/n, Municiplo de MaracaJu/MS, NSo foi determinado Estudo de

Impacto Amt>ientdl.

RESULTADO DE UCITAÇÃO
Pregão EloCrftnleo n.v 97/2019 - Exducivo ME/fiPP

Processo Administrativo n* 000244/2018

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MS • CRCMS, através de suè
Comissão Permanente de licitação comuniCã aos interessados, depois de concluído peJo
Prcgocirtí, u RESULTADO da licitação para o registro dc preços rcfemntes a prestação
de serviços, sob demanda, de mestre de cerimonias^ recepcionistas e fotografo,
para atuar am eventos do CRC/MS a serem realizados na cidade de Campo
Gr«nde-M5

Empresa Vencedora Item 1. LAH EVENTOS lIREU • 14.778.S25/0001-67 - Valor
Total esnmedo uc RS 16.740,(70 (Dezesseis mil setecentos e quarenta reaisJ, pare até

120 (cento e vmte) horas, menor preço oo' item.
Empresa Vvncedora item Z, LAH EVENTOS EIRCU - 14.776.52S/OOOÍ-B7 • Valor
Total estimado d« RS S 200,00 (Cmco mil e duzentos reais) para ate 200 (duzentasl

horas, menor preço por item.
Empresa Vencedora Item 3: MARIO LUIZ BUENO DE OUVEIRA - 11.929.2ei/D001-
76 - Valor Total estimado de RS 11.400,00 (Onze mile quatrocentos reais), para «té 120
{cento e vtnte) hqras, menor preço por item.

Campo Grande/MS, 01 de fevereiro de 2019
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Mensagem 4 <Je 146

Pracasson»,
PüHia n®,
Visto

Boa tarde,

Gentileza solicito" Edital n. 002/2019, Tomada de Preços n. 002/2019. Processo ADM n. 003/2019, conforme
publicado no Diário Oficial 9.834.

Atenciosamente,

Vaidirene Monteiro

LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTOA EPP
RUA MANOEL LABURU, 166 • SALA 7
VILA ALMEIDA LIMA - CAMPO GRANDE - MS
67 3044-0742
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Bom dia

Por gentileia solícito edital referente publicação abaixo:

Processo n» O lò
Folha .1° J
Visto

Mensagem 4 de 141

Prxesso n". }
Folha n' "

Visto.

CAMPO GRANOE-MS, SEXTA-FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2019

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Ano XLI - nO 9834 - Campo Grande-MS, Sexta-Feira, 01 de Fevereiro de 2019
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

PAGINA 77

AVISO DE LlCITACAO

EDITAL N» 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 003/2019

A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS, através de sua Comissão Permanente de
Ucitacao e Julgamento, torna publica a realizacao de licitacao na modalidade TOMADA
DE PREÇOS nos termos da Lei n 8 666, de 21 de junho de 1993 que se encontra aberta a
hcitacao acima referida, do tipo Menor Preço Global, tendo por objeto a Contratacao de
empresa especializada para fornecimento, implantacao e manutenção continuada de
sistema integrado de gestão publica, compreendendo a locacao mensal (software) de uso
sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e
corretivo para a Gamara Municipal de Miranda-MS e deverão ainda atender as
necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e condicoes
constantes no Termo de Referencia - Anexo I ao Edital

Poderão participar da licitacao em epígrafe, as empresas regularmente inscritas no
Registro Cadastrai desta Gamara Municipal e que atenderem todas as condicoes exigidas
para cadastramento ate o 3° (terceiro) dia anterior a data de recebimento dos envelopes
de documentação e proposta
DATA: 20/02/2019 - HORÁRIO: 09h:00mim

LOCAL DA REALIZACAO DA TOMADA DE PREÇOS: Sede da Gamara Municipal de
Miranda-MS, localizada na Rua General Gamara n" 253, Praca Heróis da Laguna, CEP;
79380-000, Miranda-MS

OBTENÇÃO DO EDITAL: No Setor de LIcItacoes da Gamara Municipal de Miranda-MS
no endereço acima mencionado das 07h00min as llhOOmin de segunda a sexta-feira ou
ainda através do e-mail: ljcitacao@camaramiranda ms gov br
Miranda-MS, 30 de Janeiro de 2019

MARILDA HENRIQUE PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente de ücitacoes

CODIGO: 3 TODOS

Atenciosamente,

Assistente Administrativo

Staf Sistemas Ltda.

(67) 3027-9689

^ BETHA

http://www.camsramiranda.ms.gov,bf:2095/cpsess03897428l3/webmall/paperjantem/index.html?mallclient=roundcube 1/1
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RKCliK) DF RETIRADA DF EDITAL

EDITAL N" 002/2ÜI9

TOM ADA DE l'KEVOS N" II02/2U19

PROCESSO ADMIMSTRAl INO N" 003/2019

OIUF.TO; a.)MKAiACMí I" I M['R1S\ (APÍCIM l/ADA PARA R)RNPClMF.NTO,
IMPLANT A(.ÀO 1-. MANl' I I.NC," ' COM INUADA [)!' SiS l iiVIA INTivtjKAOO DF CiESTAÍJ
PÚDÍ.ICA. COMI^RLLNDENDO A 1.0('A(,ÀO Mi-.NSAl. (AfWH.-l/í/O Dlv USO SEM UMITE DE
USUÁRIOS. BUM COMO A CONVERSÃO DA BASE Dl; DADOS (■ SUPORII- ADAPIAIIVÜ 1-.
CORREIIVO PARA A CÂMARA MUNICIPAI DF MIRANDA MS li DHVFRÃO AINDA AriiNDFR AS
\KFSS1D-\DI S | |-(ÍAIS I AS NORMAS Dl RIAIISSA 1 1.1.IRÔNICA DL DOCUMLNIOS AO
I KIIU NA! Dl ( 0\ I AS DO I S I ADO Dl MA IO UKOSSO DO Si [,. Cl)NI-ORMF FSPHCII-ICAÇÒFS E
CííNDICÒi Sl ONSTANiLSNo ll.KMOD! RII IRÍNCIA ANi-XO I AO l.DI lAl .

j Ra/ão Social; STAl SISTEMAS LTDiÁ
j CNPJ N. 941.056/0001 -911

ndcrcvn: AV. AN lUNIO JOAQUIM DF MOURA ANDRADl. 1042
li-nwil. •.:»inu;rcial'W'stiil'sislcmas.cnm.hr

■ Cidjili.'" Nina .Aiulrailina

'  Idcl.inc ia\ : (IftT-
I i\s>«->aj>ara contali); (. 'arolina Atuía- ; Pãnida

listado; Mato t tfo-i;>o du Sul

Recebemos, através da Comissmi de l .ieitavao da C-Hmara Municipal de Mir.inthi-MS. cópia do instrumento
convocatório da licilavão acima ideinitlcada.

Nov a Andradina. 0-1 de lévereiro de 201 ̂

Nome: Carolina Hori Dias Paiáo

CPF; 317.921..178-77

■| elefone: 067 - 3027 - %89 RAMAI. 9867

.  ■<
'  ' V •"J. i ' '•'ú
.As.smaliira

cÂM:áE^
.MUNICIPAL NOVA ÊRÁ; NOVOS RUMOS'

RiiÁrifinH^ai eârtwra. 263 Praça Hfróaida Lorjur..! • Cc.P /'U-i«0-L)(i0 • Miranda(MS.,- Fonç/Fgx; (07) 32m?-U ... i , ■
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Mensagem 4 de 131

Processo n» /_
Pülha n",
Vi8to.

Bom dia,
Conforme publlçagâo de TOMADA OE PREÇOS N» 002/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 003/2019 ,
solicito EdiCal da mesma.
Obrigada.

/

Atenciosamente,

Oepto de Orçamento
ALTERNAnVA SOLUÇOES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP

htlp://www.camaramiranda.ms.gov.br:2095/cpsess4l83517281AvebmBll/pBperJantem/)ndex.h(ml?maildienlsroundcube 1/1
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Processo n» u

Folha n" A J/-
Visto.

Mensagem 6 de 131

Processo n".
Folha n"

Visto.

Bom dia,

A empresa QUALITY SISTEMAS LTDA, Inscrita no CNPJ 05.373.364/0001-30 situada a Rua
Treze de Junho, 59, Centro, Campo Grande - MS, vem através deste solicitar o Editai de
licitação na modalidade TOMADA de PREÇOS nos termos da Lei n, 8.666, de 21 de junho
de 1993 que se encontra aberta a licitação acima referida, do tipo "Menor Preço Global",
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento,
tmpiantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública,
compreendendo a iocação mensal (software) de uso sem limite de usuários, bem
como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a
Câmara Munlclpai de Miranda-MS e deverão ainda atender as necessidades legais
e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e condições constantes no
Termo de Referência - Anexo I ao Editai.

Conforme publicação no Diário Oficiai do Mato Grosso do Sul dia 01/02/2019 página 77.

No aguardo

Desde já agradecemos

Atenciosamente,

Quality Sistemas
www.üuaiitvsistemas.com.br | (67) 3383.8194

http://wv¥w.camaramlranda.fns.gov.br:2095/cpsess4183517281/iivebmaii/paperjBntem/lndex,htmi?maiiciienl=roundcube 1/1
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

EDITAL N" 002/2019

T.OMADA DE PREÇOS N® 002/20I9
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 003/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO,
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CONTINUADA DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA,
COMPREENDENDO A LOCAÇÃO MENSAL {SOFTWARE) DE USO SEM LIMITE DE USUÁRIOS, BEM
COMO A CONVERSÃO DA BASE DE DADOS E SUPORTE ADAPTATIVO E CORRETIVO PARA A
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E DEVERÃO AINDA ATENDER AS NECESSIDADES
LEGAIS E AS NORMAS DE REMESSA ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS AO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I AO EDITAL.

Razão Social: QUALITY Slb I fcMAS LTDA
CNPJ N,® 05.373.364/0001-30
Endereço: RUA TREZE DE JUNHO, 59, -MS

E-mail: adro@quaIitysistemas.coin.br

Cidade: CAMPO GRANDE Estado: MS

Telefone: (67)3383-8194

Pessoa para contato: Marcos Luiz da Mala

Recebemos, através da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Miranda-MS, cópia do instrumento
convocatório da licitação acima identificada.

/•

Local: Campo Grande/MS, 04 de Fevereiro de 2019.

Nome: Marcos Luiz da Maia

CPF: 651.358.141-91

Telefone;{67) 3383-8194 'Õ5.373.364/0001-3Õ'
QUALITYfiSISTEIVIAS LTDA

rua: Junho, 59

CAMPO GRANDE-MS |

mm

R„a Ganera, Câmara, 253 - Praça_Harto a_a 3242-1731«.«
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8 - Eventuais recursos interpostos em face do Edital e suas deliberações:
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRANDA - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

CÂMARA MUNICIPAL
MIRANDA-MS

OROTOCOLON» it'.

ENTRADA

SAÍDA /

ASSINATURA

Processo Administrativo n." 03/2019

Tomada de Preços n.° 02/2019

Edital n.° 02/2019

Quatity Sistemas Ltda, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no
CNPJ/MF n.® 05.373.364/0001-30, com sede a Rua Treze de Junho, 59, Jardim
Vila Cidade em Campo Grande/MS, neste ato representado pelo seu proprietário
o Sr. Marcos Luiz da Maia, brasileiro, empresário, portador da cédula de
identidade n.® 741105 SSP/MT e inscrito no CPF/MF n.° 651.358.141-91, vem,
com o devido respeito a presença da autoridade superior, por meio da
representatividade exercida por essa Comissão Permanente de Licitação, e com
fundamento no artigo 41. §2° da Lei Federal n." 8.666/1993, bem como pelo Item
15.1 e seguintes do respectivo edital, apresentar sua

IMPUGNAÇÃO

as disposições do Edital de Tomada de Preços n.° 02/2019, pelas razões de fato
e de direito que passa a expor;

(67) 3383.8194 / 3382.7567 | Rua 13 de Juntio, 59 j Centro j CEP 79.002-420 | Campo Grande.MS
-  adíP^qualjtysístemAS.com.Pt | www.qualitysisjternas.com.br- , . .
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1 - BREVE RESUMO

A empresa Quality Sistemas Ltda é especializada no ramo de
softwares de gestão para o setor público, atuando no mercado sul mato-
grossense a mais de quinze anos, e, nessa condição pretende participar da
Tomada de Preços n.° 02/2019, instaurada pela Câmara Municipal de
Miranda/MS, tendo em seu bojo o seguinte objeto;

1.1. Constitui objeto da presente licitação contratação de empresa
especializada para fornecimento. Implantação e manutenção
continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a
locação mensal (software) de uso sem limite de usuários, bem como a
conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a
Câmara Municipal de Miranda/MS e deverão ainda atender as
necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de
documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

conforme especificações e condições constantes no Termo de
Referência - Anexo I ao Edital.

Ocorre que, ao estabelecer que os serviços serão prestados em
plataforma 100% web, segundo norma contida no item 4.1, "c" do Termo de
Referência, a Comissão Permanente de Licitação, injustificadamente, restringiu
a competividade do certame, motivo pelo qual tal condição deve ser declarada
nula.

É a síntese do necessário.

y/.-»)' fttfl ' fjflt -"■•f.f I D..a 1-> Hc '.mh.-. IO ( | rtOO <00 | r,
admgtqualitysistemas.com.br | www.quality5istemas.c0m.br
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2 • DO MÉRITO

No mérito temos o exercício do devido processo legal, especialmente
quanto a prerrogativa de impugnação as disposições do certame, segundo regra
estabelecida pelo item 15.1 do próprio instrumento convocatório, segundo
consta;

15.1 Aos termos do presente EDITAL caberá impugnação, sem efeito
suspensivo, conforme preceitua o artigo 41 e parágrafos da Lei
Federal n® 8.666/93 e suas alterações, que poderá ser apresentada
até o 5® (quinto) dia útil por qualquer cidadão e até o 2° (segundo) dia
útil por licitantes interessados, da data que antecede à abertura dos
envelopes, devendo ser protocolizada no Setor de Protocolo da
Câmara Municipal.

Nesse mesmo sentido, bem estabelece o artigo 41, §2° da Lei Federal
n." 8.666/93, in vertis:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

(...)

§ 2° Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite,
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou
ifregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

• •

Ocorre que, o Edital de Tomada de Preços n.® 02/2019, estabelece
em seu item 11.1, que os serviços deverão ser executados "confonne descrito
no Termo de Referência", e, este por sua vez, estabelece na alínea "c" do item
4.1 que todos os módulos do sistema "deveíão ser 100% web", conforme consta:

(6/| jJ8J.siy4 / I Kua 1 j oe Junno, bv | centro | ctK /v.uuz-4zu | campo oranae.Mb

admíâJqualitysistemas.com.br | www.quaHtysistemas.com.br
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4.1. Os softwares de gestão pública deverão atender aos seguintes
requisitos técnicos, sob pena de desclassificação:

(...)

c) As funcionalidades deverão ser 100%web, nâo podendo ser via Terminal
Service, nem com instalação Desktop e serem desenvolvidas em linguagem
web (Java.PHP ou outra), para operação através da internet em
navegadores Firefox. Chrome e Intemet Explorer.

Porém, é de conhecimento público e notório no mercado de locação
de software para gestão pública em Mato .Grosso do Sul, que apenas a empresa
Portal Lamper Digitalização e Sistemas possui o objeto com plataforma "100%
web", sendo a única empresa que possa atender a essa regra do Edital. Logo,
temos que o instrumento convocatório fora confeccionado para atender uma
única empresa, frustrando o caráter competitivo do certame.

Nesse sentido, a concepção do Edital, ao estabelecer que os
sistemas "deverão ser 100% web" e regras consectárias, acaba por adotar
postura vedada pelo inciso I do §r do artigo 3' da Lei Federal n." 8.666/93, in
verbis:

Art. 3® A licitação destina-se a garantir a observância do principio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lheo são correlatos.

§ 1° É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, Incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que compromctam, r6strini3m

ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos

I r 1 . To- ( ̂  Jw :cr r?.L?o- í-o

adm@qualitysistemas.com.br | www.qualitysistemas.com.br

Ji
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casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos

licitantes ou dé qualquer outra circunstância impertinente ou

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o

disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei no 8.248, de

23 de outubro de 1991; (grifei)

Ainda, mister lembrar que o próprio inciso XXI do artigo 37 da

Constituição Federal estabelece que a licitação deve assegurar condições de

igualdade entre os concorrentes, devendo estabelecer apenas condições

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Vejamo-nos;

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte;

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

sen/iços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações, (grifei)

Ademais, verificando todos os treze itens que compõem o Termo de

Referência, não se verifica gualouer iustificativa técnica ou motivação que
justifique o estabelecimento da plataforma "100% \web". fazendo com que tal
exigência ocorra sem qualquer motivação. Nesta senda, salienta a doutrina de
José dos Santos Carvalho Filhol que:

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos, Manual.de Direito Administrativo, 30* ed.. Sâo
is. 2016. o. 117/118.

(Orj .>.>0^./DO/ I Kua IJ Otr Juiifiu, "il | ̂ci lU (.> | v.Cr / 7.00^-MZU j Ul OIIÜC.lVi:!

adm@quaMtysistemas.com.br | www.qualitysistemgs.com.br
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"Toda vontade emitida por agente da Administração resulta da

impulsão de certos fatores fáticos ou jurídicos. Significa que é

inaceitável, em sede de direito público, a prática de ato
administrativo sem que seu autor tenha tido, para tanto, razões
de fato ou de direito, responsáveis pela extroversão da vontade.

Pode-se, pois. conceituar o motivo como a situação de fato ou de
direito que gera a vontade do agente quando pratica o ato
administrativo." (grifei)

Há de se reiterar, apenas a empresa Portal Lamper Digitalização e

Sistemas que atua no mercado de locação de software para gestão pública em

Mato Grosso do Sul teria a condição de atender a condição do item 4.1, "c" do
Edital, bem como as disposições dele decorrentes, havendo, nesse sentido, um

direcionamento da licitação à mesma.

Não bastasse a ausência de justificativa técnica para o

estabelecimento de plataforma "100% web", encaminhamos anexo Parecer

Técnico expedido por profissional formado na área de Tecnologia da Informação,

deixando claro que a manutenção de todos os módulos na plataforma web,

coloca em risco a segurança e íntegralidade do banco de dados públicos, além

de outras intemperes que revelam a inferioridade ou deficiências dessa escolha,

o que apenas reforça a ausência de justificativa técnica para o disposto no

item 4.1, "c" do Termo de Referência e seus consectários.

Ao estabelecer uma restrição que em nada contribua com a adequada

execução do objeto ou finalidade da licitação, aliás, revelando-se em plataforma
de trabalho mais vulnerável e menos segura à proteção dos dados públicos,

portanto de qualidade técnica inferior e sem qualquer justificativa técnica, ao agir
assim, a Comissão Permanente de Licitação acaba por estabelecer norma

jurídica inválida ao certame, conforme leciona Marçal Justen Filho2 em obra
especializada sobre o tema:

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações epontratos, 17* ed., S3o Paulo : Revista dos
Ttibunals, 2016, p. 91/92.

•.0O2 ÍIO

adm@qualitysistemas.com.br | www.qualitysistemas.com.br
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"A adequação é um requisito necessário, mais não suficiente.
Também se exige que a restrição se limite ao mínimo necessário a
atingir o resultado a que se norteia a atuação da Administração.

Uma restrição que ultrapassar o limite mínimo será excessiva e se

configurará como inválida " (grifei)

Essa é justamente a situação experimentada nesta licitação, ou seja,
ao estabelecer uma plataforma de trabalho 100% web, sem qualquer justificativa
técnica para o adequado cumprimento do objeto, e até mesmo com perfil de
segurança inferior a plataforma desktop, promoveu injustíficadamente condição
restritiva a todas as demais empresas de software em gestão pública de Mato

Grosso do Sul, em detrimento ao beneficio de uma única empresa (Portal
Lamper Digitalização e Sistemas).

Como dito, tal postura é vedada pelo inciso I do §1° do artigo 3" da
Lei Federal n." 8.666/93, eis que o caráter competitivo do certame resta
sensivelmente prejudicado, e porque não dizer, totalmente eliminado, não

havendo a licitação em sua essência, segundo comenta Sidney 6íttencourt3.

Vejamo-nos;

"O inciso elenca os casos em que as condições impostas distorcem o

caráter competitivo essencial num certame licitatório. é inconteste que
o principio da competitividade é tão essencial à matéria que, se num

procedimento licitatório, por obra de conluios, falta a competição (ou
oposição) entre os concorrentes, falecerá a própria licitação, inexístirá

o instituto.

Neste curso, o ato convocatório deverá estabelecer regras para o

certame respeitando as exigências necessárias para assegurar a

proposta mais vantajosa, sendo Inválidas, como já esposado, as

que maculem o caráter competitivo da licitação, uma vez

que, nos casos de competição inviável, a lei autoriza a contratação

direta." (grifei)

—=yBfTTENCOURT, 5ii I Pa«o 8 Pasw, Bete Hoftzonte: Fdntm, 2016, p. 74.
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Em tempo, cumpre-nos frisar que, na espécie, a Comissão

Permanente de Licitação deveria ter adotado a modalidade de licitação do típa
"técnica e preço", oportunidade em que uma Comissão Especial poderia avaliar
se as condições do objeto seriam melhor executadas por plataforma 100% web,

100% desktop ou mista, como, aliás, estabelece a obrigatoriedade do artigo 41,
§4" da Lei Federal n.*" 8.666/93, in verbis:

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a

Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em

conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição

pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

(...)

§4° Para contratação de bens e serviços de

informática. a administração observará o disposto no art. 3o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores

especificados em seu parágrafo 2o e adotando

obrigatoriamente o tipo de licitação "técnica e preço".
permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em

decreto do Poder Executivo, (grifei)

Assim, ao estabelecer pelo item 4.1, "c" do Termo de Referência e
seus consectários, características irrelevantes a finalidade da licitação, e que até

tornam o objeto em condição qualitativa inferior nos aspectos de segurança e
integralidade de dados (ausência de justificativa técnica), beneficiando uma

única empresa do mercado, a Administração acaba por estabelecer condição
que injustificadamente restringe a competividade do certame, postura vedada
pelo inciso i do §1° do artigo 3® da Lei Federal n.® 8.666/93, motivo pelo qual tais

regras devam ser declaradas nulas.

(67) 3383.8194 / 3382.7567 j Rua 13 de Junho, 59 | Centro | CEP 79.002-420 j Campo Grahdé^MS
admdiqualitysistemas.com.br j www.qualitysisternas.com.br
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3-DO PEDIDO

Ante o exposto, requer-se o deferimento desta Impugnação para

declarar nula as disposições do Item 4.1, "c" do Termo de Referência e aquelas

condições técnicas a ele vinculadas (ex vi do art. 3°, §1", inciso I da Lei Federal

n."" 8.666/93), ou, alternativamente, revogue a licitação para fins de
estabelecimento da modalidade melhor "técnica e preço" em observância ao

disposto §5° do artigo 45 da Lei Federal n.® 8.666/93, oportunidade em que as
condições técnicas de ambas as plataformas (web/desktop) poderão ser
comparadas com critérios objetivos e por comissão especializada em

informática.

Termos em que pede provimento.

De Campo Grande/MS para Miranda/MS, 15 de fevereiro de 2019.

^5.373.364/0001-30'
QUALITY SISTEMAS LIDA

RUA 13 DE JUNHO. 59

e.C£NTHO-CEP: 79.002-421
I  CAMPO GRANDE-MS |

i; I f.

J  SH! .
Marcoâ Maia
Representante Legal
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PARECER TÉCNICO

PARECER TÉCNICO DEMONSTRA AS VANTAGENS NA UTILIZAÇÃO DE

UM SISTEMA DESKTOP PARA GESTÃO PUBLICA EM RELAÇÃO AO

SISTEMA DESENVOLVIDO TOTALMENTE WEB.

1- CONTEXTUALIZAÇÃO

Sistemas totalmente web possuem ̂ gumas desvant^ens de grande relevância quando

comparado ao sistema desktop, para um bom desempenho em sua utilização, segurança

de suas informações, dentre outros.

2- CONSIDERAÇÕES

A questão proposta é demonstrar a vantagem de se utilizar um sistema desktop em sua

gestão pública, com economicidade e atendendo a todas as exigências legais, inclusive a
transparência de suas informações, segue alguns pontos comparativos:

SEGURANÇA DOS DADOS - o grande diferencial deste tipo de sistema está na

segurança, por se tratar de sistemas que cada estação de trabalho executa uma cópia do
software (cliente) que interage com um banco de dados centralizado (Servidor), pois

somente podem ser acessados na entidade, garantindo que o acesso seja realizado por

servidores da entidade, para inserção e/ou alteração de informações. A única segurança

do sistema totalmente web é seu usuário e senha, que pode ser quebrado por falhas de

segurança nos locais o qual são acessados, visto que o mesmo pode ser acessado de
qualquer computador ou rede, não garantindo que exista segurança mínima para proteger

o acesso ao sistema, onde software maliciosos podem captura o usuário c senha ou até

mesmo pode ser armazenados automaticamente no navegador sem que o usuário perceba,
em máquina que não pertencem a entidade, o que não prevê nas especificações técnicas
do edital.

COMUNICAÇÃO COM PERIFÉRICOS - Os sistemas desktop comunicam-se

Jireiamente com a porta COM, SERIAL, USB-e etc,, podendo constunir algum tipo de^

(6/) JJOJ.O IV4 / I Kua 13 06 junoc, 01 [ centro | Ltf /i.uuz-tíu | campo Ciranae.MS

adm@qualitysistemas.com.br | www.quaiitysistema5.c0m.br



Quality Sistemas
Soluções Inovadoras para Gestão Pública

ProcèSSO n®.

Fylíia n®

Wsío

Pocdsso n®ííZÈ.432i2.
Folha n®._Jáí
Viato.

protocolo proprietários, trocando informações com impressões cheque, com diversos

tipos de impressoras, cupom fiscal, cartão ponto, painel eletrônico, maquinários etc. Os

sistemas totalmente web necessitam de um software de terceiro ou ate mesmo um

software desktop para fazer essa comunicação, tomando a comunicação mais lenta e

podendo ocorrer travamento.

ESTABILIDADE DO SISTEMA - O sistema desenvolvido na forma de Desktop possui

uma maior estabilidade quando comparado à uma plataforma Web. Isso porque você

consegue acessar os dados de forma offline, sem a necessidade de estar conectado à uma

rede de internet.

ACESSIBILIDADE - Indisponibilidade técnica do link de internet por parte de:

equipamentos, operadoras de telefonias, servidores, no qual destaca-se alguns fatores que

contribuem para a instabilidade da internet:

a. Atraso de transmissão: Diferentes tipos de mídias, como conexões sem

fio ou de fibra ótica, podem ter algum tipo de atraso, já que eles só podem extrair uns

tantos bits. Por exemplo, uma conexão de fibra óptica terá um atraso de transmissão

menor que uma Unha TI. Você também deve levar em conta o tamanho do pacote.

b. Atraso de propagação: é o tempo que leva para o pacote de dados viajar.

Isso pode incluir distância, atrasos de rede, etc.

c. Enfiieiramcnto de atraso: Se a largura de banda for excedida, pode haver

atrasos de enfileiramento nos quais os dados devem aguardar no host ou no roteador. Isso

pode ser afetado pelo congestionamento da rede.

d. Perda de pacote - tem influência na qualidade de serviço, ocorre quando

um dos pacotes não encontra seu destino ou é descartado pela rede. Isso ocorre por falha
ou baixa qualidade da conexão. Meta: até 2% em no mínimo 95% das medições,

regulamentado pela Anaíel por meio da Resolução 574/2011 (Regulamento de Gestão da
Qualidade do Serviço de Comunicação Multimídia), metas de qualidade para a internet
de banda larga fixa.

i"'." 330:1,-3.;-- í r.u-, 13 ; ccr rr.íno:: dc [ c.
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Para que a entidade possua uma internet que garanta menos instabilidade, o custo deste

serviço é elevadíssimo.

3- CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO

Ressalto que os lançamentos e contabilização devem ser realizados dentro da entidade,

assim não há necessidade de utilizar um sistema totalmente web, colocando em risco as

informações. Por outro lado, para o acesso do cidadão das informações em tempo real

garantida por lei, um registro de solicitação de compras, ou para que o controlador/gestor

tenha acesso a informações, como: estatísticas de gastos, investimentos,

acompanhamentos, dentre outros podem ser utilizados sistemas web para leitura destas

informações, garantindo a segurança, visto que estas informações estarão no servidor

local da entidade.

Conforme exposto considera-se que sistemas em plataforma totalmente web, não garante

estabilidade em sua utilização, segurança dos dados e acesso as informações, onerando

os custos, tomando inviável e prejudicando o andamento dos trabalhos.

Campo Grande - MS, 14 de fevereiro de 2019

ÍL ANTUNES

/jovemknça em TI
COBIT® 5 Foundation Certified

ITIL Foundation Certified

(67) 3383.8194/3382.7567 | Rua 13 de Junho, 59 | Centro | CEP 79.002-420 | Campo Grande.MS
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Mi
Ict

Ti

MMUUUfKfol K

liranda
MATO GROSSO 00 SUL

Processo n®.

Follia n"
VlíÍQ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS.
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Processo Administrativo 003/2019
Editain'002/2019

Tomada de Preço n® 002/2019

- RELATÓRIO

Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL" acima epigrafado, interposto
pela empresa QUALITY SISTEMAS LTDA, jà devidamente qualificada, com objetivo de
declarar nula as disposições do item 4.1. "c" do Termo de Referência e aquelas
condições técnicas a ele vinculadas, ou, alternativamente, revogar a licitação para
trocar a modalidade por técnica e preço.

Para tanto, a impugnante alega que a exigência da plataforma 100% web,
contida na letra "c" do item 4.1, restringe a competitividade do certame, vez que no
nosso Estado apenas a empresa Portai Lamper Digitalização e Sistemas atende tal
exigência.

Afirma também, que referida exigência não possui justificativa técnica,
defendendo inclusive que o sistema desktop é mais seguro e eficiente do que o 100%
web.

É a síntese do relatório. Passamos a analise de mérito.

II - ANÁLISE DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇAO

Inobstante o esforço da empresa impugnante em demonstrar o seu
direito, temos que melhor sorte não lhe assiste, vez que o Edital impugnado não possui
nenhum vicio jurídico ou de qualquer outra natureza.

Isso porque, trata-se de licitação para contratação de sistema de
informática que em razão da sua natureza, permite que qualquer empresa nacional
possa participar do certame e prestar o serviço com eficiência, independentemente dasua localização territorial 'í^r^-^ependTn^meTte daÉ\liá&n« ©a^tTf^lHfeSpPJ"iflèifiiríonEDfTl^íjât^9é'siStemas de informática,g^(»rWt«l0rf^''gfes&rem serviços fora do f®"

com o sistema SAJ utilizado |e^fttP/ftáSdeu|áyffl^inoiltidodeSintaÇgí^HOaironomercado^ae^^^ ^ p.
Aliás, éextremamenre^^_^__

'\'
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Mranda Portanto, alegação da impugnante de qué y liurlaçâo esta sendo
"*^°Af^6íVàda ou que está havendo restrição na competitividade do certame não pode

prosperar, já que no país existem várias empresas capazes de participar da licitação.

No que tange aos benefícios do sistema web, atualmente é sabido e
consabido que a Internet é o meio mais rápido para o acesso as informações, tanto na
área pública como privada, considerando as facilidades no acesso através de link, o
que também não fere o principio da igualdade como alega a Impugnante.

Dentre as vantagens de se utilizar um sistema web, temos a mobilidade,
integração, flexibilidade, suporte técnico remoto sem a necessidade de deslocamento
de um técnico ao local para a solução do problema, e ainda, a redução drástica de
investimento em computadores, hardware, novos software e compatibilidade entre
estes.

Insta observar que o Sistema em Gestão Pública, que pode abranger
vários subsistemas, tem o objetivo de facilitar a remessa de dados para o Controle
Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, que atualmente exige
que os envios dos documentos obrigatórios sejam encaminhados via web. Sendo
assim, o sistema busca agilizar o fluxo das informações na rede de serviços,
melhorando as condições de trabalho no atendimento do interesse público primário e
secundário.

Nesse sentido, repita-se, não há que se falar em restrição na participação
do certame, mormente quando há várias empresas no mercado que podem prestar
esse tipo de serviço e não estando restrita a apenas uma, cabendo aos interessados se
adequarem a nova tecnologia que é a tendência mundial. Há inclusive no mercado,
sistemas que permitem acesso nos celulares, além dos computadores, otimizando e
desburocratizando a Administração Pública.

De outra sorte, reforçamos que tanto no Edital como no Termo de
Referência estão descritos todos os requisitos para que a licitante interessada possa
participar do certame. Não existe omissão de Informações para a apresentação das
propostas, não caracterizando restrição à competitividade.

Nesse sentido, temos o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais, proferido nos autos da Denúncia n. 812057, vejamos;

"DENÚNCIA. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO. AFASTADA A OCORRÊNCIA
DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. ANULAÇÃO DO ATO
DENUNCIADO PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. MÉRITO. LICITAÇÃO. PRINCIPIO
DA ISONOMIA. SERVIÇOS DE CARACTERÍSTICAS E
ESPECIFICAÇÕES EXCLUSIVAS. _ JUSTIFICATIVA TÉCNICA.
INTERESSE PÚBLICO. RESTRIÇÃO Ã COMPETITIVIDADE.
INOCORRÊNCIA. IMPROCEDÉNCIA DAS DENUNCIAS.
ARQUIVAMENTO. 1. A anulação do ato que motivou a Denúncia,
sendo seu único objeto, dá ensejo à extinção do processo sem

NOVA ERA. NOVOS RUMOSl N-t V"

Plu0 OeshomÍ A60 * UoHÍtlb dâ Logunei - OC&j 70MO~OÒO - Mimndtt/MO " (07)

e-mail; camaramirandams@hotmail.com • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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resolução de mérito. 2, A escoltis^^g^a Administração de sáWçoo -
U^illía características e especificações exclusivas, a serem contratadosMATO GROSSO DO SUL medlaote licitação, desde que seja tecnicamente justificável e atenda

ao interesse público, não fere o principio da isonomia, mas, apenas
delimita o mercado aos fornecedores aptos à sua prestação. Também
não representa restrição à competitividade, pois todos os fornecedores
que estiverem aptos a prestarem aquele serviço, poderão participar, a
não ser que, excepcionalmente, haja apenas um fornecedor apto,
situação em qüe restará configurada hipótese de inexigibilidade de
licitação".

Ressalta-se, que para que haja a caracterização de restrição na
participação no certame é necessário sopesar todos os princípios que norteiam os atos
da Administração Pública, destacando-se o da "vantajosidade" e da "motivação".

Nesse diapasâo, cabe a Administração Pública o poder de buscar a
melhor proposta para a mesma, como no caso em tela, pois é sabido que a
manutenção e o acesso de um sistema web é bem mais barato, vantajoso e de melhor
performance nos dias atuais, com menos custos, maior agilidade e efetividade nas
prestação dos serviços públicos.

Sobre esse assunto, recorremos à lição do Professor Marçal Justen Filho:

2.1) O princípio da República: a "vantajosidade" A licitação destina-se a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, o
que configura uma manifestação direta do principio da República. A
licitação busca selecionar o contratante e a proposta que apresentem
as melhores condições para atender a reclamos do interesse coletivo,
tendo em vista todas as circunstâncias previsíveis (preço, capacitação
técnica, qualidade etc)".

Já o principio da motivação, temos os ensinamentos da festeja doutrina
da professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

"O principio da motivação exige que a Administração Pública indique os
fundamentos de fato e de direito de suas decisões. Ele está
consagrado pela doutrina e pela jurisprudência, não havendo mais
espaço para as velhas doutrinas que discutiam se a sua
obrigatoriedade alcançava só os atos vinculados ou só os atos
discricionários, ou se estava presente em ambas as categorias. A sua
obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo de ato, porque se trata de
formalidade necessária para permitir o controle de legalidade dos atos
administrativos".

Além disso, também devem ser considerados os demais princípios que
regem os atos da Administração Pública, como, por exemplo, o da eficiência,
supremacia do interesse público sobre o privado, economicidade e razoabilidade.

Sopesando todos esses princípios, temos que na busca da melho^.
vantagem para a Administração Pública podem ser aceitos critérios de qualificação e

NOVA ERA. NOVOS RUMOSr

Kua benerai tísmara, ZW - Hraça Heróis da Laguna - eti-': - Miranoa/MS - honert-ax: (Of) 3242-1 f3lA3242-1160
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constantes no editai da licitação que. na prática, restrinjam o mjcnero

sem que o princípio da Isonomia seja infringido.

Sabe-se que o principio da isonomia não impõe iguaidade absoiuta. Há
muito tempo vigora a máxima aristotéiioa de que devemos tratar igualmente os iguais e
desigualmente os desiguais, na medida de sua desigualdade.

Mas, na Administração Pública, para que seja permitido este tratamento
desigual, o interesse público deve estar em primeiro lugar. Por isso, a necessidade de
motivação de todos os atos administrativos.

Para Joel de Menezes Niebuhr:

"O que determina se dada exigência é compatível ou incompatível
com o principio da isonomia é o interesse público. Se a exigência
for amparada e justificada em interesse público, ainda que desiguale
pessoas e situações, será iegitima, sem impor qualquer sorte de
agravos ao princípio da isonomia. Assim, esse tratamento desigual
pode ocorrer quando é imprescindível que o processo iícitatório seja
direcionado àqueles que efetivamente tenham capacidade de atender
às demandas da Administração pautadas na busca do interesse
público, por melo de uma gestão eficiente", (grifo nosso)

Assim, quando for imprescindível que o processo Iícitatório seja para
atender efetivamente às demandas da Administração pautadas na busca do interesse
público por meio de uma gestão eficiente, com agilidade e capacidade de suprir as
necessidades do Poder Público, não há que se dizer que existe restrição à participação
dos licitantes, quando o procedimento Iícitatório está devidamente justificado para a
realização da contratação.

A Administração Pública, em sua fase Interna, comprova que precisa
estabelecer critérios para obter a melhor proposta, a maior vantagem ou a qualificação
ou aptidão que melhor satisfaça à sua demanda. Tudo isso, com base nos princípios
que regem os atos administrativos.

Assim, para interpretar uma cláusula como restritiva à competitividade é
necessária avaliar a sua motivação. No presente certame, a forma de disponibilizaçâo
do sistema de gestão púbica ser via web e não desktop, não causa nenhum prejuízo a
Câmara Municipal ou até mesmo restringe a participação aos interessados, pelo
contrário, é muito mais vantajoso para a Administração Pública, em razão dos
argumentos acima descritos.

Por outro lado, analisando a argumentação da Impugnante de que o
julgamento do presente certame deveria ser "técnica e preço," verificamos que razão
não lhe assiste, já que o entendimento dominante tanto da doutrina como da
jurisprudência é no sentido de que não há cogitação de variação técnica, sendo que o
sistema deve fornecer os módulos e descrições contidas no Termo de Referencia,
cabendo a aplicação de melhor técnica nos casos especiais ou com característicaspeculiares, que não possa ser satisfeita por meio de produtos e/ou serviços^
padronizadas. _

lltiriCIPAL
I  MOVA ERA, NOVOS '

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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de julgamento por "técnica e preço" estaria sim, restringindo a participação no certame
e maculando o processo licitatório, o que não é o caso.

Segundo leciona Marçal Justen Filho, o art. 45, §4°, da Lei n. 8.666/1993,
está em desuso, in verbis:

"O §4*^ do art. 45 reflete um estágio miclal da evolução tecnológica,
em que a Inovação se traduzia na ausência de bens e serviços
padronizados. O dispositivo perdeu (se é que algum dia o teve)
sua razão de ser. Com a evolução e o progresso, os bens e serviços
na área de informática inseriram-se no processo de produção em
massa. Perderam suas especificidades. Isso significa que, tal
como se passa com a maior parte dos produtos, os bens e
serviços de Informática podem ser distinguidos em duas
categorias fundamentais. Há os padronizados, disponíveis
facilmente no mercado, e há os dotados de peculiaridades e
especificidades"
Ora, é evidente que essa espécie de bens e serviços não demanda
licitação de técnica e preço, eis que não há sequer possibilidade de
cogitação de variação técnica apta a satisfazer de modo mais
adequado o interesse sob tutela do Estado. Aliás, o reconhecimento da
procedência do raciocínio conduziu â possibilidade de utilização de
pregão para contratação nessa área", (grifo nosso)

O entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,
segue no mesmo sentido, uma vez que temos várias contratações de sistema nas
modalidades convites, pregão, julgadas legais e regulares, vejamos:

"DECISÃO SINGULAR DSG - G.MJMS - 4892/2017 PROCESSO
TC/MS :TC/2209/2011 PROTOCOLO: 1028055 ÓRGÃO: CÂMARA
MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL ORDEN. DE DESPESAS:
MAIQUEL DE GASPERI CARGO DO ORDENADOR : EX-
PRESIDENTE DA CÂMAFtA ASSUNTO DO PROCESSO: CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.° 001/2011 RELATORA: CONS, MARISA
JOAQUINA MONTEIRO SERRANO CONTRATADA: FABRICIO DA
SILVA & CIA LTDA ■ ME. PROCED. LICITATÓRIO: CARTA CONVITE
N.° 001/2011 OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE NOS SISTEMAS DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, PLANEJAMENTO, SISTEMA DE
TESOURARIA, SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, PATRIMÔNIO,
LICITAÇÃO, COMPRAS E PROTOCOLO. VALOR DA
CONTRATAÇÃO: R$ 44.200,00 CONTRATAÇÃO PUBLICA.
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE.
EXECUÇÃO FINANCEIRA. REGULARIDADE".

"PROCESSO TCMS/8984/2010 AVALIA-SE NESTE PROCESSO A
LEGITIMIDADE, ECONOMICIDADE, LEGALIDADE E \

1
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N° 157/2010

PROCEDIMENTO LICITATÒRIO NA MODALIDADE DE CONVITE N°
REGULARIDADE DO CONTRATO

034/2010, QUE FOI FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CHAPADÂO
DO SUL-MS E A EMPRESA CONSULFARMA-INFORMÁTICA E
ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA., COM O OBJETIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO,
MANUTENÇÃO, LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE
COMPUTADORES (SOFTWARE) DE SISTEMA INFORMATIZADO
PARA A GESTÃO PÚBLICA DE SAÚDE E AFINS E
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO MENSAL, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ESTES AUTOS ENCONTRAM-
SE INSTRUÍDOS DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS E COM
OS DOCUMENTOS PERTINENTES AO PROCEDIMENTO
LICITATÒRIO E A FORMALIZAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO. A 6'
INSPETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO EXAMINOU A
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA E, ATRAVÉS DA ANÁLISE
CONCLUSIVA ANC - 6IGCE - 09569/2010 DE F. 143/146, OPINOU
PELA REGULARIDADE E LEGALIDADE PROCEDIMENTO
LICITATÒRIO E DO INSTRUMENTO DE CONTRATO. DA MESMA
MANEIRA É O ENTENDIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS QUE, DIANTE DOS DOCUMENTOS JUNTADOS E DA
ANALISE CONCLUSIVA, OPINOU PELA LEGALIDADE E
REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÒRIO E DO
CONTRATO DELE DECORRENTE, COMO CONSTA NO PARECER
PAR - MPE-V2 - 10844/2010 DE F. 148/149. É O RELATÓRIO.
OBSERVADOS OS REQUISITOS INERENTES À MATÉRIA DECIDO,
COM BASE NO ARTIGO 13, INCISO V C/C O ARTIGO 311, INCISO I
E ARTIGO 312 INCISO I, TODOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE
TRIBUNAL DE CONTAS, PELA LEGALIDADE E REGULARIDADE DO
PROCEDIMENTO LICITATÒRIO NA MODALIDADE DE CONVITE N°
034/2010 E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO N° 157/2010.
DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO CARTÓRIO PARA AS
PROVIDÊNCIAS REGIMENTAIS E, APÓS, A INSPETORIA
COMPETENTE PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO
317 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE DE CONTAS. É A
DECISÃO. CAMPO GRANDE. 03 DE AGOSTO DE 2011".

"PROCESSO TCMS/3234/2015 EMENTA - PROCEDIMENTO
LICITATÒRIO - PREGÃO PRESENCIAL - AQUISIÇÃO DE
SOFTWARE DE BASE - NOTA DE EMPENHO - FORMALIZAÇÃO -
REGULARIDADE. O PROCEDIMENTO LICITATÒRIO E A
FORMALIZAÇÃO DE NOTA DE EMPENHO QUE OBEDECEM OS
PRECEITOS LEGAIS DEVEM SER JULGADOS REGULARES.
ACÓRDÃO: VISTA, RELATADA E DISCUTIDA A MATÉRIA DOS
AUTOS, NA 3® SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA, DE 15
DE MARÇO DE 2016, ACORDAM OS SENHORES CONSELHEIROS,
POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, EM
DECLARAR A REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÒRIO
E DA FORMALIZAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO N® 1379/2014.

usisrciPAL ^
NOVA ERA. NOVOS RUMOS!
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EMITIDA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, POR INTERMÉDIO DO FUNDO ESPECIAL PARA
INSTALAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS - FUNJECC E SILVEIRA
MRACK - ME. CAMPO GRANDE, 15 DE MARÇO DE 2016.
CONSELHEIRA MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO -
RELATORA".

Diante do exposto, conhecemos a Impugnaçâo interposta pela empresa Quality
Sistemas Ltda,, mas negamos o seu provimento, mantendo todas as disposições
editalícias, bem como a sessão pública da Tomada de Preços n. 02/2019, para o dia
20/02/2019, às 09h00,

Miranda/MS, 19 de fevereiro de 2019.

1 '/
I

MARILDA HENRIQUE PERÈIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

ELIETME MARIA DE LIMA ROCHA
Membro da CPL

l  ̂ L C) ■
NARA DELMIRA CONCEIÇÃO LIMA BENTOS

Membro da CPL

Sirffllw»
9380^0

HOVA IRA, >IOVOS RUMOS!

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-0D0 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotnrrail.com - Site: www.camaramlranda.ms.gov.br
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Vltte,

Miranda - MS, 20 de fevereiro de 2019.

Ofício N° 020/20IP/GAB/CMM

Prezado senhores

A Câmara Municipal de Miranda, através de seu Presidente encaminha
a Vossa senhoria o RESULTADO da Impugnaçâo ao Edital n® 002/2019 - Tomada de
Preço n° 002/2019 - Processo Administrativo n" 003/2019, para vosso conhecimento.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade reiterarmos
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara v>

A

QUALITY SISTEMAS LTDA
Campo Grande/MS

ICIPAL
NOVA ERA. NOVOS RUMOS!

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maií: camaramirandamsiS^hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.aov.br
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RESULTADO DE IMPUGNAÇÃn

Processo Administrativo n" 003/2019
Edital n" 002/2019

Tomada de Preço n" 002/2019

Processo n<C:3/:>3c/.9
•^oKia fi" J
ViSiU^.

Trata-se de "IMPUGNAÇÃO AO EDITAL" acima epiorafado. interposto
pela empresa QUALITY SISTEMAS LTDA. Conhecemos a Impugnaçâo interposta pela
empresa, mas negamos o seu provimento, mantendo todas as disposições editalicias,
bem como a sessão pública da Tomada de Preços n. 002/2019, para o dia 20/02/2019
ás 09h00.

Miranda/MS, 19 de Fevereiro de 2019,

rvvA.'

MARILDA HENRtâUE REREIRA
Presidente da Comissão Permar/ente de Licitações

iyy>'r IO.
ELIETHE MARIA DE LIMA ROCHA

Membro da CPL

íi-S-
NARA DELMIRA CONCEIÇÃO LIMA BENTOS

Membro da CPL

ICÍPAL
II

MOVA MA. NOVOS AWMOti <

Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: wvvw.camaramiranda.ms.gov.br
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154.000.00 (cento s dnqiienta e quatro mil reais); 3erson Moreira da Silua ME, no item
1, com o valor total de R$ 318.852,00 (cento e dezoito mil. oitocentos e cinqüenta edois
reais); Deniisor Teodoro de Souza ME, no item 5, com o valor total de Rs 115.920,00
(cento e quinze mil, novecentos e vinte reais) e üsanora Nogueira - ME, nos itens 7, 10
e 11, com o valor total de R$ 344.396,00 (trezentos e quarenta e quatro mil, trezentos
e noventa e seis centavos).
Sio Gabriel do Oeste M5. 19 de fevereiro de 2019
Ronllso Freitas Brandgo - Pregaeiro

Avieo Bi LietregXo Pública
MOSAUBABI PReCÃO PRIBeNClAL N» 029/2019

A Prefeitura Municipal de sao Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por
solldtaçioda Fundaçiode Desporto de Sâo Gabriel do Oeste MS, através de seu Pregoeiro
Oficial, torna público para conhecimento dos Interessados que fará realizar llcitaçlo na
modalidade de PregSo Presencial, do tipo Mernor Preqo por Item, de conformidade com
as disposições da Lei n° 10.520/02, Lei no 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações
oostenores e pelo EdUal, que tem como objete a Seleção de Proposta mais
vantajosa para o Hunidpio, visando a contratação de emprasa acpaeialiaada
para fornecimento de horário (espaço físico) através de locação de Campo
de Futebol Suiço (Society), Iluminado com Grama Naturafou Sintética, com
ss seguintes dimensões: Comprimento mínimo de 47 (quarenta e sete) a 50
(cinqüenta) metros e largura mínima de 27 (vinte e seta) a 30 (trinta) metros,
para atender projetes esportivos, cm atendimento a Sacrataria de Cultura
Desperto e Turismo, em sessão pública, á« I4:nnh« >in tii» ii a» m«rm is» snia
na sala Oe reuniões, localizada á Rua Martimiano Alves Dias 1211, onde serão recebidos
os envelopes de proposta comercial e documentação de hablictação.
Pasta do Edital retlre-se na site; www.sapgaDrtel.ms.gov.br
Slo Gabnel do Oeste - MS, 20 de fevereiro de 2.019.
Ronllso Freitas Brandão - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

AVISO DE RESULTADO DE LICITACAO
A Prefeitura Municipal de Sete Quedas/MS, através do Pregoeiro Oficial, torna público aos
interessados o seguinte resultado:
PROCESSO N°; 0012/2019
MODALIOAD^N»; PREGÃO N» 0009/2019
Q82ET0' Aquisição de gás de cozinha do tipo P13 e P4S paiã atender as necessidades

'cretarlas do Município de Sete Quedas ■ MS, por um período esdmado de 12
. em conformidade com as especiDcações e quantidades constantes da Proposta

oe rreço - Anexo I, parte integrante deste Edital

Vencedor(es); FEITOSA & MACHADO LTDA • ME, no Anexo I/Lote 0001 - Item: 2,
totalizando R$ 21.882,00 (vinte e um mll e oitocentos e oitenta e dois reais); G.A CELLl
ANDRADE & CIA LTDA - EPP, no Anexo l/Lote 0001 - item: 1, totalizando RJ 14.945,00
(quatorze mil e novecentos e quarenta e cinco reais);
Sete Quedas/MS. 20 de fevereiro de 2019.
Crlstiane Comelll

Pregoeiro Ofldal
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Em decorrência do exposto no Processo Administrativo a mim apresentado, HOMOLOGO
o resultado do julgamento da lldtação em referência, devidamente adjudicado pelo

pregoeiro.
Sete QueOas/MS, 20 de fevereiro de 2019.

Francisco Piroll

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE UOTAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Sete QueOas/MS, através do Pregoeiro Ofldal, toma público aos
Interessados o seguinte resultado:
PROCESSO N=: OOlS/2019
MODAUDADE/N=: PREGÃO N" 0010/2019
OBJETO: Aquisição de gêneros allmenticlos para compor as Cestas Básicas a pedido
da Secretaria Municipal de Ação Social, pelo período de 10 (dez) meses, para atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, em conformidade com as especificações
e quantidades constantes da Proposta de Preço - Anexo I, parte Integrante deste Edital

Vencedor(es)i G.A CELU ANDRADE & CIA LTDA - EPP, no Anexo 1 - Lote: 1, totalizando

RJ 53.470,00 (cinqüenta e três mll e quatrocentos e setenta reais):
Sete Quedas/MS, 20 de fevereiro de 2019.

Crlstiane Comelll OficaSSO
Pregoeiro Oficial
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO ^ ,u_ Jj
Em decorrência do exposto no Processo Administrativo ímlmapresentado.J
o-resultado do Julgamento da licitação em referènciaiAMidame
Pregoeiro. ProCâSSOn" /

Francisco Piroll

Prefeito Municipal

Foiíia n".

Visto

Sete Quedas/MS, 20 de fevereiro de 2019.

CAMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA

NOVA CONVOCAÇÃO DE UOTACÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 001/2019

PREGÃO PRESENCIAL N' 001/2019
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA-MS, por intermédio Oo departamento de
compras e llcilação, toma público para conhecimento dos Interessados que se encontra
aberta nova abertura da licitação acima referida (am decorrência da anteriores empresas
foram ter sido consideradas desertas), do tipo "menor preço - globaJ", a qual será
regida pela Lei n^ 10.520 de 17/07/02, e, apllcando-se subsidiarlamente a Lei 8.666
00 21/06/93.
Proceaao n» 001/2019
Pregão Pruendal n« 001/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contábeis na
área pública, através de lançamentos contábeis, elaboração de balanços e balancetes,
demonstrativas contábeis, execução orçamentária e correlatas, para atender as
necessidades do Poder Legislativo Municipal de Bela Vista/MS.
Recebimento da Proposta Comercial e Documentação: Dia 05/03/2019 ás
OShOOmin.

O Edital estará ã disposição dos Interessados na sede administrativa 00 Pdder Legislativo
Municipal, sito ã Rua Coronel Dias, n". 594 - Centro - CEP: 79.260-000, na cidade de
Bela Vista/MS. Q caderno de licitação, composto deste edital e seus anexos, poderão ser
obtidos Junto ao Departamento de Licitações.

Bela Vista • MS, 19 de fevereiro de 2.019.

Romualdo da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro

CAMARA MUNICIPAL PC MIRANDA

RESULTADO DE IMPUGNAÇAO
Processo Administrativo n* 003/2019

Edital n» 002/2019
Tomada de Preço n* 002/2019

Trata-se de 'IMPUGNAÇÃO AO EDITAL' acima eplgrafado, Interposto
pela empresa QUALITY SISTEMAS LTDA. Conhecemos a Impugnação Interposta pela
empresa, mas negamos o seu provimento, mantendo todas as disposições editalíclas,
bem como a sessão pública da Tomada de Preços n. 002/2019, para o dia 20/02/2019,
is D9n00. Miranda/MS, 19 de Fevereiro de 2019.

MARILOA HENRIQUE PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

ELIETHE MARIA DE LIMA ROCHA

Membro da CPL

NARA DELHIRA CONCEIÇÃO LIMA BENTOS
Membro da CPL

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA. AO ENSINO E À CULTURA DE MATO GROSSO
DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» 001/2019
Partes: FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E Ã CULTURA OE MATO
GROSSO DO SUL - FAPEMS e O consultor FÃBIO MARTINS AYRES.
Objeto: prestação de serviços Oe elaboração de mapas, conforme estabelecido no
Termo de Referência, para o Projeto de Revisão e Atualização de Leis visando
Regulamentação do Plano Diretor de Maracaju - MS, em atendimento ao Contrato
Administrativo n« 021/2018, frmado entre a FAPEMS e a Prefeitura Municipal de
Maracaju - MS.
Valor Global: R$ 10.000 (Dez mil reais] brutas.
Vigência: O presente Instrumento contratual terá vigência de 60 (sessenta) dias corridos

. a partir da data de assinatura.
Amparo legal: Decreto Feoeral 7.892/2013 e Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações.
Data de Assinatura: 18 de fevereiro de 2019.
Assinam: Alexsander Gonçalves de Almeida -Contratante- FAPEMS
Sr. Fábio Martins Ayres - Contratado

Conseltio Regional De Corretores De Imõvels 14* Reglãe/MS
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N« 001/2019 PROCESSO N» 002/2019 -
REPETIÇÃO
DETALHES: Regime de Empreitada por Preço Global, Modalidade de PREGÃO, na sua
forma PRESENQAL, do tipo menor preço.
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de assistência médica
ambulatoríal e hospitalar com obstetrícia através de plano de saúde com abrangência nos
municípios de Campo Grande/MS. Dourados/MS e Três Lagoas/MS para os funcionários
do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14* Região/MS.
LBUiaLAVAu: Lei n.x a.aVB/Vá, uei veoerai n.x iw.aawAauva. Lei wuujpieuieuML eeueLai

n.p 123/2006. Lei n.» 9.656/98 e alterações.
DATA DA SESSÃO: 28 de Fevereiro de 2019 ãs Q9h.

local: Sede do CREQ/MS.
EOfTAL NA ÍNTEGRA: O Edital completo encontra-se á disposição no site http://www.
creclms.g0v.br/portaltransp3rencla.html, via e-malí; llcitacaoScrecims.gov.br ou na
Sede do CRECI/MS em horário qomerdal.
Campo Grande - MS 18 de fevereiro de 2019.
Carlos Gustavo Risso Campeio
Pregoeiro

DEUBERAÇÃO NP, «050/19
EMENTAI Estabeleça os valores das anuidades para o exarcfclo da 2019,
A Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Mato Grosso do Sul ■ CRF/
MS, no uso de suas scnoulções;
CONSIDERANDO 0 disposto nos art. 22 da Lei n. * 3.820, de 11 de novembro de 1960.
CONSIDERANDO os lermos da Lei Federal n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, que
dispõe sobre as contribuições devidas aos Conselhos de Flscallzaçáo de Profissões
Regulamentadas, as quais devem ser estabelecidas com base nos valores dehnidos no
referido diploma legal;
CONSIDERANDO os termos do artigo 6°, § l», tia Lei Federai n® 12.514, de 28 da
outubro de 2011, disoondo que os valores das anuidades serão reajustados de acordo
com a variação integral do índice Nadonal de Preços ao Consumidor - INPC, calculado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice cficlal
que venha a substituí-lo;
COffelDERANDO a Resolução n.» 663, de 22 de novembro de 2018 do Conselho Federal
de Farmácia;
CONSIDERANDO a determinação contida no OFICIO N® 0047S/2019-CGP-CFF datado de
08 de fevereiro de 2019;
DELIBERA; "ad -referendum"
ãM.^. &n - wiwMbvwm a w* »

cobrança das pessoas físicas e Jurídicas consoante ao disposto no artigo 22 da Lei Federal
n® 3.820/60.
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de 22 a 28 de Fevereiro 2019 - Edição n° 1872

MUNICÍPIO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

EXTRATO 00 CONTOTO DE FORNECIMfflTO N*0(»20!9
PROCESSOADMINISTRATIVO N*0022019

CHAMADA PISUCAN'001/2019

MRTES: município DE MRANOAMS/1AU»aR MUSSATO

OBJETO: A«iltl(9o dí gifwa ainanilcla da AgnnAira Fsmttv e <k) Sivnmkdcr FanBv Rinl. pn
uKzados nt AkiwiiBoto EKolsr dM EscDiaA Munfcw ubanas« nnn e Mlgena.

Wmi^jaaeMBaii»»ovalvolatiMMRS19.995JX)(aeann«iM,nM(mUana«aMecWoi«á).
PRAZn-í. ida vlginoidoptMenliC(n»at] saritM 31/12/2019, scsnlvdadaUdsuatMwa.

ASSW

UARLENE DE MATOS 30SSAY- CONTRATANTE
W1J)EMR MUSSATO - CONTRATADO

Uirvida-HS. 14 de iMníro da 2019.

município de MIRANDA
Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONTRATO DE PORNECIAENTO N* 0102)19
PROCESSOADMINISTRATIVO N* 0022D19

CHAMADA PUBLICAN* 001/2019

WTTES: MUMCinO DE MIRANOA-MS / UANIACANDELMU) FERREU

OBJETO: Agulsiçlo da 9tn«H aimanDeije da AtdeutUi Fandúí a de EmpaMedor Faniv Rml pn
afam ufbadoa naAtmantafie Eaeolar daa Eacoias Munieipait irtanti a nnii a MiganM.

HLOR:Di-taeaaiBairTlralDovMer«tibjldaRS19.973,OC(da2an]i«mil,iKMcentaBa8iantaet9a>aaii).

■RAZO: O praB} da vigência do {naania CoeniB sen ak 31/1212019. a corOr da dalB da aua aiah^

iSSINANTES
«filENE DE MATOS BOSSAY • CONTRATANTE
«ANjACAWOAnOFERREIRA-CONTRATADA

dranda- AdaiavenáDda20t9.

Ifari: município de MIRANDA
Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 141/2018
PROCESSO UCITATORIO N* 191/2018
OSPENSA DE DCITAÇAON* 077/2018

ARTES
IWDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA MS
ORTO SEGURO COUAANHIAOE SEGUROS GERAIS

6JET0: Conniatdo de aatua veicular para Mc&Cnfeua Mampolo MbilM VUn veu pertennnia 8
» da Sacnaia Municipal de Saúde a Saneamama.

ALOR:D»4e8S8taconMBOvaivi|laMdeRS15.0l8,12(quin»Riatdazcfe>taajsad[aBcanlnaa}.

RAZO: O praio da vlgenda do presaMe Contrw sara Me 12 maaat.

9SINANTES
DNTRAT/wrE: WILSON BRAGA
3NTRATA0A: NEIDE aiVEIDASOUZA/ ROBERTO DE SOUZA DIAS

randa AilS, 26 da Novemtn) de 2018

-tó».
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Folha n® J y 11
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Tomada da Ptta« a' adi/Mia

TraM da lAnjsmoAO 40 EOrrAL' aona «igadBde. HoeoaB
^ii PiMiaA QUALITY SI9TEMAS LTCIA. CortacarrKia a IrnpuBnaçto iilanimla pote■  TTtTr^r irmi ii fnrniiÇHa antülrlii.
B^ll»eo^llo^lt1eanal^a^^aa»Taa^a«ad»Plop^»n eo2«i*, pan eoa aomooiA
dodanod.

•liiwdaMS. 18 d« Fevweiro da 201».
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RESOLUÇÃO n> 712aoit
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RESOLUÇÃO

*rt f . F*e Mando a «. y* Bamda 67. * 11 esMeiea de aen.
M. 7. O ■canr de att 108 da niiaianii wmml saooi a atoaa* an ■

MeAweeaaMo.

-ui p. Aj aiinii fsMairiMi smae Mbadia is i
MoAsaadeasni-.

IMaran dnteo: o Msratds eonl da UaWaeys eanvaw» as «sivMms
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Viato

Processo n*.

Folha n® '
Visto

9 - Ato de designação da comissão de licilaçâo e respectiva publicação;
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CÂMARA MUNICIPAL DE Pracawnno

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL Visto_

Processo

Políia "°

^íiSin

RESOLUÇÃO N° 700/2019 - ADMINISTRATIVA

^^Dispõe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações -
C,P.L e dá outras providências^^

O Presidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,
Vereador EDSON MORAES DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, PROMULGA a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1°. Para compor a Comissão Permanente de Licitações -
C.P.L do Legislativo Municipal, ficam nomeados os seguintes servidores:

Marilda Henrique Pereira (Presidente)
Eliethe Maria de Lima Rocha (Membro)
Nara Delmira Conceição Lima Bentos (Membro)

Art. 2°. A Comissão de que trata o artigo anterior desempenhará
as suas funções a partir desta data tendo seu término no dia 31 de dezembro de 2019.

publicação.
Art. 3®. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul.
02 de Janeiro de 2019.

f i

- Ve?!lÈÍ)sdN'lfefiAE^ sòí
Presidente da Câmara

V-

kmhkMARA
PlfMunicipal



Processo n®.

FoLha n®_

Visto,

Processo n^CX.-^
Pylfian® JLÍX
Visto,

Jornol do Cldodê^
16 de Janeiro 2019 - Edicâo n° 1867

""""Tgnmti

«MOMIÇAO X TIMSJI -ABMINISraATIVA
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'MgfAr n«n « An tnirm
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KirlUtn«fttM hntn(PrMUMrt«)
DMm Muii (U Uau RmSi (Mmbnl
NmlMKinCavAtto Uni BntM (Madm

AM.3*. A COBdisla dtqufl cna ouSbo tfUÉrfordaoMdMS
usa» nafta tfMlrteiilmtiilDmctmúnsH<liií)l ti» fltilintiu itiJOIl.

fMUagta
An. 3*. Bn Bmiiufbo csn en vlfcc n ita di m
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CWIfiVN.
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ASSOCUÇAO oe MIS E MESTRES

E,E.CAETANO PINTO
AVENIDA AFONSO PENA-198

MIRANDA-MS

CHAMADA PÚBLICA 001/2019
AVISO

AEtcola Estodual Caetano Pinto, no uso das prerrogativas lagais que lhe
conferem, e consídarando o disposto no art. 21 da Lei 11 947/2000 e na
ResolüçâoADD/FNDE n» 26, de 17/06/2013, toma público que realizará
ilclUçflo na modalidade Chamada Pública, com o objetivo de adquirir
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar é do Empreendedor Familiar
Rural, para atender ao Programa Nacional de AlImentaçSo Escolar-PNAH,
durante o 1' semeetre de 2019. O# Interessados poderio retirar o Editai
na Secretaria da escola, na avenida Afonso Pena, 190, Centro, telefone
(67) 32421003, das 07:30 As 11:00 h, das 13:30 às 17:00 h entre os dias
00 E 28 de janeiro de 2019. A entrega dos envelopes de documentação
a propostas de preços e produtos ocorrerá às 17:00 horas do dia 28 de
janeiro de 2019.

Miranda, 08 de janeiro de 2019.

Karla Yhara Tortoza Oonçalves
Presidente da APM da EE Caetano Pinto

município DEMIRANbÃI
.Mato Grosso do Sul



CÂMARA MUNICIPAL DE Pnroccn r.o

MIRANDA
MATO GROSSO 00 SUL V-sto,

P:Dcesso

" Fulha

RESOLUÇÃO N. 701/2019 • ADMINISTRATIVA.

"Dtslgna Fiscal d« Contraio c dá outras providências",

O Presidente da. Câmara Municipal de Miranda, MS, no use das airlbulçdcs
constitucionais e daquelas previstas no Regimento Interno desta Casa e, considerando os
termos da Resolução TCE-MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, da Lei n. 4.320/64 e da Lei
n. 8.6666/93, RESOLVE;

Art. r Designo como Fiscal de Contrato a servidora LÚCIA IVIARA

FIGUEIREDO CRISTAL ALCANTARA.

Art. 2® Além das demais atribuições previstas em Lei e regulamentos, o Fiscal do

Contrato deverá, no exercício da função, promover o acompanhamento da execução material
e financeira do contrato, atestar o recebimento de serviços em Notas Fiscais, assinar o

relatório de execução financeira e o termo de encerramento.

Art. 3° No exercício das funções, caso a função não seja exercida pelo Próprio

Controlador Interno Municipal, cujas atribuições decorrem de Lei, deverá o Fiscal do

Contrato acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos contratos, notificando o contratado a
emitir justificativas e comprovações sempre que julgar pertinente, comunicando o
Controlador Interno e o Gestor sempre que julgar existentes ou persistentes irregularidades na
execução contratual.

Art. 4® O Fiscal do Contrato é responsável por notificar o Gestor, com

antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, da obrigação de remessa dos atos de execução
contratual ao Tribunal de Contas nos prazos legais e regulamentares.

Art. 5® Revogam-se as disposições ao contrário.

Gabiaete da Presidência da Câmara Municipal de Míranda>MS, 02 de Janeiro de 2019.

e /

^^EDSON MORAES DE SOUZA
Presidente

>
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Mato Grosso do Sul

DECRETO N« 2696 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

'ESTABELECE CALENDARIO FISCAL PM^AO EXERCÍCIO DE 2019
E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS*.

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul. SR*.
MARLENE de MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuiçdes legais, e,
considerando o eslaíMleddo no $1* do artigo 16 da Lei Complementar n*.
23 de 23 de dezembro de 2000,

DECRETA:

Artigo 1* - Fica estabelecido o CALENDArio FISCAL, para o exercido de
2019, de acordo com o anexo Onico, parte Integrante do presente Decreto,
com base na Lei Complementar n* 23 de 23 de dezembro de 2006.

Artigo 2* - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação:

Miranda/MS, 28 de dezembro de 2018.

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita Munidpal

ANEXO ÚNICO

Decreto n* 2696 de 28 de dezembro de 2016

calendArk) fiscal

IBISUIQ

Alvará da Licença pare

Funcionamento / Pessoa Jurfdica

DATAPgyPWCIMEMTO

20/02/2019
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LEI N*" 985 DE 28 DE SETEMBRO DE 2001.

municipal

>• 1 If .V N 1' A

'''"' "CONSTITUI A IMPRENSA OFICIAL
l v . DO MUNICÍPIO".

SAiuA ;

FUMCIONÁRIO^^ i
A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato

Grosso do Sul, SR* ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Artigo 1° - Fica Constituído o Semanário "JORNAL
DA CIDADE" como "ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL DO MUNICiPIO".

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 28 de setembro de 2001.

ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA ALMEIDA

Prefeita Municipal

_3. Prefgirura Municipal Ju"
f I ̂  ^ t ̂  A
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LAMPER IMAGEM E DIGITALIZAÇÃO LTDA EPP
CNPJ:97.408.074/000101
6" Alteração e Consolidação de Contrato Social

Ptocesso n®.
Follia 0°

Visío.

Pracesso

Folfian®

LUIZ ANTONlO VIEIRA MONTEIRO, brasileiro, casado sob regime cie
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na
Rua Dr. Eduardo Machado Mctello n" 592 - Bairro Chácara

Cachoeira - CEP: 79040-830, nesta cidade de Campo Grande - MS,
portador do RG n". 783.428 - SSP/MS e do CPF n". 795.036.671-Uü.
niho de Mucio Martins Monteiro e Maria Ester Vieira Monli-iro,
natural de Dourados/MS. nascido em 15 de Selembro dc 1977,
MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO, brasileiro, casado sob regime
dc comunhão parcial dc bens, empresário, residente e domiciliado na
Rua Tecainda, n".153 - Carandá Bosque. CEP: 79032-261, nesta
cidade de Campo Grande - MS, portador do RO n". 563,651 SSP/MS
c do CPF n°. 592.519.641-49, filho de Mucio Martins Monteiro t-

Maria Ester Vieira Monteiro, natural de Dourados/MS, nascido cm
15 de Setembro 1975. Únicos sócios componentes da sociedade que
gira sob a denominação social de "LAMPER IMAGEM E
DIGITALIZAÇÃO LTDA EPP", CNPJ sob n°. 97,408.074/üüül-ül,
com sede à Av. Dourados, n". 678 - Sala 7 -Bairro Centro. CEP
79950-000, na cidade de Navirai/MS.devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, sob n"
54200523796 em 14/04/1994 vem pôr meio deste instrumento e na
melhor forma de direito proceder as Alterações Contratuais confct me
segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: Os sócios resolvem alterar o endereço da sede da
sociedade |3ara: Rua Manoel Laburu, 166, sala 07, PV superior. Vila Almeida
Lima, CEP 79041-310, na cidade de Campo Grande/MS, podendo abnr
filiais, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional,
obedecendo às disposições legais.

CLÁUSULA SEGUNDA: Os sócios resolvem alterar n objeto social da sociedade
para: Serviços de digitalização de documentos, organização,
armazenamento, processamento e guarda de dados em meios magnéticos,
locação e manutenção de software, hardware, microcomputadores,
notebooks, impressoras, fotocopiadoras, scanner e rede de incernet,
desenvolvimento de programas e software sob encomenda, suporte
técnico em informática, inclusive instalação, confíguraçáo e manutonção
de programas de computação e bancos de dados, licenciamento ou cessão
dc direito de uso de programas de computação, treinamento de pessoal,
elaboração de projetos para certificação digital, implantação do slrtema
de assinatura eletrônica, preparação de documentos e serviços
especializados de apoio administrativo ao setor de patrimônio e outros
para empresas públicas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios resolvem alterar a razão social da sociedade
para Lamper Digitalização e Sistemas Ltda - Epp.

*
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Prxasso n' L

Fúlha n®

Vieto

Os sócios resolvem fazer a coDsoliâaçio do contrato social, conforme
segue:

Processo

Pclha n®

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial "LAMPER
DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP"

CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade tem a sua sede estabelecida á; Rua
Manoel Labuni, 166,Sala 7, PV superior. Vila Almeida Lima, CEP 79041-
310, na cidade de Campo Grande/ MS, podendo abrir filiais, depósitos e
escrilórios em qualquer parte do território nacional, obedecendo às disposições
legais.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: Serviços de
digitalização de documentos, organização, armazenamento,
processamento e guarda de dados em meios magnéticos, locação e
manutenção de software, hardware, microcomputadores, notebooks,
impressoras, fotocopiadoras, scanner e rede de internet, desenvolvimento
de programas e software sob encomenda, suporte técnico em informática,
inclusive Instalação, configuração e manutenção de programas de
computação e bancos de dados, licenciamento ou cessão de direito de uso
de programas de computação, treinamento de pessoal, elaboração de
projetos para certificação digital, implantação do sistema de assinatura
eletrônica, preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo ao setor de patrimônio e outros para empresas públicas.

CLAUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 300.000,00 fl^czenlos Mil
Reais), dividido em 300.000 (Trezentas Mil) quotas de valor nominal dc R$ 1,00
(Um Real) cada quota, totalmente intcgralizadas cm moeda corrente nacional,
ficando o mesmo distribuído da seguinte maneira:

Sócios Quotas R$ - Valor Porcentagem

Luiz Antônio Vieira Monteiro 150.000 150.000,00 50'

Mareio Peres Vieira Monteiro 150,000 150.000,00 50"/u

Totais 300.000 300.000,00 100%

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade teve o inicio de suas atividades em
04/04/ 1994 e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA SEIXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedida-? nu
(ransferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.
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ProCÔSSO n° /

Folíia n®

Viato

CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela intcgralização rio
capital social.

Processo

Fdhan®

Wslo.

CLÁUSULA OITAVA; A administração da sociedade cabe a ambos os sõcins
LUIZ ANTONtO VIEIRA MONTEIRO, e/ou MÁRCIO PERES VIEIRA
MONTEIRO, já qualificados, que recebem podercs c atribuições de representar
ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, assinando isoladamente cada um
dos sócios, cabendo-lhes õ uso e assinando tarUo nesta praça como cm
outras, rennvaçào de licenciamentos, alienação, compra, venda, transferência
de veículos, e quando necessário delegar administração a outrem através de
procuração assinando conjuntamente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica vedado, no entanto aos administrodrires,
o uso do nome empresarial cm atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, ,sem autorização do
outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas Justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhes, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores,
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA: Os sócios poderão fixar uma retirada mensal,
a titulo de "pró-labcre", observando as disposições regulamentares pertmcnics.
PARAGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá levantar balanço inteunediário
durante o ano de exercício para fins de antecipação de lucros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores c o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do{s) socio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado cm outros casos
em que a sociedade se resolva em relação aos seus sócios.
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Processo n".

Folha n°

Vieto

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da lei,
de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, feita ou suborno, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de cnnsumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Campo Grande/MS, para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante.s deste contrato.

E assim, o presente instrumento de alteração contratual de sociedade
limitada, mandando lavrar em 03(trés)vias dc igual teor e forma e para um só
ijnico fim, com a primeira via destinada para registro na JUCBMS.

Processo
Fülíia ^
Wsío.

Campo Grande / MS, 20 de fevereiro de 2014.

Luiz Antonio.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariale Integração
S
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Processo

Folha í>®

VietQ

eaetaria de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Aqricultura Familiar
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

V

i  ■'

V

W-'

■-

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e sflo
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial:
Namreza Jurídica:

LAMPER DIGITALiZACAO £ SISTEMAS LTOA EPP
SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

Data de Inicio de Atividade

5420052379-6 97.408.074/0001-01 14/04/1994 04/04/1994
Erxlereço Completo:
RUA MANOEL l-ABURU 166 SALA 7 PV SUPERIOR • BAIRRO VILA ALMEIDA UMA CEP 79041-310 ■ CAMPO GRANDE/MS
Objeto Social:

DIGITALIZACAO DE DOCUMENTOS, ORGANIZACAO, ARMAZENAMENTO. PROCESSAMENTO E GUARDA DE
DADOS EM MEIOS MAGNÉTICOS, LOCACAO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE, HARDWARE MICROCOMPUTADORES
íí impressoras. FOTOCOPIADORAS, SCANNER E rede de INTERNET, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMASE SOFTWARE SOB ENCOMENDA, SUPORTE TECNíCO EM INFORMÁTICA, JNCLUSÍVE INSTALACAO, CONFIGURAÇÃO E

PROGRAMAS DÊ COMPUTACAO E BANCOS DE DADOS. LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE
RROGRAMAS de COMPUTACAO, TREINAMENTO DE PESSOAL, ELABORACAO DE PROJETOS PARA CERTIFICACAC

SISTEMA OE ASSINATURA ELETRÔNICA, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS

Capitai Social: RS 300.000,00 MIcroempresa ou Prazo de Duração
TREZENTOS MIL REAIS Empresa de Pequena
Capital Integrallzado: RS 300.000,00 Porte

INDETERMINADO
TREZENTOS MIL REAIS EMPRESA PEQUENO

PORTE
(Lei Complementar

n>123106)

CPF/NIHE Nome
795.036.671-00 LUIZ ANTONIO VIEIRA MONTEIRO

592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO

Term. Mandato Participação
xxxxxxx R$ 150.000,00

xxxxxxx R$ 150.000,00

Função
SÓCIO /
ADMINISTRADOR

SÓCIO I
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA
Ultimo Arquivamento: 06/03^14 Número: 54373835
Ato 002 - ALTEHACAO

Ev9nto(6) 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Empresa(s) Antecessora(s)
Nome Anterior

LAMPER IMAGEM E DIGITAUZACAO LTOA EPP

LAMPER LOCACAO E SERVIÇOS DE
DIGITALIZACAO LTDA

PERSA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

PERSA CONSTRUTORA LTDA

Nlre

5420052379-6

5420052379-6

5420052379-6

5420052379-6

Número Ap
54373835

5430^62

54211700

54153192

rovação UF Tipo Movimentação
ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse O sRe da JUCEMS fhttp://Www,juc8ms.ms.gov.br) e chque em valkJar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload) '
2) Validação visual (digite o n° C180000040787 e visualize a certidão)

19/017417-0
Página 1 de 2
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VifiiaMinistério da Indústria, Comércio Exterior e SerViçto.

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Aqricultura Familiar
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

.  . Nome Empresarial:

^  Natureza Jurídica:
LAMPER OIGÍTALIZACAO E SISTEMAS LTDA EPP

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Flllal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
NIre CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Campo Grande, 30 de Janeiro de 2019 09:25

UCfWTAJUO QCSUL

t iScflíí

Um

fííti
â.s''

\:í n-.b-. ;

■■■

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MATO OROSSO DO SUL e certificada digttalmente.
Se deaejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (httpJAiVWwJucems.ms.gov.br) e dique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C1900000407â7 e visualize a certidão)

líllíiiliillíillil!
19/017417-0
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

EDITAL N« 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CONTINUADA DE SISTEMA
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO A LOCAÇÃO MENSAL
(SOFTWARE) DE USO SEM LIMITE DE USUÃRIOS, BEM COMO A CONVERSÃO DA
BASE DE DADOS E SUPORTE ADAPTATIVO E CORRETIVO PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E DEVERÃO AINDA ATENDER AS NECESSIDADES
LEGAIS E AS NORMAS DE REMESSA ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I AO EDITAL.

LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP
CNPJ: 97.408.074/0001-01
Rua: Manoel Laburu, n°. 166 - sala 07 - PV Superior, Bairro Vila Almeida Lima, CEP 79041-
310, na cidade de Campo Grande/MS
E-mail: contalo@lamper.com.br
Fone: 67 3044 0742

Contato: Mareio Peres

Recebemos, através da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Miranda-MS, cópia
do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Campo Grande/MS, 20 de | de 2019.

uompGr

Peres Vieira Monteiro

io Proprietário
: 592.519.641-49

563.651 SSP/MS

Í97.408.074/0001-0ll
UBPER DlGlTAllIRÇí-il E SISIIUAS LIDA - EPP
RUA EAí-OEl U.BOa, SALA I PV «Oa

8:VlLAAL!.itlDA CEP 79041-310

JCAWIPO GRANDE - MSJ

.'S?
Lamper Digitalização e Sistemas LTDA EPP - CNPJ: 97.408.074/0001-01
Rua Manoel Laburu - 166, Sala 7 | Vila Almeida ] Campo Grande-MS

CEP7&041-310 I 67 3044-0742 1 ramper.com.br
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Contabilidade & Assessorío

maá

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

"OTTALITY sistemas LTDA - EPP"

NIRE: 54.201.118.143 CNPJ: 05.373364/0001-30

Que frwm pelo presente instrumento, os abaixo assinados:

DENIS DA MAIA, brasileiro, empresário, natural de Pranchita - PR, solteiro,
nascido an 06/08/1976, portador da Cédula de Identidade RO n" 2150221 SSP/MS e
CPF n®. 821.080.561-49, residente e domiciliado na Rua Marlene, 840, Oiocondo Orsi -
CEP 79022-030, Campo Grande - MS e

MARCOS LUIZ DA MAIA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de
Pranchita - PR, nascido em 03/09/1974, portador da Cédula de Identidade RG n®.
741105 SSP/MT e CPF n®. 651.358.141-91, residente e domiciliado na Rua das
Folhagens, 484, Carandá Bosque I - CEP 79032-480, Campo Grande - MS.

ÚNICOS SÓCIOS da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de
"QUALITY SISTEMAS LTDA- EPP" localizada na Rua Treze de Junho, n® 59,
Centro, CEP 79002-420 - Campo Grande - MS, com seu ato constitutivo registrado e
arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o NIRE
54201118143 em 06/11/2002 e no CNPJ sob o n® 05.373.364/0001-30 de comum
acordo resolvem proceder com a seguinte alteração do contrato social; •" "

CLAUSULA PRIMEIRA - (Quotas) - - -.
O sócio DENIS DA MAIA que por força de cessão e venda, vende e transíere-

ao sócio MARCOS LUIZ DA MAIA 1.372 (mü trezentos e setenta e dois) de^sw:
quotas. —: -

CLAUSULA SEGUNDA-(C^ital Social)
Em razão da alteração havida, aumenta também o capital social para o valor ̂  -

RS 137.256,00 (cento e trinta e sete mil duzentos e cinqüenta e seis reais) divididos
em 137.256 (cento e trinta e sete mil duzentos e cinqüenta e seis mil) quotas no valor de
R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, passa a ser distribuído da seguinte forma:

DENIS DA MAIA 68.628 Quotas 50%

RS 68.628,00
(sessenta c oito mil seiscentos

e vinte e oito reais)

MARCOS LUIZ DA
MAIA

68.628 Qut^ 50%

RS 68.628.00

(sesseiua e oito núl seiscentos
e vinte c oito reais)

TOTAL 137.256 Quotas 100%

RS 137.250,00

(cento e trinta e sete mil duzentos e *
cinqüenta e seis reais)

—  a

Rua Pedro Celestino, n® 1802-Salas 14/15 - Centro ■ CEP 79002-37!
Tel. (67) 3384-1401 i»3384-í0t8 oampe or*Hk»w - mo
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Contabilidade & Assessoria

CLÁUSULA TERCEIRA — (Administração)
A admiiüstraçSto da sociedade bem como sua representação judicial e

extrajxidicial será exercida pelo sócio DENIS DA MAIA ou MARCOS LUIZ DA
MAIA, que assinaram em "conjunto ou separadamente, todos os títulos e documentos de
responsabilidade da sociedat^ com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR,
autorizados a ̂ erem uso do nome empresarial.

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

^OUALITY SISTEMAS LTDA - EPP»Ml

NIRE: 54.20l.n8.143 CNPJ: 05,373364/0001-30

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados:

DENIS DA MAIA, brasileiro, empresário, natural de Pranchita - PR, solteiro,
nascido em 06/08/1976, portador da Cédula de Identidade RG n® 2150221 SSP/MS e
CPF n®. 821.080.561-49, residente e domiciliado na Rua Marlene, 840, Giocondo Orsi -
CEP 79022-030, Campo Grande - MS, e

MARCOS LUIZ DA MAIA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de
Pranchita - PR, nascido em 03/09/1974, portador da Cédula de Identidade RG.-n®.
741105 SSP/MT e CPF n®. 651.358.141-91, residente e domiciliado na Rua dàS*
Folhagens, 484, Carandá Bosque I - CEP 79032-480, Campo Grande — MS, de com^,
acordo resolvem proceder com a consolidação do contrato social. ....

CL AUSULA PRIMEIRA-(Denominação)
A sociedade gira sob o nome empresáial "OUAUTY SISTEMAS LTDA-,>"

EFP" localizada na Rua Treze de Junho, n® 59, Centro, CEP 79002-420 - Campe*
Grande - MS, com seu ato constitutivo registrado e arquivado na Junta Comerciando'
Estado de Mato Grosso do Sul sob o NIRE 54201118143 cm 06/11/2002 e no CNPJ sob

o n® 05373.364/0001-30.

CLÁUSULA SEGUNDA - (Prazo de duração)
A empresa terá duração de suas atividades mercantis por prazo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - (Objeto)
O Objeto c: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE CUSTOMIZÁVEIS E

NÃO CUSTOMIZÁVEIS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES,
ALUGUEL, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, SERVIÇOS DE
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

-L

Rua Pedro Celestino, rf 1802 • Salas 14/15 - Coitro - CEP 79002-371
tei. /sâM-ceie «»mpo<cinDiae-MD
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CLAUSULA quarta - (Capital Social)
O capital social da empresa é de RS 137.256,00 (cento e trinta e sete mil

duzentos e cinqüenta e seis reais) divididos em 137.256 (cento e trinta e sete mil
duzentos e cinqüenta e sds mii) quotas no valor de RS 1,00 (um real) totalmente
integralizado em moeda corrente do país, assim distribuídos entre os sócios:

DENIS DA MAIA 68.628 Quotas 30%

RS 68.628,00
(sessenta e oito mil seiscentos

e vinte e cito reais)

MARCOS LUIZ DA

MAIA
68.628 Quotas 50%

RS 68.628,00
(sessenta e oito mii seiscentos

e vinte e oim reah)

TOTAL 137 J56 Quotas 100%

RS 137.256,00
(cento e trinta e sete mfl duzentos e

cinqüenta e seis reais)

CLÁUSULA QUINTA - (Administração)
A administração da sociedade b^ como sua representação judicial e

extrajudicial será exercida pelo sócio DENIS DA MAIA ou MARCOS LUIZ DA
MAIA, que assinaram em conjunto ou separadamente, todos os títulos e documentos de
responsabilidade da sociedade, com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR,
autorizados a fazerem uso do nome empresarial.

Parágrafo Ünico - Ao administrador £ca vedado, o uso do n,cme
empresarial, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja ém*'
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerai ou alienar bwâg..
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. .

CLÁUSULA SEXTA - (Responsabilidade)
A responsabilidade de C£^a sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos,

respondem solidariamerrte pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - (Balanço Social)
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os adminúitradoies

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço do r^uitado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - (Encerramento do Exercício)
Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. \

Rua Pedro Celestino, a" 1802 - Salas 14/15 - Centro-CEP 79002-371
nL JAamTtzaAIA Ommfm kMS
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Contabilidade & Assessoria

tXÁUSULA NONA - (Filiais)
A sociedade poderá a qualquer tempo, abdr ou fechar filial ou outra

d^>en(lêiicia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - (Pró-labore)
Os sócios e administradores terão direito a retirada mensal a título de pró-labore,

observadas as disposições regulamentara pertinentes.

CLÁUSULA DECBMA PRIMEIRA - (Das CJuotas)
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições c preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herddros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistíndo int^esse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, a d^ da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimoilo será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva cm relação ao seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - (Exclusão á& sócio)
Havendo motivo, poderá haver exclusão de sócio por justa causa, que devera ser

realizada através de reunião ou assembléia, dando ao sócio a ciência do feto, e.que o
mesmo feça sua defesa,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - (Alteração Contratual) ^ ,
As alterações poderão ser realizadas por mmoría dos sócios detento^

capital. : ' ;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (Não Impedimento a Administração) -.
Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão ímpedidd^~úê

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condc^^
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime felimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, conüu o sistenm
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - (Foro)
Fica eleito o foro de Campo Grande - MS para o exercício e cumprimento bem

como para dirimir quaisquer dúvidas resultantes dwse contrato.

Rua Pedro Celestino, n® 1802 - Salas 14/15 - Centro - CEP 79002-3/1
\  bee*<eU*w»*j
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Contabilidade & Assessorla

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em três vias de
igual teor e forma na presença de duas testemunhas capazes e cintes.

Campo Grande - MS, 12 de agosto de 2014.

DENIS DA

Sócio Administrador

MARCOS IIVIZIDA MAIA

Sócio Adminutrador

TESTEMUNHAS

Thiago Silva de Carvalho
CPF: 935.163.631-34

RG: 001168658 SSP/MS

.•M

~kONWH^O;543573SS - vTr-..-

!Hipras&í "Si í dtiíai j . V. - /
iwurr; sxsíôbvs

Ru^i MUka da Silva Carvalho
CPF: 338.025.641-20

RG; 350.142 SSP/MS

Rua Pedro Celestino, n® 1802 - Salas 14/15 - Centro - CEP 79002-371
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CartifICD que esta documento da empresa DENIS CXA MAIA. NIre 5«201118143, foi defOitdo e arquivado aob o n* 54101357731 em 06/11/2002. Para
SSfSâSS â§®3SSS&ííSaf.2gÍ'Sl?)«g?8ft'S^^ '" •="«" ""
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M/«llláno livdúffina. ao Comèrcro a Oo Tunamo
Secman* o> Comtioio » Saiv>p>s
Depanamsnto Naocnoi 0» R*gi«ro Oo Com«>e>o

Pfícasso n".
Pd/ha n"

Viíio.

«■nwçMte
■ewio

_iL
DECLARAÇÃO DE FÍRMA MERCANTIL INDtVipUAJL

Processo h^g. 'IíIjí/
■O I ■ V ■>|2IZFolí>a fi

V,Bla

W PO «lOTOCeLO Me ds Ji#de<^e*e> DO RSOerdÓ 03 EUAdCSA"

NOMC 00 OTUCAA ae<*t

••• • • •

NAJURAt OC (aM • s«i« oe MtÉdof

PRAKCHITA/PR
MOONatJO^OE

BaASILKDLV

^TT.aRTfi »'-AIJOEI. aA. ÜIAIA
kAsaoo BI Mn M »no»«5»o

[fetaooovl
I  SOLCEIRO

06/08A976

tOQRADCXJnO Iaa «K)

AV> PAiaSAiTro

pomoAM

ii:^QSioq

E1»1?I^3S^IC

ir2L-3A CT7.!T BA f.TATA

nuln

5S£.
W9SCMT1 M AOOfUOOUnO • ik n: I

AY. PAISSAirilD

' EMANOPUO »0» (lofTj o» •nuAsmçlo . fswM n» eim <• rrpMO

.EL

821.030.561-49

MUHCino

CAIiJO PRATTEE

MRRO >' DiffmiTO

AàJU.SAI
CP*

179005-070

127^
coõoõ oõ^MMno
Me d» OenMdO

JIS.
dMlm. Mb •• panM da W. nâe aatar bifiMMlo da axaiear aovldad# mareantll, «ua nto paaaiii outra firnia maretndl tadrhÉib a

COOIOOOO AlO

^001
NOMegMmcDitniiL

I8271S Lá MA.IÁ

OCMlçAO DO <ro

OCNSTITUICXO
COOOO oo EVBTTO 0CSC«»CAOaOEVCNTO

COWlBagWTO

wunMo

CAitFO OBAICIíE

10 .000.00

S.DlSTMTO

AI^imBAl 79C05-070
eoaat» brmíHco iE^miu

aúuEKO

127'
oSSSSõi—^cõmmcR?
lUe» tiArti OvwMl

Mlãnõõ CAPITAI WE>»CI»*de)
laz J^H aMIS-jc-x-a-x-x-x-x-x-x->:-g-3c-je-j

7^"^~^*'^-x--x-^-x-£-x-3C-x-3t-3[-x-3;~3C-x-3;-3c-x-x-x-x-x-x-g-x-x-3r-x-a:-»-nc-
APHoetft '

* —N. ^ • %■ a*aai«

rttMieM

PRi^STACAO IZ S2RVIÇ0S HB TROAggr rpR STS7R?r:AjS Tíf. Trpr.pwf.
:icA.

! MraMMW MGintffcM

DOAOCMCIOM ATTWiDAOSt

Qi/n/gfjQg
MÚWino 08 PrPCnçAC no ̂  eu

ASSMATVJRA DO TTaMP

28/lO/20n? , ,
Mb* H«P cASlumvo o* jukta w

I

OCFS^OO
puBuouEse e APouive-aE

(t

;WlS 2Tta

o 6 ,WO\l ZQg

aWTEIfTCACAO

JiMTA COMERCIAI DO ESTADO K MATO 6R(»I0 DO SUL |
^ ^ CEATinCOOREOJSTAOai; 0</1X/3003

80aONCMER&ft4lOl3Smi ^
PTMOOOlO» DÍ/^OSâMÍ-l

«VR* M «fclA
»«el* Oeww» •

flEOlETMDQPML

etA»em>>iidAqMicA»iWi^>Mi iinHMLRA.Mmwww-ee^csPrfAs^mdwi ■

□I
Junta Comarcial do Eatado da Mato Grmao do Sul
CarUflcoquaMtadocumantoda atnpraaa DENIS DAMAIA, Nira S4201116143, tol dataridoa angulvado aobon* 541013ST731 am D6/11/2002. Para

e«. edpi- f«

P^'2^
iMtwiAfuueeMA



Processo n'_

Folha n"

Visto
Prxesso nliC

Füüia n"—LAi

MlntuArto da IndOstfla. do Comércia e do Turlamo
SooMaría de Comdrelo e Serviços
Oepertfnento Nadonat de Reglatro do Comdrcio

MA€ M MM Oti S«M«y

.,?ii nin'7'Jt^ I

cfloioo o ANATVKI2A

'Tii^
*<•06 UàTMCULA 00 ACWNTe
AUXIIAA OOCOWfeKClO

\^»to

JUCEMSnCDE

!

02/052666-0

O: NOV 20(£
1 -

ILU< SR. PRESIDENTE DA JUK/TA COMERCIAL OO ESTADO DOMATOOROSSO DO SUL

iai|j«a V. S*oiMfsiimen(odo tegUKteelo:

l' DE COOK» CÓDIGO
wa DQATO PO ATO I EVENTO

Eir'^nAlfcA;.;:^."rC I>E tlE _ bmppwra pm mtifmTtiTÇKa

(md# toeimea* d» eeweWmwie♦Sb«ie #

RâprwwHâms L«Oil Ú9 / Ao«ni9 Auariltr do CeméfCÉo:

^  Nom. DEN13 DA LiAIA ..
Local

2S ;_a,o 02
Aasnoiura

l>l0lDnA üa contaiD ^ 363.1760
(Ma

2 • MO DA MirrA COlKftCtAL

2'^ OeCOAO SevGULAR OEOSAO COLEOIAOA

Moma(a| Eirpreeerlaltâla) leuailalal eu aaiaalhanta^a):

I  SIM

r:. MllV ?M? ÒtÍ ' "-GADAS

DIOHiHIZAL}O-

Preeaaeo am ordam.

Adeelate.

—'d-.— niüsB»—
I  nao

"B»'

DEOSAO SMOULAR

lU

Preoaao am augénda.
IwaailTidiBanilaH» anaoa)

rcaiaMn ««bieMi reneaiua

Prpcaaae Oalaildo PiOciia a* ♦ aa.

í  i wui.tiio neafanau Puoaguaea
O 6,HQMeOí2

chscisAp COCBOWDA

PiDCMM «m «idsèM*
i.. . Md» f*¥i Mn t^rui mttMéi

^rooMM dalanoo. ̂ubiQU^M I

ProcatM IwtelaniJg. Piiinnüa u ̂

— '

y iimiii* yetigÉTKe 4«C4vkia» «•SAtBtaÉ

fy-i' COMERCIAL 10 ESTADO DE MAIO 8R0SS0 DO SIL p
• 5 Ííj CeiinTIC0OIIEB«TR06M 06/H/200a 1®
.̂S^i sosoNúMEROMiaeae

eiotocoloi oa/o»ía«í-ü
ai^roa. 11 I eiisiTi 1
ma w «an rii 11 riiiii ii ii -----

CTUIO OiHAL fH

OeSERLWÇOES:

01
Junta Comarcia] de Eatado da Maio Groaao do Sul
Certifico que eala documento da empreaa DENIS DA MAIA • ME. NIra S42011ieU3. foi dafaddo a arquivado teb o n* S41Z808S em 06/11/2002.
PvB validar aaia documento, aeaaaa http:/Awww.|uc8ms.ma.gov.br a Informa nT do protocolo C191000Q78601 o o código do aagurança )QaL Etta
çoga ICB amonuoaua iinaiioaiioiiai a oaaiuawa aw aeOHWno wneieaeetnKMihwail» RnrTia —RacWÉilofleral;

0*8.1/2



Prxssso n®.

Fol^a n®
processo 'Á J. ÍIj

.  . i-

Foliia

Viilo

TLMO SENHOR PRESIDEjNTE DA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A  fnroa mercantil individual OENIS DA MAIA. em constítuiçáo,
enabeledda na Av. Paiasandu n® 1273, Bairro Amambai, nesta capital - MS, r^reseotada por
seu titular, DENIS DA MAIA, residente nesta capital à Av. Paissandu n® 1273, Bairro Amambai.
nesta cidade de Campo Grande - MS. portador de Carteira de Ideozidade n® 11308109, SSP/I^,
CPF n® 821.080.561-49, declara, para os fins do art'4® daLci n® 9841/99, que:
a) se enquadra oa atuagUo de Mlcroempresa;
b) o valor da receita bruta anual da firma mercantil individual, no presente exerdeio, nSo

excederá o limite ãxado no inciso I do an. 2° da Lei a® 9.841/99, observado o diaposto do §
1® do mesmo artigo;

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no ait. 3® da mesma Lei.

Campo Grande-MS.. 28 de Outubro de 2002.

A MAIA

JUIEA COMEIICIAl DO ESTADO DE MATO DROSSO 00 SUL ̂
fh CBftTttC^oaeOlSTTÍOSI* 0€/II/20 02 V;

ti 7»í SC% O NUl«AO:««12Ma»

Prot&Mioi O2/OS26C$'0
$4 1 «LiATT» I

mu Oà RUM
SM0O Oainim « M*

■6P«TARl0e«RAk

ÍidMa Comercial do £ftado do Mato Grosto do 8u1
artíftca qu« Mia oocumamo oa waNio ̂  diaua • m*. mmw mu ■ «MqMSMMw «mm m »•* mm MW4 loaaa

Par» vMIdar Mta doeumanto. ocaaaa liTtp://www.>ucama.ma.oov.Pf a infonno n* do protocolo C191000076&01 a c eódipo úa a»gurar>ça jQaL Eata
còpla fe( autandcada dialtalmanta a aninada «m 19/02/2019 por NivaMo DosnNtfioa da Rocha-Socrotárto-Garari.
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•  '>v«3S0fí

Fjilia n".

Vislo
PrSCôSSO nO'J^' ''■ ) À.J J

\~k<íellw n"

MMMáho da indúsMa. do Comércio e de Tudtmo
Satratafla d» Coméreto a Sarvlçoa
Oopartamanto Nacional da RegMro do Comércio C  '• jAh tUlíj

f»iWfWd.«.«.aia.„id„m4* «n M*a UP} cooisoMMnimAjr^oetMTiilouLAooAoeNTtainOC* lAlMJAIlOOCOliiFÚlO

mm *>finr>* to wfkfte do imjo *

05/005159-8

:-c uw
(UP SR. PRESaJENTE OA JUWTA COMERCiAi DO ESTADO DE MATO OROSSO DO SUL

untiC- D.-. Z.<X iJ.

laquar a V.Sa o Miartmanle do aagvíria ata
N* OE OÚCNGO CCOiOO

ItaiTilL'.

i  .... . ■j... ■ _v;v oa.

cW'iKi -
Local

14 I 01
DOM

RapraMntari» Lagd da CmproMy A««nla Auxllvde Ccménl»:
»«Kna: ,, • -

AaaawiLra:.

Talatont da contata: .^ri '1700

I  I oensAo coLEouoADea&AonNGuuut

Haaaia) CmaraoartaKaia) Igual (ala) ou aa<naUtanta(a):

l~l— I I — ^rews» em efdwn.
Â<

í * •• *
■ -«r<- ■ ■ ->-;

/ Dr,
- -

DECtSAe SINdULAR

> «HfMM «• W» «IICII^

IM Itllfiaa. — f.

rnniiaüiliia.aiahi. aiaiiag»oa

4arawe^M r^ancu <■ Mamata Ftaiatriaa

2 7 4AN,2D05
DECISAO eOLEQUO*

□ maaaaaaaoiaiiatncla.
(Ma maaadwan MIM

□ '

•amiiala arMoaiMÉi

S  □
■iiiiiaiiu a>b^baia

i.a«ÉHua aaaarçéri aa.

tB-AiMa

SOBONCHeRO:e4171577

rrp^ocolo: dS/O051ft9-

BVTCM: S4 1 0U9T7a
pano n hma wpp f*nhL00Q0a«N0QftM«0O .

aeCfVTAlM^ÇML

(WWRWiiCOM.

k .

01Jüm Comarcial do Ealado da Mato Grotao do Sul
Certifico qua aata documento da ampraaa DENIS OA MAIA EPP, NIra S4201116143, foi deferido e arquivado aob o n* 54171577 em 27/01/2005.
Para vtfidar esta doeumante. acesse ltttp:/ANWw.iucams.ms.aov.bre Informe n* do protocolo C191000075501 a o códioo da eeouranca lOeL Ectampia wtnamr^anü m mmmwAfím fw '11 nTTtlTI - aVItniMIll) ^11
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Procssso " J
Fji.ha it'

Follian'

V.S10

ILMO SENHOR PRESIDENTE Df ̂UNTÀ-COMERaAlIbO
ESTADO OE MATO GROSS© í . .*

157-í " "®' «««rtJelecitío na Aw. Palasandu n»1273. Barre Anambai. cap: 79005-070, neata capllal. reoiatrado nusa Jmta
"'.'^lO^STTai. em Oa/11/2002. a inacrtlo no CNPJ n»

05.373^84A»01-30. comimlca. na fonna do § 2» do art. B" da Lei n» 9 841/99 o aeti

Campo Grande - MS, 26 <te Janeire da 2.005.

ilUIWUÀWAlA

9 soa ONüuBttMinsTr
?rctooolo: OS/OOSIS»-!

B^snm 5« 1 OllITt) 1
üoae DA mn bpp rVMLDODOUMlMQOHOO ,

aeoieTAiaooavii

-l. . '1
P:ocesso n» .-'

ÍJ 7:}

7^

r~

Junts Comarcial do Estado da Maio Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa DENIS DA MAIA EPP, Nire 54201118143. foi deferido e arquivado sob o n* 54171577 em 27/01120

aíPa«i'a{e?!fâáráÍ8m.?rans£5Êíí^ ° ^

P5g.2f2
McSiTlMe MRM



Procasso rt«.
Fuüia n*_
Viato

MInliMrlo da indOtIrla. do Comárdo • do Turiamo

Saeraisrla dv Comdrclo.e Serviços
Departamento Nsetonat de Regiavo do Comércio

«OVT»

OO t9i-

Prxssson

Folha n®.

Visíõ:

rfRe(«0 êf «J da mm. Mt* « Md» foram ean UF)

4-IQ433>^ -L

Câotoo OA NATVnSZA
JUUDtCA

te oe PMmicuLA 00 aobntc
AUXILIAR 00 COMCACiO

Oe/006890-6

1 - REQUERIMENTO

- ILM* SR. PRESIDENTE OA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

urixiB. DBtJIS riR MAIA - ME
M «■«rm«w 4b«ean* Ainnar«> C«m*ra»)

raquer a V.Sa o delsrimenlo do soQUlnla et»:

N>OE CÓDIGO CÓDIGO

03 309 REENQUACaUkMENTO DB B4PRS3A DB PBQ.PORTE CCE40 ME

{•«• MBvfta*«»(■«•eenlaaMBs TIAato 2}

Rapiesentanie Lesai da Emprese I Agente AtadKar do Coméieki;
rtinJTR n& MATA

Local

17 /OI / 2006
Data

Assinatura:.

Tslafonsdscontato: (67^ 3383—1760

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECtSAO COLECIADAOECnAO SINGULAR

Nomtl») Empfsaarlaltslsl Igual (ala) ou sam»lltants(a|:
Proeasao am ertam

Adsel^

□ nao 2_0'jJâi aSSSSSSmi

aS&^Cvest^IA;Étga?30-0«3.-^e
m PrecmsB dsTsiMB. Pubaques* ■ «rquIvMe
f~l PtoeSMO iitdsftrMe. PubllqiMS.

DECISÃO SINGULAR

□ PrBCBSM tm BilgaiNl».
rvidB dsspsthe sai Mh* «n*«4

rbMn«to

a
2 0 JAN 2006

4*aeBimiB

SanU>sda.ju>^
ti

DECISÃO COLfGIAOA

I  I PrecBSM «n Mdear
I—^ rvids dBspscha sm

sça ONiACRO:S«ta79a]'
precoeelai o«/00«e9O-í
B-pr-B». 54 1 OUSTIS »
[)BaS DA NMA tu rawqpOOOMMiOSIMéOCl

KCPfTAnOCew

Precssse dsNttdo.

OBSERVAÇÕES:

•>W

Junta Comercial do Estado ds Mate Grosso do Sul
Certifico que este documento de emprese DENIS DA MAIA ME, NIre 54201116143, foi dsférido s arquivado sob o n* 541B7920 em 20/01/2006. Para. JÇ
validar esta documento, acessa http://vnwr.jucem8.m8.gov.bra Informa n° do protocolo Ciei00007850l a o código da segurança jQiL Esta cópia
mntiiianHe iinieiiiwim» ■ em le/OMOie eor Nivaldo Dominaoa de Roche - SecretáriO-Gerel.
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Processo ri° /

Follia n®
V'atc

Pr3C3SS0

Folha n® ^
V>ato

t V • ♦ ♦
• O * • • J
• • • «

comunicação de reenquadramento

limo. Senhor Presidente da Junta Comercial de Mato grosso do Sul

O Empresário OENIS DA MAIA - EPP, estâbeteddo na Av. Paissandu n® 1273 bairro
Amambaí cep; 79005-070 Campo Grande - MS, nesta capital, registrado nessa Junta Comerciai
sob o NIRE 54101357731, em 06/1-Í/2002 , e ír>scríto no CNPJ sob n^ 05.373.364/0001-30,
declara, para cs fins do art 9^ da Lei n^ 9.841/99, que se reenquadra na situação de
microempresa.

CAMPO GRANDE 10 DE JANEIRO DE 2006

assinatura:

CPF: 821.080.561-49

1^ S<MONÜMeRO;Mia7920lONUMERO: 94187820

íProbecolo; 06/006890-8
BnçrCME Si 1 0135T73 1
DBriS M MAIA KK

00 SUL

HIVAIAO OOMWOOS OA ROCi
SECneTMIOOSM.

■ ná Junta Comercial dc
Certifico que esta (
validar este docum

i do Estado de Mato Grosso do Sui

I documento da empresa DENiS DA MMA ME. Nire S4201118143, foi deferido e arquivado sob O n" 54187920 em 20/01/2008. Para
I documento, acesse http://vAVMv.jucems.ms.sov.bre informe n* do protocolo C191000078501 e o código de segurança JQaL Esta cópia foi

autenticada digitaimente e assinada em 19/02/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - SecreUrlo-GeraL

'  pâg. 2«



pFWeaWTr":

MInétého da Indústria, do Comércio e do Turtsmo
Sacretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacionaide Registro do Comérúo

Fúüia n",

Vtsto

Processo ft";." r

Fúlha rt'

NA£<«« MM OU 40 Mél. «LiMo t Mtf« ler wn ouarm UF)

g^4Qia5^3-J-

CÚOIQO D* NATUREZA
JURlaCA

N* OE MAmfCUUS DOAGENTE
AUXUM OO COMÉRCIO

WVJk COtMKYKb M

eo iev

0«/012477-£

'. 2 0 FEV 2006

1 - REQUERIMENTO

ILM* SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL

untAc DENIS PR MRIA - MB
(d« mv» eu te ««na AuBai «o CanMo)

requer a V.Sa O dertrimenlo do legulnte alo:

N*Oe CÓDIGO CODIOO

03 002 021 ALTBRACXO DE QADOã (EXCETO ÜTOKB EMPRBSABIAL)

CAMPO GRANDE - MS
LÕSI

16 ,01 , 2006
Dqta

(MM MmClOA•• «•MACAIMMB• IMÃ 71

Repraeentante Legal da EmpreM I Aganla Audllar do Comércio:

Nnme: DENIS DA MAIA

Assinatura:

Teletor» de contato: 165) 3383-1760

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

íX DECISÃO SINGULAR I  [ DECISÃO COLEGIADA

Nonie(s| &npraaarialtalB) Igual (ala) ou aain«hanie(Bj:

Díí □
WíSEMm
iWffittiZADO

ãõTe? m

twJlAiat^Iàr^.à8Ú.049^L^DECIBAO SINGULAR

I  I Pmuno Hn nloSncie.
1—' rvMt Mtpache tn leiru anaal

0 Rreeese» 4êHH49. RMbU^v»^# • wqwiwe <e«
I I IntfahrMe. IhjUq

2 1 FEV. 20»
.iní»in(>.i

DECISÃO COLEGIADA

DO SUL .
I  I ProMSM Am AXIgAncU
t—• (WldA dAAPAel» em folh SOB O NÚMERO: S<18»r44

PTOCecolo: OC/Oia4T7-C
Brpreea! 54 1 01í577j i
1>BNIS DA MAZA n

PnoAAAs dMrlds. Pul

PreoAisa IndAlAride. P

OBSERVAÇÕES:

Junta Comardal do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa DENIS DA MAIA ME. Nira S420111B143, foi deferidos arquivado sob o n" 54169744em 2irD2/2CK)4j Para
■raiMar aM NnmnMntn' neassa htto'/y*iiwwJucams.ms.aov.br e informe n* do protocolo CieiOO(X]78501 e O código de segurança lOaL Esta cópia foi
autenticada dlgltalmenta a assinada em tS/02/2019 por Nivaldo Oomlrtoos da Rodia - Secrelério-Geral.

MIMUIO n«AANUM DPaOOHA psp* 1^
•«CRBTiM OBAAk



r

ProC'3S30 ri° L

n°

L

Visto.

Mnl$Mcto do Daaanvohrlnwds. tndúsMi • Coméiele Extaitor
SacraariB <to DcMnvolvirninto da f raduç&o
OBpartantento Nacional d* Raglsm) do Comdrclo

Procasso n":

c,~lhaü° t>S-3

■ •-»wwieanwB*JL'.gie:-'' • '-''"yf:

REQUERIMENTO DE EMPRÉlARIt^
iNsmiçCespePHmtcHiiiewTowovtMo ' '

00 AEoemooe Eii#R6SA • NHe DA 8ee

5410135773-1

MR£ OÁ FILUi-^rw^w SUM

MOMS DO iM>ntai/iio m\i

DENIS DX MAIA
. í 5 H • :•

••• ? ;
* • •

•  •
•

maot¥uoáOÊ

BRASILEIRO '
CfftMOaWL

Solteiro(a)

1

KXO 1

I  mHfD
nEOMtoc«Mat«^Ma j

HILÁRIO MANOEL DA KAXA NBUSA CIMI DA HAIA

M*eeeo8Mw e <w*ww

06-08-1976

OeraADIr^BM

11.3084109
n»iii«i<i

SSP

tr

MT

emptant

821.080.561-49

EunfcnioQ pon aeNM«• - MIM«B

1

j

>

1

i
OOMOUADOHik

RUA ANTONIO BICUDO

NÚUiRO

229

OOMEICHTO

BLOCO 01. AP* S 02

SMRROfDiSTiaie

VILA ALMEIDA LIMA-RBSID.CEDROS

esR

73041-320

eooiooaoiHMiceio

IStíXíní^
ujmaio

CAMPO GRANDE

l»

MS

dedara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui outro registro de
empresário e requer à Junta Ccxnerclai do estado de nato orosso do sul:
C0C4W0OATO

002

KSCnÇiOMATO

ALTERAÇÃO
eoaooDotvENTo

021

BcseacM eo c<ane

EXCETO NOME EMPRESARIAL

CdDHic<»s««Hro Dncncto 00eveno oeo«oooe«eNro DCSOVCU DO («CMTO

DENIS EA MAIA - MB

Loomsoifio

RUA TREZB DE JUKHO

crit*inifNTO

■AMcma

CAMPO GRANDE

CENTRO

I
V

:c

MCn DOCAmAi • a*

10.000,00
úaooecanvioaM

tCCMCMIOI
KMHnt

■«mi— p«i>ipa

7133-1/00

ui mB

MS BRASIL

79002-420

MMK>

59
COOMOCOMinCM
<UiB«JMenwMI)

I

eõMnnoMiMMu>p4Mu

DfiZ MIL REXIS-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-
ecBcnçtt QOOUCTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCACftO DE SISTEMAS DE INPORMATICA. I

DATA eetdoo iwe atimmcs

01-11-2002

MOMEWoeacCniCAoMO CNPA

05.373.364/0001-30

TVMtrCilCHCIACiSEDEOUecniriLMOUmAUR ^
>Mn«

1
AaiWnnA OA "MA >«0 SMA«eSU»0 <Mí|eilWHMWHH4l4lH H«^>l»»l

^Vn)\S "ÍXIS í\ -w VA tf
24-01-2006K■m

DEFERID
PUBUQUtf-SE E ARQUIVEteE.

AUTENTICAÇÃO

.0606-)

V. 2O06

S08 o NÜMEAÒ:S4)BB744
Protocolo: 0$/0134?-7-8 i
EHipro»»: 54 J 013S77J 1 Hw»*- . — /
DBNIS DA HAZA HB HIVAU30 oúumcos M aoc» ..

UCACTAAO GERAL.

Junta Comercial do Eatado de Mato Grosso do Sul
Certiflco que este documento da empresa OENIS DA MAIA ME, NIre 54201118143. foi deferido e arquivado s^ O n" 54189744 em 21/0^606. Para
vaBdareste documento, acesse http:/AvMv.juc8ms.ms.gov.t>re informe n^do protocolo C191000078S01 e o código de segurança )QaL ésta cópia foi
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Folha n".

Visto

Procasso n".:''

:álLFoliia n®_

Processo fi® v.stô^

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exteilíi*^'-'^a ""
Secretaria de Comércio e Serviços ■ ' v,sto
Departamento Nacional de Registro do Comércio "

* DO PROTOCOLO fUso fla JmtaComwglerdal)

MIRE M« •W* cru dl IDiil. «ando i u<M tdr «n outra UF) COCMOOM

t

N>OE UATRICULA 00 AGENTE
NATUREZA rURlOCX AUXILIAR 00 cotrRncn

54101357731 213-5

TiMli 1^

J

1 • REQUERIMENTO

05/011753-0

— ** 0. fEl/^ 2009
ILM» SR. PRESIDENTE DAJUNTA COMERCIAL DO.ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

NOME: DENIS DA MAIA - ME

(oa mvmM ov «o ««ene Aumav «o canéicioi

repuar a V. S*o dafarlmanlo do saguintaato:

N* DE ' CÕDI80 CteKSO

CADASTRADO POR:

COKFíRiDO

4 ^ 002
1 alteraçAo

021 alteraçAo de dados (Exceto nome empresari«.)

• >

C 0,A*/t -r-y^
Local

ÍO /OZ /O^

tçLMdl» Empr

Nome:

Comércio

Data

Assinatura:

Telelane da contato: Ufe4

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL

[XI DECISAO SINGULAR [  1 DECISAO COLEOIADA

Notna(s) Einpresattai(als) Iguallals) ou smelhantets):

I  i SIM □ SIM

□ NÃO : /t/ XJ^ ^ ̂  ^
D Data ata Rawnsával

Procasso am ordam.
A dedséo.

/  /_
Data

Responsével

DECISÃO SINGULAR
j—I Processo em exlgénda. 2* Exigência

{Vide daspactro ém folha anexa) □
I XI Processo delarldo. PubliQue-ee« arquive-se

I  I PiQcesso irtdaferldo. Puttllque-se

3* Exigértcia 4* ExIçAncia

□  D
11 FEV 2CC9

/  /
Data

S* Exigência

«Es-tisas
Responsével

6* Exlgénda

w

32/2000.^

decisAo colegiada
□ Proe«sso em exigência.

(Vide despacho e*:

I  I Processo deferld"

(  I Processo Indateri.

/  1/
Data

í' 2* Exigência 3*Exlgeneta 4* Exigência

"CBSERTXÇCESr

^^^JMPDOSUL
. "sob q NI>I4SRÕiM24^«S0 N. ' .
-ygotocolo: \09/otl75^'...aggX, O—'-Xn^tesó! 54'r0135773 1 \""j

.'✓m»: V. SEcaeiAAio cexAi.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico que este documento da empresa DENIS DA MAIA - ME, NIra 54201118143, foi dalarido e arquivado sob o n* S42454S0 em ilA
Para validar esta dor^anto, acesse http;//www.juçems.m8.eov.br e Informe n" do protocolo C19100007SS01 e o cêdigode segurança JQaL Esta
cópia fCN auterncada dHgitalmenle e assinada em ia/(&/20ie ̂ r Nivaldo Domingos da Rocha - Secretério-Garal.

éCDe«tZÍB««Aa4
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Minisiértodo Desenvolvimenlo. indosirla e Comírcio Exivrtor

Saerauna d* Camérda e $ervlços

Dapanímerrto Nacional ̂  Çag)siro 00 CvqAfd'% a

Pr2C5sso fi".

Folha n'

Prscãsso n*.fí2^<«ÉeiCU»f^

RCOUFRIMFNTQ DE

»—

Fomas 1M

inMem3DeiasiRvieMÍoooiit^«H<nçetiira^'t^fa^Dê~
54101357731

WUi M^BWOlIio titonaniâri

DENIS DA MAIA

N*CK9N«JB*DC

BRASILEIRA

íTSBnírããn

«■«0*rillAL<aiwi*W eeewa» we relww* e eiw)

XXXXKXXXXXXKX "
b  ' '

llTaMOva.

SOLTEIRO

mESiF □
Mowa M

xxxxxxxxxxxxx

HIlÃífTÒ MANbEL DA MAIA l^USA CIMI DA MAIA
MSCIMfeM «A nm^tmnta)

06/08/1976
IOCllT«AM (núnwf^

11306109
*QJI(fDnM4* «itMWlpK** • »« «M *

xxxxxxxxxxxxx

13SSP MT r1§
'i»a«»>«i

521.080.561-49

eewCMoeow (ioaM«auRo.nM.M,>tt)

AVENIDA PAISANDU
eoxncwro

xxxxxxxxxxxxx

BWROMTmO

AMAMBAI

1273

79.005-070
Mucaranui)
4141

MUNicmO

CAMPO GRANDE
dttctara, Mb a* panas da lei, nSo estar ImpedKlo da exereer aOvidada ampresirla, que nSo pOMUi
cutfo ragíatix» de empratário a feouaf è JUNTA COMERCIAL PQ ESTAOO DO MATO GROSSO DO SUL

uuu&uumm

UF

IMS

M.TERAÇAO OS OAOOS (EXCETO NOME .
EWPRESAWAH

CMI60 BOATO

002
cOomo DO evEHTO

XXXXXXXXXXKXX

onoucbo DO ATO
ALTERAÇAO

BaacuoM 00 EVEHTO
lUUUUWUOOWOt

660100 M SV9(tO

021
eOOMOOQ IVfNTO

xxxxxxxxxxxxx

oãtoaiçMPecveHTe
xxxxwooooum

NOMC iltfRCSMtlU.

DENIS DA MAIA - ME

lOOMOOUROdH.R. tW)

RUA TREZE DE JUNHO
eOHFLUItlfTO

xxxxxxxxxxxxx

OMUIOlOItTWnO

CENTRO
Huncvio

CAI GRANDE
VAL0a09C4KI*A-Rl

10.000.00
coeiasaf ATiviBAOi
EcmBucA

l«AM)

6203100
iRAnOiii

6202300
9511800
6201500
7733100

6209100

xxxxxxx

VM.OII 00 CMTTAL • (pW «ItMMr

DEZ MIL REAIS

"5/3

MS I BRASIL

kUWas

59

79.002-420

»OIGOEX}UlHCnU'
;Um «aXinti CeqHrdN)
4141 '

eõniõõ?UTmweB(i.MAX>

)bc-contabllQuot.coni.br

Be*iiticUM6»j£'o

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE CüSTOMIZAVEÍS E NAO CUSTOMIZAVEIS, ASSISTÊNCIA TECN
ICA EM COMPUTADORES. ALUGUEL MANUTENÇÃO E INSTALAÇAO DE SOFTWARE,SERVIÇO DE ALU

' GUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

BATA 01 MICie CAI ATIWOAfiU
.> .

01711/200/í Q
laliiERÓ eè ikscncAe no cwj

05373364000130

TaMirE«ÍHciAOa*cDcouBaatLM ocoimiÃv üã
uwiAMn*»* I

XXXXXXXXXXXXX XX S5W5Í* r3
AStWAIMUM f nUA

BATAOAUaiNATVIIA

06/02/2009
U  9 •

>vaáA'rR0.KXet08ZV0 DA OtraíIA COTBRCIAL - . i ,
1  r. / - 1-' ■l.-l •

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

SarJos

TrFEV/prrn

'SOBÕ'NÚMERO;S424t440 ^
*•^10^60610: '■* 09/01175á -O

■'■r
I  D4.fiO^ 4

SECRETARIO GCRAt-

oríci'o^

Junta Comarelal do Estado da Mato Grosso do Sul ^ :
Certifico qua asta documento da empresa OENIS DA MAIA - ME, Nira 54201110143, foi defarido a arquivado s^D^o n° 54245450 em 11/02/2009. j,
Para validar esta documanto, acesse http://wvMv.juçems.ms.gov.br e Informe rt* do protocolo C191000078501 e o código de segurança jQaL Esta ,"1
copia foi aulwtficaaa digítatmenta a assinada am 19/02/2019 ^r Nivaldo Domingos da Rotfta -SecratArio-Geral. /, ?

■ - • j
—-sísrstfteS^
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QE NOTA
oi*fn

ikntírioo

lú cu\f0*nf

I2^é

«(teço W

l.^«lili.'.0» rpil.

Cjinpo

ÍTLiJii muama Qt tunmicio*»

Processo ri".

Folha n°

Visto

• • 4 • •
» « • •
• • » •

• • • • •
V  « «

Processo rr'Processo rr®

ViaiD

l2a^/j;
jFoIlií 11° ■-> ^ ̂

f  ..

• »

D
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa DENIS DA MAIA • ME. Nire S420111B143. foi deferido e arquivado sob o n' 54246460 em 11/02/2006.
Para validar este documento, aoesse http:/A«ww.iueema.ms.gov.br e informe n° do protocolo C1S1000078S01 a o código de segurança JQaL Este
cópia foi autenticada digiialmente e assinada em 16/02/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha-Seaetario-Gerei.

"  Hoe- fnu



Procssso ri°.

0«,n,oM™mo. Incftiwrt, . Ccmé^ '^°-
SecfWartg Oa Comércio • San><~.. \t«tOSecfWarta oa Comérelo e Serviço.
0

ís

«pan»fn«mo Nieloru! de Regl.vo de Comércio

54101357731
■WM Uü UMEUJ, lU icu.!.!.,

06NIS DA MAIA
•••cloowlojioa

brasileira

P'3C3SS0 n".
FüI,*19 I)

fCitiê9 1/ 1

'hIlÂ^?) MANOEL OA MAIA
oa/oe/1876

ME F □
nisau DV N>r.|a«

WUOOÜUÜOOÜCOI

SSÍBTrirõCuS

«woôcxxxxxxxx

MtSõSvü

SOLTEIRO

n3QSl09

«oocoooaoaxx

Oi»)
I NEUSA CIMI DA MAIACMMUS

3SP LMT 621.0eQ.S6l^g

■^«ttJWOMTLoàuoOUW.B»»;^-
AVENIDA PAISANQU

^OMn-Miirro
JÜQaWYK

«MTOwriffõ"

AMAMSAI

'«WCM-

79.005-070•omcipio

CAMPO GRANDE

outro «Bíetro

«*»<»'"» ra^ÇtoJõSro •"^WtAL.OWERCIAL OO E8TAD0 PQ MATO«W>egrv,vmcéoee00470

0 ceeHOO
isgjjjjrww

_1273

4141

ur

I MS

02
CéCMio 00narro

xxxxwoooooow
oi»cmçtaeetniicro

léoooouacououc

HOWtMHlciMBW.I  DENIS OA MAIA - ME
|"u>OMDOWiei.«M,,M,|
,  RUA TREZE DE JUNHO
j coüAtaaiW—

wxxwocoooou
pHuwcno -

CAMPO GRANDE
»ko«ooMm4L.éi '

10.000,00

otnirro

021
céono DO nacro

xxxjooíxiqòmxx

eut

• — • —• V « y»

eMP»cg««4.7

wSêSõIoõõíviOTõ"
ncwuooomjoooi

wnoioiinitTe '

CENTRO

^S^BmsSXBT
■ RdMae*

l«M)

'-•nrirnirea

6203100

I MS
vSõêoScSiTTriSnSssr

. DEZ MIL REAIS
«CMBCAOuAuHJfefÓ

»4»

I BRASIL

79.002-420
4Õõãi5TUiaa>Deo<frtuKi
jt>c-contaM®uol.com.bf

■itmno ;
59

ibiujuuuuucAd"too

^4

6202300
0511800
6201500
7733100
6209100
xxxxxxx

BU*e«MC«M4Tlvq>«Ír

01/11/2002

ICA EM COMPUTADO^S^SIquEL MANSelwo^É^lL^?A^^^ ASSISTÊNCIA TECNGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EBèSrOfíJo SOFTWARE.SERVIÇQ DE Ad.U

*M«7WUO«niln«DeL««»IDRgau»0 »g»rtorci.v«VK6*AlOO (sg

wSçIêSgcMw

05373364000130
Í^i^^r»ni5wõfrcsrõê!

noooüoüüuoooc

J^tOÍS 'íi.fV
lAT*DAAUBIAT1«A ..I ?.*MMMAUHATUIU

06/02/2009

^sspnmnssssssa
eéPMCMTCC.
ssss^cn

ooumiciMia

gji5Ã^O80|l3ccLqaivo -bx jtoua
DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

naeúiL antosdaSieva
"-"is élWj.WMRHrlI

?nnq
MS1200900791230

Junta Comerciai do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que esle documento da empresa OENIS DA MAIA - ME, Nlre 54201118143, foi deferido e arquivado sob o 5424S4S0 em 11/02/2009. '^
Para validar este documenio, acesse http://wvvvv.juMms,ms.gov.br a Informe n' do protocolo C191000078S01 e o código de segurança jQaL Esta
copia foi autenucaaa^gilalmerite e assirüda em i9/b2/20t9 por Nivaldo Domingos da Rocha - secreiano-càerai.

■ccvTMtoa *■>«
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Pr„v:5SS0 n"

Fülha n"
UInixirto da Industria do comercio • do turi
Sacratarla da ComArcfo a Sarviços
Dapartamanto Nacional De registro do Comercio

COPftJICiAL DO

DO WL

Processo n''^3 /

trieoft^ N>T0

NMEM MS«9 «• «M vMs • V«n «htt* 1.»»

54101357731

coenooA
N*nMz*jueoiCA

213-5
l«IM Tabêta <)

fiC MA7WCULA 00 AC»^
ALQCUMI00 eewEROO

09/0117S4-9

1 o FEV EM»

A-^
« «

• ♦-

1 - REQUERIMENTO

ILM®SR. PRESIDENTEJ

NOME: 0£NIS OA MAIA

ÍNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROS

n.|g|0>iOl Poa|
rnupgRtaQ

raquer s v 9* o deferimento do seguinte ato:

N*t:£ C^IGO CÕOIGO

OniTALlZAOO if

VIAS DO ATO OC EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO
1  03 307 REENQUADRAMENTO DE ME

PARA EPP

(vide inslfuçOas de preencnunento e Taoela 2)

CAMPO GRANDE. MS Representante L

Local

06/02/2009
Data

egal da Empresa / Agente AuiOBar do Comércio:
Nome: ct<gL.
Assinatura:
Telefone de contato?liãtS?"— C>g> '(^(õ \G

2 - USO OA JUNTA COMERCIAL

I  1 DECISÃO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIADA

Nofne(e) Empreeariet(ale) Iguallaie) ou Bemelhante(s):

rn SIM t I SIM

Data ^ ResDalisáve)
DECiSÃO SINGULAR

NÃO J  L
Data Responsável

Processo em ordem
ÁdsdsSo-

/  I
Data

Raspcnsável

□ Processo em exigência
(Vide despadio em folfi

y Edgincla 3*Exlflar>ela 4' Eidgancla S* Exigência
rn rn f i I !

t  I ( vioe despadio em folha anexa) I I t 1 L—J I I

0 Processo deferido- Publique-se e arquive-se. . ^ ^□ Processo Indeferido. PuOflque-se. ^ ^ fn ^Ítl^
DECISÃO COLEGIADA 2'EidBéncia yErigánda 4^|^gan^-^^E)dqaTwia□ PtTxesso sm exigência . J_-i ' ! n !' I I

—{-'.Idc-d— ■ 3.iimi.uL 1" 1 I ' I '
ÕTÍÚMÈSb: ufZsXSi'

P»tocoloK,0^lV,5«.-' i
— E»:irSir54,1..01í5773 1 j;)!

oSm da — HNAVOOOOWrOM.DAHOt■' ser^rAwo®®^*, Tvc
F  •• , • • •• ^ - iJI- —V. •, ■ - i —r-J'

OBSEKVM^ES; ~

Vogai

VX/

aí
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul i. j. ^
Certifico que este documento da empresa DENiS OA MAiA EPP. NIre S4201118143, foi deferido e arquivado sob o n* 5424640) ern 11/02/2008.
Para validar este documento, acesse http://www.Juc8ms.ms-gov.br e Informe n" do protocolo C191000078S01 e o código de segurança K^L Esta

■Í7
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio ExlerioP'^^^®®® "
Secretaria de Comércio e Serviços Follia n®
Deoartamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUC

Prxesso

Folha

Viste

«  *
•  •«

declaraçAo de reenquadramento de me para epp

H-

«Á
í-

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O Empresário DENIS DA MAIA ME, com ato constitutivo registrado na Junta Comerciai em
06/11/2002, NIRE: 54.1.0135773-1, CNPJ: 05.373.364/0001-30. estabelecido na RUA TREZE DE
JUNHO. 59. CENTRO. CAMPO GRANDE, MS. CEP: 79.002-420. requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição
de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n®
123. de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

CAMPO GRANDE MS • MS. 06 de Fevereiro de 2009.

Empresário: DEN MAIA

Para uso exclusivo da Junta Comerciai:

DEFERIDO EM 1 ) FEV 3CCÍ? . Etiqueta de registro

•SOSCrfiÜMrtO:M2«M»íT~ .
. protocolo:- O^/OllTSi-? ,
• e«pt«»ír5jl-i:ál357rtl
0BNI8 CA Ama epp .

L- .—-7. --- ̂  .
HMALDO DOMNC090A ROC

' sicÃÊTAAIOGERM.

I*

Junta Comercial do Estado de Mato Groeeo do Sul

Certlfieo que este documento da empresa DENIS DA MAIA EPP, Nlrs S420111S143, foi deferido e arquivado sob o n* S4245463 em 11/02/2009.

Para validar este documento, acesse http://www.Jucems.ina.oov.bre Informe n* do protocolo C101000076S01 e o código de aeg:nr>ça JQaL Esta
có^a foi sulanticada dloltalmente e asslrtadaem 19/02/2019 por Nivaldo Domlrtgoa da Rocha - Secretário-Gerti.
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NOME: ■

' JÜHTA COMaCUU. 00 ESTADO DE «ATO
CeWTiPICOORÊCISTROeM; 16/05/20T3
S08 0NCweRO:»<«W>11709
Protocolo: n/gíllSS-O. DB 13/05/20Í3

Prxasso n®.

Füllia n®

Visto

OOAlirf 8I5TBMM BIKtl
MVMLDOOOMINCOSDAROC K'

SECRCTARIO OCRAl

tojls do

COMérM

ü

processo

Follia n®..

v>Bta,

1 O Mftl
MtV cSconA 00 W7ÍMf WJkDO DO HAaO 0MOIAMTK

00 aut.

13/041185-0

»uvl'>KrPKfeSIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE MATO

,A MAiA Êllt- l . l . - I .
GROSSO

(da Empresa ou do A^rrte Auxilar do

requer a V. S* o deferimento do seguinte elo:
N* DE COCHGO CODIGO OO
VIAS DO ATO EN^NTO QTOg DESCRIÇÃO DO ATO/

I 091 ATO CONSTITUTIVO

046 TRANSFWUMCAO

CAMPO ORANDEOIS

Local

Reprasentante Lagal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: PEUisna

Assinetún:

2 de Abril da 2013

Data Teiafone da ContalV^ 67 33842616

• USO DA JUNTA COMERCIAL2-UI

kOECISAO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA r

Nome{s) EmpreearlaKala) igual <ale) ou aem^henta<e):

I  [ SIM Q]] SIM

^ NAO
1 5 Mfll

I  I nAo
Dala

íV^V^ÕttíMSí

'dRiébòA^vel

í
Processo am Ordem

AdadsAo

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

[—/L Processo em exlgência-
I oL I (Vide despacno em follTa anexa}

I Processod^arido. Publiquei e arquive-se.

[  [ Processo mdeleitdo. Pubilque^.

2* Exlgènda

□
3* Exigência

□

1 6 MAl 2013
Dala

4* Exigenda

□
9* Exigência

□

6»W d*
»»'J05 01

DECISÃO COLEOIAOA□ Processo em exigência.
(Vide despacho am foíia airexa)

I  I Processo dafaride. Pubflque-se a arquiveee.

I  I Processo Melerido. PutUlque-ae.

2*E)dsenela 3* Exlgènda
*üffr*w

4*Exi0efKia »* Exlgènda

□ □ □ □

Data Vogd Vogai Vogai

Presidania da Turma

OBSERVAÇÕES

i>
yí'-

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa QUALITY SISTEMAS EIRELI, Nlre 54201118143, foi deferido e arquivado sob o n> 54600011709 em
16/05/2013. Para validar esle documento, acesse htlpyAvww.jucems.ms.gov.bre Informe n'do protocolo C191000076S01 e O cddigo de segurança
JQaL Esta cOpla foi autenticada dlgltalmenie e assinada em 19/02/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Seeretano-Geral.
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Emprsa 1
Impostos/ tPVA

Prxssso rt".

Fü!han°
Visto.

Pr5C3S80

Fdtia

V-sloi

SISSB - SISTEMA DE I»rFOKKACOBS SAMCO DO BRA8I1.

07/05/2013 - BANCO DO BKA6IL - 11.17.54
4211004211

COMPROVANTE OS PAGAMENTO DE DARP/DARP SIMPDES

CLIUITB: DBN18 DA MAIA HS
AGENCIA: 4111-0 CONTA: 17.181-5

U. ARRECADADOR

CNC 001 - 4211 - CZNTRO COMERCIAL MS
COQIGO DE BARRAS 85800000000 21000153314

91053733840 00166213151

DATA 00 PAGAMENTO 07/05/8013
PSRIODO DB APURACAO

HÜHBRO DO CPF -

CODIGO DA RECEITA ----

NUMERO DE REFERENCIA
DATA DO VE.-ÍCIHBNTO

RECEITA BRUIA ACUMULADA

PERCENTUAL
VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA «ULTA

VALOR DOS JUROS

VALOR TOTAL 21.00

AUTBKTICACAO SISSBi D.4BS.796.46B.OOD.15C
noâale Aprovado pela SRP - AOS

Conjunto Cocat/Cotee n. 001,DE 2006

TiamaçAo efetuada com sucaaso por; J1628663 DENfS DA MAIA.

^1^ MINISTÉRIO DA FAZENDA
SfBnfr SeCRETARIA DA RECEITA FEOER/U. DO BRASIL

Oocvmento de Arracadaçie de Receitas Fedarala

DARF

02 PERfCDO DE APURAÇAO
31A)5«013

03 NÚMERO OO CPF ou CNPJ

05.373.364/0001-30
04 C601QO CA RECEITA

6621

01 NCME/TEUFOME
QUAUTY SISTEMAS EIREU

05 NÚMERO DE REPERENCM

06 OATAOEVENCISKNTO
29/05/2013

07 VALOR DO PflS4CIPAL

21.00

Oomieae lrUll/l« do conrtum:
CAUPA AftAMftP

03 VALOR DA M3LTA

0,00

nAo receber com rasuras
AUD.ABndlm»ffle vsftio 43551aost - epçto 2. DLL vento 1 a

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL -1.023/69 0,00

10 VALOR TOTAL

21,00
11 AUT^íTICAçAo BANCAbia (Samtntt na* 1*« 2* viu)

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico que este documento da empresa QUALITY SISTEMAS EIREU. Nlre 5420111B143, foi deferido e arquivado sob o n* S4800011709 em
16/05/2013. Para validar este documento, acesse tittp7/www.Jucems.ms.sov.br e Informe n' do protocolo C191000078501 e o código de segurança
JQaL Esta cópia foi autenticada digltaimenle e assinada em 16/02/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretárlo-Geral.

póg. 2/5



Processo ri°.. /.

Folha n"

Visto

PrOCôSSO n° tCC'Òl,J)Ú>Õ
Folha

Visto

Contabilidade & Assessoria

ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO
DE EMPRESÁRIO EM EIRELI

'OUALITY SISTEMAS EIRELI"Ui

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário
para EIRELI, DENIS DA MAIA, brasileiro, empresário, natural de Pranchita - PR,
solteiro, nascido em 06/08/1976, portador da Cádula de Identidade RO 11308109
SSP/MT e CPF 821.080.561-49, residente e domiciliado na Rua Marlene, 840,
Giocondo Orsi - CEP 79022-030, Campo Grande - MS, na qualidade de empresário da
empresa DENIS DA MAIA - EPP, com sede na Rua Treze de Junho, n® 59, Centro,
CEP 79002-420 - Campo Grande - MS, inscrito na Jimta Comercial sob o NIRE
5410I35773I e no CNPJ sob o n° 05.373.364/0001-30, ora transforma seu registro de
EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a
faculdade prevista no § ÚNICO do art. 1033 da Lei n®. 10.406/2002, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA -(Denominação)
A empresa terá como nome empresarial "OUALITY SISTEMAS EIRELI"

localizada na Rua Treze de Junho, n® 59, Centro, CEP 79002-420 - Campo Grande -
MS.

Parágrafo único - A empresa constitui-se em suce^ao à firma individual DENIS
DA MAIA-ME, registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o
D®. 54101357731, cujo ativo e passivo é inteiramente assumido pelo titular.

CLÁUSULA SEGUNDA- (Prazo de duração)
A empresa terá duração de suas atividades mercantis por prazo indeterminado.

■ «««9CLÁUSULA TERCEIRA - (Objeto)
O Objeto é: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE CUSTOMIZÁVa&B

NÀO CUSTOMIZÁVEIS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES,
ALUGUEL, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, SERVIÇOS DE
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. ' •

Rua Pedro Celestino, n* 1802 • Salas 14/15 - Centro - CEP 79002-371
Tel. <67)3384-1461 / 3384-2616 Campo Grande- MS

I

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa QUALITY SISTEMAS EIRELI, NIre 54201118143. foi deferido e arquivado sob o n' S4800011709 em
18/05/2013. Para validar este documento, acesse http://www.Jucems.m8.aov.br e Infbnne n* do protocolo 0191000078601 e o Código de segurança
JQaL Esta cópia foi autenticada dlgitaimente e assinada em 19/02/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.

nia- 9/S



Processo n®.
Folha n

Viaio

Processo n

Foliiaft

Contabilidade & Assessoria

CLÁUSULA QUARTA - (Capital)
O edital da empresa é de RS 70.000»00 (setenta

integralizados cm moeda corrente do pais, pelo titular.
mil reais), totalmente

CLÁUSULA QUINTA-(Administração)
A administração será exercida pelo titular DENIS DA MAIA,

dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
EIRELI, que fará uso do nome comercial.

CLÁUSULA SEXTA-(Responsabilidade) ^ .
A responsabilidade do titular é limitada ao capital mtegi^izado da empresa que

será regida supletivamente pelo regime jurídico da empresa Limitada.

CLÁUSULA SÉTIMA - (Balanço)
O término de cada exercício será encerrado em 31 de dezembro do ano civil,

com a apresentação do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico do ano
fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - (Declaração) . j.
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o

mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - (Desimpedimento) .
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei «

nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de
exercer a administração desta EIRELI. bem como não «ta impedido, ou ern vi^e de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou cnme falimentar, de prcv^icação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
financeiro nacional, contra normas de defesa de conconência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-(Foro) ■

Fica eleito o foro de Campo Grande - MS para o exercício e cumpnmeito.b«m
como para dirimir quaisquer dúvidas resultantes desse instrumento. •••••

Rua Pedro Celestino, n® 1802 - Salas 14/15 - Centro - CEP 79002-371
Tel. (67) 33Í4-1461 / 3384-2616 Campo Grande - MS

'f.^5
! Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do ̂ 1 circi i Nire 54201118U3, foi deferido e arquivado sob o n* 54600011706 em
, cerbfico que este C191000076601 • o côdiqo de «««rançe
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»  <

PrDCôsso n® i
Faüia n°.

Viito

Processo —'■
Fclíian®
V.6tO

Contabilidade & Assessorla

o instrumento do ato constitutivo de EIRELI será assinado em 3 (três) vias de
igual teor e fonua na presença de duas testemunhas capazes e cientes.

Campo Grande-MS, 06 de maio de 2013.

DENIS
Titular

TESTEMUNHAS

QíwoXÍ/Q-\
Thi^o Silva oe Carvalho
CPF: 935.163.631-34
RG; 001168658 SSP/MS

Milka da Silva Okrvaiho
CPF: 338.025.641-20
RG: 350.142 SSP/MS

4"^

MAIA -grT'Cwnpo Cr»»da, 08 dft maio ̂ aOl^
Sdot AFA - 51760 - T97 -

JUNU COMERCUL DO ESTADO OE tUro GROSSO 00 Sa
CennFICO o REQLSTRp EM le/OS/aéfy^^^
SOBOnCmERO;M«OOOÍ17M- •
PcoCocoloi 13/0<I1S5-0| BB *'ai<05/l0i3

0(»Al.íTy. SISTKHAS EIRELI
. MVA.lfppMMeoS DA n<
. SeaãETAftIO OEflAL

Rua Pedro Cestino. N" 1802. Salas 14/15. Centro CEP 79002-371
Tel.(067) 3384- 1461/3384-2616 campo Grande - MS

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa QUALITY SISTEMAS EIREU. Nire 54201118143, foi deferido e arquivado sob o n' 54600011706 em
16/06/2013. Para validar este docurtiento, acesse htlp://www.iucems.ms.gov.br e informe n" do protocolo C161000078501 e o código de segurança
PaL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2019 por Nivaldo Domingos da Rocba - Secretário-Geral.
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MMsMfle do Deoenvotvtmonlo. Indüoffl* • CotnOtW Exiarlor

Secntt/U do Coné'^ o Sonlcea

DopodomoiKe NactonM da fteglalro do Comércio

PrX3SS0 ri".

Foilia n°

Vísío

T

PfOCôSSO n°

Fcfhaii" .

ÇEOüERimENTO DE EMÍ^ESÁW^-—
Fohas 1

)WiMlMUMini»ic*«Uaoii*oi>iNoiiaaiwRaai->niaB*aa8l'

54101357731

nSiSPS^SSnCRBCISP

weBETãjiTõii

DENIS DA MAIA

■Morarauotof ~~

BRASILEIRA
ÕB5" lUBiaiDtaaNnixuMN

M B F □ I «Ooooooootxxx

unoocML

SOLTEIRO

MANOEL DA MAIA I NEUSA CIMI DA MAIA
MMCIoe ta Um « niiiamiai

06/08/1970
■OBaraMM cntaom

11308109 SSP
«HiWCMoorat |Mu éÊ eiwaUul» - mmm> m «h m amiit

^  iCrrwoiaiiil
IMT 1821.080.561-49

RUA MARLENE
EOfeVttMCKTO

uuaano

CAMPO ORANDE

TBSõSSSíífãÍT^^"^^"
QIOCONOOORSl

:e»

7d.022.«30

T5^5BP

640
oooeoBOHUMcaaooSãã
HUCa

4141

doeiara, sobat panas da iel, nloMUr lmp*dl<fodeaxBrcdrattvl4a<ld*mprMArla. qu* nSopoMui
oulfo raaiatfo da amaraairlo a requar à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO PO SUL

1*
I MS

cdonocoaro

002
CÔOI90 eo ffvewTO

OOOOOOOOOOOCC

ALTERAÇifo

cucftipAc oo cvEim

eòew»e*«wew?e

046
edMoM corra DcicJUCMQOCVCNTe

MuacamiiMMi

DENIS DA MAIA • EPP

lOQMnouao (ml», mi

RUA TREZE DE JUNHO
CõBQBmõ"

«UMCIO

CAMPO GRANDE

4<UM»0»»»TaiT0

CENTRO

NUMHO

59

79.002-420

:&bisoBouuMevi6'
Uw M W Camtnlail
4141

põcãnnc-M^VUM

10.000.00
eoeaai
ceaüeMicA

lOM

atumuoT

6203100

6202300

9511800
6201SOO

7733100
62O9100
xxxxxxx

VAVOa DOC«#ITlU..|»*'•<■»>«••

DEZ MIL REAIS

MS I BRASIL
can>tiDaiaTa<«aeep4ui.)
jbc-contabllQuol.cofn.bf

caicíPCAQ PO aajcra —

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE CUSTOMIZAVEíS E NAO CUSTOMIZA\«IS; ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM COMPUTADORES; ALUGUEL, MANUTENÇÃO E INSTALAÇAO DE SOFTWARE; SERVIÇO
DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA eSCRÍTÔRlOJÜOOCXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

a*ii>e«neiDeiuaTiviBMM8

01/11/2002

•ê555êw53ZB5X2rSõêii^

05373364000130

laAKaFtaaiciaGa uoa eu Da ruac M ourUTI^
u«( MnnM

XXMOOOOOOOOCX

TT

MMNAiuu M nuM aiLD namsufi)0«Mi M» MaMMHwnaauuMMMU)

XX

u»c»jjw«BaMuieiiir
D^iNeencoi
«vroaiZACAo
wawciTnL ar«a

rL><zr4L& cáa CA.&i:3 »
MTAOAMSMATUIU

06A)S/2013
» • • • •

»
«j

PARA oao 8ZCLD8IVO DA~JÚMTA

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

4Ja/aiJd ^9 Fj-nJta

Ce,wi (f« AÃYldJdc.' iiiMoüOM'.
AW 180,501 «

1

AUTENTICAÇÃO
SOBO«jMeHO;d43819« *FeotdColD. 13/0411S4-Í. DE Í3/037J5»
■®1pre»a: S4 l 0135773
OENIS DA MAIA -

WVaIXIQ OOMIWJJA oj
KCAETA^OOEI^l

I

Junta Comercia! do Estada de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa DENIS DA MAIA - EPP. NIre 54201118143, foi defertdo.e arquivado sob o n* 54351502 em 16/05/2013.
Para validar aste documento, acesse htlp://www.juc«ms.ms.gov.br e Informe n* do protocolo C191000076SD1 e o código de segurança JQaL Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha -Secrelárto-Geral.
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Processo ri°. .L

Pulha n°

ViStO

Processo n''.fcV2/.

Folha

v;«|g

C*ttrt»«»«>IMetod*Nato.Ond«ItfeRMl«b«tfaTRule>»
^ Ofíài OaewMMMaOUetUdoRMWeCMltfatPMsMaJutldieM~f ■ iiriiM II >»'w.am-ct>;r»jca.oi4-eiiiipoO'tiw.-M»

iw <oy}»B4

ftmnhdco per VenSacMrats) a(«} finna(«] (tos OENIS OA
MAJA

Campo Crancie, 15 (to maio de 2013
Moi AFC • 90593 - 903

8
CitotoliiOMPi^Ém.' a«

>«#•••

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este docurrserrto da empresa DENIS DA MAIA- EPP. NIre S4201118143. foi deferido e arquivado tobon'' 54351S02em 16/09/2013.
Para validar este documento, acesse rit(p://www.jucem$.ms.gov.t>r e informe n° do protocoio C191000078501 e o código de segurança jQaL Esta
cópia foi autenticada digKalmente e assinada em 19/02/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretárío-Gerai.
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Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo

Secretaria de Comércio,e Serviços
Departamerrlo Naoional de Registro do Comércio

Prxasso ri® /_

Follia fi'

Visto

Processo

Fclíia n»__122í.
T

MRBda t*«» ou ool. oMrMo a aaot íiram «un UF) CMIgo tfa Nolima
JurTOea

206*2

d» Mcfrteit 40

AuxSor de Coméfcto

JUNTA COéSKIAl. OO tftAM OÓ HATO GMOf»
OO CUL

13/041186-8

1 • REQUERIMENTO

ILM' SR. PRESIDENTE DA JUhíTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO^ SUL
NOME: QUALtTY SISTEMAS eiREU

(da Empresa ou do />«ertte AuidUar do Comércio)

requer a V. S* o dererfrrtenbj do seguinte ato;
N* DE CâDtOO CÓDIGO OO

DO ATO EVENTO OTOE DE9

D* EM2â'-S/J^ W>R
■c-jL-

BniqMB
314 CNQUADRAMEKTO DC EUPRCSA 06 PEQUENO PORTE

000

CAMPO GRANDEMS

Represenlante Legal da Empresa / Agente AuxMar do Comérdo:

Nome: PENIS DA MAIA
Locai

AMlnaturs:

«de Maio de 2013
Data TeMotw da Contato: «7 33842610

- USO DA dUNTA COMERCIALMDECISAO SINGULAR □DECiSAO COLEGtADA

Nonie(a) ErRf)reaarial(Bls) igual (ale) ou senialhante{a):

[  [ SIM SiM

I  [ nAo 'Data Rasponuval

1 b MAI ün3 Cíf4
□ nao -5^ ifbnS^el

Processo am Ordem
AdeclaSo

Dato

Responsável

DECI8A0 SINGULAR
r~—I Processo em exigência.

I (VKte despacho am (cMha anexa)

I  Processo deferido. PubBqua-aeeamulva-se.

I  I Processo IrKtefsrido. PubUque-ae.

2* Eidgénoia 3* Exigência 4* Exigência 9*E3ágènciB

□ □

1 6 MAI ?Q13
Data

□  □

^4M«2y
CtUM ês

.I.J IjSSM

MW. AW

OEOSAO COLKOIAOA□ Processo em exigência.
(Vida despacho em folha anexe)

I  I Processo deferido. PubOque-ee e arquive-sa.

I  I Processe indeferido. Publlqueaa.

2*Exiaêneit 3* Exigência

□
4* Exigência

□
6* Exigènda

□

Dita Vogai

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

J«tt (suam DO BTADO OE IlUTO
CERTIFICO o RêÔfeTROEM; X6/05/2CfT5*^

.^^íi:r^r3/òma6.e. ̂ 3/o3/«i3
aOaLITY SIS „^,«.0000«.t«»8OAROC^
r" . SeCMTMÍlOOWL

1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa OUALITY SISTEMAS EIRELI EPP, NIre 5420111S143. foi deferido e arquivado sob o rf 6436)507 em
16/05/2013. Para validar este documento, acesse tTtlp://www.jucem8.ms.gov.br e informe n° do protocolo C191000078501 e o códgo de segurança
iQaL Esta cópia foi autenticada dgitalmente s assinada em 10/02/2019 por Nivaldo Domlrtgos da Rocha - Secrelêrio^ral.
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Fracasso n®.

Folha n®

Viâto

Mnistérío do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Procasso

Folha n®

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A Empresa (EHELO QUALITY SISTEMAS EiRELI, estabeiecido na RUA TREZE DE
JUNHO, 59, CENTRO, CANPO GRA^OE. MS. CEP: 79.002-420, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRA^eNTO DE EW»RESA DE PEQUENO PORTE

CAT^O GRANDE/MS - MS. 06 de Maio de 2013.

rio:Empresário: DÉNIS DA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERDO EM 16 Mftl gQ13.

AW aao.w& i"

X;» DO BTADO ™ 5*^
CERT»=WO o REGISTRO EM; 1

Wr«B«: « OOOim 9
Qi>Ai.iry sisrtHfcs u»i>i
EPP

NAíAIkToOMWTO# OA-
, e^eeTARO SE«A».

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico que este documento da empresa QUALITY SISTEMAS EIRELI EPP, Nire 54201118143, foi deferido e srquivado sob o n* 54351507 em
16/05/2013. Para validar este documento, acesse http://www.iucem8.ms.gov.br a Informe n* do protocolo 0191000078501 e o código de segurança
jQsL Esta cópia foi autenticada digitalmenie e assinada em 19/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
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Pr:>C3S80 ft®.

Folha n'

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETARIA DE ESTMK) DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO, DA
PROOL>ÇAO, DA IMDtlSTRIA. 00 COMÉRCIO E OO TURISMO

u
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIOADÍ

P:oC8S30

Folliô V

NOTIFICAÇÃO AO REQUERENTE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO 00 SUL
Processo N*; 13l04«ta&B

Nome Empresarial:
OUAUTY SISTEMAS EIRELI EPP

CUMPRIR A(S) SSCU!NTE{S) ÊXIGÉNCIA(S). no prazo de 30 DIAS ou de 60 DIAS (se o cumprimento depender de drgfio público e tor ■
entregue i Junta Comercial 'REQUERIMENTO DE DEVOLUÇÃO DE PRAZO", dentro do# primeiros 30 dias}. conWdo# da data da ciência '
do despacho ou da sua publicaçio. SOB PENA 06 SER CONSIDERADO NOVO PROCESSO E OE PAOAMENTO DO PREÇO RESPECTIVO I
NOVAMENTE (§ 4*, art.57, Oac.1800/96). ATENÇAO: esta NetiflcaçSo nêo pada aar retirada dO prpceaao '

OUTRAS EXIGÊNCIAS
3.3-Outras exigências a especificar e fundamentar

Descrição Fundamentação Legal
- Depende do proc. prot. 13/0411850 In/117

Em 14/05^13

Nome:

Matricula:

330 505 01

/--N

Junta Comerdal do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico que este documento da empresa QUALITY SISTEMAS EIRELI EPP, NIre 54201118143, foi deferido e arquivado sob O n* 54351507 em
16/05/2013. Para validar este documento, acesse http://»vMr.iucems.ms.gov.br e Informe n" do protocolo 0191000078501 e o código da segurança
IQaL Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 19/02/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretáno-Geral.
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>

PrDcasso n®.

' FüÜian®

Viato

Processo n°.'X ̂
Fotiis

Vistes i^lL.

MInístário da Indústria, do Comércio a do Turismo
Socretaria de Comércio a Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

JUrr* C9«K1AL 09 t»tA0O DO mfO CIIQMO

DO DUl.

LMRE(d6»«dtcutJiM.qu0ndDBMd«torM2^&MliP)

5 Hboo© WC(
cMeo«HMMia
Jurtoca

206<3

H* «• Mntarb 06 *a«nw

Uüi» do Coo<*ixie
13/051442-0

1 1 JUN 2013
• REQUERIMENTO

ILM* SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE MATO GROSSO,

NOME: QUALÍTY SISTEMAS EÍRELI
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V. S* o detorimento do seguinte ato:
N' OE CQOIGO CODIOO 00
VIAS DO ATO EVENTO QTDE

'rimp.

002

se:
1

AL7ERAÇAÕ~
AtTEMCAO PE OAOOe t DC NOM UdPnSSARIAL

CAMPO 0RANDE/M3

Representante Legai da Empresa I Agente AuxiBar do Coméndo:

Nome: r^PMIR OA MA1A

Ixicel

Aaabuiure:

17 de Junho de 2018
Data TetaTone de Comato: 67 33842616

2 - USO OA JUNTA COMERCIAL

[3 DECfSAO SINGULAR □DECISAO COLE6IAOA

Nome(e) EmpreB8rlal(a1t) igual (ale) ou seine1hante(e):
r~) SIM ' Q SIM

Prooetao em Ordem
Adectslo

Data

ECtSAC 8IN6ULAR
recesso em exigência,
ide despacho em foina anexa)

M defèddo. Puliflque^ a arquive^e.

ISSO indeferido Pubique-se.

S* Exigência4-Exi3« Exigèrtcn2*Exlgeneia

í t mm taA V

OEOSAO CCLEGIAOA
l>—• Processo exigéncfe.
I  I (Mde despacho em folha anexa)
I  ] Processo defeitdo. PuWique-se e arquive-se.
[  j Processo Irtdefeíido. Publique-se.

Oeta Vogai

Ci
y ExfciéntiB e*Exiaancia _S*ExJgènda

COlffim DO BTADO DE MOrO GROSSO M SUL
CeRTOaCOo REGISTRO £M. 24/0€/2022>S7À61
6060 NljMERO.M20ITtai4S
Protocolo: 13/0SH42-0. DE 16('0</2013 •

gUALlTX SISTEMAS LTDA
HMIPO DOHNOOa DA

seoteTMio ocM

Preeidenie da Turma

Observações ^
p'.f /'-j:

I'3k

V

•-V
■k

Junta Comercial do Estado de Meto Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa QUALITY SISTEMAS LTDA, Nire 54201118143, foi deferido e arquivado s6b o n* 54201118143 em

2013. Para validar este documente, acesse htip:/Avwwjucems.ms.gov.bre Irrforme n° do protocolo 0161000078501 o o eddige de segurança
Ia digilalments e assinada em 19/02/2018 por Nivaldo Domingos da RocTta - Secretério-Ceral.

24/06ao.-. .
jQaL Esta cópia foi autenticada dig

nAlíddMAS
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Pr?c5sso n".
Folíian".

VIeto

_ Processo n''.^12/_2í219
Po'í^ao» .
V.SÍO

^|S|l ministério da fazenda
BECRETARIAOA RECEITA FEDESALOO BRASIL

Oocumento 4# ArreeadaçBo de Rseeltaa Federai»

DARF

02 PEPlOOO PE apuraçAo
30/06/2013

03 HiAilEROOOCPPOUCNFJ
05.373.364/0001-30

15 D«EJiPIEB!SFDPlB
6621

10 0> NPSPEPiSFCFSâOOB
01 NOME' TELEFONE
QUAÜTY SISTEMAS EIRELI 17 EBUBEFIVFOOJtFOLP

30/06/2013

OeniMe «feutrisa» earaMS»

CAMPO GIUMOE

NÃO RECEBER COM RASURAS

AuKMlimanw*» VoOo «4S-SI aosi ■ Optio a • Dl-L vot<.\: -1

13 vew>8iEPKSjnxBU
21,00

ig vMPSceiNVHJB
0,00

1" VeWSIBPTIRVBPTRrtOPV
FOOB8HPTIEM.I2il13«T: 0,00

21 VBWStUPUBIil
21,00

11 fl

»
Comprovantes de pagamentos 11^01311.-58:07

$XS88 SISTEKA bK BAÜCO 30 ÜRASXL

ll/0&/a013 - AÜTOATaS-J:MBmTO -
4211004211 5£C-JMJi> VIA 0C14

coHpa':'V,vris já v.wajikiitc

CLIEMTÜI

AOraClAi

UEMtF nA MAIA KE

4211-0 COUTA; IV.161-6

AG. AHRKCACAOOK

CMC bQl - 4211

COOlOO CE BARKA£

CENTRO CCMBMCiAi. KS

DATA 1» PASAMElíl-O

PERÍODO DE APURACAO

NlWERü 00 CPP

COOlOO DA RECRirA
NUKERÜ CE REPEPK.VC;A

CA1'A DO VKHCIMEKIC

HECBIVA UKUr/i A'".»HT.W;>k

PBHCEMTCAj

VALOK D<; l'RiMCll-.V.

VALOR DA KULTA

VALOR J03 -JUROS

VALOR -lOTAL

e-ieocnaociLO aioccisaije
1lova'11640 OOlASalilBl

1.1/C6'2911

DOCUMKSTO! OOllQl

AUTENTiCACAO SISBU:

21,0»"

A.611.R3B.AAS.0E6.414

Twwaçflo «^ada com «ucaaae por J1028e83 DEMS DA MAIA.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico que este documento da empresa QUAUTY SISTEMAS LTOA, NIra 54201116143, foi deferido • arquivado sob o n* 54201118143 em
24/06/2013. Para validar este documento, acesse http:/AivwwJucams.ms.gov.br e informe n* do protocole C16100007aS0l e o códiao da saouranca

M'T1
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Pf-^Câsso ri®.^ !
Fj|f)s n»

Prccssso '

Follia n'.

V.Bia.

Contabilidade & Assessoria

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇAO
DE EIRELI

"OUALITY STSTF.MAS T TnA»

DENIS DA MAIA, brasileiro, empresário, natural de Pranchita -- PR, solteiro,
nascido em 06/08/1976, portador da Cédula de Identidade RO n» 11308109 SSP/MT è
CPF n®, 821.080.561-49, residente e domiciliado na Rua Marlene, 840, Giocondo Orsi -
CEP 79022-030, Campo Grande — MS, titular da empresa individual de
responsabiüdade limitada QUALITY SISTEMAS EIRELI - EPP, com sede na Rua
Treze de Junho, n° 59, Centro, CEP 79002-420 - Campo Grande - MS, Inscrito na Junta
Comercial sob o MIRE 546000II709 e no CNPJ sob o n' 05.373.364/0001-30, ora
transforma seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LTDA - EIRELI em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio
MARCOS LUIZ DA MAIA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Pranchita -
PR, nascido em 03/09/1974, port.ador da Cédula de Identidade RG n°. 741105 SSP/MT
e CPF n". 651.358.141-91, residente e domiciliado na Rua das Folhagens, 484, Carandá
Bosque I - CEP 79032-480, Campo Grande - MS, passando a constituir o tipo jurídico
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

•
•

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade LimjÈada,-

EIRELI, em Sociedade Limitada passando a ter como nome empresarial "QU^ITY
SISTEMAS LTDA" localizada na Rua Treze de Junho, n" 59, Centro, CEP 79^2*í?0
-Campo Grande -MS.

Parágrafo único - A sociedade constitui-se em sucessão à anpresa individuáLde
responsabilidade limitada QUALITY SISTEMAS EIRELI - EPP, registrada n^TiqíU
Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o n®. 54600011709, cujo*atí9o:e
passivo é inteiramente assumido pela nova sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA
O capital desta empresa individual de responsabilidade limitada, no valor de RS

70.000,00 (setenta mil reais), passa a constituir a participação do titular no capital da
sociedade mencionada na cláusula anterior.

lúia Pedro Celestino, n' 1802 - Sahu 14/15 - Centro ■ CEP 79002-371
Tel. (67) 3384-1461 / 3384-2616 Campo Grande - MS

Junia Corrwrdal do Estado da Mato Grosso do Sul

Certifico que este documento de empresa QUALITY SISTEMAS LTOA, Nire 54201118143. foi deferido e arquivado sob o n* 54201118143 em
24/08/2013. Para validar este documento, acesse http7AMww.jucems.ms.sov.br e Informe n* do protocolo Ciei00007BSOl e o código de segurança
jOaL Eata cópia foi autenticada dlgitalmante e aaeinada em 19/02/2019 por Nivaldo Domli^goe da Rocfia- Secretário-Geral.
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pr:c5SS0 ri°

Fo!l'a n"—

-

Processo n" í:G3i

Foliiân\.

V.ítP

Contabilidade & Assessorla

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO
DE EIRELI

"OUALITY SISTEMAS LTDA». >»

DENIS 0A MAIA, brasileiro, empresário, natural de Pranchíta - PR, solteiro,
nascido em 06/08/1976, portador da Cédula de Identidade RG n' U308109 SSP/MT e
CPF n®. 821.080.561-49, residente e domiciliado na Rua Marlene, 840, Giocondo Orsi -
CEP 79022-030, Campo Grande - MS e

MARCOS LUIZ DA MALA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de
Pranchíta - PR, nascido em 03/09/1974, portador da Cédula de Identidade RG n®.
741105 SSP/MT e CPF n®. 651.358.141-91, residente e domiciliado na Rua das
Folhagens, 484, Carandá Bo^ue I - CEP 79032-480, Campo Grande - MS, constituem
uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -(Denominação)
A sociedade gira sob o nome empresarial "OUALITY SISTEMAS LTDA"

localizada na Rua Treze de Junho, n' 59, Centro, CEP 79002-420 - Campo Grande -
MS.

CLÁUSULA SEGUNDA — (Prazo de duração)
A «npresa terá duração de suas atividades mercantis por prazo indetemusadot

CLÁUSULA TERCEIRA -(Objeto) 'V*V
O Objeto é: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE CUSTOMIZÁ^S%

NÃO CUSTOMIZÁVEIS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES,
ALUGUEL, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, SERVIÇOS DE
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

CLÁUSULA QUARTA - Capital Social
O capital social da empresa é de RS 137.255,00 (cento e trinta e sete mil

duzentos c cinqüenta e cinco reais) divididos em 137.255 (cento e trinta e sete mil
duzentos e cinqüenta e cinco mil) quotas no valor de Rí 1,00 (um real) cada, totalmente
integralizado em mc^a corrente do pais, assim distribuídos entre os sócios:

Rua Pedro Celestino, n" 1802-Salas 14/15-Centro-CEP 79002-371
T«l. (67) 33S4-M61 /3384-2«ld Campo Grande - MS

JunlB Comercial do Estado de Mato Groaso do Sul

Ceniflco que este doiumento de empresa QUAüTY SISTEMAS LTDA. Nire 54201118143, foi deferido e arquivado sob o n° 54201118143 am
24/06/2013. Para validar esta documento, aeassa httpJAvww.jueams.ins.gov.br e Informe n* do protocolo 0191000078501 • o código de segurança
IQat Esta cóola <01 autenticada dieltalmante a assinada am 19^2/2019 por Nivaldo Oomirtgosda Rocha - Secratârlo-Garal.

I

-I p4g.4/7



prícasso ri®,

Follia r*®

ViBtO

Processo

Fdhan® rÚO/>

V'íIo ,

Contabilidade & Assessoría

DENIS DA MAIA70.000 Quotas51 %
R$ 70.000.00

(setema mil reais)

MARCOS LUIZ DA
MAIA

67.255 Quotas49%

R$ 67.255,00
(sessenta e sete mil duzentos e

cinqüenta e cinco reais)

TOTAL137.255 Quotas100%

RS 137.255,00
(cento e trinta e sete mil

duzentos e cinqüenta e cinco
reais)

CLÁUSULA QUINTA - (Administração)
A adminlstraçSo será exercida pelo titular DENIS DA MAIA, com poderes e

atribuições de ADMMSTRADOR, autorizado a fazer uso do nome empresarial.

Parágrafo Único - Ao administrador fica vedado, o uso do nome
empresarial, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
fevor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
iraõveis da sociedade, sem autoriza^ do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA - (Responsabilidade) •
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas* todos

respondem solidariamentepelaintegralizaçáo do capital social.

• •

• • •• •
CLÁUSULA SÉTIMA - (Balanço Social) . .. .
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os adminis^doiçs

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo ã elaboração, 'do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabeAdcâes
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. •*

CLÁUSULA OITAVA — (Encerramento do Exercício)
Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA NONA - (Filiais)
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependtocia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

a

Rua Pedro Celestino, n® 1802 • Salas 14/15 • Centro - CEP 79002-371
Tel. (07) 3384-1461 / 3384-2616 Campo Grande - MS

Junta Con>erel8l do Estado de Mato Grosso do Sul

Ceittfteo que este documento da emprese OUALITY &STEMAS LTDA, Mire $4201118143. M deferido e arquivado sob o n* 542011
24/Q6/2Q13. Para vaSdar este documento, aceesa hap://wwwJucems.ms.gov,br e Informe n* do protocolo 0101000078501 ao códípe de
jQaL Esta copia foi atrianlicada dioBabnentee eaamaaa em iwozseia por NivaMo wommgoa oa noena-eecreiano-tsefei.

18143 en^^
segurança

pág. S/7



Pr:c9sso r." í

Folha n'

Visto

Processo n''«^'3/.^.>i o.

Folha

Visie,

Contabilidade & Assessoria

CLÁUSULA DÉCIMA - (Pró-labore)
Os sócios e administradores terão direito a retirada mensal a título de pró-labore,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - (Das Quotas)
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas ã venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistíndo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liqmdado
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedim^to será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - (Exclusão de sócio)
Havendo motivo, poderá haver exclusão de sócio por justa causa, que devera ser

realizada através de reunião ou assembléia, dando ao sócio a ciência do fato, e'^ue o
mesmo fiiça sua defesa. ,.,,

capital.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - (Alteração Contratual) *,, *,
As alterações poderão ser realizadas por maioria dos sócios detentores do

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (Não Impedimento a AdministraçãZ^ '
Os sócios declaram, sob as penas ̂  lei, de que itão estão impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Rua Pedio Celestino, n" 1802 • Salas 14/lS < Centro • CEP 79002-371
Tel. (67) 3384-1461 /3384-2616 Campo Grande •

4' #
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul _ ^ _
Cartlfieo que esta documento da empresa QUALITY SISTEMAS LTDA. Nire S4201118143, foi deferido e arquivado sob o n* 54201118143 em

í 24/06/2013 Para validar esta documento, acessa htlpi//wwvrjucoma.mi.gov.bra Iniorme n® do protocolo C191000078501 a o còdleo da saflurartça
jQaL bsU tOl auierracAOA OlQnaBTMrua « ■atunwm «UJ ieweWK« nmmmmw >•« ~
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ptoc5sso r-
Processo

Folha n" -f^^.
YtStt.

Contabilidodo & Assessoria

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - (Foro)
Fica eleito o foro de Campo Grande - MS para o exercício e cumprimento bem

como para dirimir quaisquer dúvidas resuhaotes desse coaCiato.

E por estareni assim justos e contratados assinam o presente em trés vias de
igual teor e fonna na presença de duas testcmuotaas capazes e cientes.

TESTEMUNHAS

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2(113.

o

0^i
s-as

DENIS

Sócio Administrador

MARCOS MAIA

11

ü
üS
•<

3

i:

■

t

'es

ipe

*

««

Si

rrí

«r 3,

'M
ir

£

é«eA
- Í2*<r ««

i'^*é '• ««

j: «»£ a. S uSStn« •«>--5
•5* O í> p íC~

ú.ií.té dl £ 8 mS
veitétn<^c^iZ-a

^ kii'iaaeAA< ap a4 9

-0. "cã'' ll/0V2^,^^I o NUMERO: S«20111M43

PzoCocoIo: 13/051442

QUAUTY SISTEMAS LTOA

-jinmLM otMiNãp*
ÍECAET«nOGBR|^

luago Silva de Carvalho
CPF: 935.163.631-34

RO: 001168658 SSF/MS

CPF: 338.025.641-20

RG; 350.142 SSP/MS

Junta Comercial do

Certifico qua aiti
24/06/2013. Para

JQaL Eata cópia foi

I Pedro Celestino, n* 1802 • Saliks 14/15 -Centro - CEP 79002-371
T«l rAT\ 34Sa.14Ai / 44Ba.OA1 < n-voA. . 1U«

de Mato Grosso do Sul

empresa QUALITY SISTEMAS LTOA. NIre S420111S143, foi deferido e arquivado sobo n* 54201116143 em
documento, acesse http//vr*vw,Jucems.nu.gov.bí e informe n*do protocolo C1S1000078S01 e o código de segurança
dlgitaimenlee assinada em 19/02^019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Seeretérto-Qeral.
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MiniítâriQ d* IndúUrta, do Comdrsío 0 do Turismo
SdMUria de Cemérele 0 Mfvlçee

LNeeienil^ Reaietro do Coméfeie
rmssisr"

Processo n®.

Foltia n®

Visto

Processo n''L^^ i-^lS

■rosBBssssir
AuwMtWCMMW

i5/osi4e3-a
' 7 JÜ/V

1'WIQUIWIMINTO
iLM« ae. bisHiDiMTa da junta coMineiAt qo bstado di mato okoaso Di

A

NOME: QUAUTY SISTESAAS EIREU
(da Empresa ou do Agente Auxiiar do Comdrck))

requer a V. S* o deferimento do seguinte ato:
N* DE COOIGO CÔOKK) OO
VIAS OOATO EVENTO OTOE DESCI

'W >>w»-Va
ENQUADRAMEMTO DE EWteSA DE PEQUENO PORTE - EMPRESA JA COMaTTTUIDA

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ■ EMPRESA JA CONSTITUÍDA

CAMPO ORANOETIAS

Represenisnte LeesI de Emprese / Agente Atsdiar do Comércio:

Norwe:_nfaáMJDaJI>AtA
Locet

Assinsture:

17 de Junho de 201S
Dets Teleiona de Conieio: 07 3S$42610

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL

... ,...,.,^.1.,^^

^  decisão singular 1 decisão COLEGIADA

/
✓

Noffle<t) Einpreearial(ale) Igusl (aie) eu eeinelhanfe(e):

I  \ SIM Q SIM

I  I NAO
Deta Responsável

Processo am Ordem

AdecisSo

Dala

Rsaponsável

DECIM^ SINOULAR
PraceiI Processo em eidganciB.

"PS. (Vids despacho em folhs anaxa}

□

>so dererido. Publique-se e arqUve-se.

.$0 Indeferido. PubBque^e.

2* Exigência 3*ExlgênGe 4'E)d8ênci8 'ExMnda

□ □ □
i-uiz Feliau^lA

2 ímmi Analista AliXlhirÉ
Oaia

OECISAO COLEGIADA□ Processo em exioftnda.
(VUs despacho em totta anexa)

I  ] Processo deferido. PutrHque-seesrquiueae.

I  j Processo indeferido. PubRque-«a.

2*Exig<ncfe 3* Exigência 4* Exigência 5< Exigência

Data Vogai

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO SROSSO 00 SUL
CERTIFiCDOREOlSTROEU: 24/O
SOB O NÚMERO; &43S445e
Piotocolo: 13/OS1443-8, DE 10/06/201?
Espresa: 64 2 0111B14 3
QUAÜITV SISTEMAS LTOA

fWVALOOOCliÍBtGOeOARi
SECRETARIO GERAL

Prtsidenieda Turma

OBSERVAÇÕES

/

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certriico que esie documento da empresa OUALITY SISTEMAS LTDA EPP. Níre 54201118143, foi deferido e arquivado sob o n» 54354456 em

A' P^rM wtiriar ««fes KnnrnuBnM* apwv* ♦iHwWe™*<J»i^»H«.w«.|0*«».êep w lee^natm m« piwiwwww e*ii0ewee»«ee* ■ u UMHyv uv MgUAAnçA
jOaL Esla cúpla fel autsnticada digltalmente e assinada em 19/02/2019 por Nivaldo Domingos ds Rocha -SecreUrio-Gerai.
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wnwdv«.9«rJ>r/SerNlOM.avc/brnvavcAÍKl8racaoME4:hp

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ejderior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
'JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DE M\TO GROSSO DO SUL

Processo

Processo n' L

Fúlha n'

Visto

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A Sociedade QUAUTY SISTEMAS LTDÃ estabelecida na RUA TREZE DE JUNHO. 59.
CENTRO. CAJVPO GRANDE. MS. CEP; 79.002-420, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n« 123, de 14/12/2006.

Código do ato; 316
Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CAMPO GRANDE/MS - MS, 23

iòcio: DENIS OAMAIA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

Io de 2013.

o; MARCOS LUIZ DA MAtA

DEFERIDO

Luiz

#

JUinA COMSICÍAL DO ESTADO DE lUOT 8MSS0 i»
CERTIFICO o REGISTRO Bi 24/06;25íllQ^7fra4'
soe O NÚMERO. M3S44S6 .*
ProtocoiO! 13/0514 43-8,' Wji6»/«/201^
EBpcaaa; 54 Z OlllffH I ̂
QUftLIT* SISTEMAS LTOA

GERÃt

wwwuInfe^atLbrySenitcoa^dnreffiym-dfa-eAlaeieraeaoMaiiip

Junta Contarciai do Eatado da Mato Groaso do Sul

CertHIco qua aate doeumanio da ampresa QUALrTY SISTEMAS LTOAEPP, Nlr» S4201118143. foi deferido e arquivado aob o n" 54354456 em
24/08/2013. Pera validar este documento, acesse Mtp://mvwJucefna.ms.gov.bre informe n° do protocolo C191000078501 e o eddigo de segurança
jQat. Esta cópia foi autentlceda digitalmenie a assinada em 19/02/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretár1o43eial.



Prc^cssso ri'.

Foüia n°_

SaoMarl» da Me» • Paquana Empraaa da Praatdftmàa da RapúMea

Socatada da RaclonaUéaçèo e.SImpineaçfl^
Dapadamanlo da Raglairo Empratarlal a Inlat^açfte

NIR6 (aa Md* ou Mal, Quando a
•ada lor ani «un UF)

S42Q1118143

V- REGUÈRÍMÉNTO'

CMiga da Naiuraza

jurtéca

2062

N> da Matricule aeAoanM
Ainaiarda Camaxio

m>Mcébo.

Pwesso

r diíiA 11^

14/088946-0

JLMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO SO SUL

NOMF-; QUMJTVaiaTEM*» LTDA-gPP

(da Empraaa ou de Aflanta Auxiliar do Comtrcio)

raquor a V.S* o defarimerna do Mgufntd slo: N* PCN/RE

N*OE COOIGO COOIGO
:2aiaa0026$?S

»  l«17 r. 0' t:. í AITERACAO

021 1 ALTERACAO OE DADOS lEXCFTO NOME EMmESARlALt

Ra^teamania Lagai da Empraaa / A^arM* AuuBar do ComéMo:

Moma: OENISDAMAIA

Taiafon# ria Contato: Ju/aMd<261>
Aaainaturai

CAMPO GWANOE.

Local

1» ABoate M14

OM

!l-ÜS&DA"JÜNTÁ<CQMÉRClAL .. f
(| decísAo coleoiadaDECiSAO MNOULAR

Noina(B) ERipreaar(al(Ma) lfluat{ala> eu aamamantaCa):

PI SIM QStW ProGMO «m Oram

Adèdtio

O O SET 2014

□ NAO Rauonarivai

r'r RMpenstvel

O SINSiaAR

o am wrisèndaL (VWa daapacho am (olha aruna)

dalarido. PuMqua-aa o aiquWaa
tndatartda. PuDBAWta.

z^cxioa 3>ExiDanc>a S*exia»ncta4*E]da

11 sn 201
/  I

DECISÃO COLEOIADA
Piee«aoeam#ide*nels. (Vldadaapacheom4oBia anexa)

Q Prooaaao dàlaiMo. PuUlqua^ a arquivada.
[^ ~[ ftoeaaso Mafaifdo. PubOqua-M

3>Exl9éiiela
□

2*Exla«ncia

n

5OB O NÊIMERpfMliTÍièT:
vPi^tóeelo:. «La^oVapT

.güAlITV SISTBMAsW
SPP

f-1

Praaidaniada

powMooaaaH

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa QUALITY SISTEMAS LTDA- EPP, NIre 54201118143, foi deferido e arquivado sob on» 54387369 em
11/08/2014. Para validar este documento, acesse http://vrww.jucems.ms,gov.tir e informe n° do protocolo C191000078S01 e o Cbdigo de segurança
jwaL esta uepis wi uuwuuuaua uvMimoM m «««mum ■». lewreeie nnrNinMn AimWuanx rln RBr8>a - SeeretâriO-Geral, XjC

V
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Procssso n".

Follia n»

VÍ8Í0___

tu 03

il

P?nrassrt n°

Folha n* ^ J •-
Visto.

li

Comprovantes ds pagam

Empom

SISBB - SXSrsHA OB INrOHMACOeS »*MCO 00 BRASIL
19/OarZOl^ - AOTOAtBMOlMeHTO - XO.Bl.l*
4211004211 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

0011

CLieHTC; OUAtITir SISTEMAS LTDA
AOENCtAi 4211-0 CONTA: IT.lBl-O

AO. ARRECADADOR

CNC 001 - «211 - CENTRO COMERCIAL

CODICO DE BARRAS

DATA 00 PAGAMENTO

PERIOOO OE APURACAO
NUMERO 00 CPr

CODÍOO OA RECEITA
NUneRO DE .REFERENCIA
DATA 00 veNCIKEHTO

RECEITA BRUTA ACUMULADA

PERCENTUAL

VALOR 00 PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS

VALOR TOTAL

DOCUMENTO: 04IP03

AUTEHTICACÁa SlSBBl

MS

8S6JOODOODO 2IOOeiSS424

110S}T)3S40 00161214241

19/01/2014

31,00

r.9DA.9>1.340.«A4.CCA

Tr|r«EÇ*D OiStuHM eornSUCMie por: JiSaSSU DB« QA UAIA.

V

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul _ ____
Certifico que este documento da empresa OUALITY SISTEMAS LTDA - EPP, Nlre S4201118143. íol deferido a arquivado sob o n' 54387366 em
11/09/2014. Para validar este documenio, acesse http://www.JucemB.ms.flov.br e informe n° do protocolo C191000078501 e o código de segurança
jaat. Baw lirtKHi" RiaNnimBnt» m iminivrtA em 19/DD/2618 aer Nivaldo Oominaos da Rocha — Secrelàrjo-Gerdí.
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procasso ri'

Folha fi'—

Visto
Processo

Folha n°.
Vta».

Contabilidade & Assessoria

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

♦«OUALITY SISTEMAS LTDA -

NIRE: 54.201.118.143 CNPJ: 05.373.364/0001-30

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados:

DENIS DA MAIA, brasileiro, empresário, natural de Pranchits - PR, solteiro,
nascido em 06/08/1976, portador da Cddula de Identidade RG n" 2150221 SSP/MS e
CPP n^ 821.080.561-49, residente e domiciliado na Rua Marlene, 84Õ, Giocondo Orsi -
CEP 79022-030, Campo Grande - MS e

MARCOS LUIZ DA MAIA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de
Pranchita - PR, nascido em 03/09/1974, portador da Cédula de Identidade RG n'.,
'741105 SSP/MT e CPF n'. 651.358.141-91, residente e domiciliado na Rua- das
^Folhagens,'484, Carandá Bosque I - CEP 79032-480, Campo Grande - MS.
*•***•
»••... ÚNICOS SÓCIOS da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de
!^UALITV sistemas LTDA- EPP" localizada na Rua Treze de Junho, n** 59,

't^fltVo, CEP 79002-420 - Campo Grande - MS, com seu ato constitutivo registrado e
;,4QPQvado ha Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o NIRE
.54201118143 em 06/11/2002 e no CNPJ sob o n" 05;3,73.364/0001.30 de comum
'ácnrdo resolvem proceder com a seguinte alteração do contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA - (Quotas)
. * O sócio DENIS DA MAIA que por força de cessão e venda, vende e transfere

ao sócio MARCOS LUIZ DA MAIA-1.372 (mil trezentos e setenta e dois) de suas
quotas.

CLAUSULA SEGUNDA - (Capital Social)
Em razão da alteração havida, aumetiiá também o capital social para o valor de

RS 137.256,00 (cento-e trinta e sete mil duzentos e cinqüenta e seis reais) divididos
em 137.256 (cento e trinta e sete mil duzentos e cinqüenta e seis mil) quotas no valor de
RS 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, passa a ser distribuído, da seguinte forma:

DENIS DA MAIA 68.628 QuiKbi 30H

RI 68628,00
(sessenta e oito mil seiscentoa

e vinte e oito reais)

MARCOS LUIZ DA
MAIA

68.628 Quotas 50%
RS 68.628,00

(sessenta e oito mil seiscenios
e vinte eoiio.reais)

TOTAL 137.256 Quotas too%
RS 137.256,00

(ccnio e trinta e sete niil duzentos e
cinqüenta c sela reais)

Rua Pedro Celestino, n" 1802 - Salas 14/15 -Cúitro - CEP 79002-371
Teh <67) 3384-1461 /3384-2dl6 CamiM Grande - MS

Junta Como-clal do Estado da Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa QUAUTY SiSTEUAS LTDA • EPP, Nire 54201116143, foi deferido e arquivado sob o n''54387366 em
11/06/2014. Para vaiidar este documento, acesse http://VAvw.jucems.m6.gov.br e Informe n* do protocolo C191000078S01 s o código de segurança
JQaL Esta cópia foi autenticada digttalmente e assinada em 16/02/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha -Secretário-Gerai.



Prxôsso ri®,

Follia n°
PfM9SS0 4/aà2i:>
FtíÜia n®

Viate.

Contabilidade & Assessorla

CLÁUSULA TERCEIRA — (Administração)
A administração da sociedade bem como sua representação judicial e

extrajudicial será exercida pelo sócio DENIS DA MAIA ou MARCOS LUIZ DA
MAÍA, que assinaram cm conjunto ou separadamente, todos os títulos.e documentos de
responsabilidade da sociedade, com poderes e atribuições de ADMINISTIL^DOR,
autorizados a fazerem uso do nome empresarial.

consolidação DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

"OUALITY SISTEMAS LTDA - KPP»

NIRE: S4J20l.118.143 CNPJ; 05.373364/0001-30

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados:

DENIS DA MAIA, brasileiro, empresário, natural de Pranchiia - PR, solteiro,
tia^l^o em 06/00/1976, port«lor da Ccdiila de Identidade RO n® 2150221 SSP/MS e

821.080.561-49, residente e domiciliado na Rua MarlenCj 840, Giocondo Orsi -
CEP ̂9022-030, Campo Grande - MS, e
• • • • »

5 .^^-5 MARCOS LUIZ DA MAIA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de
^raijchita - PR,, nascido em 03/09/1974, |ix>rtador da Cédula de Identidade RG n®.
*741105 SSP/MT e CPF n°. 6S1.3S8.141-91, residente e-.damiciliado na Rua das
jFblhsgens, 484, Carandá Bosque I - CEP 79032-480, Campo Grande - MS, de comum

resolvem proceder com a consolidação do contrato social.

CLÁUSULA PRIMEIRA -(Denomtnação)
A sociedade gira sob o nome empresarial "OUALITY SISTEMAS LTDA-

EPy localizada na Rua Treze de Junho, n® 59, Centro. CEP 79002-420 - Campo
Grande — MS, com seu ato con^tutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do
Estado de Mato Grosso do Sul sob o NIRE 54201118143 em:06/l 1/2002 e no CNPJ sob

on* 05.373.364/0001-30.

CLÁUSULA SEGUNDA - (Prazo dé duração)
A empresa terá duração de suas atividades mercantis por prázo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - (Objeto)
O Objeto é: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE CUSTOMIZÁVEIS É

NÂO CUSTOMIZÁVEIS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES,
ALUGUEL. MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE S0FTWAR£, SERVIÇOS DE
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

Rua Pedro CelesUno, n* 181» • SaUu I4/IS - Centro • CEP 79002-371
TeL (67) 3384-1461 /.3384-26I6 Campo Grande • MS>

Junta Comardal do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico que este documento da empresa QUAUPf SISTEMAS LIDA - EPP, NIre 54201118143. foi deferido e arquivado sob o n° 54387366 em
11/06/2014. Para validar este documento, aceaae http://www.Jucems.m8.gov.br e Informe n° do protocolo 0161000078501 e o código de aegurança
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processo"^
Folha"

Vllto.

Contabilidade & Assessorio

CLÁUSULA QUARTA - (Capital Spoiai)
O capital socLaJ da empresa é de RS 137.256,00 (cento c trinta e sete mil

duzentos e cinqüenta e seb rrab) divididos em 137.256 (cento e tnnta e sete-mil
duzentos e cinqüenta è seis niil)-quotas no vaJor de RS 1,00 (um reaJ) cada, totalmente
integralizodo em moeda corrente ̂  pais, assim distribuidos entre os sócios;

DENIS DA MAIA 68:628 Quotas 50%
RS 68.628,00

(sessenta e oitòmil selscentos
e vífue e olio reais).

MARCOS LUIZ DA
MAU

68.628 Quotas 50%

RS 68.628,00
(sesMnta e oito mil selscentos

e vinte e oito reais)

TOTAL 137.356 Quotas 100%

RS 137.256.00

(cento c trinta e sete mil duzentos c
cinqüenta e seís reais)

GLAUSULA QUINTA —(Administração)
i  A administração da sociedade bem como sua representação judicial e
*ett^udicial será exercida pelo sócio DENIS OA MAIA ou MARCOS LUIZ DA

que assinaram em conjunto ou separadamente, todos os títulos e documentos-de
^responsabilidade da sociedade, com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR,
**au^òHzados a fazerem uso do nome empresarial.

*, Parágrafo Unlco - Ao administrador üca vedado, o uso do nome
^'ã^resarial, em atividades estranhas ao interesse- social ou assumir obrigações seja em

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
• •imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA - Responsabilidade)
A responsabilidade de cada »5cio-é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integraiizaçSo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA — (Balanço Social)
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os adminiistradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do
inventario, do balanço patrimonial c do balanço do resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - (Encerramento do Exercício)
Nos.quatro rneses seguintes ao término de exercicio social, os sócios deliberarão

sobre-as contas e designarão administrador (és) quando for o caso.

Rua Pedro Celestino, n* 1802 • Salas 14/15 • Centro - CBP 79002-57!
Tel. (67)3384-l481 /.33.>4r2616 Campo Grande - MS

Junta Comercial do Estado da Mato Grosso do Su(

Certifico que este documento da empresa QUAUP/ SISTEMAS LTDA • EPP. Nire S4201118143. foi deferido a arquivado sob o n* 64387366 em
11/06/2014. Para vaHdar este documento, acesse http7/wvvw.jucems.ms.gov.br e Informe n°do protocolo Ciei000078SOl e o código de segurança
jQaU Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 16/02/2016 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretóno-Geral,

pAg. 5/7
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Contabilidade & Assessoria

CLÁUSULA NONA - (Filiais)
A sociedade poderá a qualquer tempo, ^rír ou fechar filial ou outra

dependSncia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - (Pró-labore)
Os sócios e administradores terão direito a retirada mensal a titulo de pró-labore,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - (Das Quotas)
As quotas sSo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade .de
condições e preço, direito de preferêiKia para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

*,•**• Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros
•• («aaos em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

:, ;
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - (Exclusão de sócio)
Havendo motivo, poderá' haver exclusão de sócio por justa causa, que devera ser

reflizada através de reunião ou assembléia, dando ao sócio a ciência do fato, e que o
**ttesmo faça sua defesa.

►

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - (Alteração Contratual)
As alterações poderão ser realizadas por maioria dos sócios detentores do.

' «P • •

4

capital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (Não Impedimento a Administração)
Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercerem a administração da sociedade^ por lei especial, ou em virtude de-condenaçSo
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos ^la, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita .ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

SI

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - (Foro)
Fica eleito o foro de Campo Grande - MS para o exercício e cumprimento bem

como para dirimir quaisquer dúvidas resultantes desse contrato.

Rua Pedro Celestino, n* 1802 - Sslas 14/15 - Centro - CEP 79002-371
Tel. (67) 3384-1461 / 3384-2616 Campo Grande - MS

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa QUAÜTY SISTEMAS LTDA- EPP. Nire 5420111S143, foi deferido e arquivado SOt> o 54367366 em
11/09^014. Para validar este documento, acesse tittpi/fvAvw.Jucems.ms.gov.br e informe n" do protocolo C191000078S01 e o código de segurança
jOaL Esta òipia foi auterrtiúida digitalmente e assmaoa em iwU4>4vru por Mwaiae euiuiugu» <m nwiiM - ijum.

I s
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E por estarem assim justos e contratados assinam p presente em tris vias de
igual teor e'forraa na presença de duas testemunhas'capazes e cientes.

Campo Grande - MS« 12 de agosto de 2014.

iÇ«.

m

D£N1S DXTftAX^
S6cio Administrador

MARCOS 11
Sócio Ad min

TESTEMUNHAS

Thi^o^ilvade Carvalho
CPF: 935.163.631-34

RO: 0011686S8 SSP/MS

MALA

ÇvMtte OMa «• HoUK. OdaW ris
-T—nii—~r'ii mifTiniiiiiri iiiin

T.I fT>3a6. .üa.aa». um

■i- Reconhece per SemèÓMncet*) é(s)iRnnst») de: DCNfSltíT*
'  MAIAAJMCOSLUIZUAMNA . Ci. v '

'ConiiMCrfln^TlBdèasKtódéZOlí '
L - Sdw-r-AIA.riznSU' #12^.

Ruth Milka da Silva Carvalho
CPF:.338.025.641-20
RG: 350.142 SSP/MS

Rua Pedro Gelestino, n' IB02.Salas U/IS - Centro • CEP 79002-37.1
Tel. (67) 3344.(461 / 33S4-26I< campo Grande - MS

Junta Comefdat do Estado de Mato Grosso do Sul
Cerunco que este documento da empresa QUALITY SISTEMAS LTDA* EPP, Nire 54201118143, foi deferido e arqiivado sob o n* 54387386 em
11/08/2014, Para validar este documento, acesse http:/Awvw.Jucems,ms.gov.br e Informe n* do protocolo C191000078501 e o cddlgo de segurança
(QaL Esta cóola foi autenticada dlsitalmenle e assinada em ieA>2/2019 por Nivaldo Oomingos da Rocha - Secretário-Geral.

pág. 7/7
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2062
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t8A)30 877-7

1 • REQUERIMENTO

U.MO<A) SR (A> PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

NOME «JAUry EWTEMAS LTPA EPP
(da Ernpresa ou do Agenta Auiakar do Comaree)

rwquv a V S* o dofanmanio do FCN/REMP

N* DE CÚOIOO CônQO MS220ia0001«2a2

1  l3ia . OESENQUAORAMefFO OE EPP

CAWfO eWAWDE

U>e^

fiAbrtiatm

Pato

Rapraaeniinto Legal da EmptMa / Agente Atoaber do Comtrao

Nwne OENtSbAMAIA

Talafòfla H» n.inletii,'prp,^WH W
Aaainatm

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECtaLO SINGULAR i  1 peCISHOCOlEOlAOÃ"

[s} empr««arle>(aU) IguaHBto) ou

□ sim
itliant«(s)

□NM

□MtoC2±/j^ □Nto3/_S^
r̂

7J
Data Reaporeduel Pato

iu /joaxi ?
Beapcneáva*

Pfoceeao em Oídem

AdeasSo

/  i

Dato

RecpeniAval

SINGULAR

Processo em engAnoa (Vide dtepacho em MIm wiea»)
2* Eiogenoa 3*EMglrtew EtegAnoe 8'Eiaolncto

^deiendo PublxtuedM e armavam
ProeaBeo Mefendo Publiquaea

O  □ □ □

O ^ jfi5^o3o/y'•
ftoeacpàttolOato

DEOSAO COLEGIADA
j~) ProcaaoemaiagAnaie C^dadaaoacfto em talha enasa)
(~) Ptooeseo datando PuObgue-sa a artM*e te
I  I Processo aidelsndo PuWique-ia

2*Eiageneie

n
3*enOar>sto

□
4*ExigsrMNi

□
PEnosnew

□

J-
Oato Vogst

PrsMdonlsd

OBSERVAÇÕES

csRTipico O nsGisrRo SOS o NRO sasamr
gM<Ma»301t0A EMPRESA MS011iaM-9
MjAuTT saTSM&a LTM im

Protoetoe iwno vrr 7 EMIMMOSK

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o n« 54521827 em 00/05/2018 da Empresa QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP, NIra 54201118143 e protocolo 180308777-
19/04/2018 Aulentlcaçâo'. e6E0565lC6856l1BBFC9EeDAABB55805EE9DF«1. NIvakío DoiNngos da Rocha - Secretàrio-Gerai. Para validar este
â5áM§-dfflmn%'%M"a'=ISVM^S^pSr'RÍS3^

Pio. 112



Procasso ri®.

Füllia n®.

yisto,

Ministeno do Desenvolvimento, Indusina e Comercao Extenor
Secretana da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Pr^;s880 ii®.22/J2QL5
Folha n®, , i2j
Vtata.

DECLARAÇÃO DE OESENQUAORAMENTO DE EPP

limo Sr Presidente da Junta Comerciai do Estado de Mato Grosso do Sul

A Empresa (LTDA), QUALITY SISTEMAS LTDA, estabelecida na Rua TREZE DE
JUNHO 59. CENTRO, CAMPO GRANDE - MS, CEP 79002-420, requer a Vossa
Senhona o arquivamento do presente insbMmento e declara, sob as penes da Lei, que se
desenquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 14/12/2006

CodigoúoAto 318

Descrição do Ato DESENQUADRAMENTQ DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CAMPO GRANDE - MS, 29 de Março de 2018

(ata

Socio Administrador
da Maia

CIO Adh^nistrador

Para uso exclusivo da Junta Comsrciaí

DEFERIDO EM

•  «

Etiqueta de registro

CERTinCC o REQlSmO soe o NRO MtSIRT
EMoanusttDAEMPaEaA Mzeiiisua

«aiuun«wnnui.T04

RiMOO* IMSOaTT-rEMIMMOSI*

I Junta Comerciai do Estado de Melo Grosao do Sul
: Certfflco registro sob o n' 64621827 em Oe«)5/2018 da Empresa QUALITY SISTEMAS LTDA • EPP, Nire 64201118143 e protocolo 160308777 -
19/04/2018. Autenticação: 66E05e51C5e6Sl lBBFCeEeDAABB65806EE90Fei. NtvaWo Domingos da Rocha • Seeretârio-Geral Para validar este
documento, acesse Wlp://www.Jucem8.m8,gov,br e informe n® do protocolo C191000078601 e o código de segurança IQaL Esta cópia foi
autenticada digttalmente e assinada em I9fl52/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretárto-Garai.
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LAKPER OIGIHLiacJlO E Sisrnis inu -DM

fW«W£ÍUBfíí!|,(H,S4UíPUif?EjI0l
B:V1LAAIM£J0A CEP 79041-310

(CAMPO GRANDE -

•SSL

Invólucro n" 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"

"  municifal de miranda-ms■ tomada de preço N° 002/2019

^ SISTEMAS LTDA - EPPdata de ABERTURA; 20/02/2019
horário da ABERTURA: 09h00miii
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4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Certificado de Registro Cadastral;
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Lamper Digitalização e Sistemas LTDA £PP • CNPJ: 97.408.074/0001 -01
Ruã Manoel Laburu -166, Sala 7 | Vila Almeida | Campo Grande-MS J

CEP 79041-310 [ 67 3044-0742 | iampef.com.br
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL C.AMAPA ^1^3 PRAÇA H£RCIS DA LAG'JNft MIRANOA/MS

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
Visio.

FüÜis n®

N.odo 13/2019

IData de Cadastro.: 31/01/2019 Validade do 28/02/2019

LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP

CNPJ/CPF.; 974QB074000101

RG/IE.:

Capitai Social.: O

Representantes

O

ENDEREÇO

SEDE: MANOEL LABURU, no 166

CIDADE: Campo Grande UF: MS

FONE.; 6733256774

RAMOS DE ATIVIDADE

CEP: 79041310

A Empresa acima mencionada está devidamente inscrita no cadastro de
Pessoas Físicas e/ou Jurídicas no grupo de licitações desta prefeitura, podendo
participar de licitações em todas as suas modalidades.

Atestamos através deste certificado e dentro de seu prazo de validade que a
emnresa acima identificada está cadastrada.

MIRANDA/MS, 31 de Janeiro de 2019.

.í. c i

CAMASA MUNIC PAI DF MIRANDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA
CNPJ: 97.408.074/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscnçôes em Dívida Ativa da Unièo /DAU) iunto è
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n» 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751 de 2/10/2014
Emitida ás 15:52:59 do dia 14/09/2018 <hora e data de Brasflia>
Válida até 13/03/2019.

Código de controle da certidão: 9137.6134.02C5.CC41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS iJÚM-. 016596/2019

CKPJ: 57.408,074/0001-01

Certifico <jue, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dividas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívi
da ativa, ou crédito não tributário inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o nümero do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.81D, de dezembro de
1.997, emitida às 09:01:37 horas do dia 22/01/2019 (hora e data - MS).

Certidão válida até sessenta d^na ̂  Ç9ptar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.me.gov.br).

e-mai]; sercucob(^azenda.iiis.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br t
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

N« 087956/ 18- 09

DADOS DO CONTRIBUINTF

Nome/Razão Social; LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LIDA - EPP
CPF/CNPJ: 97.408.074/0001-01

ENDEREÇO: RUA RUA MANOEL LABURU
COMPLEMENTO:SALA 07. PV SUPERIOR BAIRROiVILA ALMEIDA LIMA
CIDADE: CAMPO GRANDE/MS UF:MS CEP: 79041-310

Em cumprimento á solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados e comprovados, CERTIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal Imobiliário e
Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS em nome do Contribuinte
até a presente data para com a Fazenda Municipal.

O prazo de validade da presente CNDG será de120 (Cento e Vinte dias) a contar da data
a contar da data de sua emissão.

A presente certidão foi emitida de acordo com a denominação oficial do
contribuinte, tem eficácia até a data de validade desde que sem rasuras, devidamente assinada
Delos responsáveis e acompanhada da guia DAM paga.

Validade até: 19/03/2019

Campo Grande-MS, 19 novembro 2018

â Autenticação

Certidão emrtida em confonnidade com o Decreto n®. 12124 de 22/04/13.
A aceitação desta Ceritidâo está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet

no endereço eletrônico fíttD://caDítai.ms.QQv.br/semre

Còdiao de Autenticidade: 98S4362476B15B9QaDDF23E9EnFRS9fls

'  X
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Processo n®ji

SECRETARIA MUNICIPAL A M
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO^ MMIVI

GUIAOAM ■

377557/18 -28

INSCRtCÍO MUNICIPAL

05460040010

CPF.CNPJ

03501500000106
BAIRRO

VIUCIOAOE

NOSSO NÚMERO

377557/18 -28

OATA EMISSAO

10/11/2018
CONTRIBUINTE

MUNtCIPIO DE CAMPO GRANDE

Pfocasso ri".

DOCUMENTO DE ABRECADAÇAO MUNICIPAL

T

V.8lO.

ENDEREÇO

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA; 00000 LOTEiOOOOO

DENTIPICAÇAO PAR VENCIMENTO

2016680101016 01 19/12/2018
TH

CIDADE/UP

CAMPO GRANDE

TRIBUTO

68 REC AVULSA

I  VALOR LANÇ«)o{ MULTA/JUROS

CEP

OESCONTi

23,77 0.00 0,00 23,77

CtRidao N°87956/1B-9

LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA-EPP
CPF/CNPJ; 97408074000101

□ATA VALICMIE VALOR LANÇADO VALOR ATUALIZADO MULTA/JUROS DESCONTO TOTAL
19/12/2018 23,77 0,00 0,00 0,00 23,77

AUTENTICAÇÃO MECANICA RECIBO DO
CONTRIBUINTE

SECRETARIA MUNICIPAL

DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
OOCUVtST

GlJIAOM

377557/18 -28
iNSCRrcAO MUNICIPAL

377657/
OATA CE EMi&sAc

«ONTRieurNTE Sfc^" >ARJlC

DAM
■UNCIPAL

pE finanças E planejamento^ oocu„£NTODE
rln MUNIC*'*^

0548Ò040010
CPfCNPj

03501509000106
eAIRRO

VILA CIDADE

-ja.
"cONfWBUlNI'

município de campo GRANDE

-ÕÃrJcn^o
ig/ii/SOi'

Eweneço

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTErOODOD

LCCAL 06 PAGAMENTO

REDE BANCÁRIA CONVENIADA
«Nsnucoét

CIOAD&tr

CAMPO GRANDE

19/12/2018

VALOR LANCAOO

23,77
VALOR ATUAUZAOO

0,00
MULTA/JUROS

0,00
CCSCONTO

oon
OUTROS ACREKMOt

0,00
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CAÊX/k
-AIXA fiCONCW CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Znseriçlo: S74S8074/C{)ct=ai
Railo loclaí! lampir 6i6rTAuiZA(;AS i sistimas ltda epp
Noma PantaslatLAMAiR ete]TAU2ACAõ s sistimas
Indaraçoi R manõil laburu isb sala ? rv superior / vila almeida uma / campo

6RANSB/MS/76041-810

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 6.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 03/02/2019 a 04/03/2019

Certificação Número: 2019020303085220787248

Informação obtida em 11/02/2019, às 15:47:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO .NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 97.408.074/0001-01
Certidão n": 159438918/2018
Expedição: 01/10/2018, às 15:53:25
Validade: 29/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que lampbr digitalização b sistbkas ltda
(MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

97.408.074/0001-01, nXo CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DiíViJae d fíiijRfriles. cjii-
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4.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

Certidão Negativa de Falência ou Concordata;
Balanço Patrimonial:

Declaração do Contador LEI 123/06;
Imposto de Renda;

Lamper Digitalização e Sistemas LTDA EPP • CNPJ: 9(7.408.074/0001-01
Rua Manoel Laburu - 156, Sala 7 | Vila Almeida | Campo Grande-MS

CEP 79041-310 [ 67 3044-0742 I lamper.com.br
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Processo n"

Folha n"

PODERJUDICIÁR
otmzmrf

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 MATO GROSSO DO SUL

- 004743544
- Processo i-iv

Folha n°

CERTIDÃO ESTADUAL
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N®; 4072748 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos eiveis, na base de dados do
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 05/02/2019 verifiauel NADA
CONSTAR contra:

LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP, portador do CNPJ: 97.408.074/0001-01.

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados que serviram de parâmetros para a reafeaçâo da busca, para fins de expedição deste certidão
foram insendos pelo usuário e suas conferêndas compete ao interessado/destinatário.

b) A confirmação da autentiddade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contadM a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tims.Jue.br. disponível no menu e-Sai'
utiiizando-se o numero do pedido e o número da Certidão.

Certidão expedida gratuJtamerde pela Internet, com validade de 30 dias.

Campo Grande, quarta-feira, 6 de fevereiro de 2019.

PEDIDO N":
004743544

-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECFÍETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

Versão: 5.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NtRE

54200523796

CNPJ

97.408.074/0001-01

; KOME EMPRESARIAL
^ LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
PORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL

Uvro Diário

NATUREZA DO LIVRO ~

REGISTR_0 DO LIVRO DIARIO
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

.14jQ.B9.99.B6.EC.10.4e,6B.45.EA.1B.F3.C2.Qp.E9 9A_aBnflFfi

ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

H/01/2017a31/12/2Q17

r.
ÚMERO DO LIVRO

24

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARK) CPF/CNPJ

Contabillsta 96935537800

NOME N° SERIE 00
CERTIFICADO

VAUDAOE

ANTONIO CARLOS 651375028113008529 22/03/2018 a
SÁBIO

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 97408074000101

:96935537800

LAMPER

DIGITALIZAÇÃO E
SISTEMAS LTDA

EPP;97408074000101

7  22/03/2019

607223410777822540 15/12/2017a
7  15/12/2018

responsável
LEGAL

NSO

Sim

NUMERO DO RECIBO:

14.30.89.99.B8.EC.10.46.6B.45.EA.1B.

F3,C2.0D.E9.9A.DB.98.F6-7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 09/05/2018 âs 11:15:16

8E.49.CD.C2.0F.B8.9D.6D

C7,FQ.5E.BF.EB,B4.72.F3

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenUcaçáo dá-se por este recibo Esta autenticação
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n» 1.800/1996, com a alteração do Decreto n» 8.683/2016, e arts. 39, SS-zk. 39-8 da Lei n» 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n" 1247/2014. ^



Norne Emoresafial:

CNPJ:

Período da EecmuraçSo.

Forma de Escniuraçâo ConUU

Natureza do üvro

Idemncaçio ao arquivdfhssM:

Procasso W.
Pülíia n®

VISÍQ

Processo

Foiha n'

Visto

SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

UMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP

97 400.074/0001-01 Kirg 54200523796

01(01/2017 a 31/iaí017

Livro DiAno

REGISTRO 00 UVRO DIÁRIO

14.3O.89.99.Ba.EC.1O.46.80.45.EA.1B.F3.C2.OO.E9-9A.Oe,98-F6-

S«í»;

Consulta Realizada em: 09/05/2018 07:16:13

Resultado da VerificaçAo

A escrituração visualizada 6 a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

ílluação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escmura^o erwofrtra^ na base de dados do Sped e amsidera-se autenticada nos termos do Decreto n» 1.800/1996. com a alteração dada pelo
uecreton 8.683/2016. Orecibodeentreoaconstituiacomprovaçâodaautenticaçáo, nos lermosdoan 39-B da Lei n'8 934/1994 sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 6.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Pi]blico de Escrituração Digital - Sped

5.0.1 Página 1 de 1

1
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

PrDcesso n®Q:3

Folha n°

Entidade: LAMPER DIGITALÍZAÇAO E SISTEMAS LTDA EPP
Período da Escrituração: 01/01/2017a31/12/2017 CNPJ: 97.408.074/0001-01
Número de Ordem do Livro: 24

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

júmero de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2017

Quantidade total de linhas do arquivo
12067

TERMO DE ABERTURA

LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP

54200523796

97.408.074/0001-01

24

REGISTRO DO LIWO DlARlO

CAMPO GRANDE

14/04/1994

digital

tóme Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de ténnino

TERMO DE ENCERRAMENTO

LAMPER DIGITALIZAÇAO E SISTEMAS LTDA EPP

REGISTRO 00 LIVRO DIARIO

24

12067

01/01/2017

31/12/S017

t-
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 5.0.1 do \risualizador ' Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

^"^idade: LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP

Período da Escrituraçôo: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 97.408,074/0001-01
Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: oi de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Descrição Valor da última DRE Vjüor
RECEITAS

R$701.533.15 RS 915.699,97
RECEITAS TOTAIS

R$ 701,533,15 RS 915.699.97
HECErfAS OPERACIONAIS

R$701.533,15 RS 912.987,47
RECEITAS COM PRESTACAO DE SERVIÇOS

R$ 795.729,25 R$1.041.745,25
Prestacao cie Serviços RS 795.729,25 R$ 1.041.745,25

{-) (-) DEDUÇÕES DAS VENDAS SERVIÇOS
R$ {94.196,10) RS (128.757,78)

(■) (-) 'SS H$ (3.483,00) R$ (5.977,56)
{-) {-) Simples Nacional R$ (90.713,10) RS (122-700,22)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$0,00 RS 2.712,50
OUTRAS RECEITAS H$0,00 RS 2.712,50
Aviso Prévio Reavido R$0,00 RS 2.712,50

DESPESAS RS 335.195,67 RS 522.143,05
DESPESAS TOTAIS RS 335.155.67 RS 522.143,05

DESPESAS OPERACIONAIS RS 335.155,67 RS 522.143,05
DESPESAS COM PESSOAL RS 109.117,40 RS 187.661,75
FGTS R$ 6.743,01 RS 12.388,09
Salarlos e Ordenados RS 68.226,32 RS 131,325,60
13oSalano R$ 6.051,67 RS 9.977,43
Pro-L^wre RS 21.120,00 RS 22.488.00
Farias RS 615.05 RS 8.442,78
Consultas e Exames Médicos R$ 95,00 RS 60,00
Rescisões de Contrato de Trabalho R$ 6.266.35 RS 3.179,65

DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS 143.535,15 RS 238.146,34
Alugueis e ConckHiiinlos R$ 8.130,00 RS 6.881,00
Combustíveis fl$1.175,33 RS 2.431.02

Despesas com Viagens R$ 8-401,73 RS 19.561,78
Telelones R$ 1.590,35 RS 2.688.59
Ertergia Elétrica RS 0,00 RS 1.891.56
Correios e Telégrafos RS 44.52 RS 139,70
HorxKanos Contábeis RS 11.313,00 RS 14.815,47
Depredações R$ 1.018,20 RS 1.018.20

Despesas com Informática RS 12.901,08 RS 21.567,85
Despesas Notari^s e de Registro RS 8.10 RS 0,00
Locacao de Copiadora RS 19.646,68 R$19.056,24
Agua RS 0,00 RS 187,66
Material de Escritório RS 17,15 (\ RS 79,50

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 5.0.1 do Visualizador < A  Página 1 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
"Visiff

Entidade: LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP
Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 97.408.074/0001.01
Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeirp de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Seguro
RS 1.608.08 RS 4.564.87

Bens de Pequem Valor
RS 159.00 RS 0,00

Despesas Graflcas
RS 0.00 RS 360,00

Suporte Program8(Software)
RS 75.000,00 R$62.500,00

Material de Higiene e Umpaza
RS 0.00 RS 202,41

Manutenção e Reparos
RS 0,00 RS 4.106,30

Legais e Judiciais
RS 0,00 RS 29.000,00

Manutenção de Computadores e Periféricos
RS 0,00 RS 60.00

copa e coanha
RS 0,00 RS 640.09

Estacionamento
RS 0.00 R$8,00

Despesas com Taxi
RS 0.00 RS 25,84

Encadernacao Autenticação de Uvroe
RS 80,00 RS 0,00

Registros de Livros escritura
RS 69,00 RS 0.00

Despesas com Certidões RS 185,93 RS 28,00
Certrticacao Digitai RS 225,00 RS 210,00
Copia de Cttaves

RS 0,00 R$182,00
Despesas c Recrutamento Seleção Pessoal RS 1.760,00 RS 0.00

Despesas com Alimentação
RS 0.00 RS 4,746.67

Serviço de limpeza
RS 0.00 RS 200,00

Defesas com Cartao de Credito
RS 0.00 RS 39.715,49

Treinamento e Capacitacao
RS 0,00 R$ 1.258,10

DESPESAS TRIBUTARIAS RS 16.870,18 RS t.875,30
IPVA Veículos

RS 0,00 R$195,58
IPTU

RS 578.41 RS 0,00
Taxa Arvara, funcionamento e Publicidade

RS 132,94 R$ 144.61

iOF
RS 2.209,77 R$1.511,93

Taxas Municipais
RS 13.949.06 RS 23,18

DESPESAS FINANCEIRAS
RS 65.632.94 RS 94.259,66

Despesas Bancarias RS 2.821,40 RS 2.785,30
Juros de Empréstimos e FinandBnwitos

RS 42.360.85 RS 67.137,66
Juros e Multas Diversos

RS 136,94 RS 0,00
Juros Bancários RS 18.324,30 RS 10.968,58
Muitas Compensatórias Sobre Tributos

RS 1.737,57 RS 10.424.33
Juros Moratonos Sobre Tributos RS 155,51 RS 2.943,79
Muitas Bancarias

RS 48.01 RS 0.00
Juros Cobrados Por Fornecedores R$48,36 .  RS 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador < Página 2 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017a31/l2/2017 CNPJ: 97.408.074/0001-01
Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Descrição

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Valor da última ORE

RS 366.377,48

R$366.377,48

RS 366 377,48

Valor

RS 393.556.92

RS 393.556,92

RS 393.^,92

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador Página 3 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL
: L-r «v I

Entidade; LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 97.408.074/0001-01
Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Descrição Saldo Inicial Saldo Final
AT(VO RS 452.^,62 RS 506.674,02
ATIVO CIRCULANTE RS 382.684,78 RS 437.526.38

DISPONIBIUDAOES RS 50.744.81 RS 60.349.89

CAIXA RS 10.501,57 R$ 23.708,25

Caixa Gerai RS 10.501,57 RS 23.708.25

BANCOS CONTA MOVIMENTO RS 243,24 RS 16.620,61

Bar)ca do Brasil SA RS 243.24 RS 18.620,61

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 40.000,00 RS 18.021,03

Apilcaçâes financeiras RS 40.000,00 RS 0.00

Santander CDB Contamax RS 0,00 RS 18.021,03

CONTAS A RECEBER RS 331.200,00 RS 376.316,40

CLIENTES A RECEBER RS 31.200,00 RS 65.331.40

Prefeitura Murtícipal de Balaypora RS 30.000,00 R$ 50.000,00

Camara Municipal de Navirai RS 1.200,00 RS 0.00

Cantara Municipal de Bateguassu RS 0.00 RS 4.600,00

Camara Municipal de Tres Lagoas RS 0,00 RS 10.731.40

CRÉDITOS A RECEBER RS 300.000,00 RS 310.985.00

Credites com terceiros RS 300.000,00 R$310.085.00

OUTROS CRÉDITOS RS 739,97 RS 860.09

CRÉDITOS TRABALHISTAS RS 739.97 RS 880,09

Adiantamento de Ferias RS 739,97 RS 860,09

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 70.165,84 RS 69.147.64

IMOBILIZADO RS 70.165,84 RS 69.147.64

ÍMOBILIZADO - AQUISIÇÃO RS 70.165,84 R$69.147,64

Maquinas e Equipamentos RS 10.181,66 RS 10.181,66

(-) EIDep Acum Máq e Equipamentos RS (6,109,20) RS {7,127,40}

Benfeitoria em Imóveis de Terceiros RS 66.093,38 RS 66.093,38

PASSIVO RS 452.850.82 RS 506.674.02

PASSIVO CIRCULANTE RS 140.381.87 RS 202.080,27

PASSIVO CIRCULANTE RS 140.381,87 RS 202.080,27

FORNECEDORES RS 12.500,00 R$6.851,21

Sablo Contabilidade e informática Ltda RS 0,00 RS 6.663,00

Suprimac Equipamentos para Escritório RS 0,00 A  RS1SB21

Prcdata Informática Ltda RS 12.500,00 "Vi/..

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador • Página 1 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; LAMPER DIGITAUZAÇAO E SISTEMAS LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 97.408.074/0001-01
Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 3i de Dezembro de 2017

Descríção Saldo Inicial Saldo Final

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
RS11.85S.33 RS 19.128,11

Salários a Pagar
RS 7.952.1B RS 9.445,91

INSS a Recolher RS 1.184.B4 R$ 4.938,77

FGTS a Recolher RS 1.021.92 RS 2.645,30

ContnbuiçSo Sindical a Recolher RS 0.00 RS 33.33

Cont Assistencial a Recolher
RS 0,00 RS 60,00

IRRF S/Foiha de Pagio
RS 133.99 RS 336.94

Pro-Labore a Pagar RS 1.566.40 RS 1.667.86

OBRIGAÇÕES FISCAIS RS 8.961.74 RS 16.054,36

Simples a Recolher fl$ 8.961.74 RS 16.054.36

OUTRAS OBRIGAÇÕES RS 2 778.00 RS 0.00

Honorários a Pagar RS 2.268,00 RS 0.00

Aluguel a Pagar RS 510.00 RS 0.00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 104.282.80 RS 160.046.59

Financiamento Cartão BNDES RS 13.533.20 RS 10.433.93

Banco do Brasil Giro Flex RS 93.407,80 RS 81.881.39

(•) (-) Juros a Apropriar RS (2.658,20) RS (2.658.20)

Banco Santander Capital de Giro RS 0.00 R$70.389,47

PASSIVO NAO CIRCULANTE RS 12.468.75 R$ 4.593,75

EXIGIVEL A LONGO PRAZO RS 12.468.75 RS 4.593,75

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 12.468.76 RS 4.593.75

(-} (-) Juros a Apropnar RS (2.439,42) RS (225.42)

Financiamento Cartão 6N0ES RS 14.908,17 RS 4.819,17

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 300.000,00 RS 300.000.00

CAPITAL SOCIAL RS 300.000,00 RS 300.000,00

CAPrTAL REALIZADO - OE RESIDENTES NO PAlS RS 300.000,00 RS 300.000,00

Capitai Soda! Iniegrallzado RS 300.000.00 RS 300.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador < Página 2 de 2
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visto

'ábí
CONTABIUDADE

SMfo C«M»uud*àt a bt^mSSêTi
HS^iaom

CÁLCULO DOS fNOICES
EMPRESA; lAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA BPP
CNPJ; 97^.074/0001-01

Cileulo do Indico do SoMncla Gorai

I8G<

ISG>

Abvo Total

^***^ Circolanio * Pasa/vo ExigivaJ 9 L^njo Prain

506.674.02

206.674.02

ISG ■ 2.45

CAkulo do Indica da Liquidez Garsl

ILG- A6vo CiroilanlB♦ Ativo RaaIlzdvW 9 Lonao Prazo
Paaaw Cireuianla ♦ Paaaivo Eugival i L

ILG<

or)go Prazo

437 826.38

206 874.02

ILS» 2.f2

Cálculo do indica da Uquidaz Corranta

ILC>

ILC'

Abvo CircUsna
Paaaivo Circulante

437 526.36

202.030.27

■LC" 2,17

Cálculo do Indica da EndMeMfnanto Total

lET- Paaslvo Cifculanlá ♦ Exlolvai â Lonoo Prazo
Ativo Total

tETi

lETi

206.674.02
506.674,02

0.41

ÍW^samoa a áKátldto do praaanle cakzjle a fmwmoe a prasanie para que aurta os efaitoa
Campo Granda - MS. 31 de dezembro de 2017

Wue Ofohau Sais. 375 - Amambal - Campo Grande - MS • CEP 79 OO5-44T
Fone. (67) 3325-6774 . 3326-6647

e-mail. aabio^erra com br
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Visto

ProcasK»

Folha n®

Vi«to_

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

^ SISTEMAS LTDA - EPP, inscrte no CNPJn . 97.408.074/0001-01, com sede na Rua Manoel Laburu, n® 166 Sala 7 • PV
superior, Bairro Vila Almeida Lima, CEP 79041-310. na cidade de Campo Grande/MS
por intermédio de seu representante legal, sócio proprietário o Sr. Mareio Peres Vieira

Carteira de Identidade n® 563.651 SSP/MS e inscrito no CPF n®
592.519,641-49. DECLARA, sob as sançóes administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada;

í  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei
Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006;

^  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3®
da Lei Cornplementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
Snli^ ^ '-®' Complementar n° 123. de 14 de dezembro de
2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Campo Grande/MS. 13 de Fevereiro de 2019.

Safira Rl
Contadora

CRC/MS; 008366/0-8
[F: 787.202.141-20

Safira ía^pcfia
Contadora

OIC-MS Ol)8366/Oje
CPF: 787.202.141-20

o Peres Ni^eira Monteiro

Proprietário
F; 592.519.641-49
563.651 SSP/MS

DIGITAUZAÇAOlSíSTEMA

Lamper Digitalização e Sistemas LTDÀ EPP - CNPJ: 97.408.074/0001-01 ^
Rua Manoel Laburu -166, Sala 7 | Vila Almeida [ Campo Grande-MS

CEP 79041-310 I 67 3044-0742 j lamper.com.br ^



SIMPLES

Fr:?C5sso ri®.

Foliie n®
-Ws

PrDcas»

Folüan®.

INACiONAL

Declaração de^'!^fws^eíjiffnn nm
Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2018

Ano Calendário: 2017

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO RETIFICADORA

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2017 a 31/12/2017

1. Infonnaçgea do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

LANFBR DIQITALIZACAO B SISTEMAS LTDA
97.408.074/0001-01

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/04/1994 Sim

Regime de Apuração

Coatpatância

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração

Nenhuma

2. Inforaaçõea da Recepção da Declaração

Data a RorSrio da Transmissão da Declaração

08/05/2018 12:16:53

Número do Recibo

02.07.18128.0122537-7

Autenticação

97226.40974.80395.74439

(7



SIMPLES

Processo ri"..
Foliia n'

Visto.

Prxasso n'/
Fol^a n'_j2-áLâ-
Visto,

Declaração de Informações Socioeconômlcas e
iMaciOMaL

Fiscais (DEPIS)

Decl.r.çlo R«tl£ic«dora gxarelcio 2018 Ano-Calaadário 2017

Período abrangido pela Declaração; 01/01/2017 a 31/12/2017

1. IdantlfieaçSo do Cootribuinta

CNPJ Matriz: 97.408.074/0001-01
Nome empresarial: IJUIPER DIQITXLIZACXO B SISTBMXfl LTD*
Data de abertura no CNPJ: 14/04/1994
Regime de Apuração: eonçetftneia
Optante pelo Simples Nacional: Sim

1.1 CHPJ das Filiais Frasaatas aasba daelaraçSoi

Nenhuma.

2. Infomaçõaa Ecocôalco-Fiscals da Peasoa Jurídica

Ganhoe_de capital_

Quantidade de enpregados no início do período abrangido pela
declaração

Quantidade de ei[ç>regados no final do período abrangido pela
declaração

Receita_pro^niente_ de_exportaçao direta

Lucro superior ao limite de que trata o S 1' do art. 6° da resolução
CGSW n* 4_de 30/0S/2007, no período abrangido por esta declaração

Total de ganhos líquidos auferidos era operaçOes de renda variável

_RS 0,00

4

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

pgQvwiiánte de e:çortaçte por meio de comercial exportadora

CNPJ da__comercial exportadora
Valor

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sdcios

CPF do sfieioi 795.036.671-00

Homes LÜIZ AHTONIO VIBISA NONTBIRO

Rendijnentos isentos pagos ao aôcio pela empresa

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela etrçresa

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

RS 196.778,46

RS 11.244,00

50,004

Número da Declaração: 974080742017002

Autenticação: 97226.40974.60395.74439

Número do Recibo: 02.07.18128.0122537-7

Página 1



Pr2C3SS0 n".. /_
Fullia

Visto.

último _di.a do_j>eríMQ..alM'.9mi!Íg Bela declaração' _

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio
pela ME/EPP

FoISMIfl*-—is
ViStei

R$ 0,00

CPP do sócio: 592.519.041-49

Nona: MMtCIO PSUS VIBZRA KOHTBIKO

Rendimentos Í8entos_pagoB ao sócio pela etrpresa

Rendimentos tributáveis pagos ao s6cio_pela empresa

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no
último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio
pela ME/EPP

R$ 196.778,46

R$ 11.244,00

SO.OOt

R$ 0,00

2.3 Pareentual de participação aa cotas ea taaouraria no capital
social da as^rasa {%}

0,00%

2.4 DoaçSas â Castanha Eleitoral

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

-

- - -

-

3. Informações Econômicas a Fiscais dos Bstabelecinentoa

Istabalacimanto: 97.408.074/0001-01 ÜT: MS

Estoque inicial do período abrangido pela declaração r$ 0,00

Estofe final ̂  período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em cb^a/b^co no início do período abrangido pela declaração RS 50.744,81

Sal^ em caixa/bancQ_no final do período abrangido pela declaração R$ 60.349,89

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou H$ 0,00

industrialização no período abrangido pela declaração

Aquisições no^mercado interno Rg o,00

.  _ RS 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00

Número da Declaração: 974080742017002

Autenticação: 97226.40974.80395.74439

, Número do Recibo: 02.07.18128.0122537-7

Página 2



PfX.sssor,».
Füllia n®

Visto.

ou iridu«rial,ijaçâo.no período ̂ rí^gido _pela declaração

Total de saldas de mercadorias por transferência para comercialização ou
industrialização no período abr^gido pela declaração

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou
industrialização no período abrangido pela declaração

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou
industrialização no período abrangido pela declaração

declaração

PfDCMSon-.âí^t^âiíS
Foinafi',., ,

Vialg,

R$ 0,00

Total de despesas no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

R$ 0,00

_  R$ 0,00

R$ 522.143,05

'®t*l entradas interestaduais por ÜP

UF

Valor

Total de saídas interastaduais por DF

DF

Valor

Va^t^ 188 re^do na fonte no eno-oalen<Urio. por Ifunicipio

OT. Município
Valor

RreetaçSes de Se^lços de Comunicação

DF onda o aerviço foi prestado Município onde o serviço foi

praetado
Valor

Informações sobre prestação d. serviços de transporte de cargas interestadual e/ou
intenmmiclpal. e da transporta intermunicipal e interestadual ds passsgalros autorizados
iw inciso VI do art. 17 da LC 123 com a sem substituição tributária

Valor total do fretei

DF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço
Valor da

Prestação (R$)

Número da Declaração: 974080742017002

Autenticação: 97226 .40974 .803 95.74439
Núziero do Basibo, 02 . 07. ISiaa . 0iaaS37-7

Página 3



^'^C3ssor,
Füllia n"
Vififo

4. lafomaçSec <U Racapçio da Oaclaraçlo

Data e Horário da transmissão da Declaração: 08/05/2018 12:lSi53

DCeSãO n"

Ollia n°

Número do Recibo:

Autenticação:

02.07.18128.0122537-7

97226.40974.80395.74439

Número da Declaração: 974080742017002

Autenticação: 97226.40974.80395.74439

Número do Recibo: 02.07.18128.0122S37-7

Página 4
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Visto.
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Visto

)

4.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestado de Capacidade Técnica;

Contrato n° 004/2018:

Nota Fiscal n° 99];

Declaração Profissional;

CTPS;

Lamper Digitalização e Sistemas LTDA EPP - CNPJ: 97.408.074/0001 -01
Rua Manoel Laburu - 166, Sala 7 | Vila Almeida | Campo Grande-MS

CEP 79041-310 I 67 3044-0742 | lamper.com.br



PfíC3sso ri°

Fotiia n"

Visto
PrK»8S0 n®j32^'J33É2á3
Foihdn',

estado de mato grosso do sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

qualificada, executou os servtçofcTnfame otjtto ^ contratada abaixo
CONTRATANTE - EMITENTE

RUAA;;VS;7õ7o7o;;BEm^^^ oi.95i.oe6;ooKôr
MARCIO ROBERTO ÍWACHADO raorn VEREADORCARGO PRESIDENTE

REPLEGAL

CONTRATO _

gerenciamento dos setores de contabilidâdeTnan^^ ® 'mplanta^â^diiiiSHTdiiSÍF^
gerenciamento eletrônico de documentos (GED) 'oc«Ç«o de software de
contábeis e administrativos. ' '' o^naaçáo e digitalização de documentos
PROCESSO 008/2018 CONTRATO. 004/2018
período execução. 25/06/2018 a 24/05/2019
CONTRATADO

LAMPERDIGITALIZAÇÃO ESISTEMAS LTDA-EPP
RIJÂUAUOPI I AailOJI Ar > MW.».

RAZAO SOCIAL.

e«reço

lupl^ão do. m6dulo.°Z^.'.^'ÍT"S°,°'^ »up°rli»-l.i.;„ico,operacional.
Gerenciador do ^
Sistema

Serviços On-LIne Portal Transparência e Ouvidoria

GestãoAdministrativa

Almoxarifado " "

Lfcitaçâo/Compras
Controle Interno

Frotas

Pr!ffl^l!?^l ^ P^Samento/ RH / Holarfte WebProtocolo/Controle de processos
Patnmônio
SICAP

TOE/MS

GED

Gestão Financeira

Contabilidade

Financeiro/Tesouraria
SICOM

LDO

LRF

Orçamento
Planeiamento estrateçiCrfi

Catalogação, organização e digitalização de
documentos contábeis e adfninífttratit/>«

>

IRiirt Ten.^nloniojoâa Ri^iro, 570 Cx. 'Pastaí';'f)
M-ebSne: ̂  ̂y'^y.camara,taj,t,ru.,fu.{,ov.Br r-nw/í camaraScanmraita^ora.ms.(,o'v^^TeC tofip}34Si-iJ4S

V  .«-.> V _
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Foüian®
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ

PraCMSO

Folha r>' -S/q

..

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos acima, estão em andamento e atendem às
especificações e exigências de acordo com o projeto, termo de referência e normas técnicas de forma
criteriosa e satisfatória.

Era o que tínhamos a atestar.

Itapori MS, 28 de Dezembro de 2018.

MÁRCIO ROBERTO MACHADO

Vereador Presidente

^ ̂ .

■Rua Ten. AlUmto Jodo Ribeiro, S7H Cx Tt«ta(r9 7èC (o67}345i-i245 ClT79890-1x10
"n-eèSite: www.camaraita/iora.mi.ftov.th' l' maií: caynara^amaratíapor<x.mí.gvv.6r

I  .'s



Proc^<isor.' Processo n»£a22í^2ííê'ESTADO DE MATO GROSSO DO,^|[Jnc_ FaiiianV ■^'Cn
Vislo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ
Vwta.

PROCESSO N. 008/2018

TOMADA DE PREÇOS N. 001/2018

CONTRATO N"004/20I8

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE Si A CÂMARA
MUNICIPAL DF. ITAPORÃ - MS E A EMPRESA LAMPER DIGITALIZAÇÃO R
SISTEMAS LTDA - EPP, INSCRITA NO CNPJ/MF N.97.4O8.074/000I-0I, COM
SEDE NA RUA MANOEL LABURU N"I66, SALA 7 - PV SUPERIOR, BAIRRO
VILA ALMEIDA LIMA - CAMPO GRANDE - MS.

I - CONTRATANTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ - MS, com sede nH
Rua Tenenie Antonio Joào, n" 570, Centro - Ilaporã MS CEP TOSOO-DOO - Knne (67)
.3451-1835, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0I.y51.ü86/(X)01-()9, doravante denominada
CONTRATANTE, c a empresa LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA -
EPP, Pessoa Jurídica dc Direito Privadsj, cslabelecida na Manoel Laburu, n" 166, inscrita no
CNPJ/MF n" 97,408.()74/(KH)l-ní e Inscrigã<i Municipal n" 7635100-7, doravante
dcnominatla CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, o Excelentíssimo Senhor
Vereador Presidente Márcio Roberto Machado, brasileiro, casado, agente pttlílico municipal,
portador do RG n'' 69558.3 SSP/MS e inscrito no CPF n" 368.242.241-20. residente e
domiciliado na Rua Pedro José Tavares. n° 129, Centro, Ilaporâ/MS, e a CONTRATADA, o
Sr(a). Mareio Pcres Vieira Monteiro, brasileiro, casado, portador do CPF n." 592,519.641-
49 e Cédula de identidade RG n." 563.651 SSP/MS, residente e domiciliado na cidade de
Campo Grande - MS. na Rua Tecainda. n. 153, bairro Carandá Bosque.

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO; O presente Contrato é celebrado em
decorrência da autorização do Sr, Márcio Roberto Machado, Vereador Presidente, exarada
em despacho constante do Processo LicilaliVio n." (K)8/2018. referente à Tomada de Preços
II," 001/2018 que faz parte integrante e complementar dcsle Contrato, como se nele estivesse
ctinlido.

[V - FUNDAMENTO LEGAL; O presente Contrato é regido pelas cláusulas c condições
contidas neste instrumento, no Edital c anexos, na Lei n. 8,666/93, e demais normas legais
pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

1,1.Constitui (íbietci deste Contrato a contratação de empresa espcciali/ada para rornecimento.
implantação, conversão da base dc dados, suporte adaplativo e corretivo, bem como a
manutenção continuada dc sistema integrado de gestão pública, comprcendendt) a
mensal (software) para á Câmara Municipal dc Itaporà - MS, que deverão ainda
nfCt-ssíflaHce Ifw.iin p at: nnrmuc rir rpm»-ci;a (»IcirAnlfa <ti* /Itwiinvnlue uii Tritiiirwt^" X

V
-c



P:'2C3SS0 r." I PrjC88Son°^.^^ o3ftfc6
ESTADO DE MATO GROSSO DCFtSafc° " Fol^8ri®_^..^

'v':s!o_ ~ Vwte.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ

caialogai^ãn. organização e digitalização dc documentos contábeis c administrativos durante o
período da contratação, coníorme especilicações c condições constantes no Termo dc
Relcrência - Anexo I ao Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1. Constitui obrigações do CONTRATANTE alem das demais previstas neste contrato ou
dele decorrentes;

ii) t.umprir com pontualidade todos os compromissos financeiros assumidos com a
contratada;

b) Noiincar. formal e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre a.s irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato, ou çiiaíquer outra dúvida relativa a execução do
tibjcto da licitação;
c) Notilicar a CONTRATADA por e.scrito e com antecedência legal, sobre multas,
penalidades ou quaisquer débitos incidentes de sua responsabilidade;

2.2. Constitui obrigações da CONTRATADA além das demais previstas neste contrato ou
dele decorrentes:

a) Realizar, com seus próprios meios, o objeto deste contrato, de acordo com as necessidades
da Câmara Municipal e o Termo de Referencia, anexo I.do Edital;
b) Atender com prontidão as reclamações por parte do fiscal do eonlrato;
c) Manter durante a execução do conlralti Iodas as condições de habilitação exigidas na
licitação que dou origem a este contrato;
d) Caso seja comprovada alguma irregularidade na prestação dos .serviços, a contratada
lieará obrigada a relazer as suas cxpensa.s o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato
de recebimento náo importará sua aceitação.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que .se fizerem
nece.ssário até o limite de 25'Ji do valor inicial dn Contraio.

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. üs .serviço.s deverão ser realizados conforme o Termo dc Referencia, a contar da data da
assinatura do contraio.

.3.2. A CONTRATADA sujeiiar-sc-ã a mais ampla fiscalização por ptirlc da Câmara
Municipal, encarregada de acompanhar a execução dos serviços prestando e.seíareeimentos
solicitados atendendo a.s reclamações formuladas.

3.3. Fica designado o servidor Ronaldo Ribeiro Mendonça, matrícula n" 391.114, para
acompanhar a execução contratual do presente instrumentos, conforme dispõe artigo A7 da
Lei 8,6ftb/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global ora contratado é de RS 111.100,00 (cento onze mil cem reais),
reaju.stávcis dc acordo com o art. 65 da Lei 8.f)66/y3, aplicável o índice oficial que melhor
relliui a variação dos custos da contratada, dc.sdc que publicamenteitíivulgado. ^5^

4 . " 0^
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE UAPORÃ

Processo
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Prjcssso n° /_
Folíia n",

VíStO.

r

4.2. No valor pactuado éslâo inciu«)S todos os tributos c, ou encargos sociais, resultantes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesa.s com Ireles e outros.
4.."?. Caso ocorra a variação nos preços de custo dos serviços, que compromciam o equilíbrio
econômico íinanceiro da contratação, o contratadti deverá solicitar formalmente a Câmara
Municipal a recomposição de valores para manutenção do equilíbrio econômico financeiro,
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido,
devendo o reajuste ocorrer pelo IGPM acumulado dos illtimos do/c mesc,s t)u ouirt) índice
oficial dc preçtw.

4.4. O pagamento será eleluado ale 05 (cinco) dias ilteis da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura.

4.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o pagamento poderá (Korrcr
dentro do mês da reapresentação, caso po.ssíveí, a critério do setor de contabilidade.

4.6. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminada, constando o niímcro do contrato
a ser firmado.

4.7. Cada pagamento só será eleluado apiís a comprovação pelo contrato de que se encontra
em dia com suas obrigações para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, apresentação
da Certidão Negativa de Debito com o FOTS e CNDT da Justiça Trabalhista.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1. O prazo de vigência do presente contraio será por 11 (onze) meses, podendo ser
prorrogado mediante acordo entre as parles e nos termos da Lei )S.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

6.1. A-s despesas com o presente contraio correrão por conta do t)rçamento da Câmara
Municipal de Itaporâ;

01 - Câmara Municipal de Itaporã/MS
01.01 -Câmara Municipal dc Itaporã/MS
01.03l.00()l,2-()0l..l..7.9.0.39.01) - Outros serviços pessoa jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Feia incxecução lotai ou parcial das obrigações assumida, garantida a previa c ampla
defesa além do contraditório, a Câmara Municipal jxiderá aplicar a contratada as seguintes
sanções;

I - Advertência; f\
II - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso sobre o valor dos serviços I j
expressamente solicitados: aS/J
a) As multas previstas neste ilem serão calculadas a)nsidcrando-se os dias conseeutivo.s a Oq
partir do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento;
III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos .serviços solicitados, caso haja recusa na \
prestação, sem moitvo lusiirieaüo. Independenfemente de muita moratória.

\1.

i
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ

IV - Pela recusa da adjudicalária em assinar o insirumenio conlralual decorrenie dcsla
licitação, cslc licará sujeito ao pagamento de 1U% (dcit por cento) sobre o valor do contratei,
com exceção de caso lorluito ou de íorça maior devidamente comprovado.
V - Suspcnsfio temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) ant)s;
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a
reabililação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração os prejuízos resultantes e após decorridos
o prazo de sanção aplicada com base na alínea anterior.
7.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido em Agencia Bancária devidamente
credenciada pela Câmara Municipal de liaporã- MS, dentro do prazo dc 03 (três) dias iJieis,
após a respectiva notificação.
7.3. Vencido o prazo c não sendo cumprido «i objeto, ficará o órgàc» contratante liberado para
.se achar conveniente, rescindir o Contato, aplicar as sanções cabíveis e convocar se for o
caso, outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo ao licilante
inadimplente direto dc qualquer reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

H.l. A re.scisao contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrit() da
Administração, ikjs casos entimerailos nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n"
8.A66/y3:

8.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo iiciiatório, desde que haja conveniência
para a administração.
8-3. Constituem motivos para rc.scisão os previstos no art. 78 da Lei n" 8,66(S/y3 e posteriores
alterações;

ii) ü não cumprimento de cláusulas contratuais. cspecifieaçõc.s c prazos;
b) A lentidão do seu cumprimento levando a administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;
c) O atraso injustificado no fornecimento;
d) A ocorrência dc caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execuçãt) do contrato:

c) Os ca.sos de rescisão conlralual serão formalmente motivados nos autos do processo
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1. Dentro do prazo legal, contadi> de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação dc resumo deste Contrato.

CLAUSl^LA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica cicilo o Foro da Comarca dc Ilaporã, E.siado dc Mato Grosso do Sul. para dirimir
questões oriundas deste Contrato.
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ

E por estarem de acurdo, lavrou-se o presente termo, cm Ü2 (duas) vias de igual teor e forma,
as quais loram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Itaporã- MS. 25 de Junho de 201H.

C —-

Márcie Roberto Machado

Vereador Pre.sidente

Contratante

rcio Peres Vieira Monteiro (representante legal)
ER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP

CNPJ/MF n. 97.408.074/0001-01

Contratada

Testcrwnhas:

Nome: .'\ c- ) i " • t ' 'i ■ ■» ■ ■ ('
CPF: ■ j , I jf ̂  í •< / -í£i

üii»rifaasiiiiíi

Nome; 1ú,'v%íUoU 1^VVU^vXY(
[íh > L

ã

-C '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECETTA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Vúmero ds Nota

00000991
Data e Hora ae Emissio

25/01/2019 08;44:16
Código de Venfcação

4C779378
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Raaào Social: LAMPER OlGITALiZACAO E SISTEMAS LTDA - EPP

I ftíYSArr 97.408.074/0001^)1 Munidpal: 0007635100-7UJÍ IiPtr Endereço: RUA MANOEL UBURU. N0I66 - SAU 07, PV SUPERIOR • VIU ALMEIDA UMA - CEP-79041.310
Muniopio: CAMPO GRANDE up. (.4$

TOMADOR DE SERVIÇOS
Home/Razao Social: GAMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ
:PF/CNP]: 01.951.OS6/0001-09
Endereço: RUA ANTONIO JOÃO RIBEIRO, N<»570 - BAIRRO CENTRO - CEP:79890-000
1un.opto: TTAPORA UF; MS E^naii-

ronaklo9913aivahoo.com.bf
DISCRIMINAÇÃO DOS StRVlCCfê

DE EMPRESA ePEOAUZADA EM SOIVIÇO DE UCENaAMEMTO PARAUSn (V «ÍVTAAíAOP c

E GERaOAMENTO DOS SETORES DE COWTABILiDAOE, FINANCEIRO

^ÔNICO DE DOOJMENTOS O^í^aO^^AUa^Sc^aTOS
«> "W.,.

/ALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS:
13,45AE NAaONALyFEDERAL
>% MUNIQPAL

Wtí: IBPT 50 17EW

SIM

ttam

SERVIÇOS DE IMFORHATICA OUa UnilArio R*
lO.lOO.IK

Tatu RS
U.100,00

PIS (0,0000%):
R$ 0.00

COFINS (3,0000%);
RS 0.00

INSS (2,0000%);
RS 0.00

!R (1,5000%):
RS 0.00

CSLL (2,0000%);
RSOtoO

VALOR TOTAL DA NOTA - RS 10.100,00
'alor Total das Deduções: ase de Cálculo:

jmgjioo^
Alíquota:

.àgWI
alor do ISS;

^^90j87

4és de Competência da Nota Fiscal: 01/2019
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
3<AE: 639920000

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação 00 Serviço. ITAPORA/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Descrição da AtviOade: Outras aOulOaOes de pnestacao de serviços de info

4^
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DECLARAÇÃO

A empresa LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°:
97.408.074/0001-01, com sede na Rua Manoel Laburu, n°. 166 - sala 07 - PV
Superior. Bairro Vila Almeida Lima, CEP 79041-310, na cidade de Campo
Grande/MS, representada por seu sócio-proprietário o Sr. Mareio Peres Vieira
Monteiro, portador da Carteira de Identidade n° 563.651 SSP/MS e inscrito no
CPF n° 592.519.641-49. DECLARA, que dispõe de um profissional de nível
superior para execução do objeto licitado:

• Diego Barros e Silva
- Analista de TI

■ Bacharel em Ciência da Computação

Campo Grande/MS, 20 de Fevereiro de 2019.

rftiò Peres Vieira Monteiro
Sócio Proprietário
"íPF: 592.519.641-49
;G: 563.651 SSP/MS

f9A>Í08.074/0001 -Ol1
UMPER DIGITALIZAÇÃO E SiSTEIASlTOA ■ W
RUA lAIlDEUASilSU, 1», SAU1 PV SWOI

B:VllAALMEiDA CEP 79041-310

JCAMPO GRANDE -

Lamper Digitalização e Sistemas LTDA EPP - CNPJ; 97.408,074AH)01-01
Rua Manoel Laburu -166. Sala 7 | Vila Almeida | Campo Grande-MS

CEP 79041-310 I 67 3044-0742 I lamoer.rnm hr



puni prevenir an

OS perigos que n

ic deve ser apreciada.

voei Uabim está obri

deotes e eviiar as doenças p'
Mostre ao seu novo

cercam no trabalho.

Cada acidente 6 uran liç;
para evitar iiuiiorua tksiiiaçiu.

Tudo o aiádciiiu tem ""i» causa que 6 preciso ser
pesquisada, paru evitar a sua repetiçio.

Sc viicê for acidentado, procure logo o socorro médi
co adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos"
concorram para o agravamento de sua lesão.

Sc você não é eletricista, nio se meta a fazer serviços
de eletricidade.

Procure o socorro médico imediato, se você for viti
ma de um acidente, amanlis seca tarde demais.

As máquinas ido respeitam ninguém; mas você deve
respeitá-las.

Atenda ás recomeitdações dos Membros da CIPA e de
seus mestres e chefes.

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde
você trabalha.

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aci
dentes pela desatenção.

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes.

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não
fazem parte do seu uniforme de trabalho.

Mantenha sempre as guardas protetoras das máqtiinas nos
devidos lugares.

Pare a máquina quando tiver que conseitá-la ou
hibrificá-la.

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acídeittes.
Use equipamentos de prote^ adequados a seu serviço.

Conbeçs o manejo dos extioiores e demais dispositi
vos de colete ao fogo existentes em seu local de traba
lho. Vbcé pode ler necessidade de usá-los algum dia.

<C

i

•."ív ó Io ■>,
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alterações de identidade
(Com relação nome, esf. civil e data nasc.)

^  i J • ;
9  '

Doe.

Nome..

Doe.

Nome....,

Doe.

Est. Civíi

Doe.

Est. Civü

Doe

Nascimento

Doe.
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CONTRATO DE TRABALHO

A Z INFORMÁTICA LTDA

■ CNPJ: 24,598.492/0001-27 '
End: R-VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 2071

Bairro: N SRA DE FATIMA - CEP:79010-220

Município: Campo Grande - DF: MS
Esp.Estab: DES.PROGRAMAS INFORMÁTICA
Cargo: ANALISTA SISTEM 3-H
CBO; 2)24-05

Data de Admissio : 25/01/2016

Registro livro n° 09 folha n° 38
Remuneração especifica; RS 3.574,13 (três mil

, quinhentos e setenta e quatro Reais e treze centavos) p/
mês

nsè • w

, A Z INFORMÁTICA LTDA

Ass. c/tesL

jo 2"

Data saida de

Ass. (*inirilKy4o<yiêiiBeieii/test

1° Rmui^ flanam

ÀÜ-',

13

CONTRATO DE TRABALHO

LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SI3TEMAS LIDA

EPP

CNPJ/CPF/CÊI: 97.408.074/0001-01

End: RUA MANOEL tABURU N® : 00166 ^

VILA ALMEIDA LIMA 79041-310

Esp. Estabelec.: Prestação de Serviços

Cidade: CAMPO GRANDE UF : MS

N° Resistro : 25

Cargo ; ANALISTA DE TI

C-B-O. n®: 2124-05

AdmiaBão:
18/04/2017

Remuneração ; RS 2.600.0(^^
Oois Mil e Selacentos Reais

LAMPER Olpl^iPeACÃO E SISTEMAS LTDA

Data saida de de.

À^. de enpreg^c^.ouaiogoc/tesL

1®

Com. Dispensa CD N®.

%
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4.10. DECLARAÇÕES

Anexo IV;

Anexo V;

Anexo VI;

Umper Digitalização e Sistemas LTDA EPP - CNPJ:|97.408.074/0001 -01
Rua Manoel Laburu -166, Sala 7 | Vila Almeid^ | Campo Grande-MS

CEP 79041-310 I 67 3044-0742 \ lamper.com.br
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII,
DA CARTA MAGNA.

PROCESSO LICITATÓRIO N" 003/2019 TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019

A empresa LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n":
97.408.074/0001-01, sediada na Rua Manoel Laburu, n" 166, Saia 7 - PV superior. Bairro Vila
Almeida Lima, CEP 79041-310, na cidade de Campo Grande/MS, declara a estrita observância
ao Princípio Constitucional do art. 7, inciso XXXIII da Carta Magna, e estou ciente de que
eventual revelação da infringência à regra, acarretará a imediata inabilitação ou
desclassificação do PROCESSO LICITATÓRIO N" 003/2019, TOMADA DE PREÇOS N"»
002/2019, como a rescisão do Contrato Administrativo que venha a firmar com a Câmara
Municipal de Miranda-MS.

Campo Grande/MS, 20 de Fevereiro de 2019.

Peres Vieira Monteiro

cio Proprietário
F: 592.519.641-49

563.651 SSP/MS

^08.074/0001-Òll

LAKPED OieimiUÇAO E SISIEIUSITU -Eff

imkmi m. siu

BiVILAALUEIDA CEP 70041-310

[CAMPO GRANDE -

Lamper Digitalização e Sistemas LTDA EPP - CNPJ: 97.408.074/0001-01
Rua Manoel Laburu - 166. Saia 7 | Vila Almeida | Campo Grande-MS

CEP 79041-310 I 67 3044-0742 | lamper.com.br
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ANEXO V

DECLARAÇXO ACEITE TEOR EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N" 003/2019 TOMADA DE PREÇOS 002/2019

digitalização E SISTEMAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
n . 97.408.074/0001-01, sediada na Rua Manoel Labum, n° 166, Sala 7 - PV superior
Bairro Vila Almeida Lima, CEP 79041-310, na cidade de Campo Grande/MS, declara, sob

conhece e aceita o teor completo do PROCESSO
LICITATORIO N" 003/2019, TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019, ressalvando-
se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações
necessánas para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.

Campo Grande/MS, 20 de Fevereiro de 2019.

'eres Vieira Monteiro

tcio Proprietário
F: 592.519.641-49

: 563.651 SSP/MS

^08.074/0001 -©"TI
UI^ED DIGITALIZAÇÃO E SISTEIASITDA - EFP

RUA lAUQEUAEDSU, 1 ti, SALA 7 Pü SüPEItlOil

BrVILAALHEIDA CEP 79041-310

[CAMPO GRANDE -

Lamper Digitalização e Sistemas LTDA EPP - CNPJ: 97.40a.fl74/flBfl1 -fil
Rua Manoel Labum -166, Sala 7 | Vila Almeida j Campo Grande-MS

CEP 79041-310 I 67 3044-0742 | lamper.com.br
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO FATOS SUPERVENIENTES
PROCESSO LICITATÓRIO N" 003/2019 TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019

A empresa LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
n°: 97.408.074/0001-01, sediada na Rua Manoel Laburu, n® 166, Sala 7 - PV superior.
Bairro Vila Almeida Uma, CEP 79041-310, na cidade de Campo Grande/MS, declara
para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, que não haver fatos supervenientes,
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.

Campo Grande/MS, 20 de Fevereiro de 2019.

Marc !S Vieira Monteiro

'Proprietário
92.519.641-49

3.651 SSP/MS

fer .408-074/0001-OÍl
mm DienuLiaçiio i sistesis itw ■ m

RliA l/tKOEl UBaRÜ, 1H, mm SUfEfilOÍ

B:ViLAAlMEIDA CEP79041-310

jCAMPO GRANDE - MSj
X  ■

Lomper
Lamper Digitalização e Sistemas LTDA EPP - CNPJ: 97.408,074/0001-01
Rua Manoel Laburu -166. Sala 7 | Vila Almeida | Campo Grande-MS

CEP 79041-310 1 67 3044-0742 | lamper.com.br
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Quality Sis temas
Soluções Inovadoras para Gestão Pública

r

- Invólucro n' 01 • «TIOCUMENTAÇÃO DE HABILl

- CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

- TOMADA DE PREÇO N" 002/2019

- - QUALITY SISTEMAS LTDA

- DATA DE ABERTURA: 20/02/2019

- HORÁRIO DA ABERTURA: 09h00min

(67) 3383.8194 / 3382.7567 | Ru
Centro | CEP 79.002-420 | Cai

adm@qualitysistemas.com.br | www.i



GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS
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Folha n"
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Frocssso n'!

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRiPiL

N.o do 1/2019

Data de Cadastro.: 05/02/2019 Validade do

OUALITY SISTEMAS LTDA-EPP

CNPJ/CPF.: 05373364000130

RG/IE.:

Capital Social.: O

Representantes

C\

05/02/2020

ENDEREÇO

SEDE: 13 de Junho, no 59

CIDADE: Campo Grande
FONE.: 33838194

RAMOS DE ATIVIDADE

UF: MS CEP; 7900420

5

A Empresa acima mencionada está devidamente inscrita no cadastro de
Pessoas Físicas e/ou Jurídicas no grupo de licitações desta prefeitura, podendo
participar de licitações em todas as suas modalidades.

Atestamos através deste certificado e dentro de seu prazo de validade que a
pmnresa acima identificada está cadastrada.

MIRANDA/MS, 07 de Fevereiro de 2019.

< v*

GAMARA MUNICIPAL BE MIHANWA >  «
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ViStO_ Viato

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DtVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: QUALITY SISTEMAS LTDA

CNPJ: 05.373.364/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RF8) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAü) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estat>elecimento mabiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrar>ge Inclusive as conUibuíções sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.90v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:30:30 do dia 05/02/2019 <hora e data de Brasílja>.

Válida até 04/08/2019.

Código de controle da certidão: P9F7.979B.E8S0J^AAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS W\A: 007455/2019

CNPJ: 05.373.344/0001-30

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constara dividas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não era dívi

da ativa, ou crédito não tributário inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores

e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao

número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da

certidão.

Esta certidão refere-se a ̂ ^tuação fisc|l do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de FazeíBia e dá-PrÓcuíáfioria-Geral do Estado.

Certidão expedida com bali^nd:;átÇ: Lei n. 1.810, de dezembro de
1. 997, emitida às 08:36:04 {hora e data - MS).

Certidão válida até aeasenf a COTtar da data da sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado {www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob(§)l'azenda.nis.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSX^ERAiS • CNDG

N« 087309/18- 51

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social: QUALITY SISTEMAS LTDA • EPP
CPF/CNPJ: 05.373.364/0001-30

> ENDEREÇO; RUA RUA TREZE DE JUNHO
COMPLEMENTO: BAIRRO:CENTRO

;|DADE: CAMPO GRANDE/MS UF: MS CEP: 79002-420

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Públit;»
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados e comprovados, CERTIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal imobiliário e
Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS em nome do Contrlbuint©
até a presente data para com a Fazenda Municipal.

O prazo de validade da presente CNDG será de120 (Cento e Vinte dias) a contar da data
a contar da data de sua emissão.

A presente certidão foi emitida de acordo com a denominação oficial do
contribuinte, tem eficácia até a data de validade desde que sem rasuras, devidamente assinada
petos responsáveis e acompanhada da guia DAM paga.

Validade até: 23/02/2019 ^ •

Campo Grande - MS, 26 outubro 2018

if€.
1 Céspedes

SEMRE

Certidào emitida em conformidade com o Decreto n®. 12124 de2S/04/13.
A aceitaçáo desta Ceritidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet,

no erKíereço eletrônico httD://caDÍtal.ms.aov.br/semre
■J Cédloo de Autenticidade: QB1SA26C2D5S04CE881E7FS22637DFC6 *

tortf- (67) WH^OOO? . tarLorta3efrtie#0onlfv f<,b^ * . W

14/02/2019
Autentico esta fotocoaia reprodução fiel do originii

^  iaI:3,I7t2,i2(10ZFUMJEtCiSZISSUtnilUICPHZFyilKrieZF£Utf)4t 1
Selo Digital: ABJ47137-157-N0R
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SECRETARIA MUNICIPAL
Processo

Foinar»"

DE FINANÇAS E PLANEJAMENTOvisto,.^/^^—
Ce AfWECAOAçAO MUNICIPAL

OUlftDAM

366059/18 • 28

NOSSO NÚMERO

356058/011-28

0ATAEMS8Ã0

26/10/2018

Pr-v.nesnr.» /

r- .11. . .n

MSCRIÇAO MJWaPAL

05460040010

COMTRieUNTt . ...i.u,,

município de campo grande Visto
CPF_CW»J

03501309000106

ENDEREÇO

avenida AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTE:OODOO

BAlAflO

VILA CIDADE

cDADEair

CAMPO GRANDE

CEP

oenuficaçAd PAR VENCMENTO TR TRIBUTO. VALOR UWÇAod MULTAUUROsj DKCOHTol VALOR
»iea80ioioi8 01 zs/n/zoie bb recavulsa 23,77 0,00 o.oo 23,77

Certidão N»87309/18-S1

QUALITY SISTEMAS LIDA • EPP

CPF/CNPJ: 0SS733S4IWD130

Valor Prinefi»! JA eoni coroção monetírla

DATAVALIDADE

25/11/2018

VALOR LANÇADO

23,77
VAUWATUALIZADO

0.00

MLILTA/JUROS

0,00

DESCONTO

0.00

TOTAL

23,77

AUTEirnCAOAO IiSCANICA RECIBO DO

_ _ CONTRIBUINTE^^

Boletos, Convênios e outros

SISBS - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
2S/ie/»18 - WTO-ATH>XMBITO • U.24.27
421iee4211

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: QUALITY SISTEMAS LTDA
agencia: 42U-e CONTA:

EFETUADO POR: DENIS DA MAIA

■«■nsnUHarvwxvimvnsxsmtsasBM

Convênio PAEF WJN CAMPO GRANDE
codigo de Barras Bisseeeseee-e

8112MS9399-9
Data do pagainento
Valor en Dinheiro
Valor en Cheque
Valor Total

17.181-6

2377eS£82Bl-6
93S«0591828-e

26/ie/2S18
23,77
e,ee

23,77

DOCIHENTO! ia2£a2
AUTEHTICACAO 5IS8B:
9.BAd.351.2eG.FlE.773
■•tarasMnssBns9sMSsatstacBBBssssssuMiiacittauisssBB

«tna wismcM <mui rf#
giro coa prazos diferenciados, na nedlda certa
para os seus negocias. Fale coa seu gerente.

28/10/201812:2427

'-A
fluílS0»lleRMifibfB,940 CSfilm aPlSOM Ut-Ceinoo^r^a /C6> '''\_F0f>» <g?) »43 00C7- iwntd, csfWta2qntto»J^| ''-gV

14/02/2019
AutBntico esta fotocopia reprodução fiei do orú

jEiol:3,17i2,i2(ie37UIUECCiStfsS>iZFmiePT41FtnBEMt7EjllllP^Selci Digital; ABJ47139-501-N0R
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Íluu antqnio breve dülltt» - ÉSC^VÊNTE ÜffNHiSSAM



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISAO de ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha: 11 1

Data: 21/01/2019 08:24

pfxasson®

Füiiia n'-—

Viaín.

Frxssso Ti® /_

Foliia n®

ViStO

N« DE CONTROLE: 4591/19-86

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0011184600-6

Situação: Ativa

Contribuinte: 05.373.364/0001-30 QUALITY SISTEMAS LTDA

Nome Fantasia: QUALITY SISTEMAS

Endereço;

RUA TREZE DE JUNHO, 59

Bairro: JARDIM VILA CIDADE Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.002-420

CFRTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como.

aquelas paaas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do aue dlsoõe o Parágrafo
2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 20/02/2019

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 21 de Janeiro de 2019.

NOTA: QUM.QUER RASURA APRESENTWDA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.
tsidiaiiaia «uTciot-iDieuwic. P9f{454B?Fi)1£B86F92E:AC2C209E£A59B



05A)2/2019
5r3C3880

https:/'con8ulta4rf.caixa.gov.br/Empresa/Cr(/Crf^geCFSImprtmlrPapel.a^ vi
Fosna n'—

P:.-C2-30 n®.. /_
Fo','ia n®

-WtBte.

Vis?n

CAt:XA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05373364/0001-30
Razão Social: quauty sistemas ltda epp

Nome FantaslaiQUALiTY sistemas

Endereço: R treze de junho 59 / centro / campo grande / ms / 79002-
420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/02/2019 a 04/03/2019

Certificação Número: 2019020303292823442906

Informação obtida em 05/02/2019, às 09:32:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvvw.caixa.gov.br

lima «iHMttiP>imiumwAiW.rWF»i»iffFAIi<inetwliPBniU-ai«
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Visto pfjcesao n°.fí[?^

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: QUALITY SISTEMAS LIDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.373.364/0001-30

Certidão n»: 167633434/2019

Expedição: 12/02/2019, às 11:03:42
Validade: 10/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que QDALITY SISTEMAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ns

05.373.364/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n» 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa ns 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

✓

I



28/01/2019 004717539

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL Procosso

Foi,ia n'.

VÍ8t0;

CERTIDÃO ESTADUAL

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E,,
EXTRAJUDICIAL J 3sson»,

Foflien»

CERVDAO W"; 4050952 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do
sistema de automação da justiça do Estado de Mato' Grosso dò Sui até a data de 27/01/2019, verifiquei NADA
CONSTAR contra:

QUALITY SISTEMAS LTOA, portador do CNPJ: 05.373.364/0001>30.'

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados que sen^rn dé parâ^tn^^para a reaHâ^ dá busca, pâhkfins da expedido desta certidão,
foram inseridos p^^uário e si^ ct^rtncias çompete ao intóré^do/desãii^tái^ .

/" \
b) A confirmação oa autenticjaade c^te dqcumèpto poderá ser fèítà pq prazo má)dmo oe^O (trinta) dias,
contados a partr dafá de,«ua amh^ão, T^,andeii9Ç0 eletrônico; wvvw.tjms,jup%, dis^ní^l '^
utIlízando-seonú{fierodopedfdoeorít}merotjaCerti(9o. |

V..

menu e-Si^j,

/ Certidão expedida orafoitamerite pela intétr^. com
f  í- í? 'O V, , - V

éCarnpo

validade de 30 dias« íl

•«iV.-..

.Grande, s»^nda-^ira,'28 dljanelre de 2019.

PEDIDO N":
004717539



Procosso ri° L

Fo!iia ri°

Visío

Folhai

Processo n°.

Fúl^an"

BALANÇO PATRIMONIAL

ANO 2017

TERMO DE ABERTURA

Numero de Ordem 09

Contem o presente Balanço Patrimonial do período de 01 de Janeiro a 31
de Dezembro de 2017, 9 (nove) folhas tipograficamente numeradas,
compondo a cópia fiel do livro Diário de nM5 (quinze), da empresa:
QUALITY SISTEMAS LTDA, sito a Rua 13 de Junho, 59 - Centro -
Campo Grande - MS, com seu contrato social arquivado na Junta
Comercial deste Estado sob o n'» 5420111814-3, constituída em 06 de
Novembro de 2002, inscrita no CNPJ sob o n® 05.373.364/0001-30.

Campo Grande - MS, 29 de março de 2018.

-'âUU
Maflcos Li^ií
Sóc

CPI^

daMaia

o Adiiii}üstrador
n® 651.358.141-91

JH

r\

Thi^go Silva de Carvalho
Contador
CRC/MS010837/0-0
CPFn® 935.163.631-34

m

termo DEAUTEKtlCAÇAO ^ »
... ,nn..frfTlft pHArtiUii e encerramento dBste^

I  ' ' 5

54201116
..

Cartório DoAhil • 2* Crab
auiitS«NeM«vtbni.M4.C*w«.cr»7MOM«l-C««iM0 '

fcm [671 iOài0007 •

14/02/2019 SC»/»

LUIZ ANTWrü bKVt JilM! lE cmpumissAN



Fr.^cosso fi",

Faüia n»_ pfX89»n®AÜí<^'ia2£ii.^

QUALFTY SISTBMÀ^TDA ■ BW— wr«;2
Vl ^CNPJlOMTXSMfflOM-JO

Salança Patrímenlal am01>01Ã017 «31/12/2017
íto. —

CIttSifIcacio Nonw

1  ATIVO
1.1 ATWOCmCUUWTE
1.1.1 DISPONIBIUDAOeS

CAIXA

Í.1.1ÍI1.M1 CílXBGwal
1.ia WREITOSREAUZAWEtSACURTO PRAZO

1.13.01 CUENTES
1.13.01.001 CRenlM CMvmm
O  ativonAocircuiante

13.2 IM08IUZAOO
132.01 BENS E DIREITOS
14301,001 Maquino» • Equlpanwnta*
133.01.002 Mãvait E Utantllloa
13,301.0» VtieiA»
143.0130S Csn<puisdares«PeriMll00»
14.2.01.008 S0FTVJARE8

14301.014 Inttal8058»
13241.010 Equioamantatinfonnrfe*
14.2.00 (-pEPRECtACOeS ACUMULADAS
1330S.001 Maquina* e EqtdpáraaMM
14301002 Uã»«is • UtBnsScB
143«.0M VMeulo*
1.3305.000 ComputadcmePKlféitoD*
1.3306.007 kittalaçta
1.3305.011 SOFTWRE
1.3301014 Equlpwwnbs WOítnMfc"

Salito atual

5730.48150

6.504624.00

6-100.135.73

6.100.130.73

0.100.139,73

484A88.05

4S4A8S4S

404.400.05

145.873,00

140.07330

372.150.33

4941140

31306,00

172400,00

102.46103

7400,00

1,367,00

3.174.00

(220470,43)
(22.317.98)
(19415,94)

(106.763,30)

(71.950.84)

^146)
(1.60106)
(3.174.00)

%
fíÉ '

Cüi'lò/(o O^nUil - ?' Oficio
Aua ts d* NovanbtA 940- Untn >«» noot wi«Campa SfpAda -MS

Fofia <fi71 »04S B007 - »-Wb» cjAtftflP3qWo#dftiiHM.neLhf

14/02/2019
.  Autentico esta fotocopia reprodução fiel do orloinal
EEoohSiUiZ.íJíKlftBÜCCCiSnSSiiZFeWKPMCiHBEiltinâMPlsM|Selo Digitali ABJ47178-^á9-NQR '••is

IlUÍZ ANIÜNlü MVt JUNIÜH 'ENTE CONPMHISSADQ
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Pf?ce680

QUALÍTY SlSTÉiafAS tTOA^^fiPP Ffli^an® F{^3
CMPJi8U73JS4«0ai4«

BafonçoRatrimoni^ri em 01/Qie017 a 31/12/2017

Ctanifleaçie Notiw Saldo tfual

i  P>5SM)

£t PASSIVO OUtCULAHTE

2.1.1 FORNECEDORES NACIONMS

2.1.1.01 FORNECEDORES

2.1.1^)1.1256 FORNECEDORES

2.1.1.01.164S WESTCONBRASILLTDA

21.1.03 FORNECEDORES DIVERSOS

21.1.03.040 UntodemodAC.Grand»

21.1.01042 Reteccp RauiBttiMaritode VBiaia»lM»ME

21.1.01040 TERUOFLANARCONDiCKMADCESERV. EIREU

21.2 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

21.22 EMPRESAMOS E FINANOAMENTOS

2122006 Banco VaüowaB^n S/A

21.3 OfiCUQACOES TRABAUnSTAS

21.S.01 FOIHADE PASAiENTO DE EMPREGADOS
21.3.aiS01 Salarioa « Pagar
21.3.03 FOLHA DE PAGAMENTO OE DIRIGENTES

21.101001 PrcH.abaraaPagar

21.104 SICARGOSSOCMSAPASAR

2.1.304.0Ó1 I.N22 a Pacar
21.3.04.002 FGTS a Pagar

21.5 OBRIGAáXES TRIBUTARIAS
21.6.01 IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER
21.101.001 iRRFaRaeslhar-PaaaoaFUea
215.02 WPOSTOSBCOKTRIB. APAGAR
21.5S2001 IRPJaPagar
21.5.02.002 ConUbuigao SoeW a Pagar
21.5.03 IMP. E CCNTRIB. APAGAR
21.5.01002 «» a Pagar

21.5.03.003 CefimaPagir

21S.01006 tSSaPagar

21.6 CONTASAPAGAR

21.6.01 OUTRASCOKTASAPAOAR
21.101.003 AluguM a Pagar

21.6.013)11 Honorlitoc s Pagar

24 PATRIMÔNIO UOIHDO
24.1 CAPHAL
24.1.01 CAPITAL SOCIAL

24.1.01.001 C^WSodM
24.3 LU^OS OU prejuízo
24.101 LUCROSOUPREJUEZOSACUMULAOOS
2.4.101.001 LucroaouPreuMotAcuraulAdo»

irsoASiss

664.056,1»

342.02175

26.300,79

461,69

20.029.14

316.722.02

*9SjOO

229.02

916.000,00

26.693,86

25.693,65

S.693,8S

116.409,0»

71614.42

70.814,42

3.31272

9.31272

4228265

32068.09

10.194,78

91.623,60

6.37196

6.378,96

50.009.02

»6J)49.19

13668,63

31235,60

ItM.M

14.641,49

17.643.48

8.10D.0O

6.100,00

1500.00

1.600,00

1146.44299

197256.»

137258,»

197256,»

6»9.1»,98

6.»9.196.39

6»9.18e29

oJJlÁf-»'
THltóO SILVA DE CARVFLHO

Coniador

CPF; 035.163.631-34

CRC: MS-010837/0-0

MARCO

Sócio

CPF:E

ILUIZtf

Vlminisi

51.358.

Iamaia
trador

141-91

y
< •

C i'Loriv iKMiirn • ?. iWWo
ftia nd«Nov94nbt«. MO Caet». CSF79002-S«l campa MS
_  foro-fgyi3013eOC7.

2^
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Fúlha

Demonstração do Resultado de 01/01/2017 a 31/12/2017

QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP
CNPJ : 05.373.364/0001-30

Clusiflcao&o Nome
"3 ~~ RECUAS

4.1 RECEITAS OPERACIONAIS

4.1.1 RECEITA 0RUTACOU VENDAS

4.1.1.02 RECEITA DA PRESTACAO DE SEFMCOS

4.1.1.03.002 PteMOledaSenrtçM

4.1.2 DEDUÇÕES 0A8 RECEITAS COM VENDAS
4.12.0S TRIBUTOS ECOHmiB.SA/ENWaB SERVIÇOS

4.1.2.01004 Contribuição SOCIAL

4.1.ail2.005 IRPJ

4.i.2.<sse» iss

r jüia n"

Saldo atuai
s.isssse.SBC

&.19e.SS6.9»C

B.122.ue.4»c

6.122.S»,49C

e.122.5a8.49C

9Z4C2e.61D

924.029.310

178490,400

46&fi0642D

2S1.S92.11D

>c» wM-m campa 6fa"•
b._. «AC. cafwo• ̂  r*w8

ISelo I
I  j

ISSAflíl; _

MilJPn

oontábB SCI VISUAL Sucessw
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cuestficaçao

QUALITY SISTEMAS LIDA - EPP
CNPJ: 05.373^0001-30

Pr.xeS80 n®.63Lliít.

Futhfl fi"—^
Demonstração do Resultado de 01/01/2017 a 31/12/2017'^-*to

Nome Saldo attnl

S  CUSTOS

e.1 CUSTOS OPERACIONAIS

9.1.9 CUSTOS DOS SERV^OS VEN0I008

5.1.3.01 OASTOS GERAIS

S.1.3.01.012 DESPESAS CMACXNSE ESTADIAS

ejt DESPESAS

Í32 OESPESASOPERACtONMS

ii-»?iM REMUNERACAD.OR0ENA0O8ESAL^)0S

asa.w.Boi Pró^uba»

Sa.U1.a(l2 OdanadoteStf^»*

52.2.01.004 Fériai

S2ZD1.005 Décimo TertabDSdéri»

U2.01.010 DESPESAS C/PESSOAL

Kt9nf ENCM7G0S SOCIAIS

82242.001 INSS

&22.02.003 FGTS

822.03404 FGTS Rndsorto

L3.05 ROLSERVICCS A PESSOA JURKHCA

:.20S.OI>4 Sarviccx de Monitonnienio

52206.009 ■ üxeçeo de Veiculo»

cyyne - DOACOESECONTRIBUICC^

52.206.901 DoecOe»

5J.ÍD7 DESPESAS COM FUMOONARIOe

S.22W.001 ABm»naiç4o

622.07.01» segure d» VUe

522.07.008 Convênios

82.207.009 VNeTran^wite

822.07.009 Despesa» Oeupscionili

822.07.OtO Cunas, Trehsmsnloe. PMosIres

«oona IMPOSTOS, TAJCASECONT.nSCAB

922.09.002 tn^eeics, tSKas Esladual»

822.09.003 Unposcot, Taxss Munlnpsi»

E2.9.09.006 PIS

52.200.007 COFMS

62.209.012 IPry

*.2200.013 IPVA Ucendamsnta a Sogure Obrlgetórto

2300.014 AiwOMunieipMePuUiddede

8.22.11 ALUGUEL

92211.001 Pi*Se>

52213 CONS.VEICULÕS. BENS E INSTALAÇÕES

5.2212001 MilW. e Oespseae eVelcuios

92212003 MenulelContervBjSeda Prédio

52212.004 WanuteContBrv.dsMaq.eEquipaiMnlos

52212005 UsnuteConeerv. delftstusçées

S2212008 Conearv. de Wéveit e meneOM

52212.007 Seguros Dlvenoe

52212.0W MsnutertséodsSMtems da Dedos

52214 MULTAS

S22.U.0CI2 MULTAS INMDUTIVErS

62216 DEPRECIACAOEAMORTIZACAO

822.18.001 DBpredsf6ss

82217 ASSISTÊNCIA A FUNCIONÁRIOS

922.17.009 UNlODOMTO

S221B BENSDENATUREZAPERMANENTE

S22.12001 BensdsPerjuerwVMor
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14/02/2019
autHiticD Hté fotocoDía reoroducao fiel do orioinolUol:J:í7iVj?(HffkEM ! .7

Sele Digital: 4R347^ai-349-KI0R

tüiz AíirMlO 6REVE Jlilüft -'tStfttVtHlt LUHFkUHl

2310.13203D

24237.260

24.637.aO

24.937.290

24.937,aO

3.199.969.01D

3.139.8B6.D1D

992096.640

44.979.01»)

940998,410

1309,110

1.221.120

1.69S40D

402649.91 D

304.039.950

94.831,790

3,979270

299202)

226722D

424,600

1122228D

11422260

164.049.93D

122706,120

7.001,680

16.137,450

9.4094SD

6.918.760

f.on,oia

239.763,020

205.000

149440

39.796.91D

193.S77.5»
4.e7e,eoo

2964An)

Ma.aiD

77.500.DOO

77JOO.OOO

951.924,520

123460.760

409.199.43D

8.9924»

96.40D

995.4S

7.00429D

2179490

766.160

768.160

4S49241D

49492410

441.00D

441.D0D

29.843.790

28.943,790
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s^2.ia

&2J.ta.oei

&22.ism

S.Z^1».004

&Z&1S.007

UZ1Z006

SX2.19.010

5X2.ia011

SX2.19.W2

SX2.19.013

SXZ19.014

6X2.1«.»S

s.zzi9.ei«

8,2X19.017

5X2.19.019

«12.19.020

1219.021

SX2.19.023

8.2X19.025

52.2.19.039

SXZ19.832

5X2.19.035

S.X219.0aí

5X3.19.037

S.2Z19ÍI38

5X2.19.043

6X2.19.043

S.2.Z19.04S

8X219.050

5.3

8X2

5.3XW

5.3X01.001

5X2.03

SX3.Q3.OOt

QUALITY SISTEMAS LIDA - EPP
CNPJ: 05.J73.384/0001-3Q

Pracesjo

Demonstração do Resultado de 01/01/2017 a 31/12/201^^^^

Classifleaçfte Nwno

OUTRAS OESP^AS OPStACIONAtS

IwptwoM e M«tP<e«cOlMte

EflWOti BéOia

Corrai04

Fofiw • CenfrBtanixaçS**

AMMur* M Jecnai» • Rovittu

Viagm • e«adin

Copte Cozinha

Uotta-tudlâai*

BiMU

MinirfdtdBaAnnBida

OUTRAS OESP^AS

DESPESAS COU CURSOS

Mattriil O» Uso a Conaumo

UNIFORMES

t£SPESAS DIVERSAS

FnMn ■ Caaatoi

Senifoa de Tarcolroa

Linenei a Refe^oa»

HWORÁRIDS CONTABER

tntenat

DESPESAS COM SEGUROS

CanMo

(XP

Conftk SMicM. Conftd. PMronM

LocaçSe da SeftMta

Higiaria a Limpeza

MATERIAL DE ESCRTORJO

HonorddM AdwaSdoB

Tataron»

AouaaEagota

CONTAS DE FECHAMEirrO DE BALANÇO

PROVISÕES P/IMPOSTOS E COWTRIB SIUICRO

PROVISÕES PiIMPOSTOS SA.UCROS

Prevlslie P/eonMb. SedM

PROVISÕES P/C0NTH8UIC0ES SAUCROS

Pnwitfci P8RPJ

-.'-■'CC-SSO ú"
J! lã n

c
L

Saldo atual

637.914.790

Z959A30

36J38Z20

1.017,100

13.nt2.8eO

1.458,100

128.689,5«>

7.932.BOO

7.172,830

3.S40.200

199,000

2.417.300

«7.788^

688,800

1S8S.700

24^150

79.890

108SS1.340

8.813.280

2I.400.00D

1.838,230

8.559,330

2X03.49O

340;ltOO

2.888.760

73.823,230

1.009X90

11Zft5,eiD
87.359.000

24.109,040

2.338,790

145339.740

145.339.740

40.080,620

40.4M.9ÍD

105X79X20

105X79X9

.a,wi";Sr2S5rn.tí!_,

14/02/2019 ^
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B.1.1

Demonstração do

QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP processo
CNPJ : 05.373.364/0001-30 r ^ )
Resultado de 01/01/2017 a 31/12/2í^r" - -

ctawificacao Nwift

OEWONSnWClAO DO RESULTADO

RESULTADO 00 EXERCiaO

RESULTADO UQUIDO DO EXBtOCIO

R«KMd0 LiquMo ds EMrdCie

Fr:c3Sso r,°.

Puüíô fi"

Ws»

SaMostusl

1.B8S.424.WC

issa.4a4.flsc

1.868.424.850

1A»8.424.«fiC

RaGortMtmwa
MIKHa d8 presente DemoniimçSo do R««u«w»B do EwícUo.■ iililM lAe iiririurti-f-T ^

THkAOO STLVA DE CAAVAU40

CoRtidor

Cf>P:93S.1B9331-34

CRC: US4M0eS7/O«

.iiü
VU^COSl^eOAMAIA

SActoAdfflMstredor

CPP: S21.M0jai-4fl

r

t  Í4/02/201'? . . .•

í" i*.'| V-4A-».*ÍÍ3®

llIR-J tüMHIt l!ÜHnifflIS8ftM -J/innmw
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Frxíssor.»
Fol^a 5"
Visto

Processo

Visio.

aUAUTY SISTEMAS LTDA

CNPJ nB 05.3^.3S4/0001-30

2017

Folha 8

1.- índice de Sclvênda Geral AT R$ 6.730.498,58

PC+PELP RS 584.056,19

2. - índice de Liquidez Seca AC ,  ̂ 6.584.624,68

PC RS '  584.056,19

3. - índice de Liquidez Geral AC4ARLP RS 6584.624,68

PC+PELP RS 584.056,19

11,52

11,27

11,27

Campo Grande/MS, 29 de Março de 2018.

THIíjiGO SILVA DE CARVALHO
Contador

CRC/MS 010837/0-0

CPF nB 935.163.631-34

MARCOS LUpDA MAIA
Sóciq Administrador
CPF n» 651.358.141-91

Wr-^f€

' Ohc*o

Rwa 1$deNovemUe.940-Lenlro.CCP79007 141 Campo Grande-MS
. ̂ f v.- fgne. (67> iD43 QOQ? • e«mai< e«rt»'Olotioo»<le»»im.neU«

14/02/2019 . , ^
'  Autentica ests fotocopia repraducaa fiel da orioinali.'- . •-^->10,

r. AO t/l-yi o/i^/s AO—àino '.«J <-^/i

p|

.un flHTOHIO BREVE JllNIM - ESCRE^KTE nWRWlSSMO.

Selo Digital: ABJ47ie4r402-N0R

Oí-iiifti



Procasso n"
Füüia ii°—______

Prjcesso

FolíiB fi°. -

Vato —

Folha 9

BALANÇO PATRIMONIAL

ANO 2017

TERMO DE ENCERRAMENTO

Numero de Ordem 09

Contem o presente Balanço Patrimonial do período de 01 de Janeiro a 31
de Dezembro de 2017, 9 (nove) folhas tipograficamente numeradas,
compondo a cópia fiel do livro Diário de n® 15 (quinze), da empresa:
QUALITY SISTEMAS LTDA, sito a Rua 13 de Junho. 59 - Centro -
Campo Grande - MS, com seu contrato social arquivado na Junta
Comercial deste Estado sob o n® 5420111814-3, constituída em 06 de
Novembro de 2002, inscrita no CNPJ sob o n® 05.373.364/0001-30.

Campo Grande - MS, 29 de março de 2018.

Marcos liuiz da Maia
inistrador

Cí^n® 651.358.141-91

Tfaiago Silva de Carvalho
Contador

CRC/MS 010837/0-0

CPFn® 935.163.631-34

C-.- iti.j Ofi""

14/02/2019

iuil MTWIO MEVt mm - E8C
ISSAOO



F^-ocísson»
Follia n*

Wsfo_

Processo

Follia rt"

Vâto

r—

QUALITY SISTEMAS LTDA

CNPJ n9 05.373.364/0001-30

2017

1. - índice de Solvência Geral AT R$ 6.730.498,58

PC+PELP RS 584.056,19

2. - índice de Liquidez Seca AC RS 6.584.624,68

PC RS 584.056,19

3. • índice de Liquidez Corrente AC RS 6.584.624,68

PC RS 584.056,19

4. - índice de Liquidez Geral AC+ARLP RS 6.584.624,68

PC+PELP RS 584.056,19

5. - índice de Endividamento Total PC+PELP = RS 584.056,19

AT RS 6.730.498,58

Campo Grande/MS, 29 de Março de 2018.

íi-'

T^^IAGO SILVA DE CARVAmO

Contador

CRC/MS 010837/0-0

CPF n2 935.163.631-34

TRiúoo SíCva ix. CarvaUu
CONTADOR

(tr/m 10837/0-0

MARCÔSIUIZ

Sócij) Admiibí
CPF fi 651.

n
b

35

11,52

11,27

11,27

11,27

0,09

. f

ÍMAIA
ístrador

.141-918

/ *



Pr;>c.3sso n".
Fo!Ii£! (1°

V^BtO

PfXS^

FoDen'^—

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado: 01 da Janeiro de 2017 ■ 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 05,373.364/0001-30

54201118143

05.373.384/0001-30

Nome Empresada!

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

i sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2017

12612

QUALITY S

15

REGISTRO

CAMPO GR

06/11/2002

Quantidade total de linhas do arquivo
di

ISTEMAS LTOA ■ CrP

 DO LIVRO DIARIO

ANDE

.-.-.A

gital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

J^O.DE ENCERRAM

QUALOY SISTEMAS LTOA - EPP

REGISTRO DO LIVRO OlARIO

15

12812

01/01/2017

31/12/2017

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
03.B3.E/V80.6F.43.1F.A1.AD.16.3D.EO.FE.40.0E.45.9C.49.91.89-3. nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este reíatdrío foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador Página 1 de 1
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PrDCssso ri°.

Folíia n".

Visto.
PrDces»

Fúllie

VIa*-0'S

demonstração de resultado do exercício

Entidade; QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 05.373.364/0001-30

DascdçSo

CAPITAL

■ACEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA COM VENDAS

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVIÇOS
Prestacao de Serviços

(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS

(•) TRIBUTOS E CONTRIB.S VENDAS E SERVIÇOS

Pis Faturamento

Cofins Faturamento

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) IRPJ

(-)ISS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS CÍM ATUALIZAÇÕES

Juros Recebidos

(-) CUSTOS E DESPESAS

{-) CUSTOS OPERACIONAIS

(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS VENDIDOS

(-) GASTOS GERAIS

<-) DESPESAS C VIAGENS E ESTADIAS

(-) DESPESAS

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(•) REMUNERAÇÃO. ORDENADOS E SALARIOS
(-) Pro-Labore

(-) Ordenados e Salarioe

(-) Ferias

(•) Décimo Tercelto Salario

Rescisão de Contraio de TrabaBio

Horas Extras

Descanso Semanal Remunerada

<•) Despesas 0 Pessoal

DESPESAS AOMINITRATIVAS

(•) PROVISÃO DE FERIAS

(-) PROVISÃO DE 13o SALARIO

(-) ENCARGOS SOCIAIS

Valor da úftima DRE

RS 137.256,00

R$4,721.629,67

R$4.721.629,87

R$ 5.530.453,05

R$ 5.530.453,05

RS 5.530.453,05

RS (809,063.19)

RS (809,083,19)

RS (35.947,94)

RS (165.913,60)

RS 0,00

RS (313.157,03)

RS (204.064.62)

RS 260,01

RS 260,01

RS 260.01

RS (2.370.789,19)

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS (2.226.449,45)

RS (2.216.691.23)

RS (1.040.863.19)

RS (24.000.00)

RS (622.009,65)

RS (61.533.98)

RS 0.00

RS (25.721,78)

RS (4.147.59)

RS (732.36)

RS (2.250,00)

RS (154,17)

RS (25.648.82)

RS (74.664,64)

RS (361.214,66)

Valor

R$137.256,00

RS 5.198.556,96

RS5.198.SS6.98

R$6.122.586.49

R$6,122.586,49

RS 6.122.586,49

RS (924.029,51)

RS (924.029,51)

RS 0,00

RS 0,00

RS (176.330.46)

RS (469.806,92)

RS (281.892,11)

RS 0,00

RS 0.00

R$0,00

RS (3.328.733,18)

RS (24.937.28)

RS (24.937,28)

RS (24.937,26)

RS (24.937,28)

RS (3.166.466,13)

RS (3,156,456,13)_
RS (1,180.711,23)

R$ (44.976,00)

RS (940.995,41)

RS (1.208,11)

RS (1.221,12)

RS 0,00

RS 0,00

RSO.OO

RS (1.695.00)

RS 0.00

RS (104.251.67)

RS (86.363,92)

RS (402.849,61)

Este reiatõrio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador Página 1 de 4 .



Pfocssso n®,
Po'Ips d

Vlalo

procetton-^.

V\slo-^ ^-.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 05.373.364/0001-30

Deecripto Valor da última DRE Valor , V

{-) INSS Rí (264.196.57) RS (304.038.55)

W FGTS RS (83.510,19) R» (94.631.79)

(•) FGTS Resclsorto RS (13.507,90) RS (3.979.27)

(.) REM.SERV. PREST. PESSOA JURÍDICA R$ (6.261.76) RS (2.692.02)

(-) Serviços Monitoramenlo RS (4.557.08) RS (2.267,52)

(-) Locacao de Veículos RS (704.68) RS (424.50)

(-) OOACOES E CONTRIBUIÇÕES RS (7.762,00) RS (11.923,36)

(•)Doacoes RS (7.752.00) RS(11.622,25)

(-) DESPESAS COM FUNCIONÁRIOS RS (137.021.73) R$ (164.049.83)

(•) Alimentação RS (100.135.70) RS (122.706,12)

(-) Seguro de v^da RS (6.518.38) RS (7.001.96)

{•) Convênios RS 2.716,65 RS (16.137.45)

(-) Vale Transporte RS (9.570.15) RS (9.409,55)

(-) Despesas Ocupadonais RS (14.153,00) RS (6.818.75)

Uniformes RS (5.241.90) RS 0,00

{•) Cursos. Treinamentos. Palestras RS (2.552.00) RS (1.976.00)

Vaie Transporte RS (1.567.25) RS 0,00

(-) IMPOSTOS. TAXAS E CONT. FISCAIS RS (129.077.25) RS (238.763.02)

{-) Impostos. Taxas. Esfoduals RS (299.50) RS (205.00)

<-) Impostos. Taxas. Municipais RS (506,54) RS (149,54)

HPIS RS 0.00 RS (39.796.81)

(.) COFINS RS 0.00 RS (183.677,59)

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RS (119.216,53) RS 0,00

(-)IPTU RS (5.138.41) RS (4.679.60)

(-) IPVA, Licenciamento e Seg. Obrtgatorto RS (3.918,27) RS (9.864,47)

(-) Ahrara Municipal e PubUdclade RS 0,00 RS (390,01)

(-) ALUGUEL RS (72.000,00) RS (77,500,00)

(-) Prédio RS (72.000.00) RS (77.500.00)

(-) CONS.VEICULOS. BENS E INSTALAÇÕES RS (98.409.68) RS (551.924,52)

(•) ManuL e Despesas C Veículos RS (36.632.41) RS (123.660,78)

Combustíveis e Lubrificantes RS (35.329.26) RS 0,00

(•) ManuL e Conservação Prédio RS (7.090.50) RS (408.199,43)

(-) ManuL e Conserv.de Maq.e Equipamentos RS (7.807.85) RS (9.892,42)

(-1 ManuL e conserv. de Instalações RS 0,00 RS (95.40)

(•) ManuL e Cons.de Moveis e Utenslfios RS (3.350,00) RS (695,42)

(•) Seguros Diversos RS (7.048,05) RS (7.004,39)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
<

Versão 5.0.0 do VIsualizador Página 2 de 4
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Processo r." i

Folha n°

Viiie

Procas» n'

Folha n'

ViaSa

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: QUAUTY SISTEMAS LIDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 05.373.364/0001-30

Descrição Válcrda.iMlma ORE Valor

(•) Menut de Sistema de Dados RS (t.1S1.61) RS (2.176.68)

(-) MULTAS RS (663.98) RS (766,16)

(-) Multas Indedutivets RS (663.96) RS (766.16)

(-) DEPRECIACAO E AMORTÍZACAO RS (44.476.46) RS (45.092,41)

(-) Oeprsciacao RS (44.476.46) RS (45.092,41)

(-> ASSISTÊNCIA A FUNCIONÁRIOS RS (1.012.00) RS (441,00)

(-) UNIODOMTO RS (1.012,00) RS (441,00)

(-) BENS DE NATUREZA PERMANENTE RS (14.104,46) RS (25.643.76)

{-) Bens de Pequeno Valor RS (14.104.46) RS (25.843.76)

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS RS (304.634.06) RS (452.362,40)

<•) impressos e Mat. P Escrttorto RS (3.074.34) RS (2.859.43)

(-) Energia Eietrtca RS (30.810.62) RS (36.638,22)

(•} Correios RS (1.447,35) RS (1.017,10)

(-) Festas e Confraternizações RS 0.00 RS (13.702,86)

(-) Assinatura de Jornais e Revistas RS (1.203,60) RS (1.456,10)

(-) Viagens a Estadias RS (58.591,01) RS (126.689,59)

(-) Copa e Cozinha RS (6.243,67) RS (7.932.60)

Fotocoplaa, Autenl. e Rec. Firma RS (4.32) RS 0,00

(•) Legais e Judiciais RS (2.149.48) RS (7.172,63)

(.) Brindes RS (3.504.30) RS (3.540.20)

(-) Mensalidades e Anuidades RS 0.00 RS (198,00)

(•) Outras Despesas RS (4.126.24) RS (2.417.30)

{•) Cursos T relnamentos RS (1.079,00) RS (47.766,85)

(-) Material de Uso e Consumo RS (3.594.12) RS (665.60)

(-) Uniformes RS 0,00 RS (1.653,70)

(-) Despesas Diversas RS (1.229,67) RS (24.256.15)

Conirib. Sindical PatrtMtal RS (563,60) RS 0.00

(-) Fretes e Carretos RS 0.00 RS (79.69)

(•) Serviços de Terceiros RS (16.590,50) RS (105.951.34)

(-) Unches e Refeições RS (5.374.64) RS (6.813.26)

Despesas C Patrocínios RS (250.00) RS 0.00

(-) Honorark« Contábeis RS (22.150,00) RS (21.400.00)

Comiwstiveis e Lubrificantes RS (90.02) RS 0.00

Publicações e Propagandas RS (93.56) RS 0,00

(-) Internet RS (3.522,93) RS (1.635,23)

(-) Despesas C Seguros RS 0.00 RS (6.559,33)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
t
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: QUALITY SISTEMAS LIDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 05.373.364/0001-30

HCartorlo RS (84S.52} RS (2.203,49)

<-)GLP RS 0,00 RS (340,00)

(•) Conlrib Sindical, Confed. Patronal RS (MS,00) RS (2.896,76)

(-) Locacao de Software RS (28.575,40) RS (73.823,23)

(•) Material Higiene e Umpeza RS (1.846.00) RS (1.009,29)

(-) Material de Escritório RS (2.202,63) RS (11.295,81)

(•) Honorários Advocaticios RS (16.500,00) RS (87.250,00)

(•) Telefones RS (28.300,42) RS (24.109,04)

Hwiorarios Contatwis RS (55.100.00) RS 0,00

(-) Agua e E^oto RS (2.417,92) RS (2.336,79)

TV POR ASSINATURA RS (393,20) RS 0,00

REVERSÃO DE DESPESAS RS 0,00 RS 175.552,39

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS RS 0.00 RS (1.537.92)

(-) JUROS E MULTAS SOBRE TRIBUTOS RS 0,00 RS (1.537,92)

DESPESAS OPERACIONAIS FINMJCEIRAS RS (8.758.22) RS 0.00

DESPESAS COM ATUALIZAÇÕES RS (7.815,37) RS 0,00

Vartacao Monetária Passiva RS (7.815,37) RS 0.00

JUROS MULTAS E DESCONTOS RS (M2.85) RS 0,00

Despesas Bancarias RS (42,35) RS 0.00

lOF RS (577.02) RS 0,00

Multas
RS (323,48) RS 0.00

{.) CONTAS M RESULTADO RS (149.339,74) RS (145.339,74)

(•) PROVISÕES P IMPOSTOS E CONTRIB S LUCRO RS (145.339,74) RS (145.339.74)

(.) PROVISÕES P IMPOSTOS S LUCROS RS (40.060,52) RS (40.060,52)

(•) Provisão P Contrib. Social RS (40.060,52) RS (40.060,52)

(•] PROVISÕES P CONTRIBUIÇÕES S LUCROS RS (105.279,22) RS (105.279,22)

{-) Provisão PIRPJ RS (105.279,22) RS (IOS.279,22)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
4
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MINISTÉRIO OA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL .

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

Fo/íia ;i'

Processo

yé
Versão; 5.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO 00 TffjUUAR DA E8ÇRITURAÇÃO.'v/,v-r:f^^-^®^Aj^^M^^^^^íi^
i NIRE
I 54201116143 05.373.364/0001-30
NOME EMPRESARIAL

QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP

IDENTIFICAÇÃO OA ESCRITURAÇÃO V. -.m
FORMA DA escrituração CONTABIL ^RlODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário pi/01/7017 a 31/12/2017
NATUREZA DO LIVRO Número oo livro

REGISTRO DO 1 IVRO DIÁRIO Í15
IDENTIFICACAO 00 ARQUIVO (NASH)

n3.B3.EA.80.6F.43.1FA1.AD.18.3D.EO.FE.40.0Ê.46.0C.49.91.89

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERURCADOS DIGITAIS;

quauficaçAo do sgnatario cpf/cnpj

Conlabilisla 33802564120

Pessoa Jurídica <e-CNPJ OU e-PJ) 05373364000130

Contabilista 33802564120

NOUE

RUTH MILKA DA SILVA

N>sêRieoo
certificado

350936200877643081

1
CARVALHO:

33802564120

QUALITY SISTEMAS 153750642018356636

LTDAEPP. 379732147167765653
05373364000130 245

RUTH MILKA DA SILVA

CARVALHO:

33602564120

350938290877643061

1

VAUDAD6

09/03/2016 8

09/03/2019

12/09/2017 8

11/09/2020

09/03/2016 a

09/03/2019

RESFORSAVÉ.'^
LEQAL

Nao

NSo

NÚMERO DO RECIBO:

03.B3.EA.80.6F.43.1FA1AD.18.3D.Ê0.

FE.40.0E.45.9C.49.91.89-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 14/05/2018 às 16:53:33

AF.16,2A.22.08.7C.9C.32

9A.8A.80.FD.EF.8E.6A.7C

Considera-se autenticado o Itvro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticaçfio dá-se por este recibo. Esta autenUcaçáo
disperwa a autenticação de que trata o art 39 da Lei n° 8.934/1994.

BASE LEGAL Decreto n® 1.800/1996. com a {titeraçáo do Decreto n® 8.683/2016, e aits. 39,39-A, 39-8 da Lei n® 6.934/1994 com a alteraçáo da
Lei Con^riwnentar n® 1247/2014.

■
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F0IÍ18 n"Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena.Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração Visio^.
Secretaria de Estado 00 Meio Ambiente, D^envolvimeito Econ^ico, Produção e Agricultura Familiar
Junta Com^al do Estado de Mato Grosso do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciat e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial:
Natureza Jurídica:

QUALITY SISTEMAS LIDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identtticação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Mvidada
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

5420111814-3 05.373.364/0001-30 06/11/2002 oi/ii/woe

[«j

Endereço Completo:
RUA TREZE DE JUNHO 59 • BAIRRO CENTRO CEP 79002-420 • CAMPO GRANDE/MS
Cftjato Social:
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE CUSTOMIZAVEIS E NAO CUSTOMIZAVEIS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM
COMPUTADORES, ALUGUEL MANUTENÇÃO E INSTAUCAO DE SOFTWARE, SERVIÇO DE ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

Capital Social: RS 137.256,00
CENTO E TRINTA E SETE MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS

Capital Integralizado: RS 137.256,00
CENTO E TRINTA E SETE MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS

Kficroempresa ou
Empresa de Pequeno

Porta

nAo
(Lei Con^mentar

n<123/06)

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Sócio(s)/Adminiãlrador{es)
CPF/NIRE Nome

821.080.561-49 DENISDAMAIA

651.358.141-91 MARCOS LUIZ DA MAIA

Térm. Mandato ParUcipação
xxxxxxx RS 68.628.00

xxxxxxx RS 66.628,00

Função
SÓCIO/
ADMINISTRADOR

SÓCIO/
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

(último Arquivamento: 09/D5/2018 Número: 54521027

Ato 318 - DESENQUADRAMENTODEEPP

Empresa(s) Antecessora(s)
Nome Anterior NIre Número Aprovação UF Tipo Movimentação

DENISDA MAIA-EPP 5410135773-1 54600011709 XX TRANSFORMAÇÃO

QUALITY SISTEMAS EIRELI EPP 5460001170-9 54201118143 XX TRANSFORMAÇÃO

Rlial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
NIre CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Campo Grande, 07 de Fevereiro de 2019 12:52

UBRCtAMOMMk

Certidão Sim^ificada Digital emiCda pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO lOO SUL e certificada di
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (httpy/www.jucems.ms.gov.tx) e clique "r"
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload) ,
2) Validado visual (digite o n> C190000057367 e visualize a certidão)

Página 1

(mente,
lidar

19/019,505-3



CAMARA MUNICIPAL DE C
Estado de Mato Grosso do Sul

CNPJ 03.969,995/0001-91
Rua Campo Grande n". 3S3 - centro • Cairuipua / US • Fone: (67) 3286-1960 /1536/ lOfl^^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Camapuã sob CNPJ n** 03.969.995/0001-91, situada a Rua

rua Campo Grande, N® 353, Centro - CEP: 79420-000 na cidade de Camapuâ - MS,

atesta para os devidos fins que a empresa, QUALITY SISTEMAS LTDA, estabelecida

na Rua Treze de Junho, n® 59; Bairro: Centro. Campo Grande, Estado de Mato GrosM

do Sul, sob CNPJ n® 05,373.364/0001-30, presta serviço de: Locação de software

integrado de planejamento orçamentário, contabilidade pública e financeira;

software integrado de recursos humanos e folha de pagamento; software

integrado de protocolo, com plataforma web de solicitação; softwares integrados

de compras, licitações, almoxarifado, patrimônio, frotas, recepção e controle

interno - web; software integrado de transmissão de dados ao TCE/MS; software e-

SiC (Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011); e Software Brasil Transparente via

web (Lei Complementar n® 131, de 27 maio de 2009).

Possui conosco um contrato de prestação de serviços vigente, cumprindo sempre e

habitualmente com as obrigações assumidas em contrato, tem nos atendido dentro do

prazo e com qualidade, nada havendo até o presente que a desabone de sua conduta.

Por ser, verdade firmamos o presente.

Leilis Ferreira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Camapuã
Contato: (67) 3286-1560

Camapuâ /MS, 04 de Fevereiro de 2019.

Câmara Municipal de Camapuã

<r.
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CAMARA MUNICIPAL DE

Estado de Mato Grosso do Sul

CNPJ 03.969.995/0001-91
Rua Campo Grande n*. 3S3 - centro - CamapuS / MS • Fone: (67) 3266.19601 ^

Füjjia 0°

CAMAPUÃ/MS, 29 DE JANEIRO DE 2019.

A-'
ffISSftDO

CnnnsTüimr

TERMO ADITIVO 002/2019, AO
CONTRATO 003/2017, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMAPUÂ/MS E A
EMPRESA QUALTTY SISTEMAS
LTDA EPP.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMAPUÃ-MS, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n® 03.969.995/0001-91, com sede na Rua
Campo Grande n®. 353, cratro, em CAMAPUÂ/MS, neste ato representado pelo Presidente
I.F.TJ.TS FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, contador, portador do RG n® 1227467
SSP/MS e do CPF n°. 981.318.261-04, residente e domiciliado à Rua Corredor Público, 145,
Coophavalle, Município de CamapuS - MS;
Contratada: QUALITY SISTEMAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
05.373.364/0001-30, com sede Rua. 13 de Junho, n® 59, Centro, na cidade de Campo
Grande/MS, neste ato representada pelo Senhor Marcos Luiz da Maia, brasileiro, solteiro,
en^jresário, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande/MS, portador do RG n®. 741105
SSP/MT, e inscrito no CPF/MF sobon®. 651,358.141-91.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo se faz com autorização contida no Processo Admimstraüvo n®.
004/2017, Tomada de Preços 002/2017, Contrato 003/2017, bem como nas dispoàçCes contidas
na Lei 8.666/93, cujo objeto é contratação de prest^áo de serviços de locação mensal de software
integrado de planejamento orçamentário, contabilidade pública e financeira; software integrado de
recursos humanos e folha de pagamento; software integrado de protocolo, com plataforma web de
solicitação; softwares integrados de compras, licitações, almoxarifedo, patrimônio, frotas,
recepção e controle interno - web; softw®« integrado de transmissão de dados ao TCE/MS;
software e-SIC (Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011); e Softvrare Brasil Transparente via
web (Lei Complementam® 131, de 27 maio de 2009).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E VALOR
Altera-se a clátisula quinta do referido contrato, prorrogando-o por 12 (doze) meses, ou seja, de 03
de fevereiro de 2019 a 03 de fevereiro de 2020. Fica inalterado o valor contratual maisal ̂
7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), totalizando a importância de R$ 91.200,00 (noventa e um
mil e duzentos reais). Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados na Secretaria de
Câmara Municipal de Vereadores de Camapuâ, em até 30 (trinta) dias, após realizada as
verificações pela Diretoria da Câmara e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais
devidamente atestadas e visadas, por funcionários deste Município.



Prxesson-Í^t^®
CÂMARA MUNICIPAL DE C AMAPitór,'-_^

Estado de Mato Grosso do Sul
CNPJ 03.969.995/0001-91

Ru. c«npo Orante n*. 353 - aram - CamapuS / MS - Fooe: (ST) 3286-1660 ( MWI^
Foüia n°_

V^sío

do objeto do presente Termo Aditivo correrão por conta da
^^ÍS^tação orçamentária: 01.031.001.2001.33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jtirídica.

CLÁUSULA QUINTA-DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES j ^ ™rh«í
Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais. Por estarem de acordo, as partes
firmam abaixo.

Lellis Ferre^da Silva
Presi&nte

RUA'13 DEiUNKO,59

8. CENTRO - CEP; 79.002-429

I  CAMPO GRANDE-MS J

Testemunhas:

SiKio doséCÒnègimdea^
CPF/MF 364.734.131-20

Danny Lemos de Carvalho
CPF/MF 011.244.051-78

-II iin —
^  • *■""* .rriTii in-—
®  " 14/02/201*7

'I-SísSbísSí,»- "



18/02/2019 Nota Fiscal ^jetrOnica ̂

Folha n®

Pr3C8fl9on'íi^íí^^

Visto.

Folh0O'

Visto

Niúmeroúa Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNiaPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

00006566

3ata e Hora de Etnissio

18/02/2019 10:08:49

digo de Verificação

95198371

PRESTADOR DE SERVIÇOS

^  Nome/Razão Social: QUALITY SISTEMAS LTOA
CPF/CNP}; 05.373.364/0001-30 Inseri^ Murudpei; 0011184600-6

Endereço; RUA TREZE DE JUNHO, N059 - JARDIM VILA aOADE - CEP:79002-420

Munidplo; CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Noire/Razâo Sodal: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ
CPF/CNP1: 03.969.995/0001-91
Endereço: RUA CAMPO GRANDE, N0353 - BAIRRO CENTRO - CEP:79420-000
'lunicíoio: CAMAPUA UF: MS E-mali: camaraçamapuanwtthotmalt.CTm

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇ&O C€ SERViqjS DE LOCAClO MDSAL DE SOFTWARE INTEGRAIX}
DE PLANEJAMElíTO ORÇAMENTÁRIO, CXINTABIODADE PUBLICA E HNANCEIRA;
SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO; SOHWARE INTEGRADO DE PROTOCOLO,
COM PLATAFORMA WEB M SOUCrTAÇiO; SOFTWARES INTEGRADOS DE COMPRAS, LlOTAÇÕCS,
ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO, FROTAS, RECEPÇSO E OWTROLE INTERNO WEB;
»FTWARE INTEGRADO DE
IRANSMISSÍO DE DADOS AO TCE/MS; SOFTWARE E-SIC
l£I NP 12.527, DE IS DE NOVEMBRO DE 2011);
; SOFTWARE BRASIL TRANSPARENTE VIA WEB ( L£I COHPlSIENTAft NP 131, DE 27 MAIO PRESTAÇÁO
K SBtVIÇOS DE LOCAÇiO MENSAL DE SOFTWAI^ INTEGRADO DE PLANEIAMENTO ORÇAMBTriUuO,
C0NTA6DJDADE PI^CA E FINANCEIRA; SOFTWARE INTEGRADO OE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO COM HOLERUE WEB; SOFTWARE
.NTEGRADO 06 PfiOTOOXO, COM PLATAFORMA WEB OE SOUCnAÇiO;
SOFTWARS INTEGRADOS COMPRAS, UOTAÇÕES, ALMOXARIFWO, PATRIMÔNIO,
FROTAS, RECBÇÁO E CONTROLE INTERNO WEB;
SOFTWARE INTEGRADO DE TRANSHSSÁO DE DA DOS AO TCE/MS; SOFTWARE E-SIC
(LEI NP U.S27, DE 18 OE NOVEMBRO DE 2011);
E SOFTWARE BRASIL TRANSPARENTE WA WE8 ( LEI CCMPL&IENTAR NP 131, K 27 MAIO OE 2009,
OMFORME ESPEanCAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO AFEXO VIII DO EDTTAL CONFORME 2p TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2017.
rOMAOA DE PREÇO NP 002/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2017
DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRASIL AGENCIA 4211-0 CONTA CTORENTE 17181-6

«M LOCAÇÃO M SOFTWARE

'certifico que o material/serviço'
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO
MiRANDA-MS. /

1 .4^'" /• ';

QM*
I

UnItãrlaR»
7SM,M

TetallU
7.eM,00

PIS (0,0000%): 1 COFINS (0,0000%):
RS 0.00 1 RS 0.00

1  INSS (0,0000%):
1  RS 0.00

IR (1,5000%);
RS 0.00

CSLL (0,0000%);
R$0.00

VALOR TOTAL DA NOTA s R$ 7.600,00

/alor Total das Deduções: bse de Cálculo:
RSO.OOl

biíquota:
RS 7.600.001

Ivalor do ISS:

5.00%! RS 380.00

4gs de Competência da Nota Fiscal: 02/2019
lecolhlinentD: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

J4AE: 620310000
rt» .«nrimonhl H.. I«WJN rwfonwih» i »cfa N««- IF/flTrtfllO

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: ÜWAPUA/MS
TrlOutaçâo; TRIBLTTÁVEL *
Desoição da AlMdade: OesenvoMrTwns e llcenüamenlD de orngramas de co {\

1  1

-L\\ 1 • .

Metrsagem enviadB com sucesso.

hUpa-y/nfee.[Niicg.m8.sov.br^taRscal/notaFlscal.php 1/2
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r: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFErrURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

Prxosu ri'.^S4Í

Foi;>9n'—
Viu»——

P'?C5SS0 n". /

Foüiü n".

V.«to,

ATESTADO DE CAPADOADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Rochedo sob CNPJ n° 03.501.566/0001-95, situada a Rua
Joaquim Murtinho n" 203 - centro - CEP:79450-000 na cidade de Rochedo - MS, atesta para
os devidos fins que a empresa, QUALITY SISTEMAS LTDA, estabelecida na Rua Treze de
Junho, n" 59; Bairro: Vila Cidade, Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, CNPJ n°
05.373.364/0001-30, presta serviço de:LOCAÇÂO, INSTALAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO,
MIGRAÇÃO,CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS DE SOFTWARE DE GESTÃO
PÚBUCA, COM IMPLANTAÇÃO DO CONJUNTODE SISTEMAS APLICATIVOS
DE GESTÃO DE CONTROLE DE PROTOCOLO, GESTÃO DE FROTAS,GESTÃO
PATRIMONIAL, GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS,GESTÃO DE COMPRAS E
LICITAÇÃO, GESTÃO ORÇAMENTÁRIA ECONTABIUDADE PÚBLICA,
SISTEMA BRASIL TRANSPARENTE, GESTÃO TRIBUTÁRIA,NOTA FISCAL
ELETRÔNICA EM PLATAFORMA WEB, GESTÃO DE SAÚDE, SISTEMA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL,SISTEMA INTEGRADO DE RECEPÇÃO, SISTEMA DE
CONTROLE INTERNO WEB, SISTEMA ESIC,SISTEMA PARA ATENDER

ASEXIGÊNCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DOSUL -
SICOM e SICAP (TCE-MS) E DEMAIS PRESTAÇÕES DE CONTAS,ATENDENDO
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS.Possui
conosco um contrato de prestação de serviços vigente, cumprindo sempre c habitualmente
com as obrigações assumidas em contrato, tem nos atendido dentro do prazo e com qualidade,
nada havendo até o presente que a desabone de sua conduta.

Por ser, verdade firmamos o presente.

Francisco de Paula Ribeiro Júnior

Prefeito Municipal de Rochedo

Contato: (67) 3289-1122

Rochedo /MS, 04 de fevereiro de 2019.

Prefdtura Miucipal de Rochedo

ROCHEDO MaHOR »AUTDDQSI
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ESTADO DE MATOGR05SO DO SUL

PRETOTURA MUNiaPAL DE ROCHBX)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N>. (â»/2(U7
PREGÃO PRESENOAL W. 023/2017

PROCESSO Hi. w/wn

{ CONTRATAHTES: O MUNIfinO DE ROCHEDO • MS, Pessoa Jurídka de Direito PúMtco Intento, com sede a Rua
Joaquim Muftínho, rfi 203. Ontro, inscrita no CNPJ/MF sob o n» D3.S01.566/0001-95. doravante denominada
CONTRATANTE e a Empresa QUAUTY SISTEMAS LTDA SPP, Pessoa Jurídica de Directo Privado, tocaitzada a Rua 13 de
Junho, n« 59, Centro, CEP n» 79.002-^, na cidade de Campo Grande - MS. inscrita no CNPJ/MF sob o n«
05.373.3S4/0001«3Gt doravantedenocnmada CONTRATADA.

11 - REPRSENTANTE5: R^tracenta a CONTRATANTE o Pretóto Munidpai, Sr«. FRANOSCO DE paula RtBBRO j^míOR.
portador da Cédula de Identidade RG n®. 606.418 atipedida pela SSP/M5 e do n« 445.126.151-87. residente no
Município de Rochedo/MS e a CONTRATADA o 5i«. MARCOS LUIZ DAMAIA. brasileiro, casado, empresário, residente
e domkUMo na cidade de Campo &utde - MS, poitactor da Cédula de Iderttklade RG n® 741.105 eNtedida pela
SSP/MT e do CPF/MF n« 6SL358.14Í-91-

lil - DA HOMOLOGAÇÃO DA liOTAÇÃO: O presente Contrato é cobrado em decorrência da homologação do Sr*.
Prefeito Munidpd, exarada em de^Kho no db 20A8/2017, constante do Processo Admiitístiatívo n*. 040/2017,
gerado pelo Pregão Presencial n*. 018/2017. que te parte int^ante e complementar deste Contrato, como se nele
estivesse contido.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO. INSTALAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO.
MIGRAÇÃO, CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS DE SOFTWWtE OE GESTÃO pOBLICA, COM IMPLANTAÇÃO DO CONJUNTO DE
SSTC^ APUCATIVOS DE GESTÃO DE CONTROLE OE PROTOCOLO, GESTÃO OE FROTAS, GESTÃO PATRIMONIAL.
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS. GESTÃO OE COMPRAS Ê UCfTAÇÃO. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA £ CONTABIUOADE
PÚBLICA, SISTEMA BRASIL TRANSPARENTE, GESTÃO TRÍBUTÂR1^ NOTA FISCAL ElETRÔNiCA EtJl PLATAFORMA WEB.
GESTÃO DE SAÚDE. SISTEMA DE ASSKTÍNOA SOCIAL. SISTEMA INTEGRADO DE RECEPÇÃO, SISTEMA DE CONTROLE
INTERNO WEB. SISTEMA E-»C ATENDENDO AS NECESSIDADES DA HIEFEITURA MUNIOPAL DE ROCHEDO/MS.

1.2. A prestação de serdços tócnkos espectaibados. pda CONTRATADA conforme Terrno de Referènda,
compreendendo:

a. Configurado e parametrização conforme procedimentot da Prefritura.
b. Trekiamento para os servidores responsáveis pda utiitzaçSo dos sistemas licitados.
& Suporte técrdco. após a implantação dos siâemas, quando soGdtada.
d. Manutenção kgal e corretiva durante o período contratual

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR: Fica fixado o valor total do presente Coirtrato em RS UaoOO,00 (Cento e Vkite
m Reds), pj«o em parcelas Iguais e sucessivas de 11$ 10.000^)0 (Dk MU Reais), discriminados da seguirrte forma:

ITEM ESPEanCAÇÕES UNO QTDE
VALOR (RSl

UMT TOTAL

01

PRESTAÇÃO 06 SERVIÇOS 06 LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO.
MISRA^. CAPAOTAÇÃO OF. USUÁftiCS DE SOFTWARE DE GESTÃO
POBUCA. IMPLANTAÇÃO 00 CONOfítTO OE SISTEMAS APUCATIVOS
OE GESTÃO OE CONIRtX^ M PROTOCOLO. GESTÃO OE FROTAS. GESTÃO
PATftIMtMUAL. GESTÃO OE RECURSOS HUMANOS, GESTÃO DE COMPRAS E
UOTAÇÃO. GESTÃO ORÇAMENTÃRU E CONTABIUQADE PÚBUCA.
SISTEMA BRASn. TRANSPARENTE, GESTÃO TRIBUTARIA. I«0TA FISCAL
ELETRÔNICA EM PLATAFORMA WEB, GESTÃO OE SAÚD^ SISTEMA DE
ASSISTÔIOA SOCWt, SISTEMA IFTTEGRADO OE RECEPÇÃO. SISTEMA DE
CONTROLE INTERNO WEB. SISTEMA E-SIC ATENDENDO AS NECESSIDADES

OA PREFEITURA MUNIOPAL DE ROCHEDO/MS.

mEs 12 lOiXXLOO 120000/»

UM1KM0



f 0
»
)
 3^
,

r
^
o
r
.

^•
~^
~-
'~
~9
£í
i^
fJ
o_
^D
or
!Í
ni

1

Q
>

r
.

a'
^



Prrcasso ri"..

Fuiiia n®

Procasso

Fol^a n"

Vi3tO,

V' "^*0
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNiCIPM. DE ROCHEDO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: O Munitípio efetuará o Pagamento será parcdado de acordo cem a Entrega
dos Produtos, efetuado, mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada em até 30 (trinta)
dias ap65adatadeemtssSodasnota&

3.1. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou-outra cimmstãnúa que impeça a Squidação da despesa, a mesma ficará

bloqueada e e pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras ne£essárta& nSo

ocorrendo, neste case, qualquer ônus para o Muiúcipie.

3.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de fiqutdaçSo qualquer ohrtga^
financeira que ihe for imposta, «n virtude de penalidade ou inadimpléncfa, sam que isso gere dirWto ao pleito de
rê stamento de preços ou correção monetária.

3 J. £ condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prava de regularidade com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF)^ da Certidão Negativa de Débitos (CND/INS5} e da Certidão Negativa de DébitosTrabalhistu - CNDT.

SA. A(s) empre£a(s) que possuir (em) Certidão (Ses) Posftív3(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débKos

parcdados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente qiátada. (com
a autenticação mecânica do pagamento).

CLÁUSULA ogUARTA - DO PRA20 DE EXEOJÇÃO: Os serviços serão fomeddos parceladamente. medianta requisiçlo
devidamente assinada pelo (a) SecreCario(a} da Pasta ou pelo Servidor por eie{a) desi^do, observando a quantidado
solicKada.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGSnoA: A vigência deste Contrato será de contado da assinatura deste instrumento pelo
pertode de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante.

CLÁUStAA SGOA - DAS OBRI6AÇÕCS OA CONTRATADA: San prejuóo das dentais dbposledes deste «ontreto e doa
termos do Processe de ̂egãon* 018/2017, constituem obri^ç9e$daC0NTRATM>A:

6.L Fornecer o (s) profissiMial(3is) para a execução dos serviços com o« requisitos «dgidos;

62. A Contratada assume, como exclusivamente suas, as responsabíBdades pela idoneidade e pele comportamento
de seus empregados, prepestes ou subordirtadoiA % ainda, por quaisquer prejuízos que s^am causados «o
coritiatante ou a terceiros.

63. Os danos e pr^uízos serio ressarcidos ao Contratante no praao máxúno de 48 (quarenta e ̂to) horas, contado
de notificação administrativa a Contratada, sob pena multa.

6.4. O Contratante não respondera per quaisquer ômnç direicos ou obrigações vinculados à legislação tributárb^
trabaBiista, previdenciárta, securítárta, ou IndenizaçSes cMs decorrentes de acidente de trânsito durante a execução

do presente contrate, cujo cumprimento e responsabl&dade calrerão, «(dusivamentc, â Contratada.

63. Aceitar, nas mesmas condiçSes centratuaiA os acréscimes ou supressões que se fizeram nacess^, até o fimita
25% do valor tnídal do conoato, consoante o art 65, §1 da Ld n.^ 8666/93.

6.6. Intficar fOnrialroente pieposto para acompanhar a prestação de serviço.

1.7. Instruir o seu funcionãrio quanto a nocassidade de acatar as orieitaçSes da CONTRATANTE, mchidve naqufio que , ̂
iKz respeito ao cumprimento das Normas Internas de Segurança e de Meditora do Trabalho; '

m

1,0. Rehrtar «o CONTRATANTE, Imediatamente, tode e qualquer irregularidade observada no decorrer da «rbcuçIo
dos serviços;

13, Cumprir rigorosamorte anuo Termo de Ref^ência. ' ^
.  ÍSa55õí5wí5ã
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUMiaPiU. DE ROCHEDO

OiblSUlASTIMA- DAS OBfOGACÕB DA CONTRATANTE Sem pndut» das demais dlsposi(Ses deste contrato e dos
t«nos do Processo de PregSo n* 018/2017, cMStituem obrigaçSes do Mudtípio:

7X VssWcar a Kffidaridade de recoliiRMntD dos «tcaiROS sociais MtBsdo pagamento;

7^ Garaprir todos ooraproniiSBOsfinafiodros aairoldos com « Contratada,

73. Fornecer e colocar à dlspodçSo da empresa a ser contratadatodos es etomcnte» e MoimacSes qoe se fiBsnm
necessários á sKecmão da contratação;

7A. Notificar, formal e tempestivamente, a empresa a ser contratada sobre as {rregdarícfades observadas no
cumprimento da contratação;

7.5. Notificar a empresa a ser contratada, por escrito e com antecedência, sobre multes, penalidades e Rtiaisciuv
d^ritos de sta re^ronsaMidad^

7.6, Dmter, por seu representante, acompanhamento e llseaíizaçSo sobre » execução dos serriços, providendande as
necessárias medld» para regularização de quaisciuer irregulwidades levantadas no cumprimento do contrate;

CLÁUSULA OITAVA - CESSÁO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a
tinceiros, tottf eu pardalmente.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições presentes neste Instnunento contratual
fite dde Azando parte tntegrantA a Proposta apiesenteda pela CONTRATADA.

CLÁUSULA I^MA - DO REAIUSTE DO CONTRATO: Fica atetada qualque-lupótcse de ret^uste do valer est^Mleddo

na Cláusula Seguitda deste Osntrato.

CLiU^LA DéOMA PRIMEIRA - DA RESOSÁO CONTRATUAL: A resosSo contratual pode ser (Nierada:

ILl. Por ato unilateral e formal do Munid|^. conforme os casos enumerados nos incisos I à Xfi e XVII ã XVRI
do art 78 da Lei n* S.666/93.

11.2. Por acordo entre as pates, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a tomo no processo Hdtatório, devendo a parte interessada em rescmdír o presente contrato, manifestar
seu interesse por esoito, com 30 (trUita) tfias de anteoedênda.

11.3. A Inoccução total ou parcial deste cmttrato, além de ocasiorar a apScaçâo das penalidades previstas na
cláusula seguinte, ens^ará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos enumerados no art 78, e
acarretará também as conseqüências previstas no art 80. mdsos I a TV, ambos da Ltí n* 8.666/93.

CLÁUSULA DÊOMA SEGUNDA - DAS PENALIDADE O descmprlmento das condições estabdecidas neste
instrumento sujeitará a CONTRATADA às pen^idades previstas na Lei n* 10.S20/2002 e iegitiação complementar.

12.1. A CONTRATADA, em conformidade com o Art 7* da Lei n* 10.520/2002, ficará finpedida de tltítar e
contratar com a ünSo. Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenclada no 5ICAF, ou nos sistemas de
cadastramertto de fornecedores a que se refere o incfao XIV, do Art 4* da referida Lei, pelo prazo de até 5 {dncoj
anos, sem prquiza das muitas previstas neste Contrato e nas demais cominações legais, assegurado o direito à prévia

e ampla defesa, se:

12.L1. Recusar.^ mjustificadamente, a celetnar este Contrato, se convocada dentro do prazo de vafidade de
sua proposta. *

12.L2. Deixar de «itregar ou apresentar documentação telsa;
12.1.3. Ertsejar o retardammto im execução do objeto deste Contrato;
12.1. A Não mantiver a proposta, ínjustHkadamente;

12.1.5, Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contato;

■taema
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12.L6. C(Hnportar-se de modo iniòoneo;

12.1.7. Cometer fraude fiKaS.

JJL Pela ineatecucAo total ou eardal do Contrato, bem como peto deccumprlmonto de normae de legislafíe

pertinentes t execuçSo do objato contratual, o MUNIOPtO poderi, gsrantids a prévia defesa, apSrar è CONTRATADA
as sanções previstas no art. S7 da Lei n* 8.666 de 21/Q6/9Z, sendo que em caso de mutta. esta corresponderé à 10 %
(dez por cento) do valor contratado.

12.3. As eventuais muitas apBcadas não edmam a OMTRATMIA da repai^So de posaveis danos, perdas ou
prejwzps que seis atos venham a acarretar, nem impedem a rejciiêo doeeffhrato.

12.4. Pela resdsSo do contrato pda Ct^lTRATADA, sem justo nxrtivo, será apScada a esta multa de SK (tínco
por centt) s^»re o valor contratado.

12.6. A CONTRATADA terá o prazo de 05 {cinco} dias úteis, contados a partir da aia netiflcaçáo. para recorrer
das pen» aplicadas nesta Ctiusula. Decorrido este prazo, a penaBdade passa a ser cormderada come acaita ita forma

como foi apresentada.

12.6. Os valores epwrados a título de muita serão retídos quando da redtsçio do pagamento à CONTRATADA.
Se estes ferem inaiRcientes, poderão ser cobrados admlnistratíva ou judicialmente apôs a notifica^.

CLÁUSUtA DÉCIMA TDKCntA — DA DOTAÇÃO ORÇAMMTÃRtíte As despesas decorrentes da eentrataçSo, ehtace
dessa licitação, correrão per conta das dotações abaím discrànnadas e para o exercício foturo correrSo per conra aaa

dota^esqueas substituírem:

Q3O01

2003

3.3.90.39.00

SCRETARIA MUNiaPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
OUTROS SBtVIÇOS DE TERaiftOS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA t^JARTA: DO FORD CONTRATUAL: As partes elegem o Foro da Comarca de Agua dsra, Estado de
Mato Grosso do Sul, para drimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renwidando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas • ajustadas, as partes aminam este TBIMO DE CONTRATO, em 02 <dua^ vias de

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Rocbedo-MS, W de março de 2017.

FRANQSCODE

Prefci

RO JÚNIOR

ipat

Testemunhas:

Nome:]
CPF : pail4.001
R.& ;ia23.a366SP/MS

RLHO

w
#

MARCO

Quafity!

• LU^
istema

DAMAIA

sLtdaEiN>

Contratada

CKSON

r3R 1390.511^^
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TERMO ADmVO N». 01 - a)NTRATO N8. 039/2017 CELEBRADO

ENTRE O MUNICÍPIO DE ROCREDO E A EMPRESA QUAUTY
SISTEMAS LTDA-EPP.

I • CONTRATANTES; O MUNICÍPIO DE ROCHEDO • MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Rua Joaquim Murtinho, n» 203, Centro, Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 03.501.566/0001-95,
doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa QUAUTV SISTEMAS LTDA EPP, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, localizada à Rua 13 de Junho, nfi 59, Centro, CEP ns 79.002-420, na cidade de Campo
Grande • MS, inscrita no CNPJ/MF sob o rfi 05.373.364/00DÍ-3O, doravante denominada CONTRATADA

II • REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE O Prefeito Municipal, Sr«. FRANO-Sm np paula

RIBEIRO JÚNIOR, portador da Cédula de Identidade RG ns. 606.418 eiqjedida pela S5P/MS e do CPF ns

445.126.151-87, residente no Município de Rochedo/MS e a CONTRATADA o Srs.
MAIA. brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande - MS,
portador da Cédula de Identidade RG nS 741.105 expedida pela SSP/MT e do CPF/MF n8 651.358.141-
91.

Os CONTRATANTES têm entre si Justos e avençados, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo ns. 039/2017, sujeitando-se as partes às normas distíplinares da Lei n.> 8.666, de 21 de
junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CIAUSULA primeira - DO OBJETO

Constituí Objeto do presente Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL por mais 12(doze) meses,
referente à Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação, Instalação, Customização,

Migração, Capacitação de usuários de Software de Gestão Pública, com Implantação do oinjunto de
Sistemas Aplicativos de Gestío de Controle de Protocolo, Gestão de Frotas, Gestão Patrimonial, Gestão

de Recursos Humanos, Gestão de Compras e Licitação, Gestão Orçamentária e Contabilidade PúbUca,

Sistema Brasil Transparente, Gestão Tributária, Nota Fiscal Eletrônica em Plataforma Web, Gestão de

Saúde, Sistema de Assistência Soctal, Sistema Integrado de Recepção, Sistema de Controle interno Web,

Sistema E-sic, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Fica o Contrato Aditado em R$ 120.000^10 (Cento e Vinte Mil Reais), pago em parcelas iguais e

sucessivas de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), passando o valor total do Contrato para R$ 240.000,00
(Duzentos e Quarenta Mil Reais), sendo necessária a Inclusão da dotação orçamentária para o exercício
de 2018.

CIÁSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.001

2003

3.3.90.39.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

■OOOOHfiMORMJU
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

Fica o Contrato n®. 039/2017 Aditado por mais 12(d«e) meses, perfezendo a vigência total para 24
(vinte e quatro) meses. Perfazendo a vigência do Presente Aditivo de 20/03/2018 à 20/03/^19.

CLÁUSULA QUII^A - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato orl^nal, passando o presente Termo Aditivo a taer
Fsrte integrante do referido instrumento contratual

E, por estarem de acoitk), lavrou-se o preserrte termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quab
foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Rochedo - MS, 20 de Março de 2018.

FRANCISCO DE P|^ RIBEIRO JÚNIOR
PrefeRMunicipal

atante

MARCOS

Quality Sisljã
Cor

UiZi

mas Ltda EPP
tratada

Testemunhas:

1

Nome: FERNANDO PASSOS FERNANDES

CPF ; 937.982.101-87

R.G. : 001.206.985 SSP/MS

Nomrt FER^WNTODOS SANTOS FILHO
CPF j 820.114.001.04
R.g/: 1.023.936 SSP/MS

ey#i$ti»i#ewe«*v, wj-ce-w cce>9002-:«i-c*mpe«rariae-h«s
Fone. (ê7) joei 0007 • e-mjii c»rto<ioJ©ficmçddn<nijiei O*

14/02/2019
r  Autentico esta fotocopia reprodução fiel do orisinalJ >;

]BeÍG Digital: ABJ4720«-158-N0R . - T

\;í -W
LUiZ ANTQNIO BDEVÈ JuMIÚft - ESCREVENTE COHPRlIfnSSAK}

ti«ipw»aillnl»ni ■"Tm rrntn TrT""" • NwWnBI^UZI

>
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18n2«)19 Nota Fiscal de Serviços EletrOnica

Píícssso ri°—

Foüia n".

PfX83S0n

Folíia r."

Visto

Vsto.

PREFEITURA MUNiaPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNiaPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

Número da Nota

00006584

3sts e Hora de Emissão

18/02/2019 11:27:37
Cúdigo de VertAcaçSo

2772bc59

Qnlln Suea»

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Sodal; QUALITY SISTEMAS LTDA

CPF/CNPJ: 05.373.364/0001-30 Inscrição Hunic^: 0011184600-6

Endereço; RUA TREZE DE JUNHO, N059 - JARDIM VILA aOAOE • CEP:79002-420

Muntdpio: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Mome/Razão SoOal; PREFEITURA MUNiaPAL DE ROCHEDO
CPF/CNPI: 03.501.566/0001-95
Endereço; RUA JOAQUIM MURHNKO, N°203 • BAIRRO CENTRO - CEPi79^0-000
Munldplo: ROCHEDO UF; MS E-man: pmfOchedoCtefT«.COWi.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DeSCrtçEo: AÇAO de serviços C€ LOCAÇIO, INSTALAÇto, CUSTOHIZAÇSO, MlOtAÇSO,
aPAOTAÇÂO DE USUÁRIOS DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBÜCA, ODH IMPIAKTAÇÃO 00 CONJUNTO
X SISTEMAS APUCATIVOS DE GESTÃO DE CONTROLE DE PROTOCOLO, GESTÃO 06 ROTAS,
3ESTÃ0 PATRIMONIAL. GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS,
3E5TÃO DE COMPRAS E UOTAÇÃO, GESTÃO ORÇAMENTÁRIA £
SJKTABUDADE PÚBÜCA, SIST&IA BRASIL TRANSPARENTE, GESTÃO TRIBUTÁRIA.
NOTA FISCAL ELETRÔNICA EM PLATAFORMA WEB, GESTÃO DE SAÚDE, SISTEMA C€ ASSISTÍNOA SOCIAL,
SSTEMAINTEGRWO DE RECEPÇÃO. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO WQ, SlSTeW ES3C,
ATatCetDO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNIOPAL DE ROCHEDO/MS.
CONFORME 1* TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 039/2017 PREGÃO PRES^OAL N» 018/2017 E PROCESSO N<> (H(V2017
DADOS BANCÁRIOS; BANCO DO BRASIL AG A2U-0 C/C 17181-6 OU BANCO BRACCSCO AG 1562.B ac MIS-S

UnitirleR»
tOMOA»

TritaUM

sm

im»

LOCAÇÃO D£ SOFTWARE
que
1

TeMRt
UAMW.M

PIS (0,0000%);
R$0,00

COFINS (0,0000%);
R$0,00

INSS (0,0000%);
R$ 0,00

IR (1,5000%);
R$0,00

CSLL (0,0000%);
R$0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 10.000,00

l
'aValor Total das Deduções: ImFse de Cálculo;

_RJ_10;000j0O
El

,

iiquota: k>r do ISS;

5^00%! R$ SOO.QC

OUniAS INFORMAÇÕES
^ês de Compâánoa da Nota Rscai: 02/2019 Local da Prestação do Serviço; ROOHEDO/MS
teeolhimento; BS A RECOLHER PELO PRESTADOR Trttwtaçâo: TRIBUTÁVEL
3tA£; 620310000 Descrição da Atividade: DesenvdvimenK) e Itentíamento de programas de co
Jata de vgidmenM do ISSQN referente ã esta NFSe: 15/03/2019

Mensagem enviada cem sucesso.

httpa://nfee.pmcg.ins.gov.br/NotaRecaOnotaFiscal.php
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indícaçAo de profissional nível superior

A empresa QUALITY SISTEMAS LIDA, inscrito no CKPJ n. 05.373.364/0001-30,

sediada em Campo Grande/MS, declara ter disponibilidade de todo pessoal técnico

especializado, necessários e essenciais para o fiel cumprimento do objeto desta licitação,

indicando, funcionários responsáveis e qualificados para a execução dos trabalhos,

conforme solicitado no item 4.9 alíneas b do Edital - Tomada de Preços ns. 002/2019,

segue relação juntamente com os respectivos anexos:

VALDEMIR CARLOS PINTO - CTPS 042140 - Analista Do Sistemas, graduação em

Tecnologia em Processamento de Dados;

VALDIRENE ELAINE PINTO - CTPS 00240 - Analista De Sistemas, graduação em Tecnologia

em Processamento de Dados;

Campo Grande/MS, 20 de fevereiro de 2019.

Marcos,Lüiz do Maio

CPF: 651.358.14Í-91

'05.373.364/0001-30
QUALITY SISTEMAS LTDA

RUA 13 DE JUNHO, 59

B. CENTRO-CEP: 79.002-429

I  CAMPO GRANDE-MS

k.

-  ad.m@qualitysistemas.corn.br \ www.quaiitysistemas.com.br
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Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul

Faculdades Integradas de Três Lagoas

A Diretora Geral das Faculdades Integradas de Três Lagoas, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de TECNOLOGIA EM

PROCESSAMENTO DE DADOS, em 10 de janeiro de 2008, confere o título de
Tecnólogo a

VALDEMIR CARLOS PINTO

brasileiro, natural do Estado do Paraná, nascido a 17 de setembro de 1982, R.G. N.®
34.023.299-7 SSP/SP e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de

todos os direitos e prerrogativas legais.

Três Lagoas, 25 de agosto de 2009.

ÍO^ÇALVES
o Geral

Diplomado MARIA LÚCIA ATIQl
Diretora Gel

I GABRIEL

! 1 I



CURSO DE TECNOLOGIA EM PROCESSAMENTO DE
DADOS

RECONHECIDO PELA PORTARIA MINISTERIAL N» 1.063
DE 31/03/2005 - D.O.U. DE 01/04/2005.

1
MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO

FUNDAçAO universidade FeraRAL DE MATO GROSSO DO SUL

DIPLOMA

_  , " Cartirte Dcnini -1" >'
iiLjiisíÊMMrmtn,»40 CMt-a>7taa-:n-Cmicôni>it-MK, ,•■; / ,>//// tanr l6!l30*3000?'f-mt.unoro7onctoPMin,r^tí)*^'^>

15/03/2017 ^ ^ , , V:^-.
AulenticD esta^fotocopiâEiDls3,17n,12(10mtK+S[SS+6}f&Wff.-^^

Seílo Digitais /^•W50/l-/86

HJSEU GOIS DE U ESdSOriE

KcsUtradojob a'r 26148 livro fl* : 130-GRAD
Follun-: 148 rrocu» o* ; 0012694/2009-64

4c acordeccai os temm do § 1*. do «rL 0° 48, da Lei n* 9J94/96, qiw
estabelece as Direcrixes e Sases da Educaçio Nacioaat (DOU de 23/12/1996).

Canpo Grande-MS. 06 de dezembro de 2009

//n<_
no Magno da Sanna Nato

Cltefe ̂ .^iviiao de Registro de Olpl<

Joto Ricardo
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CURSO DE TECNOLOGIA EM PROCESSAMENTO DE
DADOS

RECONHECIDO PELA PORTARIA MINISTERIAL N* 1.063
DE 31/03/2005 - O.O.U. DE 01/04/2005.

G

S
to -

S 2 .q
il õ —
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'20NTA1

cvbfAuuMuatn^

CAMPO CIUNOE MS

Ocn«j>^a -- •- /. 1
aowtod.gn«|„rtoaR- íutbiiiti»'« /''''■fpTl^çio

f5£S«Í; • R$ s.7i

MINISTÉRIO OA EDUCAÇAO
funoaçao universidade federal de mato orosso do sul

DIPLOMA

Registrado sob n': 28892 Livro n"; 144-GRAD
Folhan*: 92 Processou': 0014119/2010-07

. de acordo com os termos do § r, do art n* 48, da Lei o* 9J94/96, qae
esUbelece as Diretrizes e Bases da Educaçlo Nacional (DOU de 23/12/1996).

Campo Grande-MS, 19 de julho ds 2010
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Associação de Ensino e Cuitura de Mato Grosso do Sui^

Facuidades integradas de Três Lagoas

^ f A Diretora Geral das Faculdades Integradas de Três Lagoas, no uso de suas
* ■■= ' atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de TECNOLOGIA EMW ^ JÉ

X a«■E - * PROCESSAMENTO DE DADOS, em 10 de janeiro de 2008, confere o título de
Tecnólogo a

VALDIRENE ELAINE PINTO

'natural do Estado de Mato Grosso do Sul, nascida a 26 de julho de 1978,
" 32.446.994-9 - SSP/SP e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que

possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.
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Três Lagoas, 01 de fevereiro de 2010.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7. INCISO XXXin. DA TARTA MAfiNA.

r

PROCESSO LICITATÓRIO N" 003/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019

A empresa QUALITY SISTEMAS LTDA inscrita sob CNPJ/MF n"

05.373.364/0001-30, sediada na Rua Treze de Junho, 59, Centro, Campo Grande/MS,
declara a estrita observância ao Princípio Constitucional do art. 7, inciso XXXIR da Carta

Magna, e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra, acarretará a

imediata inabilitação ou desclassificação do PROCESSO LICITATÓRIO N" 003/2019,
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019, como a rescisão do Contrato Administrativo que

venha a firmar com a Câmara Municipal de Miranda-MS.

Campo Grandc/MS, 20 do Fevereiro de 2019.

'Õ5.373.364/0001-3Õ'
QUALITY SISTEMAS LTDA

RUA 13 DE JUNHO. 59
B. CENTRO - CEP: 79.002-429

I  CAMPO GRANDE-MS

Marcos Luiz c(a MQia

CPF: 651.358J41-91

l' ã
(f) 01?

j  'T- ' I •-'-■■i'" I v-cr / I Ldtiipo uranoe.MSadm@qualitysistemas.com.br | www.qualitysistemas.com.br
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ANEXO V

DECLARAÇÃO ACEITE TEOR EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2019
TOMADA DE PREÇOS N® 002/2019

A empresa QUALITY SISTEMAS LTDA inscrita sob CNPJ/MF ne 05.373.364/0001-30,

sediada na Rua Treze de Junho, 59, Centro, Campo Grande/MS, declara, sob as penas da

Lei, de que conhece e aceita o teor completo do PROCESSO LICITATÓRIO N"

003/2019, TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019, ressalvando-se o direito recursal, bem

como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento

integral das obrigações objeto da licitação.

Campo Grande/MS, 20 de Fevereiro de 2019.

05.373.364/0001-30
QUALITY SISTEMAS LTDA

L

RUA 13 DE JUNHO, 59

B. CENTRO.CEP; 79.002-429

CAMPO GRANDE-MS

Marcos Luià da m\
CPF: 651.35kl41-91

lf,7\ Innhn ÍO ) ranlrn | TCD 7Q nn7..47fl | Tamp» MC

adm@qüalityslstemas.com.br | wviw.qualitysistemas.com.br
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO FATOS SUPERVENIENTES

PROCESSO LICITATÓRIO N' 003/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019

A empresa QUALITY SISTEMAS LTDA inscrita sob CNPJ/MF ns 05.373.364/0001-30,

sediada na Rua Treze de Junho, 59, Centro, Campo Grande/MS, declara para os devidos

fins, sob as penalidades cabíveis, que não haver fatos supervenientes, impeditivos quanto

a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal,

Estadual e Municipal.

Campo Grande/MS, 20 de Fevereiro de 2019.

fiíi05.373.364/0001-30
QUALITY SISTEMAS LTDA

L

RUA 13 OE JUNHO, 59

B. CENTRO-CEP: 79.002-426

CAMPO GRANDE-MS

Marcos Luiz Mal^
CPF: 651.35Ál41-hl

/A7» ITRt R1Qa / 33R7 75fi7 1 Rn;* 13 Hp liinho 59 I fpnlro I fFP 79.003^47(0 I famnn nranrií» MS

adm@qualitysistema5.com.br j wvsfw.Qualitysistejiás.com.br
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11 - Cópia das propostas e dos documentos que as instruírem;
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12 - Atas, relatórios, diligências e deliberações da comissão julgadora;

Regulamento para a remessa obrigatória de informações, dados e documentos

ao TCE-MS
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ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES
HABILITAÇÃO" E "PROPOSTA DE PREÇO"

PROCESSO ADMINTSTff ATIVO LlfíTATÓRIO DF. 1V°. nn3/2fll0.
TOMADA DE PREÇO nng/9ftiq

Ao vinte (20) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, na cidade de Miranda
• MS, à Rua General Câmara n° 253 - Praça Heróis da Laguna, reuniram-se, a partir das
09h00mm, em sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação, formada pelas
Senhoras: MARILDA HENRIQUE PEREIRA - PRESIDENTE, ELIETHE MARU DE
LIMA ROCHA - MEMBRO E NARA DELMIRA CONCEIÇÃO LIMA BENTOS • MEMBRO,
designados pela Resolução n° 700/2019 - publicada em 02 de janeiro de 2019, para
apreciar, analisar e julgar a Tomada de Preço de n°. 002/2019, do PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N". 003/2019. cujo objeto trata da Contratação
de empresa especializada para fornecimento, implantação e manutenção continuada de
sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal (aojiware) de uso sem
limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e
corretivo para a Câmara Municipal de Miranda-MS e deverão ainda atender as
necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso do Sul. para a Câmara Municipal de Miranda-MS, discriminados
no Edital. Compareceu as empresas QUALITY SISTEMAS LTDA, com o CNPJ sob o n°
05.373.364/0001-30; e LAMPER IMAGEM E DIGITALIZAÇÃO LTDA - EPP, com o CNPJ
n 97.408.074/0001-01. A Sr' Presidente deu inicio aos trabalhos passando os Envelopes de
Habilitação e Proposta devidamente lacrados, para serem rubricadas pelos membros da
Comissão Permanente. Em seguida deu — se início a fase de Habilitação, abrindo os
Envelopes para conferência das documentações exigida, onde verificou-se, que as
Licitantes QUALITY SISTEMAS LTDA, com o CNPJ sob o n°. 05.373.364/0001-30: e
LAMPER IMAGEM E DIGITALIZAÇÃO LTDA - EPP. com o CNPJ n® 97.408.074/0001 •
01. Foi apresentado impugnação oral pelo representante da empresa QUALITY SISTEMAS
LTDA. consistindo que: a empresa LAMPER IMAGEM E DIGITALIZAÇÃO LTDA - EPP
não atende ao item 4.9 do edital alínea "b"', pois não comprovou a qualificação técnica de
profissional da empresa. Foi JULGADO IMPROCEDENTE o a impugnação pelo simples

-  .11ilCIPAL
,  NOVA ERA, NOVOS

Rua Oenerai Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 7938o5fe0 - Miranda/MS • Fone/Pax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda-ms.gov.br
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fato do dispositivo supracitado estar positivado m Uuens^ Indicarão do profissional. Logo a
empresa fez^ a correta indicação do mesmo. Ademais, verifica-se que em análise as
documentações apresentadas no envelope 1, não é possível anaHsar se atendem ao item 4.1
alínea c do termo de referencia do edital. Considerando que ambas as empresas estão em
Igualdade de condições, fica recebido o envelope 1 já aberto, e o envelope 2 ainda cerrado
que sera aberto oportunamente. Para tanto foi determinado pela comissão licitante a
abertura de diligencia no prazo de 8 dias úteis, que considerando feriado de carnaval fica
determinado a apresentação de software na data do dia 07/03/2019 as 09 00 horas nos
termos do §3° do art. 48 da lei 8.666/93. Pela sr.' Presidente deu por encerrada a presente
Sessão que ficará suspensa até a data acima especificada, momento em que será aberto o
envelope 2, das empresas que forem consideradas aptas, lavrada a presente ata que, lida e
achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão e demais presentes.

MARILDA HENRIQUE PENEIRA,
Presidente da C.P.L.

EOETHE MARÍA DE LIMA DA ROCHA
Membro da C.P.L.

C

_y t-- 'í ,
NAR^DELMIRA CONCEIÇÃO DE LIMA BENTOS

ia C.P.L.

NOVA ERA. NOVOS RUMOSl

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380^00 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandam8@hotmail.com - Site: www.camaramtranda.ms.aov.br
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13 - Outros recursos eventualmente apresentados pelos íicítantes e respectivas

manifestações e decisões;
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PROCESSO LICITATÓRIO N«003i2019

TOMADA DE PREÇOS 002/2019

Prxasso
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Por este instrumento, a empresa QUALITY SISTEMAS LTDA, sediada om Rua Treze de Junho, 59. Centro,
Campo Grande • MS, Inscrita no CNPJ n® 05,373,364/0001-30. outorga poderes a Adriano Israel Antunes,
portador do documento de Identidade RG n° 001198895 expedida pela SSP/MS e do CPF sob n®

000.982.281-02, para representá-la no PROCESSO LICITATÓRIO N® 003/2019, TOMADA DE PREÇOS
N® 002/2019, da Câmara Municipal de Miranda -MS, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos

ao certame, notadamente; formular ofertas, inclusive verbais, assinar os documentos da licitação, assinar
contratos, negociar preços e interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los e realizar apresentação
dos sistemas conforme definido em ata de recebimento, abertura e julgamento dos envelopes do dia 20 de

fevereiro de 2019.

Campo Grande, 07 de março de 2019

05.373.364/0001-30
QUAUTY SISTEMAS LTDA

RUA 13 DE JUNHO, 59

B CENTRO . CEP 79.002-429

CAMPO ORANOE-MS

J'.

Marcos Luiz da Maiai

CPF 651.35|3.141-S|1'

-si V iiiiriifAr^nnirr-" f,--m-jir r íé ■ irnfi iiii"ni riri-jnr nrrrt a,
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ANEXOn

PROPOSTA DE PREÇOS

Câmara Municipal de Miranda/MS
Endereço: Rua General Câmara n° 253, Praça Heróis da Laguna, CEP: 79380-000, Miranda-MS

PROCESSO LICITATÓRIO N" 003/2019

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 Contratação de empresa especializada
para implantação bem como a conversão
da base de dados e suporte adaptatlvo e
corretivo e de sistema integrado de gestão
pública.

Serv. 01 RSl.990,00 R$1.990,00

02

Contratação de empresa especializada
para fornecimento, manutenção
continuada de sistema integrado de gestão
pública, compreendendo a locação mensal
(software) de uso sem limite de usuários
para a Câmara Municipal de Miranda/MS
e deverão ainda atender as necessidades

legais e as normas de remessa eletrônica
de documentos ao Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso do Sul, conforme

especificações e condições constantes no
Termo de Referência, Anexo I ao Edital.

Mês 12 R$6.800,00 RS81.600,00

Total Global: RS83.590,00 (Oitenta e três mil quinhentos e noventa reais)

Validade da Proposta: 60 (sessenta dias)
Prazo de Execução: 12(doze) meses

Declarações:
1 - Declara, sob as penas da lei, que até a presente data ine.xistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
2 - Declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e infoniiações necessárias para o cumprimento
integral das obrigações objeto da licitação.
3 - Declara que os preços contidos na proposta incluem toda e qualquer despesa necessária à execução do
objeto, inclusive despesas com funcionários, encargos sociais, encargos tributários, bem como, todas as
demais despesas acessórias porventura existentes.

Carimbo CNPJ

'05.373.364/0001-30^
QUALITY SISTEMAS LTDA

RUA 13 DE JUNHO, 59

Empresa: QUALITY SISTENUS LTDA
Endereço: Rua Treze de Junho, n" 59, Centro,

Campo Grande/MS CEP 79002-420 ,
Telefone:(67) 3383-8194 V
L-mail: adm@quaIitysistemas.com.br ^

B. CENTRO - CEP: 79.002-426

[  CAMPO GRANDE-MS |
Marcos!

1  1 (bampo Grande/MS, 20 de feve

MM-- â
iuiz da Méia i

/eido de 2019.

IO/; jjoj.oiy^/ iioí.10X31 ) rtua uae junno, ov | t.entro | Lcr /v.uui-^zu | eampo oranae.mb

adm@qualitysistemas.com.br | www.qualitysi5temas.com.br
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n

• Invólucro n® 02 • "PROPOSTA"

- cAmara municipal de Mir
- TOMADA DE PREÇO N® 002/20
- QUALITY SISTEMAS LTDA
- DATA DE ABERTURA; 20/02/20
- HORÁRIO DA ABERTURA: OSf

(67) 3383.8194 / 3382.756;
Centro | CEP 79.002-420

adm@qualitysistemas.com.br |1



Fr:«^ssori®..

Fo'lK' .-i'

Visto

Pt3C08»

Foüian"
VioJO.

ANEXO II

^  PROPOSTA DE PREÇOS
Câmara Municipal de Mlranda/MS
Endereço: Rua General Câmara n" 253, Praça Heróis da Laguna, CEP: 79380-000, Miranda-MS.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01

Contratação de empresa especializada para
implantação bem como a conversão da base
de dados e suporte adaptativo e corretivo e
de sistema integrado de gestão pública.

Serv. 01 R$ 5.350,00 R$5.350,00

\

02

Contratação de empresa especializada
para fornecimento, manutenção
continuada de sistema integrado de
gestão pública, compreendendo a
locação mensal (sq/hvare) de uso sem
limite de usuários para a Câmara
Municipal de Miranda/MS e deverão
ainda atender as necessidades legais e as
normas de remessa eletrônica de
documentos ao Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso do Sul, conforme
especificações e condições constantes no
Termo de Referência,
Anexo I ao Edital.

Mês 12 R$5.350,00 R$ 64.200,00

Total: RS 69.550,00 ( Sessenta e Nove Mil Quinhentos e Cinaoenta Reais 1
Validade da Proposta: 60 dias (sessenta dias)

Declarações:
1 - Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
2 - Declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos c informações necessárias para o cumprimento integral
das obrigações objeto da licitação.

197.408.074/0001 -Ol1
UKPER OIGíTALiaçiO E SISTEH8 LTIW - EPP

PUA aÂHOEUfBUIlü, 181, SALA 1 PVSlíPERIOR

B:VILAALMEiDA CEP 79041-310

jCAMPO GRANDE -

Empresa
EPP

Endereçb

/Vmeida

Fbné: 67

Lamper Digitalização e Sistemas LTDA -
/

: Rua M^oel Laburu 166, sala 7 BaíiTo:Ví]a
Cep 7^1-310 - Campo Grande • MS
3044 0742
6nt^o@lamper.com.br

Campo Grande/MS, 20 de Fevereiro de 2019. ^ Mareio Feres Vieira Monteiro

\  CPF: 592.519.641-49

LQ
tameer Diaitalizasáo e Sistemas LTDA EPP - CNPJ: 97.408.074/0001-01
Rua Manoel Laburu -166, Sala 7 | Vila Almeida | Campo Grande-MS '

ap 79041-310 1 67 3044-0742 | Iampef.com.br >
J
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B.VILAAlüEiOA CEP7Í041-310

|£^PO GRANDE -

iBválBcro ■' 02 - "PROPOSTA"

- CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS
- TOMADA DE PREÇO N" 002/2019
- LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS
- DATA DE ABERTURA: 20/02/2019
- HORÁRIO DA ABERTURA: OOhOOmm

Â - EPP

SJi.
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ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES

HABILITAÇÃO" E "PROPOSTA DE PREÇO"

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 003/2019.
TOMADA DE PREÇO N°. 002/2019.

Ao vinte (07) dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, na cidade de Miranda -
MS. à Rua General Câmara n° 253 — Praça Heróis da Laguna, reuniram-se. a partir das
09hü0min. em sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação, formada pelas
Senhoras: MARILDA HENRIQUE PEREIRA - PRESIDENTE, ELIETHE MARIA DE
LIMA ROCHA - MEMBRO E NARA DELMIRA CONCEIÇÃO LIMA BENTOS - MEMBRO,
designados pela Resolução n° 700/2019 - publicada em 02 de janeiro de 2019, para
apreciar, analisar e julgar a Tomada de Preço de o®. 002/2019, do PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 003/2019, cujo objeto trata da Contratação
de empresa especializada para fornecimento, implantação e manutenção continuada de
sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal (so^ware) de uso sem
limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e
corretivo para a Câmara Municipal de Miranda-MS e deverão ainda atender as
necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso do Sul. para a Câmara Municipal de Miranda-MS, discriminados
no Edital. Compareceu as empresas QUALITY SISTEMAS LTDA • EIPP, com o CNPJ sob o
n". 05.373,364/0001-30; e LAMPER DIGITAUZAÇÃO E SISTEMAS LTDA • EPP, com o
CNPJ 11° 97.408.074/0001-01. A Sr" Presidente reiniciou os trabalhos, passando as
apresentações das licitantes no que diz respeito a demonstração do "sistema 100% web".
Referida apresentação iniciou pela empresa Lamper, que demonstrou o acesso ao sistema
100% web da câmara municipal de Laguna Caraapà. bem como da prefeitura municipal de
Inocência, cujos acessos foram feitos pelo computador da Secretária Geral desta Câmara. A
apresentação foi acompanhada por esta comissão, bem como pelo representante da
empresa Quality, sendo constatado o pleno atendimento ao requisito 100% web previsto
no edital. Na seqüência passou-se a apresentação da empresa Quality, que acessou o seu
sistema 100% web, com dados fictícios "demo", demonstrando, também, preencher esse
requisito previsto no edital. A apresentação foi acompanhada por esta comissão e pela
empresa Lamper. Não havendo entre os licitantes qualquer insurgência com relação ao
preenchimento desse requisito. Dando continuidade ao certame, passou-se a abertura do
segundo envelope. Antes desta comissão preceder a abertura dos envelopes, os mesmos
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foram conferidos pelos licilanles que atestaram a inviolabilidade dos mesmos. Passou-se a
fase de proposta onde a licitante QUALITY SISTEMAS LIDA . EPP, com o CNPJ sob o n°.
05.373.364/0001-30 ofertou o valor global de R$ 83.590,00 {oitenta e três mil quinhentos c
noventa reais) sendo R$ 1.990,00 (um mil novecentos e noventa) para implantação e
conversão e R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais) em 12 vezes de R8 6.800,00
(seis mil e oitocentos reais) para a execução do objeto licitado. A licitante LAMPER
DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP, com o CNPJ n" 97.408.074/0001-01, ofertou
o valor global de R$ 69.550,00 (sessenta e nove mil e quinhentos e cinqüenta reais), sendo
R$ 5.350.00 (cinco mil trezentos e cinqüenta reais) para implantação e conversão dos dados
e RS 64.200.00 (sessenta e quatro mil e duzentos reais) divididos em 12 vezes de RS
5,3,50,00 (cinco mil e trezentos e cinqüenta reais) para a execução do objeto licitado. Pela
comissão de licitação foi declarado vencedora a empresa LAMPER DIGITALIZAÇÃO E
SISTEMAS LTDA - EPP. com o CNPJ n° 97.408.074/0001-01, que ofertou a menor
proposta. Pelo representante da empresa Quality foi requerido a desclassificação da
empresa Lamper, pelo fato de que o valor da sua proposta é inexequível. com base no art.
48, inciso II da lei 8.666/93. Por sua vez, esta comissão de licitação analisando a
insurgência da empresa Quality entende que não lhe assiste razão, visto que não ficou
demonstrada a inviabÜidade da proposta através de documentação que comprove que os
custos não são coerentes com o de mercado, além do que, o objetivo do procedimento
licitatório é trazer para a administração a proposta mais vantajosa possível. Sem maiores
delongas, por tais razões JULGAMOS IMPROCEDENTE a impugnação apresentada pela
QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP, mantendo incólume a decisão que declarou a
vencedora do Certame.

(■■y-
MARILDÃ HENRIQUE PEREIRA
Presidente da C.P.L.

ELIETSE MARÍÁ dê UMÁ DA rocha
Membro da C.P.L.

TW.---- •3.'ey-
NARA DELMIRA CONCEIÇÃO DE LIMA BENTOS
Membro da C.P.L.
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RESDI TADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO IV. 002/2019
PROCESSO LiaXATÓRIO IV. 003/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO.
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CONTINUADA DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO
PÚBLICA, COMPREENDENDO A LOCAÇÃO MENSAL (SOFTW^.^RE) DE USO SEM LIMITE
DE USUÁRIOS. BEM COMO A CONVERSÃO DA BASE DE DADOS E SUPORTE
ADAPTATIVO E CORRETIVO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E
DEVERÃO \INDA ATENDER AS NECESSIDADES LEGAIS E AS NORMAS DE REMESSA
ELETRÓMCA DE DOCUMENTOS AO TRIBUNAL T)R CONTAS jX) MÃTM
UKW&WI^I-K ASriÇCOÁtV»® (H^ fFftMil

(,ROSSOÍ)0 SI 1 . CO"Nl
BENCKDbtíÂ.')ííAèER^Óftí^AUZA^OE^^ LTÜA EPP

cprpjr^llOs.M^fWf-oi

VALOR TOTAL: RS 69.550,00 (sessenta e nove mil, quinhentos e cinqüenta reais).

Miranda - MS, 08 de Março de 2019.

MARILDA HENRIQUE PER|ÍIRA
Presidente da C.P.L.

Resolução n". 700/2019

PUBUiASAQ

> O) presente ̂ ' J Íj,,,ííc^I iim termo» dta-

, ■ -A
'  r-'-'

Servidor Respons

N1CPAL
NOVA ERA, NOVOS

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380^00 • Míranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
_ Qitnt vanwav.9«maram««vr>do«fTt««j^t6K^I»r
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de 18 a 22 de Março 2019 - Edição n' 1874
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Com tantas dificuldades que passamos, dores e

tragédias é possível que muitos de nós cheguemos a um
ponto de acreditar que o amanhã possa não ser o esperado.
Mas eu gostaria de arriscar uma outra interpretação:
independente se voce perdeu sua casa em chamas, ou pelas

uvas, esta desempregada ou ainda está sem receber a
ensão, ou ainda totalmente endividada, sempre haverá um

.jnanhã. Mas precisa levantar a cabeça e olhar do lado: ali
estará uma " Pessoa de Ouro" . A pessoa de Ouro é aquela
que te faz pensar "Se existia isso no mundo porque tomo
remédio controlado?" Por que tentei suicídio? Obviamente,
não falo da perfeição ou da utopia, falo das coisas reais,
mas, que as próprias pessoas dificultam ou atrapalham. E
esse fato pode sempre parecer um acaso. Talvez seja
você esteja parada numa sombra da estrada e alguém se
aproximae diz: "Está esperando há muito tempo?" - E voce
tem aquela vontade de responder " Estava te espermido a
minha vida inteirai".

Esta pessoa pode estarem qualquer lugar...numa sala
de aula, numa ligação telefônica errada, num empréstimo
que realizou,ou numa festa de amigos onde todos dançam
embalados do "Uni Duni Tê" do lendário "trem da alegria";
"^s certamente, tem de ocorrer algo que te faz pensar:

rque aconteceu isto? É que muitas vezes, deixamos as
teguranças e medos tomarem conta de nossas decisões.

É que precisamos entender, que as pessoas tem um sem
número de jeitos e trejeitos estranhos, mas que ninguém
pode ser representado apenas pelos seus defeitos..

Mas certamente a "Pessoa de Ouro" tem uma

característica. Ela te &z sorrir sozinho(a). E te faz ter certeza
que a sua memória tem humor, mesmo nos momentos mais
difíceis. Não hánecessidade do leitor acreditar piamente nas
minhas palavras, porque este sentimento não pode ser lido
e sim sentido. E também não se refere a pessoa que alguém
ache que precisa dela. Trata-se de alguém que você tenha
certeza que precisa dela, nem que seja de ouvir sua voz num
momento de solidão. A pessoa de ouro, vai conhecendo
seus gostos e os vai reproduzindo sem você perceber. A
"pessoa de ouro" é aquele que conhece a metade dos seus
milhares de defeitos e mesmo assim encontra duas vezes

mais qualidades no seu existir. Algumas são tão certeiras
que conseguem ter alguns dos seus mesmos defeitos e
maniaSi então você entenderá o aue é "coincidência"

Essa «outra pessoa», faz você sentir seu perfume
mesmo que ela não esteja perto, mas tudo parece fazer ela
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Miranda - MS, 20 de março de 2019.

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO NS 002/2019

ADJUDICAÇÃO

Para que o processo produza seus efeitos legais, e de acordo com o que consta da presente
Tomada de preço, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a empresa: LAMPER DIGITALIZAÇÃO E
SISTEMAS LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob ns. 97.408.074/0001-01,
vencedora do item 01 da proposta de preço anexo II, totalizando o valor de RS 69.550,00
(sessenta e nove mil, quinhentos e cinqüenta reais). Cujo objeto da Tomada de Preço ns.
002/2019, que tem por finalidade a Constitui objeto da presente licitação a contratação
especializada para fornecimento, implantação e manutenção continuada de sistema
integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal (software) de uso sem limite
de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para
a câmara municipal de Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as
normas de remessa eletrônica de documentos ao tribunal de contas do estado de mato
grosso do sul, conforme especificações e condições constantes no termo de referência -
anexo í ao edital

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através da Tomada de Preço n-.
002/2019, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nS. 8.666 de
21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente,
hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento.

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO.

EDSON MORAES DE SOUZA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MIRANDA/MS PUBLICACAO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E A

EMPRESA LAMPER DIGITALIZAÇÃO E
SISTEMAS LTDA ■ EPP.

I - CONTRATANTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDAMS, com sede na Rua
^  General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna. CEP 79380-000. MIRANDA/MS.

inscrita no CNPJ 15.465.008/0001-09. neste ato devidamente representada pelo
presidente, Senhor EDSON MORAES DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG
n" 018.803 SSP/MS e do CPf n° 202.292.671-49, residente e domiciliado à Avenida
Estanislau Bossay, 161, Conjunto Shalon, na cidade de Miranda-MS- CEP; 79.380-
000.

II -CONTRATADA: LAMPER DIGITALIZ.AÇÂO E SISTEMAS LTDA - EPP , pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n" 97.408.074/0001-01, com sede à
Rua Manoel Laburu, 166, sala 07, PV superior. Vila Almeida Lima, CEP: 79041-310.
neste ato devidamente representada por seu representante legal, o Sr". MÁRCIO
FERES VIEIRA MONTEIRO, brasileiro, casado sob regime de comunhão de bens,
portador do RG n." 563.651 SSP/MS e CPF n". 592.519.641-49; residente e domiciliado
à Rua Terainda. 153. Bairro Carandá Bosque na cidade de Campo Grande/MS. CEP:
79.032-261.

DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência
da autorização do Sr. EDSON MORAES DE SOUZA, Vereador Presidente, exarada em
despacho constante do PROCESSO LIÜTATÓRIO N." 003/2019, referente à TOMADA
DE PREÇOS N." 002/2019 que faz parte integrante e complementar deste Contrato,
como se nele estivesse contido.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições
contidas neste instrumento, no Edital e anexos, na Lei n. 8.666/93, e demais normas
legais pertinentes.

CPAL
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada para
foniecimento. implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão
pública, compreendendo a locação mensal (aoftu^re) de uso sem Hmite dc usuários,
bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a
Câmara Municipal de Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as
normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso do SuL conforme especificações e condições constantes no Termo de
Referência. Anexo I ao Editai.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1. Constitui obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste contrato
ou dele decorrentes:

a) Cumprir com pontualidade todos os compromissos financeiros assumidos com a
contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato, ou qualquer outra dúvida relativa a
execução do objeto da licitação;
c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência legal, sobre multas,
penalidades ou quaisquer débitos incidentes de sua responsabilidade;

2.2. Constitui obrigações da CONTRATADA além das demais previstas neste contrato
ou dele decorrentes:

a) Realizar, com seus próprios meios, o objeto deste contrato, de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal e o Termo de Referencia, anexo I, do Edital;
b) Atender com prontidão as reclamações por parte do fiscal do contrato;
c) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas
na licitação que deu origem a este contrato;
d) Caso seja comprovada alguma irregularidade na prestação dos serviços, a
contratada ficará obrigada a refazer as suas expensas o serviço que vier a ser recusado
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessário até o limite de 25% do valor inicial do Contrato.

f) Orientação, acompanhamento e transmissão de dados do SICOM, SICAP, LRF,
transparência do Tibunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

apAL
NOVA ERA. NOVOS LUIAOAmmf^
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CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços deverão ser realizados conforme o Termo de Referência, a contar da
data da assinatura do contrato.

3.2. A COISTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla fiscalização por parte da Câmara
Municipal, encarregada de acompanhar a execução dos serviços prestando
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas.

3.3. Fica designado a servidora Lúcia Mara Figueiredo Cristal Alcântara para
acompanhar a execução contratual do presente instrumentos, conforme dispõe artigo
67 da Lei 8.666/93 e Resolução Administrativa n° 701/2019.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 Para a execução do objeto ora contratado e descrito na cláusula anterior, a
CONTR.ATANTE pagará, a CONTRATADA, a importância total de R$ 69.550.00
(sessenta e nove mil quinhentos e cinqüenta reais), sendo que na primeira parcela será
incluído o valor da implantação e conversão do sistema (parcela única) correspondente
ao montante de RS 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinqüenta reais) e a importância de
R$ 64.200,00 (sessenta e quatro mil e duzentos reais), divididos em 12 (doze) parcelas
mensais de R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinqüenta reais), para execução do
objeto licitado, conforme valores estabelecidos na Homologação, do referido certame.

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais,
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e
outros.

4.3. Caso ocorra a variação nos preços de custo dos serviços, que comprometam o
equilíbrio econômico financeiro da contratação, o contratado deverá solicitar
formalmente a Câmara Municipal de Miranda/MS a recomposição de valores para
manutenção do equilíbrio econômico financeiro devidamente acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, devendo o reajuste ocorrer pelo
IGPM acumulado dos últimos doze me-ses ou outro índice oficial de preços.

4.4. O pagamento será efetuado até 05 (cinco) dias úteis da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura.

OPAL
li
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4.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o pagamento poderá
ocorrer dentro do mês da reapresentaçao, caso possível, a critério do setor de
contabilidade.

4.6. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminada, constando o número do
contrato a ser firmado.

4.7. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se
encontra em dia com suas obrigações para com a Fazenda Federal, Estadual,
Municipal, apresentação da Certidão Negativa de Débito com o FGTS e CNDT da
Justiça Trabalhista.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será por 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

6.1. As despesas com o presente contrato correrão por conta do orçamento da Câmara
Municipal de Miranda/MS
01001 CÂMARA -MUNICIPAL DE MIRANDA
2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM E

LEGISLATIVAS CÂMARA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA

JURÍDICA
100 RECURSOS ORDINÁRIOS
E as dotações que vierem a substituir no exercício subseqüente.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumida, garantida a prévia e
ampla defesa além do contraditório, a Câmara Municipal de Miranda/MS poderá
aplicar a contratada as seguintes sanções;
I - Advertência;

II - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor dos serviços
expressamente solicitados;
a) As multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os dia^í
consecutivos a partir do dia útil imediatamente subseqüente ao do vencimento;

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maíl: camaramlrandams@riotmaii.com - site: www.camaramiranaa.ms.gov.Dr
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III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços solicitados, caso haja
recusa na prestação, sem motivo justificado, independentemente de multa moratória.

* Pela recusa da adjudicatária em assinar o instrumento contratual decorrente
desta licitação, este ficará sujeito ao pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato, com exceção de caso foHuito ou de força maior devidamente
comprovado.
V - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração os prejuízos
resultantes e após decorridos o prazo de sanção aplicada com base na alínea anterior.
7.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido em Agencia Bancária devidamente
credenciada pela Câmara Municipal de Miranda/MS, dentro do prazo de 03 (três) dias
úteis, após a respectiva notificação.
7.3. Vencido o prazo e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão contratante
liberado para se achar conveniente, rescindir o Contato, aplicar as sanções cabíveis e
convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não
cabendo ao licitante inadimplente direto de qualquer reclamação.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do ari.. 78 da Lei
Federal n" 8.666/93;

8.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência para a administração.
8.3. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei n" 8.666/93 e
posteriores alterações:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) A lentidão do seu cumprimento levando a administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;
c) O atraso injustificado no fornecimento;
d) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato;

e) Os ca.sos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

\j^kK

■Mi eao - ueMiti» Ida caguMa - ocn, roGoo-oóo - MtMHua/Me - rwH«/ra*r (orj ot^s-iroifot^c-noo
6-mail; camaramirandams@hotmaiI.com - Site; www.camaramiranda.ms.gqv.br
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CLAUSULA NONA ■ DA PUBLICAÇÃO

9.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA • DO FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, para
dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas
testemunhas.

Miranda/ MS, 27 de março de 2019.

L
EDSON MORAES DE SOUZA

Vereador Presidente

Contratante

ER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPF
CNPJ N° 97.408.074/0001-01

Contratada

TESTEMUNK

J. N"' /u. '

Per^

Henrique

2.

Lúcia" Marar Figueiredo ÇrisÇfijÇAlíeântara
iVTO ^ 4 A

CPF N " 437.550.115-13 Lff i> i íá.^ot. íti-üo

Iflill
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L  . , . NOTA DE EMPENHO ...

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento á execução orçamentária, autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

01 - CAMARA municipal de MIRANDA

0101 -CAMARA MUNICIPAL DE MIR/^DA

— Credor . - .
Razáo Soo«t' Homacaoor K'FrCNPJ BWWO Aoincle ConM Bincária

LMffi^ DiOrrAAeÁCAO E aSTBMAs LTÕA • . 67.408.074/0001.01

Endereço Teiefoo4

SALA 07. VILA ALMEIDA LIMA, CAMPO GRANDE-MS

Einpeiiliu TIpoEmpeoAe OBRA f>cna

Global ^90007

Date AuL da Compiae llpo N*LlclUçSo

27/03/2019 0 TOMADA DE PREÇO PWtA COMPRAS E SERVIÇOS 002/2019 3

AiJKal £rrtr»9a pOcftçAo

-mstiBxsr

291.446,36

nsr 'ãtkbAW-

66.550,00 221.898,38

Naturaaa de Deepeee V-mcMo

339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SuB Elefflento de

11 . LOCAÇÃO DE SOFTWARES

100 - Recursos Ordinários

ClaasIftcaçSo Fundonet

01.031.0001-2001-Manutençãodas Atividades da Gamara Municipal

CtediU

orçamentário

Valores Vafor do Empenho

wmoo , . ;

Histórico

VALOR QUE SE EMPENHA PARA A REALIZAÇAO DA DESPESA GLOBAL COM LOCAÇAO DE SOFTWARE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CONTINUADA DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PU^^
COMPREENDENDO A LOCAÇAO MENSAL (SOFTWARE) DE USO SEM LIMITE DE USUÁRIOS, BEM COMO A CONVERSÃO DA WSE DE DADOS E
SUPORTE ADAPTATIVO E CORRETIVO PARA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E DEVERAO AINDA ATENDER AS NECESSID^ELEC^ E
AS NORMAS DE REMESSA ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS AO TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL, CONFORME
.  " "ECIFICAÇÔES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO 005/2019.

- Liquido por Extenso

"•••(SESSENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E CINQÜENTA REAIS)

_  Assinaturas

c

EBSÕW MÕRAES 05 SOUZA
PRESIDENTE OA CAMARA

202.292.S71.4S

Põ BRUNO MAg
Srio

$»S.$74.1114M

IMPRESSÃO: MOUEUNE

1.2.t.V.RJ..0S«4«)13

p*e.in

CAMARA MUNICPAl. OE MiRAK)A
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CÂMARA MCISICIPAL DE MIRANDA/MS

EXTRATO DO CONTRATO 005/2019

CONTRATANTE! CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS.
CONTRATADA: LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CONTINUADA DE
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO A LOCAÇAO
MENSAL (SOFTWARE) DE USO SEM LIMITE DE USUÁRIOS. BEM COMO A
CONVERSÃO DA BASE DE DADOS E SUPORTE ADAPTATIVO E CORRETIVO
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E DEVERÃO AINDA
ATENDER AS NECESSIDADES LEGAIS E AS NORMAS DE REMESSA
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I AO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 69.550,00 (Bcasenta e nove mil, quinhentos e cinqüenta reais).
VIGÊNCIA: 12 meses.

BASE LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.
ASSINAM: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS • CONTRATANTE / LAMPER
DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP.

Miranda - MS, 27 de março de 2019.

MARILDA HENRIQUEPER
Presidente da C.P.L.

Resolução n°. 700/2019

PUBLICACAO

Certifico que afixei no período è*
J-V / OÁf iCÚhA C 4 )

»(a}prc5rotf no

tiural dvsU Cáinar» "fw termos db-
«sto aa Lei do Muiin-ip^o de Mimiid»

—4-fe

apAL

srrvidor Responiévey

NOVA ElUL NOVOS

Quo Qanaral Oâmora, OCCt . Pro^a MarAia da Lasune . PCP' 7aOfiO.QQQ . MirandWMC . Pona/Paw' <fi7) aOaO.ITâi/aOiiO.llfiQ
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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PROCESSO UCITATÓRIO Ne 003/2019

MODALIDADE: Tomada de Preços ns 002/2019

CONTRATO: NS 005/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e manutenção
continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal {software)
de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e
corretivo para a Câmara Mimicipal de Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades
legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso do Sul.

Da análise do presente Processo ücitatório nS 003/2019, Modalidade Tomada
de Preços ns 002/2019, Contrato ns 005/2019, firmado entre a Câmara Municipal de Miranda
e a Empresa LAMPER IMAGEM DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP, conforme orienta o

art. 38 da Lei nS 8.666/93, constata-se sua regularidade formai.

No presente procedimento, percebe-se que a Comissão Permanente de

Licitação entendeu cabível a contratação pela Modalidade Tomada de Preços, tipo "Menor
Preço Global", conforme o art. 10, alínea a e art. 23, Inciso II, alínea b, ambos da Lei ns
8.666/93.

Nesses termos, constata-se que os atos praticados pela Comissão Permanente

de Licitações obedeceram às regras, recomendadas pela Lei n9 8.666/93.

É o Parecer do Controle interno.

Miranda-MS, 28 de Março de 2019.

LÚCIA MARÁ^ FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Controladora Interna - Resolução 705/2019

Câmara Municipal de Miranda-MS

as^fUiw
^ = ; MOVA IRA, NOVOS

Rua General Câmara, 253 - Praea Heréia da taauna - CPP: - Miranda/MR - Fene/Fm' (57)
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Vereador Adimar Acosta
/?ecfe de égua

O vereadorAdimarAlbuquerqueAcosta
pediu à prefeita Marlene Bossay urgência
na realização da licitação para execução
da obra de extensão da rede de água no
Assentamento Tupãbaê, visto que há muito
tempo os moradores do Assentamento Tupãbaê
anseiam pela extensão, pois, a falta do bem
indispensável e precioso na vida de todos os
seres humanos, tem causado muito desconforto
aos mesmos.

Salobra
Adimar Acosta pediu ainda, à prefeita Marlene Bossay,

uigência na realização da licitação para execução da obra de
extensão da rede de água no povoado de Salobra, uma vez que
há muito tempo os moradores do povoado anseiam pela extensão
de rede d'água, pois sua falta tem causado muito desconforto aos
mesmos.

Vereador Ivan Bossay
RaloX

o vereador Ivan Bossay enviou expediente
aos deputados estaduais Márcio Fernandes,
Evander Vendramlni. Renato Câmara, Herculano

ruoiuut otif

Troca de óleo, filtro de óleo e papel,
lubrificação, pneus e o melhor atendíme

Av. João Pedro Pcdrossiaii, n" 27 - Font
Miranda, Mato Grosso do S

seruiços GRAFi

Grafica e
IMPRESSOS COLORIDOS - NOTAS FISCAIS - CART

ENVELOPES IMPRESSÃO DE JORNAIS,

® 3242-417
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Mu.iicipal e CenUc de Zoonases) do Mumcipio de Três Lagoas-MS conforme especificações
consUfites no TERMO DE REFERÊNCIA'

OATAE LOCALOAREALIZAÇÃOOASESSiO PÚBUCA: dia 23/0e/2O19, àsOShOOmIn
na Avenida Capitão Olinio Hanctni, no 667 - 5° Andar. Centm. Os Inleressados poderio
adquirir o presente edital gratuitamente na DíRFrORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
na forma eletrônica, por melo digital, ou ainda, através do sitio eletrônico nKp;//ii.ww!
treslago8S,ms.gov.6r. Maiores informações e onencaçôes pertinentes poderão ser obtidas
através do telefone (67) 3929-9979.

Três Lagoas-MS, OS de abril de 2019,

Procosso ri®
ADEIVINO FRANaSCO bE FREITAS

Diretor de Compras e Licitações Foll^lU

PREQÃO PRESENCIAL N« 023/2019 VlStO
PROCESSO UCrTATÓRlO N* 030/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
D HUNICtPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, toma público, para conheomento de todos os
interessados, a realicaçâo de licitação na modalidade acima Qualificada, do tipo "MENOR
PREÇO (ITEM) nos tsrmos da Lei Federal no 10.520/2002 e, de forma complementar,
da Lei Federal n» 8.666/1993, com alterações ooscenores e demais normas que regem
a maténa,

OBJETO: Aquisição de equipamento de saúde (processadora automática p/ filmes de
ralo-K), para atender as aUvidaOes da ClInICA DE ORTOPEDIA da Secretana Municipal
de Saúde, conforme especificações constantes no TERMO OE REFERÊNCIA.
DATAELOCALOA REALIZAÇÃO DASESSAORÍIBUCA: dia 22/09/2019, ás UhOOmin,
na Avenida Capitão Oilnlo M.mcini, na 667 - 5" Andar, Centro. Os interessados poderão
adquirir o presente edital gratuitamente na DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES,
na forma eletrônica, por meio digital, ou ainda, através do sítio eletrônico rittp://www,
treslagoas.ms.gov.br, Maiores informações e orientações pertinentes poderão ser obtidas
através do telefone (67) 3929-9974.

Trés Lagoas-MS, 05 de abril de 2019.

ADEIVINO FRANCISCO DE FREHAS
Diretor de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAI DE VICENTINA

JCESSO ADMINISTRATIVO N° OZO/2019
AVISO DE CHAMADA PÜBUCA N» 01/2019
O MUNICÍPIO OE VICENTINA-MS, at-8ves da Comissão Permanente de Licitação,
atendendo a Lei n=, 11.997/2009 e flesoloções/FNOE/CO n®. 026/2013 e 04/2015 torna
público, para contiecimento dos interessados, que fará reallier CHAMADA PÚBUCA, no
dia 29 de abníde 2019, as lon OOirin, na sede da Prefeitura Munldpal, localizads na Rua
Aninda Lopes Dias, S50. Centro, Vicentina/MS, para aquisiçío de gêneros âlimenttdos
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. Informações na Prefeitura
Municipal de Vlcenllna, MS, sito á flua Artmda Lopes Dias, nO. 550, VIcentna, MS. das
07:30 as 11:30 Horas, de segunda a se«té-feira, ou pelo fone (67) 3466-1313.
Vicentma, HS, 09 de abril de 2019.
Luit Antonio Vidai de Arnjda - Presidente da C P L.

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

EXTRATO DO CONTRATO OOS/2019
TOMADA DE PREÇO 002/2019 - PROCESSO 002/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANOA/MS.
CONTRATADA: LAMPER DIGITAUZAÇÃO E SISTEMAS LTDA • EPP
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO,
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CONTINUADA OE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO
PÚBLICA, COMPREENDENDO A LOCAÇÃO MENSAL (SOFTWARE) DE USO SEM LIMITE OE
USUÁRIOS, BEM COMO A CONVERSÃO OA BASE DE DADOS E SUPORTE AOAPTATIVO E
CORRETIVO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDrVMS E DEVERÃO AINDA ATENDER
AS NECESSIDADES LEGAIS E AS NORMAS DE REMESSA ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS
AO TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADC DE MATO GROSSO DO SUL CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I
AO EDITAL

• nove mil, qulnhentoi « dnqUentiVALOR TOTAL: R$«9.S50,OG (aesmntl
reais).
VIGINOA: 12 MESES
BASE LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.
USINAM: EDSON MORAES DE SOUZA - CONTRATANTE / LAMPER DICITAUZACÃO E
SISTEMAS LTDA - EPP - CONTRATADA. ^ . ,

Pr3C3«0 ãfcy,Miranda - MS. 27 de Março de 2019

HARILOA HENRIQUE PEREIRA
Presidente da C PL. FoSia n®

2^
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ

Aviso de Licitação
Tomada de Preço* n°, 003/2019

Processo n°, 0016/2019
A Câmara Municipal de Ponta Pori, Estado de Meto Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente de ücitações, toma púoilco para conhecimento dos interessados que
promovera certame licltatório na modalidade Tomada de Preço n". 003/2019, do tipc
Menor Preço, relativo ao Processo n", 001€/2ai9, conforme segue:
OBJETO: Contratação de empresa especiallaada em prestação de serviços técnicos em
assessoria e cunsultona par* elaboração e implantação do plano de cargos, carreiras
e remuneração dos servidores da Câmara municipal de Ponta Porí, de acordo com as
condições descritas neste edital e no termo de referência.
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO. A sessSo pública para Julgamento da referida licitação
ocorrerá às 14h30mn do dia 29/04/2019 (24 de abril de 2019), na sala de UcItaçSes e
Contratos da Câmara Municipal de Ponu Porã, com endereço na Av. Brasil, 3470, centro,
na ddade de Ponta Pori (MS),
FUNDAMENTO LEtsAL: Lei Federal n" 8,666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
subsequentes em confoimidaqe com condições e espeoficações descntas no edital e
seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EOITAL: Será gratuita a redrada deste Edital na Câmara Munldpal
de PONTA PORA - HS no endereço acima mendonado das IS.OOhs as I7;00tis de
segunda a sexta-feira ou no slUo HcItacBoÇçamaraoontapora.ms.gov.br, observados os
procedimentos ali previstos,
PONTA PORÃ - MS, OS de ebnl de 2019,
Jackaen Renan leite de Aguiar
Presidente da C.p.l

RESULTADO DO JULGAMENTO FINAL OAS PROPOSTAS

PROCESSO N» 001/2019

CONCORRÊNCIA N» 001/2019
A Comissão Permanente de Licitação toma público o resultado oe Julgamento Final das
Propostas das Empreses habilitadas. Após conclusão do Julgamento das Propostas, a
Comissão Pernisnente de Licitação divuga o resultado de julgamento das empresas, que
assim se apresentou;

Empresa COMUNIART COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
NF=B7.92Xflu-1Dn«7

10

NF=. 90,33

Empresa RAMAL PROPAGANDA LTDA
NF-72.ixav.innx;

10

NF= 77,68
Empresa QUANTA AGÊNCIA DE PUBLIDDADE LTDA-ME
NF-52,91XavlOBX?

10

NF= 62,32

ADerto 0 prato de 05 (cinco) dias úteis para a interposiçâo de recursos, contado a
partir da publicação do resultado de jugamento no Diário OAcíal do Kunldpio, Fic»
estabelecida a data de 16/04/2019, ás 14hor*s, na sala de Ucitações e contratos, na
Câmara Municipal de Ponta Porâ/MS, para realliaçâo da sessão pública de abertura dos
envelopes das Propostas de Preços (Envelope n" 4),
Ponta Porá, 04 de abnt de 2019,

iacKsoiT Renan Leite De Aguiar
Câmara Municipal de Ponta Porã

Presidente da Comissão de Licitação

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL

2SFÓL10 DE MAGNO MARTINS COELHO, torna público que requereu da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SEDERMA a RENOVAÇÃO
OA UCENÇA DE OPERAÇÃO - LO N» 461/2015 para ATIVIDADE DE CONFINAMEPfTO
BOVINO - CAPACIDADE PARA 5.500 CABEÇAS, localizada no imóvel Fazenda Boa Sorte,
município de Sidrolándia - MS.

EDITAL

Pedro Henrique S, C. Miziars EIrell, torna público que requereu da Secretaria de
DesénvolvimenB Econômico e Melo Ambienta de Maracsju, a Licença Prévia para
abvidadé de Clinica médica, localizada na Av. Mario Corrêa, Quadra 10, Lote 02, bairro
Alto San Rephael, município de Maracsju • MS. Não foi dererminado Estudo de Impaao
Amblerital,

EOITAL

ALLNOVA IndCiatrIa e Comércio de Sal Mineral e Rações Ltda, torna público que
requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente -SMMAdeParanaiba/HS. a Renovação
da Ucença de Operação - RLO, para atividade de Fabncação de Rações para Animais,
com Ãrea úbl até l.OOO mi, localizada na AV - Engenheiro Marcelo Miranda Soares , n"
1.115, Bairro Santo Antônio, município de Paranaíba-MS. Não foi determinado Estude de
Impacto Ambiental,

EDITAL

A Ceeparativa Agroindustrial Copagril toma público que recebeu da Gerência
Munldpal de Meio Ambiente de Navirai • GEMA a Ucença de Instalação e Operação -
LIO N"19/2019, para a atividade 3,20,1 - Estabelecimentos Comerciais e D^iós'itos de
AgroCõxIcos na Avenida Campo Grande, N"393 • Centro no município de Naviraí-féS,
Validade até 26 de fevereiro de 2023,

EDITAL oe REtJUERIMEMTO
TORREFAÇAO £ MOAGEM CAFÉ NECTAR toma düDIico Que feduereu Junto á
Fundação de Meio Ambiente do Pantanal a LICENÇA DE OPERAÇÃO, qara a atividade de
BENEFICIAMENTO, MOAGEM, TORREFAÇAO DE GRÃOS localizada na Rua Antônio Mana
Coelho, n« 39- Centro, Conumbá-MS.

EOITAL OE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÃRIA DA
FEDERAÇÃO SUL-MATO-GROSSENSE OE BASQUETE DE RUA E STREETBALL -

FESMABAS

Convocamos todos os associados a comparecerem na rua Carneiro de Campos, 68 - VI,
Margarida, Campo Grande/MS, no dia 08 de maio de 2019, sendo a pnmeira chamada
ãs 19h com no mínimo 2/3 dos associados e 19h30min com qualquer número, para de
liberam as seguintes pautas:
• Encerramento e liquidação da entidade;
- Ata saneadora justificando a vacância da diretoria.

Campo Grande, 08 de abril de Z019.
Vagner Silva de Almeida
CPF n» 166,158,796-40

CDZTAL DE CONVOCAÇAo PARA ASSEMBLÉIA CEAAL CXTRAOROSf<ÀMA ASSO-
CUÇAO 0£ DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ESPORTIVO OE CAMPO QRANOE

-ADESC

Convocamos tMlos os assoG&dús a comparecerem na nja Cametro de Campos. - vL
Margarida. Campo Grende/MS. no dia 22 de ebnl de 3019, sendo a primeira chamada ès
ISh cpm no mínimo 2/3 dos associados e 3<^30mm com Quatguer numero, para dclibe-
ram as seguintes pautas;
- Encerramento e liquidação da entidade;

Campo Grande, 08 de abril de 2019,
Oetnlio Merlnea Gome*
CPF n° 024,552.441-02
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RETIFICAÇÃO O ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA
OF PREÇO NO 002/2019 - PROCESSO LICITATORIO 003/2019

ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E A EMPRESA LAMPER
DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP.

RETIFICA-SE O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO NO 002/2019 -/ROCESSO
LICITATORIO NO 003/2019 PUBLICADO NO JORNAL DA CIDADE EDIÇÃO NO 1875
DE 25 A 29 MARÇO DE 2019. ^ r,.=
ONDE SE LÊ: LAMPER IMAGEM E DIGITALIZAÇÃO LTDA EPP E VALOR TOTAL DE
R$64.200,00 (sessenta e quatro mil e duzentos reais) LE SE: LAMPER
DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP, VALOR TOTAL DE R$69.550,00
(sessenta e nove mil, quinhentos e cinqüenta reais).

Miranda - MS, 01 de abril de 2019.

-V-

EDSON MORAES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

pjiP i.,LC Aiâo
( .-rUÍi; ".tu' ***
01 ̂ CM, jDjS ̂

—M

H»to a* Wi 'íe vit,and*

Servidor RwpoHsívVl {

asflji"II
,  NOVA ERA, NOVOS RUMOSI v®/ /

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróia da Laguna - CEP: 7936^00 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mall: camaramtrandamsShotmail.com - Site: www.cam8ramiranda.ms.aov.br
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RFTTFICACÃO O RESULTADO DA TOMADA Pg PREÇO NO 002/2019 -
PROCESSO LICITATORIO NO 003/2019

ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E A EMPRESA LAMPER
DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP.

O

RETIFICA-SE O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO NO 002/2019 - PROCESSO
LICITATORIO NO 003/2019 PUBLICADO NO JORNAL DA CIDADE EDIÇÃO NO 1874
DE 18 A 22 MARÇO DE 2019.
ONDE SE LÊ: VALOR TOTAL DE R$64.200,00 (sessenta e quatro mil e duzentos
reais), LÊ SE: VALOR TOTAL DER$69.550,00 (sessenta e nove mil, quinhentos e
cinqüenta reais).

Miranda - MS, 01 de abrii de 2019.

—N ̂ íLí í VW- < ] . I
marilDa henriquê pei^ira

Presidente da C.P.L. '

r publicação
L,rtlflco q»e «"«1 „

wto D • Lei Org^Ao MunWpto Ue Minud»
"""1 ■

ServWor Respons.»"

v<.~LV

aPAL
MOVA ERA, NOVOS RUMOSI .^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
6-mail: camaramirandams@hotmaii.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



c- KK.

Jornal do Cidade
01 a OS de Abril 2019 • Edigâo n" 1876

Mb

iirr-^^^ 1 nut nt ■'"ÍL | ||T"—" .» IMW /Ml»

BCTM A cAMAJW MUWaML M MnANDA/W C *
dmitauzaçAo ■ nrnwM liba • wr.

IMPMM UMm

i:S5?5SS.'^TpSljS3íf^^
SiS «*i2^lSp« tM«» t Dt&TUSKlO LTO*
gS5^'TSTlH£TiTr.i,'W 5S[ « «««S
Çwil» I 1' ' ~" T'^'—' —-^—-

NkMidt - MS. 01 m *•! <• aus.

■fiaOANOAACt MSOUZA

■ FvK^ nn uu-inuae.iHe

bísm
XMSOLVÇiO N> • ADHINKTRATTVA

■a^H'«Mra « * MnMw * <wi»
Ap fratéÊÊtmf mu mmàaêv # ái
fmlIhiÉm'

O OmiMim* Oi CInaai Os Mbís^ dl MlwHi, Emdsdt Mm» Oram da SM.
Vmador emON MORAU Dl SOUZA, ■» o» m aribuiaOa «■ Da Mo
ooiMdH. raOMVLGA a actuWr

BiaoLVçAo

Alt nca oaomda i xrvidtn MASU 00 CARMO
MAIDANA. tmiliks. isteiii, pcRadon do RO »■ 079.011 SSPMS a CIT r
)MS90J0I4' para caaim o cmr» da ProvUnaaio ca CcaaMo da Ddmr
AdainliRill»» -SinbeloASM.aBvimpnniDaPABaiaCdiLalii^KITf/VOS.

Art r. EiU RoDhicdo cura aa rlfca ia daa da tm
puSIlUMlA «OMaPIloa piHlc dcOl da Mail <a 201*.

Actr. lUxnoMi aaadiMMitaamtgMMa

RoOiWHe.
hMkpiMa.
Ciaiioiaaa

OaUiaa da praildiraiia da Qi—a
SM.2»daiiaitada»I*.

Var". Cdaoa Maraaa d» Saua
f raaWaan da Cámia

de MIraadA tarado ■

HueOweNl Cinws.283' Pn«ê a • C£P TtMft^sO • tfcwdMyt •
ta»wxWn>'idÉW«i^hB»t'<ll wmi •M» •■'■.mu



o

Jeraoi do Cidode
de 01 a 05 de Abril 2019 - EdicSo 1876

■rnnrArün

nm A OMAiui mmieiAAi. m mimnoa/m» f * L»«rt*
etSXTMIZAÇAO E SUIOUS LTOA ■ fPt.

3 ■; VAU* TOTAL Oe>»M-5»^ {ieiAWÍl « IW*t tnl, «llnMMa <
«MoáratMkV

WriMl • NS, 01 M «M W*.

HAT"* HinMQUi flMIM
HiHmM f C.E.1.

UnnMie-FewtalV)XMi-iTttaati-na

MSüs
RCSOLCCiO N* - AIMDHffnUTrVA

•Oàftt mitr I mimmfh *miMii * tit»
it ptiimimt m eambiàr i «
irwHtHHlT

O PicudoM dl CAun 4o Mmk^o de Mimdi. Biudo da MUo Graaia do SoL
Vemloe tOSOM MORAIS OI SOUZA, no aao 4ai nMoOcs qae Da ile
cfoMdM, PROMULGA i lesutale:

■EMUlçto

AfL t'. Fica nMDeedo o Mevidcv DELSO GARCIA DA
COn'AbraiMra,cua4o,caKUaMi2l.ll.l9M, BItodcBeUuiaaiclAdaCaae
<b Am*a Qii>diii ^ C<MA porodo 4u RG a* IIITI SSP/SF e CPF aP
Ql3.mjn-I7 pan o eac|o 4e Fiovimino eoi ComliOo da Ammrr LagiiMva •
SBabolo AA*m, eeo nR* pw*»M na Ahbd II de Lei b* IOTTOOOS.

Aft V. Fm ReBluçlo aan era elgoc oa 4aB dt na
ptUiaafdOiaaaarailDapBtlrdtOi deatcddelOIF.

An J*. lavosn-aaaidlqxaitdaaoaxoaBdaia

Ra^PrcaA
PnWdonaa.
Canimn.

(Wnta* praUhBla ̂  Cdian MaaRipal da KRiindi. CMdo da
M.»*BWToAi20l».

Vh'. EduM Mona dl Saoaa
PreildiBa da Caaara

epgç* HaM d» Lieuee• C8A TmSXo • ykw^/m' {6T) S2aM7}VM>nRI
•••.geebi



POSTO Dl SEMI
Troca de óleo, filtro de óleo e papel, lavi

lubrificação, pneus e o melhor atendimento

Av. João Pedro Pedrossian, n" 27 - Fones:
Miranda, Mato Grosso do Sul
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COMUNICAÇÃO INTERNA N° Q12/2019/Controle Interao/CMM

A Uma Sr"

JAQUELINE DA SELVA

Secretária Geral da Câmara Municipal de Miranda
Nesta

Prezada Senhora,

Visando dar cumprimento à competência desta Controladoria
Interna, bem como às exigências dos órgãos fiscalizadores e legislações brasileiras
pertinentes, venho, por meio deste NOTIFICAR Vossa Senhoria para que no prazo de 03
(três) dias a contai- da data do recebimento da presente notificação, apresente à esta
Controladoria Interna a Justificativa para o atraso nos lançamentos dos dados contábeis,
visto que segundo apurado não foram lançados os meses de Fevereiro, Mai-ço e Abril de
2019, dificultando a prestação de contas mensal.

Sem mais nada a tratar já agradeço.

Atenciosamente,

Miranda-MS, 30 de Abril de 2019.

LÜCU ííIíRA^IGUEIREDOTRISTAL ALCÂNTARA

Controladora Interna - Resolução 705/2019

Câmara Municipal de Miranda-MS

NOVA CRA. NOVOS RUMOStí^m^^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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Miranda-MS, 07 de Maio de 2019.

A Uma Sr»

LÚCIA MARA nGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Controladora Interna desta Casa de Leis

Nesta

Assunto: Resposta a Comunicação Interna N° 012/2019

Prezada Senhora,

Conforme Comunicação Interna N° 012/2019 do Controle Interno, venho através
deste, reportar-me à Controladoria Interna deste Legislativo que por conta da troca de Sistema de
Software que presta serviços pra este legislativo é real o atraso nos lançamentos dos dados contábeis
pelo setor financeiro o qual sou responsável na prestação de contas mensal deste Legislativo.

Assim, exponho a vossa senhoria que o fechamento do processo licitatório
003/2019 se deu na data de 07/03/2019 onde a Empresa vencedora - Lamper Digitalização e
Sistemas LTDA EPP foi autorizada a realizar a conversão e importação dos dados a partir da data
acima descrita.

Acrescento que, houve divergências de valores durante a conversão dos dados
financeiros durante o processo de conversão, impossibilitando o fechamento do mês de Março e
conseqüentemente os lançamentos do mês de Abril. No decorrer do processo de conversão foi
detectado pelo novo sistema divergência nos fechamentos contábeis feito pela empresa de
contabilidade Plenus Consultoria e Planejamento EIRELI, nos meses de janeiro e fevereiro do
corrente ano, atrasando os envios de arquivos como SICOM, SICAP E SEFIP.

Sendo assim esclareço que me encontro impossibilitada de dar seqüência ao
exercício da minha função nesta Casa de Leis até que a Empresa de Software licitada e atual
contratada Lamper Digitalização e Sistemas LTDA EPP disponibilize 100% de acesso ao sistema
tanto para esta secretaria quanto para a empresa de contabilidade, se adequando as normas exigidas
pelo TC-MS e nos possibilitando a regularização e envio do Plano de contas deste Legislativo.

Desta forma esta secretaria segue no aguardo da empresa Lamper Digitalização e
Sistemas LTDA EPP que se encontra a óOísessenta) dias em processo de ajustes de dados não tendo
assim regularizado o sistema de software para a definitiva liberação dos trabalhos desta secretaria
até a presente data.

Sendo assim me exímio de qualquer perda de prazos nos envios das informações
exigidas pelo TC- MS, assim como o envio dos mesmos a vossa senhoria responsável pela
Controladoria Interna da Câmara Municipal de Miranda-MS.

Sem mais nada a tratar já agradeço.

Atenciosamente,

IJAQUELINE DA SILVA
SecretáriaGeral da Câmara Municipal de Miranda

1 NOVA ERA, NOVOS RUMOS! w

■I osa T Usnki* .4a Uaauna . OCOi 7O«aO.0dâ . MiranriWMQ . PnnWPa«i <67> QiMO.17aiMOaA.11AO
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Ofício n" 007/2019/Controle Interno/CMM

Miranda - MS. 08 de Maio de 2019.

Ao Exmo

Sr. EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Miranda-MS
Nesta

CÁMAfRAMUNiCíPAi.
MIRANDA-MS

"ROTOCOLON*

entrada..^

SAÍDA

i.';SINATURA.

Prezado Senhor Presidente,

Venho através deste Encaminhar a Vossa Excelência a Comunicação
Interna 012/2019, bem como a Justificativa da Secretaria desta casa (em anexo),
para conhecimento e providências cabíveis que achar necessário, para assim sanar os
problemas identificados.

Sem mais nada a tratar já agradeço.

Atenciosamente,

í- .:

LÚCIA MÁRA FIGUElRÈDÍTCftfSTAL ALCÂNTARA
Controladora Interna - Resolução 705/2019

Câmara Municipal de Miranda-MS

' NOWTffRA. NOVOS

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mall: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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Oficio n.273/2019/GAB/CMM/ASSEJUR
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Mlranda-MS, 09 de maio de 2019.

DO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Ao sr. n- eíij.ouM,.
MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO 8 Vlf Aál 'ír - '
Representante legal da empresa CEP 7904í.3<fl
UMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP t£AMPO GRande

Através do presente instrumento, venho NOTIFICAR formalmente Vossa Senhoria,
para que cumpra a prestação/execução de serviços contratuais no prazo de 10 (dez) dias
úteis, liberando o acesso integral ao sistema contratado, inclusive com adequação as
normas exigidas pelo Tribunal de Contas/MS, e com 100% da conversão de dados
concluído, sob pena de RESCISÃO UNILATERAL, nos termos do item 8,1 da Cláusula 8® do
Contrato Administrativo n. 05/2019 por inexecuçâo total ou parcial das obrigações
assumidas sem prejuízo das demais penalidades da Cláusula Sétima do r. contrato.

Sabido e ressabido que o edital de licitação e seus anexos sâo partes Integrantes
do contrato de prestação de serviço e fazem lei entre as partes, assim, insta salientar que
nas fls. 104 do processo licitatório, item 7, que trata do cronograma da prestação de
serviços determina que o prazo para conversão e implantação do sistema é de 1 mês Logo
vencido o r. prazo, a empresa esta sujeita as penalidades contratuais.

A Notificada está autorizada a realizar a conversão de dados desde a data de
07/03/2019, ou seja, a mais de 60 dias. Fato que por si é motivador de rescisão, uma vez
que os interesses públicos não estão sendo atendidos.

Outrossim, o edital licitatório no item 8 do termo de referência também positiva a
obrigação de cumprir fielmente as condições e prazos de execução de serviços
estabelecidos. Ademais o não cumprimento das obrigações imposta ferem principio
inerentes ao contrato, qual seja, pacfa sunt sen/anda e rebus s/c stantibus, que se destina a
preservar a autonomia da vontade declarada e garantia da execução equitativa do acordo
firmado.

Ocorre que há atraso nos lançamentos de dados contábeis pelo setor financeiro
devido 3 falta de 100% de acesso das funcionalidades do sistema e erros na conversão de
Informações, que gerou divergência de valores, de modo a impossibilitar o fechamento do
mês de março e conseqüente lançamentos do mês de abril, estando o sistema em parte
inoperante.

Ressalta-se que, também foi detectado divergência de 03 valores lançados de
maneira equivocada no mês de janeiro/2019, corrigidos em fevereiro/2019, pela empresa
Contábil. Diante desta circunstância, o sistema entendeu por uma suposta duplicidade de
dados, fato este. ínfimo, que não serve de desculpa para o não cumprimento das demais
obrigações e que para serem corrigidos é necessário o pleno acesso as funcionalidades do
sistema.

Destaca-se que foi detectado falta informações necessárias e exigidas pelo Tribunal
de Contas do Mato Grosso do Sul-TCE/MS, nas notas de empenho, liquidação e ordem de
pagamento, o que tem gerado atraso nos envios de SICOM, SICAP e SEFIP. ^"

apAL
NOVA ERA, NOVOS RUMOSI - ^

Kua eenerat tsamara, toa ■ rraça nerots oa Laguna - ocr: Maoo-"8bo - Mtranoan/io - ronerrax: mn 9e*tt-iroirot^e-rioo
e-mall: camaramirandams@hotmajl.com • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Por fim, regístra-se a falta de alimentação de dados no portal da transparência,
conforme lei complementar n. 131/2009 e a lei de acesso a Informação, lei n. 12.527/2011.

Verifica-se que tal situação tem causado dano substancial a Administração, pois o
atraso ou não execução dos lançamentos supramenclonados geram multas para a Câmara
além de outras sanções. A inexecuçâo do contrato tornou os serviços desta Casa de Leis,
INEFICIENTE E MOROSO, ferindo assim princípios Constitucionais inerentes a
administração pública.

Registra-se tal situação fática, para efeitos jurídicos em caso de não atendimento
ou reincidência.

Certo que seremos atendidos, sem mais para o momento.

Atenciosamente,

EDSON MORAES DE SOUZA^
Presidente do Legislativo

yj-

oT

,cl^'

o
o'=3\

CIPAL
NOVA ERA, NOVOS RUMOSmSS»^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160



Ofício n. 011/2019

FrDCõsso

FüLSa n"

Viúío

Pr3C3880

Fcliian"

V:StO.

Campo Grande/MS, 16 de maio de 2019.

Para;

Sr. Edson Moraes de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Miranda/MS

A Empresa UMPER DiGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA- EPP, pessoa jurídica de direito privado,
mscnta no CNPJ n* 97.408.074/0001-01, por seu sócio proprietário Sr. Mareio Peres Vieira Monteiro,
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n' 563.651 SSP/MS e inscrito no CPF n' 592.519.641-49,
vem por intermédio deste, esclarecer e contra razoar, expianando sobre os fatos notificados ení
resposta ao Ofício n.273/2019/GAB/CMM/ASSEJUR recebido em 10/05/2019.

Primeiramente esclarecemos que nosso contrato foi assinado em 27/03/2019 conforme
Contrato de Prestação de Serviço - Cláusula 5 - Item 5.1 - Da Vigência do Contrato. Erroneamente no
ofício está dito que a prestação do serviço estaria autorizada desde 07/03/2019, data esta que não havia
Contrato assinado ainda entre as partes.

Demais considerações:

Conversão de Dados - A conversão foi inteira concluída no prazo por esta empresa. Solicitamos
esclarecimentos das divergências pendentes (segundo ofício), sendo que os dados e as informações
foram validados pelos servidores responsáveis da Câmara Municipal conforme documentos em anexo.

Módulo Compra/LIcitaçSo/Almoxarifado - Nas demonstrações e treinamentos dos módulos
feitos aos servidores conforme relatórios em anexo, frisamos apenas que, o módulo aímoxarifado não
poderá ser alimentado, pois a Sra. Jaqueline nos relatou que a Câmara Municipal faz compras diretas
dos Materiais de Consumo (mercearia e material de escritório), sem procedimento iicitatório.
Informamos também que o módulo segue a legislação da Lei de Licitações.

Módulo Folha - A demonstração e o treinamento das funcionalidades do sistema foi dado ao
Sr. Mareio Sabatel (Empresa Plennus), pois a servidora da Câmara Municipal Sra. Jaqueline se recusou
ao treinamento, nos informando que quem faria a folha seria esta empresa. Orientamos que, nossa
contratação é com a Câmara e não com uma empresa terceira. Mesmo assim, após muita insistência da
Sra. Jaqueline fizemos a demonstração e treinamento ao Sr. Mareio (Plennus).

SICAP - Em consulta ao Site do Tribunal verificamos que Sicap referente 01/2019 - entregue em
12/02/2019 dentro do prazo; Sicap de 02/2019 - entregue em 01/04/2019 fora do prazo; os demais
meses nlo foram entregues, obrigação esta da Câmara Municipal. Informamos que o sistema tem os
layouts disponíveis, porém não foi entregue e até o momento não nos foi solicitado auxilio. Estamos à
disposição para orientação se necessário.

01
re

até o mês 04/2019. A téc^j^i Lgmper (Márcia) orientou a emissão
Jàtório e arquivo de traDS^gsfttósveiâ/íifi^Sjs^iue está em gjg, (Nós não temos acesso as datas

transmis^Rlos&Fíft^os). jr^issâo, verificarmos qu
I tório ® arquivo de tra

Informamos que estamos parametrizando as informações faltantes e
msponibilizaremos até 31/05/2019. Após esta parametrização solicitaremos
pessoa responsável para receber o treinamento para a gestão do Portal.

de

de

a Câmara Municipal a

V

ujmper
LAMPcn oigttaitzaçae e aiscemas i.tda crr - CNrj;5r.408.d?4/oa01-{)l
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'1' _ Visto^ .^-
Módulo Orçamento - A demonstração e treinamentos femòdulòs òr-Çãmfe-fltário e financeiro

foram dados para a servidora Jacqueiine. Na conferência dos dados convertidos foi constatado diferença
de RS 46.727,10. que posteriormente informaram para a técnica Marina (Lamper) que 2 empenhos
hav.am sido retificados e não havia reiatório de empenhos com os valores corretos. Assim concluímos
que a conversão estava correta. No entanto havia diferença de RS 0,70 no valor total do empenho n® 5.
este foi convertido conforme estava lançado no sistema antigo, porém o lançamento estava incorreto. A
empresa Lamper se propôs a realizar a alteração via banco de dados, e após aceite da Sra. Jaqueline, foi
corrigido o valor do empenho, liquidação n» 2 e pagamento.

Recebemos e-mail da assessoria contábil da Câmara Municipal {Sr. Mareio da empresa Piennus)
Informando erros verificados nos meses de janeiro e fevereiro/2019 no balancete financeiro. Em janeiro
o valor de R$ 135,82 referente ao IRRF realizável estava somado ao IRRF normal no campo das despesas.
Foram realizadas as correções necessárias e informado aos responsáveis para as respectivas
conferências.

Em fevereiro, havia diferença no pagamento de IRRF. No relatório gerado pelo sistema da
- Lamper. constava o pagamento de RS 13.933,18 e no relatório do sistema antigo constava o valor de RS

14.069,00. Ocorre que em contato via whatsapp com a Sra. Jaqueline. esta nos informou que o valor
pago foi RS 13.933,18 estando assim de acordo com os relatórios da Lamper. Solicitamos
esclarecimentos por e-mail em 10/05/2019 para podermos entender qual correção realizar e até o
momento não obtivemos resposta.

Quanto à inclusão do valor de RS 135,82 no realizável do lado da receita, se esta ocorrer,
entendemos que irá alterar o valor do saldo disponível, no entanto o saldo constante em nossos
relatórios confere com o vindo da conversão conforme validações. Além disso, ficamos na dúvida pelo
fato do Sr. Mareio (Piennus) informar que esse valor foi pago em janeiro/19 por ter sido retido em
dezembro/lS e não pago, no entanto, não consta saldo no balancete de verificação de dezembro/18.
Solicitamos esclarecimentos por e-mall em 10/05/2019 para podermos entender qual correção realizar
e até o momento não obtivemos resposta.

Quanto aos demais balancetes e alguns outros relatórios solicitados pelo Sr. Mareio (Piennus)
em 15/04, para compor os balancetes mensais, venho a informar que o mesmo alegou que o
ímbasamento se dá na Instrução n» 35/2011 e na Resolução n» 54/2016. O Sr. Mareio ainda citou que o
rol de peças necessárias à impressão para remessa física ao Tribunal de Contas estava constante nas
duas últimas páginas da IN n935.

No entanto informamos que. a norma vigente para o exercício 2019 é Resolução ns 88/2018, e
esta contempla que a remessa dos arquivos contábeis se dá por meio eletrônico através do Portal do
Jurisdicionado. tanto do Balanço Geral, quanto dos balancetes mensais (SICOM). A única informação
referente a arquivos físicos está disposta no art. 46, o qual expõe: "Os Balancetes Mensais, instruídos
com os demonstrativos e documentos comprobatórios dos lançamentos primários da movimentação
orçamentária, financeira e patrimonial informada ao Tribunal de Contas deverão ser mantidos em
arquivo junto à contabilidade do órgão, em formato físico, e disponibilizados para consulta do TCE-MS
quando necessário".

O sistema da Prodata disponibiliza os relatórios conforme legislação vigente. Dessa forma,
entendemos que não há necessidade de solicitar a inclusão de dados nos relatórios solicitados, como o
Balancete de verificação do sistema financeiro, conforme Sub^nexo II. ou o Balancete de verificação

LAMPER Digitalização e Sistemas LTOA EPP - CNPJ:97.408.074/0001-01
Rua Manoel Laburu-166, Sala 7 j Vila Almeida Lima | Campo Grande/MS

VjQíTipÇr' CEP79041-310 I 673044-0742 j lamper.com.br
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^
V !ó!o ^sistema orçamentário, conforme Subanexo III, já que estes sâo docurnímínonEtFa-asnfò IN n» 35 que

nâo vigora mais.

SJCOM - Foi necessário solicitar retificação nos arquivos de 01/2019 devido ao valor incluído em
jane.ro/2019 que não constava no arquivo. A solicitação foi feita pela CM e no sábado dia 10/05 a
empresa Lamper transmitiu o arquivo correto ao Tribunal e na segunda dia 12/05 validamos o mês
02/2019 e enviamos email para a Sra Jaqueline fazer a transmissão ao Tribunal. Estamos trabalhando
para validar o mês 03/2019.

01/2019 - entregue em 11/03/2019 dentro do prazo, e retificado em 02/04/2019 pela empresa
que prestava o serviço anteriormente, e ultima retificação já realizada pela Lamper em 10/05/2019;

02/2019 - entregue em 02/04/2019 dentro do prazo pela empresa que prestava o serviço
anteriormente, e retificação e validação efetuado pela Lamper em 13/05. e enviado a Câmara Municipal
transmitir ao Tribunal.

Módulo Patrimônio - Foram encontradas divergências entre o saldo inicial apresentado no livro
de inventário usado para balizar os dados com os dados convertidos do sistema, contudo, não foi
possível aferir de onde e como chegaram no valor do saldo inicial constante no relatório apresentado,
assim sendo, e após conferência, demos por validado o patrimônio com ressalva para que a equipe da
Câmara Municipal faça um levantamento e acerto no referido.

Referente ao Patrimônio, foi levantado que os relatório demonstrativos de bens patrimoniais
estão inconsistente com os dados apresentado no Livro de inventário apresentado do sistema anterior.
Não conseguimos chegar ao valor do saldo do ano anterior (2017) que é de RS139.S77,04, pois, o
relatório apresentado não mostra de onde e como é feito o calculo do saldo anterior e saldo final.
Observando os relatório de patrimônios contidos nos BGs 2016 e 2017 e os mesmo também não
constam saldo iniciai trazendo valor 0,00 + aquisição (total do patrimônio - depreciação + reavaliação =
saldo final, porém com saldo divergente conforme relatório de visita técnica em anexo.

Esperamos ter respondido aos questionamentos e esclarecido as dúvidas levantadas no ofício,
ressaltamos ainda que. a conversão e implantação é um processo que necessita de ajustes e correções
contínuas, mas durante toda a execução do contrato, é normal haver divergências, algumas vezes por
erro de lançamentos, outras por alteração de layouts ou alteração de legislação dos órgãos
fiscalizadores. Nosso compromisso é fazer com que o cliente tenha uma rotina de gestão tranqüila e
com as obrigações entregues nos prazos.

Estamos enfrentado algumas dificuldades na execução do nosso contrato, pois em diversas
vezes temos que tratar dos assuntos pertinentes ao Contrato com os funcionários da Plennus
Assessoria, a pedido da Sra. Jaqueline. O processo fica lento, e reiteramos que a responsabilidade da
tomada de decisão final levada em consideração por nós será sempre da Câmara Municipal.

Sendo o que tínhamos para o momento, estamos à disposição para quaisquer outros
esclarecimentos que se façam necessário.

/OAtendiosamente.

Márcio Peres Vieira Monteiro
Diretor

per
LAMPER Digitalização e Sistemas LTOA EPP - CNPJ:97.408.074/0001-01
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Füiiia n®

ViSio

Prxssso n°

Fo[;w fi®

Visto

sísTElSr*" presencial ao Contrato CONTRATO 005/2019 - CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA -SISTEMA

vigência: 27/03/2019 a 27/03/2020

Em 02/05/2019à8 11:20

Prtodpal: Mareia Oodoy

Dapsrtamanto/Setor

Descrição do atendimento

AlB0d-m«nto Ifi4oco Dwwstreçâo o trataamento no modulo compras, larçwlo um ptooasto da WEXIOBLIOADE OISIIS

Serviços preslados i

comus

ssessores i

HncIsGedvir {

Representante

LAMPER

Nome: Mareia Godoy

CARGO: ANAUSTA TÉCNICO

Assáiatura: -j
UiroL.

Representante

CAMARA municipal de MIRANDA

Nome: MARILOA HENRIQUE PEREIRA

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Assinatura; /
y-f- í-'- '

lamper.com.br/sgv/relatorío/contratD/97 1/1



03/05/2019

Hximpcr
I  OlCl"AlU'AÍ,AC|sisrf'.IA

LAMPER

FroMsso n" /_
Füüie (1°.

Y<«ta.

Processo r\''íÈUÍí^^JO

Foíha f>°

Visto .

M^nIcTCdE
Vigência: 27/03/2019 a 27/03/2020

Em 02/05/2019 às 18:30

Principal; Marina Auxiliadora

Departamento/Setor

Contábil

Descrição do atendimento

Foi ensinado como incluir empenhes, liquidações e pagamenlos. Expliquei sobre a numeração da OP seguir o número da liquidação
eque por conta disso quase todas as OPs serão 01. Ensinei como fazer o cadastro de fornecedores e contrates. AKerei a fichado
empenho n» 63 pois o mesmo foi induldo no sistema antigo na dotação 339039 e a correto de acordo com o contrato é a 339030.
Alterei o CPF do vereador Assumpçâo pois este estava cadastrado com o CPF da esposa. Inclui a LOA no módulo Planejamento Fui
informada de inconsistências no balancete financeiro e assim que possível procederei as correções.

Serviços prestados 2

CONTÁBIL RNANCEMO

Assessores i

IlarliM AuxIHadora

Representante

■LAMPER

Nome; Marina Auxiliadora

CARGO; Analista de Suporte Contábil

Assinatura;

Representante

CAm ARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome: Jaqueline da Silva

CARGO: Secretária Geral

PWjv
Assinatura:.  \

/
L

A.

r JaqMÜKdiSili
SecretãrtaOar*

lamper.com.br/sgv/atendimento/vlsltss/97# 1/1
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Visto™.—

P.'3C3sson"iaLi.:,á^
FüiíiaiV' 1
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Atendimento PRESENCIAL ao Contrato CONTRATO 005/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA - SISTEMA

Vigência: 27/03/2019 a 27/03/2020

Em 02/05/2019 às 18:25

Principal: Mareia Godoy

Departamento/Setor

ALMOX/VRIFADO

Descrição do atendimento

Atendimento In-Loco Demonstração e treinamento no modulo almoxarifado, sollcitamos o procedimento licitatório referente a
aquisição de gêneros alimentícios e materiais de expediente, a servidora Jaqueline informou que esse procedimento nâo ô realizado
pela Câmara Municipal, sendo assim, informamos que nâo será possível, neste caso. a utilização desse módulo, visto que o sistema
segue os ditames da Lei n. 8.666/1993 e 10.520/2002, leis essas que regem as licitações das compras públicas.

Serviços prestados 1

ALMOXARIFADO

Assessores i

Mamia Godey

Representwite

LAMPER

Nome: Mareia Oodoy

CARGO: ANALISTA TÉCNICO

Assinatura:.

Representante

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome: ESTER DA SILVA CORRÊA MEDEIROS

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Assinatura;

laniper.com.br/sgv/relMorio/contrato/97 1/1



03/05/2019
LAMPER

iOQmpçr
PrpCtfSSO fi".

Füifia li®

Visío

Fracasso n»í3::;3 tJr. Uf
Folfiaft°

V^ato

sistema"'" ®° Contrato CONTRATO 005/2019 - CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Vlflérda; 27/03/2019 a 27/03/2020

Em 03/05/2019 às 10:50

Principal: Mareia Godoy

Departamento/Sator

Compras/Licitaçao

Dascrição do atandimanto

AUMlmento Invoco DwTwrwtrataoetiwiaRNniD no moAA) compras, laçamento preceMo de Tomada <1* Praço. LançvnartiD de Contrato.

Serviços prestados 1

' COMPRAS

Assessores 1

I livctiOaday |

ReprasentaoM

LAMPER

Nome: Mareia Godoy

CARGO: ANALISTA TÉCNICO

Aasinaturar

Represvntsnte

CAMMU MUNICML de MIRANDA

Nome: MARILOA HENRIQUE PEREIRA

CARGO: ASSISTENTE ADMNISTRATIVO

Assinatura;:: J'-)l ■"Y f 'I, < V.,—t \ •,

lamper.com.br/sgv/atenaimentD/registrar/??# 1/1
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f^rocosso r,»..
Fjlfia n'

Visto

Procasso r." ̂ 3 ^
Foilia n®

ittO.

Vigência: 27/03/2019 a 27/03/2020

Em 03/05/2019 às 15:20

Principal; Marina Auxiliadora

Departamento/Setor

Contábil

Descrição do atendimento

2 do empenho 11 de ficha 20190007, pera incluir uma retenção de ISS de RSO 30 oue não havia

S^eím e feve^im x . r . ^ SICOM dos meses de
H ? ÜT ® novamente os dados da LOA pois ontem me Informaram um dado errado e precisava ser

r' ° P" as bailas nas respectivas fichas orçamentáriasDerrranstrBi 83 4 manutenções que devem ser geradas no orçamento.

Serviços prestados i

contAsil

Assessores i

[ MsrtnsAuxIlIsdwi")

Representante

LAMPER

Nome; Marina Auxiliadora

CARGO; Analista de Suporte Contábil

Assinatura: ^
\ L-nL.r\j PHjx

Representante

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome; Jaqueline da Silva

CARGO; Secretária Geral

Assinatura;

JiiptlíiidaSgw
•MreMrteOmt

lamper.eoffl.br/sgv/a1endimentoM8itB8/97«
1/1
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Processo u\.

Folha n®
\^3ÍQ

Processo ri'í22^í:^2i ̂
Fülha n® ^ÍS''^

Cí

MuSÃl DE MI^SoA^.^lSr
Vigência: 27/03/2019 a 27/03/2020

Em 07/05/2019 ás 15:45

Principal: Mareia Godoy

Departamento/Setor

Recursos Humanos

Descrição do atendimento

Em atendimento in-toco Oemonstraçôo e Treinamento no Stodulo FoBia.

Serviços prestados 1

aecuBsos humanõsI

Assessores 1

Mareia (Sod^

Representante

LAMPER

Nome; Mareia Godoy

CARGO; ANALISTA TÉCNICO

Assinatur

Representante

CAMARA municipal de MIRANDA

Nome: Mareio Sabatet

CARGO: Consultor

Assinatura:

lamperxom.br4gv/relatoriorcontrato/97
1/1



15/04/2019

LAMPER

sso ri».

Processo

Fcniiafi»_

aísroSKíS" "»>«A
Vigência: 27/03/2019 a 27/03/2020 ■

Em 10/04/2019 às 09:00

Principal: ELTON LUIS RODRIGUES DE SOUZA

Departamento/Setor

Patrimônio

Descrição do atendimento
Inido dos trabalhos de validação da conver«*n. C/^ik.
a validação do quantftalivo de bens. saldo inicial. lncorporaSn^«rÍín? ® «fitratos. Patrimônio; Iniciado
ant«tor nâo bate. e fomos conferfr. eoações e saldo final. Observado que o valor do saldo

Serviços prestados o

Assessores

ELTOW LUtS R0DRIG0E8 PE SOOZÃ")

Representante

LAMPER

Nome. ELTON LUIS RODRIGUES DE SOUZA

CARGO: Cooftlenador de Projf

Assinatura:

ím

Representante

CAMARA municipal de MIRANDA

Nome: Jaqueline

CARGO: Secretária Geral

Assinatura: \ C'-m . . í •-
1

Jaqwliiif da SHva
SacrattrtaOaral

lampef.eom.br/8gv/felatorto/contrato/97
1/1
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|OQmp€r

Fracasso n"..

Fol^a n"

Visto

Prxasso

Fdhafi»_2£±.
Visto.

Atendimento PRESENCIAL ao Contrato CONTRATO 005/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA - SISTEMA

Vigência: 27/03/2019 a 27/03/2020

Em 11/04/2019 às 07:30

Principal: ELTON LUIS RODRIGUES DE SOUZA

Departamento/Setor

Recursos Humanos

Descrição do atendimento

Conferends dos dados referente ao financeiro dos servidores, solicitado ajustes. Conferência dos dados referente ao Patrimônio, foi

levantado que os relatório demonstrativo de bens patrimoniais estão inconsistente com os dados apresentado no Livro de inventário

apresentado do sistema anterior. Não conseguimos chegarão valor do saldo do ano anterior (2017) que ã de RS139.677,04, pois. o

leiatórlo apresentado não mosbe de onde e como é feito o calculo do saldo anterior e saldo final. Observado os relatório de

patrimônios contidos nos BGs 2016 e 2017 e os mesmo tamt>âm não constam saldo inicial fazendo valor 0.00 * aquisição (total do

patri) • depredação reavaliação ■ saldo finai, mas, de forme Inconeísterrie.

Serviços prestados O

Assessores i

ELTON LINS RODRIGUES K SOUZA

Representante

LAMPER

Nome: ELTON LUÍS RODRIGUES DE SOUZA

CARGO: Coordenador de Projejíoa

Assinatura: ^

Representante

CAMARA municipal OE MIRANDA

Nome: Jaqueline

CARGO: Secretária Geral

Assinatura: \

16.

(

JaqMlíKdaSitva
SscfMÉNs Geral

lmper.com.brf8gv/relstorio/contteto/97 1/1



1S«4/2019
LAKreR

lusnnpGr
I  • t, A Afíf-I^Jf .'A

Processo r.»
FjIIís n®

V'isío

Prxasso r,oOC>-^i^U

Foliwn® .

v:i»_

Atendimento PRESENCIAL ao Contrato CONTRATO 005/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA - SISTEMA

Vigência: 27/03/2019 a 27/03/2020 -

Em 15/04/2019 às 16:00

Príncípal: ELTON LUiS RODRIGUES DE SOUZA

Oepartamento/Sdtor

Recursos Humanos

Descrição do atendimento

Em atendimento a CM Miranda, foi feito acesso e lilwrado os módulos da Contabilidade, financeiro, RH. orçamento: inctado a
configuração das fórmulas de cálculos da folha de pagamento para o mès 04/2019.

Serviços prestados O

Assessores i

ELTON LUIS RODRIGUES DE SOUZA

Representante

LAMPER

Nome; ELTON LUiS RODRIGUES DE SOUZA

CARGO: Coordenador de Projetos

Assinatura:

Representante

CAMARA municipal de MIRANDA

Nome: Jaqueiine da Silva

CARGO: Secretária Geral

Assinatura: \

■Vi• ^làitiBHiiiedaSava
secretária Geral

Iamper.co1n.br/8gv/rel8lwfofeontrator97 1/1
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i.'A( ao|TIMI

UMPER

P.';:!C5sso ri'„

Fuüífl n'
Visto

Prxasson-o

holna ri".

V;sto_

MuSaL de SDA^ SiIÍeMA - CÂMARA
Vigência; 27/03/2019 a 27/03/2020 ■

Em 15/04/2019às16;20
Principal; Marina Auxiliadora

Departamento/Setor
Contábil

Descrição do atendimento

empenhes, relatórios, «'Eterna (como

Serviços prestados 1

[ contábil')

Assessores i

( Marina Amíüadwi |

Representante

LAMPER

Nome: Marina Auxiliadora

CARGO; Analista de Suporte Contábil

Assinatura:
■ / . rivJX

Representante

cAm ARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome: Jaqueíine da Silva

CARGO: Secretária Geral

Assinatura:

X Çe^Wirta Geral

iamper.com.bf/sgv/8tendlmento/vi8ltaa/97#
1/1
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PrDcaá&o ri'„

Fiiüian' ■—

PRÉ-vALiDÁçiferror
CONVERSÃO

VEdIcjg Dato: 28/0S/2009

I  II .-i.

Folha fi" 3 -ÍO
^ ■ ■

Data: 12/04/2019
Local: Miranda - MS

PâQJna 1 d» 2'

INFORMAÇÕES DO PROJETO:

^Cl^TE: CÂMARA MUNIOPAL DE MIRANDA
MÓDULOS: Planejamento, Execugao Orçamentária, Contabilidade e Tesouraria.
RESPONSÁVEIS: WHEIDMANN FERREIRA SOMES

ESCOPO

L_DADOS WECESSAHIOS PARA CONVERSÃO:
1. informações das gestões.
2. Cadastro de órgãos.
3. Cadastro de unidades orçamentárias.
4. Cadastro de funções.
5. Cadastro de sub funções.
6. Cadastro de programas.
7. Cadastro de Projetos/Atividades.
6. Cadastro de fontes.
9- Cadastro de naturezas.
10. Cadastro dos sub-elementos.
11. Cadastro de contas bancárias.
12. Cadastro de retenções.
13. Cadastro de avisos.

14. Cadastro do plano de contas.

15. Cadastro de fornecedores.
16. Cadastro das contas dos fornecedores.
17. Orçamento - Despesa (Dotação Inicial).
18. Orçamento - Receita (Previsão de receita).
19. Suplementações.
20. Reduções. ^
21. Créditos Especiais.
22. Empenhos e anulações.
23. Liquidações e anulações das liquidações.
24. Retenções das liquidações.
25. Pagamentos e anulações de pagamentos.

CONVERTIDO
SIM nAo

DETAIMES DAVAUDACAQ

Migrado

Migrado
Migrado
Migrado
Migrado
Migrado
Migrado

Migrado

Migrado
Migrado

Migrado

Migrado

Migrado
Utilizado plano de contas
padrão do sistema, e
mapeadas as retenções, avisos
e contas bancárias conforme
bkp.
Migrado
Sem informação
Migrado
Sem informação
Migrado

Migrado

Migrado

Migrado

Migrado
Migrado
Migrado

"TODA CÓPIA FORA DO SISTEMA E/OU IMPRENSA É CÓPIA NÃO CONTROLADA"



r^ODATA

P'0C5sso rt".
Fuiha n'

ViSío,

PRÉ-VALIDAÇÃO DA
CONVERSÃO

1* aUclo . Data: MmwonQ .

Prx3SS0 rt®j _

Visto,

Data; 12y04/2019
Local: Miranda - MS

Ptgln«2da 2

26. PPA.
X

Será gerado a partir do
orçamento assim que for

validado a versão final
27. Movimentação bancária

X Migrado

í.OBSERVAÇÕf S DO PROCESSO:

1 PARTICIPANTE{S): CARGO/ORGÃO: ASSINATURA:
^Vheidmann Ferreira Gomes Analista de Suporte
Marina Auxiliadora de

Figueiredo Oliveira
Lamper Sistemas

Jaqueline da Silva Secretária Geral
1—— —

1

■  li. câva

'TODA CÓPIA FORA DO SISTEMA E/OU IMPRESSA É CÓPIA NÃO CONTROLADA'



C£iiAi'

Procsssor,»^
fuHie rv

VALIDAÇÃO DA CONVERSÃO

1* Edlcto Data: 28/06/200» -

Frxssso rr.u

Fv.i;i3 n"—li
Vsto.

n
Ft^iyiAÇQLi ÜÜ riiOJLfÜ;

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

MÓDULOS: FOLHA DE PAGAMENTO

RESPONSÁVEIS: JAQUEUNE / ELTON LUÍS

ESCOPO

CONVERTIDO DETALHES DA

VAUDACÂO
1  OS necessários PARA CONVERSXOt ■ V SIM NÃO

■ V . - -

íLIDAÇAO CADASTRO PESCA' -  -

..M-(VALIDAÇÃO)-NOME; X

1.1.2 • (VALIDAÇÃO)- DATA NASCIMENTO; X

(VALIDAÇÃO)-CPF; X

;  ,1.4-(VALIDAÇÃO)-NUMERO PIS; X

(VALIDAÇÃO)- ENDEREÇO; X

: - (VALIDAÇÃO) - LOGRADOURO X

.  (VALIDAÇÃO)-BAIRRO X

1.1.5.3 - (VALIDAÇÃO) - CIDADE X

1.1.5,4 ■ (VALIDAÇÃO) - COMPLEMENTOS (QUANDO HOUVER);

: fc - 'VALIDAÇÃO)- DOCUMENTAÇÃO: X

i  (VALIDAÇÃO) - R6 (NUMERO. EMISSÃO, ORGÂO
•nOR)

X

_ - (VALIDAÇÃO) • CTPS (NUMERO, SÉRIE, EXPEDIÇÃO) X

1.1.6.3 - (VALIDAÇÃO) • TITULO ELEITOR (NUMERO, ZONA, SEÇÃO,
-XPFDfÃO)

X

1  ; \LIDAÇÂO)- DEPENDENTES (NOME, SEXO, UNIVERSITÁRIO,

DATA NASCIMENTO, DEPENDÊNCIA, PARENTESCO);
X

j/: AÇÁOTABEUSAWWAte;. "

./.M'DAÇÃO)-TABELA; X

(VALIDAÇÃO)-LINHA; X

1.2.3 - (VALIDAÇÃO)- NÍVEL E VALOR 00 NÍVEL; X

3 • VALIDAÇÃO CADASTRO 0£ AGENQAS BANCÁRIAS:
.1 .

3.1 - (VALIDAÇÃO)- NUMERO AGÊNCIA (DEVE CONTER NO MÍNIMO

1 DÍGITOS DESCONSIDERANDO ZERO A ESQUERDA);
X

i. -( IIIAÇÃO)-DIGITO (CONFERIR DÍGITOS PRINCIPALMENTE

' vNDO 0 BANCO FOR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL);
X

. .3.3 - (VALIDAÇÃO)- BANCO; X

TODA CÓPIA FORA DO SISTEMA E/OU IMPRESSA É CÓPIA NÃO CONTROLADA'



f-*

ODATA
'USrAt i 'Amu

PrDCãsson"..

Fulíto n°

1' Edicio ■ Data: aaHuraoo»

Fr.xasson« f.V^

Fo;;-ia u" ?>

VALIDAÇÃO DA CONVERSÃO P®'®'
Local;

?=^==7

Pànln» 2 d» 4

[l.4 - VAUDAÇAÕ CONTRATOS: ^
, :.4.1 - {VALIDAÇÃO CONTRATOS) - DADOS CADASTRAI»;-

.1 - (VALIDAÇÃO CONTRATOS) - ABA ADMISS^
' 1 - (VALIDAÇÃO CONTRATOS) - CARGA MORARIA;
• 2 • (VALIDAÇÃO CONTRATOS) • VINCULO;
;.3 - (VALIDAÇÃO CONTRÃfÕS) - PREVIDÊNCIA;

..1.1,4 - (VALíDAÇÃO CONTRATOS) • PROVIMENTO;
•1.1.5 - (VALIDAÇÃO CONTRATOS) - CONVÊNIO DOS SERVIDORES

■SAUDAÇÃO COIffRAT<m - ABA AKWSSlU^Bdfol«;^i:
■ VALIDAÇÃO CONTRATOS) - INSALUBRIDADE;
.VALIDAÇÃO CONTRATOS) - PERlCULOSIDAOl;

. - -i - (VALIDAÇÃO CONTRATOS) - CONCURSO:
•  ■^.3.1 - (VALIDAÇÃO CONTRATOS) - INFORMAÇÕES DO CONCURSO:

1.2 - (VALIDAÇÃO CONTRATOS) - DATA DO CONCURSO;
- (VALIDAÇÃO CONTRATOS) • CLASSIFIÇAÇÃã

LIDAÇAO CONTRATOS) - ABA RESCfSAO <PARA CONTRATOS
S|:

_ - /ALIDAÇÃO CONTRATOS) - DATA DESLIGAMENTO;
- .6.2 - (VALIDAÇÃO CONTRATOS) • DATA EXONERAÇÃO"."" " " ~
-  ■ (VALIDAÇÃO CONTRATOS) - DATA TERMINO DO CONTRATO:

• E 'VALIDAÇÃO CONTRATÒsT- DATA ACERTO; ^
/ALIDAÇÃO CONTRATOS) - MOTIVO DESLIGAMENTO;

6  UIOAÇÃO CONTRATOS) - N» DO ATO DESLIGAMENTO;
ALIDAÇÃO CONTRATOS) - DATA DO ATO DESLIGAMENTO;

^.ü • ^VALIDAÇÃO CONTRATOS) • TIPO ATO;
' .7 - (VAUDAÇÃO a)NTRATOS} - ABA FINANCEIRO:

7 ■ 'VALIDAÇÃO CONTRATOS) - ATO DE NOMEAÇÃO:
•ALIDAÇAO CONTRATOS) - DATA DO ATO;

.7 _ ALIDAÇÃO CONTRATOS) • TIPO DE RECEBIMENTÕT
NLIDAÇÃO CONTRATOS) - SITUAÇÃO DA CONTA BANCARIA -

:'jnRMALQU BLOQUEADA);
7.5 - (VALIDAÇÃO CONTRATOS) - TIPO DE SALARIO;
7.r A/ALIDAÇÃO CONTRATOS) - BANCO DE RECEBIMENTO:

ILIOAÇÃO CONTRATOS) - AGENCIA DE RECEBIMENTO;

-1 UIDAÇÃO CONTRATOS) - TIPO DE OPERAÇÃO DA CONTA;

' ' 'DAÇÃO CONTRATOS) - NUMERO DA CONTA CORRENTE;

TODA CÓPIA FORA DO SISTEMA E/OU IMPRESSA É CÓPIA NÃO CONTROLADA"
■J



'áJA
•C »•

Pr^CôSson",
Fülha ,1

Visto

Pr.icasso / .>Qil9

VALIDAÇÃO DA CONVERSÃO
I Local:

V Edicaõ Data: 2»/0g/2008 . Ptqlna 3 da 4

•-.8.1-

.1.1

1

jl.

1

1

'11

.  .1

1 In
ii.i2.:
: i'ir

.3 -

.1

; 1.13

11.13.-

í —
L
I

• r '

-.14.::

• 1.14.''

I  '

r
t

T'

1.16,

■  * -1 /

\ÇÀO CONTRATOS) ■ ABA CARGOS}
!  JAÇÃO CONTRATOS) - CARGOS;

X
ÇAO CONTRATOS) - ABA FAOCA SMARSUj

>LIÜAÇÃO CONTRATOS) - FAIXA SALARIAL;
X

LIDAÇAO CONTRATOS)-ABA LOTAÇAO: / - f  ̂ ,

-•ALIOAÇÃO CONTRATOS) - LOTAÇÃO;
X

'! AÇAO CONTRATOS) - aba DOTAÇAO:
' UAÇAU CONTRATOS) - DOTAÇÃO; y

j
VALIUAÇAU CONTRATOS) - LANÇAMENTOS:

-  /ALIDAÇÃO CONTRATOS) - ABA AFASTAMENTOS:

- (VALIDAÇÃO CONTRATOS) • AFASTAMENTOS;
• (VALIDAÇAO CONTRATOS) - DATA INICIO;

ÍVALIDAÇAO CONTRATOS) - DIAS AFASTADOS;
LIDAÇÃO CONTRATOS) - DATA TERMINO;

5 - (V' LIDAÇÃO CONTRATOS) - DATA RETORNO;
- (VAL':)AÇÃO CONTRATOS) - ÔNUS;

AlIDAÇÃO CONTRATOS) • FERIAS: '  J , I.M W ; ^ 1 ■

VALIDAÇÃO CONTRATOS) - PERÍODO AQUISITIVO (INICIO E

HAÇAO CONTRATOS) - DIAS GOZADOS;

DAfÃO CONTRATOS) - SALDO;
VA; "ÃOCONTRATOS)-ABONO;

t IDA ' 0 OSNTRATOS) • LICENÇA PRÊMIO;
ALDAÇÃO CONTRATOS) - PERÍODO AQUISITIVO (INÍCIO E

DAÇÃO CONTRATOS) • DIAS EM LICENÇA;
ilAÇÃO CONTRATOS) - DIAS EM ABONO;
AÇÃO CONTRATOS) - SALDO;

' lOA ;AO CONTRATOS) - HISTÓRICO PROnSSIONAU • -
HCLVER CASOS) r • ,

/ALIDAÇÃO CONTRATOS) - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL; -
■"•' •• NDO HOUVER CASOS)

vÇAO CONTRATOS) - APOSENTADOS E PENSIONISTAS:
lAÇAO CONTRATOS) - DATA DA

1 IDORIA;
r

AÇAO CONTRATOS) - DATA FIM DO BENEFICIO;
/.L .DAÇAO CONTRATOS) - TIPQ DE APOSENTADORIA;
"" DAÇÃO CONTRATOS) - GRAU DE PARENTESCO;

)AÇÃO CONTRATOS) - MATRICULA TITULAR

"TODA CÓPIA FORA DO SISTEMA E/OU IMPRESSA É CÓPIA NÃO CONTROLADA"



Pf^cassofi».
-Foülfl-ft

V'itO.

Frxssso I JÍZ>J^

VALIDAÇÃO DA CONVERSÃO

Füüia n

Local;

Pagina 4 de 4

il '
12.16.6

1.16.-

li:

1

OAÇAO CONTRATOS) - BASE DE CALCULO;
fVALIi AÇÃO CONTRATOS) - EVENTO GERADO P/ TITUUR: "

í IDAçAO CADAÍmíO OE CONVÉKtO BANCÁRIO - tAVrillw:
AL; JAÇAQ)- NUMERO DO CONVÊNIO:

■Al IDAÇÃO). AGÊNCIA;
;DAÇÃO)-NUMERO DA CONTA;
)AÇAO)- DIGITO;

1.17. - ly/ ; -AÇÃO)-OPERAÇÃO;
1.1"

1

T.

r AÇAO)-CODIGO DE COMPROMISSO;

1.18-

íT

parâmetro D£ TRANSMISSÃO;
'A' 'OAÇÃO)- TIPO DE SERVÍ^

AÇÃO)- FORMA DE LANCAMEÍvTO
jAÇÃO)- TIPO DE COMPROMISSO;
'ÃO BASES OE CÁLCULOS: "
^ÇAO)- BASES DE CALCULO E SEUS TIPOS DE GRUPO;
ÃO FINANCEIRO:
AÇAO)- FOLHA GERAL POR NÍVEL DE QUEBRA;
■.ÇÃO)- REUÇÃO BANCARIA; '

tf  ' . * .«1

N3o há necessidade
Nâo faz pagto por arquivo

BOCESSO:

TAHT'

n»^
u CARGO/ORGAO: ASSINATURA:

Analista / LAMPER
A SECRETÁRIA GERAL \  1 r^  , ... it ^

L

DOCUMENTOS UTILIZADOS PARA VALIDAÇÃO SEGUEM ANEXOS.

TODA CÓ?\A FORA DO SISTBMA E/OU IMPRESSA É CÓPIA NÃO CONTROLADA"



P^ODATA

ProCãSSO rr».
-FüiliO

Pr^cssso n^Q.' 3 íÜ; \/ V

validaçao da conversão

—■ I'-I5!S*5, Data: aa/OS/iÒM"

Local:

Pagina 1 da 1

.ÍNfORfvlAÇOLi UO PROJETO;

CLIENTE; CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
MÓDULOS: PATRIMÔNIO
RESPONSÁVEIS: ELTON LUÍS

_  ESCOPO
DADOS NECESSÁRIOS PARA CONVERSÃO;

BENS MOVEIS / IMÓVEIS
MOVIMENTAÇÃO NO SETOR

3. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
■  rnANSAÇAO

CONVERTIDO

SIM

Organograma

nAo

DETALHES DA
VAUDACÃO

LrSERVAÇOES DO PROCESSO:

Foram encontradas divergências entre o saldo inicial apresentado no livro de inventario usado
para balizar os dados com os dados convertidos do sistema, contudo, não foi possível aferir de
onde e como chegaram no valor do saldo inicial constante no relatório apresentado assim
sendo, e após conferência, demos por validado o patrimônio com ressalva para que a equipe
da CM faça um levantamento e acerto no referido.

tRTIsTPANTEfS);
LTOr^ LUÍS

AQUcUNE DA SILVA

CARGO/ORGAO:
ANALISTA-LAMPER

SECRETÁRA GERAL

ASSINAT^URA:

OBS; OS DOCUMENTOS UTIUZADOS PARA VALIDAÇÃO SEGUEM ANEXOS.

"TODA CÓPIA FORA DO SISTEMA E/OU IMPRESSA É CÓPIA NÃO CONTROLADA"



10/06Í2019

Detalhe importação

SICAP - Sistema Informatizado de Controle de Atos de Pessoal

Pr^cãsso n® /,
Pji.ha tt®

Prxoz.-io <y
Fú!:

Dados da Remessa

Acompanhamento das
Remessas Geradas

Cód.

Remessa

174153

174154

174155

Protocolo Processo Data importação Descrição

10/06/2019 471689 - A

10/06/2019

10/06/2019

dmissão 117-7 MARIA DO

CARMO MAIDANA

471690 - Admissão 118-8 DELSO GARCIA
DA COSTA

471691 - Admissão 119-9 JOSÉ MARIA UNO
MACEDO

Detalhes da importação

Situação Importação

Protocolado

Usuário

Edson Moraes de Souia

Lista de Arquivos

Nome do arquivo Hash ̂x^uivo

6e27df6f821db99c7b30d1ddbc3956c9.zip 6e27df6f82idb99c7b30diddbc3956c9

odd3a3b55di9349í078o88662a34aeeoadmlssoes.xml

287797_4i-20i9_7i420l9.pdf

287797_4i_20i9_7i520i9.pdf

287797_4i_2019_7l620l9.pdf

287797_1007_2019_714 pdf

287797_i007_20i9_7i5,pdf

287797_ioO7_20l9_7i6.pdf

287797_iO07_2Ol9_7i4.PDF

287797-1007_2019_715-PDF

3b263c6foe2e57af7fi774bo92C4ce7f

98dc640c2465b2dce39iba6038fa8ibd

628c2d45707bf5e3ba4io6cccdef9oae

6c90582c858ofe6ee475oa55ic329969

cf3i338ie3b75cd5f5ofrf073d875C57

0ed446i34e7607if578df8b7a2678ffd

6C90582C8580FE6EE4750A551C329969

CF313381E3B75CD5F50FFF073D875C57

Tipo do

Arquivo

appiicatíon/zlp

text/xml

appiication/pdf

appilcation/pdf

appIication/pdf

appiication/pdf

appiication/pdf

appIication/pdf

appiication/pdf

application/odf

Ação

stcap.tce.ms.gav.br/sicap-w0bapp/managef/remessa/detalhe_feme6sa?codJmportacao=62957 1/2



10/06/2019

Lista de Arquivos

Nome do arquivo

z87797-1007_2O19_7i6.pdf

287797-41_2019_7142019.PDF

287797_41_2o19_7152019.PDF

287797_4i_2019_7i62019,PDF

SICAP • Sistema Informatizaclo de Controfe de Atos de Pessoal

Fuíliô l^°

Prjcssso

Visto .
~

Tipo do
Hash arquivo Arquivo

0ED446134E76071F578DF8B7A2678FFD appiication/pdf

3B263C6FoE2E57AF7Fi774Bo92C4CE7F appIication/pdf

98DC640C2465B2DCE391BA6038FA81BD appIication/pdf

628C2D45707BF5E3BA4106CCCDEF90AE appIication/pdf

Ação

slcap.tc8.m8.90v,br/8lcap^bapp/mana8er/reme88a/detalhe_femBSsa?codJmportacao=e2967 2/2



04/07/2019 Email - CÂMARA MIRANDA - Outtook

SICOM 04/2019Câmara Miranda

Mareio Plenus Consultoria <marcio@plenusconsultor.com.br>
■e» 28/US/2019 14 S2

^ra: Manldd Camara Miranda <marilda.hp$hotmaii.Q)m>; Camara Mtrarxia Miranda <camaramfrar>dams#hotniail.com>
vc! admií)Ístíativo <admjnistfativo<9plenusconsultor.com.br>; karina <karir>a#aMnuscoí>sultor.com.br>; laafcío <(aeròo#plenu$conajltor.cofni2r>

I ̂ àr\M$ {676 <B)
ifi
<•> w

o 5S o
(j 'ig cÕ SíCOM^04_2019_cdmara miranda.zip* erro sicom camara miraiiLta 04-2019.jp^' erro sicom camara nnranda 04-2019 ipa
U. lu

SI
Ui
11>
o
C7

Boa (arde.
Conforme solidtação da Sra. Jaqueline, k3i tentado o envio do SICOM 04/2019 da Câmara de Miranda, porém apresentou erro de validação do arquivo CTB.

5 -:2
U.

Arqunoe

E8ÇO! HA O AROWVO
' -tlCW^M^fOfa^MPntmjniteniÈLmp

Não sou um "obâ

AÍMALISA- A.i ,'UiVO EW WJLKjlEb ít

M ifi "p^Tt• Hnnds

CÂMARA MlMiaPAi OF MIRAWA
♦ m (0*) t  ■

f4#r. ir.-- (!*hfínea: 4/a0t9

•> OR6AO (0«) t  1
é uoc (0>) i

«AL {o«> t UKimd* MiMaa 4l0 ArquNo CTB

DR (OS) f \ ivihfaFuut InvdlMlo.

* era (0*) f OsMiatirwclo valor de saída dofs) r«gW*o(a) IX Mcrede laformado na raRIstro 10. Valor registre 10: "(344,$21.4S)-,
SemaR^ ll:'{21S^âO.J6]").

é REC (0.) f
Osonwtérto de iMdo Anatdofs) 11 (|liliii(i) 11 difere de Hdotmado norcBistre 10. Valor raglstre 10: "(-IS^IMM)*, Sou

* AM (O*) f Rog 11: '<110.eS0.23)']

♦ «OC (Os) f ^ CTB0052 - O seraoténe soldo fmol do mfea (-1^136.06) dos contos da tioe 01 (conto otovimeMo) de ilqiíIiu das Centos
Bantdnos/Caua (registro 10} é dderentede «atar do saldo banco «ora o méa seguinte (110,eS4.2J) do BalOAcale NnoiKOHe

é n» (Os) t (rcglMre 90).

♦

AnáRao de Aroalve CTB Cooctiiids com Erroo

Versão 3.0.18 Data 12/06/2019

Favor entrar em contato com a empresa de software e pedir a correç^' 'a geraçao do arquivo para que possamos fazer o envio.
https://oiitloolc,live.conVniail/search/id/AQMkADAwATZiZmYAZC11MDRILT< t'tt40ACLTAwCgBGAAADfVXmsxyKtJkiRIXvh2GD8U\cAQj iOfEumOGafJwoiQg/\AAgEti/t/W^QjiYOpnOrEumOGatJwoiQgADTQ-. 1/2



04/07/2019 Emaíl - CAMARA MIRANOA - OuHook

Atenclossmente.

io Sabatel

9 9655-9749

nus Consuttarís

i7) 3382-5455
3201-1367

Plenus
Consultoria

https://outlook.live,com/maii/searcli/id/AQMkADAwAT2iZmYAZC1IMDRILT YtM0ACLTAwCg8GAAADfVXmsxyKUkíRIXvh2GD8LAcAC,.. -pnOrEumOGatJwoiQg/V\AgehAAAAQjiYOpnOrEumOGatJwoiQgADTQ... 2/2



Email-CAMARA MIRANDA-OuOook
pr:C3S$0

Foi;>an^ 5 5 re
conciliação bancária 04-2019 Gamara Miranda Visto

Mareio Plenus Consultoria <marcio@plenusconsultor.com.br> ^^3330^» ,
Sey 01/U7..701Ü ib ̂ 0 Fi.v;-ia n'
Para; Maritòa Gamara Miranda <marllda_hp@hotmall,com>; Gamara Miranda Miranda
Cc administrativo <admjnistrativo@plenusconsultor.com.br>; karina <karina@plenusconsultor.com,br>; laercio
<laercio@plenusconsultor.com,br>

I 2 anexos (189 KB)

conciliação bancária Abril-2019.pdf; ATTOOOOljpg;

Boa tarde.

Favor verificar junto ao pessoal do sistema sobre a conciliação bancária de abril/2019 , pois alguns
lançamentos estão saindo duplicados.

Sem mais.

Mareio Sabatei

(67) 9 9655-9749
Plenus Consultoria

(67) 3382-5455
3201-1367

PLenus
Consultoria

htttis://outk)Ok.ltve.coTr/fnail'lnbox/id/AQMkADAwA7ZiZiTiYAZC1IMORlLTdhY2YtMDACLTAwCgBGAAADfVXm8xyKUklRIXvh2GD8CAcAQjlYOpn,.. 1/1



02/07,'2rM9 EmatI - cAmara MIRANDA - Outlook ^

P Pesquisdr Fo^ ^

ViStO py-7—
= -j- '^o"® inensagem ^ Responder v/ ]i| Excluir 0 Arquivo Morto 0 Lixo Eletrônico ̂  ̂  Limpar âJwover para ^ <3 Cate.

v  Favoritos SICOM 04/2019 Gamara Miranda com erro Pfccsssori"

Foííis n"
Q Caixa de Entr... 956 Mareio Plenus Consultoria <marcio@plenusconsultar.c

om.bf>
V'rStO_ ^

A  jomaldaddade®s.. Ter 25/06/2019 16.35
Você; MarHda Câmai^ Miranda, administrativo, kanna; íaefcia ̂

A  atendimentol® . 2

Adicionar aos favor...

V  Pastas

Nova pasta

Q @1 3^

^ Pie nu
CLJ

Cortsulto

Q Caixa de Entr... 956 baiancete.Miranda.Abrill9ip
157X6

O Loto Eletrônico 155

^ Rascunhos 35

3 anaxoi (3<9 ̂B) Aaiisai tudo Salvar ivdo ns*^ OnaOrnv

V- Itens Enviados

A Lamper enviou o compactado com os arquivos do SiCOM 03/2019 que foi enviado sem erros a validado,
il itens Exduidos 1 porém fomos gerar o mès de abril e encontramos os seguintes bítos;

Nas tabelas CTBeCONeslâo com erros, pedimos que seja feita a correção anos seja avisado para que
H Arquivo Morto possamos gerar novamente o arquivo e lenlar o envio.

Salientamos novamente que os arquivos devem conter as mesmas informações do sistema, portanto o
Histórico de Conv... arquivo deve ser gerado no sistema e enviado sem nebhuma alleraçáo manual, como vem ocorrendo.

Seminais.

Mareio Sabalei

(67) 9 9655-9743
Plenus Consultoria

(67) 3382-5455
3201-1367

Plenus
Consultoria

Parece que você esti usando um bioqueador de anúncios. Para maxlmitar o espaço na sua caixa de enti

*«VHei«i«»«vwWAMir6Pw»«AT7ií»mYft?R1IMBRIFTdhY2YlMDACLTAwCaBGAAA0fVXmsxvKükiRiXvli2GD8LAcAQJiY0pn... 1/1



02/07/2019

Ófçâo:

Mès/Aiio Referênoa:

E-t'e^t Aíé;

Email - CÂMARA MIRANDA - OuOook

CÂMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

4/2019

Pr.x:3sso

Foliiaíi" '33^
Visío

05/06/2019 23:59:59 Processo u".
Fuilia ti®.

\.Uío

Inkiando Análise dl Arquivo CTB

Cl, Saldo Finai Iiivsftdo.

H Osomatórto do v«lordesoid»do(s) reolstro(s) 11 difere do informado no registro 10. Valor registro 10: "(adá.eil.AS)",
Sonw Reg II; -UlSiOSO-ae)").

i, Osomatórto do saldo final do(s) regfstro(s) 11 difere do informado no registro 10. Valor registro 10: "(-18,136.86) ', Soma
Reg 11: "{110,654.23)' ).

H cre0052 ■ O somatório saldo final do mis (-18,136.86) das contas do tipo 01 (conta movimento) do registro das Contas
Bancárlas/CalxB (registro 10) t diferente do valor do saldo banco para o n>és seguinte (110,654.23) do fSalancete Financeiro
(registro 90).

Inidande Procesaamento dl Arquivo CON.

' Fallia ao converter para uma data válida. - RovaDataTennlne,4B,S5

Cs Falhe ao converter para um valor numértco. • valorContratual,83.95

t.\ Falha ao converter para um valor numérico. - cpfReproserrtanteLagal,96,lD6

lhocessador do Arquivo CON concluide.

Para continuar a análise, o arquivo CON deve «atar <Bnsteleí>ti*.

Resultado da Análise Concluído Com Erros.

-HO»'
rmT/mnltfinhrwrtd/AQMkADAwATZiZmYA2C1IMDRILTdhY2YtMDACLTAwCgBGAAADfVXrnsxyKUkiR;Xvh2GD8LAcAQ)iYOpn... 1/1



CAMARA municipal de MIRANDA

CONCILIAÇÃO bancaria

Gestão: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Pr:»c33so

PÉRIODO; OI/OINMO 30/04/20'l9

CONTA; S-S • S^AIXA ECONÔMICA FEDERAL AQA5M CK M
BANCO' CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

SEQ.

4101

4091

3937

3892

4104

3947

•386

386$

4O90

3942

3877

3914

4098

3938

DT. AVISO

30(0412019

30(04/2019

Füí.'ia n»

*<^3!o
DOC.

M12730

0012730

TIPOOOÇ.

3890 Z6«4«I19 I 0013677

0013577

4100 30/04/2019

3004/2019

00137B1

0013781

iam/2019

168)4/2019

0015890

0015590

24^2019

248)4/2019

0031819

0031819

4105 26/04/2019 | 0033498

098)4/2019

098)4/2019

0045568

004S568

16(04/2019

188)4/2018

0623235

0623235

098)4/2019

098)4/2018

302904

302904

238)4/2019

238)4(2019

302905

302905

OTCOtaABH. VALOR

1.519,32

1.519.32

Total Doeiantnte;

ore HISTORKO

MILTON RODRIGUES MEDÉIhOS

NATON ROORH3LIE8 UÉ06tf«5s"

149,74

149.74

Total OocuRtttrto;

(3.098.e4) *
)  IEAP COMERCIO DE AHTjâÓS PAAa ESdRIT

FKHA.NE.NL.NP

20190003.102.1,1

20190003.106.1.1

EAP COMERao DE ARTIGOS PARA éSCftfT

(299,48)
1.519.32

1.519.32

Total Oocumonto:

A55UMPÇA0 JÚNIOR CARDOZO DA COSt/T

ASSUMPÇAO JÚNIOR CAROOZO OACOSfÃ"

(3.038.64)
770,001 D

770,00 O

Total Decumanto:

c N TWOFEUS EIRELI EPP"

C N TROFÉUS EIREII EP(1"

111,94) O

111,94

Total Doeumanto;

(1.840,00)

DEPARTAMENTO ESTAOUAL DE IMpRÉNáÀ"

DEPARTAMENTO estadual bg IMWtsN&A 0

(223,88)
14,12

Total Doeumanto;

EMBRATEL EMPRESA DE TlLECOMUNICACOe

(1A12)
92.22

92.22

Total Doeumanto:

DEPARTMItNTO EST/LOUAL M IMPRENSAO"

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA (T

(184.44)
50.00

50.00

Total Doeumanto:

R<3 INFORMÁTICA PREâTADORA DE SERVÍÇ"
R(5 INFORMÁTICA PRESTADORA DE SERVIÇ

(100,00)

103,50

103.50

Total Documento:

MANSUR LOF€S DUARTE ÕST

MANSOR LOPES DUARTE • ME

(207.00)

3.535.94

3.635.94

O  (CAMARAMUNiOlPALDEl^ltWNOA'
D- CAMARAMuFtlCt|i>AL6ÉMlhANOA ■

~2bl90Ò04,95"ÍT

20190004.97.1.1

20190003.105.1.1

20190003.101.1.1

TOüHlOOl.M.l.l

2019000^.109.1.1

20190007.109.1.1

20190007.110.).I

20190007.92"

20I90007.92.lT

20199007.96.1.1

2019Q007.107.1.1

"26190007.93.1.1

20190007.01.1.1

20190001.99TJ"

20190001.101.12

4180 24W2019 302906
(7.271.48)

2.640.OO| O |RONALDOSILVAMARtlNS27334015Í3r

3»5

4093

4092

3S94

178>4«019

178)4«)19

178)4/2019

178)4/2019

302907

302907

302907

302907

Total Doeumanto: (2.840.00)
499.00

499.00

215.60

215.60

JOAQUIM ALBERTO LOURENCQME

JOAQUIM ALBERTO LOURENCOJíê"

JOAQUIM ALBERTO LOURENCQME

JOAQUIM ALBERTO LOURENCCLME

20190C0797XÍ

20190007.99.1.1

20190007.98.1.1

20190007.96.1.1

3941

4085

3916

4099

3939

4068

3887

4098

23/04/2019

238)4/2018

302908

302908

*'04/2019 302908

26re4«019 303909

238)4«lie 3029,0

~30«(/2019 I joÜÍ
308)4/2019 302911

128)4/2018

128)4/2019

302913

302913

238)4/2019 439,47

3913 238)4/2019 499880

4095 238)40019 469680

4066 238)4^019 68457

TotaJ Documonto; (1.429,20)

228.90

228.90

Total Documonto:

ALUA NASCIMENTO bOS SÀNtOS IiOLANDA"

ALOA NASCIMENTO DOS SWTOS HOLANDA '

(467,80)

123,50

123.50

Total Doeumanto:

SOA VISTA COI«RCIO OE PRODUTOS AGRO

BOA VISTA COMERCIO DE PRODUTOS /MJRO

'ixrm
♦39.47 j O I CAMARA MUNICIPAL OE MHtANOA

Total Doeumanto: (439,47)

1.519,32

1.519,32

Total Doeumanto:

D  IFABIOSANtOSFLOhEllçA

D  IFABIOSANTOSaÓRENÇA

(34)38.84)
34,41

34,41

Total Doeumanto:

EXPRESSO QUEIROZ LTOA

EXPRESSO QUEIROZ ITDA

(88.82)

439.471 O

Total Doeumanto:

[CAMARAMUNICIPAL Og MllWffiX"
(439.47)

38.748.03

38.748.03

Total Doeumanto:

D  CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

D  CAMARA MUNICIPAL DE MiRaIvDA

(77.496.08)

29.7ie.ai| D jlNSnTLTO NACIONAL DO SEGURO SOCtAL

20190607.98.T

20190007.100.1.1

20I90007.105.1.1

20190007.81.1.1

20190001.100.12

"50190003.(03.1.1

20190003.103.1.1

20190007.94.1.1

2019000723 I.-

20190001.102.12

20190001.99.1.1

20190001.101.1.1

20190002.1321.1

391S

4097

238)4/2019

238)4/2019

750421

760421

Total Doeumanto; (29.718,81í

45.475.47

CAMARA MUNICIPAL DÉ MiRANOA"

CAMARA MUNICIPAL OS MiRANQA

Uauirlo ImpraaiSo: JAQUELING'
1.4 4.V.RJ.. 06/11/2014

ReajC- SJ/J^.PRDDATArNFCRfAiTiCALTD*

20(90001.(00.1 1

20190001.lOZJT

■«írTTsm
01/07/19 1S;48



CAMARA municipal OE MIRANDA

conciliação bancaria

PERIOOO: Direi/1»00 3(V04/2019

CONTA; M - 5-SCAlXA ECONMtKA FEDERAL AO^SS6 C/C M
BANCO: CAIXA ECONOHICA FEDERAL

Fr:c3sso

F oí;"i9 fi"
Gestão: 1 - GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA V.S» _

F'X5SS0ri' ~ í-"'
Tõíiãn®

'»'.sio.

SEO.

♦107

3904

3907

4106

39S1

DT. AVISO DOC. TIPO DOC.

23/04/2018 TOANSF

1&03/2019

1S/03/2019

lõzõiSBir

304)40019

OTCONTABIL VALOR DK histMuco

Total Cooumefito: (92.950,94)

29.718,811 O lINSTiruTO NACIONAL bÓSEQUftoéOCiAL

Total Oocumairto:

""iwõSãSiT

1005/2019

TW

2.46

162.46

182.46

(29.718,81)

t  lISSáNftfeAliZAVgic

ISSON REAUZAVEL C

'caixa ECONOHICA reòSwL - mIAaNCíã"
CAKA ECONÔMICA FEDeAAL - MIRANdCT

FKHA.NE.NLKP

20190002.107.1.1

o.ó.é.5"

0.0.0.0

20190007.IIÜT

20I90007.11OT

Total Doeunianto;

Totai Oaral:

(357,48)

(254.920,58)

Saldo Extrato; 236.797,84

Documentos Não (254.920,68)

Saldo OIstwnível: •18.122,74

UAIA

1'SECRETARIO

695 574.1114)4

eiwoN MükAlíS BS SflUZA

PRESIDENTE DA CAMARA

202.292.671.49

xANiNA ALt/gS DE ALMtlOA

CONTADORA CRC/MS 909576/04

005.205.951-68

LikIia marA PI8UEIREM CRISTAL ALIIAMTAHA

CONTROLADOR INTERNO

773264.741«

Utuério impmaao: JAQUEUNE~*

M-I.VJtJ.. 06/11/2014
Pag.; 2 da 2 2
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02/07/2019

::: OvkIljijI-

= -f- Nova mensagem

V  Favoritos

Q Caiu de Enlr... 957

A jomaidacidade@s...

A  atendlmentol@... 2

Adicionar aos favor...

V Pastas

Q Caiu de Entr... 957

(S üxo Eletrônico 155

^ Rascunhos 35

Itens Enviados

lll Itens Excluídos 1

S Arquivo Morto

Histórico de Conv...

Sova pasta
Sova pasta

Emall - CAMARA MIRANDA-OuHook

P Pesquisar

^ Responder

«a

Q Excluir @ Arquivo Morto 0 Lixo Eletrônico -v ^ Limpar S3 Mover para ̂  Q) Cate<

P.'3C3S90

Acesso ao sistema Lamper Bloqueado Pr2C3SS0 ri'.^___/__£oj;ia n" ô
Fuüie n» Visto

Mareio Plenus Consultoria <marcio@plenuscQnsultor.c ^
om.br>

Qua 19/06/2019 12:43
Você; Marilda Camara Miranda; administrativo, kaiina; laercio is

Plenu
Consulto

3 anexos (69 KSl Baixai tudo Salvar tudo no OneOnve

Bom dia.

Informamos que o acesso ao sistema do RH está bloqueado para os usuários Plenos e Jaqueline.
Para o usuário Plenus, fomos informados que o acesso será somente de consulta, pois foi recebido ordens
da gerenda da Lamper para tal bloqueio.
Assim passamos a utilizar o usuário da Jaqueilne. pofám esse usuário também «noontra-aa sem acesao ao
sistema de RH

A Erro

Você náo possuí permissões pars acessa' o module Recursos Humsnos

O bloqueio do usuário já ocorreu outras vezes e solicitamos que seja oficializado a empresa Lamper para
que permita o acesso total a todos os sistema contratados, pois a assessorla depende de Informações para
realizar seu trabalho, e sem acesso ao sistema nâo lemos informações; e que náo haja bloqueios
novamente.

Sem mais.

B

Mareio Sabatel

(67) 9 9655-9749
Plenus Consultoria
(67) 3392-5455

3201-1367

PLenus
Consultoria

HHHe-dMMtbvxV

Parece que você está usando um hloqueador de anúncios. Para maximizar o espaço rw sua caixa de ent'

.H,».r«m/m«ikinWH/AQMkADAwATZiZmYAZC1IMDRILTdhY2YtMOACLTAwCgBGAAADfVXmsxyKUKiRIXvh2GD8LAcAqiYOpn... 1/1



Emad - CAMARA MIRANDA - Outlook

Duplicidade em maio Prxasson^jjQ^íiáiíi?
Paliian"

Mareio Plenus Consultoria <marcio@plenusconsultor.com.br> v.slo
Qua 03/07/2019 18.21

Para: Marilda Gamara Miranda <marilda.hp@hotmail.com>; Gamara Miranda Miranda <camaramirandams@hotmail.com>

I 2 anexos (211 KB) Prícasson" f
ATT00001.jpg, duplicidade maio camara miranda.jpg; ^ —

ViSío

Boa tarde

Em maio tem o lançamento 4062 do empenho 131 no valor de R$ 166,82 que está errado o valor
cometo do empenho é R$ 80,00.
Não consigo excluir o lançamento.

Mareio Sabatel

(67) 9 9655-9749
Plenus Consultoria
(67) 3382-5455

3201-1367

Plenus
ConsuLtoria

https://outlook,llve.com/mall/lnl>ox/id/AQMkADAwATZIZmYAZC1!MDRILTdhY2YtMDACLTAwCgBGAAADfVXms*yKükiRlXvh2GDeLAcAQJfyOpn... 1/1



Pr?c-3sso n"..

F cíilia n®.
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PIen us

Procssso ri®..

Tjüia n®___

Visto _____

Consultoria

Pf.XSSSO r."

Foii-ia .i"

V^o

Miranda-MS, 09 de maio de 2019.

Ir

Iv',

RELATÓRIO DE VIAGEM

Assunto; Prestação de Serviços desta Empresa

Senhor,

Conforme solicitação nesta data esteve presente neste Município o Sr.

Christian Pimenta Richerspara prestar o serviço de consultoria no departamento de

Recursos Humanos o qual Contabilidade referente a Prestação de Constas do TCE -

MS, SIGA? (Sistema Informatizado de Controle de Atos de Pessoal), ao transmitir a

remessas dos arquivos referente aos atos da competência abril de 2019 os mesmos

estão sendo CANCELADOS. Solicitamos correção com urgência para evitar possíveis

sansões imposta pelo órgão de controle por intempestividade de remessa ao Sistema

do tribunal de Contas.

Sendo só, o que se apresenta para o

momento, renovamos nossos protestos de eieva<ia esliiria e consideração.

Atenc]

CHRSTIAN PIMENTA RICHERS
Plenus Consultoria

J AQLELINE DA SILVA
CriiiiaroMutucipal de Miranda - MS

Ru-J Tiw-... . t-. Iiinh-^. O"* I >I")A | rampo /^raniHo

adminlstrativo@plenusconsultor.com.br j Contato 3382-5455



SIC.Af

C.nvv 1 -'AR tNVIAi RfeflhICAi-í INIIMAÇAU

taçõeb Jurisdici( ^ -ado
Cód. Importação

Data Envio

Dà>..

Tipo Envio

Self.niitar valor

Responsável de Envio

Selecionar valor

..ciüs da pescjui .

RK.USA

Tipo Importação

Seleciunai valor

! '( l ATOHIÜS UirCM/r-' -

Situação

»  Stl«-'U"íi.ir valor

<^Pi!?:(juisar X Limpar

DlTffflTFFBBiRe

Cód. Importação Tipo de Envio |F Tipo de Importação

61740

61739

importação XML Admissão

Importação XML Folha Pagamento

Responsável de Envio

tason Moraes de Souza

Edson Moraes de Souza

Data de Envio

09/05/2019

09/05/2019

Situação Ação

Cancelado e

Cancelado O

\



Ü5

.  Mareio Plenus
TT"

08:34

et^

Pr:c«SSO r." '

Folha n"

^rX3SS0

Foilia fi"

ÍfsIo
08:35

HOJE

Bom dia 08:i9vy

Bom dia 08:i9

: Márcio foi reaberto o sicom de
f"''- março?
%

eu lembro que foi uma vez 08;Z2

t  --í"

08:19%^ •

Enviei um e-mail com o ofício dia
11/06 08:2W/

Foi esse? 08:23 v'/

Sv deixa eu ver o8:24

Ok 08.25 >yy

Foi esse mesmo, mas não enviei pq
não tinha o arquivo pra envio, dai
vence o prazo, o arquivo quando gera
Hn ciQtPma Há prrn a p1p<5 híip npram



ProCSSSO fi'—

Folíia li"—.—

V'8tO

08:34iii isi n ®

Mareio Plenus

online

I  I / \J\J

Foi esse? 08:23 V-/

Pr.-«Msso

F'.)!;ie n"

v,3:o
T

^4^

deixa eu ver

Foi esse mesmo, mas não enviei pq
não tinha o arquivo pra envio, dai
vence o prazo, o arquivo quando gera
do sistema dá erro, e eles que geram
e me enviam 08 26

Agora quando eles da Lamper
gerarem o arquivo e me enviarem vai
ter que fazer outro oficio por causa da
data 08:27

na verdade eles tem que arrumar

a geração no sistema, pq as
informações enviadas tem que ser
iguais à do sistema o8;28

Ok 08:25 ̂

Afff 08:28

^ G



® n ® ̂  ©

Lanper

10:10

O  ▼ ( m 10:12

■< :

' QD ; (X5

bom dia

mas ela tem que arrumar no sistema
pra eu gerar aqui e enviar 09:^11

Sim, assim que eu arrumar eu
encaminho pra vocês 09:49

Você

mas ela tem que arrumar no sistema pra
eu gerar aqui e enviar

i

Lembrando que eu vou arrumar o
arquivo que deve ser entregue, ainda
não vai dar pra gerarem ix -w

Não entendi 09 50 .

Não vai dar para gerar o arquivo?
09:50

Não dá pra eles gerarem e enviar o
que o sistema gera. tem que ser o que
eu mandar pra eles enviarem lO.oo

O

 © j' i 11:08

Mareio Plenus .  V, ■

já pode arrumar

bom dia

mas ela tem que arrumar no sistema
pra eu gerar aqui e enviar r,c :3o

Ok 09:42 vv

Oie 10:54

A lamper enviou essa mensagem -
10.54 ví'

Oi : O 54

Não dá pra eles gerarem e enviar 0
que o sistema gera, tem que ser o
que eu mandar pra eles enviarem

10-54

Quer dizer que o sistema não está
atendendo o SíCOM ... é isso né?l

< -n "D
g. = 13
^ s s

-> u>

® o

>

J
' s

1



09/07/2019 Erodll — Luds M3f3 Orístfii ~ Outlook
-'C=SSO fi°
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09rtD7/2019 Emaíl - Lúcia Mara Cristal - OuUook

!í:; 1 ; Sem conoatocwmiMvWw

Precssson*.

: r . Folha n"

\'isto_

■ '.."jí

attuma lnl«VMÍo d»
•  v-, • .— ..1 . . (1

Processo níQiy^ }^\
Foiíia n"

V4ÍD .^^5.
.y

)B4ue&ne

.- -1

?qODaTA

uraaru^^-uso

•f ■! ■■ • ■'■( . . . .

í- \. r. í^:S-
•  ■ í:^ v-í .jv .
* '1
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09flD7/2019 Email - Lúcia Mara Cristal - Outlook

1 eaootMAOARQtmo

dfh

civ

fttC

AJtl

àOC

ma

m

CM

CM

EMP

AML

€OC

B<P

»

(O »)

(O •}

(a

(0 •»

<a»l

<0s|

(Q»)

(0«)

(O»)

NftCSM-imrcoú Pfocssson".
l;".::Pu/íiq tj®.

V'iâío

Prxssso •

Foi:>yii»_à.2L
Vlato^.

tfomU

IAMIUU MIMJUPAt CM WibWDA

UtobsMi* AMUtar 4h> Am»** rre
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Miranda - MS, 15 de ABRIL de 2019

RELATÓRIO DE VIAGEM

Assunto: Prestação de Serviços desta Empresa

Prezado,

Conforme solicitação, nesta data esteve presente neste Município, o

consultor Mareio Sabatel, para prestar os serviços de assessoria e consultoria.

Foi feita visita para conhecimento do novo sistema, com a verificação dos dados

convertidos e dos relatórios utilizados no balancete.

Foram passadas as pendências da conversão e dos relatórios, onde os balancetes e

os relatórios do movimento extra orçamentários que estão saindo zerados.

O sistema é "on iine", isto é, os dados são armazenado em nuvem; foi criado

usuário e senha para a assessoria.

Devido ao sistema ainda não estar completamente apto para uso o mês de março

não foi fechado, pois foi dado treinamento para a Sra. Jaqueline na data de hoje, portanto

não foram feitos empenhos, liquidações ou pagamentos do mês de março.

Sem mais para o presente, estamos a total disposição.

Sendo só, o que se apresenta para o momento, renovamos nossos protestos
de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

7
/ Marrío Sabatel

Pienus Consultoria e Assessoria

Câmara de Miranda/MS

^ liyu «j>. JwmIiw, Oí I *_i:r / yuoz-izo | uianUe ÍVI:>
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Miranda • MS, 05 de Junho de 2019

RELATÓRIO DE VIAGEM

Assunto: Prestação de Serviços desta Empresa

Prezado,

Conforme solicitação, na data de 04 e 05/04 esteve presente neste Município, o

consultor Mareio Sabatel, para prestar os serviços de assessoria e consultoria para os

servidores da entidade nos trabalhos realizados, verificando os lançamentos realizados e

conferência dos fechamentos mensais e verificando as pendências.

Foram feitos os seguintes trabalhos:

- Verificação do Portal Transparência: o porta! antes direcionado para a empresa Quality,

agora está direcionado para a empresa Lamper corretamente, porém na verificação inicial, foi

identificado que na parte dos "Contratos", o portal permite que qualquer pessoa exclua dados,

excluindo do portal e da base de dados do sistema;

- Conferência das conciliações bancárias: foi realizada conferência das conciliações bancárias

dos meses de fevereiro a maio, sendo identificado que no relatório da conciliação aparece

valores que não condizem com a movimentação financeira mensal da entidade.

ip Trôvo Hp Ii inhn. 87 I CFP 79002'-420 1 Gampo Granda MS
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CONCHJAÇAO BANCAMA

Gulto: I-CAMARAWUNICIPM.de MRANDA

COTA: Hrill • I-ACAIZA gCOUOMC* «»BUA fld Hll OC i4

QATA; 2M2/2eit

(*) DgpMto* ou oMNd* nte lUpiiindo* ni

(■) Sogi» ou lAldM nto togWrado» na WooiMMto

(•) Dop6*ltoi OU c/MBeo nio «ogUradM polo

O.W

0.00

t») Siquoo ou oaWM nto nglcndo* polo banco
D.IMMin

i}.iiT.sn4t

^sS3W)cí:^£M
:^:s^

(1414.0» CGN»CNACAO bWCCO SRAOESCO &rA
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TTTT

Os valores em destaque vermelho não existem na entidade, nem se somar todas entradas e

saídas nlo se chega a esse valor, portanto nio deveriam aparecer no relatório. O valor em
destaque azul, é o valor que deveria aparecer no lugar dos 13 milhões.

Ainda na conciliação bancária ainda foi identificado que alguns lançamentos que era cheque
estavam como transferência e a numeração não era a correta.

Foi também solicitado que seja alterada a maneira da conciliação bancária, onde no sistema

da Lamper os lançamentos bancários conciliados são os lançamentos ticados, isto é que caíram
no banco. Então se for feito 100 movimentações bancárias e somente 2 não cair no banco, isto

é, 2 lançamentos entrarem na conciliação, tem que ser informada a data da conciliação
(ticagem), para os 98 lançamentos restantes. O correto é o sistema entender que toda a

movimentação bancária tem como padrão movimentar o banco, caso isso não ocorra, dal sim

é feita a conciliação; somente dos lançamentos que não caíram no banco.

^^^nSBaSHBBSS^B

Rua Treze de Junho, 871 CEP 79Ò02-420 ! Campo Grande MSlae m:)
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- Não está sendo possível realizar lançamentos no sistema com o usuário disponibilizado para

a assessoria, assim estamos fazendo as movimentações utilizando o usuário da Jaqueline. Foi

solicitado acesso ao usuário da assessoria pela Sra. Jaqueline, porém foi informado pela Sra.

Marina que não era possível pois tinham recebido ordens superiores.

L ■

- SICOM: foi feita a geração dos arquivos do mês de março/2019, porém erros ainda impede

o envio.

ww3.tce.ms.gov.br diz

(codigoOrgaoi? .tooigoUnidacíe=7 cixiigçFo"teReci.rsc=200000 .valor

CdIxaExercicioA

ntehor=0.00 .vaiorBâncoExerclcioAntenor=0.00 .valorvinculadoExercvcio

Antenofs

0.00 valorCâtxaMesSeçuinte =0.00 valorBancoMesSe9uinte= valorVincu

laaoMesSegui

tne= ,châveicIertific3C30= .tipoflegistro=9i numeroSeqjericiâU ]

í  FlleWarei - Portal Consumidc

)0 TFSTE

órgSo:

Mès. i'10 Refíier.i.i.

I

J
|inin(la
CÂHARA MUNICIPAL DE MIRANDA

3/3019

AfiAliM do Arquivo DFR CiHiclutda com Sucesfo

Iniciando Processamento do Arquivo CTB.

c,. Falha ao converter 0000-11915,13 para um valor numArico. - valorBancoMesScgulnte,65,77

Processador do Arquivo CTB concluído.

Para continuar a análise, o arquivo CTB deve estar consistente.

Resultado da Análise Concluído Com Erros.

A empresa de software enviou um compactado com os arquivos do SICOM via c-mail para

que seja validado, porém nesse arquivo foram feitas alterações manualmente, assim a
assessoria não pode garantir a integridade e veracidade dos dados. Foi conversado com a Sra.

Jaqueline explicando a situação que foi repassada para o presidente que autorizou realizar o

envio do arquivo alterado e enviado pela Lamper, ficando a responsabilidade de qualquer erro
exclusivamente da Lamper.
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- Despesas com Pessoal: o sistema nlo possui relatório que demonstre o percentual de gastos

com pessoal, sendo necessário realizar o cálculo manualmente.

Duodécimo até Maio/2019 Gastos com Pessoal até Maio/2019 Percenujal

1.209.938,35 . 710.020,76 58,68%

- Folha de Pagamento: o sistema nâo estava preparado para realizar reajuste salarial; após

erros de sistema na tentativa de reajuste, foi realizado lançamento do reajuste salarial de 4,00%

conforme Lei Complementar 98 de 03/06/2019, foram lançados também os empréstimos

consignados da CEP, diferença de salário dos meses de abril e maio conforme reajuste

retroativo a abril, cálculo e impressão da folha mês 06/2019. Já o ATS também nâo estava

calculando corretamente, o cálculo deveria ser automático pois é um percentual sobre o

salário, porém o valor não se alterou após o aumento do salário, sendo necessário

"parametrização".

- Patronal: foi feita a correção do patronal; foram feitos os empenhos do patronal dos meses

de março, abril e maio, pois a Jaqueline foi orientada, pela Sra. Marina a fazer um extra

orçamentário como Devolução do Duodécimo, quando na verdade o correto seria fazer um

empenho da parte patronal e um extra pagando o INSS retido dos servidores, a soma desses

dois deve ser igual à SEFIP.

O cálculo do Patronal no sistema da Lamper estava diferente nos meses de janeiro, fevereiro

e março, foi feito ajustes para que o valor ficasse igual no mês 03 faltando ainda ajustes nos

meses 01 c 02. Segundo a Lamper falta "parametrização".

Mês Base Patronal %

Janeiro 139.435,83 26.406,65 18,94

Fevereiro 145.046,98 26.903,43 18,55

Março :4|.674.35 29.751,61 21,00

Abril 148.812,88 31.250.69 21,00

Maio 146.804,72 30.829,01 21,00

Já os meses de abril e maio o cálculo do patronal foi realizado diretamente pelo sistema

Lamper.

- Balancetes Mensais/SICOM: os balancetes mensais sofreram alteração, visto que houve

correção nos lançamentos do patronal, com cadastramento de empenhos do patronal, citados r,;

Rua Treze de Junho, 871 CEP 79002-420 | Campo Grande MS
CT-li*»?nírfrr>f cipl cpM f ilf '•orA Hr j ̂
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anteriormente; a Sra. Marina da Lamper ficou de corrigir a seqüência da numeração dos

empenhes.

Devido às correções e alterações, será necessário solicitar a reabertura do SICOM do mês de

Março/2019.

- Movimento Extra orçamentário; não foi encontrado nenhum relatório para conferência da

Dívida Flutuante, visto que no relatório indicado saem apenas as consignações, itâo sendo
possível verificar o total da dívida flutuante pelo relatório indicado pela Sra. Marina, pois os
mesmos não demonstravam o realizável nem os restos a pagar. Para a conferência foram
necessários 3 relatórios.

Sem mais para o presente, estamos a total disposição.

Sendo só, o que se apresenta para o momento, renovamos nossos protestos de
elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Mai^ío Sabatel ^
KMD Assessoria e Consultoria Eireli

Câil^ara^e Miranda/lel^<i«l^



CAMARA municipal de MIRANDA

TODAS AS GESTÕES ^

ANEXO XVII ,
' -^'5SSo ri®

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FLUTUANTE/Tipo: Balancotis^;;*^^ '

r:;i,iari

Ptxísso r.'

PERlODO: 2019 / JANEIRO A JUNHO

tXi.M.t 4142. COMTIUSWCAOAO RQPQ

nffliWirK^

119tS,ia| »4.«3.73 52-730.32 OJW 0.00 18M.53
i.i 14 e 1 OKU . NPOSTO SOfiAE A RÉNQA P^TOO NA
FOMTt tWF '•«j 72 <28.57 43.058.15 0.00 0.00 28373.43

s.ool m.3» 250,27 OAO 0.00 45.12

14.14,1.141 U.OOOi • CONSlONitfAO aRAOCSCO &A 0,Ml| 17 228,01 17.228.01 0,00 aOO 0.00

tOXOtt•GB >aJPttATtUO MO 1M.772A4 134.772,04 AOO 0;00 O.DO

UwiSne tnvtMOo: JAQUELINE

1.7 • J.C.OA •02/0S/201S-dlvld«nutuinUPcisp4a«p*r

Pi9.:1/1

CAIURA municipal de MIRANDA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

COMPARATIVO DE DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA
Anexo XI

Gest&o: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Junho / 2019

ORGAO: 01 . MUNCIPAL D€ MIRANDA

UNIDADE 0101 • CAMARA municipal DE MIRANDA

CÓDIGO

W1200I; -.ç

519011 <W ?0190CO<

519013 100 20190GO?

539014 ICO 30190COS

U9O30 100 30I90004

U9034 100 50190009

539036 100 30190000

559C39 100 20190007

539092 >00 20190000

35909>i00 20190009

449052 100 30190010

499071 100 20190011

ESPEancAÇÂo

VENC VANTAGENS RXa&í>aSS(M.CIVtl.

oesiGAcots oAreoNAis oos sERvoones

DSARIAS-CIVIL

UATERlAl DE CONSUMO

SERVIÇOS oe CONSULTORIA

OUTROS SERV TESCETROS-PESSOA FISWA

OUTROS SERV TEBCEIHOS-PESSOA JURÍDICA
DESPESAS OE EXEBCiClOS ANTERIORES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

EQUIPAMENTOS E MATERIAl. PERMANEMTE

PflINCIPAl OlV CONTRA TUAi RESGATADO

ToUf:

DESPESA AUTORIZADA

INICIAL REDUÇÃO

Total Unidede

Total OrgAo

Totil Gerat

EDSON MORAES 0£ SOUZA
PRESIDENTE DA CAMAAA

2D2.292A71-49

LUaA MARA FIGUBREOO CRISTAL ALCANTARA
CONTROLADOR INTERNO

2T3.2e4-741.6*

*  8ÍCÕ~'iíÕuêUNV
1.9. j.V.A• OWSrSOl6> ORRECOeCSRM.iww

1.790.009.00

390.000.00

w.ooaoo

40.000.c0

lOO.OC

5.000.00

594.700.00

roo.oD

lOO.OC

lo.ooe.oú

10.009,00

IMAOOAM

o.oo

50 000.00

6 000.00

O.OÚ

4 655.00

9.00

Q.OO

9.00

5200,00

iPAM.OO

79A69.90

suptai
CRÉOfTO

ESPECIAL

64.92Z90

0,00

SO.000,00

0.00

0.00

o.u

230.059.00

OiOQ

0.00

0.00

0.00

)35.mA0

2.000.980AOj 75.l5AOOj «5.m.99|
»5^X>|

~H06m,9S|" mrn.f»

0.00

0.00

0.00

o.oc

Q.OO

0.00

0,00

0.00

0.00

o.oo

o.oo

0.96

TOTAL RESERVA

aoRGIO BRUNO MAIA CORDELLA
!• SECRETARIO
«es» in.o«

l4l4.tZ2.90

uoeoaoe

wooBoe

MAKD.0O

9O0.OO

M«D

^S«4«0

100,90

lOO.QO

A.m.oo

9.00

»4MJtZ.«0

O.M

ooe

000

0«

oor

a.«

o.o«

400

DESPESA REALIZADA

:0NTWGÊNCIA
EMPENHO
NO MÊS

EMPENHO
ACUMUL

APAGAR
SALDO

ORÇAM.

AOO 0.00 >>0030.79 090 1 I04.901.ft4

OM o.oo >4t.T«'0i 000 204.242.64

900 0,00 N4U.71 003 59.>41.?9

940 0,00 M4M04 91 OM.M 7.140,94

590 0.00 000 900 100.00

9M 0.00 M400 4<l> O.M

909 000 «7|J«4.>9 i»i.eOJi 196.970,04

409 000 900 0.09 100,00

490 O.OQ 009 900 100.00

«.H o.oo 409409 909 0.00

«00 0.00 009 «09 O.OO

<01 0.90 ij4to0a00 mJ94J) 1060097.55

IK
99.04M11 rSÜãTÃs]

31 FS

34t04CA4 lí "3" >rv00«47l 1.IOOJITJ0|

V

KARIN A ALVES 0£ ALMEíDA
CONTADORA CRC/MS 009676/0^

00»2O5.fi5l'«

O
ot
w

8

Pâ» in
CAMAAAMUNICIPAL OE MIRANDA



COUTA: fluU • nuU

BANCO:

DATA; ai/OKOIS

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Gestão 1 • GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Processo r.®.
rc.iha n®

(A) Depósitos ou créditos não registrados na

Frxcsso r,"^- o;»

r0ti>3ii ^ •*

Visto,

T

0,110

(•] Saques ou saldss não registrados na tesouraria 0.00

{-) Depósitos ou créditos rtão registrados pelo 13.027J17.1
-V

(»} Saques ou saldas não registrados pelo banco 13.764.010,04

: I

1.

L

■rrf/i'" •
. _ _ -

s??

kiÈl:4aíà"i^t

ri.Ciyiin r.ui .v-1r; "Tilf.

28/05/2019 (2.278,96) 3087 GlORGIO BRUNO MAIA CORDELLA

J1/05n019 (097,80) 4006 WAGNER PERRARI ■ ME

3traS/2019 (71,30) 4008 SOUZA AGUIAR & CIALTDA

EDSON MORAES DE SOUZA

PRESIDENTE DA GAMARA

KARINA ALVES DE ALMEIDA

CCrTADOAA CeCMf OOMrSM

GlORGIO BRUNO UAIA CORDELLA

1* SECRETARIO

LÚCIA MARA P. C. ALCÂNTARA
CONTROIAOOR MTERNO

Usuário Impressão: JAQUELINE'
LAMPER DIGITALIZAÇÃO DE

Pag-; 1 de 11

0&0«19 11:44



Ml
|cAVARAUimiCIPAl.l)E

líranda
MATD GROSSO 00 SUL

P':?c-2sso n».
fi

V';sto Pi\""C9SS0 n ,
Foüis ii" nClG
Visto

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"7

Proc. Adm. Licitatório 003/2019

Tomada de preço 002/2019

DECISÃO

Vistos.

comunicação interna da controladora interna, solicitando informações
sobre a exe^cuçao do r. contrato. Em resposta foi informado 15 dias de atraso na entreoa da
cowersâo de dados, liberação de sistema, o que gerou atraso no envio de SICOM, SICAP e
SEFIP, fato que motivou esta presidência a notificar a empresa quanto a obrigação de
cumprir com o contrato, edital e termo de referência.

Ocorre que o não cumprimento das obrigações impostas ferem princípios inerentes
ao contrato, qual seja, pac/a sun\ servanda e rebus sic stantibus, que se destina a preservar
a autonomia da vontade declarada e garantia da execução equitativa do acordo firmado.

rv- • Lamper Digitalização e Sistema LTDA - EPP foi notificada através doOficio n.273/2019/GAB/CMM/ASSEJUR, assinado pelo Presidente do Legislativo e recebido
na data de 10/05/2019, Em suma a notificação concedeu prazo de 10 dias para que a
mesma cumprisse com a prestação/execução de serviços contratuais, liberando o acesso
integral ao sistema contratado, inclusive com adequação as normas exigidas pelo Tribunal
riMirA^^o A, ® conversão de dados concluído, sob pena de RESCISÃOUNILATERAL^ nos termos do item 8,1 da Cláusula 8® do Contrato Administrativo n. 05/2019,
por inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, sem prejuízo das demais
penalidades contratuais e legais.

Em reposta a referida notificação,a empresa informou que a conversão de dados foi
concluída e que os envios de SICAP e SEFIP estavam em dia, fato que não condiz com a
realidade.

Destaca-se que, os envios de SICAP e SEFIP, estes, estão atrasados por ainda
haver divergencia^de dados e valores. Cumpre destacar, que mesmo com a coireção dos
dados e impressão dos mesmos, após fechar o sistema e abrir novamente, os dados
aparecem diferentes, consequentemente errados.

A Câmara solicitou da empresa Lamper a correção dos dados e dos arquivos para
envio do SICOM, porém não foi atendida, fato que gerou mais outro atraso no envio de
documentos para o TCE/MS,

Outrossim, diante das divergências de valores, atrasos nos envios de documentos
para o TCE/MS, a Administração da Câmara, solicitou a assessoria contábil para fazer um
laudo sobre as falhas do sistema, O laudo foi realizado na forma de relatório que foi
conferido pela administração, sendo verificado o seguinte:

- Sobre o SICOM, foi realizado pela empresa de sistema a reabertura e envio
manual do mes de fevereiro que estava em atraso. Já no mês de março, a assessoria
contábil nao conseguiu fazer os lançamentos através do sistema, sendo solicitado/da

CiPAL
NOVA ERA. NOVOS RUMOSl

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS ■ Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Lamper a respectiva correção, porém a mesma acabou por enviar os arquivos
Snfp ^o^tábil constatou que houve alteração manual dosdados e informou que nao pode se responsabilizar pelos lançamentos,

KT '"formar que os dados para envio de SICOM do mês de abril e maio estão
fato aúe tem nPr«H 1 ° ° transmissão dos dados,fato que tem gerado atraso nos lançamentos e conseqüente prejuízo a esta Casa que
poderá ser penalizada com aplicação de multas.

I amnpr transparência que deve ser alimentado e gerido pela empresa
hpS' H vulnerável, ja que na parte "Contratos", é possível que qualquerpessoal cidadão comum, acesse e altere e/ou exclua os dados do referido oortal
desvinculando também do próprio sistema.

niiP uãinrpT ®.^^y^r^^ricía bancária dos meses de fevereiro a maio, foi verificado
condtpm rnm . ^e concilmção apresentam erros, e os valores apresentados nãocondizem com a real movimentação financeira.

1Q«; 7c créditos não registrados" aparece valor de R$1 d. 195,043.75 (treze milhões cento e noventa e cinco mil e quarenta e três reais e setenta e

S 1^ 1 não registrados pelo banco" consta o valor de
p uinl (treze milhões cento e dezessete mil novecentos e cinqüenta e dois reais
nn« pi h Dí°!!, Porem, nem mesmo se somar todas as entradas e saídas épossível chegar em R$ 13 milhões de reais,

relatório é possível verificar que nem todas as movimentações
bancarias aparecem no sistema, a exemplo do que informado na fl, 2 do referido trabalho
pois se a guma movimentação não cair no banco, tem que ser feito conciliação de todas as
movimentações, o que torna o serviço ineficiente.

- Foi escolhido pela administração um sistema 100% web para otimizar os serviços
tornando-os mais eficiente, portanto a correção manual de dados e envios por e-mail vai na
contramão do objetivo da administração, além de ferir o objeto da licitação,

pessoal, o sistema não possui relatório que demonstre o
percentual de gasto com pessoal, devendo o cálculo ser manual, o que torna ineficiente o
serviço da administração pública, uue luirid ineiicienTe o

- Sobre a folha de pagamento, o sistema não realizou a revisão geral anual de 4%
(quatro por cento), bem como não apresentou a diferença salarial retroativa dos meses de
abril e maio conforme Lei Complementar 98 e 03/06/2019. Os ATS não estavam calculando
corretamente. Trata-se de apenas um percentual sobre o salário, sendo necessária a
correção manual, parametrização".

Salienta se ainda, que a o sistema tem gerado cálculos errados nas folhas de
pagamento quanto aos valores de INSS, Imposto de Renda, cálculo do valor a ser pago nas
férias. Tais cálculos estão sendo feitos manualmente, fato que torna o serviço ineficiente.

iMco ' o Patronal, valor devido pela administração quanto ao repasse patronal doINSS. no sistema da Lamper os cálculos dos meses de Janeiro a março estavam errados foi
ajustado o mes de março e subsequentes, porém Janeiro e fevereiro não foi possível fazer
os ajustes por falta de "parametrização", segundo a Lamper, Já nos meses de abril e maio o
calculo foi realizado manualmente pela empresa do sistema e não pela assessoria contábil
isto porque o sistema tem gerados valores divergentes,

.. ,. movimento extra orçamentário, o sistema não gera relatóriq-dedivida flutuante. A empresa Lamper informou que tai relatório não é mais solicitado fcejo
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verificar o Manual de Peças Obrigatórias, Resolução 88 de 03 de

admí°t - •1,'^° TCE/MS, no anexo llí, que trata da prestação de contas da
pSiva LEGISLATIVO, Câmara Municipal,

B) DOCUMENTOS:
17. Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante (Lei n.® 4 320/64 arts 101 e
105 inc.Iir,§ 30, Portaria STNn.® 437/2012 e alterações); ' ®

Assim, nota-se tanto pelo relatório da assessoria contábil, bem como pelos relatos
f  due a empresa Lamper não está cumprindo com suasObrigações contratuais, mesmo diante das inúmeras reclamações e notificação dirigidas a

mesma. ®

Este é o relatório.

Decido.

A extinção do contrato administrativo pode decorrer de diferentes causas-
do seu prazo, ou ainda pela anulação ou rescisão. A Lei n.8.666/93, em seu art. 55. VIII e IX, trata especificamente da necessidade de o contrato

indicar especificamente as causas de rescisão e as conseqüências que dela advir, in verbis:
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam'
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

inicialmente, deve-se observar que a rescisão unilateral constitui uma das
prerrogativas da Administração Pública. A rescisão unilateral pode decorrer tanto por
inadimplência do contratado quanto por interesse público. Em qualquer dos casos, exige-se
da Administração a justa motivação da situação que irá resultar na rescisão do contrato.

Prevê a Lei n. 8.666/93, no art. 77, que "a inexecução total ou parcial do contrato
enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento."

Em harmonia, o disposto no art. 78 da lei n. 8.666/93, nos incisos I a XII e XVII e
XVI I atuam no sentido de garantir o cumprimento das obrigações assumidas pela
contratada,dotando a Administração de instrumentos que possibilitem rescindir o respectivo
contrato com base no interesse público, In verbis:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, espedficações, oroietos
ou prazos; ■'
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração;

ÜNICIPAL vA.
NOVA ERA, NOVOS RUMOSI
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VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a ces_sao ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
VII • o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; {grí^í)

Passo a tecer considerações sobre os incisos I ao 111 do art. 78 acima transcritos;
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais se amolda ao caso concreto uma

vez que a prestação de serviço não atende ao objeto da licitação e do contrato, quaí seja,
atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao
TCE/MS.

Conforme apresentado no relatório, o sistema em questão não cumpre com uma
das exi|encias do Manual de Peças Obrigatórias, Resolução 88 de 03 de outubro de 2018
do TCE/MS, no anexo 111, que trata da prestação de contas da administração pública
municipal, ou seja, relatório de divida flutuante.

II - O cumprimento irregular do contrato, especificações e prazos também se
amolda ao caso em comento, uma vez que o termo de referência da licitação estabelece
cronograma da prestação de serviço em 01 mês para conversão de dados e implantação do
sistema. O contrato foi assinado na data de 27 de março de 2019, porém, até a presente
data o sistema apresenta Inconsistências e erros na conversão de dados, conforme alhures
mencionados. Basta lembrar que os empenhos foram todos convertidos com valores
inexistentes, fato que causa prejuízo a administração.

Em consonância ao que foi listado no relatório, o sistema não é capaz de gerar
relatório de pessoal, relatório de dotação orçamentária, de dívida flutuante, divergência de
dados para envio de SICOM e SEFIP, apesar do sistema ser 100% web, a empresa
contratada tem que ficar enviando arquivos compactados por e-mail, utilizando outros
sistemas que não o contratado.

Ocorre que nem a administração, nem a assessoria contábil conseguem gerar
dados e transmiti-los para o TCE/MS. É sempre necessário o envio de dados compactados
ou a própria empresa do sistema está realizando os envios.

De acordo com o termo de referência, cada módulo do sistema deve ter sido
entregue funcionando no prazo de 30 dias, com instalação, configuração e parametrização
de tabelas e cadastros, adequação de relatórios e logotipos, adequação de cálculos para
atendimento aos critérios da Câmara de Miranda/MS, ajuste de cálculo e formulas
simultaneamente.

Ocorre que essas obrigações não foram cumpridas, o sistema não realizou o
aumento da revisão geral anual de 4%, e teve que ser feito manualmente, além de não ter
sido realizado o cálculo do repasse patronal do INSS. Esses dois cálculos relatados, são
essenciais a toda e qualquer administração, devendo estar em pleno funcionamento.

III - A lentidão na prestação de serviço, diz respeito a demora em realizar as
obrigações acima mencíonadas.A administração não pode ficar refém de um sistema falho e
ineficiente, havendo a necessidade de estar solicitando para que determinado módulo seja
liberado ou para que seja ajustado os valores que estão errados.

CIPAL
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,  apresentados, demonstram com total clareza a ine^So

m^rv,^ '^Í°' respeito a rescisão por interesse público, temos que amesma esta positivada no art, 78, inciso XII da Lei das Licitações, que prevê que, in verbts:

ífi; razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificadas e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que
este subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato;

♦  u- interesse público é um princípio da administração pública e está regulamentado
PiSr ' I observância obrigatória pela Administração

w  afend/mertío a fins de interesse gerais vedados a renúncia totalou parcial de poderes ou competência, salvo autorização em lei. in verbis:

Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Paragrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros os
critérios de;

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de Interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de
poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal
de agentes ou autoridades; -v- p
(...)
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e
Mnçoes ern medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do
Interesse publico;

Conforme amplamente demonstrado alhures, a inexecução e/ou falha na prestação
dos serviço por parte da empresa Lamper, têm causado prejuízo a administração, pois, a
mesma tenta fazer determinada tarefa, não consegue e tem que pedir para o sistema fazer
ou, taz determinada tarefa e posteriormente tem que refazer.

■wr ° Principio Constitucional da Eficiência, inerente a administraçãopublica que deve zelar pela boa administração, de modo a conseguir alcançar resultados
positivos e satisfatónos. O fato do serviço ter que ser feito e refeito não coaduna com este
principio, exigindo que a atividade administrativa seja exercida com presteza perfeição e
rendimento funcional,

Ademais a lei n. 8.666/93. gargnte- regimf jwfdj^ijttifereáieiácftf^iFa'os^cS
realizados com a administra^g^gjj^te&niis^ privilégios administrativos para a fixação

interesse público e até mesmo,Dara,jaòícfi]ri0M>(?%rW^fMiftcPftnfownílse extrai do art. a

os com éfes, a prerrogativa de:
e alterações
realizados com .
e alterações dasJCfaum€»«fic3=1os, uniiateraimente, para melhor adequação às finalidadesinteresse publico, respeitados os direitos do contratado;

(ONICIPAL » iSfJ"
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II - rescindi-los, unilateraimente, nos casos específicad(% no indso I do art
79 desta Lei;
III - fiscaílzar-íhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas peia inexecução total ou parcial do ajuste; (grífe/)

Além disso, o próprio contrato firmado entre as partes, prevê em sua Cláusula
Oitava a possibilidade de rescisão por ato unilateral e escrito da administração nos casos
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da lei 8.666/93.

Por fim, além da notificação escrita, os servidores deste legislativo, promoveram
diversas notificações verbais através de telefonemas, e mensagens via WhatsApp, de sorte
a cumprir com as obrigações contratuais da Cláusula 2«, item 2.1, relatando os problemas
acima citados, sendo que a empresa Lamper não os solucionou.

Diante de todo o acima exposto, não resta outra alternativa a não ser a rescisão do
contrato para não agravar ainda mais os prejuízos da Câmara Municipal, assim, determino;

a) a rescisão imediata do Contrato Administrativo n" 005/2019 celebrado entre a
Câmara Municipal de Miranda - MS e a empresa Lamper Digitalização e Sistemas LTDA -
EPP|

b) a imediata comunicação a empresa Lamper Digitalização e Sistemas LTDA -
EPP, por e-mail e A.R. informando sobre a presente decisão;

c) o envio do instrumento de rescisão contratual/distrato a Lamper Digitalização e
Sistemas LTDA - EPP. para respectiva assinatura e posterior publicação;

d) a imediata interrupção de qualquer pagamento á Lamper Digitalização e
Sistemas LTDA - EPP;

Cumpra-se.

Miranda/MS, 27/06/2019.

EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente do Legislativo

ICiPAL
II
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DESPACHO DE AUTORIZAÇAO

Conforme decisão motivada, AUTORIZO a formalização do TERMO DE RESCISÃO

UNILATERAL do CONTRATO ADMINISTRATIVO N®. 005/2019. firmado entre CÂMARA

MUNICIPAL DE MIRANDA - MS e a Empresa LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS

LTDA - EPP com fundamento no artigo 79, inciso 1% C/C artigo 78, inciso 1. II, III, e XII da

Lei Federal de n°. 8.666/93.

Miranda— MS, 27 de Junho de 2019.

a
Ver. EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente

CIPAL
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Miranda-MS 02 de Julho de 2019.

Ofício D® 013/2019/Controle Interno/CMM

Ao Exmo Sr.

JOSÉ EDUARDO CHEMIN CURY
CURY SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVQCACU
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Miranda

ASSUNTO; Parecer da Rescisão de Contrato

Í^CirJz}! (r_/^ jê 3

OO

Prezado Senhor,

Pelo presente, a Controladoria Interna desta Casa de Leis, encaminha a esta
Assessoria Jurídica Rescisão Contratual do Contrato Administrativo ns 005/2019, firmado
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS e a Empresa LAMPER DIGITALIZAÇÃO £
SISTEMAS LTDA-EPP, para análise e Parecer jurídico.

Atenciosamente,

LÚCIA MAkA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Controladora Interna - Resolução 705/2019

Câmara Municipal de Miranda-MS

ssaiflU»!II
NOVA ERA, NOVOS RUMOS!
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PARECER lURÍntrn

A Controladora Interna da Câmara Municipal de - lu^ç
Sra. t-úcla Mara Figueiredo Cristal Alcântara

OBIETO DA rONSIiiTA

Rescisão Contratual do Contrato Administrativo n' 005/2019, firmando entre a
Câmara Municipal de Miranda - MS e a Empresa LAMPER DICITALIZAÇÃO E

SISTEMASLTDA - EPP.

n

SUMÁRIO

/. Considerações iniciais

2. Decisão Administrativa

3. Analise Jurídica da Rescisão

4. Conclusão
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1. CONSIDERAÇÕES INiriAI<:

Foi enviado a esta empresa de assessoria jurídica, o Ofício n°
013/2019/Controle Interno/CMM, referente a rescisão contratual do contrato
firmado entre a Câmara Municipal de Miranda - MS e a empresa Lamper
Digitalização e Sistemas LTDA, bem como Decisão Administrativa exarada pelo
Exmo. Sr. Presidente do Poder Legislativo, acompanhada de documentos que a
Instruiu.

Cumpre destacar, que o presente trabalho Irá analisar a documentação
enviada, especialmente sob a ótica Jurídica, sem adentrar a questão da veracidade
dos fatos, Já que os mesmos não foram presenciados por nós.

Frisa-se também, que esta assessoria jurídica orientou por diversas
vezes os servidores do Poder Legislativo sobre o caso ora em analise, inclusive
balizando a forma de agir, frente ao caso concreto.

Destarte, feitas essas considerações iniciais, passamos a análise da
matéria objeto deste parecer.

2. DECISÃO ADMINISTRATIVA

Consta da r. Decisão exarada pelo Exmo. Presidente da Câmara
Municipal de Miranda - MS, que a Controladoria Interna da Casa de Leis lhe
informou que a execução do contrato da empresa Lamper estava defasada, visto
que a conversão dos dados do sistema e sua liberação sofreu atraso de 1 5 dias,
gerando por conseqüência atraso no envio do SICOM, SECAP e SEFIP, fato que levou
a presidência a notificar referida empresa a cumprir com suas obrigações
contratuais.

Afirma que mesmo diante da notificação escrita, os problemas não
foram solucionados, gerando graves prejuízos ao Poder Legislativo. Diante
inúmeras divergências e falhas encontradas, acabou solicitando à Asse^
Contábil a emissão e um laudo, que apontou o,que segue:

(67)3029-29791 (C) (67)99202-4466
Rua Dona Bia Taveira. 216, Jardim dos Estados
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- Sobre o SICOM, foi realizado peia empresa de sistema a reabertura e
envio manual do mês de fevereiro que estava em atraso. Já no mês de
março, a assessoria contábil não conseguiu fazer os lançamentos
através do sistema, sendo solicitado da empresa Lamper a respectiva
correção, porém a mesma acabou por enviar os arquivos compactados,
via e-mail. A assessoria contábil constatou que houve alteração
manual dos dados e informou que não pode se responsabilizar pelos
lançamentos.

Insta informar que os dados para envio de SICOM do mês de abril e
maio estão contabilizados e concluídos, porém, o sistema não permite
o envio, transmissão dos dados, fato que tem gerado atraso nos
lançamentos e conseqüente prejuízo a esta Casa que poderá ser
penalizada com aplicação de multas.

- O Portal da transparência que deve ser alimentado e gerido pela
empresa Lamper, está totalmente vulnerável, Já que na parte
"Contratos", é possível que qualquer pessoal acesse e altere e/ou
exclua os dados do referido portal.

Com relação a conferência bancária dos meses de fevereiro a maio,
foi verificado que os valores do relatório de conciliação apresentam
erros, e os valores apresentados não condizem com a real

movimentação financeira.

- No campo "depósitos ou créditos não registrados" aparece valor de
RS 13.195.043,75 (treze milhões cento e noventa e cinco mil e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) e no campo "saque ou
saídas não registrados peh banco" consta o valor de RS
13.117.952,28 (treze milhões cento e dezessete mil novecentos e
cinqüenta e dois reais e vinte e oito centavos). Porém, nem mesmo se
somar todas as entradas e saídas é possível chegar em RS 13 milhões
de reais.

A

- Da leitura do relatório é possível verificar que nem todasj^J
movimentações bancárias aparecem no sistema, a exemplo do/

(67)3029-29791 © (67)99202-4466
Rua Dona Bia Taveira, 216, Jardim dos Estados

Campo Grande - MS, CEP 79.020-070
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informado na fí. 2 do referido trabalho, pois se alguma movimentação

não cair no banco, tem que ser feito conciliação de todas as

movimentações, o que torna o serviço ineficiente.

- Foi escolhido peia administração um sistema 100% web para otimizar

os serviços, tornando-os mais eficiente, portanto a correção manual

de dados e envios por e-maii vai na contramão do objetivo da

administração, além de ferir o objeto da licitação.

- Sobre as despesas com pessoal, o sistema não possui relatório que

demonstre o percentual de gasto com pessoal, devendo o cálculo ser

manual, o que torna ineficiente o serviço da administração pública.

- Sobre a folha de pagamento, o sistema não realizou a revisão gerai

anual de 4% (quatro por cento), bem como não apresentou a diferença

salarial retroativa dos meses de abril e maio, conforme Lei

Complementar 98 e 03/06/2019. Os ATS não estavam calculando

corretamente. Trata-se de apenas um percentual sobre o salário,

sendo necessária a correção manual, "parametrização".

Salienta-se ainda, que o sistema tem gerado cálculos errados nas

folhas de pagamento quanto aos valores de INSS, Imposto de Renda,

cálculo do valor a ser pago nas férias. Tais cálculos estão sendo feitos

manualmente, fato que torna o serviço Ineficiente.

- Sobre o Patronal, valor devido pela administração quanto ao repasse

patronal do INSS, no sistema da Lamper os cálculos dos meses de

Janeiro a março estavam errados, foi ajustado o mês de março e

subsequentes, porém Janeiro e fevereiro não foi possível fazer os

ajustes por falta de "parametrização", segundo a Lamper. Já nos meses

de abril e maio, o cálculo foi realizado manualmente peia empresa do

sistema e não pela assessoria contábil, isto porque o sistema tem

gerados valores divergentes.

- Com relação ao movimento extra orçamentário, o sistema não gera

relatório de dívida flutuante. A empresa Lamper Informou que t^l
relatório não é mais solicitado pelo TCC/MS, porém ao verificai

Manual de Peças Obrigatórias, Resolução 88 de 03 de outubro d^C
(67)3029-2979 1 © (67)99202-4466

Rua Dona Bia Taveira, 216, Jardim dos Estados
Pifflndfi - MS. GEP 79.020-070

curyconsultores.com.br
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do TCE/MS, no anexo III, que trata da prestação de contas da
administração pública municipal no item 2.2 PODER LEGISLATIVO,
Câmara Municipal, positiva, in verbis:

B) DOCUMENTOS:

17. Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante (Lei n.'
4.320/64, arts. 101 e 105 inc. III, § 3", Portaria STN n.- 437/2012 e
alterações);"

Diante das constatações acima, o Exmo. Presidente decidiu rescindir
uniiateralmente o contrato com a empresa Lamper, determinando a imediata
interrupção de qualquer pagamento à mencionada empresa.

3. ANALISE lURÍDlCA DA RESCISÃO

Inicialmente, cumpre destacar, que o contrato que se pretende
rescindir, é regido pela Lei 8.666/93, já que oriundo de processo licitatório, na
modalidade tomada de preço, sendo que seu encerramento deve ser pautado pela
mesma legislação.

Assim, diante de todo quadro fático narrado pela r. decisão do Exmo.
Presidente da Câmara Municipal, temos que o caso se amolda ao art. 77, da Lei das
Licitações, que assevera que:

Art. 77 - A Inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua
rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

Como desdobramento do mencionado dispositivo legal, vem na
sequencia os motivos para a rescisão do contrato, que no caso em exame, são
todos aqueles trazidos pelos incisos I, II e VIII do art. 78 da legislação de regada,
que assim dispõem:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

t

{67)3029-29791 g) (67)99202-4466
Rua Dona Bia Taveira, 216. Jardim dos Estados

campo oranae - Ma, ccr ra.ozo-ozo

curyconsuttores.com.br



n I RV
r\ I \,':sí0 T'"—

consultores visto

/  O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

U - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;

Vil! - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na
forma do § ]s do art. 67 desta Lei;

Nota-se, que o não cumprimento das cláusulas contratuais está
totalmente evidenciado na narrativa dos fatos que nos foram encaminhados, bem
como o cumprimento irregular do referido contrato.

As faltas na execução do serviço também estão evidenciadas, tanto
pelo acompanhamento feito pelos servidores do legislativo, como também pelas
anotações feitas pelo relatório da assessoria contábil.

Além disso, o próprio contrato firmado entre as partes, prevê em sua
Cláusula Oitava a possibilidade de rescisão por ato unilateral e escrito da
administração, conforme os casos do dispositivo legal acima citado.

Seguindo a diante, quanto a forma de rescisão, o art. 79, I, estabelece
que:

Art. 79 - A rescisão do contrato poderá ser:

/ - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos i a Xii e XVii do artigo anterior;

Corroborando com o regramento supra, temos também o artigo 58, II,
da Lei 8.666/93, que preconiza que:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por
esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa

n - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no /i c
do art. 79 desta Lei;

(67)3029-2979] g) (67)99202-4466
Rua Dona Bia Taveira. 216, Jardim dos Estados

campo oranoe - ms, ctf

curyconsultores.com.br
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Portanto, em razão de toda situação fática narrada pela r. Decisão do
Chefe do Poder Legislativo Municipal, e também pelo embasamento jurídico aqui
demonstrado, tem-se que a rescisão unilateral do Contrato Administrativo n'
005/201 9, é medida que se impõe.

4. CONCLUSÃO

Diante de todo acima exposto, bem como baseado nos fatos e
documentos que foram entregues a esta assessoria jurídica, temos que a r.
Decisão tomada pelo Presidente da Câmara Municipal de Miranda - MS, no sentido
de rescindir unilateralmente o contrato administrativo celebrado com a empresa
Lamper Digitalização e Sistemas LTDA, está em plena consonância com

ordenamento jurídico vigente.

Ressaltamos, outrossim, a necessidade de confeccionar "Termo de
Rescisão de Contrato", que deverá ser assinado por ambas as partes e publicado
na imprensa o oficial local.

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição
de V. Senhoria para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários,
renovando os votos de estima e consideração.

É o Parecer, s.m.j.

Campo Grande - MS. 03 de julho de 201 9.

CURY^CIEDADÍtNDIVUDljÃL DE APVOCACIA
José Éauardo Chemin Cury
OAB/MS 9.560

(67)3029-29791 g) (67)99202^466
Rua Dona Bia Taveira. 216, Jardim dos Estados

Campo Grande - MS, CEP 79.020-070

curyconsultores.com.br
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TERMO DE RESasÂn DO CONTRATO

Rescisão Unilateral do CO\TRATO DE N°.
005/2019. celebrado entre a CÂMARA

MUNICIPAL DE MIRANDA/MS e a empresa
LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA -
EPP.

I  A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. sito na Rua General Câmara, n°. 253, Praça
Heróis da Laguna nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n°15.465.008/0001-09, neste ato
representado pelo Presidente, Sr°. EDSON MORAES DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do
RG n 018.803 SSP/MS e do CPF n" 202.292.671-49, residente e domiciliado à Avenida
Estanislau Bossay, 161, Conjunto Shalon, na cidade de Miranda-MS- CEP: 79.380-000.
FORMALIZAM através do presente TERMO a RESCISÃO UNILATERAL do CONTRATO
ADMINISTRATIVO N^. 005/2019. de 27 de Março de 2019, celebrado entre a Câmara Municipal
de Miranda-MS e a empresa LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 97.408.074/0001-01, com sede à Rua Manoel
Laburu, 166, sala 07, PV superior. Vila Almeida Lima, CEP: 79041-310, neste ato devidamente
representada por seu representante legal, o Sr". MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO,
brasileiro, casado sob regime de comunhão de bens. portador do RG n." 563.651 SSP/MS e CPF
n°. 592.519.641-49; residente e domiciliado à Rua Tecainda, 153, Bairro Carandá Bosque na
cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.032-261.

II ~ DO FUNDAMENTO LEGAL; O presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL tem
fundamento legal no artigo 79, inciso I. C/C artigo 78, inciso I, II, III e XII, da Lei Federal de
11°. 8.666/93, e justificativa anexada ao PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N®.
003/2019.

CLAUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

1.1 - 0 objeto deste Termo c a RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE N®. 005/2019,
de 27 de Março de 2019, pelos motivos constantes na Justificativa, já integrante do presente
processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1 - A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração segundo o dispositivo
retro mencionado.

CLAUSULA TERCEIRA ■ DA JUSTIFICATIVA

ssf'Us'
NOVA ERA, NOVOS RUMOS!

Rua Gmeral Câmara, 253 - Praça Herõla da Laguna - CEP; 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (87) 3242-1731/3242-1160
e-maíl: camaramírandams@hotmaíl.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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3.1 - o motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da contratada descumprir com as suas
obrigações contratuais, em especial, a Cláusula 8.1 e 8.2 do contrato original n" 005/2019, de
27 de março de 2019.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAlT

4.1 - Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão
contratual, passando a ter eficácia após pubÜcaçâo, conforme disposto no art. 61 da lei n°
8.666/93.

Miranda - MS, 05 de Julho de 2019,

J.
er. EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente

NOVA ERA, NOVOS RÜMOST v^'-^'

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380^00 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmaH.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO
UmLATERAL DO CONTRATO DE N®. 005/2019

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato de n". 005/2019, celebrado em 27 de
Março de 2019. PARTES:_CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS e a Empresa
LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - EPP. Processo Administrativo
Licitatório de n°. 003/2019. Modalidade Tomada de Preço n°. 002/2019. OBJETO: a
contratação de empresa especiaUzada para fornecimento, implantação e manutenção
continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal (software)
de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e
corretivo para a Câmara Municipal de Miranda/MS e deverão ainda atender as necessidades
legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso do Sul, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência,
Anexo I ao Edital.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Rescisão Unilateral tem fundamento legal no
artigo 79. inciso L C/C artigo 78, inciso I, II, III e XII, da Lei Federal de n®. 8.666/93.

Miranda. 05 de Julho de 2019.

IwTlEÔSON^TtXÈs DESStZA
PRESIDENTE

íiapAL ^
MOVA ERA, NOVOS RUMOS! ^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hobnail.(»m - Site: www.camaramiranda,ms.gov.br
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Miranda-MS, 05 de Julho de 2019.

Ofício n9 413/2019/GAB/CMM

À EMPRESA

UMPER DiGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA-EPP

Campo Grande-MS

ASSUNTO: Rescisão de Contrato

Prezados Senhores,

Venho por meio deste, encaminhar a Rescisão Contratual do Contrato

Administrativo ns 005/2019, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS e a
Empresa LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA-EPP.

Sem mais nada a tratar.

Atenciosamente,

EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Miranda

-O aL oí- oi 19

ÕNfCIPAL
NOVA ERA. NOVOS RUMOSI

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Email - CAMARA MIRANDA - Outíook

Re: [Ticket#2019070103000052]

Mareio Plenus Consultoria <marcio@plenusconsultor.com
Sex, 05/07/2019 18 19 f-C3SS0 Ti®.

Para; Cenüal de Atendimentos <centraldesefvicos@lamper.com.br> \'^to
Cc: Jaqueline da Silva <camaramirandams@hotmail.

com>

í 1 anexos (8 KB)

ATT00001.jpg;

Boa tarde

Precisamos de orientaçáo para lançar a metade do 13® salário

Pr7C3SS0

ViSío.

agora no mês de julho.

Citando Central de Atendimentos <centraldesRrvinnçfrf3)iamper.com hr>:

duplicldades informadas e após inclusão das datas de conciliação dos
Corretamente validado. Nos foi reportado erro no arquivo dos

Sn ni . "'""f programador está resolvendo o problema no tayout e Srsegunda deve estar resolvido. e dit;

Marina Oliveira

Rua Frederico Soares, N®789 - Apto 7 [ Bairro Santa Fé
Campo Grande - MS - CEP 79021-250
Centrai de Atendimento: (067) 3044-0742
Email: centraldeservicos@lamper.com.br - Web: httD://www.lamoer.com.hr

Mareio Sabatel
(67) 9 9655-9749
Plenus Consultoria
(67) 3382-5455

3201-1367

Plenus
Consultoria

tmps://outlook.live.'
,com/maiWnboxrKl/AQMkADAwA7ZiZmYAZC1WDRILTdhY2YtMDACLTAwCgBGAAADfVXmsxyKUWRIXvh2GD8LAcAQjiYOpn.., 1/1
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Email - CAmaRA MIRANDA - Outlook

Duplicidade em maio

Mareio Plenus Consultoria <marclo@plenusconsultor.com br>
Qua, 03/07/2019 18:21

Par.: M„iHa Cagara Miranda <m,ri,da_hp®h„,mal, Can,,,. Miranda Miranda <camar,mlrandama®hp.naall.com.

2 anexos {211KB)
'^^^KSSOn".
♦^'uiilO 11

ATTOOOOljpg; duplicidade maio camara miranda.jpg; Víôto

Boa tarde

Nâo consigo excluir o lançamento.

Mareio Sabatel
(67) 9 9655-9749
Plenus Consultoria
(67) 3382-5455

3201-1367

PLenus
Consultoria

h«pa;//oa,looUv..oom,m.ll/l„to«ldrAaMkADAwAraZmYAZC11MDRlLTdt,Y2yMDACLTA»C,BGAAADIVX™,,KUklRIXvh2GDamcAqiYOpn... 1„



Emsil - CAMARA MIRANDA - Outlook

Erro SICOM 04/2019 Gamara Miranda

Mareio Píenus Consultoria <marcio@plenusconsultoreombr>
Se». CS.'Ü7/^019 11 OS

c-»™ -'-«nda «.««i..

Pr:c5sso n"..

KoiliB n°

\.l8to

<lNrtía0p|(nuKcnulior.comar>
I 4 anexos («91 Kfl)

babnoete ró. ene, sx:om«,n„a mirerKiejpg, ATTOCWLjpg erro sitom «mar,

Bom Oia

contorne sr.K.,a,.o..,en.Uooa.s^,oSK=OM0«019daCa™Mir.nda..pc,^o^
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(07) 9 9605-9749
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de conservação, ím emitida, no esLÍjo"
informações, os interessados poderão dirigir-se ao Leiloeiro i ll^raMn^^°JA Í^Jalsquer outras
Comissão Permanente de Licitação, através do telefone (67) 34?8 13« °® membros do
yicentina, MS, 08 de julho de 2019. p,.c.,sson'tí^Ls^
Luiz Antonio Vida! de Arruda - Presidente C.P.L. i"'" p,.|;-|g r,=„^

Vicio ^.V.SÍO

Câmara Municipal de Corumbá

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n®. 05/2019

E APLICATIVO PARA CELÜiÍr E TaIlÍte pÍf^ CONSO^^^^^ Í SOFTWARE VIA WEB
manutenção dê MÃO DE OBRA PARA INSERIR AS LPT« í ""^^^SLAÇAO MUNICIPAL COM
NO SISTEMA JUNTAMENTE COM SOFTWARE PARA roííío^i = ̂  VIGENTES PARA CADASTRO
MOÇOES, PROJETO DE LEIS, ATAS, PAUTAS IMPLANTArln s rr, INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS,
TÉCNICO E CAPACITAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PARA ATENnPoí^AM?®*® DADOS COM SUPORTE
MS. PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES ' * CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ -

dias uteis, anterior a data fixada para o recebimento das Drorní^ ® P®""® "dastramento até 03 (três)
certame licitatório, deverão se cadastrar e retirar o Êdíra^n h ^ interessadas em participar do
localizada na Rua Gabriel Vandoni De Barros s/n Bairro Dom MUNICIPAL DE CORUMBÁ/MS,
MS, no horário de expediente das 07:3oí às U-SOh e 11 rn^' na cidade de Corumbá
ônus, «-"^ail. cpl@camaracorumba.ms.9ov.br, sem quaisquer
DATADO JULGAMENTO: 29/07/2019
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PRErnc- c=h m r--Udtaçe.. e Co„.a.„s,, na Rua CabHe, Vandoni de^Baniosryn.^LÍrDl^lrcEP^

Dom Bosco, CEP: 79.3* S-^T^na ddadé''dL^CorumbTM^^ s/n. Bairro
e-mail: cpl@camaracorumba.ms.gov br. ' as 13:30hs de segunda a sexta feira,

Co™^MS, .0,0.ao. . dOSÉ ! ^sS^-nOa da Co„n,a.o ...anan.e d=

i  ; Câmara Municipal de Mtrándà
• '> >J. ' , '^.•*.^1

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

PARTS:'°CÂMÍírMlSl%'E «m 27 de Março de 2019

integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal sistema
como a_conversão da base de dados e suporte adaotativTe ^ usuários, bem
e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de rem° P^ra a Camara Municipal de Miranda/MS

artigo 78, inciso I, 11, m rxi^a Le?íedlral Je^^n^ fundamento legal no artigo 79, inciso I, C/C
Miranda, 05 de Julho de 2019. o-ooo/vj.

Ver. EDSON MORAES DE SOUZA
PRESIDENTE

GOVERNO
DO ESTADO
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Ofício n° 013/2019
Campo Grande/MS, 17 de julho de 2019.

CAMAH5A

Sr. Edson Moraes de Souza
Vereador Presidente oROTOCOiON*
Câmara Municipal de Miranda/MS pntrada \
Ref. Rescisão do ronrratn „q ■"+ ~ r———

sAIDA .
VSSINATURA

Prezado Senhor,

.i:r;-£S,t - ■"■—
ajmvés do ÍlaMPER foi^Sd^^SÍ
em dez dias, sobre alguns pontos específicos relacionados principalmente à conversão de dados.

de m«in nnH. ' tempestivamente respondido através do Oficio n. 011/2019, datado de 16
ÍfiSde da ! AMPFR foram enfrentados e esclarecidos, além de explanado quanto adií^uldade da LAMPER em cumprir pontos do contrato por depender de outra empresa que insiste em dificultar a

T'' ^ de daL fo. reaiSa elviZ^eatestada pela funcionária Jaqueline, conforme documento em anexo.

Qual foi nossa absoluta surpresa quando recebemos o oficio n. 4I3/2019/GAB/CMM e a minuta
ÍescWrt^selSTm inveridicas ou mal compmendidas como oauaa da

Tde amniTT/"™' " ""j"" viotadoStnuTa de pleuo dtií """ f"™'
A- Oco""®' entretanto, que mesmo diante da flagrante violação de direito de defesa da LAMPER,

Quesao1^oT3cI°irde'° ^ mesmo sabendo que aquesiao nao e técnica, mas de concorrência comercial.

Os argumentos utilizados da decisão que fundamentou a rescisão, Proc. Adm. 003/2019, foram:

273/2ÍÍ9/S?Ml7sÍFmf ® S^tema Ltda - EPP foi notificada através do Oficio a.í.rm« « Presidente do Legislativo e recebido na data de 10/05/2019 Em
ItratuatSndr' '7 ^ ^ prestação/execução de serviço^Trib^n^dè contratado, inclusive com adequação as normas exigidas peloTribunal de Contas/MS, e com 100% da conversão de dados concluído, sob pena de RESCISÃO UNILATERAL
ZSr "Z "■ 05/2019%o, meTecuçao ,1™; p Jiu^obngações assumidas, sem prejuízo das demais penalidades contratuais e legais.
ans oficio solicitamos esclarecimentos referente à questão da conversão de dados, devidoaos termos de validações assinadas pela responsável Sra. Jaqueline e não obtivemos resposta ou seja, não
e„te3q!!L°Lriarp™bi;^^^^^ ™ Questionameuto pam

LAMPER Digitalização e Sistemas LTDA EPP - CNPJ:97.408.074/0001-01
• nr^nof* Frederico Soares.n. 78^ Apto II Santa Fé j Campo Grande/ MS
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TCEÍt.S^hl''» "■ "3/2019/GAB/CMM/ASSEJUR 10/05/2019 confonne os relatórios impressos no site

IncMiri Í nrilT™ '=°"''°™= 'í" '«-'itaentó N-201905300300037 foipr^viro-Aroío^M 04/^^^^^ - ---- - - -Destaca-se que os envios de SICAP e SEPIP, estes, estão atrasados-

Refemme ao mês 05/2019 no dia 19/06/2019 a Sra Mariida solicitou auxilio pata geração do arquivo e relatórios
!.í ™í—

i;sst--rrrr=r:rs™
validaX onde comprova que a Lamper corrigiu os arquivo e disponibilizou para as
AHm?ni'Ü^' divergências de valores, atrasos nos envios de documentos para o TCE/MS aAdministração ck Camara, solicitou a assessoria contábil para fazer um laudo sobre as falhas do sistema O laudo
So^eò^tcZ T^ administração, sendo verificado o^eguinte 'atíso Já no ríí; H' ^ ^ de fevereiro que estava emíliiírt' i 7 ® não conseguiu fazer os lançamentos através do sistema sendo

em°gue'^p^tó ctntóTm "^"«fióados nos arquivos or..qui^o eÇansmSosX^SrsrsS: nós corrigimos o
Em fo, enviado e-ma,l comunicando e orientando referente ao arquivo SICOM (conforme anexo).
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particularidade da cidade e que tínhamos o Modelo-ro w «^ses valores apenas informativos, sendo uma
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PO' -t"). bem03/06/2019. Os ATS nâo estavam catciiIflnHr, ! -r ! conforme Lei Complementar 98 e
sendo necessária a correção manual, ■■parametrização". percentual sobre o salário,

^AiUNoSAre^nem^íTm um^^^orA DE ^ ^ """ SISTEMA'ompiementar 98 e 03/06/2019 os se^idSL re^ellha ^ ''"V ^ Lei

diferença. Refereme ao ATS desconheço a infoHn^So^^étalírerL^To^^J":^^^^^^

e'l,a°vrdetrtTom ° Ben.tes Gonçalvesdesconto mensal (RS 642,33) esse valor conforme os hSerite'*' ° P"»

^ES==~deveria ser entregue até o dia 07/02/2019 02/20 deveriam ser entregues pelo sistema anterior (01/2019
07/04/2019). 07/02/2019, 02/2019 devena ser entregue até o dia 07/03/2019 e mês 03/2019 até

divet^èncla dos valores das folSL co"::!!! roS,9 0^3 20;^ '^'° '
:íror;etrm.e:fer^r4ticrdr™pode ser eolprovadape,:si;;r:^L~ye„rm-
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Delatlies da visita em 04A)6/2Ois

^llhSÍ^ PRESENCIAL ao Contrato CONTRATO 005®(19 • CAMARA MUNICIPAL
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Obrigatórias, Resolução 88 de 03 de outubro de 2018 do TCE/MS n ° Peçasda administração pública municipal no item 2.2 PODER LEGISLATIVG^cLT' í prestação de contas
B) DOCUMENTOS: t-tuiSLAl IVO, Camara Municipal, positiva, in verbis:

^  Portaria STN

vjompçr
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própria assessoria contábil ter solicitado melhorias no res causa estranheza nessa afirmação devido a
assinado da visita "IN LOCO" do dia 04/06/2019 '«spectivo relatório, conforme comprova em relatório
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16/05/19 10:09 - Jaque Miranda: Vamos ver até onde chegamos
16/05/19 10:09 - Jaque Miranda; Obrigada

SS£|5i|Hi=pS=a=^
s~E~s~í=

Camaras Municipais, sempre com qualidade e eficiência na prestação dos serviços.
Logo, vê-se claramente que a LAMPER não descumpriu o contrato, ou mesmo deu causa para

UMPER Digitalização e Sistemas LTDA £PP - CNPJ;97.408.074/0001-01
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funcionários e, principalmente da emnrpça H i» • " ocorreram por falta de diálogo entre a empresa,

observai o direito de defesa da'lSpE™''^'símente^mós m 'P'?" ''' >*"■aeja decidido sobre a continuidade do eontrkto rsTassim Si ca'; "*''0'''?"'''''° ° °""°-uma rescisão de forma amigável, responsável e c™ prazos de tr^S "

excelente nome da empresa LAMPE^q™SiuDo"u'eS administrativo, maculando oesta Câmara Munieipaf nâo pod" er LLo à diS' ' """ ° '"""«o

ordem e o diredo Í^sSesmoTim Í'uSm "'S" ™ decisão, restaurando a
amigável e responsável, ajustada por ambas as parti!" " ° ^ f='«> ™» t^soisâo

Atenciosamente,

LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA EPP
LUIZ ANTOJÍÍO VIEIRA MONTEIRO

LAMPER DigItalizaçSo e Sistemas LTDA EPP - CNPJ:97.408.074/0001-01
I C\C^r\tZr Soares.n. 789, Apto 1[ Santa Fé | Campo Grande / MS
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PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. Lícítatórlo 003/2019

Tomada de preço 002/2019

DECISÃO

Vistos.

Considerando a decisão que culminou na rescisão unilateral do contrato celebrado
com a empresa vencedora da licitação acima mencionada, por inexecucâo parcial e
injustificadamente não concluída.

Oficiada a empresa sobre a r. decisão, esta apresentou recurso sob protocolo n 76
data de 18/07/2019.

Este é a relatório.

Decido.

Os argumentos apresentados pela Empresa Lamper Digitalização e Sistema LTDA -
EPP, não são capazes de demonstrar que o sistema efetivamente esta funcionando, uma vez
que o mesmo ainda encontra-se com incongruências apontadas na decisão anterior.

Certo que o sistema apresentou várias falhas, divergência de dados, funções que
não estavam funcionando. Ocorre que alguns dos problemas apresentados foram resolvidos
e outros não, porém a obrigação contratada é de entregar um sistema funcionado nos
primeiros 30 dias do prazo de instalação, fato que não ocorreu.

O ponto mais importante e que tem causado prejuizo a esta Casa de Leis, é o atraso
nos envios de SICOM, que apesar de contabilizados e concluídos o sistema não permite a
transmissão do mesmo para o TCE/MS.

Fato que caracteriza a não adequação as normas exigidas pelo TCE/MS.

Outrossim o sistema continua apresentando divergência de valores, e correções
manuais foram necessárias, pois a conversão de dados não foi correta, como confirmado no
item 8 do recurso apresentado.

Destaca-se ainda no item 9,11 e 12, que apesar do sistema apresentar base cálculo,
este, tem gerado cálculos errados.

Sobre o ponto do item 10, deve-se ressaltar que: obvio que o sistema não é
"paranormal" ou tem "bola de cristal", uma vez que apresentou diversos erros desde a
conversão de dados até a não transmissão de SICOM para o TCE/MS.

Ademais, é possível verificar que diversos erros foram reconhecidos e que outros
foram supostamente corrigidos, porém ainda persistem erros no sistema que tem ser
informados e corrigidos manualmente pela empresa de Sistema, fato que sim, torna o serviço
ineficiente.

í\ .

i^lCIPAL
,  NOVA ERA, NÕ^O^ "

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 7938wJbo - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Resta esclarecer que a Câmara não esta utilizando nenhum outro sistema como
indagado no recurso apresentado.

Oportunizado o contraditório e ampla defesa, diante de todo o acimo exposto,
mantenho a decisão anterior exarada, em manter a rescisão unilateral do Contrato
Administrativo n" 005/2019 celebrado entre a Câmara Municipal de Miranda - MS e a empresa
Lamper Digitalização e Sistemas LTDA - EPP.

Cumpra-se.

Miranda/MS, 18/07/2019.

írU
EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente do Legislativo

(fimCiPAL
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SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

PROCESSO N" 006/2019

niSPF.IVSA DE LICITAÇÃO N° 002/2019

À: Sr" KARINA ALVES DE ALMEIDA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Considerando as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 de 21.06.93, e posteriores
alterações, solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias disponíveis
para o seguinte objeto:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e

manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação

mensal [sojiware) de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e
suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de Miranda/MS e deverão ainda
atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e condições constantes

no Termo de Referência.

VALOR TOTAL: RS 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais).

Miranda/MS, 22 de julho de 2019.

MARILÍ)A HENRIQUE FREIRA
Presidente da CPI/

asfllim
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-Õ00 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda-ms.gov.br
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INDICAÇÃO ORÇAMENTARIA

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PROCESSO 006/2019 - DISPENSA 002/2019)

Atendendo à solicitação, informo que a presente despesa tem suporte orçamentário para
efetivação do seguinte objeto:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e
manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação
mensal {sojtware) de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e
suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de Miranda/MS e deverão ainda
atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e condições constantes
no Termo de Referência.

VALOR ESTIMADO: R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais).

Atendendo a solicitação, informo que a presente despesa tem suporte orçamentário
para sua efetivação e ocorrerá na seguinte dotação: 01.031.0001-3.3.90.39.00.00 — Outros
Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica - RS 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos
reais).

Miranda/MS, 22 de junho de 2019

KARINA ALVES DE ALMEIDA

CRC/MS N° 009576/0-4

CONTADORA

tm
1.
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Dispensa de licitação 002/2019

PARECER jurídico

Objetivo: Contratação REMANESCENTE de empresa especializada para
fornecimento, implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública,
compreendendo a locação mensal, do software, de uso sem limite de usuários, bem como a
conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para atender a demanda da
câmara municipal de Miranda/MS.

Interessado: Presidência da Câmara Municipal de MIranda/MS e Comissão de
licitações.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta jurídica formulada pelo Presidente da Câmara de Vereadores a
esta Assessoria Jurídica Municipal, nos autos do procedimento de dispensa de licitação, sobre
a possibilidade de contratação remanescente especializada em fornecimento de software de
gestão pública, atuando junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

É cediço que a dispensa de licitação envolve certas peculiaridades prevista no art.
24 e incisos da lei 8.666/93 que devem ser rigorosamente observadas, tais como. a
manutenção das mesmas condições, inclusive quanto preço e prazo do contrato.

DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento
trazido a exame, bem como se é caso de dispensa de licitação, mas esta assessoria jurídica
não adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e
oportunidade na contratação pretendida.

A dispensa de licitação no presente caso é utilizada quando houver a ruptura
antecipada de contrato oriundo de processo íicitatório. o legislador pátrio ressalvou a
possibilidade de contratar o segundo colocado ou os classificados remanescentes de um
processo íicitatório:

I. O licitante vencedor que recusa assinar o contrato (Lei n. 8.666/93, § 2°);
II. O licitante que assina o contrato, mas não o executa (Lei n. 8.666/93, § 2®); e
III. O licitante que assina o contrato, inicia a execução e injustificadamente não
conclui a execução (art. 24, inciso IX da Lei n. 8.665/93).

Sobre a Justificativa para deflagração do procedimento

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado, com
relação aos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal,
como. a decisão por contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o
interesse público, situação que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato
de contratação.

No presente caso foi iniciado procedimento íicitatório para nova contratação de
sistema de software ante a rescisão unilateral do contrato anterior por inexecução total ou
parcial do contrato, fato extremamente prejudicial ao órgão público.

m
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Oportunizado o contraditório e a ampla defesa no caso em comento, mantida a
decisão sobre a rescisão foi convocado o segundo colocado para querendo prestar o serviço,
nas mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor.

Sobre a disponibilidade orçamentária para garantir a despesa

Segundo o artigo 14, da Lei n° 8.666/93, nenhuma compra será feita sem a indicação
dos recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é aibergada no artigo 7°
da mesma lei, no que toca ás tiipóteses de obras e serviços onde somente poderão ser
iicitadas ou dispensadas quando houver previsão de recursos orçamentários, situação que é
repetida no caput do artigo 38 do referido diploma normativo onde aduz que deve existir
recurso próprio para a despesa.

O tema resta evidenciado, uma vez que se trata de contrato remanescente nas
mesmas condições do contrato anterior.

Sobre o fundamento do procedimento da contratação

A licitação, como regra, esgota-se com a adjudicação, que é a proclamação do
vencedor do certame seletivo. Em princípio, só o primeiro colocado passa a ter direitos ou,
como ainda entendem alguns, expectativas de direito oponiveis perante a Administração
Pública.

Em três casos, porém, o legislador pátrio ressalvou a possibilidade de contratar o
segundo colocado ou os classificados remanescentes de um processo licitatório:

I. O licitante vencedor que recusa assinar o contrato (Lei n. 8.666/93, § 2°);
II. O licitante que assina o contrato, mas não o executa (Lei n. 8.666/93, § 2°); e
III. O licitante que assina o contrato, inicia a execução e injustificadamente não
conclui a execução (art. 24, inciso IX da Lei n. 8.666/93).

Em ambos os casos, porém, os licitantes remanescentes, se aceitarem, estarão
vinculados à proposta do licitante classificado em primeiro lugar no certame; não só ao preço,
como também a todas as condições ofertadas, integralmente.

No presente caso, "a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento,
em conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive
quanto ao preço, devidamente corrigido" (art. 24, XI) constitui hipótese de dispensa de
licitação.

Ocorre que a hipótese em comento só poderá ocorrer validamente se tiver havido
uma licitação anterior para a contratação do mesmo objeto. Para os fins desse dispositivo,
não há prazo de validade da licitação anterior, uma vez que, durante todo o curso do contrato,
a faculdade de convocar os licitantes remanescentes continua existindo latente, em proveito
da Administração, nos casos de rescisão contratual.

Veja decisão do TCU, in litteris:

A possibilidade de contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento
em conseqüência de rescisão contratual, prevista no 24, inciso XI, da Lei 8.666/1993,
aplica-se a qualquer tipo de contratação, inclusive serviços de natureza contínua.
Acórdão 412/2008/Plenário - Relator MARCOS BEMQUERER - Data da Sessão em
12/03/2008.
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Ainda sobre o tema;

É ilegal a contratação, mediante a dispensa de licitação prevista no art. 24, inciso
XI, da Lei 8.666/1993, de remanescente de obra com base em condições diversas
daquelas que venceram o processo licitatório.
Acórdão 552/2014/Pienário ■ Relator ANA ARRAES - Data da Sessão em 12/03/2014,

Em harmonia;

A contratação direta de remanescente de obra, serviço ou fornecimento decorrente
de rescisão contratual (art. 24, inciso XI, da Lei 8,666/1993) requer a manutenção
das condições oferecidas pelo iidtante vencedor, inclusive quanto aos preços
unitários, e não apenas a adoção do mesmo preço global.
Acórdão 2830/2016/Plenário - Relator ANA ARRAES, Data da Sessão em 09/11/2016.

Com relação a prazo de validade da proposta do licitante, tem-se que, não há de se
falar em prazo de validade da proposta, a que se refere o § 3° do art, 64, porque os licitantes

I  remanescentes não estão obrigados a sujeitar-se à proposta formulada por um terceiro. Nem
mesmo a Administração está obrigada a convocar os licitantes remanescentes, podendo, se
preferir, realizar nova licitação, ainda que não decorrido o prazo de validade e haja interesse
do segundo ou terceiro colocado em assinar o contrato ou continuar com o remanescente do
contrato anterior.

O TCU também se manifestou sobre o assunto, in litteris:

É ilegal a contratação, mediante a dispensa de licitação prevista no art, 24, inciso
XI, da Lei 8.666/1993, de remanescente de obra com base em condições diversas
daquelas que venceram o processo licitatório.
Acórdão 552/2014/Pienário - Relator ANA ARRAES - Data da Sessão em 12/03/2014.

É importante salientar que o entendimento do STJ é de que o prazo de validade da
proposta não é peremptório, mas de simples termo iiberatòrio dos compromissos assumidos
pelo proponente.

Destaca-se o princípio da atuação impessoal da Administração Pública e efetivação
do princípio da isonomia. A Administração tem a faculdade de aproveitar os remanescentes
da licitação anterior ou realizar nova licitação, mas não poderá subverter a ordem de

j  classificação.
Nesse sentido o TCU decidiu, in litteris:

A ausência de interesse da contratada em fazer nova prorrogação de avença de
prestação de serviços de natureza contínuada autoriza a realização de dispensa de
licitação para contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento (art.
24, inciso XI, da Lei 8.666/1993), desde que atendida a ordem de classificação da
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor,
inclusive quanto ao preço.
Acórdão 1134/2017/Plenério • Relator AUGUSTO SHERMAN - Data da Sessão em
31/05/2017.

A contratação remanescente é exceção a regra, razão pela qual precisam ser
interpretadas com cautela e visar sempre o atendimento de uma situação de manife^
interesse público.

íBífiN
NOVA ERA, NOVOS R«
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no art. 24,
inciso IX, da Lei de Licitações, atendidos os critérios definidos na Lei 8,666/93, esta
Assessoria Jurídica opina peta legalidade do processo da contratação remanescente em
decorrência da dispensa de licitação pela rescisão antecipada do contraio anterior,
observando as publicações de praxe na imprensa oficial para eficácia do ato.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual, Não se incluem no âmbito de análise desta
Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

É o parecer, s.m.J.

Miranda/MS, 22 de julho de 2019,

EDUARDO RIVAROLA DOS SANTOS

OAB/MS n. 18748

Resolução n. 710/2019

NOVA ERA» NOVOS RUM
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AUTORIZAÇÃO PARA REAf.lZACÂO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2019

DISPENSA DE fJCITAÇÀQ N° 002/2019

À: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS.

Nos termos do Capitulo II, Seção IV do Art. 38, da Lei Federal n" 8.666/9 e
posteriores alterações, AUTORIZO esta Comissão Permanente de Licitação para dar
continuidade no procedimento licitatório, objetivando a realização de DISPENSA
LICITAÇÃO para atendimento da despesa a seguir discriminada:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e
manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação
mensal {sojiware) de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e
suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de Miranda/MS e deverão ainda
atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e condições constantes
no Termo de Referência.

VALOR OFERTADO:

RS 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.03I.OOOI-3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica.

Miranda - MS, 23 de julho de 2019.

L

Ver. EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente do Legislativo Municipal

ssssff IN'
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TERMO DE R ATIFÍCACAO

O Presidente da Câmara Municipal de Miranda/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo
com o que determina o Art. 26 c/c Art. 24, inciso XI da Lei Federal 8666/93 e posteriores
alterações, considerando o que consta do presente Processo Administrativo de n". 006/2019,
vem RATIFICAR, a declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2019, para
Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e manutenção
continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal
(so^icore) de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte
adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de Miranda/MS e deverão ainda atender as
necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso do Sul. conforme especificações e condições constantes no Termo
de Referência., determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

VALOR: R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais).
EMPRESA: QUALITY SISTEMAS LIDA
CNPJ n": 05.373.364/0001-30

MIRANDA/MS, 23 de julho de 2019.

Ver. EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente do Legislativo Municipal

asfIN
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Proc. Adm. Llcítatório 006/2019

Dispensa de Licitação 002/2019

Objetivo: Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e
manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, compreendendo a locação
mensal, do soft^ware, de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados
e suporte adaptativo e corretivo para atender a demanda da câmara municipal de Miranda/MS,
e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de
documentos do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme
especificações e condições constantes no Termo de Referência.

PARECER JURÍDICO

Inicialmente, cumpre ressaltar que foi realizado processo licitatório de na modalidade
Tomada de Preço, para empresa para locação e cessão de software especializado em gestão
pública, na forma como previsto no art. 38 da lei n. 8.666/93 e resolução n. 88/2018 do
TCE/MS, na qual, a empresa que foi declarada vencedora, deixou de cumprir com as
obrigações contratuais e aquelas contidas no edital, razão pela qual o contrato foi rescindido.

Após decisão motiva do Presidente do Legislativo, foi aguardado resposta, que
culminou na manutenção da decisão. Posteriormente foi oficiado a segunda colocada para
querendo assumir contratar com a Câmara sob as mesmas condições da primeira colocada
nos termos do art. 24, XI da lei 8.666/90.

Esse tema é pacífico nos Tribunais de Contas dos Estados e da União, uma vez que
diante do princípio da atuação impessoal da Administração Pública e efetivação do princípio
da isonomia. A Administração tem a faculdade de aproveitar os remanescentes da licitação
anterior ou realizar nova licitação, mas não poderá subverter a ordem de classificação.

Nesse sentido o TCU decidiu, in litterís:

A ausência de interesse da contratada em fazer nova prorrogação de avença de
prestação de serviços de natureza continuada autoriza a realização de dispensa de
licitação para contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento (art.
24, inciso XI, da Lei 8.665/1993), desde que atendida a ordem de classificação da
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor,
inclusive quanto ao preço.
Acórdão 1134/2017/Ptenário - Relator AUGUSTO SHERMAN - Data da Sessão em
31/05/2017.

Da leitura do processo de dispensa de licitação 002/2019, é possível verificar que
estão sendo atendidas as mesmas condições do contrato anterior, respeitado o preço global
e unitário, e validade.

Cumpre destacar que o processo licitatório 003/2019, que originou a presente
dispensa de licitação, ocorreu conforme está positivado no art. 10, alínea a, e art. 23, inciso
II, alínea b, ambos da Lei n. 8.666/93. Também que a empresa ora contratada entregou toda
documentação pedida pelo edital e foi considerada apta para a abertura do segundo envelope.

Nesse passo, foi solicitado os documentos e certidões que determinada lei,
especificamente em relação a minuta do editai, que deverá conter, nos termos do anexo VI,
item 2.1 - B da Resolução n. 88/2018 do TCE/MS, os seguintes elementos:

B) DOCUMENTOS:

Autorização para n

NOVA ERA, NOVOS^^I
C
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2. Indicação do objeto e do valor estimado, acompanhado da pesquisa de mercado,
contemplando no mínimo três cotações, salvo limitação de mercado devidamente
justificada;
3. Indicação da existência de dotação orçamentária para execução do objeto;
4. Minutas do Editai e seus anexos e do contrato ou instrumento equivalente,
conforme o caso;
5. Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre o Edital da licitação e a minuta do
contrato;

6. Editai e respectivos anexos, ou documento que contenha as disposições do convite
quando for o caso;
7. Comprovante das publicações do resumo do Editai ou da entrega do convite e
comprovação de afixação das disposições do convite, quando for o caso;
8. Eventuais recursos interpostos em face do Edital e suas deliberações;
9. Ato de designação da comissão especial de licitação e sua respectiva publicação;
10. Documentação de habilitação dos iicitantes;
11. Certificados de regularidade junto à Fazenda Federai, Estadual e Municipal;
12. Certificados de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
13. Certificado de Regularidade Trabalhista;
14. Cópia das propostas e dos documentos que as instruírem;
15. Atas, relatórios, diligências e deliberações da comissão julgadora;
15. Atos de homologação e adjudicação do objeto da licitação (contendo o valor
individualizado por adjudicado) e respectiva comprovação da publicação do
resultado;
17. Comprovação de que o investimento está incluso nas metas estabelecidas no
Piano Plurianual, quando ultrapassar o exercício financeiro;
(...)
26. Demais documentos relativos à licitação, que o órgão entender pertinentes;

Por seu turno, o art. 40 da Lei 8.666/93, determina, in verbis:

Art. 40. O editai conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o
tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o locai, dia e hora para
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
n - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimpiemento;
IV - locai onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do editai de licitação e
o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de
seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras,
no caso de licitações internacionais;
X - o critério de acei^gjMBck dos preços unitário e global, conforme o casj
irmitida a fixa.çãÇLd^BttsB^MMas e vedados a fixação de preços mini
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critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressaivado o disposto nos parágrafos e 2° do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a
data do adimpiemento de cada parceia;
XII - (Vetado).

XIII - iimites para pagamento de instaiaçâo e mobíiizaçâo para execução de obras
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas,
etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do
período de adimpiemento de cada parceia;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final
do período de adimpiemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penaiizações, por eventuais atrasos, e descontos, por
eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

Assim, atendido as determinações editaiicias e legais contidos nessas normas, a
contratação remanescente é exceção à regra, razão pela qual precisam ser interpretadas com
cautela e visar sempre o atendimento de uma situação de manifesto interesse público,

CONCLUSÃO

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no art. 24,
inciso Xi, da Lei de Licitações, atendidos os critérios definidos na Lei 8,666/93 e Resolução n.
88/2018 do TCE/MS, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade do processo de
contratação remanescente em decorrência da dispensa de licitação pela rescisão antecipada
do contrato anterior, observando as publicações de praxe na imprensa oficial para eficácia do
ato.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve ás questões
jurídicas observadas na instrução processual. Não se incluem no âmbito de análise desta
Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

É o parecer, s.m.j.

Miranda/MS, 23 de julho de 2019.

EDUARDO QE"JE^S'Í?IVAROLA DOS SANTOS

OAB/MS n. 18748

Resolução n. 710/2019

iâ; Hom mt&mmyos rum(
r
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COMRATO ADMNISTRATTVO N" 006/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA-MS E A EMPRESA

QUALITY SISTEMAS LTDA.

I  ■ CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, com sede na Rua
General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna, CEP 79380-000, MIRANDA/MS,
inscrita no CNPJ 15.465.008/0001-09. neste ato devidamente representada pelo
presidente. Senhor Vereador EDSON MORAES DE SOUZA, brasileiro, casado, portador
do RG n" 018.803 SSP/MS e do CPF n" 202.292.671-49, residente e domiciliado na cidade

de Miranda-MS- CEP: 79.380-000.

II - CONTRATADA: QUALITY SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ 05.373.364/0001-30, com sede na Rua Treze de Junho-59 - centro -

CEP 79002-420, representada neste ato pelo senhor Marcos Luiz da Maia, brasileiro,
solteiro, portador(a) da Carteira de Identidade n" 741105 SSP/MT e CPF 651.358.141-
91, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande/MS, daqui por diante
denominada como CONTRATADA, celebram o presente instrumento contratual
mediante as cláusulas e condições a seguir:

II - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO; O presente Contrato é celebrado em
decorrência da autorização do Sr. EDSON MORAES DE SOUZA, Vereador Presidente,
exarada em despacho constante do Processo Admini.strativo n." 006/2019, Dispensa de
Licitação n" 002/2019 que faz parte integrante c complementar deste Contrato, como se
nele estivesse contido.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições
contidas neste instrumento, na i..ci n. 8.666/93, e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Contrato a contratação remanescente de empresa
especializada para fornecimento, implantação e manutenção continuada de sistema
integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal {software) de uso sem
limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adaptativo e
corretivo para a Câmara Municipal de Miranda-MS e deverão ainda atender as
necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos ao Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e condições constantes
no Termo de Referência.

MOVA ERA, NOVOS^UMOS
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CLAUSULA SEGUM)A - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1. Constitui obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste contrato
ou dele decorrentes:

a) Cumprir com pontualidade todos os compromissos financeiros assumidos com a
contratada;

b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato, ou qualquer outra dúvida relativa a
execução do objeto da licitação;
c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência legal, sobre multas,
penalidades ou quaisquer débitos incidentes de sua responsabilidade;

2.2. Constitui obrigaçõe.s da CONTRATADA além das demais previstas neste contrato ou
dele decorrentes:

a) Realizar, com seus próprios meios, o objeto deste contrato, de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal de Miranda-MS e o Termo de Referencia;
b) Atender com prontidão as reclamações por parte do fiscal do contrato;
c) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas na
licitação que deu origem a este contrato;
d) Caso seja comprovada alguma irregularidade na prestação dos serviços, a contratada
ficará obrigada a refazer as suas expensas o serviço que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.
e) Aceitar nas mesmas condiçÕe.s contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessário até o limite dc 25% do valor inicial do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços deverão ser realizados conforme o Termo de Referencia, a contar da data

da assinatura do contrato.

3.2. .A CONTRATADA sujcitar-se-á a mais ampla fiscalização por parte da Câmara
Municipal de Miranda-MS, encarregada de acompanhar a execução dos serviços
prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas.

3.3. Fica designado o servidor Lucla Mara Figueiredo Cristal Alcântara para acompanhar
a execução contratual do presente instrumentos, conforme dispõe artigo 67 da Lei
8.666/93 c Resolução Administrativa n" 701/2019.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Para a execução do objeto ora contratado e descrito na cláusula anterior, a
CONTRATANTE pagará, a CONTRATADA, a importância total de R$ 53.500,00

MOVA IRA, NOVOS wkoS!
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(cinqüenta e três mil c quinhentos reais), sendo que na primeira parcela será incluído o
valor da implantação e conversão do sistema (parcela única) correspondente ao montante
de K$ 5.350,00 (cinco mil, trezentos e cinqüenta reais) e a importância de K8 48.150.00
(quarenta e oito mil, cento e cinqüenta reais), divididos em 09 (nove) parcelas mensais de
R$ 5.350,00 (cinco mil, trezentos e cinqüenta reais), para execução do objeto licitado,
conforme valores estabelecidos na Homologação, do referido certame.

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes
da operação adjudicalória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. Caso ocorra a variação nos preços de custo dos serviços, que comprometam o
equilíbrio econômico financeiro da contratação, o contratado deverá solicitar
formalmente a Câmara Municipal de Miranda-MS a recomposição de valores para
manutenção do equilíbrio econômico financeiro, devidamente acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, devendo o reajuste ocorrer pelo
IGPM acumulado dos últimos doze meses ou outro índice oficial de preços.

4.4. O pagamento será efetuado até 05 (cinco) dias úteis da apresentação da Nota
Fiscal/Katura.

4.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o pagamento poderá
ocorrer dentro do mês da reapresenlação, caso possível, a critério do setor de
contabilidade.

4.6. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminada, constando o número do
contrato a ser firmado.

4.7. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se
encontra em dia eom suas obrigações para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal,
apresentação da Certidão Negativa de Débito com o FGTS e CNDT da Justiça
Trabalhista.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será por 09 (nove) meses, podendo .'*er
prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

6.1. As despesas com o presente contrato correrão por conta do orçamento da Câmara
Municipal de Miranda-MS, 01.031.0001-3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro -
Pessoa Jurídica

çg-lflljllll
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Pela incxccução total ou parcial das obrigações assumida, garantida a prévia o ampla
defesa além do contraditório, a Câmara Municipal poderá aplicar a contratada as
seguintes sanções:

I - Advertência;

lí - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor dos serviços
expressamente solicitados:
a) As multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a
partir do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento;
III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços solicitados, caso haja recusa
na prestação, sem motivo justificado, independentemente de multa moratória.
IV - Pela recusa da adjudicatária etn assinar o instrumento contratual decorrente desta
licitação, este ficará sujeito ao pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato, com exceção de caso fortuilo ou de força maior devidamente comprovado.
V - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Admini.stração os prejuízos resultantes e após
decorridos o prazo de sanção aplicada com base na alínea anterior.
7.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido em Agencia Bancária devidamente
credenciada pela Câmara Municipal de Miranda- MS, dentro do prazo de 05 (três) dias
úteis, após a respectiva notificação.
7.3. Vencido o prazo e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão contratante liberado
para se achar conveniente, rescindir o Contato, aplicar as sanções cabíveis e convocar se
for o ca.so, outro fornecedor, ob.servada a ordem de classificação, não cabendo ao licitante

inadimplente direto de qualquer reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal
n" 8.666/93;

8.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência para a administração.

8.3. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei n" 8.666/93 e
posteriores alterações:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

■ssíflN' ....... 1 H©VA"ERA,"'K€W©S'RÜMOSIí3í-'?S^''
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b) A lentidão do seu cumprimento levando a administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do Cornecimento nos prazos estipulados;
c) O atraso injustificado no fornecimento;
d) A ocorrência de caso íbrtuilo ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato;

c) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1. Üentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará
a publicação de re.sumo deste Contrato.

CLÁUSUXA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, para
dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas
testemunhas.

^ WsON MORAfeS^fiÊ^UZA
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

Miranda— MS, 24 de Julho de 2019.

MARCOS L 4MAIA

QUALITY SISTEMAS LTDA
CONTRÁTADA

TESTEMUI\HAS:

Nome: Marilda Henrique Pereira
CPF:437.550.11M5

Noníé^; Lncia Mara F. Cristal Alcântara

CPF: 773.264.741-68

-mÚK I 5Aí• i• r-i. V 'H
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NOVA ERA, MOVOS RUMOS! ̂4.'
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EXTRATO DE CONTRATO N" 006/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 006/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2019

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS.

CONTRATADA: QUALITY SISTEMAS LTDA
OBJETO: a contratação remanescente de empresa especializada para fornecimento,
implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão ptíblica,
compreendendo a locação mensal {sojtware) de uso sem limite de usuários, bem como a
conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de
Miranda-MS e deverão ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa
eletrônica de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

c onibrme especificações e condições constantes no Termo de Referência.
VALOR TOTAL: R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais)
DOTAÇÃO: 01.031.0101.2001-3.3.90.39.00
VIGÊNCIA: 24/07/2019 a 23/04/2020.
DATA: MIRANDA/MS. 24 de julho do 2019
.ASSINAM: CONTRATANTE: EDSON MORAES DE SOUZA - PRESIDENTE DA

CÂM ARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS - CONTRAT.ADA: QUALITY SISTE.MAS
LTDA

^rtinc. «fl"' "»

A  NOVA ERA, NOVOS RUM<
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253. Centro, MIRANDA/MS

Quality Sistemas

Exercício: 2019

Mês Atual: Maio

Nota de Empenho
■DADOS DO EMPENHO

N." Empenho..: 159

Contrato: 6/2019

Licitacao : 2/2019

Modalidade: Dispensa de Licitação
-DADOS DO CREDOR

Tipo..: Globai Data.: 24/7/2019

Nome : 151-QUALiTY SISTEMAS LIDA

Endereço....: Rua 13 de Junho,59

Telefone : 3838194

Banco

Gênero Despesa...: Locação de Software
- VALOR

Agência:

Cidade: Campo Grande

FAX-...: 3827567

Conta:

C.N.P.J/C.P.F... : 05.373,364/0001-30

UF. MS

53.600,00 (Cinqüenta e Três Mil, Quinhentos Reais.)

5TÓRIC0
Valor que se Empenha para a Realização da Despesa ref. a contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e manutenção continuada de sistema
intergrado de gestão pública, compreendendo a iocaçâo mensal (software) de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da base de dados e suporte adsptativo
e corretivo para a CUU - MS e deverão ainda atender as necessidades legais exigidas peioTCE- MS. Processo Adm. 006/2019: Dispensa de Licit. 002/2019. Contrato
006/2019

- DADOS DA DOTAÇÃO

Cód Reduzido: 7

Ôrg. Unid 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento... 11 LOCAÇÃO DE SOFTWARES
F. de Recursos. 0100 Recursos Ordinários

-DETALHAMENTO DA FONTE

0100 000 Recursos due não se enquadram nos Detalhamentos anteriores 53.500,00

LORES DA DOTAÇÃO
Saldo Anterior ... 190.340,28

'ORDENADOR DA DESPESA'

Lanç. Empenho . 63.500,00 Saldo Atuai : 136.840,28

'ORDENADOR DA DESPESA'

EDSON MORAES DE SOUZA
PRESIDENTE DA GAMARA

RDELLA
ETARIO

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n°:

Quality Sistemas - Soluções inovadoras para Gestão Pública, v. 3.0.3.2-344.1 8.15.13.27-19
Usuário; JAQUELINES

Página l de 1



M:áM)AAMUNICIPAL Dg
iranda

MATO GROSSO DO SUL PARECER CONTROLE INTERNO

PROCESSO LICITATÓRIO: 006/2019

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 002/2019

CONTRATO: NS 006/2019

OBJETO: Contratação de remanescente de empresa especializada para fornecimento,

implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública,

compreendendo a locação mensal (sofware) de uso sem limite de usuários, bem como a

conversão da base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Municipal de

Miranda-MS.

Da análise da presente Dispensa de Licitação ns 002/2019, Contrato n^

006/2019, firmado entre a Câmara Municipal de Miranda e a Empresa Quailty Sistemas

LTDA, conforme orienta o art. 24 da Lei n® 8.666/93, constata-se sua regularidade formal.

No presente procedimento, percebe-se que a Comissão Permanente de

Licitação entendeu cabível a contratação por dispensa de Licitação, pois a empresa que foi

declarada vencedora não cumpriu as obrigações contratuais e em razão disso o contrato foi

rescindido, havendo assim a contratação da segunda colocada, sendo atendidas as mesmas

condições do contrato anterior, respeitando o preço global e unitário, e validade.

Nesses termos, constata-se que os atos praticados pela Comissão Permanente

de Licitações obedeceram às regras, recomendadas pela Lei n^ 8.666/93, para contratação

com dispensa de licitação.

É o Parecer do Controle Interno,

Miranda-MS, 25 de Julho de 2019.

W*

LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA

Controladora Interna - Resolução 705/2019

Câmara Municipal de Miranda-MS

IK^II
i  NOVA ERA, NOVOS RUMOSM

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - MIranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mall: camaramlrandams@hotmall.com - Site: wvw.camaramiranda.ms.gov.br


